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SUMÁRIO 
1- ATA DA 213• SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 

1975 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -·Mensagens do Senhor Presidente da República 

- Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N9 246/75 (n9 399/75, na origem), referente ao Projeto de 
Lei n9 21, de 1975-CN, que altera e acrescenta dispositivos ao 
Decreto·lei n'1221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 
proteção e estímulos à pesca, alterado pela Lei n'l 5.438, de 20 de 
maio de 1968. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.276, de I" 
de dezembro de 1975). 

-De agradecimento de comunicação referente a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo provimento depende de prévia 
autorização do Senado Federal: 

N9 247 j75 (n9 400/75, na origem), referente à escolha do Sr. 
Aluízio Guedes Bitencourt, para exercer a função de Embaixa­
dor do Brasil junto a República do Afeganistão e do Sr. Alfredo 
Teixeira Valladão para exercer a função de Embaixador do Bra­
sil junto ao Reino dos Pafses Baixos. 

1.2.2- Oficios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n~ 109/75 (n9 1.482-B/75, na 
origem), que dispõe sobre a dedução do lucro tributável, para 
fins de imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, do dobro das 
despesas realízadas em projetos de treinamento protissionaJ, e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 110/75 (n9 1.265-B/75, na 
origem), que erige em monumento histórico nacional o imóvel 
onde funciona o Instituto de Educação Caetano de Campos, 
situado na Cidade de São Paulo. 

Projeto de Lei da Càmara nq 111/75 (n" 425-B/75, na 
origem), que normaliza o crescimento de cidades com população 
superior a 200 mil habitantes, e determina outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n9 112/75 (n9 271-Vj75, na ori­
gem), que dispõe sobre a situação funcional e previdenciária de 
servidores da Universidade Federal de Viçosa, Estado de Minas 
Gerais. 

Projeto de Lei da Câmara n9 113/75 (n9 948-B/72, na 
origem), que dá a trecho da BR-319, do Plano Nacional de 
Viação, a denominação de "Rodovia Alvaro Maia''. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.4- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 271, de 1975, de autofia do 
Sr. Senador ltamar Franco, que dispõe sobre a inscrição dos 
funcionários municipais junto ao INPS. 

1.2.5 - Requerimentos 

- N9 572/75, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 97, de 1975, que autoriza o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária- INCRA, a doar áreas que menciotta. 

- N9 573/75, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 99, de 1975, que institui a classificação de produtos vegetais, 
subprodutos e resíduos de valor econômico, e dá outras providên~ 
cias. 

L2.6- Discurso do Expediente 

SENADOR VJRG[L/0 TÁVORA - Resoluçõ<!!! tomadas 
pelo Senhor Presidente da República visando a reduzir ao 
mínimo o deficit da balança comercial para 1976. 

1.2. 7 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n'l 272, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador Leite Chaves, que acrescenta parágrafos ao art. 983 
do Código de Processo Civil, considerando de decadência o 
prazo de 6 meses estabelecido para ultimação do inventário. 

-Projeto de Lei do Senado n9 273, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador Osires Teixeira, que institui o Dia Nacional da 
Bíblia, e dá outras providências. 

--------------------~ 
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1.3 -ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 539, de 1975, do Sr. Senador Accioly 
Filho, solicitando tenham tramitação em conjunto os Projetos de 
lei do Senado n9s 128, de 1974,89, 164, 189. 198 e 226, de 1975, 
que alteram e acrescentam dispositivos na Lei n9 5.107, de 13 de 
setembro de 1966 (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
Aprovado. 

-Requerimento n9 '541, de 1975, do Sr. Senador ltalívio 
Coelho, solicítando tenham tramLaçào em conjunto os Projetos 
de lei do Senado n9s 30, de 1975, do Sr. Senador Itamar Franco 
e 153, de 1975, do Sr. Senador Orestes Quércia. que alteram e 
acrescentam dispositivos na Lei nv 6.179, de 11 de dezembro de 
1974. Aprovado. 

-Projeto de lei do Senado n9 11, de 1973, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo único ao art. 222 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (Cl T), aprovada pelo Decre­
to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. Aprovado, em segundo 
turno. À Câmara dos Deputados. 

1.4- MATÊRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 97, de 1975 (n9 758-B/75, na 
Casa de origem), em regime de urgência, nos termos do Reque­
rimento n9 572(75, lido no Expediente. Aprovado, após pare­
ceres das comissões competentes. Ã sanção 

-Projeto de Lei da Câmara r9 99, de 1975 (n~" 20-C/75, na 
Casa de origem), em regime de urgência, nos termos do Reque­
rimento n9 573/75, lido no Expedie,1te. Apro\·ado, após pareceres 
das comissões competentes. À sanção. 

1.5- COML:NICAÇÃO DA PRES_IDE:'<CIA 

-Antecipação para as 14lioras e 30 minutos da sessão espe­
cial anteriormente convocada para as 15 horas de amarihà. 

1.6- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR OTA!R BECKER - Considerações sobre o 
panorama político que antecede o encerramento dos trabalhos 
do Congresso Nacional, nesta primeira sessão legislativa. 

SENADOR EVELÁS/0 V!El-'l.A - Centenário do início 
da imigração italiana para Santa Catarina e sua importância 
para o País. 

1.7- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRO­
XI \IA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 214' SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 
1975 

2.1-ABERTL:RA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Parecer 

- Referente à seguinte matéria: 
-Projeto de Lei da Câmara n9 96, de 1975 (n9 721-B, de 

1975, na origem), que autoriza a União a doar, ao Departamento 
Nacional de Obras e Saneamento - DNOS, áreas de terra que 
discrimina. 

2.2.2 - Requerimentos 

- N9 574(75, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado 
n9 170, de 1975, que dispõe sobre a organização e o funciona­
mento de movimentos trabalhista e estudantíl nos partidos polí-
ticos, e dã outras providências. · 

- N9 575/75, de urgência, para o Ofício o9 S-54(15, do 
Go .. ernador do Estado do Rio Grande do Sul, solicitando auto~ 
rizaçào do Senado Federal a fim de que aquele Estado possa 
contratar operação de crédito externo, no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), 
para o fim que especifica. 

2.3- ORDEM DO DIA 
-Requerimento n9 547, de 1975, do Sr. Senador Petrônio 

Portella, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
Ernesto Geisel, em 26 de novembro de 1975, na solenidade de 
instalação do'simpósio sobre Política Urbana, promovido pela 
Fundação Milton Campos. Aprovado, 

-Requerimento n9 548, de 1975, do Sr. Senador Petrônio 
Portella, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal. 
do discurso proferido pelo Deputado Marco Maciel, Presidente 
da Fundação Milton Campos, na solenidade de instalação do 
simpósio sobre "O Homem e a Cidade", em 26 de novembro de 
1975. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n9 71, de 1975, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo único ao artigo li da 
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, Lei n'l 5.890, de 8 de junho de 1973, que·altera a legislação da Pre~ 
vidência Social. Aprovado, em primeiro turno. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Ofício n~' S~54J75, em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n~' 575/75, lido no Expediente. Apro\'ado, após 
pareceres das comissões competentes, nos termos do Projeto de 
~esolução n9 99, de 1975. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n'l 170, de 1975, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n9 574/75, lido no Expe~ 
diente. Apro\'ado, com Emendas, após parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, tendo usado da palavra no encaminha· 
menta da votação o Sr. Senador Itamar Franco. À Comissão de 
Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 170, de 
1975, em regime de urgência. Aprov·ada. À Câmara dos 
Deputados. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 99, de 1975, em 
regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

2.5- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR GUSTAVO CAPANEMA- Parecer do Conse­
lho Federal de Educação sobre o memorial de estudantes de 
Minas Gerais, apresentado ao Senhor Presidente da República, 
visando uma campanha pela restauração da linguagem. 

2.6- ENCERRAMENTO. 

3- [)ISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÁO ANTE· 
RIOR 

- Do Sr. Senador Dirceu Cardoso, proferido na sessão or­
dinária de 19-12-75. 

4- TRANSCRIÇOES 

- Matérias constantes dos itens n9s I e 2 da Ordem do Dia. 

5- ATO DO PRESIDENTE 

- N9 62/75 ( RepubJicação ). 

6- COMISSÀO PARLAMENTAR DE INQUI:RITO 
DOMOBRAL 

-Ata sucinta e circunstanciada da 9• Reunião, realizada 
em 16~10·75. 

7- ATAS DE COMISSOES 

8- RELATO RIOS DAS COMISSOES PERMANENTES 

-Referentes ao mês de novembro de 1975 

9- SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS ESPECIAIS E 
DE 11\QU~RITO 

-Relatório correspondente ao mês de novembro de 1975. 

lO- MESA DIRETORA 

I I -LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

12- ('OMPOSIÇÀO DAS COMISSOES PERMA­
NENTES 

ATA DA 213• SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 1975 

1• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDÍNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs t5lÍoras e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. ~enadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira- José Esteves- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jar­
bas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Helvídio Nunes- Petrô­
nío Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves- Dinarte Mariz- Domício Gondim - Milton Cabral 
- Ruy Carneiro- Marcos Freire- Paulo Guerra- Luiz Caval­
cante- Augusto Franco- Gilvan Rocha - Lourival Baptista -
Heitor Dias- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende­
João Calmon- Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Danton 
Jobim- Gustavo Capanema -Itamar Franco- Magalhães Pinto 
-Orestes Quércia- Osires Teixeira- Mendes Canale- Accioly 
Filho- Leite Chaves- Evelâsio Vieira- Lenoir Vargas- Otair 
Becker- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 48 Srs. Senadores. Havendo número re­

f?:!mental, declaro aberta a sessão. 
';I·~: 9~- \9-Secretârio vai proceder a leitura do Expediente. 

~· ... 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N9 246f75 (n9 399/75, na origem) de I do corrente, referente ao 

Projeto de Lej n9 21 de 1975- CN, que altera e acrescenta dispositi· 
vos ao Decreto-lei n~' 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe so­
bre a proteção e estímulos à pesca, alterado pela Lei n~' 5.438, de 20 
de maio de 1968. 

(Projeto que se transformou mi Lei n9 6.276, de I de dezembro 
de 1975). 

De agradecimento de comunicação referente a escolha de nomes 
indicados para cargos cujo provimento depende de prévia autorização 
do Senado Federal: 

NQ 247/75 (n9 400/75, na origem) de I do corrente, referente à 
escolha do Senhor Aluizio Guedes Bitencourt, P.ara exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto a República do Afeganistão e do Se­
nhor Alfredo Teixeira Valladão, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino dos Países-Baixos. 
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OFICIOS 
Do Sr. 1~'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: ' 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA C'i' 109, DE 1975 
(N" 1.482-8/75, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispõe sobre a dedução do lucro tributável, para fins de 
Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas, do dobro das des­
pesas realizadas em projetos de treinamento profissional, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributá­
vel, para fins do Imposta sobre a Renda, o dobro das despesas 
comprovadamente realizadas, no período-base, em projetos de for­
mação profissional, previamente aprovados pelo Ministério do Tra­
balho. 

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo 
não deverá exceder, em cada exercício financeiro, a 10% (dez por 
cento) do lucro tributável, podendo as despesas não deduzidas no 
exercício financeiro correspondente serem transferidas para dedução 
nos três exercícios financeiros subseqüentes. 

Art. 2~> Considera-se formação profissional, para os efeitos des­
ta lei, as atividades realizadas, em território nacional, pelas pessoas 
jurídicas beneficiárias da dedução estabelecida no art. l~', que objeti­
vam a preparação imediata para o trabalho de indivíduos, menores 
ou maiores, através da aprendizagem metódica, da qualificação 
profissional e do aperfeiçoamento e especialização técnica, em todos 
os níveis. 

§ 111 As despesas realizadas na construção ou instalação de cen­
tros de formação profissional, inclusive a aquisição de equipamen­
tos, bem como as de custeio do ensino de I~> grau para fins de aprendi­
zagem e de formação supletiva, do 29 grau e de nível superior, pode­
rão, desde que constantes dos programas de formação profissional 
das pessoas jurídicas beneficiárias, ser consideradas para efeitos de 
dedução. 

§ 211 As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas beneficiárias, 
com os aprendizes matriculados nos cursos de aprendizagem a que se 
referem o art. 429, da Consolidação das Leis do Trabalho, e do De­
creto-lei n~' 8.622, de 10 de janeiro de 1946, poderão também ser 
consideradas para efeitos de dedução. 

Art. 3~' As isenções da contribuição ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI - previstas no art. 59 do De­
creto-lei n~' 4.048, de 22 de janeiro de 1942; art. 59 do Decreto-lei 
n~' 4.936, de 7 de novembro de 1942, e art. 49 do Decreto-lei n9 6.246, 
de 5 de fevereiro de 1944, bem como as isenções da contribuição ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC, previstas 
no art. 6" do Decreto-lei n~' 8621, de lO de janeiro de 1946, não 
poderão ser concedidos cumulativamente rom a dedução de que 
trata o art. I~> desta lei. 

Art. 4~> O Poder Executivo estabelecerá as condições que deve­
rão ser observadas pelas entidades gestoras de contribuições de 
natureza parafiscal, compulsoriamente arrecadadas, nos termos da 
legislação vigente, para fins de formação profissional. 

Art. 5~' O Poder Executivo regulamentara a presente 1e1 no pra­
zo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 6~' Esta lei entrará em vigor a }9 de janeiro de 1976, revoga­
das as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 370, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelência!l, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazen­
da, do Trabalho e Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a dedução 
do lucro tributável para fins de Imposto sobre a Renda das pessoas 
jurídicas, do dobro das despesas realizadas em projetos de 
treinamento profissional, e dá outras providências". 

Brasília, em lO de novembro de 1975.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• GMfDF /123, DE 7 
DE NOVEMBRO DE 1975, DOS SENHORES MINIS­
TROS DE ESTADO DA FAZENDA, DO TRABALHO E 
CHEFE DA SECRETA RIA DE PLANEJAMENTO DA 
PRESID~NCIA DA REPÚBLICA. 

Excelcntíssimo Senhor Presidente da Repóblica: 

Temas a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Ex­
celência a anexa minuta de Projeto de Lei, que dispõe sobre a 
dedução, do lucro tributável para fins do Imposto sobre a Renda das 
pessoas jurídicas, do dobro das despesas realizadas em projetos de 
treinamento profissional. 

2. Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, o 11 Pla­
no Nacional de Desenvolvimento (PNO) prevê, no seu Orçamento 
Socil!, recursos da ordem dos Cr$ 22 bilhões para aplicação no cam­
po do trabalho e do treinamento profissional, e ressalta sua impor­
tância, como instrumento da política de valorização dos recursos 
humanos, para a elevação da produtividade do trabalho e dé sua 
capacidade de geração de renda. O Ministério do Trabalho vem, 
nesse contexto, desenvolvendo e coordenando amplos programas de 
aperfeiçoamento da mão-de-obra carente de qualificação profissio­
nal, tendo em vista assegurar a incorporação efetiva da força de tra­
balho ao processo de desenvolvimento e obter a desejada elevação 
dos padrões de vida e bem-estar social do trabalhador. 

3. A ação da empresa no campo de treinamento profissional, 
contudo, pela amplitude, diversidade e importância que assume no 
estágio atual do desenvolvimento brasileiro, pode ser considerada 
como um dos fatores preponderantes para os objetivos de qualifica­
ção e aperfeiçoamento dos recursos humanos visualizados, devend_p 
ser incentivada pelos poderes públicos. E a ampliação e mais efetiva 
integração desse esforço da empresa com os programas governamen­
tais de treinamento profissional afigura-se necessária e desejável. 

4. O incentivo fiscal que a minuta de Projeto de Lei anexa esta­
belece persegue os objetivos acima mencionados. De uma parte, cria 
estímulo adicional às atividades da empresa voltadas para o treina· 
mento profissional. De outra parte, ao condicionar o gozo do benefi­
cio fiscal às pessoas jurídicas com projetos de treinamento previa­
mente aprovados pelo Ministério do Trabalho, possibilita maior in te· 
gração e compatibilização de esforços entre a empresa e o Governo, 
com vistas aos objetivos sociais que se busca, articuladamente, atin­
gir. 

5. A minuta de Projeto de Lei anexa deverá, ainda, propiciar 
uma mais íntima integração, com a ação de Governo e o esforço da 
empresa no campo do treinamento profissional do trabalho que vem 
sendo proficientemente desenvolvido pelas entidades gestoras de con­
tribuições de natureza parafiscal (0 Serviço Nacional de Aprendiza­
gem Industrial- SENAI e o Serviço Nacional de Aprendizagem Co­
mercial- SENAC), no contexto do Sistema Nacional de Formação 
de Mão~de-Obra, cuja proposta de criação deverá ser submetida bre­
vemente à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Valemo-nos da oportunidade para renovar a Vossa Excelência a 
expressão do nosso mais profundo respeito. - Mário Henrique 
Simonsen, Ministro da Fazenda- Arnaldo Prieto, Ministro do Tra­
balho- João Paulo dos Reis Velloso. Ministro Chefe da Secretaria 
de Planejamento. 

' 
• 
! 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 4.048 
DE22 DE JANEIRO DE 1942 

C'ria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos lndus~ 
triários (SENAJ) 

O Presidente da Repóblica, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 19 Fica criado o Serviço Nacional de Aprendizagem dos 
Industriários. 

Art. 2" Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem dos 
lndustriários organizar e administrar, em todo o País, escolas de 
aprendizagem para industriários. 

Parágrafo único. Deverão as escolas de aprendizagem, que se 
organizarem, ministrar ensino de contínuação e do aperfeiçoamento 
e especialização, para trabalhadores industriários não sujeitos a 
aprendizagem. 

Art. 39 O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 
será organizado e dirigido pela Confederação Nacional da Indústria. 

Art. 49 Serão os estabelecimentos industriais das modalidades 
de indústrias enquadradas na Confederação Nacional da Indústria 
obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal para mon­
tagem e custeio das escolas de aprendizagem. 

§ I" A contribuição referida neste artigo será de dois mil rêis por 
operário e por mês. 

§ 29 A arrecadação da contribuição de que trata este artigo será 
feita pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, 
sendo o produto posto à disposição do Serviço Nacional de Apren­
dizagem dos Industriários. 

§ 39 O produto da arrecadação feita em cada região do País, 
deduzida a quota necessária às despesas de caráter gera\, será na 
mesma região aplicado. 

Art. 59 Estarão isentos da contribuição referida no artigo 
anterior os estabelecimentos que, por sua própria conta, mantiverem 
aprendizagem, considerada, pelo Serviço Nacional de Aprendizagem 
dos lndustriários, sob o ponto de vista da montagem, da constituição 
do corpo docente e do regime escolar, adequada aos seus fins. 

Art. 6'~ A contribuição dos estabelecimentos que tiverem mais 
de quinhentos operârios será acrescida de vinte por cento. 

Parágrafo único. O Serviço Nacional de Aprendizagem dos 
Industriârios aplicará o produto da contribuição adicional referida 
neste artigo, em benefício do ensino nesses mesmos estabele­
cimentos, quer criando bolsas de estudo 'a serem concedidas a 
operários, diplomados ou habailitados, e de excepcional valor, para 
aperfeiçoamento ou especialização profissional, quer promovendo iU 
montagem de laboratórios que possam melhorar as suas condições 
técnicas e pedagógicas. 

Art. 79 Os serviços de caráter educativo, organizados e dirigidos 
pelo Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários, serão 
isentos de impostos federais. 

Parágrafo único. Serão decretadas isenções estaduais e muni­
cipais, em benefício dos serviços de que trata o presente artigo. 

Art. 8'~ A organização do Serviço Nacional de Aprendizagem 
dos lndustriários constará de seu regimento, que será, mediante 
projeto apresentado ao Ministro da Educação pela Confederação 
Nacional da Indústria, aprovado por decreto do Presidente da 
República. 

Art. 9Q A contribuição de que trata o art. 49 deste decreto-lei 
começará a ser cobrada, no corrente ano, a partir de i"' de abril. 

Art. \0. Este Decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu­
blicação. 

Art. li. Ficam revogadas as disposições anteriores relativas à 
matéria do presente decreto-lei. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1942, 1219 da Independência e 
549 da República.- GETÚLIO VARGAS- Gustavo Capanema­
Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI No 4.936 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 1942 

Amplia o âmbito de ação do Serviço Nacional de Apren­
dizagem dos Industriários. e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 19 O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 
(SENAI), criado pelo Decreto-lei n9 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 
passa a denominar-se Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(SENAI). 

Art. 29 O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial deverá 
organizar e administrar escolas de aprendizagem não somente para 
trabalhadores industriários, mas também para trabalhadores dos 
transportes, das comunicações e da pesca. 

Parágrafo único. Todas as escolas de aprendizagem ministrarão 
ensino de continuação e de aperfeiçoamento e especialização. 

Art. 3Q A obrigação decorrente do disposto nos arts. 4'~ e 6'1 do 
Decreto-lei n9 4.048, de 22 de janeiro de 1942, se estende às empr'esas 
de transportes, de comunicações e de pesca, e é exigível a partir de 1"' 
de janeiro de 1943. 

§ 19 A arrecadação das contribuições, a que ftcam obrigadas 
essas empresas, será feita pelos institLJtos de previdência ou caixas de 
aposentadoria e pensões, a que elas estiverem filiadas, pondo-se o 
produto à disposição do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial. 

§ 29 Vigorará, com relação ao e:1sino industrial das empresas de 
transportes, de comunicações e de,'pesca, o disposto no§ 3'~ do art. 4'~ 
do Decreto-lei n9 4.048, de 22 de janeiro de 1942. 

Art. 49 O preceito do art. 5"' do Decreto-lei n"' 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, se aplica às empresas de transportes, de comunica­
ções e de pesca. 

Art. 59 A isenção de que trata o art. 59 do Decreto-lei n9 4.048, 
de 22 de janeiro de 1942, dependerá. em cada caso, da realização de 
acordo celebrado entre o estabelecimento industrial interessado e o 
Serviço :'\!acionai de Aprendizagem Industrial. Do termo desse 
acordo constarão, círcunstaciadamente, as obrigações atribuídas ao 
estabelecimento industrial relativamente à organização e funciona­
mento da sua escola ou sistema de escolas de aprendizagem. c cuja 
inobservância importe rescisão. 

Art. 69 Os estabelecimentos industriais, enquadrados na Con-' 
federação Nacional da Indústria, mas não filiados ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos lndustriários, recolherão as contri­
buições devidas na forma dos artigos 4"' e 69 do Decreto-lei n9 4.048, 
de 22 de janeiro de 1942, por meio das caixas de aposentadoria e 
pensões a que estiverem ftliados. 

Art. 79 Aplicam-se às empresas de transportes, de comu­
nicações e de pesca as disposições do decreto-lei n"' 4.481, de \6 de 
julho de 1942. 

Art. 89 As atribuições conferidas ao Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos lndustriârios pelo Decreto-lei nQ 4.481, de \6 de julho 
de 1942, caberão, quanto aos estabelecimentos industriais que não 
lhe sejam 111iados, ao competente instituto de previdência ou caixa de 
aposentadoria e pensões. 

Art. 99 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1942, 121"' da Independência e 

54'~ da República.- GETÚLIO VARGAS- Gustal'o Capanenta­
João de Mendonça Lima - Apolonio Sales - Alexandre :\llarcondes 
Filho. 

DECRETO-LEI No 5.452 
DE lo DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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SEÇÃO IV 
Dos deveres dos responsáveis legais 

de menores e dos empregadores 
Da aprendizagem 

Art. 429. Os estabelecimentos industriais de qualquer natureza, 
inclusive de transportes, comunicações e pesca, são obrigados a 
empregar, e matricular nos cursos mantidos pelo Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial (SE!''AI): 

a) um número de aprendizes equivalente a 5% no mínimo e 15% 
no máximo dos operários existentes em cada estabelecimento, e cujos 
ofícios demandem formação profissional; 

b) Revogado pelo art. I'~ do Decreto·lei n'~ 9.576, de 12-8-46. 
Parágrafo único. As frações de unidade no cálculo da percen­

tagem de que trata o primeiro item do presente artigo darão lugar à 
admissão de um apre,ndiz. 

DECRETO-LEI No 6.246, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1944 

Modifica o sistema de cobrança da contribuição del'ida ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem industrial (SENAI). 

Art. 49 Nos casos de isenção, nos termos do art. 5'~ do Decreto· 
lei n'~ 4.048, de 2 de janeiro de 1942, e do art. 5'\1 do Decreto-lei 
n'~ 4.936, de 7 de novembro de '!942, cumprirá ao estabelecimento 
isento a obrigação de recolher um quinto da contribuição a que 
estaria sujeito, para despesas de caráter geral e de orientação e inspe­
ção escolar. 

DECRETO-LEI N° 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946 

Dispõe sobre a criação do Seniço Nacional de Apren­
dizagem Comercial, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. l'~ Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio 
o encargo de organizar e administrar, no território nacional, escolas 
de aprendizagem comercial. 

Parágrafo único. As escolas de aprendizagem comercial man­
terão também cursos de continuação ou práticos e de especialização 
para os empregados adultos do comércio, não sujeitos à apren­
dizagem. 

Art. 29 A Confederação Nacional do Comércio, para o fim de 
que trata o artigo anterior, criará e organizará o Servíço Nacional de 
Aprendizagem Comercial (SENAC). 

Art. )'\1 O "SENAC" deverá também colaborar na obra de di­
fusão e aperfeiçoamento do ~nsino comercial de formação c do ensi­
no imediato que com ele se relacionar diretamente, para o que pro­
moverá os acordos necessários, especialmente com estabelecimentos 
de ensino comerdaJ reconhecidos pelo Governo Federal, exigindo 
sempre, em troca do auxílio financeiro que der, melhoria do apare­
lhamento escolar e determinado número de matrículas gratuitas para 
comerciários, seus filhos, ou estudantes a que provadamente fal­
tarem os recursos necessários. 

Parágrafo único. Nas localidades onde não existir estabeleci­
mento de ensino comercial reconhecido, ou onde a capacidade dos 
cursos de formação em funcionamento não atender às necessidades 
do meio, o "SENAC" providenciará a satisfação das exigências regu­
lamentares para que na sua escola de aprendizagem funcionem os 
cursos de formação e aperfeiçoamento necessários, ou promoverá os 
meios indispensáveis a incentivar a iniciativa particular a criâ·los. 

Art. 4'~ Para o custeio dos encargos do "SENAC", os estabe· 
lecimentos comerciais cujas atividades, de acordo com o quadro a 

que se refere o artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, esti­
verem enquadradas nas Federações e Sindicatos. coordenados pela 
Confederação Nacional do Comêrcio, ficam obrigados ao pagamen­
to mensal de uma contribuição equivalente a um por cento sobre o 
montante da remuneração paga à totalidade dos seus empregados. 

§ 1~ O montante da remuneração de que trata este artigo será o 
mesmo que servir de base à incidência da contribuição de previ­
dência social, devida à respectiva instituição de aposentadoría e 
pensões. 

§ 2'1 A arrecadação das contribuições serâ feita pelas institui· 
ções de aposentadoria e pensões e o seu produto será posto à disposi­
ção do "SENAC", para aplicação proporcional nas diferentes 
unidades do País, de acordo com a correspondente arrecadação, 
deduzida a cota necessária ãs despesas de caráter geral. Quando as 
instituições de aposentadoria e pensões não possuírem se~viço 
prôprio de cobrança, entrará o "SENAC" em entendimento com tais 
órgãos a fim de ser feita a arrecadação por intermédio do Banco do 
Brasil, ministrados os elementos necessários à inscrição desses contri­
buintes. 

§ )Q Por empregado entende~se todo e qualquer servidor de um 
estabelecimento, seja qual for a função ou categoria. 

§ 4'~ O recolhimento da contribuição para o .. SENAC" será fei­
to concomitantemente com a da que for devida às instituições de apo­
sentadoria e pensões de que os empregados são se~urados. 

Art. 5~' Serão também contribuintes do "SENAC" as empre­
sas de atividades mistas e que explorem, acessória ou concorrente· 
mente, qualquer ramo econômico peculiar aos estabelecimentos 
comerciais, e a sua contribuição será calculada apenas sobre o mon­
tante da remuneração paga aos empregados que servirem nó setor re­
lativo a esse ramo. 

Art. 6'~ Ficam isentos de contribuição os estabelecimentos que, 
às expensas próprias, mantiverem cursos práticos de comércio e de 
aprendizagem, considerados pelo "SENAC" adequados aos seus 
fins, não só quanto às suas instalações como no tocante à constitui­
ção do corpo docente e ao regime escolar. 

Parágrafo único. O estabelecimento beneficiado por este arti­
go obriga-se, porém, ao recolhimento de um quinto da contribuição 
a que estaria sujeira para atender a despesas de caráter geral e de 
orientação e inspeção do ensino. 

Art. 79 Os serviços de carãter educativo, organizados e dirigi­
dos pelo "SENAC", ficarão isentoS de todo e qualquer imposto fe­
deral. estadual e municipal. 

Parágrafo único. Os governos estaduais e municipais baixarão 
os atos necessãrios à efetivação da medida consubstanciada neste ar­
tigo. 

Art. 8'~ O "SENAC" promoverá com as instituições de aposen­
tadoria e pensões os entendimentos necessários para o efeito de apli­
cação do regime de arrecadação instituído no presente decreto-lei. 

Art. 9" A Confederação Nacional do Comércio fica investida 
da necessãria delegação de poder público para elaborar e expedir o 
regulamento do .. SENAC" e as instruções necessárias ao fun· 
cionamento dos seus serviços. 

Art: 10. O regulamento de que trata o artigo anterior, entre ou· 
tras disposições, dará organização aos órgãos de direção do 
"SENAC", constituindo um Cons~lho Nacional e Conselhos Esta­
duais ou Regionais. 

§I~ Presidirá o Conselho Nacional do "SENAC" o presidente 
da Confederação Nacional do Comércio. 

§ 29 Os presidentes dos Conselhos Estaduais ou Regionais se­
rão escolhidos entre os presidentes das federações sindicais dos gru­
pos do comércio. preferindo-se o da federação representativa do 
maior contingente humano. 

§ 3'~ Farão parte obrigatoriamente do Conselho NacioHal o dire· 
tor do órgão encarregado da administração das atividades relativas 
ao ensino comercial do Ministério da Educação e Saúde e um repre­
sentante do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, designa­
do pelo respectivo Ministro; e dos Conselhos Estaduais ou Regionais 



Dezembro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.çãoll) Quarta·feira 3 7693 

farão, também, parte representante dos dois Ministérios, iguálmente 
designado~. 

Art. li. As contribuições de que trata este Decreto-lei serão 
cobradas a partir de J9 de janeiro de 1946, com base na remuneração 
dos segurados de 1945. 

Art. 12. Este Decreto-lei entrarã em vigor oa data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, lO de janeiro de 1946, 1259 da Independência e 
SS9 da Repúb\ica- José Unhares - R. Carneiro de Mendonça -
Raul Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N• 8.622 
DE 10 DE JANEIRO DE 1946 

Dispõe sobre a aprendizagem dos comerciários, estabelece 
deveres dos empregadores e dos trabalhadores menores relati· 
vamente a essa aprendizagem e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o artigo \80 da Constituição, decreta: 

Art. !9 Os estJ.belecimentos comerciais de qualquer natureza, 
que possuírem mais de nove empregados, são obrigados a empregar 
e matricular nas escolas de aprendizagem do ''SENAC",.. um número 
de trabalhadores menores como praticantes, que será determinado 
pelo seu Conselho Nacional, de acordo com as práticas ou funções 
que demandem formação profissional, até o limite máximo de dez 
por cento do total de empregados de todas as categorias em serviço 
no estabelecimento. 

§ J9 As frações_de unidade, no cálculo da percentagem de que 
trata este artigo, darão lugar à admissão de um praticante. 

§ 29 Ficam isentos das obrigações estabelecidas neste artigo os 
estabelecimentos comerciais que, no mínimo, admitirem igual núme­
ro de estudantes menores, para o exercício de prática ou função 
adequada, em horário igualmente reduzido, de forma a possibilitar, 
pelo menos, um intervalo de duas horas ,entre o término do serviço e 
o início das aulas, ou vice-versa, 

Art. 29 Terão preferência. na ordem seguinte e em igualdade 
de condições, para admíssào aos lugares de praticantes em estabeleci­
mentos comerciais, os estudantes de curso comercial de formação, es 
alunos que tenham iniciado cursos do "SENAC", os filhos, inclusive 
órfãos ou tutelados, e os irmãos dos seus empregados. 

Art. 39 Os candidatos à admissão como praticantes, além de 
terem a idade mínima de quatorze anos, deverão satisfazer as seguin­
tes condições: 

a) ter concluído o curso primário ou possuir os conhecimentos 
mínimos essenciais à preparação profissional; 

b) ter aptidão física e mental, verificada por processo de seleção 
profissional, para a atividade que pretendam ex.ercer; 

c) não sofrer de moléstia contagiosa e ser vacinada contr,a a 
varíola. 

Parágrafo único. Aos candidatos rejeitados pela seleção 
profissional, deverá ser dada, tanto quanto possível, orientação 
profissional para ingresso em atividade mais adequadas às quali­
dades e aptidões que tiverem demonstrado. 

Art. 49 A aprendizagem, que deverá realizar uma conveniente 
formação profissional dos praticantes, constará das seguintes ativi­
dades: 

a} estudo das disciplinas essenciais à preparação geral do 
empregado no comercio e, bem assim, às prática-s educativas que 
puderem ser ministradas; 

b) estudo das disciplinas técnicas relativas ao setor do ramo de 
comércio escolhido; 

c) prática das operações comuns ao referido setor. 
Art. 59 Para a realização do disposto no artigo anterior, serão 

instituídas escolas de aprendizagem, como unidades autônomas, nos 
próprios estabelecimentos comerciais ou na proximidade deles, ou 
organizados cursos de aprendizagem em estabelecimentos de ensino 
comercial, equipara.dos ou reconhecidos. 

§ 19 Poderá uffia escola ou curso de aprendizagem destinar-se 
aos praticantes de um só estabelecimento comercial, uma vez que o 
número de menores dos que a( necessitem de aprendizagem constitua 
o suficiente contingente escolar. 

§ 29 No caso contrário, uma escola ou curso de aprendizagem, 
convenientemente localizado, destinar-se-á aos praticantes de dois 
ou mais estabelecimentos comerciais. 

Àrt. 69 O horário de trabalho e o dos cursos de aprendizagem 
e a forma de admissão dos pratic<J.nte:; nos estabelecimentos comer­
Ciais serão determinados, j:>ara cada ramo do comércio, por acordo 
entre o "SENAC" e os sindicatos patronais. 

Art. 79 Os cursos destinados à aprendizagem comercial dos 
praticantes funcionarão dentro do horário normal de seu trabalho. 

Parágrafo único. O trabalhador menor, matriculado como 
pratiCante nos cursos do "SENAC", perceberá, pelo tempo gasto na 
escola do "SENAC", dentro do horário adotado, remuneração igual 
a que vencer no trabalho normal da empresa. 

Art. 89 Os praticantes serão obrigados à freqüência do curso 
de aprendizagem em que estejam matriculados, mesmo nos dias em 
que não houver trabalho na empresa. 

§ l~ O praticante que faltar aos trabalhos escolares do curso 
de aprendizagem em que estiver matriculado, sem justificação aceitá­
vel, perderá o salário dos dias em que se der a falta. 

§ 29 A falta reiterada no cumprimento do dever, de que trata 
este artigo, ou a falta de razoável aproveitamento será considerada 
justa causa para dispensa do praticante. 

Art. 99 Ao praticante que concluir um curso de aprendizagem 
dar-se-á correspondente atestado. 

Art. 10. O empregador do comércio que deixar de cumprir as 
obrigações estipuladas no art. (9 deste Decreto~lei, ficarã sujeito à 
multa de dez cruzeiros, por dia e por praticante, não admitido e 
matriculado. 

§ 19 O "SENAC" notificará o empregador quanto às faltas 
dos alunos para que o mesmo as justifique dentro de cinco dias e, se a 
ausência for motivada por doença, o "SENAC" poderá verificar, 
por intermédio do seu serviço médico, a procedência da alegação. 

§ 29 A dispensa de freqüência só será admitida quando anota­
da pela escola na caderneta de matrícula do aluno, fornecida pelo 
"SENAC". 

Art. 1\. O empregador fica obrigado a matricular nos cursos 
do "SENAC", dentro de lO dias, a contar da data da notificação, 
novo praticante ou trabalhador menor, na vaga daquele dispensado 
por invalidez, doenças ou demissão, ou ainda por afastamento, 
suspensão ou ey,pulsào pelo "SENAC'', inclusive conclusão do curso 
e implemento de idade. ·· 

§ (9 No caso de dispensa ou demissão do praticante ou 
trabalhador menor, o empregador dará ciêncía do fato ao 
"SENAC", dentro de 3 dias. 

§ 29 Fica expressamente vedada ao empregador a substitui· 
ção, por sua conveniência, de um praticante já matriculado como 
aluno em escola do "SENAC", por outro que não o esteja ou que 
não pertença ao corpo discente de uma escola comercial. equiparada 
ou reconhecida. 

§ 39 O "SENAC" notificará o empregador sempre que devam 
ser feitos descontos nos salários dos praticantes ou trabalhadores 
menores, para ocorrer à indenização de extravios ou prejuízos pelos 
mesmos causados no material escolar confiado à sua guarda. 

Art. 12. O empregador fará coincídir as férias de seus 
trabalhadores menores ou praticantes com as férias escolares dos cur­
sos em que os mesmos estiverem matriculados. 

Art. 13. O recolhimento das contribuições devidas ao 
"SENAC" será feito até:: o óltimo dia do mês subseqüente ao venci­
do, pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, 
executando-se, no que for aplicâvel, o disposto nos arts. 29, 39 e 99, 
do Decreto-lei n9 65, de 14 de dezembro de 1937. 

§ \9 A aplicação da muha prevista no art. 39 do Decreto-lei 
nQ 65, citado neste artigo, obedecerá ao critério fixado na aUnea lV 



7694 Quarta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO 11/ACIOli/AL (Seçào ll) Dezembro de 1975 

do artigo 172, do regulamento apro\ado pelo Decreto-lei n9 1.918, 
de 27 de agosto de 1937. 

§ 29 A infração, por parte dos empregadores, do disposto neste 
artigo, será apurada pelo Instituto d~ Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários, que promoverá a exe.:uçào do competente auto em 
duas vias, assinadas, se possível, pelo infrator, sendo-lhe uma delas 
entregue ou remetida, dentro de quarenta e oito horas, o auto será 
em seguida encaminhado pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciários ao órgão competente do "SENAC", para julga­
mento. 

Art. 14. A importância das nultas deve ser recolhida por 
intermédio do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciá­
rios, juntamente com a contribuição devida pelo estabelecimento 
comercial, no mês seguinte ao da sua imposição. 

Art. 15. O presente Decreto~lci entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, lO de janeiro de 1946, 1259, da Independência e 
589 da República. - José Unhares - R. Carneiro de Mendonça -
Raul Leitão da Cunha.' 

(Ãs Comis.1Ões de Economia e de FinaNças.} 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA~· 110. DE 1975 
(N91.26S..Bj7S, na Casa de origem) 

Erige em monumento histórico nacional o imóvel onde 
funciona o Instituto de Educação Caetano de Campos, situado 
na Cidade de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' ~ erigido em monumento histórico nacional o imóvel 

onde funciona o Instituto de Educação de Campos, situado na 
Cidade de São Paulo. 

Art. 29 O Instituto do Patnmônio Histôrico e Artístico 
Nacional providenciará, no prazo de !20 (cento e vinte) dias. a 
contar da data da publicação desta lei, a efetivação do tombamento. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

(Às C omissões de Educação e Cultura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 111• 111, DE 1975 
(~~>425-B/75, na Casa de origem) 

Normaliza o crescimento de cidt~des com popuJação 
superior a 200 mil hsbhantes e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 P As cidades com população superior a 200 mil habitantes 

deverão elaborar projeto urbanístico que discipline sua expansão e 
que constituirá, daí para a frente, a normalização da política urbana 
a ser por elas adotada. 

Art. 2"' O projeto urbanístico respeitará, obrigatoriamente, às 
seguintes diretrizes: 

} - preferência ao crescimento horilontal da cidade, esti­
pulando gabarito para as edificações, de forma a evitar densas 
concentrações habitacionais; 

li - preservar a ecologia regi..:mal, só introduzindo modifica­
ções que visem, comprovadamente,'- sua melhoria; 

[[f- manutenção e ampliação de áreas ve(des, que assegurem 
a defesa da comunidade contra os efeitos da poluição, sob todos os 
seus aspectos; 

IV- formação de novos núcleN habitacionais dotados de infra­
estrutura urbana, de forma a não sobrecarregar o funcíonamento da 
já existente. 

Art. 39 Caberá ao Poder Executivo municipal a iniciativa do 
projeto de expansão urbana, que deverá ser elaborado por técnicos 
dos diferentes assuntos a ele concernentes, 

Art. 4<;> Ficam e:~duidas das exigências desta lei as cidades com 
população superior a 200 mil habitantes, pertencentes às regiões 
metropolitana$, 

Parágrafo único. A iniciativa de projeto urbanístico, relativo às 
regiões metropolitanas citadas neste artigo, caberá ao respectivo 
PodCf Executivo estadual. 

Art. 5Q Respeitado o dispost"o nesta lei, os Estados e Municípios 
poderão legislar supletivame!nte sobre a matéria, tendo em vista as 
pecJ.lliaridades regionais e locais, nos termos do parágrafo único do 
art. 8"' da Constituição Federal. 

Art. 69 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
90 (noventa) dias. 

Art. 7"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEG/SLAÇÀO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPCBUCA FEDERA TIYA DO BRASIL 

"Art. 8"' Compete à L'nião: 

V - planejar e promover o desenvolvimento e a segurança 
nacionais: (grifei). 

Xl-estabelecer o plano nacional de viação;" 

XIII - organiLar a defesa permanente contra as calamidades 
públicas, especialmente a seca e as inundações; 

XIV- estabelecer e executar planos nacionais de educação e de 
'iaúde, bem como planos regionais de deserlt'o(t"irnento: 

XVII-legislar sobre· 

f) desapropriações: 

n) tráfego e trânsito nas vias terrestres; 
Parágrafo único. A competência da União não excluí a dos 

Estados para legislar supletivamente sobre as matérias das alíneas c, 
d, e, n. q e v do item XVII. respeitada a leí federal." 

( .4s Comíssões de Economia e de Finanças. I 

PROJETO DE LEI DA ('Á.\fARA 111•112, DE 1975 
(.'J.;. 2?J~C'j15, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República: 

Dispõe 'iobre a situação funcional e previdenciária de ser­
vidores da l'níversídade Fedel'al de Viçosa. Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. IQ Os servidores do Estado de Minas Gerais que, nos 
termos do convênio firmado entre esse Estado e a União, foram pos­
tos à disposição da Universidade Federal de Viçosa e nela continuam 
prestando serviços. na forma dos Arts. 5"' e 6~> do Decreto-lei 
n9 570, de 8 de maio de J 969. poderão. mediante ·opção expressa, ser 
integrados no quadro de pessoal da universidade, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, e filiados ao Instituto Nacional 
de Previdência Social. 
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Parãgrafo ünico. O direito de opção previsto neste artigo pode­
rã ser exercido pelos servidores do Estado de Minas Gerais que, 
embora não tenham sido colocados à disposição da Universidade Fe­
deral de Viçosa nos termos do referido convênio, estejam a seu servi­
ço, no exercício regular de funções existentes no seu quadro de pes­
soal. 

Art. 2"' Os servidores de que trata o Art. 1"' terão o prazo de 
120 (cento e vinte} dias, a contar da data do início da vigência desta 
lei, parà a opção, valendo a falta de manifestação expressa dentro do 
prazo deste artigo como intenção de conservar a condição de servi­
dor do Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. Os servidores que não exercerem o direito de 
opção, nos termos deste artigo, serão apresentados ao Governo do 
Estado de Minas Gerais, deixando de ter qualquer vinculação com a 
Universidade Federal de Viçosa. 

Art. 3"' A opção pela condição de empregados da Universidade 
Federal de Viçosa, sob o regime da legislação trabalhista, será ir­
revogável e importará para os optantes no rompimento pleno e 
definitivo dos vínculos estatutário e previdenciârio correspondentes 
à condição de servidores do Estado de Minas Gerais. 

Art. 4"' O tempo de serviço prestado ao Estado de Minas Gerais 
pelos servidores optantes na forma desta lei será computado para 
fins trabalhistas e de previdência social, inclusive carência, _cabendo à 
Universidade Federal de Viçosa recolher ao Instituto Nacional de 
Previdência Social a importância, a ser por este levantada, necessária 
para completar, com referência a esse tempo, as contribuiÇÕes desses 
servidores e as da própria universidade como entidade empregado· 
ra, na forma da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social), com correção monetária, podendo o recolhi­
mento ser parcelado, de acordo com a legislação própria. 

Parágrafo único. A contagem de tempo de serviço de que trata 
este artigo far-se-ã segundo as normas pertinentes ao regime estatutá­
rio estadual, inclusive computando-se em dobro, para fins de apo­
sentadoria, os períodos de licença especial não gozada, cujo direito 
tenha sido adquirido sob o mesmo regime. 

Art. 5.., Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 120, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 5J da Constituição, tenho a honra de sub­

meter.à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de. Estado da 
Previdência e Assistência Social e da Educação e Cultura, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre a situação funcional e previdenciá­
ria de servidores da Universidade Federal de Viçosa". 

Brasília, em 25 de abril de 1975.- Ernesto Geisel, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 38, DE 23 DE 
ABRIL DE 1975, DOS SENHORES MINISTROS DE 
ESTADO DA PREVIDtNCIA E ASSISTtNCIA SOCIAL 
E DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Ex.celentíssimo Senhor Presidente da República: 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Ex­

celência o incluso projeto de lei destinado a regularizar a situação de 
servidores da Universidade Federal de Viçosa perante a Previdência 
SociaJ. 

2. Ao ser federalizada aquela entidade, sob a forma de funda­
ção, os servidores estaduais com que então contava foram postos, pe­
lo Estado de Minas Gerais, à disposição da Universidade, onde pas­
saram a receber, além de seus vencimentos estaduais, remuneração 
compreendida no regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

3. Nessa última condição - pessoal sujeito à legislação tra­
balhista- começaram a contribuir para o Instituto Nacional de Pre­
vidência Social, sem deixarem, entretanto, de contribuir, também, 
como servidores estaduais que continuaram sendo, para a entidade 
previdenciária do Estado. 

4. Tal situação é anômala, uma vez que, nos expressos termos 
de sua legislação específica, o regime geral de previdência social 
abrange apenas servideres públicos quando não disponham de regi­
me previdenciário próprio. 

5. Todavia, como esses funcionários recebem da Universidade 
bem mais que do Estado, há vários anos, já se consolidou uma situa­
ção de fato cuja alteração acarretaria compreensíveis transtornos. 

6. Para resolver o impasse, o projeto de lei ora apresentado pre­
vê a possibilidade de definitiva transferência dos servidores em cau­
sa para a Universidade, no regime da legislação trabalhista e portan­
to com vinculação previdenciária ao INPS. 

7. A opção por essa filiação importará em renúncia plena e 
definitiva à condição de servidor estadual, sem prejuízo, porém, da 
contagein do tempo de serviço respectivo para a obtenção dos benefí­
cios do INPS, inclusive a aposentadoria por tempo de serviço, 
mediante pagamento, pela Universidade,_ das contribuições cor­
respondentes a esse período. 

8. A solução consubstanciada no anexo projeto de lei observa o 
mesmo principio que tem orientado o equacionamento de problemas 
análogos na Administração Federal. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos do nosso mais profundo respeito. - L.G. do Nascimento e 
SUn - Ney Braga. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N' 570 
DE 8 I;> E MAIO DE 1969 

Institui sob forma de Funda~ão a Universidade Federal de 
Viçosa, e dá outras providências. 

. .. ········· ........................ ·············. 
Art. 59 Os servidores públicos do Estado de Minas Gerais inte­

grantes do quadro da Universidade Rural de Minas Gerais poderão 
continuar prestando serviços il Universidade Federal de Viçosa, nos 
termos do convênio firmado entre a União e o Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo ünico. Os encargos financeiros com os vencimentos 
dos servidores públicos do Estado de Minas Gerais integrantes do 
quadro da Universidade Rural de Minas Gerais, inclusive os inati­
vos, permanecerão sob a responsabilidade do Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 6.,. Os servidores públicos do Estado de Minas Gerais inte­
grantes do quadro da Universidade Rural de Minas Gerais postos à 
disposição da Universidade Federal de Viçosa, nos termos do artigo 
anterior, poderão ser por esta contratados sob o regime da Conso­
lidação das leis do Trabalho, observadas as normas legais e regu­
lamentares pertinentes. 

Parágrafo único. Os niveis de remuneração do pessoal contra­
tado na forma deste artigo não excederão aos limites estabelecidos 
para funções e regimes de trabalho idêntidos na Universidade. 
computando-se, para esse fim, as importâncias pagas pelo Estado e 
pela Universidade. 

LEI No 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Preridência Social. 

(Às Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA C~MARA N' 113, DE t97S 
(N"' 948-8/72, na Casa de ~rigem) 

Dâ a trecho da BR-319, do Plano Nacional de Viação, a 
denominação de ''Rodovia Alvaro Maia ••. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l"' A BR-319, do Plano Nacional de Viação, aprovado 

pela Lei n9 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a denominar-se 
"Rodovia Álvaro Maia". 
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

(À Comissão de Transportes. Comunicações e Obras Pú­
blicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, destinada à votação dos Requerimentos 
n9s. 547 e 548, de 1975, e à apreciação do Projeto de lei do Senado 
n9 71, de 1975. 

O SR. PRESIDE~TE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, pro­
jeto de lei que será lido pelo Sr. \Q·Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SEN ~DO N' 271, DE 1975 

"Dispõe sobre a inscrição dos fundonários municipais jun­
to ao INPS." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. /9 Os funcionários m.micipais poderão se inscrever como 
segurados do Jnstituto Nacional da Previdência Social (INPS), desde 
que não possuam sistema previdenciári:> próprio. 

Art. 29 Os funcionários das Prefeituras Municipais cujo siste­
ma previdenciário próprio. tenha sido extinto poderão computar o 
período referente à filiação sob regime especial, desde que seja reco­
lhida ao INPS a complementação das contribuições devidas no 
ir\terregno, não se lhes aplicando o disposto no art. &9 da Lei 
Orgân~ca da Previdência Social. 

Art. ]9 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da da:a de sua publicação. 

Art. 4<:> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas ·as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto pretende equacionar o sério impasse por que 
passam os funcionários municipais, no que tange à assistência previ­
denciária. Pouquíssimas são as PrefeitJras, hoje, em condições de 
manter um sistema próprio e eficaz, o q.Je em decorrência nos ofere­
ce um triste espetáculo de uma falange de desassistidos sempre em 
busca de uma solução. 

Com a presente proposição ente1demos dar o instrumento 
necessário para dirimir o problema. A matéria por outro lado não 
atenta contra a Constituição, eis que não mveste contra a autonomia 
municipal -apenas faculta ao servidor do município a filiação ao 
INPS- pois legisla para a União, no caso a previdência nacional. 
Da mesma forma ao instituir o cômputo de um perfodo sem cobertu­
ra, determina a fonte de custeio, qual seja O recolhimento da comple­
mentação das contribuições devidas sob regime especial. 

Quanto ao mérito, entt=ndemos que a proposição em si não exige 
maiores esclarecimentos do alcance e dos benefícios dela decorrentes. 

Saladas Sessões, em 2 de dezembro de 1975. -Itamar Franco. 

(Às Comissões de Constitui,ão e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças. 1 

O SR. PRESIDESTE (Magalhães Ph1to)- O projeto lido será 
publicado e despachado às comissões competentes. {Pausa.) 

Sobre a mesa, requerim~ntos que serão !idos pelo Sr. J'i'. 
Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIME:-!TO N' 572, DE 1975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 37L alínea uh", do 
Regimento, para o Projeto de Lei da Câmara n .. 97, de 1975, que 

autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
I NCRA. a doar áreas que menciona. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 1975. - Petrónio 
Portella, Líder da ARENA. 

REQUERJ.\IENTO N' 573, DE 1975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "b", do 
Regimt!nto, para o Projeto de Lei da Câmara n9 99/75, que institui 
a classificação de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor 
econômico, e dà outras providências. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de l97S.- Petrônio Portel­
la, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos, de autoria do nobre Uder da Maioria, serão votados após a Or­
dem do Dia na forma do art. 375, 11, do Regimento Interno. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora, como Lí-
der. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA- Ceará. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Ontem e hoje vem o Governo Geisel de tomar um elenco de me­
didas visando atingir os objetivos econômicos, enunciados pelo 
Primeiro Magistrado da Nação, para 1976, que são fundamerltalmen­
te: reduzir ao mín"imo o deficit da balança comercial; manter uma 
razoável taxa de crescimento; alcançar uma sensível redução na taxa 
de inflação. 

Este ano, enquanto foi conseguido, praticamente, estabilizar as 
importações - ordem de grandeza I bilhão de cruzeiros por mês -
as exportações, máxime aquelas de produtos primários, face à 
conjuntura mundial vém apresentando resultado aquém do esper.Ido. 

Já que seria excesso de otimismo prever uma reação quanto à 
parte de exportação desses últimos produtos, tornou-se obrigatório 
ao lado de um incentivo máximo às exportações, um rigor extremo 
nas importações, com medidas capazes de produzir grandes efeitos 
quantitativos. 

Três foram, pois, as classes de medidas adotadas: 

1~ as de estímulo às exportações; 
29 as de estímulo à produção interna de equipamentos e 

máquinas, bens de capital; 
]9 as de contenção de importação. 

Na área primeira, isto é, incentivo às eJ.portações, cabe mencio­
nar as seguintes: primeiro: foi de vez solucionado o problema da utili­
zação e aqui já havíamos anunciado, uma semana atrás, essa pro­
vidência prestes a sair, de créditos acumulado de ICM pelo emprego 
no pagamento, seja no 1 PJ ou de outras formas de cobertura de débi­
tos tributários junto ao Gov'erno Federal. Segundo: a operadonat\da­
de do benefício concedido pelo Decreto-lei·n9 491, de 1969, permitin­
do a redução do impoSlo de importação e do IPI, na importação de 
máqumas e equipamentos para empresas exportadoras, feito uma re­
ciclagem dos instrumentos.' 

Trata-se. então, de criar uma instrumentalidade complementar 
do BE:FIEX por referir-se a importações isoladas, e não a projetos 
integrados, como se exige naquele programa. Terceiro: abertura, ain­
da ma1s, de novas linhas de créditos de exportação, inclusive através 
de bancos comerciais. 

Na área da produçJ:o interna de equipamentos propõe-se ado­
ção de medidas realmente poderosas. Reformula-se, essencialmente, 
o sistema de há muito vigente no País, de m0do que, ao invés de isen­
ção de tarifa, na importação de equipamentos para projetos prioritá­
rios- acarretando a isenção de l Pl e de ICM -os órgãos alocado­
res, administradores dos incentivos fiscaís, como o CDI, a ' 
SUDE~E e a SUDAN. passam a conceder, agora, reduções, não 
mais isenções, no Imposto de Importação e no IPI; respeitados, da­
ro, aqueles benefício ... já concedidos anteriormente, i.e., antes da data 
de hoje. 
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Enquanto isso, criam-se alternativas para o mecanismo de 
incentivo contido no Decreto-lei n~> 1.335, o que é muito importante. 
Por esse novo esquema, as máquinas e equipamentos constantes de 
lista positiva baixada pelo Ministério da Fazenda, por proposta do 
CDI, além do crédito de 15% sobre as suas vendas, ainda tem a isen­
ção do IPI, que poderá ser autorizado aos produtores nacionais de 
máquinas e equipamentos. 

No tocante à contenção de importação, as principais medidas 
são: 

Primeiro na área do Governo, as importações dos diferentes 
Ministérios, em 1976, estarão sujeitas a orçamento com redução de 
25% em relação aos valores importados em 1975, para equipamen­
tos, matérias-primas e bens de consumo. Ao lado disso, haverá 
redução de, pelo menos, 20% no consumo de combustiveis, em cada 
Ministério, comparativamente a 1975. 

2) Propõe-se a ampliação - permitimo-nos chamar a atenção 
da nobre Oposição - do recolhimento compulsório estabelecido 
pela Resolução n<:> 33l, que, no mesmo valor de 100% do produto 
importado, terá o prazo, não mais de 180 dias mas, agora, de 360 
dias genericamente para as diferentes categorias de importação, As 
exceções são: petróleo, carvão, trigo, fertilizantes, medicamentos e 
equipamentos com créditos externos de, pelo menos, 5 anos. Os re­
cursos obtidos serão utilizados especialmente para novos créditos às 
exportações. 

E agora, atenção, Srs. Senadores: em situações excepcionais, 
ameaça de sério dano à economia nacional, estoques especulativos, a 
CACEX poderá ser autorizada pelo Ministro da Fazenda, segundo 
diretrizes do CDE, a não conceder licença de importação para certos 
produtos e operações. Recordem-se os Srs. Senadores que algumas 
importações aqui profligadas, poderiam ser feitas pela iniciativa 
privada. Até este momento há falta deste dispositivo. 

Não se trata de estabeleçer regime de licença prévia, que 
significa obter, em cada caso, autorização prévia e expressa da 
autoridade, mas de permitir que, em situações de dano maior à polí­
tica de contenção de importações, a autoridade possa impedir a rea­
lização de operações consideradas contra-indicadas. 

As providências de questão são objetos, Srs. Senadores, de dez 
instrumentos; primeiro, uma exposição básica do CDE, em que é 
alinhada a nova diretriz que deve ser seguida, em termos adminis­
trativos, para enfrentarmos o ano de 1976; segundo, uma conjunta 
dos Ministros da área econômica e dos Ministros de Interior e Minas 
e Energia, encampando projeto de decreto-lei, a Sua Excelência o Se­
nhor Presidente da Repóblica, já agora baixado, estabelecendo as 
condições para emissão de guia de importação, criando o registro do 
importador e dando outras providências. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Alagoas.)- Permite V. Ex~ 

um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Com todo 
prazer, eminente Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Alagoas)- Meu eminente 
colega, em primeiro lugar desejo assinalar que estas medida de cen­
tralização das importações foram tomadas, no ano passado, em rela­
ção a este ano, e, infelizmente, não deram o proveito que o Governo 
esperava. As nossas importações, com exceção do petróleo, são 
predominantemente das empresas estatais e estas continuaram 
importando, como se estivéssemos nadando em divisas. Em segundo 
lugar, queria também fazer um comentárío sobre o que V. Ex• falou 
a respeito da maior restrição às importações. Parece-me - e este 
pensamento não é de agora, mas desde que comecei a me debruçar 
sobre os assuntos fazendários - que seria mais prudente se a 
CACEX, ao invés de trombetear que vai refrear as importações, 
criasse dificuldades à boca pequena, quase ocultamente, à semelhan­
ça do que fazem os estrangeiros conosco. Quando, por exemplo, há 
excesso de carne, o Mercado Comum Europeu começa a criar as 
dificuldades para importação de carne, argüindo o nosso produto de 

não satisfaZt.:r às normas sanitárias européias, levantando suspeitas 
da existência de virus na carne oriunda do Brasil, bem assim em 
outros produtos, Agora mesmo, é a castanha do Pará que estâ sendo 
questionada de ser agente propagador do câncer. É assim que eles 
fazern. Parece-me· que, neste setor, devíamos imitar o estrangeiro. 
Não estabelecer um rol de artigos interditos, mas criar dificuldades 
internas, a fim de que eles não pudessem, por outro lado, reclamar 
que estamos proibindo a importação de seus produtos. Quero lem­
brar, por fim, que, no ano passado, recebemos a visita de missões 
comerciais da Alemanha e da Itália, que já se queixaram, nesse ano, 
das enormes restrições estabelecidas pelo Brasil às importações, 
respectivamente, de produtos italianos e alemães. Este o registro, 
meu eminente colega. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - Ceará) - Agradece­
mos e bastante o oportuno aparte de V. Ex•, eminente Senador, que 
nos dá margem para uma explicação à Casa. ~ a de que somos 
exportadores de bens primários e bens manufaturados e semimanufa­
turados, estes, iniciando a sua conquista de mercado, enquanto que 
estas decisões se dirigem exatamente para aqueles itens fundamentais 
da importação de insumos básicos e de maquinaria, ao qual não 
poderíamos estar com inteligência européia de afirmar que este ou 
aquele item não estaria em conformidade com especificações de "a", 
"b" ou "c". O Governo sabe da incompressibilidade que existe em 
sua balança de pagamento, na parte comercial, e até que ponto ela 
vai. Portanto, reúne três instrumentos: um incentivo maior dado e, 
máximo agora, ãs exportações; não 5>e pode dar mais incentivos do 
que o que foi atribuído, um incentivo, ao máximo, às indústrias de 
bens de capital, conforme há pouco citamos, e uma restrição, 
absolutamente necessária, às importações, sem o que não é possíveí 
se chegar a um relativo equilíbrio na balança comercial. Não seria 
com restrições parciais a este ou aquele produto que conseguiríamos, 
em termos quantitativos, um resultado expressivo. 

Mais ainda: o ano passado, por falta de um diploma neste 
sentido, e sim numa determinação genérica que havia sido dada aos 
Ministérios, o que vimos foram várias das sociedades de economia 
mista, ao apagar das luzes do ano anterior, responsável o Governo 
que é pela maioria das importações de bens de capital, neste País, já 
terem fechado seus compromissos. Este ano, com um mês de antece~ 
dência, é determinada a criação -como V. Ex• verá- de um orça­
mento para cada órgão, para cadz. Ministério, que não pode ser 
excedido, sob pena de responsabilidade, a não ser com expressa 
autorização do Presidente da Repób:ica. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Alagoas.)- Permite V. Ex• 
um aparte'? 

OSR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Pois não. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AlagoaS)- Insisto no apar· 
te, para voltar ainda às restrições à importação. Está no Brasil o 
Sr. Jeremy Morse, Vice-Presidente do Lloyds Bank Limited. Tenho, 
aqui, recorte de O Estado de S. Paulo, sob o título "Dívida externa 
não preocupa a Uoyds". Mas, lá no meio das suas declarações, ele 
diz:"' ... que o Brasil já reduziu ao mínimo aceitável. no plano interna­
cional, as suas restrições às importações". Isto vale como uma 
advertência. Advertência que, de resto, bem se casa com reiteradas 
declarações do Sr. Ministro da Fazenda, quando diz que "mais vale 
um dólar a mais na exportação, do que um dolar a menos na 
importação". Ê que S. Ex• bem sabe como são inevitáveis as 
represálias no "toma lá, dá cá" internacional. 

O SR. VJRGILJO TÁVORA (ARE~A ~ C'eará)- Eminente 
Senador, foi dito o ano passado; é repetido este ano, que o artificialis­
mo num deficit em conta corrente, de 6,9 bilhões de cruzeiros não se 
pode repetir por anos seguidos. E defensores que éramos da política 
econômico-financeira do Governo, como o somos - nunca disso 
fizemos segredo - e no momento em que, mercê do nosso desen­
volvimento, as importações crescem, de um lado pela quantidade, e 
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face à conjuntura internacional, de outro lado pela ascensão brutal 
do preço desses produtos manufaturados, a terapêutica de procurar 
expandir exportações e comprimir importações, naqui\o que, a crité­
rio do Governo, é justo e certo, é o c<Jminho a seguir; não hâ outro. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Alagoas)- Peço a paciência 
de V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARE:'o/A - Ceará) - Tem 
V. Exf, sempre, a nossa integral paci~ncia e disposição de ouvir os 
seus apartes. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Alagoas}- Citou V. Ex• a 
declaração do nosso Governo, de que o ano passado teria tomado 
medidas para que não fosse repetido este ano o deficit de 3,9 bilhões 
de dôlares na balança comercial. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA {ARE~A- Ceará)- Por anos a 
fio. 

O Sr. Luiz Cal'alcante (ARE:\IA - Alagoas) - Mas, infeliz· 
mente - e faço esta declaração, muito a contragosto, pois afinal 
somos do mesmo Partido e sou tão governista quanto V. Ex• _ ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - Ceará) - Sem a 
menor sombra de dúvida. 

O Sr. Luiz Ca\lalcante (ARENA - Alagoas) - ... faço esta 
dedaração para externar a minha rreocupaçào, porque, em que 
pesem as medidas do ano passado. este ano o deficit da balança 
comercial, se for menor, é coisa, apenas, de centenas de dólares ou 
poucos milhares de dólares. Vamos rl!petir, praticamente, o mesmo 
vultoso deficit de cerca de 4 bilhões de dólares, como também vamos 
repetir o mesmo terrível deficit de 7 bilhões de dólares nas transações 
correntes. Ê de esperar·se, portanto, que, desta vet, o Presidente 
Geisel tome a si, pessoalmente, a fisct lizaçào dessas determinações, 
agora renovadas, pois, do contrário, os deficits vão repetir-se anos a 
fio, o que será simplesmente fatídico para um País que quer 
deslanchar-se na senda do desen\iolvim~nto. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Eminente 
Senador Lllit Cavalcante, o que foi qui! há pouco dissemos~ Decisão 
presidencial, com responsabilidade direta dos executores desta políti· 
ca. 

O Sr. LuiL Cavalcant~ (ARE~ A -- Alagoas)- E sô vai assím, 
no arrocho. 

O SR. VJRG(LIO TÁVORA (ARI:NA- Ceará)- Felicitamo· 
no~ por ouvir i~to de\'. Ex• Ê exatame1te o que hà pouco acabamos 
de dizer. 

Mas, nos permita continuar na enunciação do elenco de docu­
mentos apreciados e baixados por Sua Excelência, o Senhor 
Presidente da República. 

"3 - Exposição conjunta c.os mesmos Ministros, com 
minuta de decreto-lei -já transformado no diploma legal -
dispondo sobre isenção de im;:>ostos na importação; cda 
incentivos fiscais à indústria nacional de bens de capital; 
regulamenta a concessão de estimulas à ampliação de produ­
ção, destinada à exportação, e dá outras providências. 

4 - Exposição conjunta com decreto-lei que dispõe 
sobre utilitação- e V. Ex• que é nordestino, acreditamos 
nós, se rejubilará conosco por esta providência, além de, 
como brasileiro, pela geral- a utilização de crédito acumula­
do do Imposto de Circulação de Mercadorias, na dedução do 
valor do Imposto 5obre Produt•JS Industrializados, devido 
nas operações internas ou nas modalidades de aprovei­
tamento indicados pelo Ministéno da Fazenda, e dá outras 
providências. 

Isto é, socorro aos exportadores daqueles Estados que não 
estavam cumprindo o ressarcimento dos créditos do ICM. 

5 - Uma resolução do COE, dando valores-limites às 
importações governamentais em 1976, não excedendo, por 
órgão e por Ministério, a 75% daquilo que este ano foi atingi­
do. 

O Sr. José Sardey (ARE~'A -Maranhão)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA - Ceará) - Com 
prazer. 

O Sr. José Sarney (ARE~A- Maranhio)- Senador Virgílio 
Távora, V. Ex', mais uma vez, com grande competência, traz a deba­
te, nesta Casa, um dos aspectos mais difíceis da política econômico­
financei(a, que é o da política de importações. Neste setor, o Brasil 
tem, realmente, que conciliar os seus interesses de equilibrio da 
balança comercial, e ao mesmo tempo estabelecer barreiras alfande­
gárias que possam provocar reações, também, no exterior e que sig­
nifiquem um impedimento da sua política de importação. Mas, o 
que eu desejava ressaltar neste aparte, principalmente, neste fim de 
sessão kgislativa, é a dedicação. a competência e a inteligência de 
V. Ex•, que tem sido sempre nesta Casa, especialmente neste ano, 
um dos melhores parlamentares, podemos dizer assim, na defesa dos 
interesses do País e mais ainda no esclarecimento da política econô­
mico-financeira, onde V. Et tem demonstrado uma grande capacida­
de, uma grande dedicação. Era esse o sentido do meu aparte. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Cesrá)- Senador Jo. 
sé Sarney, poderíamos responder ao aparte de· V. Ex• com duas pala­
vra: muito obrigado; mas gostaríamos de dizer que, o que aqui 
procuramos fazer, e nisso tivemos o apoio de todos os colegas da 
Situação e também da Oposição, foi estabelecer um caminho num 
terreno difícil como é, hoje, aquele da economia mundial e, dentro 
de!e, a vereda melhor para o nosso País. Muito grato a V. Ex• 

O Sr. Milton Cabral (ARENA - Paraíba)- Permite V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARE~A- Ceará)- Pois não. 

O Sr. Milton Cabral (ARE:'JA- Paraíba)- O comentário que 
V. Ex• faz, nesta tarde. é realmente impressionante. Em \975, pelas 
estimativ<Js oficiais, a redução na balança comercial serã minima; as 
economias de importações em nosso País não ultrapassarão a 600 
milhões de dólares, isto significam cerca de 5% menos sobre 1974. 
Por outro lado, em 1976, as previsões de safra de café, de cana~de~açú­
çar e as dificuldades, indusive, nas áreas plantadas de algodão, mos­
tram que o País terá grandes dificuldades em repor os prejuízos que 
certamente advirão com a queda das exportações, sobretudo, em ca­
fé e açúcar. O quadro é, realmente, difícil, e o Governo está agindo 
muito bem, em arrochar ao máximo a pauta de importação, com es­
sas medidas drásticas, agora anunciadas por V. Ex• A preocupação 
que tenho é sobre as conseqOências dessas medidas com relação à ex­
portação, por exemplo, de produtos manufaturados, que são, em 
grande parte, dependentes de certas matérias-primas obrigatoriamen­
te importadas, sobretudo, de metais não-ferrosos. Eu quero crer que 
o Governo, ao tomar essas medidas, levou em conta certamente a 
repercussão que disso adviria na prôpria exportação. Temos que 
coi<Jborar com o Governo, ajudando-o a vencer essas dificuldades. 
Creio que o Presidente Geisel contará não apenas com a nossa cola­
boração, mas com a colaboração do povo brasileiro. Destes e dos 
futuros debate.-. que surgirão e que n6s, certamente, encontramos 
melhores caminhos para sustentar o processo de desenvolvimento 
nacional. Muito obrigado. 

O Sr. Otair Becker (ARE'lA - Santa Catarina} - Permite 
V. Ex a um aparte? 

• 
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O SR. VIRGILIO TA VORA (ARENA - Ceori)- Um mo. 
menta. 

Nobre Senador, Milton Cabral, agradecemos o aparte de 
V. Ex.• que, inclusive, vai dar azo a que alusão façamos a uma das 
medidas tomadas, a um dos diplomas, justamente sobre a disciplina~ 
ção da importação de não~ ferrosos, de maneira a que não acon~ a 
hipótese que V. Ex•, com tanta propriedade, teme. 

Ouvimos o aparte do nobre Senador Otair Becker. 

O Sr. Otalr Becker (ARENA -Santa Catarina)- Eminente 
Senador, Líder Virgílio Távora, este elenco de medidas que V. E)(;• 
traz ao conhecimento da Casa, nest~ dia, efetivamente devemos 
proclamar da mais alta importância. Uma medida nos chama a aten­
ção: é aquela que diz respeito ao Decreto-lei que possibilitará às 
empresas se creditarem do lCM acumulado perante o Imposto de 
Produtos Industrializados. Eu gostaria que o eminente Líder dissesse 
se esta medida será estendida tão-somente ao Nordeste, onde repu­
tamos da mais alta justiça, ou ela se estenderá por todo o Território 
Nacional, pois em Santa Catarina também tivemos esta grande preo­
cupação: Governo do Estado e empresários catarinenses. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Eminente 
colega, com prazer respondemos: a medida é geraL Vai favoreCer 
mais ao Nordeste do que outras regiões, porque justamente no Nor­
deste existia o impasse. Os Governos Estaduais reconheciam a dívi­
da, mas, simplesmente, diziam: "devo, não nego, pagarei quando 
puder", 

O Sr. Roberto Saturnino (MOB- Rio de Janeiro)- Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - Ceará) - Com 
prazer. Estava faltando o elucidativo aparte <ie V. Ex•! Já nos sentía­
mos ate um po_uco frustrados. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB -Rio de Janeiro)- Senador 
Virgílio Távora, evidentemente, temos tido discordâncias, às vezes 
profundas, nesta Casa. A Oposição, por exemplo, acha que a ênfase 
deve ser dada na contenção das importações, porqoe não confiamos 
muito, ou pelo menos confiamos menos que o Governo na possibili­
dade de expandir mais as nossas ex.porw.ções, de vez que a crise 
econômica mundial, a nosso ver, ainda está muito longe de ter 
chegado ao fim e o Governo mostra-se um tanto ou quanto perigosa­
mente otimista nesse setor. De modo que achamos que as impor­
tações devem sofrer um corte, realmente drástico, onde for possível e 
o petróleo pareee-me que é o item que apresenta maiores possibilida­
des de corte. Daí porque termos reclamado o racionamento como 
medida inelutável a que teremos que chegar. Já devíamos ter ado­
tado este ano, mas, esperamos que o seja no ano que vem. Assim, 
tambêm, o controle das importações, não apenas sobre as empresas 
governamentais, mas, sobre as erupresas privadas, notadamente 
sobre as multinacionais, que são restJonsáveis por uma grande parte 
desse desbalanceamento. Mas, neste instante, gostaria mesmo de 
deixar essas divergências de lado para ressaltar, aqui, o trabalho de 
V. Ex• que ê unanimemente reconhecido Msta Casa. Não é apenas a 
Bancada do Governo, mas, a Bancada da Oposição que reconhece 
no trabalho de V. Ex.t a seriedade, a dedicação ao estudo dos pro­
blemas e a atenção que sempre deu à Oposição, às criticas da Oposi­
ç;ào, a resposta pronta, enfirn, V. Ex• realmente se destacou como 
um Parlamentar que sabe defender a sua ·Bancada, mas, com serie­
dade, com honestidade e com o máximo de dedicação. É isto que eu 
gostaria de ressaltar neste final de sessão legislativa, deixando um 
pouco de lado as nossas divergências. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Eminente 
Senador Roberto Saturnino, no ano passado, num tête-à·tête quase 
solitário, face ao ex·Ministro, colega nosso de tantos anos, Franco 
Mon~oro, procuramos debater seja problemas de economia, seja da 
montagem da infra-estrutura flsictt-econômica, máxime de energia 

nuclea~:E sempre dissemos que é do debate sério, franco, sereno, 
entre Governo e Oposição, que surgem ideias. V. Ex• deve recordar~ 
se de uma frase nossa, que talvez fosse um pouco acaciana: "de toda 
disc;:ussào algo se recolhe, como da leitura de um livro, que seja 
construlivo". Só gostaríamos de ressaltar, neste ponto, o 
cavalheirismo de V. Ex', nosso debatedor de costume, que sempre 
elevou a um nível bem alto as discussões neste Plenário e, cujas teses, 

.. de acordo com aquela linha geral, quando as julgávamos certas e 
·justas. pleiteávam_os fossem aceitas pelo Governo Federal. E V. Ex.• 
sabe que algumas dela~. que aqui foram debatidas. finalmente se c~n­
cretízaram. Gostaríamos de dízer. também, que não há maJor 
estímulo para qu~m procura defender aquilo que se lhe afigura ser a 
verdade, do que os apartes que neste momento acabamos de receber 
de V. Ex.• e do Senador José Sarney. Muito obrigado. 

O Sr. Itamar Franco (MDB)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ii:Rl:NA)- Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB) - Mais uma vez V. Ex• vem 
explanar a política econôrnico~nnanceira do Governo. fazendo a sua 
defesa e, com seu brílhantismo, -esclarecer pon,tos a Oposição 
Brasileira e à Nação. V. Ex~, no início, disse que a CACEX poderia 
ilnpor certas restrições aos chamados - se não me engano -
estoques especulativos. Tenho aqui em mãos, e lembrei-me de 
consultar V. Ex.'. a Lei nq 4.390, de 29 de agosto de \964. O art. 28, 
da mesma Lei, talve:z pudesse ser revigorado pelo Governo, nesta 
situação. Vou~me permitir lê-lo para V. Ex:•, evidentemente usando 
as expressões da época, que acho muito válidas para o momento 
atual. Diz ele: 

"Art. 28. Sempre que ocorrer grave desequilíbrio no 
balanço de pagamentos - e aqui eu me lembro das expres­
sões do Senador Lúiz Cavalcante- ou houver serias razões 
para pn:ver a iminência de tal situação, poderá o Conselho 
da Superintendência da Moeda e do Crédito impor restri­
ções, por praw limitado à importação e às remessas de 
reinvestimentos dos capitais estrangeiros e, para este fim, 
outorgar ao Banco do Brasil monopólio total ou parcial das 
operações de câmbio." 

Este artigo parece~me muito próprio para a atual conjuntura, 
razão pela qual me permiti lembrá-lo no aparte que agor<i dou a 
V. Ex• 

O SR. VJRGILIO TÁVORA (AliENA - Ceará) - Eminente 
Senador, justamente o que hâ na providência governamental é um 
revigoramento deste artigo, e de uma maneira muito positiva. A 
CACEX podera. configurados esses casos e consultado o Sr. 
Ministro d.a Fazenda, negar a importação, V. Ex• deve estar 
recordado de um debate que houve aqui, sobre a importação de 
cebolas. 

O Sr. Itamar Franco (MOB - Minas Gerais.) - Estou 
recordado. Foi levantado pelo Sen<J,dor da Aliança Renovadora Na­
cional, Paulo Guerra. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA - Ceará)- Pois bem, 
eft:tivamente não tinha o Governo a instrumentalida.d~ que tem ho­
je para a impedír. E é ísto que, agora, vai ser como que uma norma 
geral de ação; estoques especulativos; grande desequilíbrio de balan­
ça de pagamentos,- não ê voltar à CEXIM. veja V. E•- é dizer 
não, e está acabado. É não, mesmo, com a responsabilidade do 
Titular das Finanças do País. 

Mas, nos permitiremos continuar- e o Sr. Presi<lente está nos 
chamando a atenção, país estamos abusando da bondade de S. Ex•, 
reconhecemos- só na enumeração dos díplomas que constituíram a 
síntese de todas as resoluções tomadas pelo Senhor Presidente da 
República e ao delas decorrentes, pelos órgãos a ele subordínados, 
ontem e hoje de manhã. 
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6- Decreto, estabelecenjo normas para a redução do 
consumo de combustível para autoveículos por parte de ór­
gãos e entidades de administração federal, direta ou indireta 
e fundações; 80% daquilo que c•msum1ram em 1975, 

' 7 - Outro Decreto, acn.:scenta dispositivos aos De­
cretos n9s 74.406, e 76.407 de 9 de outubro de 1975, que 
dispõem, respectivamente, sobre importação, arrendamento 
mercantil, aquisição de mercado interno, de produtos de ori­
gem interna, por órgãos ou entidades estatais ou não, 

8- Resolução do CONCEX - Dispõe que o licencia­
mento de importação de prodJtos não-ferrosos dependerá 
em cada caso, de prévia e expressa audiência do 
CONSIDER. 

9- Resolução do CO~CEX - Dispõe que a emissão 
de guias de importação de computadores eletrônicos e seus 
periféricos, bem corno outros eqJipamentos que componham 
ou completem sistemas de processamento eletrônicos de da­
dos, dependerá, em cada caso, de prévia e expressa anuência 
da Comissão de Coordenação das Atividades de Proces­
samento Eletrônico- CAPRE. 

E, finalmente:. 

lO - Resolução do Banco Central do Brasil aumentan­
do o prazo do depósito da importânc1a correspondente ao 
valor FOB da respectiva guia de importação, de 180 para 360 
dias prazo aquele que con!\tava na Resolução 331, de julho 
deste ano. 

São esses, Srs, Senadores, os diplomas legais decorrentes das 
resoluções tomadas por Sua Ex.celêncil o Senhor Presidente da 
República, em tão boa hora, enfrentando uma crise que não es­
condemos mas que fat:emos questão ce dizer que, conhecida e 
reconhecida, será enfrentada pelo Poder Público FederaL 

Era essa a comunicação, Sr. Presidente, que a Liderança do nos­
so Partido, em nome do Governo que o apóia, ordenou·mO fazer à 
esta Casa. Pedimos anexado sejam, ao no;;so pronunciamento, o tex.· 
to dos diplomas atrás referidos. 

Era o que tínhamos a dit:er. (Muito bem l Palmas.) . 

DOCUMENTOS A QUE SE REFF.RE O SR. VIRGI­
L/0 TÁVORA EM SEC DISCURSO.· 

E.M. n'- CDE. 

Em 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Na conformidade do pronunciamento de Vossa Excelência 
em 9-10-75, os objetivos econômicos, par<. 1976, são, fundamental­
mente; reduzir a um mínimo o deficit da balança comercial, manten­
do uma razoável taxa de crescimento e alcançando uma sensível redu­
ção na taxa de innação. 

2. O fato recente mais importante, na área de balanço de paga­
mentos, é que, enquanto as importações se vêm mantendo a nível mé· 
dio próximo de USS I bilhão por mês, na forma programada, as 
exportações de produtos primários, c.:,m face. basicamente, da situa­
ção econômica mundial, vêm apresentando resultado aquém do espe­
rado. 

3. lsso tem implicação, desde :ogo, para as perspectivas da 
balança de comércio em 1976. Como não é realista, a despeito da 
tendência a recuperação da economia internacional. esperar para os 
produtos primários desempenho muito melhor que o deste ano, 
impõe-se um esforço adiciona! de contenção de importações. a fim 
de viabilizar o objetivo acima definido, de modo a preservar o ainda 
alto nível de reservas que o País man~ém. Para isso, será necessária 
uma redução no nível absoluto das importações, em relação ao 
corrente ano. 

4. Nesse último aspecto, da contenção de imPortações, o Gover­
no tem adotado medidas progressivamente de: maior rigor, inclusive, 

o recolhimento compulsório estabelecido, para a importação de 
sigtlificativas categorias de produtos, através da Resolução 331, do 
Conselho Monetário Nacional. 

5. A atitude que, agora, se propõe é de medida de maior rigor, 
capaz de produzir grande efeito quantitativo, desde logo, sobre o 
valor das importações. Isso, inclusive, para evitar que fique a 
expectativa de novas medidas, mais rigorosas, induzindo empresas a 
tentar antecipar importações, 

6. As medidas propostas se podem classificar em três grupos: as 
de estímulo às exportações; as de estímulo à produção interna de 
equipamentos e máquinas; e as de contenção de importações. 

7 _ Na área de incentivo às exportações, cabe mencionar as 
seguintes; 

1) Solução do problema da utilização de créditos acumulados 
do ICM, pelo seu emprego no pagamento do IPI ou outras formas de 
cobertura de débitos tributários junto ao Governo Federal; 

2) A operacionalização do benefício concedido pelo Decreto-lei 
nq 491, de 1969, permitindo a redução do imposto de importação e 
do IPI na importação de máquinas e equipamentos para empresas 
exportadoras. Trata-se de esquema complementar do BEFIEX, por 
referir-se a importações isoladas c não a projetos integrados, como se 
exige naquele Programa; 

3) A abertura de novas linhas especiais de crédito às exporta· 
ções, inclusive, através dos bancos comerciais, 

8. Na área de incentivo à produção interna de equipamentos, 
propõe-se a adoção de medida realmente poderosa. 

Reformula-se, essencialmente, o sistema de há muito vigente no 
País, de modo que, ao invés de isenção de tarifa na importação de 
equipamentos para projetos prioritários- acarretando a isenção do 
I Pl e do ICM - os órgãos administradores ,de incentivos fiscais, 
como o C DI, a SUDENEe a SUDAM, passam a conceder reduções, 
no Imposto de Importação e no IPL São respeitadas as isenções já 
concedidas por projetos aprovados. ' 

9. Enquanto isso, cria-se alternativa para o mecanismo de 
incentivo contido no Decreto-lei n9 1.335. Por esse novo esquema, as 
máquinas e equipamentos constantes de lista positiva baixada pelo 
Ministério da Fazenda, por proposta do CDI, passam a ter isenção 
do [p[, além do crédito fiscal de até J5% sobre O valor de SU<lS ven­
das, que poderá ser autorizado aos produtores nacionais de 
máquinas e equipamentos. 

I O. No tocante à contenção das importações, as principais medi­
das são: 

1) Na área de Governo, as importações dos diferentes Ministé~ 
rios, em 1976, estão sujeitas a orçamento, com redução de 25% em 
relação aos valores importados em 1975, para equipamentos, maté­
rias-primas e bens de consumo. 

Ao lado disso, haverá redução de pelo menos 20% no consumo 
de combustíveis, em cada Ministério, comparativamente a 1975. 

2) Propõe-se a amplíação do recolhimento compulsório 
estabelecido pela Resotuçào 33\, que, no mesmo valor de 100% do 
produto importado, terá o prazo de 360 dias, genericamente, para as 

diferentes categorias de importação. 

As exceções são, principalmente: petróleo, carvão, trigo, 
fertiliz.mtes, medicamentos e equipamentos com crédito externo de 
pelo menos 5 anos, 

Os recursos obtidos serão utilizados especialmente para 11ovos 
créditos às exportações. 

3) Erp situações excepcionais ameaça de sério dano à economia 
nacional, estoques especulativos), a CACEX poderá ser autorizada 
pelo Ministro da Faz:enda, segundo diretrizes do COE, a não 
conceder licença de importação para certos produtos ou operações. 
Não se trata de estabelecer regime de licença prévia, que significa 
obter, em cada caso. a autorização prévia e expressa da autoridade, 
mas de permitir que, em situações de dano maior à política de 
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contenção de importações, a autoridade possa impedir a realização 
de operações consideradas contra·indicadas. 

11. As providências em questão são objeto de proposições 
específicas, nesta mesma oportunidade, 

12. O Govenw .:ontinua atento à necessidade de obter \lma 
razoável taxa de crescimento. Quer-se aprC>veitar a recuperação de 
atividade ocorrida neste segundo semestre, e que continua a consoti-o 
dar-se. 

Há interesse em impulsionar os setores pouco dependentes de 
importações, inclusive na área de bens de consumo, além do setor de 
construção. As áreas básicas, como as de Bens de Capital e todas as 
categorias de Insumos Básicos, também se colocam entre os novos 
setores motores do crescimento, nesse está.gio em que é necessário 
concentrar esforços no afã de equilibrar a balança de comércio. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
os protestos do nosso mais profundo respeito. -João Paulo dos Reis 
Velloso, Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento - Mário 
Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda - Alysson Paulinelli, 
Ministro da Agricultura - Severo Fagundes Gomes. Ministro da 
Indústria e do Comércio - Maurício Rangel Reis, Ministro do 
Interior. 

-2-

E.M.n~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de decreto-lei que estabelece medidas 
destinadas a conter as importações. 

2. As providências adotadas durante o ano de 1975 no sentido 
de limitar as nossas compras no exterior se mostraram eficazes na 
medida em que evitaram que o gasto em dólares aumentasse. 
Conseguiram inclusive provocar certo declínio nas quantidades físi· 
cas importadas, que foi neutralizado pelo aumento dos preços exter· 
nos. O comportamento das exportações, todavia, situou-se abaixo 
das previsões, não obstante os substanciais estímulos concedidos às 
vendas ao exterior. Tal se deveu à recessà() internacional, à víolenta 
queda nos preços externos dos produtos primários, e às catástrofes 
climáticas que diminuíram as disponibilidades de produtos agrícolas 
para exportação. 

3. A fim de que os níveis de endividamento externo continuem 
guardando as proporções adequadas com as exportações, é necessá· 
rio que o Brasil procure, em 1976, minimizar o seu déficit comercial, 
aproximando o quanto possível do equilíbrio o balanço entre as 
exportações e importações FOB. Além do maior esforço no sentido 
do aumento das· vendas ao exterior, tal objetivo dificilmente será 
alcançado sem a adoção de medidas enérgicas destinadas a reduzir as 
importações, tal como se propõe no presente projeto de decreto-lei. 

4. O artigo \'1 condiciona a emissão da guia de importação ao 
recolhimento de importância correspondente ao valor FOB, constao· 
te da respectiva guia, e determina o prazo da devolução de 360 
(trezentos e sessenta) dias. 

5. O artigo 29 dá competência ao Conselho Monetário Nacional 
para alterar o montante da contribuição, o prazo da devolução e 
dispensar do recolhimento a emissão da guia de importação de 
determinados produtos. 

6. O artigo 39 ressalva a eficácia dos depósitos realizados em 
decorrência da Lei n<? 4.595 de 31 de dezembro de 1964. 

7. O artigo 4'~ estabelece o registro obrigatório de empresas. 
entidades e pessoas que venham a solicitar autorização para 
importar. A mesma iniciativa jâ foi tomada do lado das exportações, 
com resultados amplamente benéficos, especialmente pela criação de 
amplo sistema de informações na área e pela melhoria do sistema de 
controles, 

8. O artigo 5'1 descreve as situações onde o Ministro da 'Fazen· 
da, de acordo com as diretrizes do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico, poderá autorizar a Carteira de Comércio Exterior do 

Banco do Brasil S.A a indeferir pedidos de guias de importação. Tal 
dispositivo é inovador, podendo constituir-se em instrumento hábil 
para disdplinar compras excessivas ou para impedir a efetivação de 
importações contrárias a.os interesses n.acionais. Para evitar que as 
decisões possam ter Càráter discricionário, permitiu-se, através do 
parágrafo 1~. recursos, sem efeito suspensivo, ao Conselho Nacional 
de Comércio Exterior. 

9. A forma proposta de Decreto-lei justifica-se por se tratar de 
matéria financeira de extrema urgência e que não envolve qualquer 
despesa para o Tesouro Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
nossos protestos de profundo respeito. - Mário Henrique Simonsen, 
Ministro da Fazenda -João Paulo dos Reis Velloso, Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República- A\Jsson Paulinelli, Ministro da Agricultura- Se\'ero 
Fagundcs Gomes, Ministro da Indústria e do Comércio- Shigeaki 
lleki, Ministro das Minas e Energia - :\'1aurício Rangel Reis, 
Ministro do Interior. 

DECRETO-LEI N• .DE DE DE 1975 

E<stahelece condição para a emissão de guia de importa~ 
çào, cria o registro de importador, e dá outras pro\'idências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confe~ 
re o art. 55, item 11, da Constituição, 

DECRETA 
Art. I" A emissão de guia de importação fica condicionada ao 

recolhimento de quantia correspondente ao valor FOB constante da 
guia. 

§ I~> A quantia de .que trata este artigo será devolvida no prazo 
de 360 (tre.lenlos e sessenta) dias, n[to fluindo juros nem correção 
monetáría. 

§ 2~ A quantia recolhida não constitui receita da União, perma· 
necendo, com cláusula de indisponibilidade, vinculada, como ônus 
financeiro, ao importador. 

Art. 2"' O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer 
condições para o recolhimento e devolução da quantia referida no 
artigo anterior, alterar o seu montante e o prazo de devolução e rela~ 
cionar as mercadorias cuja emissão da guia de importação não esteja 
condicionada ao recolhimento. 

Art. )Q Sào mantidos os prazos e condições dos recolhimentos 
existentes na data da entrada em vigor deste Decreto-lei, realizados 
por força de ato normativo do Conselho Monetário Nacional, 
expedido com base no item XXXI do art. 49 da Lei nQ 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Art. 4Q Somente poderão efetuar importações as empresas, 
entidades e pessoas que estejam previamente inscritas em registro 
específico, mantido pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S/ A. 

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda estabelecerá: 
a) as normas e exigêndas para a inscrição no registro referido 

neste artigo; 
b) as condições de suspensão ou cancelamento de registros e os 

casos em que empresas, entidades ou pessoas poderão ser proibida.s 
de efetuar importações. 

Art. 5"' O Ministro da Fazenda poderã, em caráter temporário, 
segundo diretrizes do Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
sem prejuízo dos compromissos negociados pelo Brasil na Associa­
ção Latino-Americana de Livre Comércio, autorizar a Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. a indeferir pedidos de 
guia de importação nos seguintes casos: 

I - impbrtações que originem a formação de estoques 
especulativos; 

li - importações que causem ou ameacem causar sérios 
danos à economia nacional; 
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1I1 - importações ongmanas ejou procedentes de 
países que discriminem as importações brasileiras, ouvido 
previamente o Ministro das Relações Exteriores. 

Parágrafo único. Do indeferime'ltO do pedido de guia de 
importação pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil 
S.A. caberá recurso, sem efeito suspensivo, ao Conselho Nacional do 
Comércio Exterior. 

Art. 6~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1975; 1541' da Independência e 
879 da República. 

-3-
E.M.n-t 

Excelentíssímo Senhor Presidente da República 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo projeto de decreto-lei que dispõe sobre isenções 
de impostos na importação, cria incentivos fiscais à indústria nacio­
nal de bens de capital, regulamenta a concessão de estímulos à 
ampliação de produção destinada a exportação, e dá outras 
providências. • 

2. As medidas consubstanciadas nos artigos 111, 211 e 311 destinam­
se, basicamente, a conter as importações. Com este intuito, o artigo 
)1' limita a concessão de beneficios fiscais por diversos órgãos 
governamentais a casos de excepcional interesse nacional aprovadoS 
pelo Presidente da República. O artigo 29 autoriza o Ministro da 
Fazenda, ouvido o Ministro das Relações Exteriores, a suspender a 
aplicação de benefícios fiscais às importações originárias de países 
que imponham obstáculos às exportações brasileiras. O artigo 311 
delega çompetência ao Poder Executivo para definir normas e crité­
rios para a fixação de índices mínimos de 1acionalização de produtos 
fabricados no país, para fins de gozo de favores de natureza fiscal, 
cambial e creditícia. 

3. Paralelamente a essas providêociJ.s, destinadas a reduzir o 
nuxo das importações, pretende.se criar, na ârea do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, estímulos seleti11os à indústria naciona\ 
de máquinas e equipamentos, com o objetivo de aumentar sua 
competitividade em relação aos produtos importados. 

4. Assim, propõe-se a adoção das seguintes med1das: 

a) conceder isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados aos equipamentos, mãquinas. aparelhos, 
instrumentos, acessórios e rerramentas, relacionados pelo 
Ministro da Fazenda, por proposta do Conselho de Desen­
volvimento Industrial; 

b J assegurar o direito à manutenção e utilização dos 
créditos relativos aos insumos empregados nos referidos bens; 

c) atribuir ao rabricante de bens de capital um crédito 
fiscal de até 15% (quinze por cento I, calculado sobre o valor 
de suas vendas no mercado interno, 

5. Tendo em vista a isenção sugerida, propõe-se a revogação 
do§ 2~ do artigo 25 da Lei n~' 4.502, de 30 de novembro de 1964, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n~' 1.136, de 7 de dezembro de 1970, 
que autoriza o Ministro da Fazenda a atribuir aos estabelecimentos 
industriais o direito de crêdito do Imposto sobre Produtos Industria· 
lizados relativo a máquinas, aparelhos e equipamentos de produção 
nacional, destinados a sua instalação, ampliação ou modernização. 

6. Criados esses mecanismos fiscais, espera.se, a médio prazo, 
promover a ativação da indústria nacional de equipamentos e, como 
conseqUência, arrefecer o ritmo das importações desses bens. 

7. Concomitantemente, são mantidcs, como alternativa, os 
incentivos já instituídos pelo Decreto-lei n~> I .335, de 8 de julho de 
1974, que permite a extensão, de estímulos fiscais deferidos às 
exportações, a vendas de máquinas e equipamentos fabricados no 
País e destinados a projetos de interesse nacional, vedada sua 
utilização cumulativa com os deste projeto de decreto-lei. 

8. Finalmente o artigo 99 estabelece um critério específico para 
a aplicação do Decreto-lei n<1 491 de 5 de março de 1969. O referido 
artigo dispõe sobre a redução condicional do Imposto de 
Importação e sobre Produtos Industrializados na aquisição de bens 
de capital no exterior, destinados à ampliação, modernização ou 
implantação de projetos industriais voltados para a exportação, 

9. · A modificação substantiva introduzida é a nova redação 
dada ao parágrafo I~> do artigo em questão. Pelo texto em vigor, os 
critérios para a concessão de beneficios ficam a ser definidos pelo 
Conselho Nacional de Comércio Exterior. O texto proposto explicita 
esse critério de acordo com o efeito sobre o balanço de pagamentos 
ano-a-ano,ao estabelecer que tais benefícios só poderão ser deferidos 
a empresas cujo programa de importações e exportações apresente 
esquema financeiro e cambial que contribua, em cada ano, para a 
melhoria do balanço de pagamentos, sem prejuízo de exigências 
adicionais que venham a ser estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Comércio Exterior (CONCEX). 

10. A rorma proposta de decreta.-lei justifica-se tendo em vista 
tratar·se de matéria financeira de e)(trema urgência e que não 
envolve qualquer ônus para o Tesouro Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelênci .. 
nossos protestos de profundo respeito. - Mjri() Henrique Simonsen, 
Ministro da Fazenda - Joio Paulo dos Reis Velloso, Ministro de 
Estado Chere da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú­
blica- Alysson Paulinelli, Ministro da Agricultura- Severo Faguo­
des Gomes, Ministro da Indústria e do Comércio - Shigeaki Uekl, 
Ministro das Minas e Energia- Maurício Rangel Reis, Ministro do 
Interior. 

DECRETO-LEI N• ,DE DE DE 197 

Dispõe sobre isenções de impostos na importação, cria 
incentivos fiscais â indústria nacional de bens de capital, 
regulamenta a concessio de esifmulos à ampliação de produção 
destinada a exportação, e dá outras providênciu. 

O Presidente da República no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item IJ, da Constituição, 

Decreta 
Art. )1' O Conselho de Desenvolvimento Industrial, o 

Conselho de Política Aduaneira, a Comissão para. a Concessão de 
Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação, a 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, Superintendên­
cia do Desenvolvimento da Amazônia, Superintendência de Desen­
volvimento da Pesca e Grupo Executivo da Indústria de Mineração 
poderão conceder redução do imposto de importação para 
máquinas, equipamentos, . aparelhos, instrumentos, acessórios e 
ferramentas nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder 
Executivo. 

§ 19 Os órgãos relacionados neste àrtigo, à exceção do 
Conselho de Política Aduaneira, também poderão conceder redução 
do Imposto sobre Produtos Industrializados sobre as máquinas. 
aparelhos, instrumentos, acessórios e ferramentas por eles 
beneficiados com a redução do Imposto de Importação. 

§ 21' A isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos lndustriatizados só poderá ser concedida pelos órgãos 
mencionados neste artigo, no caso de empreendimentos de relevante 
interesse nacional, que vierem a ser aprovados pelo Presidente da 
República. 

§ 3~' O disposto no parágrafo segundo não se aplica aos 
projetos aprovados antes da vigência deste decreto-lei. 

Art. 2~" O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministro das 
Relações Exteriores, poderá suspender a aplicação dos benefícios 
mencionados no artigo I~" desde que as importações amparadas pelos 
mesmos sejam originárias de países que proíbam, restrinjam ou 
dificultem as exportações brasileiras. 

• 
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Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo será 
mantida enquanto perdurar a situação que a motivou. 

Art. 3" O Poder Executivo por proposta do Conselho de 
Desenvolvimento Industrial definirá as normas e critérios a serem 
atendidos para a fixação de índices mínimos de nacionalização 
aplícáveis e produtos de fabricação nacional, para fins de fruição de 
benefícios de natureza fiscal, cambial e creditícia. 

Art. 4" Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos os equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos, acessórios 
e ferramentas de produção nacional, relacionados pelo Ministro da 
FaLenda, por proposta do Conselho de Desenvolvimento Industrial, 
quando saídos de estabelecimento industrial ou equiparado a 
industrial. 

Parágrafo único. Ê assegurado o direito à manutenção e 
utilização dos créditos relativos a matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem efetivamente empregados 
na industrialização dos bens de que trata este artigo. 

Art. 59 Poderá ser atribuído aos estabelecimentos industriais 
o crédito fiscal de até 15% (quinze por cento) calculado sobre o valor 
de suas vendas, no mercado interno, de equipamentos, máquinas, 
aparelhos, instrumentos, acessórios e ferramentas. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, o Ministro da 
Fazenda por proposta do Conselho de Desenvolvimento Industrial. 
relacionará os bens aos quais será atribuído o crédito fiscal, assim 
como fixará os percentuais aplicáveis, podendo estabelecer 
percentuais diferenciados para um mesmo bem, em razão de seu 
índice de nacionalização. 

Art. 6"' O Ministro da Fazenda estabelecerá as modalidades da 
utiliza!;-ào dos créditos referidos nos artigos 4~' e 5~>, quando não for 
possível recuperá~los mediante sua dedução do valor do Imposto 
svhre Produtos lndu-.trializados devido nas operações do mercado 
interno. 

Art. 79 O crédito fiscal previsto no artigo 5~> deste Decreto-lei 
não poderã ser utilizado cumulativamente com os incentivos 
instituídos pelo Derreto-lei n~' 1.335, de 8 de julho de 1974, e 
alterações posteriores . 

Art. 8"' Fica revogado o§ 2" do artigo 25 da Lei n~' 4.502, de 30 
de novembro de 1964, com a redação dada pelo Decreto-lei n" 1.136, 
de 7 de dezembro de 1970, a partir da data de vigência do ato do 
Ministro da Fazenda que aprovar a relação a que se refere o artigo 
3~. mantido o direito ao crédito do imposto incidente nos bens saídos 
de estabelecimento industrial ou equiparado a industrial até a 
referida data. 

Art. 99 O artigo 13 do Decreto-lei n9 491, de 5 de março de 
1969, passa a ter a seguinte redação: 

··Art. 13. Fíca o Ministro da Fazenda autorizado a 
conceder redução do Imposto de importação e do Imposto 
~obre Produtos lndustríalizados na importação de máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados a 
implantação, ampliação e reapárelhamento de empresas que 
tenham programa e assumam compromisso de exportação. 

9 i" Os beneficios previstos neste artigo só poderão ser 
concedidos a empresas cujo programa de importações e 
exportações apresente esquema financeiro e cambial que 
contribua positivamente, em cada ano, para a melhoria do 
balanço 'de pagamentos, sem prejuízo de outras exigências 
adicionai~ que venham a ser estabelecidas pelo Conselho Na­
cional do Comércio Exterior (CONCEX). 

§ 29 O não cumprimento do compromisso de 
exportação obrigará a empresa beneficiária ao pagamento 
integral do-. impostos disp~nsados, calculados com base na 
taxa de conversão do dólar norte-americano vigorante na 
data do recolhimento, acrescidos de multa, a critério do 
Ministro da Fazenda, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) do valor dos tributos devidos.'' 

Art. 10. Este Decreto-lei entrarâ em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1975; 1549 da lndepen-
dência e 879 da República. 

PROJETO DE DECRETO-LEI 

"L>ispõe sobre a utilização de créditos acumulados do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias na dedução do valor 
do Imposto sobre Produtos Industrializados devidO nas opera­
ções internas, ou nas modalidades de aproveitamento indicadas 
pelo ;\·J inistro da Fazenda, e dá outras providências.'' 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência 
o ane:m projeto de decreto-lei, dispondo sobre a utilização de 
créditos acuthulados do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
na dedução do valor do Imposto sobre Produtos industrializados 
devido nas operações internas, ou em outras modalidades de 
aproveitamento a serem indicadas pelo Ministro da Fazenda. 

2. Dando cumprimento a recente determinação de Vossa 
Excelência~ a medida consubstanciada no artigo i" do decreto-lei ora 
proposto possibilitará aos exportadores., nos termos, limites e con­
dições definidos em protocolo a ser celebrado entre este Ministério e 
a Secretaria de Fazenda ou de Finanças da Unidade Federativa em 
que e<>tiver situado o estabelecimento fabricante, o pleno e efetivo 
aproveitamento dos créditos do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias, decorrente.~ da saída de produtos industrializados 
destinados ao exterior, ou relativos às mercadorias recebidas para 
emprego na sua fabricação e embatagem, que não possam ser 
recuperados n1ediante qualquer forma de utilização, compensação 
ou ressarcimento admitida pela legislaçilo estadual. Referida 
medida, por 'certo, virá contribuir decisivamente para o êxito da 
política de incremento contínuo e acelerado de nossas exporta~ões. 

3. A providência inserta no artigo 2" da minuta em anexo 
objetiva, de modo análogo à medida anterior, possibilitar o 
aproveitamento, pelos estabelecimentos industriais, dos créditos que 
lhes são assegurados pela legislação do Imposto sobre Produtos 
lndustrializ<~.dos, quando nào for possível sua recuperação normal 
na forma de dedução do imposto devido nas operações internas. 
Propiciará, destarte, a obtenção da eficácia integral de incentivos 
riscais, concedidos sob a forma de créditos, cujas finalidades têm 
sido frustradas pela impossibilidade de seu aproveitamento. 

Valho-toe do ensejo para reiterar a Vossa Excelência os meus 
protestos de profundo respeito. - Mário Henrique Slmonsen, Mi­
nistro da Fazenda- Jollo Paulo dos Reis VeUoso, Ministro de Esta­
do Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
- Alysson Paulinelli, Ministro da Agricultura - Sel'eto Fagundes 
Gomes, Ministro da Indústria e do Comércio - Shigeaki Ueki, 
Ministro das Minas e Energia - .'\tfaurício Rangei Reis, Ministro do 
Interior. 

DECRETO-LEI N• ,DE DE DE 1975 

Dispõe sobre a utilização de créditos acumulados do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias na dedução do valor 
do lmposto sobre Produtos (ndustríalizados devído na!l 
operações internas, ou nas modalidades de aproveitamento 
indicadas pelo Ministro da Fazenda, e dá outras providênc-ias. 

O Presidente da Repúblic<l. no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item li, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. '"' Fk;l assegurado o aproveitamento dos cr~ditos 
acumulados do Imposto sobre Circulação de Mercadorias. decorren­
tes da saída de produtos industrializados destinados ao exterior, ou 
relativos its mercadorias recebidas para emprego na sua fabricação e 



7704 Quarto-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1975 

embalagem, que não possam ser recuperados pelo estabelecimento 
fabricante mediante qualquer forma de utilização, compensação ou 
ressarcimento admitida pela legislação estadual. 

§ I" Os créditos a que se refere este artigo poderão ser deduzi. 
dos do valor do Imposto sobre ProdL-tos Industrializados devido pe­
Jo estabelecimento fabricante, em suas operações no mercado 
interno. 

§ 2., Quando não for possível a utilização para dedução do 
Imposto sobre Produtos [ndustrializados, poderá o Ministro da 
Fazenda indicar outras modalidades de aproveitamento dos créditos 
referidos neste artigo, inclusive por via de compensação ou ressarci· 
menta. 

§ 3.,. A aplicação do disposto neste artigo dependerá de proto­
colo, a ser celebrado entre o Ministério da Fazenda e a Secretaria de 
Fazenda ou Finanças da Unidade Federativa em que estiver situado 
o estabelecimento fabricante, no qual s~rão definidos, a nível de pro­
duto, os termos; limites e condições de aproveitamento dos créditos 
acumulados do Imposto sobre Circulação de Mercadorias de que 
trata este decreto-lei. 

Art. 2'~ O Ministro da Fazenda poderá estabelecer outras mo­
dalidades de aproveitamento, inclusive através de compensação ou 
ressarcimento, dos créditos do Imposto ~'lbre !'todutos Industrializa­
dos assegurados aos estabelecimemos industriais, quando for 
impossível sua recuperação normal pe1a sistemática de dedução do 
valor do imposto devido nas operações mternas. 

Art. 39 Este decreto-lei entrará em .,:']:Or na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em c<mtráno. 

Brasília, de de 1975; 154'~ da Independência e 87'~ da 
República. 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÚMICO 

Reunião de de 1975 
Dellberaçõe• 

I - Os limites de valor para as importações governamentais em 
1976, a que se refere o artigo )9 do Decreto n" 76.406, de 9 de outu­
bro de 1975, não excederão, por Ministério e órgio da Presidência da 
República, a 75% (setenta e cinco por cento) dos valores relativos às 
importações respectivas de 1975. 

II - A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli­
ca, em articulação com os Ministérios, providenciará no sentido de 
que a oorma do lteru anterior seja observada na elaboraçio das pro­
postas previstas DO artigo 29 do citado Decreto n" 76.406/75. 

Sala das Reuniões, em de 1975. - Joio Paulo dos Reis 
VeUoso, Secretário-Geral do CDE. 

-6-

DECRETON• DE DE \975 

Estabelece normas para a redução do consumo de 
combustível para autoveículos, por parte dos órgãos e entidades 
da administração federal direta e indireta e fundllções 
supenisionadas. 

O Pre!iidente da República, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, 

DECRETA 

Art. I'~ Durante o exercício de 1976, a aquisição de 
combustível para autoveiculos, por parte dos órgãos e entidades da 
administração federal direta e indireta e das fundações 
supervisionadas,. somente poderá ser realizada dentro de limites 
quantitativos globais aprovados pelo Pres1dente da República. 

§ 19 Os lit.tites a que se refere este artigo serão fixados por 
Ministério e órgão da Presidência da República e subdivididos por 
órgãos da administração direta, entidades da administração indireta 
e fundações. 

§ 29 Os hmites de cada Ministério e órgão da Presidência da 
República não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) das 
quantidades adquiridas em 1975. 

Art. 29 Para e~eito de fixação dos limites referidos no artigo 
anterior. os wlinistros de Estado encaminharão ao Presidente da 
Repúblíca, por intermédio da Secretaria de Planejamento, até o dia 
20 de dezembro de 1975, as respectivas programações de aquisição 
de combustível para l976, acompanhadas de informação discrimi­
nativa das aquisições da mesma espécie relativas a 1975. 

DECRETON• 

-7-

DE DE I975 

Acrescenta dispositivos aos Decretos n9s 76.406 e 76.407. 
de 9 de outubro de 1975 que, respectivamente, dispõe sobre a 
importação, arrendamento mercantil ou aquisição no mercado 
interno de produtos de origem externa por órgãos e entidades 
da· administração federal direta e indireta e fundações 
supervisionadas, e institui normas para as mesmas operações 
relacionadas com máquinas, equipamentos e veículos, inclusive 
suas partes, peças e acessórios. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo Jl9 81, itens I li e V, da Constituição, 

DECRETA 

Art. 19 O artigo 39 do Decreto n9 76.406, de 9 de outubro de 
1975, fica acrescido do seguinte parágrafo 3'~: 

"§ 39 São indelegáveis as atribuições de que trata o caput deste 
arügo." 

Art. 29 O artigo 29 do Decreto n'~ 76.407, de 9 de outubro de 
1975, fiq acrescido do seguinte Jf'arâgrafo único: 

"Parágrafo único. São indelegáveis as atribuições de que trata 
este artigo." 

Art. 39 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3'~ Os titulares dos órgãos, entidades e fundações referidos 
no artigo 19 estabelecerão normas específicas de distribuição interna 
das quantidades de combustível que lhes sejam atribuídas, de forma 
a atender prioritariamente os serviços de maior essencialidade. 

Art. 4" Eventuais aquisições adicionais de combustível, para 
atendimento de situaÇÕI.!S excepcionais, não enquadritveis nos limites 
estabelecidos, bem como eventuais redistribuições de sublimites, 
dependerão de prévia autorização do Presidente da República. 

Art. 5'~ As normas especiais de registro e controle de aquisi­
ções previstas no artigo 49 do Decreto n9 76.406, de 9 de outubro de 
1975, aplicam-se também às aquisições de combustível de que trata o 
presente decreto. 

Art. 69 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N• 200/67 
T!Tl.JLO ll 

CAPITULO IV 
Da Oelegaçã~ de Competência 

Art. li. A delegação de competência será utilizada como 
instrumento de descentralização administrativa, coro o objetivo de 
assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando-as na 
proximidade dos fatos. pessoas ou problemas a atender. 

Art. 12. Ê facultado ao Presidente da República, aos Ministros 
de Estado e, em geral, às autoridades da Administração Federal dele­
gar competência para a prática de atos administrativos, conforme se 
dispuser em regulamento. 

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão a 
autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto 
de delegação. 

• 

• 
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CAPITULO V 

Do Controle 

Art. 13. O controle das atividades da Administração Federal 
deverá exercer-se em todos os níveis e em todos os órgãos, compreen­
dendo, particularmente: 

a) o controle, pela chefia competente, da execução dos 
programas e da observância das normas que governam a atividade 
especifica do órgão çontrolado; 

b) o controle, pelos orgaos próprios de cada sistema, da 
observância das normas gerais que regulam o exercício das 
atividades auxiliares. 

c) o controle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda 
dos bens da União pelos órgãos próprios do sistema de contabilidade 
e auditoria. 

Art. 14. O trabalho administrativo serâ racionalizado 
mediante simplificação de processos e supressão de controles que se 
evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja 
evidentemente superior ao risco. 

-8-

CONSELHO NACIONAL DO COM~RCIO EXTERIOR 
Reoslu~ão n~ , de de novembro d<! 1975 

O Conselho Nacional do Comércio Exterior, na forma do 
deliberado em sessão de de novembro de 1975, e tendo em 
vista o disposto no Inciso 11, Artigo 2\"', do Decreto n\"' 59.607, de 28 
de novembro de 1967, 

Considerando a necessidade de ampliar as medidas adotadas 
nas Resoluções n9s 98, de 19-3-75, e 99, de 17-10-75, para as im­
portações de produtos de matalurgia de não~ ferrosos, 

RESOLVE: 

I - Até 31 de dezembro de 1976, o licenciamento de 
importações de produtos não-ferrosos compreendidos nas posições 
74.01 a 74.16, 76.0l a 76.14 e capítulos 75, 77, 78 e 79 da Tarifa 
Aduaneira do Brasil - TAB, dependerá, em cada caso, de prévia e 
expressa anuência do Conselho de Não-ferrosos e de Siderurgia -
CONSIDER; 

11 - A eventual prorrogação do prazo de validade de guias de 
importação emitidas anteriormente à vigência da presente resolução 
estará sujeita ao sistema estabelecido no item I; 

IIJ -A Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. 
- CACEX- consignarâ nas guias de importação da espécie e nos 
aditivos de prorrogação, expedidos na forma do item li, o número e 
a data da decisão aprobatória do CONSJDER; 

IV - O disposto nesta Resolução não se aplica a importações 
vinculadas a operações de drawback deferidas pela CACEX. 

-9-

CONSEI.HO NACI():"'AL DO COMtRCIO EXTERIOR 
Resolução n9 

O Conselho Naciúnal do Comércio Exterior, na forma do 
deliberado em sessão de de outubro de 1975, e tendo em vista 
o disposto no inciso 11, artigo 29, do Decreto n\"' 59.607, de 28-ll-66, 

Considerando a necessidade de orientar e disciplinar as 
importações de sistemas de processamento eletrônico de dados, 
inclusive equipamentos periféricos e correlatos a esses sistemas, 
harmonizando o volume de compras externas às reais exigências da 
demanda interna, 

RESOLVE: 

I - Até 31 de dezembro de 1976, a em1ssao de guias para 
importações de computadores eletrônicos e seus periféricos, bem 

como outros equipamentos que componham ou complementem 
sistemas de processamento-eletrônico de dados, compreendidos nas 
posições 84.53 e 84.55.11 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, 
dependerá, em cada caso, de prévia e expressa anuência da Comissão 
de Coordenação das Atividades de Processamento Eletrônico -
CAPRE. 

li - A eventual prorrogação do prazo de validade de guias de 
importação emitidas anteriormente à vigência da presente Resolução 
estará sujeita ao sistema estabelecido no item I. 

UI - A Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S( A 
- CACEX consignará nas guias de importação da espécie e nos 
aditivos de prorrogação, expedidos na forma do item JI precedente, 
o número e a data da decisão aprobatória da CAPRE. 

IV - O diSposto nesta Resolução não se aplica a importações 
vinculada·s a operações de drawback deferidas pela CACEX. 

-10-

ResoiuçiD!f' 

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 9\) da Lei n\"' 
4.595, de 3I de dezembro de 1964, torna público que o Conselho 
Monetário Nacional, em sessão realizada nesta data, tendo em vista 
as disposições do artigo 4'~', incisos V e XXXI, da mencionada Lei e o 
Decreto-lei n"' , de de dezembro de 1975, 

Resolveu: 

I -A emissão da Guia de Importação pela Carteira de Comér­
cio Exterior do Banco da Brasil S.A (CACEX) fica condicionada ao 
recolhimento, em cruzeiros, da importância correspondente ao valor 
FOB da respectiva Guia, quantia que serâ restituída ao fim de 360 
(trezentos e sessenta) dias, observadas as condições estabelecidas pe­
lo Banco Central. 

11 - O recolhimento de que trata esta Resolução abrange as 
importações em geral, sem distinção da qualidade do importador, da 
origem e procedência da mercadoria e de eventuais reduções ou isen­
ções fiscais a que a operação, a mercadoria ejou o importador façam 
jus. 

111- O disposto nos itens I e Il não se aplica às, mercadorias 
importadas através da Zona Franca de Manaus, cuja saída para 
outros pontos do território nacional fica, entretanto, subordinada ao 
recolhimento da importância, em cruzeiros, correspondente ao valor 
FOB da mercadoria, quantia que será restituida ao fim de 360 
{trezentos e sessenta) dias. 

IV- Excetuam·se do estabelecido no item las importações: 
a) de produtos abrangidos pelos capítulos, posições e subposi­

ções da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), a seguir enumerados: 
a. I) compreendidos no capftulo J l; 
a.2) compreendidos nas posições 29.44, 30.01, 30.02, 30:o3 e 

38. 11; 
a.3) compreendidos nas subposições 10.01.02.00, 27.01.01.00, 

30.05.01.00 e 30.05.02.00; 
b) de petróleo bruto e derivados, desde que importados pela 

Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS, na forma do Decreto n9 

53.337, de 23 de dezembro de 1963; 
c) de equipamentos, peças e sobressalentes, sem similar na· 

cional, destinados a: 
c. I) pesquisa e produção de petróleo bruto; 
c.2) pesquisa científica e tecnológica, desde que aprovadas pelo 

(CNPq); 
d) de animais de raça para reprodução; 
e) de sementes e frutos para semeadura; 
O de produtos vinculados a operações de drawback, deferidas 

pelaCACEX; 
g) de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, sem 

similar nacional, desde que para uso próprio, incorporando·se ao ati­
vo fixo do importador, realizadas mediante financiamento externo, a 
prazo não inferior ao estabelecido pelo Banco Central; 
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h) sem cobertura cambial, no!O cases indicados pela CACEX, ou 
sob a forma de investimento estrangeiro, neste caso devidamente 
registrado no Banco Central; 

i) de mercadorias originárias e procedentes dos países integran­
tes da Associação Latino-Americana de livre Comércio (ALALC), 
quando: ' 

i. I) constantes na Lista· Nacional do Brasil ou nas listas de 
concessões especiais, não extensivas, eir favor da Bolívia, do Equa­
dor, do Paraguai e do Uruguaí, desde que originárias e procedentes 
do país beneficiado; 

i.2) beneficiadas por concessões especiais estabdecidas ao ampa­
ro dos Acordos de Complementação Industrial de que o Brasil seja 
signatário; 

j) de papel de imprensa e de pape importado pelas empresas 
editoras ou impressoras de livros, desti1ado à confecção destes, e 
cuja alíquota nominal do imposto de importação seja zero; 

I} de peças, partes e componentes para fabricação, reposição, 
reparação ou manutenção de aviões e helicópteros, importados pelas 
Forças Armadas; por companhias comerciais de navegação aérea, 
inclusive de táx:i-aéreo; por empresas especializadas e~ aerofoto­
grametria e em aviação agrícola; por firmas construtoras ou oficinas 
reparadoras ou de conserto de aeronaves e seus motores ejou turbi­
nas, homologadas pelo Departamento de A viação C i vi. I do Ministé­
rio da Aeronáutica. 

m) temporárias de bens, partes e peças para con~erto, recondi­
cionamento·ou manutenção e posterior devolução ao exterior: 

n) de mercadorias brasileiras que retornem ao País, nas condi­
ções previstas no artigo 13 do Decr(!tO n"' 64.833, de 17 de julho de 
1969; 

o) de mercadorias, através da Zona Franca de Manaus, que 
sejam utilizadas ou incorporadas a bens al produtidos, beneficiados 
ou industrializados, observada, nesse sent do, a deliniçào constante 
no parágrafo J9 do artigo 79 do Decreto n9 S\.244, de 28 de agosto de 
1967; 

V - Permanecem em vigor as disposições da ResohJ.ção n"' 82, 
de 3 de janeiro de 1968, no que não colidiren com as da presente. 

VI -O Banco Central baixará as normas complementares que 
se fizerem necessárias à implementação destJ Resolução. 

VIl- Fica revogada a Resolução n9 331, de 16 de julho de 
1975. 

Brasilia (DF), 
Lira, Presidente. 

de deLembro de 1975. - Paulo H. Pereira 

Resolução n" 331 

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 99 da Lei n"' 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna públi~o que o Conselho 
Monetário Nacional, em sessão realizada nesta data, tendo em vista 
as disposições do artigo 4"'. incisos V e XXXI da mencionada lei, 

Resolveu: 

I- A emissão de Guia de Importação pela Carteira de Comér­
cio Exterior do Banco do Brasil S.A. {CACE X), relativa a mercado­
rias cuja alíquota do imposto de importação, conforme a pauta 
geral da T:j.rifa das Alfândegas, seja ig\Jal ou superior a 37% (trinta e 
~ete por cento), fica condicionada ao recolhimento, em cruzeiros, da 
1mportância correspondente ao valor FOB da respectiva Guia, 
4uantia que será restitufda ao fim de 180 (cento e oitenta} dias, 
observadas as condições estabelecidas pelq Ba 1co Central do Br11sil. 

11 - Independentemente do respectivo percentual da alíquota 
do imposto de importação, incluem~se no procedimento do item 
anterior as mercadorias cuja classificação consta na relação anexa. 

lll- o disposto nos itens I e Il desta Rt:s:tlução não se aplica ·às 
11ercadorias importadas através da Zona Franca de Manaus, cuja 
saída para outros pontos do território nac-;onal fica, entretanto, 
:-ubordinada ao recolhimento da importància, em cruzeiros, 

correspondente ao valor FOB da mercadoria, quantia que será 
restituida ao fim de 180 (cento e oitenta) dias. 

IV- Excetuam-se do estabelecido nos itens I a JII da presente 
Resolução as seguintes importações: 

a) de produtos abrangidos pelos Capítulos e pelas Posições da 
Tarifa Aduaneira do Bra~il (TAB), adiante enumeradas: 

a, I - compreendidos no Capítulo 30; 
a.2 - compreendidos naf> Posições \2.01, 29.44 e 38.11: 
b) de produtos vinculados a operações dedrawback; 
c) realizadas mediante financiamento externo de médio ou 

longo prazos, nos termos da Resolução n" 91, de 21 de maio de 1968, 
ou sob a forma de investimento estrangeiro, registrados no Banco 
Central do Brasil; 

d) de mercadorias, através da Zona Franca de Manaus, que 
sejam utilizadas ou incorporadas a bens ali produzidos, beneficiados 
ou industrializados, observada, nesse sentido, a definição constante 
no parágrafo '"'do artigo 79 do Decreto n"' 61.244, de 28 de agosto de 
1967; 

e) de mercadorias com os beneficios do artigo 79 do Decreto-lei 
nY 63, de 21 de novembro de 1966. 

V- Permanecem em vigor as disposições da Resolução nq 
82, de 3 de janeiro de 1968, no que não colidirem com as da presente. 

VI - O Banco Central do Brasil baixará as normas comple­
mentares que se fizerem necessárias à implementação do que se 
çontém nesta Resolução. 

VH - Ficam, em conseqüência, revogadas as Resoluções nYs 
319, de 28 de fevereiro de 1975, e 325·, de 5 de junho de 1975. 

Brasília (DF), 16 de julho de 1975. - Paulo H. Pereira Lira, 
Presidente. 

Anexo à Resolução n"' 331, de 16-07~75 

Ol.Ol.Ol.OI 25.02.00.00 28.21.0 I. O I 
02.01.01.01 25.07.01.00 28.22.03.00 
02.01.01.02 25.07.99.00 28.23.00.00 
02.01.02.01 25.08.00.00 28.24.01.00 
02.01.06.01 15.13.01.00 28.24.02.00 
03.02.01.04 25.23.01.00 28.26.02.00 
03.02.02.03 25.24.03.00 28.28.01.01 
04.02.02.01 25.28.01.00 28.28.04.00 
04.02.02.02 25.30.03.00 28.28.08.00 
05.04.01.00 26.01.04.01 28.28.07.00 
09.05.00.00 26.01.05.00 28.28.11.00 
09.06.01.00 26,01.07.00 28.28.13.00 
10.03.01.00 26.01.08.00 28.28.16.00 
10.04.00.00 26.01.09.00 28.28.18.00 
11.07 .o 1.00 26.01.10.00 28.28.29.00 
12.06.01.00 26.0l.l4.00 28.29.20.00 

12.07.01.00 26.01.15.00 28.29.99.00 
13.02.03.00 26.0l.l6.00 ZS.JO.OI.OO 

13.02.06.00 26.01.17.02 28.30.02.00 
13.02.14.00 26.01.17.99 28.30.03.00 
·~ .l-.02.23.00 26.01.21.02 28.30.06.00 
I J..02. 99.00 28.01.04.00 28.30.15.00 
13.03.01.99 28.02.00.00 28.30.16.00 
l3.QJ.03.00 28.03.00.00 28.30.22.00 

15 04.01.02 28.04.03.00 28.30.24.00 

15.04.02.0 I .,·t$.05.05.00 28.30.26.00 
15.05.02.00 28~05.06.00 28.31.02.00 
15.05.99.00 .-28;08.00.00 28.34.17.00 
15.07.04.01 28.12.00.00 28.34.99.00 
15.D7.07.01 .~28.13.11.00 28.36.04.00 
15.10.03.03 28.15.0 !.DO 28.37.02.00 
15.10.Q3.04 28.15.03.00 28.37.05.00 
15.10.03.05 28.16.01.00 28.37.11.00 
15.[0.03.06 28.18.01.03 28.38.01.00 
15.10.03.99 28.18.02.02 28.38.02.00 
23.01.02.00 28.20.03.00 28.38.04.00 

., 
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28.38.08.00 29.03.03.00 29.14.12.10 29.25.16.00 33.01.28.00. 39.02.02.14 
28.38.11.00 29.03.99.00 29.14.12.99 29.25.17.00 33.01.30.00 39.02.04.05 
28.38.12.00 29.04.03.00 29.14.13.03 29.25.18.00 33.01.36.00 39.03.04.04 
28.38.27.00 29.04.05.00 29.14.13.16 29.26.03.00 33.01.38.00 39.03.05.02 
28.38.31.00 29.04.06.00 29.14.13.99 29.26.08.00 33.01.39.00 39.03.05.03 
28.38.99.00 29.04.07.00 29.14.15.01 29.26.12.00 33.01.40.00 39.03.05.05 
28.42.02.00 29.04.11.00 29.14.16.01 29.26.13.00 33.01.98.00 39.03.07.03 
28.42.05.00 29.04.13.00 29.14.18.00 29.26.16.00 33.01.99.00 39.03.07.06 
28.42.06.00 29.04.15.00 29.14.19.99 29.26.17.00 34.02.01.99 40.09.01.00 
28.42.13.00 29.04.16.00 29.14.20.00 29.26.99.00 34.02.99.00 41.0\.08.00 
28.42.14.00 29.04.25.00 29.14.34.00 29.27.03.00 34.03.01.00 43.01.01.00 
28.42.16.00 29.04.28.00 29.14.37.00 29.27.07.00 34.03.99.00 45.01.00.00 
28.43.03.00 29.04.29.00 29.14.39.00 29.27.09.00 34.04.01.00 48.08.00.00 
28.43.08.00 29.04.31.00 29.14.99.00 29.27.99.00 35.01.01.00 48.13.03.00 
28.43.09.00 29.04.34.00 29.15.02.00 29.28.22.00 35.01.02.99 48.15.03.00 
28.43.19.00 29.04.99.00 29.15.03.01 29.28.99.00 35.03.01.01 48.15.04.00 
28.45.01.00 29.05.06.00 29.15.12.00 29.29.99.00 35.04.01.00 48.15.05.00 
28.45.06.00 29.05.11.00 29.15.13.00 29.30.03.00 35.04.99.00 48.15.06.00 
28.45.10.00 29.05.13.00 29.15.99.00 29.30.06.00 37.01.02.00 48.15.09.00 
28.45.12.00 29.05.16.00 29.16.01.01 29.30.07.00 37.01.03.00 51.02.0 !.OI 
28.45.13.00 29.05.99.00 29.16.01.03 29.30.99.00 37.01.99.00 51.04.01.13 
28.46.15.00 29.06.02.00 29.16.01.08 29.31.30.00 37.02.01.00 51.04.02.10 
28.46.16.00 29.06.04.00 29.16.02.02 29.31.99.00 37.02.ü2.00 53.üi.OO.OO 
28.47.28.00 29.06.11.00 29.16.02.99 29.34.04.00 37.02.03.00 53.02.00.00 
28.47.32.00 29.06.15.00 29.16.ü4.01 29.34.99.00 37.03.00.00 53.04.00.00 
28.47.36.00 29.06.16.00 29.16.07.01 29.35.13.00 37.05.01.00 53.05.01.01 
28.47.38.00 29.06.18.00 29.16.25.00 29.35.14.00 37.07.03.02 53.05.01.03 
28.47.99.00 29.06.99.00 29.16.27.00 29.35.15.00 37.07.04.00 53.05.01.99 
28.48.99.00 29.07. 12.00 29.16.99.00 29.35.20.00 37.08.01.00 53.05.ü2.ül 
28.49.03.99 29.07.99.00 29.17.ü4.00 29.35.25.00 38.01.00.00 53.05.02.99 
28.54.00.00 29.08.01.00 29.21.03.00 29.35.29.00 38.03.00.00 54.01.01.00 
28.)5.02.00 29.08.22.00 29.21.99.00 29.35.32.00 38.06.00.00 54.01.04.00 

-~ 
28.55.05.00 29.08.31.00 29.22.01.00 29.35.39.00 38.07.00.00 59.11.01.00 
28.56.05.00 29.08.32.00 29.22.03.00 29.35.40.00 38.08.ü\ .00 59.17.01.01 
28.56.99.00 29.08.34.00 29.22.05.00 29.35.42.00 38.08.02.00 59.17.02.02 
28.57.09.00 29.08.35.00 29.22.09.00 29.35.43.00 38.08.03.03 59.17.05.00 
28.57.99.00 29.08.99.00 29.22.10.00 29.35.44.00 38.08.06.00 68.04.02.99 
29.01.05.00 29.09.00.00 29.22.16.00 29.35.47.02 38.08.99.00 69.02.04.00 
29.01.16.00 29.10.99.00 29.22.22.00 29.35.47.99 38.10.01.00 69.02.06.00 
29.01.19.00 29.11.21.00 29.22.27.00 29.35.48.01 38.12.99.00 69.03.01.01 
29.01.30.00 29.11.35.99 29.22.28.00 29.35.48.05 38.13.0 1.()0 69.03.01.99 
29.01.33.00 29.11.99.00 29.22.30.00 29.35.48.99 38.13.02.99 69.03.03.00 
29.01.36.00 29.13.05.00 29.22.31.00 29.35.49.00 38.13.99.00 69.03.99.00 
29.01.39.00 29.13.10.00 29.22.33.00 29.35.50.00 38.14.01.00 69.09.01.00 
29.01.46.00 29.13.11.00 29.22.36.00 29.35.99.00 38.14.02.00 70.11.01.02 
29.01.48.00 29.13.12.00 29.22.39.00 29.41.08.00 38.14.99.00 70.11.01.04 
29.01.99.00 29.13.16.00 29.22.99.00 29.41.99.00 38.15.00.00 70.20.03.00 
29.02.05.00 29.13.23.00 29.23.01.00 29.43.99.00 38.19.02.00 70.20.05.00 
29.02.09.00 29.13.24.00 29.23.03.00 32.01.01.00 38.19.13.00 70.20.99.00 
29.02.11.00 29.13.25.00 29.23.04.00 32.01.02.00 38.19.26.00 71.02.01.00 
29.02.12.00 29.13.27.00 29.23.05.00 32.03.01.00 38.19.27.00 73.19.00.00 
29.02.17.00 29.13.43.00 29.23.12.00 32.05.01.99 38.19.29.00 73.32.02.00 
29.02.18.00 29.13.99.00 29.23.13.00 32.05.02.00 38.19.99.00 74.02.99.00 
29.02.27.00 29.14.02.99 29.23.23.00 32.05.ü4.01 39.01.01.07 74.03.03.01 
29.02.28.00 29.14.03.21 29.23.30.00 32.05.04.99 39.01.01.08 74.07.0).00 
29.02.29.00 29.14.03.28 29.23.36.00 32.07.01.00 39.01.02.06 74.11.01.00 
29.02.32.00 29.14.03.99 29.23.39.00 32.07.02.00 39.01.02.08 75.02.00.00 
29.02.33.00 29.14.06.01 29.23.45.00 32.07.06.00 39.01.02.09 75.03.00.00 
29.02.44.02 29.14.06.02 29.23.46.00 32.07.09.00 39.01.02.10 75.04.01.00 
29.02.45.01 29.14.07.01 29.23.99.00 32.07.10.00 39.01.04.01 75.04.03.00 
29.02.46.00 29.14.07.04 29.24.01.00 32.07.99.00 39.01.04.02 75.04.04.00 
29.02.48.00 29.14.07.17 29.24.02.00 11.10.00.00 39.01.04.03 76.04.01.00 
29.02.51.00 29.14.07.99 29.24.99.00 33.01.0 1.00 39.01.04.04 76.05.00.00 
29.02.57.00 29.14.12.01 29.25.01.00 33.01.02.00 39.01.04.05 76.12.01.00 
29.02.59.00 29.14.12.04 29.25.04.00 33.01.10.00 39.02.02.07 81.02.02.01 
29.02.60.00 29.14.12.05 29.25.06.00 33.01.15.00 39.02.02.09 82.01.01.00 
29.02.99.00 29.14.12.08 29.25.13.00 33.01.19.00 39.02.02.11 82.04.22.00 
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82.05.14.00 
83.15.02.02 

83.15.02.99 
83.15.99.00 
84.11.02.01 
84.21.04.00 
84.34.04.00 
84.35.04.01 
84.49.01.01 
84.49.01.99 
84.51.04.00 
84.52.01.01 
84.52.01.99 
84.52.02.02 
84.52.02.99 
84.52.03.00 
84.53.00.00 
84.54.03.00 
84.55.04.00 
84.55.05.00 
84.55.06.00 
84.55.07.00 
84.55.08.00 
84.55.09.00 
84.55.10.00 
84.55.11.00 
84.55.13.00 
84.63.09.00 
85.13.98.00 
85.19.05.04 
85.19.07.02 
85.20.05.00 
85.20.08.00 
85.20.10.00 
85.20.14.00 
85.20.16.00 
85.20.90.0\ 
85.20.90.04 
85.20.90.05 
85.20.90.06 
85.20.90.99 
85.21.01.00 
85.21.03.00 
85.21.05.00 
85.21.07.00 
85.21.08.00 
85.21.09.00 
85.21.10.00 
85.21.11.00 
85.21.12.00 
85.21.91.00 
85.21.92.01 
85.21.92.02 
85.21.94.00 
85.21.95.00 
85.21.96.00 

85.21.98.00 
85.24.01.00 
85.24.02.00 
85.24.03.00 
85.24.99.00 
87.06.20.00 
87.06.32.00 
87.12.01.01 
87.12.02.02 
87.12.02.ü3 
88.04.00.00 
89.01.05.05 
89.01.08.01 
89.01.99.01 
89.01.99.99 

89.02.01.00 
89.03.01.00 
89.03.99.00 
90.02.01.01 
90.02.01.99 
90.02.05.00 
90.02.08.00 
90.06.00.00 
90.07.01.03 
90.07.01.04 
90.07 .o 1.07 
90.07.01.99 
90.07.90.00 
90.08.08.00 
90.09.02.00 
90.09.04.00 

90.09.90.00 
90.09.99.00 
90.10.01.00 
90.10.02.00 
90.10.04.00 
90.10.05.00 
90.10.90.00 
90.\3.02.00 
90.13.99.00 
90.14.02.00 
90.14.06.00 
90.14.17.00 
90.14.22.00 
90.14.24.00 
90.14.25.00 
90.14.35.00 
90.14.99.00 
90.15.02.00 
90.15.99.00 
90.16.02.00 
90.)6.04.01 
90.16.11.00 
90.16.14.99 
90.16.20.00 
90.16.22.00 

Resolu~ão n\' 333 

90.16.23.00 
90.16.24.00 
90.16.25.00 
90.16.26.00 
90.16.27.00 
90.16.28.00 
90.16.29.00 
90.16.30.00 
90.16.90.99 

90.16.99.00 
90.23.05.01 
90.23.05.04 
90.23.05.99 
90.23.07.99 
90.23.11.00 
90.23.99.00 
90.24.01.00 
90.24.02.00 
90.24.03.00 
90.24.04.99 
90.24.05.99 
90.24.06.00 
90-24.99.00 
90.27.03.99 
90.28.04.00 
90.28.05.00 
90.28.06.02 
90.28.07.00 
90.28.09.00 
90.28.10.00 
90.28.12.00 
90.28.15.00 
90.28.16.00 
90.28.99.00 
90.29.01.01 
90.29.0 I. 99 
90.29.02.99 
90.29.05.08 
90.29.05.09 
90.29.05.11 
90.29.05.99 
91.01.01.04 
91.01.02.03 
91.01.02.04 
91.01.03.04 
91.04.04.00 
91.07.01.00 
91.09.01.00 
91. li. O 1.00 
91.11.02.00 
91.11.03.00 
92.\3.01.00 
92. \3.02.00 
94.01.06.00 
98.04.02.00 
98.08.01.01 

O iJanco Central do Brasil, na formJ. do artigo 99 da Lei n~' 
4.595, de 3 I de dezembro de 1964, torna público que o Conselho 

Monetário Nacional, em sessão realizada nesta data, tendo em vista 
as disposições do artigo 49 , incisos V e XXXI, da mencionada Lei, 

Resolveu: 

Acrescentar ao item IV da Resolução n9 331, de 16 de julho de 
1975, a seguinte alínea: 

"f) realizadas ao amparo de programas aprovados pela Comis~ 
são para Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de 
Exportação- BEFtEX, nas condições do Decreto· lei nl' 1.219, de 15 
de maio de 1972." 

Brasília (DF). 24 de julho de 1975.- Paulo H. Pereira Ura, 
Presidente. 

O SR. PRESII)E:"ríTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
proJetos de lei que serão lidos pelo Sr. !~'·Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•272, DE 1975 

Acrescenta parágrafos ao art. 983 do Código de Processo 
Cit·iJ, considerando de decadência o prazo de 6 meses estabele-­
cido para ultimação do imentârio. 

O Congresso :\'acionai decreta: 

Art. 19 O art. 983 do CPC passárá a viger com os parágrafos 
seguinles: 

§ 19 Não concluindo o inventário no prazo, decairâ o 
inventariante do encargo, independentemente de despacho, 
considerando·se inexistentes os atos que, dai por diante, praticar. 

§ 29 Verificando·st: a vacância, o Juiz intimará a pessoa que 
estiv.-!r em primeiro lugar na gradação prevista no art. 988 para 
assumir o encargo, prestando compromisso. 

Art. 29 O parágrafo único do art. 983 passará a denominar·se § 
3Q, vigendo com a seguinte redação: 

§ J9 Em casos justificados, poderá o Juiz l'rorrogar, por mais 30 
dias, e por uma vez apenas, o prazo estabelectdo para conclusão do 
inventário. 

Art. J9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
A..rt. 49, Revogam·se as disposições em contrário. 

Justificação 

Um grande inconveniente verificado no regime do CPC atual ê 
o retardamento indefinido na conclusão do inventário. 

Embora seja para isto fixado o prazo de 6 meses (o CPC ante· 
rior estabelecia 90 dias), os inventários poderão prolongar·se por 
anos a fio. sobretudo quando houver dissentimento entre herdeiros 
ou interesse do inventário em manter·se na posse dos bens da heran· 
ça. 

O inventário é um processo administrativo em que a finalidade 
precípua é o pagamento do imposto causa mortis e a partilha. 

Qualquer procrastinação além do prazo fixado para o seu térmi· 
no resulta em prejuízo para o Fisco e para os herdeiros. 

A providência de que se dispõe para por termo aos inventários 
indefinidos consiste no estabelecimento de sanção contra o inventa· 
riante desidioso e negligente que não cumpre o seu dever. E a pena 
mais eficaz, no caso, é a sua remoção pura e simples pelo decurso do 
prazo fixado para conclusão do inventário. 

Para amparar os casos de manifesta necessidade, concede-se 
prorrogação por 30 dias, mediante justificação aceitável, a critério 
do Juiz. 

Com essa providência estamos cert~s de que o CPC ficará mais 
compatível com o princípio de celeridade no que diz respeito à 
conclusão dos inventários judiciais. 

Esperamos, por isso, que o presente projeto se converta em lei. 
Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1975.- Leite Chaves. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Art. 983. O inventário e a partilha deVem ser requeridos dentro 
de trinta (30) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 
seis (6) meses subseqüentes. 

Parágrafo único. O juiz poderá, a requerimento do inventarian­
te, dilatar este último prazo por motivo justo. 

.. ....... ..... ············ ............................ . 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 1'0' 273, DE 1975 

Institui o Dia Nacional da Bíblia e dá outras prcnidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~'. Fica instituído, em todo território pãtrio, o Dia Na­
cional da Bíblia. 

Parágrafo único. O Dia Nacional da Bíblia será sempre 
comemorado oficialmente por todos os órgãos ligados direta ou 
indiretamente ao Poder Público, em solenidades ecumênicas. 

Art. 2~>. Como festa móvel, é fix3.da pela presente lei o último 
domingo do ano, para as comemorações do Dia Nacional da Bíblia. 

Art. 39. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

J ustlflcação 

É da mais alta importância a designação de um dia especial para 
as comemorações sobre a Bíblia. 

Livro dos Livros, fonte inspiradora dos grandes ideais e res­
ponsável pelo Bem, a Bíblia é o mais importante livro de toda a 
literatura mundial. 

Fonte inspiradora, repito, e inspirada por Deus, a Bíblia é, e 
haverá de ser sempre, o refrigério para as almas aflitas, o consolo 
para os desesperados, a última e certa Mensagem de esperança, de 
amor e de paz. 

Quanto mais lida, mais feliz é o País que a adota. O objetivo do 
projeto é, através do Dia Nacional da Bíblia, divulgá·la àqueles que 
ainda não a conhecem, é fazê-la chegar aos lares ainda incrédulos ou 
que ainda não puderam ou não tiveram a ventura de conhecer-lhes 
os ensinamentos. 

O sentido exato do projeto é, através das comemorações, fazer 
resplandescer ainda mais a luz que emana do Livro de Deus. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 1975,- Osires Teixeira. 

( À.1· Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os projetos lidos 
serão publicados e distribuídos às comissões competentes. 

Passa-se a 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n<;> 539, de 
1975. do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n9s 
128, de 1974, 89, 164, 189, 198 e 226, de 1975, que alteram e 
acrescentam dispositivos na Lei n9 5.107, de 13 de setembro 
de 1966 (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

Em votação. 

Os Srs, Senadores que o p.provam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário, 

O SR. PRESIDENTE(Magalhàes Pinto) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento nq 541, de 
1975, do Senhor Senador ltalívio Coelho, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Prcjetos de lei do Senado n9s 30, 
de 1975, do Senhor Senador Itamar Franco e !53, de 1975, do 
'ienhor Senador Orestes Quércia, que alteram e acrescentam 
dispositivos na Lei n9 6.179, de 11 de dezembro de 1974. 

Em votação . 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n<:> 11, de 1973, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 222 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de]<:> de maio de 1943, tendo 

PARECER, sob n<:> 710, de 1975, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, declaro 

encerrada a discussão. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente 

aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

Ê o seguinte o projeto aprovado. 

Redação do veocido, para o 29 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n9 11, de 1973. Acrescenta parágrafo 
único ao art. 222 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decret~lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943. 

O Congresso Nacional decreta! 
Art. !<:> O art. 222 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1<:> de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágraf.o· 

"Art. 222. 
Parágrafo único. Em casos especiais, quando ocorrer 

perigo iminente de dano à integridade física do trabalhador e 
de reincidência, independente das sanções previstas no 
artigo, poderá a autoridade regional dO. trabalho competente, 
ouvido o órgão especializado em segurança e higiene do 
trabalho, do;:terminar a interdição total ou parcial do estabele­
cimento, local do trabalho, operação, atividade, máquina ou· 
equipamento, até que sejam eliminados os motivos 
determinantes da interdição." 

Art. 2<? Esta lei entra em vigor f!a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requerimento nY 
572, de 1975, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n~>97, de 1975. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento. vai-se passar à apreciação da 

matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 97, de 1975 (n"' 758-8(75, na Casa de origem), de iniciativa 
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do Senhor Presidente da Repúbl:ca, que autoriza o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária -INCRA- a 
doar áreas que menciona {dependendo de pareceres das 
Comissões de Agricultura, de Assuntos Regionais e de 
Finanças). 

Solicito ao nobre Sr. Senador Mendes Canale o parecer da 
Comissão de Agricultura. 

O SR. MENDES CANALE (ARENA - Mato Grosso. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: . 

A doação de 1.017,6455 ha (um mil e dezessete hectares, 
sessenta e quatro ares e cinqüenta e cinco centiares), a ser feita pelo 
INCRA aos Municípios de Capitão Leônidas Marques, Catanduvas 
e Medianeira, no Estado do Paraná, atende ao plano de implantação 
e expansão de cidades, vilas e povoados, naquela área de fronteira. 

O Projeto em exame autoriza a transferência do domínio do 
INCRA para os Municípios indicados. f: que, sendo a área em 
apreço integrant~ do patrimônio do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - considerado bem autárquico, 
portanto - a doação somente poderá operar-se mediante 
autorização legislativa. 

Na prática, as terras de que trata 3. PrOposição - destacadas 
dos imóveis "Andrada" e ''Silva Jardim"- já estão vinculadas ao 
uso dos Municípios de que trata o art. 1~> Todavia, os donatários 
perderão o direito de domínio, sem qualquer indenização, se não for 
complementada a tarefa desenvolvimentista, que ê a meta precípua 
da transferência. 

Localizada na faixa de fronteiras - n~cessitando, por 
conseguinte, de estímulo real do poder público e de participação da 
empresa privada. para criação de núcleos ativos - as áreas cuja 
doação se pretende legalizar, em pouco tempo. estarão respondendo 
ao esforço ali realizado, para aumento da produção agropecuária. 

A doação se completará com a insc:-ição do título definitivo no 
Cartório de Registro de Jmóveis, oito dia-; após a sanção da Lei. 

Do ponto de vista desta Comissão, o Projeto de Lei atende às 
necessidades de expansão da faixa rrodutiva rural. As áreas, 
conforme preceitua o art. I~>§ 3Q, deverão estar plenamente utilizadas 
no prazo máximo de cinco anos, a co1tar da inscrição do título 
definitivo, 

Evidentemente, a política adotada :leio Ministério da Agricul­
tura, quando entrega aos Municípios as áreas que já estão sendo 
intensamente trabalhadas, Tw setor agrícola ou pecuário, ê de grande 
importância e somente pode repercutir favoravelmente na produção. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Solicito ao nobre 
Senador Osires Teixeira o parecer da Comissão de Assuntos 
Regionais. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - Goiás. Para emitir 
·parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pelo presente Projeto de Lei, de inidativa do Senhor Presidente 
da República - que vem ao exame de~ta Comissão - o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA - é 
autorizado a doar, aos Municípios de Capitão Lcõnidas Marques, 
Catanduvas e Medianeira, no Estado do Paraná, porção de terras de 
seu domínio, para implantação ou expansão de cidades, vilas e 
povoados (art. 11'). 

As áreas a serem doadas constituerr: parte dos perímetros urba­
nos dos referidos Municípios. Serãc destacadas dos imóveis 
denominados "Andrada" e "Silva Jardim", correspondendo, 
respectivamente {art. )Q §I~>) a 776,57 ha (setecentos e setenta e seis 
hectares e cinqUenta e sete ares), 172,2955 ha (cento e setenta e dois 
hectares, vinte e nove ares e cinqüenta ! cinco centiares) e 68,7810 
ha (sessenta e oito hectares, setenta e oito ares e dez centiares). O to­
tal da doação, p(_)rtanto, atingirá 1.01 7 ,6455 (um mil e dezes~ete 
hectares, sessenta e quatro ares e cinqüenta e cinco centiares}. 

Títulos definidos de domínio, expedidos pelo INCRA, forma­
lizarão a doação (art. Jl' § 211), competindo aos Municípios 
donatários (art. 1~> § 3~') implantar a formação de núcleos popula­
cionais, para expansão do patrimônio municipal, sob pena de nulida­
de do ato aliena tório. 

Pelo art. li'§ 41', a utilização e o aproveitamento das áreas rurais 
abrangidas pela doação - e que, por estarem situadas na faixa de 
fronteiras, continuarão sujeitas à legislação especial -obedecerão a 
planos públicos e particulares de valorização. 

A Proposição veio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
51, da Constituição e, de acordo com a informação contida na 
Exposição de Motivos do Ministro da Agricultura, que acompanha a 
Mensagem Presidencial, "as áreas, objeto da doação, já se 
encontram todas vinculadas ao uso municipal, significando a 
transferência de domínio, ora proposta, não mais que dar-se 
configuração legal à situação de fato existente. Isso, na verdade, 
permitirá que as Prefeituras dos Municipios apontados promovam 
melhor destinação dos imóveis. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente Projeto 
de Lei. 

O SR. PRESIDE:'\ITE (Magalhães Pinto)- Solicito ao nobre 
Senador Ruy Santos o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA -Bahia. Para emitir parecer) 
- Com a Mensagem do Senhor Presidente da República é submeti­
do a consideração do Congresso Nacional, ante o disposto no artigo 
51 da Carta Magna, projeto de leí que autoriza o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrâria - INCRA - a doar áreas que 
menciona. 

Na Exposição de M9tivos, que acompanha a Mensagem 
Presidencial, o Senhor Ministro de Estado da Agricultura, assim se 
manifesta: 

"É de se revelar que as áreas, objeto da doação, já se 
encontram todas vinculadas ao uso municipal, significando a 
transferência de domínio, ora proposta, não mais que dar~se 
configuração legal à situação de fato existente, possibilitan­
do, às Prefeituras donatárias, uma melhor destinação dos 
imóveis, consentânea com os objetivos econômicos-sociais a 
serem alcançados. 

Tratando-se de bens autárquicos, o procedimento de 
transferência somente poderá operar-se, consoante leciona o 
Parecer n~' 525-H, da Consultoria Geral da República, 
através de autorização legislativa,". 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi aprovada em Plenã­
rio, depois de tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiça, de 
Agricultura e Politica Rural e de Economia, Indústria e Comércio. 

Objetiva o projeto a autorização legislativa para que o INCRA 
proceda à doação das áreas que menciona. 

As áreas situam~se nos Municípios de Capitão Leônidas 
Marques, Catanduvas e Medianeira, no Estado do Paraná e 
destinam-se a implantação ou expansão de cidades, povoados ou vi­
las. 

Situando-se na faixa de fronteira, as terras a serem doadas 
continuarão sujeitas à legislação especial. 

A medida proposta possibilitará melhor destinação dos imóveis 
por parte das Prefeituras, sobretudo pelos objetivos econômicos e so­
ciais programados. 

Em face das considerações expostas, esta Comissão de Finanças, 
nada tendo a opor ao Projeto sob exame, opina pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os pareceres são 
favoráveis. 

Completada a instrução da matêri", passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~lo, declaro encerrada a dis­

cussão, 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

to seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DACÁMARA N,97,de 1975 

Autoriza o Instituto Naciom1.l de Colonização e Reforma 
Agrária- INCRA- a doar áreas que menciona. 

o~~na\ decreta: 
.....-Art. I"' É o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária -INCRA- aut"orizado a do~ r, aos Municípios de Capitão 
Leônidas Marques, Catanduvas e Medianeira, no Estado do Paranâ, 
porção de terras de seu domínio, para implantação ou ex:pansào de 
cidades, vilas e povoados. 

§ h As áreas a serem doadas aos Municípios de Capitão 
Leônidas Marques, Catanduvas e Medianeira e que <;;onstituem parte 
dos perímetros urbanos daquelas municipalidades, destacadas dos 
imóveis denominados "Andrada" e "Silva Jardim", correspondem. 
respectivamente, a 176,57 ha (sete~entos e se\enta e seis hectares e 
cinqüenta e sete ares), 172,2955 ha (cento e setenta e dois hectares. 
vinte e nove ares e cinqüenta e cinco centiares) e 68,78 ha (sessenta e 
oito hectares e setenta e oito ares}, num total de L0\7,6455 ha (um 
mil, dezessete hectares, sessenta e quatro ares e cinqUenta e cinco 
centiares). 

§ 2' A doação será formali1.ada através de títulos def1nitivos de 
domínio que, expedidos pelo INCRA, deverão ser levados à 
transcrição no Registro Imobiliário competente, no prazo de 8 (oito) 
dias. 

§ 3., Incumbe aos munidpios donatários, sob pena de tornar-se 
a doação nula de pleno direito. no todo ou em parte, 
independentemente de qualquer indenização, inclusive por 
benfeitorias realizadas., dar ao objeto do ato a\ienatório a des.tinaçà() 
prevista neste artigo, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a contar da 
inscrição do título definitivo de domínio no Registro I mobiliário. 

§ 4., A utilização e o aproveitamento das áreas rurais, quando 
abrangidas pelos títulos de domínio a que se refere o§ 2"', obedec'!rào 
a planos públicos e particulares de valorização, aplicados os 
preceitos da \egis\qçào federaL 

Art. 2Q As terras de que tra.ta o arligo anterior, por estarem 
situadas na faixa de fronteira, continuarão sujeitas à legislação 
especial. 

Art. )Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
apreciação do Requerimento n"' 573/75, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n(> 99, de 1975. 

Em vota~ão o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, vai-se passar à apreciação da 

matéria. 

Discussão, em turno ünico, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 99, de 1975 (n"' 20-C/75, na Casa de origem), que institui a 
classificação de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de 
valor econômico, e dá outras providências. (Dependendo de 
pareceres das Comissões. de Agricultura e de E<.:onomia.). 

Solicito ao nobre Sr. Senador Orestes Quê.rcia Q parectr da 
Comissão de Agricultura. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- São Paulo. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pelo presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, 
fica instituída no País a classificação dos produtos vegetais, dos 
subprodutos e resíduos de valor econômico" destinados à 
comercialização interna (art. !Q}, 

A classificação, como serviço auxiliar da comercialização, s.erá 
submetida à coordenação geral do Ministério da Agricultura (art. I"' 
§lQ), inclusive no tocante à organização normativa, à supervisão 
técnica c à fiscalização específica(§ 2"'}. 

De acordo com a Proposição, classificação é o ato de deter­
minar as qualidades intrínsecas e l!xtrínsecas de um produto, com 
base em padrões oficiais, físicos ou descritos (art. 2"'). 

É facultada a celebração de convênios entre a União, Estados, 
Territórios, Distrito Federal e enlidades públicas (art. 3"') para a 
execução dos serviços de classificação, que serâ centralizada, quanto 
ao registro de pessoas físicas ou jurídicas de direito púbtico ou priva­
do, no Cadastro Geral de Classificação (art. 4"') que o Projeto institui. 

O Ministério da Agricultura inscreverá, em pauta de prioridade 
(art. 5"'). os produtos. subprodutos e resíduos de valor econômico, 
sujeito à'classificaçào, cujos serviços serão retribuídos pelo regime de 
preços públicos (art. 6"'). Esse regime abrangerâ também (art. 7"') os 
estabelecimentos que beneficiam, descascam e enfardam produtos 
vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico incluídos na 
pauta de que trata o art. 5"'. 

A infringência aos dispositivos legais acarretará sanções 
administrativas (art. 8~') além da reo.ponsabilidade perta\, devendo o 
Exe~utivo baixar, dentro de noventa dias, a partir da sanção da Lei, 
o competente regulamento. 

O Projeto é de autoria do Poder Executivo e veio à deliberação 
do Congresso N acionai nos termos do art. 51 da Constituição. 

Acompanh<I-o Exposição de Motivos, ertl que o Senhor Minis~ 
tro de Estado da Agricu~tura informa terem sido insuficientes as 
normas preconizadas pelo Decreto n"' 69.502. de 5 de novembro de 
1971, para promover o registro, a inspeção e a padronização de 
produtos de origem vegetal. Salienta o documento ministerial que "o 
acelerado desenvolvimento, verificado ullimamente no Pals, aumen­
tou, como seria de se esperar, a comp1ex:idade da comercialização de 
bens de consumo de origem vegetal, dificultando todos os esforços 
do Governo. no sentido de facilitar o pronto escoamento das. merca­
dorias em causa, bem assim de colocar o consumidor a salvo de 
fraudes que. em última análise, resultam em detrimento de sua eco riO­

mia e de sua saúde". 
Yerific<~-se, portanto, que o Ministério da Agricultura está 

realmente preocup;tdo em solucionar o problema. estabelecendo 
normu~ básicas, julgadas cons.entâm:as com as exigências técolcas da 
mercado. S;.dienta a Exposição de Motivos: 

"Os preços públicos previstos serão bem infereiores às 
taxas de dassificação, fiscalização, arbitragem, 
supcrarbitragem, registro e outras atualmente cobradas, cuja 
receita se destina a sustentar estruturas administrativas. já 
ultrapassadas''. 

É que, por imposição da Lei n~' 5.025, de 10 de junho de 1966, 
tornaram-se praticamente independentes os órgãos incumbidos da 
realização dos. referidos serviços, os quais. se desvincularam do 
Ministério da Agricultura e deixaram·se de subordinar-se, ao mesmo 
tempo, aos governos estaduais. 

Quanto ao mérito, a Proposição preenche uma lacuna existente 
no nos'>O sistemu legal. Na verdade, a comercialização dos produtos 
de origem vegetal é a operação final e, por isso mesmo, da maior 
importância para o produtor. 

A falta de legislação de amparo à comercialização se faz sentir, 
mais agudamente, nas áreas menos desenvolvidas, onde o produtor é 
forçado a t:ntregar seus produtos a intermediãrios e a preço vil. 

Somos, portanto. peLa apnJV<tçào do presente Projeto de Lei. 

O SR. PRESIUE:\TE (\tagalhàes Pinto)- Solicito ao nobre 
Senador LuiL Cavalcante o parecer da Comissão de Economia. 
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O SR. LUZ CAVALC r\ '\!TE (ARE.~,\~ Alagoas. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Aprovado na Câmara dos Deputados. chega a esta Comissão 
Projeto de Lei originário do Poder Executi >'O, que in~titui a classili~ 
cação de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor 
econômico. 

Classificar, segundo concdtua o Projeto de Lei ora em exame, 
entende-se como o ato de determinar as qllalidades intrínsecas e 
extrínsecas de um produto, corn base em padrões oficiais, físicos ou 
descritos. 

Doutra parte, a classificação constitui serviço auxíliar da 
comercialização, aillda conforme especifica o texto do Projeto de Lei 
em apreciação. 

Não resta dúvida quanto às vanlagens econômicas da existência 
de um serviço de classificação de produtcs, quer sejam de origem 
vegetal ou animal, muito embora estes últimos não estejam incluídos 
na proposição em análise. 

É possível verificar beneficios recíprocos, tanto do lado da 
demanda quanto da oferta, çm função da ~Jassificaçào de produtos. 
O consumidor s-;;: tranqüiliza devido à qualidade do bem que preferiu 
adquirir, livre da descontinuidade da produção que muita vez o 
embaraça. Inúmeros são os produtos que, com o tempo, modificam 
a qualidade. Havendo classificação, e postenor fiscalização da 
qualidade. a possibilidade disso ocorrer. realmente, diminui. Quanto 
à produção, ainda quando o Projeto de Lei em exame apenas se 
destine à comercializaçào interna, aquela pode estabelecer urn fluxo 
uniforme e definido de produtos, podendo variar de classificação 
quando a demanda demonstre oferecer maiores resultados sem 
prejuízo do consumidor. Este deve estar informado sobre a variação 
de preço em função da qualidade, organizandc assim a distribuição 
dos seus gastos. 

É desse mesmo ângulo de observaJ;ào que a Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro da Agricultura acentua o objetivo "de 
facilitar o pronto escoamento das mercadorias em causa, bem assim 
de colocar o consumidor a salvo de fraudes que, em última análise, 
resultam em detrimento de sua economia e de sua saúde". 

Ante o exposto, e tendo em vista qJ.e os demais aspectos do 
Projeto decorrem do seu significado antes apreciado, somos pela sua 
aprovação, na forma encaminhada ao ·senado pela Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESlDE~TE (}\1agalhàes Pinto) - Os pareceres são 
favoráveis. 

Completada a instrução da mat~ria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, declaro-a 

encerrada. 
Em votação 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

{Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

1: o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA C\ '>IARA~' 99, DE 1975 

(N~'20-Cj75, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Institui a classificação de produtos vegetais, subprodutos e 
resíduos de valor econômico, e dá outras prcnidências. 

O Congresso NaciQnal decreta: 

Art. I~' Fica instituída, em todo o território nacional, a clas­
sificação dos produtos vegetais, dos subprodutos e resíduos de valor 
eçonômico, destinados à comercialização interna. 

§ \'< A classificação constitui serviço auxilíar da comercializa­
ção, submetída à coordenação geral do Ministério da Agricultura. 

§ 29 O serviço de que trata este artigo fica sujeito à organização 
normativa, à supervisão técnica e à fiscalização especifica do órgão 
compete do Ministério da Agricultura. 

Art. 2<>. Para efeito desta lei, entende-se por classificação o ato 
de determinar as qualidades intrfnsecas e extrínsecas de um produto, 
com ba.~e em padrões oficiais, físicos ou descritos. 

Art. 39 . O Poder Executivo poderá celebrar convênios com os 
Estados, os Territórios, o Distrito federal e outras entidades 
públicas, para a execução dos serviços de classificação. 

Parágrafo úníco. Os serviços de que trata este artigo poderão 
tanlbém ser executados por entidades privadas, suficientemente 
desemolvidas e capacitadas para a plena realização da tarefa, 
mediante contrato com o Ministério da Agricultura, desde que não 
haja convênio com a respectiva Unidade da Federação. 

Art. 4~'. Fica instituído, no Ministério da Agricultura, o Cadas. 
tro Geral de Classificação, destinado ao registro de pessoas físicas ou 
jurídicas, de direíto público e privado, envolvidas no processo de 
classificação. 

Art. 59. Os produtos, subprodutos e resíduos de valor econômi· 
co, sujeitos à classificação, na forma desta lei, Serão inscritos em 
pauta de prioridade estabelecida pelo Ministério da Agricultura. 

Parágrafo único. A pauta a que se refere este artigo terá vigên­
cia após 30 (trinta) dias de sua publicação. 

Art. 6~'. Os servicos de classificação, de que trata esta lei, serão 
retribuídos peJo regime de preços públicos, cabendo ao Ministro de 
Estado da Agricultura fixar os valores de custeio. 

§ \9 Nos casos em que os serviços forem realizados, por delega­
ção de competência, pelas entidades referidas no caput do Art. 3'~', a 
receita decorrente será a elas destinada e será aplicada unicamente na 
manutenção, melhoria, reaparelhamento e expansão das atividades 
previ~ta nesta lei, 

§ 2" No âmbito do \1inistério da Agricultura, o recolhimento 
da receita, proveniente da aplicação da presente lei, processar·se-á na 
conformidade dos Arts. 4o;o e 59 da Lei Delegada n'i' 8, de li de outu­
bro de 1962. 

Art. 79 Ficam sujeitos, também, ao regime estabelecido nesta 
lei, os estabelecimentos que beneficiam. descascam e enfardam 
produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico, 
incluídos na pauta a que alude o art. 5\'. 

Art. 89. Sem prejuízo da responsabilídade penal cabível, a 
infringência das díspm.ições desta lei acarretará, isolada ou 
cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, as seguintes 
sanções administrativas: 

a) advertência; 
b) multa de até CrS 5.010,00 (cinc.o mil e dez cruzeiros), 

reajustável na forma prevista no Art. 29 da Lei n\' 6.205, de 29 de 
abril de 1975; "' 

c) apreensão ou condenação das matérias-primas e produtos; 
d) suspensão, impedimento ou interdição, temporária ou defini-

ti v a; 
e) denegação, cassação, ou cancelamento de registro ou 

licenciamento; 
f) intervenção. 
Art. 99 O Poder Executivo baixará, dentro de 90 (noventa) 

dias, o regulamento da presente lei. 
Art. 10, hta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as dispo~içõcs em contrário. 

O SR. PRESIOE'\iTE (\hgalhàes Pinto)- A Presidência, no 
interesse dos trabalhos, antecip:t para às 14 horas e 30 minutos, ases~ 
são especial anteriormente convocada para às 15 horas de amanhã. 

O SR. PRESIDE:\TE (:\fagalhàes Pi11to)- Há oradores inseri-

tos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BE:CKf.R (ARE:.'JA - Santa Cararina. Pro­
nunt'ia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 



• 

Dezem'bro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 3 7713 

Logo estaremos em recesso, e, antes, não contenho o' impulso de 
vir a esta tribuna para algumas considerações, despretencíosas mas 
sinceras, sobre o panorama político que antecede o en~rramento de 
nossos trabalhos. 

Se bem que pareçam já distanteS, tivemos, não faz muito, dias 
de forte tensão. A Nação inteira viveu dias de nervosismo e 
inquietação, o que foi registrado em nossa Imprensa. Refiro-me aos 
dias que antecederam a viagem do eminente Presidente Geisel a São 
Paulo. 

Logo a agitação serenou e não mais se falou nos temores tão 
fortemente sentidos. Vieram pronunciamentos otimistas, como se 
estivéssemos face ao empenho de se esquecer um pesadelo. Â 
tormenta seguiu-se a bonança. 

Pouco antes, o Presidente da República recebera dirigentes da 
ARENA e proferira discurso que alcançou profunda repercussão, no 
que se configurou como voz de comando para a Juta partidária. O 
General Geisel afirmou, naque\a ocasião, a necessidade de serem 
abertas janelas que arejem a atmosfera e clareiem os horizontes. E 
denunciou intrigas da Oposição, que entende devem ser desfeitas. 
Foi uma fala revigorante para a ARENA, talvez daí seu aspecto 
inusitado. O mesmo se daria durante a visita que o Chefe do Go­
verno fez ao Estado de São Paulo. 

O Presidente da República falou e agiu como Chefe Arenista 
que é, lembrando ser a ARENA Governo e parte responsável pela 
obra revolucionária, suporte político do seu Governo e da 
Revolução. Para tudo isto e por tudo isso foi o partido criado pelo 
ex-Presidente CasteH9 Branco, não se justificando comentários 
surgidos na imprensa, segundo os quais o Presidente teria sido 
temerário ao confundir Governo, ARENA e Revolução. Tais 
críticas partiram de preliminar que todos sabemos inexata e 
inverídica: a de que os votos negados à ARENA não implicariam em 
condenação do Governo e Revolução. Corno se impopular fosse a 
ARENA, enquanto Governo e Revolução desfrutassem do mais 
amplo e entusiástico apoio. Esforço vão e incompreensível, pois bem 
sabemos que, no pleito, o eleitorado decide tendo em mira acima de 
tudo seu sentimento com relação ao Governo que apoiamos. 

Tivemos dias de inquietação e intranqüilidade, logo sucedido5 
por outros de rara serenidade, numa transmutação ilógica. 

Por diversas vezes o Presidente Geisel reafirmaria sua confiança 
na ARENA, procurando estimulá·la, dar-lhe fôlego para a luta. Tão 
forte a posição assumida que as lutas travadas nos Estados deram 
lugar à pronta pacificação, se bem que já renasçam as animosidades, 
como se acompanhássemos todos o pêndulo de algum relógio. 

Sr. Presidente, 
Logo estaremos em recesso. Virão os feste}os de Natal e Ano 

Novo. Às vésperas da convenção de meu Partido fiz observações 
desta tribuna que me levam a novas considerações sobre a situação 
política e aquela que realmente caracteriza a ARENA. 

Creio que darei expansão a sentimentos que são de quase todos 
neste País, bem como expressarei pensamentos que são da grande 
maioria arenista. 

Se tomarmo~. ao acaso, exemplares dos principais órgãos da 
nossa imprensa nos defrontaremos com noticiário quase tão 
perturbador e alarmante como aqueles relativos, por exemplo, ao 
incrível vai·e::-vem da situação portuguesa. E desse noticiário forçoso 
será concluir que nos achamos em situação crítica, e que pode se 
tornar grave. De minha parte, confesso que sinto a neCessidade de o 
Presidente da· República adotar decisões talvez até mais árduas do 
que a por ele assumida ao autorizar a PETROBRÁS a assinar 
contratos com cláusulas de risco. 

Sr. Presidente, 
É preciso que se esclareça acreditarmos na força da ARENA c 

na possibilidade de vencermos sobretudo as eleições de 197g. Para 
tal, necessário sed. apenas que o partido seja liberado, possa agir c 
lutar. disputando as eleições corn ânimo. Muito animadora nos é a 
confiança do Presidente da República, mas constitui carga pesada 

continuar o partido vítima da animosidade ou desdém até mesmo de . 
auxiliares diretos de Sua Excelênciã.1 

Oneroso é também, à ARENA suportar as adversidades que 
decorrem das contradições, gritantes e, às vezes, chocantes, que se 
abrigam no próprio Governo! 

Necessário me é insistir que sou de opinião que a ARENA tem 
condições de concorrer e vencer nas urnas de 1976 e, sobretudo, de 
\97&. Possui candidatos capazes de enfrentar com êxito os melhores 
nomes da Oposição na disputa para os Governos Estaduais. Para 
isso é preciso, apenas, que não se impeça o Partido de vencer, liberan­
do suas lideranças para a luta. 

Não me parece exato que a ARENA está, a priori, aniquilada, 
caso consigamos chegar ao pleito de 197S. Por demais fácil seria 
demonstrar isso, Estado por Estado. O derrotismo aqui, é artificial, 
uma contribuição a mais para o pandemônio em que se transforma a 
política nacional! Confusão que cresce ao se somar com a oriunda 
das contradições abrigadas no Governo, conforme já apontei desta 
tribuna. O que se afirma hoje, da forma mais categórica !lOSsível, por 
autoridades as mais expressivas, parece destinado apenas a constituir 
ba~e para o desmentido de amanhã! 

Não fora a gravidade de tudo, grotescos seriam os dias que 
antecedem o recesso parlamentar! 

Sr. Presidente, 
As divergências internas no Governo confundem e, já agora, 

inquietam e desorientam a Nação. Aprofundaram-se até o absurdo 
de vermos imobilidade, lutas e coisas mais desconcertantes pelos 
vários escalões da administração. Os inúmeros problemas nacionais 
parecem destinados ao fomento do conflito e da luta a que se dão até 
mesmo autoridades do mesmo setor, desinibidos de se contraporem 
aos próprios superiores\ 

Disso tivemos copiosos exemplos nas inúmeras audiências de 
autoridades nesta e na outra Casa do Congresso . 

O minério de Carajás- para exemplificar- se tornou objeto 
de pública e radical disputa entre Ministérios, Departamentos e 
tmpresas públicas. E parece tender para tornar-se poderoso fole para 
fazer renascer das cinzas um pseudonacionalismo que supúnhamos 
ter sido superado para sempre! Não serâ tão despropositadamente 
que a imprensa nos informa de duplo esforço para ressuscitar um 
Partido Nacionalista. fantasma com que se poderia supor viéssemos 
nos defrontar\ 

De atrito em atrito, confusão em confusão, chegamos ao 
absurdo de se pretender eleições animadas estabelecido o 
pressuposto de que, tão logo elas se realizem, tudo será mudado! 

Afirma-se o aniquilamento da ARENA. Em uníssono coro, 
súbito, ergue-se a suspeita de que o "pessimismo arenista pode ser 
propositado" (Estado de São Paulo, 25 de novembro de 1975. pág. 3). 

O Presidente da República convoca o seu partido para a batalha 
eleitoral. E anuncia-se a convocação de uma Constituinte para breve. 
Ou se dá gigantesca publicação à elaboração de NOVO MODELO! 

Hoje, lemos nos jornais que Goiânia terá o primeiro sistema 
moderno de transporte de massa, segundo decisão e conforme 
ajuda. federa\ (O Estado de São Paulo, 26 de novembro de 1975). Em 
seguida leremos notícia de que outro órgão governamental ntou o 
monotrilho e que Goiânia terá ônibus elétricos! 

O bipartidarismo serã mantido. ê irreversível. Logo de toda 
parte se proclama a falência do bipartidarismo e se esmiúça o 
propósito de se criarem novas agremiações. 

Problemas administrativos e políticos, tudo vem à tona nessa 
contradança que confunde, desorienta e há de alarmar ou entediar a 
Nação! 

Os Governos estaduais, com honrosas exceções, se apressam em 
o.:~'ntribuir para a confusão. Os governadores parc-~em felizes pela 
urh'rtunidade de debmrem os problemas de seus Estados para trazer­
nos contribuições. E estls vêm às arrobas: estado unitário·; 
unicameralismo; plebiscito para ouvir a vontade do povo, não se 
sabe sobre o quê. 
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:"as pausas, reanimam-se problenas como reforma do regimen­
~~~. divóróo e tantos outros! 

Espantosamente se transforma um pleito municipal em decisào 
de conseqOências mais imperativas e fulminantes do que as de um 
pkbi.'iCtto! 

Conselho de Estado, toda a imensa fJrmacopêia br<Jsileira aí 
e~tá, colocando-nos à disposição todas as pã11.acéias! 

Sr. Presidente, 
O.que pensar? Como há de se orientar a opinião pública diante 

de tamanho estapafúrdio que a Imprensa nos apresenta a cada dia, 
q:ii·ulando notícias, rórmulas e cochichos d<! rontes as mais diversas 
e autorizadas! 

Os que agora desmentem, logo se nos npresentam desrazendo 
~cus desmentidos! E afirma-se que uma dúzia de projetos do Modelo 
~{)\'V estão sendo confeccionados po; uma dúzia de autores para a 
empreitada convocados! Ê a explosão da imaginação que nos leva a 
dar graças a Deus pela tranqüilizadora certeza de que o Universo 
não ~ regído por leis brasileiras, com o qu; a lei da gravidade fica 
!im: de transformações mensais. 

O que sentirá e pensará o povo brasileiro diante de tudo isso? 
Como reagirão as autoridades, as mais ele,.ada~, que hoje dizem o 
oro~ to do que asseguravam ontem? 

Quanto à ARENA e às eleições, que e n tal panorama evidente 
que no máximo se encontrará desânimo e desestimulo. Afinal a 
d~.:~cobcrta de um Modelo Novo, inv.:nção genuinamente brasileira; 
a comocaçào do povo para plebiscitos advogados até por Go­
vernadores; a convocação de Constituinte são fatos que wrna:m as 
deiçôes algo irreal e sem importância! Sào panacéias que tiram 
significado até mesmo à liqüidação do bipartidarismo, para a criação 
do pluripartidarismo, limitado a quatro agremiações! 

Sr. Presidente, 
Tivemos longa e brilhanteesplanaçào do General fritz Azevedo 

:\·lanso, Chere do Estado-Maior do Exército, sobre questões da 
mait)r relevància, de política interna e ex.terna. Fez afirmações tão 
pcn:mptórias quanto graves. Foram estas secundadas por mais de 
uma dezena de pronunciamentos oriundos dos Ministros \1ilitares e 
alto.~ Chefes dns Forças Armadas. 

O Ministério do Exterior, atra .. és do Chanceler apresenta-nos 
definições diametralmente opostas. E passamos a agir como no 
rcconhecimerHo de Angola. 

É como se estivéssemos sendo movidos por inapelável 
determinismo, ao qual tudo e todos se 'ujeitam, como se todos 
empenhados em alcançar urna encruzilhada na qual a Nação se 
defrontasse com uma única opção: a do radicalismo. E a assistir o 
violento embate dos extremos a que a Naç.ão maciçamente repudia e 
que seria catastrófico para um País que já conseguiu tornar-se gran~ 
de demais para ser submetido a roupagens tão pobres! 

Pare~. amenizar, tomamos o O Estado de S. Paulo de 25 de no~ 
vcmbro próll.imo passado e, nele escolher-.1os duas matérias menos 
graves: aquela que nos inrorma sobre a t:.isputa de Ministérios em 
torno de Carajás e outra que nos inrorma considerar o Governador 
de São Paulo "tímido" o Programa !'la.::ional do Álcool, recém­
lançado pelo Governo após longos estudos~ 

Já o mesmo jornal em sua edjção do dia 27 do mesmo mês nos 
dã comentário que inicia por dizer a seus leitores estarmos diante de 
um "imef!SO quebra-cabeças". E rarto ê o noticiário "ameno'' que os 
jornais nos oferecem, prodigahzando-nos abundantes exemplos de 
~ontrndições de líderes, autoridades govnnamentais e porta-vozes 
nào ident1ficados do Governo. 

Mai!. que um "imenso 4uebra-cabeç<..s", estamos diante de um 
pandemónio. Esperançoso nos é ver o Prcfessor Eugênío Gudin dar 
liçõ(!s de bom-senso e acuidade histórica a mestres de Direito 
Constitucional! 

Sr. Presidcr.k, é hora de encerrar E o faremos de rorma 
positiva, t:'\pressando convicçõ~s que não hão de ser apenas nossas. 
Temos rda frente uma conjuntura econômico-financeira pouco 
propícin. É preciso união, discernime1to e firmeza para que 

possamos bem enrrentar as dificuldades atuais e aquelas que estão 
por vir. 

Es!.e panorama econômico-financeiro torna imperativo que nos 
ac<:~utelcmos, a fim de qwe não venhamos a mergulhar em crises 
simultâneas e que tornem incontrolâveis os acontecimentos. 

Estou seguro de poder afirmar que a Nação está conrusa, 
desorientada e estuperata. E poderia tornar-se, súbito, raivosa sob a 
angústia do falso deterrninismo a que vem sendo submetida. 

Preliminarmente, por demais pacífica se tornou, em todos os 
meios e setores, a certeza de que o atual Governo tem pontos fracos e 
pouco operantes. Igualmente, está à vista dilaceramento interno, 
inevitável desde que no mesmo Governo se abrigaram posições tão 
contraditórias como as existentes no setor econômico-financeiro; ou 
conflitantes como as expressas de um lado pelo Chanceler e de outro, 
por autoridades como o Chefe do Estado-Maior do Exército são 
divergências que se aprofundam e se agigantam, desorientando a 
Nação. A alguns estimularão ou decepcionarão, conforme o 
colorido de suas ideologias. É tempo de se pôr fim a essa confusão, 
definindo o Presidente Geisel, a quem compete traçar uma política 
externa, rumos nítidos, precisos e seguros. A escolha é fâcíl, pois as 
posições estão bem expressas pelo General Fritz Azevedo Manso, de 
um lado, e, de outro, peJo Embabmdor Azeredo da Silveira! 

Sentimos todos a necessidade de substituições que dêem 
eficiência ao Govemo. Tal a pouca operância de alguns setores. 
Como sentimos a necessidade de unidade de pensamento para 
indispt:nsâvel unidade de ação! Não pode o time manter-se dividido, 
mantidos pela ação dos que tudo fazem para dar goals 
aos adversários! 

Urge restabelecer a credibilidade de autoridades, líderes e porta­
vozes - identificados ou anônimos - a tim de que cesse a 
desorientação, a confusão, a inquietação e, pela ausência de defini­
ções, estímulos ao que jamais deverá ser estimulado! 

Temos a convicção de que o eminente Presidente Geisel está 
face a situações que reclamam de Sua Excelência decisões de porte e 
que não mais podem tMdar, a fim de que o Governo reencontre 
unidade e eficiência. E credibilidade, para que terminem confusão e 
desorientação. 

A seguir, é imperatívo que o Presidente da República aja sobre 
alguns goYernadores que muito vêm contribuindo para o alvoroço e 
a desorientação, e exigindo que governem com eficiência, probidade, 
democraticamente e sem nepotismos! Enfim, que bem governem seus 
Estados1 ocupando-se com os problemas do povo que governam e 
deixando a quem de direito questões que não são de sua atribuição! 

Em terceiro lugar, creio ser preciso tornar a esta altura bem 
claro se o calendário eleítoral será ou não obedecido rigorosamente. 
Todas as dúvidas devem ser dissipadas, de pronto. 

Caso a decisão seja pelo seguimento do calendário, libere-se a 
ARENA para a luta eleitoral. E, antes de mais nada, deixemos de 
dar ao pleito municipal significado e sentido que não tem. 

E abandonemos as capciosidades. Vitória da ARENA seria 
vitôria do Governo, como derrotado estaria este se aquela o fosse! 
Acredito que, çom competência política, a ARENA poderá vencer as 
próximas eleições e, mais fácil e amplamente, as de -1978, quando 
candidato algum poderá tornar-se vitorioso à revelia de esquemas. 
Temos número maior de excelentes candidatos do que o MDB e o 
pleito pode trayar-se livre e democraticamente, .sem temor para o 
nosso Partido. Desde - repito - que a ele seja permitido viver, 
atuar livremente escolhendo candidatos certos e capazes de corres­
ponder aos anseios populares. Necessárío será que a ARENA se 
torne rcafmente o Partido do Governo, extraindo-se conseqüências 
das palavras reiteradamente proreridas pelo Presidente da República 
e hoy: tão amplamente desreitas pela hostilidade de homens do 
próprio Governo. E. em decorrência, que a Governadores não seja 
permitido agir como Césares provincianos, ou se percam em 
megalomanias nadonaisl 

Pratiquemos o regime, em vez de pulularem modelos 
milagrosos! 

i 
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Será difícil, mas ainda é temp9 de se impor uma inversão de 
expectativas, pondo fim aos apriorísticos·juízos de aniquilamento da 
ARENA. 

Unidade e eficiência, no Governo e em todos os setores. 
Necessário tan1bém que não se dê oportunidade ao aoticomu­

nismo com que se procura salvar a própria pele, sem cair na insen­
satez de desconhecer ameaças e perigos que nos rondam hoje mais do 
que nunca. Não nos tornemos vítimas do extremismo apenas pelo 
receio da adjetivação com que sempre foram brindados os que se 
opuseram ao comunismo ou se recusaram ao triste, estúpido e covar­
de papel de inocente-útil! Aí estão advertências e informações claras, 
precisas dos responsáveis pela ordem pública, como de Chefes Míli­
tares os mais ilustres e aquelas como as agora feitas por D. Vicente 
Sheerer e outros prelados católicos. Somos pelo ecumenismo, mas 
contra a promiscuidade e, sobretudo, a impostura! 

Sr. Presidente, é simples a situação, no tocante à polftica eleito­
ral. Em 1976, teremos eleições municipais. São importantes, pois to­
dos os pleitos o são. Mas não estamos face um plebiscito. A ARENA 
vencerá no cômputo geral, sofrendo perdas em municípios propícios 
à Oposição. Qualquer que seja o resultado, não implicará em ante­
cipação daquele de 1978. A ARENA, com competência política, tem 
condições de disputar e vencer as eleições para o Senado na maioria 
dos Estados. E mais facilmente poderá eleger os Governadores de 
quase todos os Estados. Ao ônus de ser Governo se contraponha efi­
ciência de liderança política! 

Abandonemos as panacéias e ponhamos freio aos desvarios que 
tão maléficos nos estão sendo. A Oposição n,ão abrirá mão das intri­
gas a que aludiu o Chefe do Governo, pois rendosas lhe poderão ser. 
Compete a nós, Governo e ARENA não permitir que essas intrigas 
carreiem a vitória para o MDB. Governo e ARENA juntos, na mes­
ma luta, na luta pelos mesmos objetivos. Abjurar ARENA para agra­
dar Governo, é rumo certo para a derrota, a não ser que troquemos 
as pQsições, dandQ ao MDB o ônu5 insuportável que se lança ~obre a 
ARENA! 

Sr. Presidente, o rumo certo é prosseguir na normalidade, desen­
volvendo-se os pleitos programados, na forma prograri!ada. t atra­
vés da prática do regime que alcançaremos o seu aperfeiçoamento. 
Correspondendo a anseios e sentimentos nacionais é que lograremos 
manter o apo'1o popu)ar. Se golpearmos o povo, por ele seremos 
golpeados, mais dia, menos dia! 

Não creio, Sr. Presidente, em modelo milagroso Mais que a lei é 
a sua prática e é a prática que de fato molda os regimes e sistemas de 
Governe. 

Mas, antes de concluir, se há o propósito de novo modelo, que o 
jogo seja aberto e as responsabilidades sejam assumidas! 

Novo modelo; constituinte; plebiscitos- é uma imensidade de 
panacéias em ordem do dia. Enquanto assim for, precário irá setor­
nando tudo o que temos, pois de tudo se vai abrindo mão à espera de 
13 pontos na Esportiva! 

Isso há de ser proveitoso e benéfico apenas para os que sonham 
com o finados de nossas instituições. Os que as desejam aprimo­
radas, hão de querer que, antes de mais nada, sejam exercitadas, com 
discernimento, honestidade e firmeza de convicções! 

Sr. Presidente, não queremos milagres nem modelos brasi­
leiríssimos. Ansiamos por definições, antes e acima de tudo. Defi­
nições para que possa haver eficiência, competência e unidade de 
ação. 

E, também, para que a Nação possa crer no que lhe falam auto­
ridades, líderes e porta-vozes governamentais! Não ê astúcia o Minis­
tro ou líder negar hoje o que afirmará amanhã, ou desdizer hoje o 
que afirmou ontem! 

Formulamos votos para que no transcorrer deste recesso em vez 
de constituintes, plebiscitos e tantas coisas mais tenhamos reacertos 
indispensáveis e definições que nos permitam ver claro e caminhar 
com segurança! 

Paremos de dur à Oposição tudo o de que precisa para vencer de 
alto a baixo os pleitos de 1976, 1978 e qualquer outro. Esta a nossa 

missão partidária. E, CQmo sustentáculo pQ\ítico \ia Revolução, não 
permitamos que, sob o manejo de-·"tinorias, se intrigue e se conspire 
contra a democracia que queremos ver sempre aperfeiçoada entre 
nós! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre:sidente e Srs. Senadores. (Muito 
beml) 

O SR. PRESJDE;'STE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador' Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (:\lDB- Santa Catarina. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Ao longo de seus quase quinhentos anos de história, o Brasil 
conheceu correntes imigratórias e colonizadoras as mais diversas, 
com preponderância do sangue europeu, que se misturou ao do índio 
desde o desembarque dos portugueses trazidos pela frota de Cabral. 

O primeiro germe da colonização européia foi. inegavelmente, 
plantado pelos portugueses no fértil solo do novo continente; o pa~so 
inicial, a catequese pioneira, a cultura incipiente, foram implantados 
pelos heróicos navegantes. 

Estava escrito, entretanto, que outras raças trariam a sua con­
tribuição para formar o povo brasileiro. Outros povos seriam chama­
dos a, em épocas diversas, contribuir para a consolidação e a estrutu­
ra definitiva de nossa nacionalidade, engrandecendO e cart~cterilan­
do os pitares da alma nacional. 

Africanos, holandeses, alemães, italianos. poloneses. russos. 
japoneses, todos que para cá trouxeram seu idealismo e seu trabalho 
foram recebidos com braços e coração abertos. 

Podemos medir com facilidade a importância extraordinúria da 
colonização italiana em nosso País. 

O panorama nacional da imigração italiana é rico c denso de 
exemplos, que somente dignificam os oriundos da Península e ~cus 
descendentes, que regaram, com seu suor e seu trabalho, a ân.orc 
genealógica ptantada em terras do hcmisférto sul. 

Muitos foram os imigrantes italianos que alcançaram a 
notoriedade e a fortuna, mercê do destaque merecidamente 
conquistado na nova sociedade que ajudaram a consolidar e tornar 
próspera. 

Outros, entretanto- a imensa mJ.ioria- permaneceram anôni­
mos, entregues à faina da lavoura, do pequeno comércio, da indús­
tria e das atividades liberais, em todv o País. 

Os exemplos dos imigrantes italianos, nos outros Estados, não 
diferem daquele apresentado em Santa Catarina, Onde vários municí­
pios devem sua prosperidade, fundamentalmente, ao trabalho cons­
tante e exemplar dos que vieram de cidades e regiões distantes como 
o Tiro\, Trento e outras no solo peninsular. 

As profundas ligações entre a Itália e Santa Catarina comcç;t­
ram bem antes da chegada regular de elementos nascidos naquele 
País - e não foi simples coincidência o fato de que o maior herôi 
italiano do Século XIX, Giuseppe Garibaldi, veio encontrar Anita, 
sua companheira e incentivadora, em terras catar\nenses. 

A primeira vez que os italianos ouviram falar em Bwsil, quase 
sempre foi em evocação de uma terra onde nasceu a mulher valente 
e fantástica, vida e força do unificador da Itália. 

Estamos este ano, comemorando o centet'lârio do iníciQ da 
imigração italiana para Santa Catarina. 

Quanta emoção, quanto sentimento grato ao lembrarmos a 
participação e a presença daqueles pioneiros, que rasgaram matas, 
enfrentaram a selvageria das matas e dos índios para, num gesto de 
amor e de vontade, formar cidades e fundar civilizações, principal­
mente no Vale do Itajaí! 

Os Botocudos, cujas aldeias representavam, praticamente, os 
únicos núcleos humanos na região, cederam aos poucos ante a nova 
raça que chegava para ficar, os colonos portadores de novas técnicas 
e novos ideais de prosperidade e de realizações comuns. 

Velhos filhos dos primeiros colonos, .;hcgados há exatamente 
cem anos ao Vale, contam como foram os pioneiros tempos; a 
memória se lhes foge às vezes, tantos e tão ricos foram os lances da 
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1rlantJ.çào das novas c1dades, a partir dos núcleos pioneiros em 
': llVa Trento, Rio dos Cedros e Rodeio. 

O Tiro!, então sob o domínio da Áustria, e a Província de Tren­
\.1. :.tcettaram as propostas brasileiras pau formação de grupos de 
l'..imllia<> ilalianas, que viriam conquistar e ,;olonizar também aquele 
imt:Jlso vale, fértil e promissor. 

As terras, divididas em glebas Ce dunntos metros de frente e 
mil de fundo, foram·prometidas ao custo de duzentos mil réis, com 
rag;.~mcnto a longo prazo e recursos para ajudar em seu cultivo. A 
f!Ut.:rru., a fome e a esperança angustiada de melhorar de vida 
completaram o quadro que levou centenas de famílias a deixarem 
~..:u~ lares natais em busca de um novo País, de nova Pátria onde 
pw.k:'>sem viver melhor e honrar a Deus em condições menos doloro­
~..L .... 

Vinte familias tomaram, inicialmente, a decisão heróica, na 
aldcola de Matarello, distante 8 quilômetro·; de Trento. 

Atraídas e conquistadas pela Comissão Colonizadora de 
l:llumc.:nuu, essas famílias tiveram em Joaquim Caetano Pinto o gran­
de 1ncentivador da mudança; a viagem, de trinta dias, foi feita num 
vaptlr que chegou a Itajaí em janeiro de 1875, seguindo-se, então, 
pdl)S rio!>. até Blumenau, onde ficaram ir icialmente nos barracões 
t:spt·ci.Jlmente preparados para receber imi.grantes. 

St:guindo picadas abertas a facão. os pioneiros alcançaram suas 
t~:rra~. derrubar<tm a mata, construí-am as primeira~ residências de 
harro e estacas- e volta;am a Blumenau, para buscar as famílias e 
in;;;L~d::.-L.~s definitivamente nos novos lares. 

F'uram tempos duros, Sr. Presidente. S·s. Senadores. 
\ cada dia, a vontade de ir emoora, o desejo de fugir daquela 

:m·:nsidào. inó;;pida porém cativante, promissora e risonha. 
.\Jtemavam-se os momentos de dese~pero, ante a presença de 

l:umens estranhos, de pele acobreada, ~eminus; muitos chegaram a 
1nt..·rrog;.~r a própria consciência se realmente era váhdo abandonar 
<t\ terras dos ancestrais para enfrentar tantJs e tais diftculdade- em 
contn:q:mrtlda. a terra era efetivamente de e; somente do seu suor e 
do -.cu trahalho dependeria a prospe:-idade e o bem~e~tar, tão sonha­
em •. a l·uja rrocura viajaram todo um oceano. 

Os nomes desse punhado de bravos soavam alegremente na mis­
sa dominical, onde o arraigado e inabalãvel espírito religioso nutria a 
e~pcrança e a decisão de homens, mulheres e crianças. 

Surdclli, L'ber, Slomp, Perini, Baldcssari, Pisctta, Andreatta, 
Sç,l..,St:. Venturi, Tambosi, Marchettí. Fe ippi, Criste!!i, Sevegnani, 
hJtcili. DJ.Imonico. Tomasini, Carlini, Lenzi, Br:ndotti e Cava sào 
'llhrennw.es de famílias que hoje constituem as raízes genealógicas de 
1,1Ja uma região. 

:\la1s do que o feijão, a batata doce, J milho e as parreiras que 
"..:mcuram, eles plantaram ..t certeLa de que essa era uma terra 
ahcnÇtlada por Deus e de~tinada a home1s de verdade, capazes de 
ch,nar .;em se envergonhar, pois quem ten alma tem lágrimas- na 
alma. a" lições trazidas da ve:ha Itália, de que a lágrima de um 
hnm..:rn ~6 desonra se ele não souber lutar com mào firme mesmo 
.:n4ww1o o coração se emociona. 

Outra<> leva'l. se seguiram c foram estabelecendo novos pontos 
pionc1rtlS no coração da mata otê eu tão v rgem, cobrindo o Vale do 
lt:JjJ.í ~.--om t) adubo da fertilidade e d-1 educação, 

SJ.ír<..m quase simultaneamente da Itália, mas problemas duran­
te J ~i agem causaram desdt: desvios de rota <ltê o risco terrível de 
mnrte du~ante tempestades violentas. 

Centu, Viga. Vai di Non, V11l di Fiemme, VaidJ., Albiano, 
Samon- dessa<> c1dades italianas saíram cs novos brasileiros. 

A p;imeira obra pública, em todo núcleo de colonização, era a 
lg.t!!ju - e a seu lado, logo, subia a escola que daria aos filhos dos 
ltnit!í.tnlt:S o conhecimento da cultura c a conservação das tradições 
d\w 't!:!.t.pas..,ados, 

PJra a igreja de Pomerunos, em R1~l d,Js C!!droi, mandaram vir 
um ~ino de Trt:nto. fortalecendo os Jm,:os sentimcfitais e religiosos 
com .1 mãe-pátria. 

Mas, todos já amavam profundamente a terra que os acolheu 
como fil~.os e lhes deu a seiva da vida. 

O Governo brasileiro, dentro de suas limitações de então, 
emprestou todo apoio aos imigrantes, mantendo~os até que as 
primeiras colheitas mostrassem o resultado do trabalho profundo a 
que se entregavam. Em troca, os homens participavam de programas 
comunitários, como a implantação de estradas, recebendo pagamen­
to que lhes permitia amortizar as parcelas das glebas recebidas. 

A primeira safra confirmou as previsões mais otímístas: alimen· 
tos abundantes e de primeira qualidade, provando as qualidades da 
terra destinada aos colonos, que tinham, ainda, a caça e a pesca 
como recursos para manterem a si próprios e às famiJias. 

Os colonos alemães, que haviam chegado antes a Blumenau e 
outras regiões do Vale, mostraram que o espírito intcgracionista e 
igualitáriO do Brasil já os havia impregnado: participaram ativamen­
te da construção e decoração da segunda Capela de Rio dos Cedros, 
no Natal de 1875. 

Os anos foram se passando. a presença italiana aos poucos as­
sumia corttornos mais brasileiros, os hábitos passaram a representar 
costumes das outras Províncias. Os imigrantes se tornavam, 
verdadeiramente. 111hos da nova terra, aquela que escolheram para 
sua segunda Pátria. 

Perdoem-me, Sr. Presidente, meus nobres Pares, esta prolonga~ 
da evocação de nomes, fatos e locais que, para muitos de Vossas 
Excelências, soam completamente estranhos e exóticos. 

Neles, entretanto, está uma saga de idealismo e JeaJdade: a 
prova de que um homem, uma familia, podem estabelecer novas 
raízes. criar amor e filhos em solo estranho, sem esquecer o torrão na .. 
tal. 

Santa Catarina e o Brasil devem muito ao imigrante italiano, 
certamente um dos mais importantes componentes do meltiÍIJ'"POt on· 
de se temperou a alma.nacional. 

De1-cendentes dos pioneiros aqui chegados em 1875 estão hoje 
disseminados por todo o Brasil. 

Os grandes centros de tradições e colonização italiana, e_ntretan· 
to, continuam sendo Nova Trento, Rodeio e Rio dos Cedros, onde 
as festas, neste fim de ano, prometem superar as previsões mesmo de 
quem conhece e sab!! do amor dos oriundi pela terra dos ancestrais., 
bem como pelo País onde nasceram e que foi escolhido pelos pais 
como nova Pátria. 

A mesclagem dos sangues português, alemão e italiano, faz do 
povo daquela região de Santa Catarina uma síntese das melhores 
qualidades de cada origem: a obstinação e a firme~a lusitanas, a 
retidão e o caráter germânicos, a religiosidade e a douçura de espírito 
dos peninsulares marcam cada passo, cada gesto, cada posição as­
sumida pelos cidadãos. 

Magníficas igrejas, templos admirâveis, escolas de nivel elevado, 
tradições culturais e morais impecáveis- este o fruto da imigração, 
o produto da vinda de outros brasileiros, nascidos longe, para aqui. 

Deus nos deu o privilégio de nascer no Brasil. 
Outros, por vontade própria e obedecendoaosdesígniosdivinos, 

tiveram a opção de escolher o Brasil como sua Pãtria, o lUgar onde 
seriam felizes e realizariam seus sonhos mais caros. 

Há pouco, Nova Trento comemorou festivamente seu 
centenário. 

Sábado último, começaram as comemorações dos 100 anos da 
chegada dos primeiros italianos em Rio dos Cedros e, no próximo 
sábado, serão iniciados em Rodeio. Serão, numa e noutra, como 
aconteceu em Nova Trento, 7 dias de constantes e grandiosas 
comemorações. 

O bon1 vinho, fabricado segundo as orientações centenárias da 
tradição italiana, regará as festas e alegrará os corações: in l'iiW 

veritas,já ensinavam os italianos dos tempos dos Césares. 
As comidas tipicas, as receitas transmitidas de nonna para 

mamma. de mamma para figlia, de concceta para concceta, cobrirão 
as mesas, repetindo as festas dos antigos deuses-lares, os ancestrais 
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venerados e tratados como divindade pela obra realizada em vida e 
pelos exemplos deixados para os descendentes. 

Na, igrejas, missas festivas e sermões jubilosos marcarão, 
sobretudo, a grande vitória, a conquista do novo Continente, a 
chegada ao âmago do Brasil e de nossa nacionalidade. 

Desfiles militares, paradas estudantis, espetáculos folclóricos e 
populares unirão ainda mais o povo alegre, portador daquela leveza 
de espírito c firmeza de caráter comuns aos italianos natos e seus 
filhos, mesmo os nascidos fora da Península. 

O crescimento das cidades não impedirá a conservação das 
caraçterísticas que as transformam em grandes famílias, ligadas entre 
si por casamentos, acordos e contratos sempre honrados. 

Por tudo isso, pelo fortalecimento da união e da identidade ítalo­
hrasileira de Rio dos Cedros, Nova Trento e Rodeio, do progresso 
sem de~truiçào das tradições mais puras - por tudo isso, repito, 
trago, hoje, intensamente emocionado meus parabéns aos filhos e 
netos dos colonos italianos, dos pioneiros que plantaram naquelas 
regiões a seara bendita do amor, do desenvolvimento e da fraterni· 
dade. 

Sobretudo por terem provado, neste século, que o italiano é um 
dos povos ma1s puros do mundo, a ponto de, unindo seu sangue 
privilegiado ao de outros grupos, fazer prevalecer as qualidades, os 
dons que tornaram sua cultura, sua raça e suas virtudes \Jm padrão 
para melhores civilizações em toda a História da Humanidade. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
{ 1\'1 oito bem!) 

O SR. PRESJDE:"JTE {.\Jagalbàes Pinto) - Nada mais 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 547, de 1975, do 
Sr. Senador Petrônio POrtella, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo Exçelentíssimo 
Senhor Presidente Ernesto Geisel, em 26 de novembro de J 975, na 
solenidade de instalação do Simpósio sobre Política Urbana, 
promovido pela Fundação Milton Campos. 

I 
-:z-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 548, de 1975, do 
Sr. Senador Petrônio Portella, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo Deputado Marco 
Maciel, Presidente da Fundação Milton Campos, na solenidade de 
instalação do Simpósio sobre "O Homem e a Cidade'', em 26 de 
novembro de 1975. 

-3-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 

71, de 1975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
parágrafo único ao artigo li da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, 
que altera a legislação de Previdência Social, tendo 

PARECERES, sob n9s 700, 701, 702 e 703, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, cOm voto vencido do Sr. Senador Heitor Dias; 

-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Ma~:alhàes Pinto)- Declaro encerrada 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão a sessão. 
extraordinária, a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, a seguinte ( Le~'anta-se a sessão às 16 horas e 40 minutos.) 

ATA DA 214• SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 1975 

1' Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Scna- Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque­
José Sarney - Fausto Ca'stelo-Branco - Helvídio Nunes -
Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves- Dinartc Mariz- Domício Gondim- Milton Cabral 
-Ruy Carndro- Marcos Freíre- Paulo Guerra- Luiz Caval­
cante- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Lourival Baptista -
Heitor Dias- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende­
João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Danton 
Jobim- Gustavo Capanema- Itamar Franco- Magalhães Pinto 
-Orestes Quércia- Osires Teixeira- Mendes Canale- Accio\y 
Filho- Lçite Chaves- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair 
Becker- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
açw;a o comrarecimento de 48 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental declaro aberta a sessão. 

O Sr. I 9-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER :>~• 773, DE 1975 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n9 96. de 1975 (nQ 721-B, de 1975, na origem), que 
"autorh:a a União a doar, ao Departamento \lacional de 
Obras de Saneamento - DNOS, áreas de terra que 
discrimina". 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, o projeto em 
análise, submetido à deliberaçilo do Congresso Nacional. visa a auto­
rização legal para a doação de áreas que discrimina, no Estado de 
Mina;. Gerai!>, anlkpJ.rL'mL',.. ":.\~·:,,:,,I lll! Ohr:h .· "i:meamento. 

Aprovado na l~mara Jo, D<!p' . .HadllS. apé~ aún.tdo exame das 
doutas Comissões de Constituição e Justíça e de Economia, Indús­
tria e Comércio, vem a proposição ao Senado Federal, cabendo a es-
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ta Comissão, nos termos regimentais, a apreciação do aspecto fi­
nanceiro. 

As áreas objeto da doação acham-se_ perfeitamente discrimina­
das nos itens constantes do art. Jl' do projeto e constituem glebas.. 
remanescentes das obras de abertura de canal para retificação do rio 
Paraibuna, realizadas pela referida autarquia. 

O domínio da União Federal sobre a faixa de terra deveu-se à 
desapropriação promovida com base na declaração de utilidade 
póblica expressa no Decreto n~'l0.384, de 2 de setembro de 1942. 

O interesse da' medida funda-se em razões de ordem prática, 
assim justificado na Exposição de Motkos que acompanha a 
Mensagem Presidencial, verbis: 

"Embora não haja dúvida de que, por força da desapro­
priação, tais faixas de terra pertençam à União, na realidade 
somente o DNOS, no uso de suas atribuições, tem adotado as 
providências visando à sua manutenção e conservação, 
inclusive realizando, periodicamente, a dragagem e redra­
gagem do novo leito do rio. 

Em tais circunstâncias, pleiteia o Departamento Nacio­
nal de Obras de Saneamento seja a União autorizada a doar, 
para o seu patrimônio, as áreas constituídas pelo braço mor­
to do rio Paraibuna e pelos remanescentes das desapro­
priações efetuadas nos termos do Decreto n9 10.384, de 2 de 
setembro de 1942, de início mencionado. 

Ainda que, sob rigoroso ponto de vista. não seja o caso 
de aplicação pura e simples do disposto no artigo 46, da Lei 
n~' 4.089, de 1962, que sobmete à jurisc..ição do DNOS os ter­
renos pertencentes à União e recuperados à margem de rios, 
por conseqüência de obras c serviços realizados pela 
Autarquia, certo é que, consoante dlspõe o artigo 27, do 
Código de Águas, afigura-se natural e legítimo o seu interesse 
em compensar-se, com o aproveitamento do alveo aban­
donado, das despesas ali efetuadas con os referidos serviços 
e obras. 

Visa, desse modo, a presente iniciativa, a garantir ao 
DNOS, com a doação pleiteada, as condições necessárias ao 
livre aproveitamento das áreas mencionadas, franqueando­
se, por esse meio, à Aotarquia, apreciável parcela de recursos 
que serão reaplicados em outras obras de real utilidade pú­
blica, no desempenho normal de suas múltiplas finalidades.'' 

Nessa ordem de idéia, não hâ negar a legitimidade da doação, 
tendo em vista o aproveitamento do alveo abandonado por mais de 
trinta anos pelo órgão que se encontra aparelhado para promover o 
loteamento das áreas em questão, segundo as normas e planos 
fi,_ados pela municipalidade. 

Tal destinação, além de proporcionar a obtençi\o de recursos pa­
ra a execução de outras obras prioritárias de saneamento, hâ de 
oft:recer incomensuráveis beneficios à população da cidade de Juiz 
de Fora. 

Por se tratar de utilização de áreas em prol do interesse público, 
corno pretende o DNOS, inexiste o obstáculo d:> direito de preferên­
cia a ser exercido pelos expropriados, consoante a norma do art. 
1 .150 do Código Civil. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1975. - Ruy Santos, 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Henrique de La 
Rocque, Relator- Daniel Kríeger - Ruy Carneiro- Oslres Teixei­
ra - Roberto Saturnino - Heitor Dias - José Sarney - Helvídio 
Nunes- Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1.,.­
Secretárío. 

São lidos os seguintes 

REQIJERIMENTO !'/' 574, DE 1975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projeto de Lei do Senado n.,. 170, de 1975, que 
dispõe sobre a organização e o funcionamento de movimentos 
trabalhista e estudantil nos partidos políticos, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 1975. - Ruy Santos, 
Pela Lidúança da ARENA. 

REQUERI'v!ENTO !'i' 575, DE 1975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, atinea b, do 
Regimento, para o OfícioS/54, de 1975, do Governador do Estado 
do Rio Grande do Sul, solicitando autorização do Senado federal a 
fim de que aquele Estado possa contratar operação de crédito 
externo, no valor de USS 20,000,000.00 {vinte milhõe~ de dólares 
norte~americanos), para o fim que especifica. 

Sata das Se;ssões, em 2 de dezembro de 1975. - Ruy Santos, 
Pela Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDE;\/TE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos serão votados após a Ordem do Dia nos termos do art. 375, 11, 
do Regimento Interno. (Pausa.} 

Passa-se à 

Item J: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 547. de 
1975, do Sr. Senador Petrônio Portella, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Ernesto 
Geisel, em 26 de novembro de 1975, na solenidade de 
inMalação do simpósio sobre Política Urbana, promovido 
pela Fundação Milton Campos. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 548, de 
1975, do Sr. Senador Petrônio Portella. solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal. do discurso 
proferido pelo Deputado Marco Maciel, Pres.idente da 
Fundação Milton Campos, na solenidade de instalação do 
simpósio sobre "O Homem e a Cidade''. em 26 de novembro 
de !975. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam perrnam:çam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbàe5 Pinto)- Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 71, de 1975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que 
acrescenta parágrafo único ao artigo li da Lei n9 5.890, de 8 
de junho de 1973, que altera a legislação de previdência 
social, tendo 

PARECERES, sob n9s 700, 701, 702 e 703, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido do Sr. Senador Heitor Dias; 
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-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra para 

discuti-lo, declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará, oportunamente, à Ordem do Dia para o 

segundo turno regimental. 

Ê o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 71, DE 1975 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 11 da Lei nY 5.899, 
de 8 de junho de 1973, que altera a legislação de Prel'idência 
Social. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. l~' O artigo I 1 da Lei n~' 5.890, de 8 de junho de 1973, passa 

a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Excetuam-se da aplicação deste arti­
go as enfermidades que, pelas suas características ou perío­
dos de incubação, não se revelem nos exames clínicos normal­
mente feitos para admissão a emprego." 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, passa-se à votação do Requerimento n~' 
574, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei do Senado 
n' 170, de 1975. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minats Gerais)- Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO l''"tDB - Minas Gerais. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Uso da palavra apenas para, em nome do Movimento 
Democrático Brasileiro, apesar da importância que reconhecemos 
nesse projeto de lei, estranhar a sua urgência. Estranhar a própria 
rapidez com que este projeto transitou pelo Senado Federal, para 
ressaltar a sua importância. Mas, hâ outros projetos também impor· 
tantes, nesta Casa, que não tiveram e não têm a tramitação que teve 
este Projeto de Lei n\1 170(75. 

Lembraria, aqui mesmo, que propus já há algum tempo - e se 
poderia alegar, por exemplo, que se trata de um projeto importante 
porque se refere à juventuae e aos trabalhadores, e de fato ele se 
torna importante por isso - o estágio dos unfversitáríos na Câmara 
alta e até hoje essa minha proposta, essa minha indicação não foi 
levada em consideração pelo plenário do Senado Federal. 

O Movimento Democrático Brasileiro estranha a rapidez desse 
projeto e não argumentaríamos que essa rapidez se deve a que o seu 
autor é o Líder da Maioria nesta Casa. 

Ao estranhar essa rapidez, repito, o Movimento Democrático 
Brasileiro, também, não vai pedir verificação de quorum; vai aprová­
lo, mas deixando bem clara a sua estranheza pela rapidez com que 
esse projeto volta, hoje, à consideração do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria que 

leve slia discussão, em segundo turno, encerrada com apresentação 
de emendas em plenário. 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 170, de 1975, de autoria do Senhor Senador Petrônio 
Portella, que dispõe sobre a organização e o funcionamento 
de Movimentos Trabalhista e Estudantil nos Partidos Poli· 
ticos, e dá outras providências (dependendo do parecer da 
Comissão de Constituição c Justiça sobre as emendas de 
plenário) 

Solicito do nobre Senador José Lindoso o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

S. Ex~ não está presente. 
Consulto a Casa se poderfamo~; votar a outra matéria, até que 

S. Ex~ chegue para dar o parecer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais.)- Peço a pala­
vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIIJE~TE (MagaJhiies Pinto) - Tem a palavra 
V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MD8- Minas Gerais.)- Sr. Pre­
sidente, é apenas para dizer que, mo:>trando mais uma vez a boa-von­
tade do Movimento Democrático Brasileiro, vamos concordar com a 
proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
votação do Requerimento n~> 575, lido no Expediente, de urgência 
para o Ofício n'1 S/54, de 1975. 

Em votação o requerimento . 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria, 

que foi despachada âs Comissões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Finanças que serâ lido 
pelo Sr. !~>-Secretário. 

É lido o seguinte 
PARECER N' 774, DE 1975 

Da Comissão de finanças sobre o Oficio usH gl' 54, de 
1975 (n'1 1.305(75, na origem), do Senhor Governador do Esta· 
do do Rio Grande do Sul. solicitando autorização do Senado 
Federal para contratar empréstimo externo, nQ valor de 
t:SS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte­
americanos). 

Relator: Senador Tarso Dutra 

Nos termos do art. 42, item IV, da Constituição Federal, com o 
Ofício n~' 1.305, de 1975, o Senhor Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul solicita ao Senado Federal a necessária autorização 
para aquele Estado contratar, no exterior, um empréstimo no valor 
de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), 
destinado ao financiamento de construção de rodovias trancais do 
Plano Rodoviário Estadual. 

No processado, verifiça-se que a quantia da citada operação 
destina·se a auxiliar o financiamento. das obras de implantação e 
conclusão dos seguintes projetos rodoviários; 

- Diagonal Trigo-Soja - Subtrechos: RS 537 - São Borja -
Encruzilhada e RST- 453- Encruzilhada- Santa Maria. 

-Cerro Chato- Candelária- Santa Cruz; 
- Casca-Guaporé-Muçum; 
-Nova Araçá-Nova Prata; 
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- Esteio-Gravataí; 
-Osório-Tramandaí. 
Constata-se, ainda, que a presente solicitação enquadra-se no 

esquema especial de apoio aos Estados e Municípios, aprovado pelo 
Senhor Presidente em despacho exarado na Exposição de Motivos 
lnterministerial n9 087- Reservada, de 29 de abril de 1975. 

A matéria foi apreciada pela Secretaria do Planejamento da 
Presidência da República, reconhecendo-lhe a prioridade requerida 
através do Aviso nO? 1.032, de 14 de novembro do ano em curso. 

Os projetos rodoviários a Serem financiados pelo produto do 
empréstimo em questão são justificados pelo dinamismo que os 
mesmos emprestarão à economia local e, principalmente, pela 
poupança carreada pela pavimentação daqueles trechos, uma vez 
que o consumo de gasolina e óleo diesel é de 30 a 40% menor em 
estradas pavimentadas. 

Segundo cronograma apresentado pelo Senhor Governador, o 
Estado do Rio Grande do Sul dispõe de capacidade financeira para 
atender e saldar os compromissos assumidos sem acarretar maiores 
pressões orçamentárias dos exercícios futuros. 

Assim sendo e tendo em conta q1...e o Executivo Estadual 
daquele Estado está devidal)lente autorizado pelo Legislativo do Rio 
Grande do Sul a realizar a mencionada operação, nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, 
prazos, acréscimos, comissões, despesas e demais condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, somoS pela aprovação do 
pedido nos seguintes termos: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 99, DE 1975 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 20.000,000.00 {vinte milhões de dólares norte­
americanos), 

O Senado Federal resolve: 

Art. )9 Ê o Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
autorizado a realizar operações de crédito externo, no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), des­
tinado ao financiamento de construção de rodovias trancais, 
constante do Plano Rodoviário Estadual. 

Art. 29 A -operação de crédito realizar-se-á nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos e demais condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil para registro de empréstimos da espécie obtidas no 
exterior, obedecidas as demais exigências do Governo Fé:deral-e ao 
disposto na Lei Estadual n"' 6.912, de 12 de novembro de 1975, publi­
cada no Diário Oficial do Estado, no dia 13 de novembro de 1975. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1975.- Ruy Santos, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidéncia - Tarso Dutra, 
Relator- Daniel Krieger- Osires Teixeira- Roberto Saturnino­
Heitor Dias - Ruy Carneiro - José Sarney - Heh·ídio Nunes -
Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto) - O parecer da 
Comissão de Finanças conclui pela apre~entação do Projeto de 
Resolução nO? 99, de 1975, concedendo a autorização solicitada. 

Com a palavra o nobre Senador Heitor Dias para proferir o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre o referido 
projeto. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- Bahia. Para emitir parecer.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Governador do Estado do Rio Grande do Sul, com o 
Ofício n9 Sj54, de 1975, solicitou ao Senado Federal a necessária 
autorização para aquele Estado contratar operação de crédito exter­
no no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-

americanos), destinado ao financiamento de construção de rodovias 
trancais, constante do Plano Rodoviãrio Estadual. 

A matéria foi examinada pela Comissão de Finanças que, após 
examinar os aspectos financeiros, relacionados com a capacidade de 
pagamentos e possíveis impactos no balanço de pagamentos do País, 
opinou pela sua aprovação, na forma do projeto de resolução ora 
submetido ao nosso exame. 

A soÍicitação, como se constata, foi encaminhada de acordo 
com os preceitos constitucionais, e atende, ainda, às exigências 
incertas no art. 403, letras a, b e c do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Ante ao exposto, esta Comissão nada tem a opor à tramitação 
normal do presente projeto de resolução, pois jurídico e constitu­
cional. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto. 

çào. 
Completada a instrw;ão da matéria, vai-se passar à sua aprecia-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nQ 
99, de 1975, que autorila o Governo do Estado do Rio Gran· 
de do Sul a realizar operação de empréstimo externo no valor 
de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte· 
americanos). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE ( \J.1í4\->lhàes Pinto) - Passa-se, agora, à 
apreciação do Projeto de Lei Jo ;,..:r;.!lio n9 170, de 1975, em regime 
de urgência, nos termos d.) Requerimento nO? 574(75, aprovado 
anteriormente. 

Solicito ao nobre Senador José Lindoso o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. JOSÉ LI~ DOSO ! ·\RE:"'A - Amazonas. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Comissão de Constituição e Justiça volta a apreciar o Projeto 
de Lei do Senado nO? \70, de 1975, que dispõe sobre a organização e o 
funcionamento de movimentos trabalhista e estudantil nos Partidos 
políticos e dã outras providências, para estudar as emendas, que lhe 
foram oferecidas, pelo nobre Senador Itamar Franco. 

São cinco as emendas. 
A Emenda n9 I, ao art. 29 , item l manda suprimir as seguintes 

expressões: "a prova de sindicalização e de gozo de seus direitos, ou 
nos municípios onde não haja sindicato''. 

A supressão dessa prova de sindicalização descaracteriza o 
movimento trabalhista dentro do Partido. Verificamos que as pes· 
soas que, tendo os seus direitos de cidadania, no ex.ercicio espedlico 
da atividade político-partidãria, não desejem fihar-se nem ao 
movimento trabalhista, nem ao estudantil, porque não tenham condi· 
ções para isso, estão, de um modo geral, no grande leito do Partido. 
A exigência da sindicalização vai caracterizar legalmente o movimen­
to trabalhista. 

Por este motivo, não podçmos acolher a emenda do nobre Sena­
dor Itamar Franco, que deseja, inclusive, dar uma maior amplitude 
de participação dos trabalhadores no movimento. É de toda a 
conveniência, portanto, que permaneça a prova da sindicalização. 
que vai caracterizar a exata participação do trabalhador conscien· 
te num plano de atividade política. 

Assim, recusamos a Emenda n9 L 
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Na Emenda n"' 2 ao art. 3"', parágrafo único, propõe S. Ex• a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único. Os Movimentos elaborarão os 
respectivos planos de ação política e partidária, para aprova­
ção do Diretório Nacional dos respectivos -Partidos, 
observando, para todos os fins, as normas dos Estatutos, 
Programas e Códigos de l::tica dos Partidos." 

Consideramos que o nobre Senador Itamar. Franco, com a 
proposta de emenda que formulou, melhora o projeto. Acolhemos a 
emenda, com muita satisfação, pela participação de S. Ex• neste 
trabalho legislativo de iniciativa do nosso Partido. 

Na Emenda n"' 3, o art. I t, propõe S. E:v que se dê a seguinte 
redação: 

"Os diretórios dos Partidos inscreverão em registros 
próprios os movimentos trabalhista e estudantil, com 
especificação dos seus representantes e delegados nos órgãos 
partidários, bem assim dos membros eleitos para as suas 
Diretorias." 

O que se verifica no texto do projeto é que nele não se pretendeu 
fazer o registro dos Movimentos no Superior Tribunal Eleitoral. 
porque, se assim se procedesse, estar-se-i:;~. reconhecendo uma tal 
autonomia que os Movimentos se constituiriam em pessoas jurídicas 
distintas dos próprios partidos. O objetivo do projeto ê o registro, e 
esse registro é diferente, não é um registro perene é um registro 
temporário, das Diretorias dos Partidos, para definir direitos e 
obrigações, não só perante o próprio Partido, como perante os 
elementos integrantes de ambos os Movimentos. Pode parecer, 
decerto, que há um exagero na exigência desse registro das Diretorias 
dos dois Movimentos nos Tribunais, conforme os níveis das cate­
gorias de Diretorias. No entanto, a filosofia do projeto está animada 
do princípio de dar uma autonomia a esses movimentos, para animá­
los num sentido construtivo de participação. Por este motivo, 
concluiu-se esse registro, uma vez que eles vão fluir numa atividade e 
com deliberações nas suas Assembléias-Gerais, de interesse dos gru­
pos integrantes de ambos os Movimentos. E, assim, de toda a 
conveniências que se defina essa responsabilidade das Diretorias, 
através do seu registro na Justiça Eleitoral. 

No entanto, não há por que se registrar o Movimento Trabalhis­
ta e o Movimento Estudantil, uma vez que se incorreria na concessão 
de uma autonomia ou em conferir a qualidade de pessoa jurídica nes­
ses Movimentos, quando, no final de contas, eles são, em última 
análise, Departamentos autônomos dentro do Partido. 

Não vemos como acolher a Emenda n9 3. de S. Ex• 
A Emenda n'~ 4 tem esta redação: 

"Ao art. 12, caput. 
Incluam-se, entre as expressões "correspondente" e 

10% (de/ por cento) constantes do art. 12 caput, as seguin­
tes expressões "no mínimo," 

Acolhemos a· emenda, entendemos que ela melhora o projeto, 
torna-o mais preciso. 

A Emenda OI' 5 é ao art. 13 e suas letras a e b, formuladas do 
seguinte modo: 

"Dê-se ao art. 13 e suas letras a e b a seguinte redação: 
"Art. 13. Para indicªçào dos candidatos, os Movimen­

tos Trabalhista e Estudantil reunir-se-ão, em assembléias-ge­
rais, observados os requisitos do artigo 34 da Lei n"' 5.682, de 
21 de julho de 1971- Lei Orgânica dos Partidos Políticos­
até 10 (dez) dias antes da correspondente convenção partidá­
ria." 

A dilação do prazo, proposta na emenda, é de toda conveniên­
cia; dá, inclusive, possibilidade de se trabalhar na Convenção no 
ordenamento dos documentos, com mais tempo e, portanto, 

garantindo melhor segurança aos Interesses partidários e que vão 
confluir dos Movimentos para a Convenção do Partido. 

Acolhemos a emenda como de positiva valia para a melhoria do 
projeto. 

Estas, as considerações que oferecemos, Sr. Presidente, como 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o aspecto de 
conveniência, porque são, evident1!mente, de plena juridicidade e 
constitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhàes Pinto) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela aprovação das 
Emendas de n"'s 2, 4 e 5 e pela rejeiç~lo das de n"'s 1 e 3. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua votação em 
segundo turno. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs, Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação as 
Emendas de n~'s 2, 4 e 5, que receberam parecer favorável da comis­
s~o competente. 

Os Srs. Senadores que as J.provam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

·Aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (\1agalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
votação das Emendas de n"'s l e 3, de parecer contrário da Comissão 
de Constituição e Justiça, 

O Sr. Itamar Franco (MOB- Minas Gerais)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (MagaJhàes Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - Minas Gerais. Para 
encaminhar a votação. Sem rel'ísão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Ouvi, com a máxima atenção, o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo ilustre Senador José Lindoso. 
Em relação à rejeição da Emenda n"' I, eu chamaria a atenção da 
nobre Maioria desta Casa, quando, na nossa emenda, suprimimos a 
expressão "prova de sindicalização". E por quê? Por que somos 
contra a sindicalização? Em absoluto, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores. Defendemos, inclusive, a sindicalização. Mas achamos 
que neste projeto, que se trata da criação de Movimentos Estudantil 
e TraLa\hista, esta prova de sindicalização não deva ser exigida. 

Foi muito feliz o Senador JOl;é Lindoso quando usou a 
expressão, mesmo rejeitando a emenda, "de maior amplitude". O 
que visamos com esta Emenda n9 I é a dar realmente maior 
amplitude a esse movimento, permitindo que o trabalhador, de posse 
da sua Carteira Profissional, mesmo não siild~~i~ado, possa 
participar desse mo\o'imento. 

E diLiamos o seguinte: 

"A emenda, pois, visa, tão~somente, a ampliar a faixa de 
participação dos trabalhadores, eliminando a despropositada 
coação que se inscreve no referido preceito do projeto, 
verificando-se que esta não é a oportunidade ... " ~ 

-Vale ressaltar aqui, Sr. Presidente: 

"que esta não é a oportunidade, nem o legítimo 
instrumento, para se procurar incentivar a filiação sindical, 
com prejuízo da participação política." 

lncentivar a filiação sindical, correto: nós concordamos. mas 
não num projeto de ordem política. Chamamos, pois, a atenção da 
ilustre Maioria desta Casa para que não aprove o Parecer do 
Relator. o nobre Senador José Lindoso. 
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Em relação à Emenda de n' 3, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
achamos que realmente hâ exagero neste registro. Perguntamos nós: 
por que registrar junto ao Tribunal Eleitoral? E valeria a pena ler-se 
o art. 11, quando o Senador José Lindoso fala em "apenas registro". 
Não é "apenas um registro", é realmente um registro. 

A redação do ilustre Senador Petrônio Portella é a seguinte: 

Art. I. As Comissões Executivas dos Partidos 
providenciarão o registro nos Tribunais Regionais, das 
Diretorias Municipais e Regionais e, no Tribunal Superior 
Eleitoral, das Diretorias Nacionais dos Movimentos 
Trabalhista e Estudantil. 

Na nossa justificativa falamos o seguinte, Sr. Presidente: 

O registro dos Movimentos nos órgãos próprios da 
Justiça Eleitoral é medida que não se coaduna com a 
natureza desses organismos, uma vez que, não se tratando de 
pessoas jurídicas, nada aconselha a ex1genc1a de 
cadastramento na Justiça Eleitoral, conForme Faz o art. 11 do 
projeto. 

O registro, assim, deve ser no próprio Partido, para fins 
de controle interno, tendo em vista, ainda, as garantias que a 
lei estabelecerá. 

É preciso que esse registro se faça no próprio Partido. Vamos 
evitar, com isso, a própria burocracia de dar mais encargos à Justiça 
Eleitora\, Justiça Eleitoral que, a todo instante, seja no campo 
municipal, estadual ou nacional, vive a solicitar funcionários, vive a 
solicitar verbas. Não entendemos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
porquê da rejeição desta emenda, razão pela qual novamente 
apelamos à Maioria desta Casa para que não acolha a rejeição preco· 
nizada pelo ih.tstre Senador José lindoso, Relator da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sr. Presidente:, eram eStas as noSsas considerações. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação as 
emendas com parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, re­
dação final que será lida pelo Sr. tv-Secretáno. 

~ lida a seguinte 

PARECER N'775, DE 1975 
Comissão de Redaçio 

Redação fiqal do Projeto de Lei do Senado n9 170~ de 1975. 

Relator: Senador Orestes Quércla 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Se~ 
nado n9 170, de 1975, que dispõe sobre a organização e o fun~. 

cionamento de Movimentos Trabalhista e Estudantil nos Partidos 
Políticos, C dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1975. - Danton Jo­
bim. Presidente- Orestes Quércla, Relator- Virgtlio Tlivora- Jo-­
sé Lindoso. 

ANEXO AO PARECER N9775, DE 1975 

Redação ftnal d() Projeto de Lei do Senado n<~ 1,0, de 
1975. Dispõe sobre a Organizaçio e o funcionamento de Mol'i~ 
mentos Trabalhista e Estudantil nos Partidos Políticos, e dá ou~ 
tras prOl'idênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os Partidos Políticos poderão organizar Movimentos 
Estudantil e Trabalhista, com direito a representação nos Diretórios 
Municipais, Regionais e Nacionais, como órgãos de ação partidária. 

Art. 29 Além de filiação partidária, será necessário para ingres­
so nos respectivos Movimentos: 

(-se trabalhador, a prova de sindicalização e de goz_o de seus 
direitos, ou, nos municípios onde não haja sindicato. a Carteira de 
Trabalho e Previdência Sm:ial; 

11 - se estudante, a prova de matrícula em estabelecimento de 
ensino de qualquer nivel, autorizado pe\o Governo. 

Parágrafo único. Os estudantes somente poderão participar 
do Movimento até a idade mâxima de 27 (vinte e sete) anos. 

Art. 39 Caberá aos Movimentos Trabalhista e Estudantil, 
através da ação partidária, pugnar pela realização de seus ideais e 
objetivos. 

Parágrafo único. Os Movimentos elaborarão os seus planos de 
ação pelítica e partidária, para aprovação do Diretório Nacional dos 
respectivos Partidos, observando, para todos os fins, as normas dos 
Estatutos, Programas e Códigos de Ética dos Partidos. 

Art. 49 Os Movimentos nos :vtunicípios poderão ser instalados 
quando o Partido a que for filiado contar, entre seus filiados, com, 
pelo menos, 25 (vinte e cinco) membros nas condições estabelecidas 
pelo art. 29 

Art. Sq Constituído o Movimento, os seus integrantes até 20 
(vinte) dias antes da Convenção para eleição do Diretório Munici­
pal, reunir·se-ào em Assembléia-Geral para eleger, além da .sua 
Diretoria: 

a) dois representante!> e um suplente, para membros do Diretó­
rio Municipal; 

b) dois delegados para representarem o órgão municipal junto 
ao Movimento Regional. 

Art. 69 Os delegados dos Movimentos ~unicipais reunir-se-ão, 
em Assembléia Geral, até 20 (vinte) dias antes da Convenção para 
escolha do Diretório Regional e eleger, além da Diretoria do Movi· 
mento Regional: 

a) dois representante!> e um suplente para membros do Diretó~ 
rio Regional; 

b) dois delegados e um suplente para representarem o 
Movimento Regional junto ao Movimento Nacional. 

Art. 79 Os delegados dos Movimentos Regionais reunir-se-ão 
em Assembléia Geral. 20 (vinte) dias ant~ da Convenção para esco­
lha do Diretório Nacional, para eleger a Diretoria do Movimento 
Nacional e indicar 2 (dois) representantes e um suplente para mem­
bros do Diretório Nacional. 

Art. 89 As Diretorias de cada Movimento terão a seguinte 
composição: 

(-Diretoria Municipal: I (um) Presidente, 1 (um) Vice-Presi­
dente,1 (um)Secretário, \(um) Tesoureiro e I {um) Vogal; 

11- Diretoria Regional: I (um) Presidente, I (um) Primeiro, I 
(um) Segundo e 1 (um) Terceiro Vice-Presidentes, 1 (um) Secretário­
Geral. 1 (um) Primeiro e 1 {um) Segundo-Secretários, I (um) Primei­
ro e I (um) Segundo-Tesoureiros e 4 (quatro) Vogais. 

Art. 99 Para todos os efeitos, os Diretórios e Comissões Executi­
vas dos Partidos, em todos os níveis, constituir·se-ào, além dos líde­
res e dos membros eleitos conforme dispõe a legislação partidária, 
dos representantes Jos Movimentos escolhidos na forma desta lei. 

Parágrafo único. O representante e suplente dos Movimentos 
junto às Corníssões Executivas Municipais, Regionais e Nacionais 
serão, te..<;pectivamente. o primeiro e o segundo mais votados para· 
membros do Diretório. 

Art. 10. O mandato dos integrantes de órgãos dos Movimentos 
Trabalhista e Estudantil terá duração igual ao dos membros dos 
Diretórios partidários. 

Att. 11. As Comissões Executivas dos Partidos providenciarão 
o registro nos Tribunais Regionais, das Diretorias Municipais e Re­
gionais e, no Tribunal Superior Eleitoral, das Diretorias Nacionais 
dos Movimentos Trabalhista c Estudantil. 

Art. 12. Na formação das chapas partidárias para as eleições 
proporcionais, fica assegurado a cada Movimento O direito de 
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apresentar candidatos em número correspondente a, no mínimo; 
10% (dez por cento) de lugares a que os Partidos Políticos tenham 
direito. 

§ JO? Os indicados pelos Movimentos acrescentar-se-ão ao núme­
ro de candidatos aprovados pelas respectivas convenções partidárias. 

. § 2~? A lista de candidatos de cada Movimento deverá ser apre­
sentada à Comissão Executiva do respectivo Partido até 5 (cinco) 
dias antes da convenção que a homologará. 

Art. 13. Para indícaçào dos candidatos, os Movimentos Traba­
lhista e Estudantil reunir-se-ão, em Assembléias Gerais; observados 
os requisitos do art. 34 da Leí nO? 5 .. 682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos) até lO (dez) dias antes da corres­
pondente convenção partidãria, podendo votar: 

a) para candidatos a vereador. os membros da Diretoria do 
Movimento Municipal, os seus representantes no Diretório Munici­
pal e os seus delegados junto ao Movimento Regional, (art. 59, letras 
aeb); 

b) para candidatos a deputado estadual e deputado federal; os 
membros da Diretoria do Movimento Regional, os delegados dos 
Movimentos Municipais, os representantes do Movimento no 
Diretório Regional e os delegados do Movimento Regional junto ao 
Movimento Nacional (art. 69, letras a e b). 

Art. 14. O candidato indicado por quaisquer dos Movimentos, 
e eleito para o exercício de mandato parlamentar, desligar~se-á, apó!o 
sua diplomação, de seu respectivo Movimento, afastando-se, inclusi­
ve, das funções que porventura nela exerça. 

Art. 15. Os Partidos Políticos deverão promover a adaptação 
de quaisquer órgãos de atqação trabalhista ou estudantil existentes 
às normas fixadas nesta lei, 

Art. 16. Aplícar-se-ão aos casos não previstos nesta lei as 
legislações partidárias e eleitoral. 

Art. 17. Para a formação da primeira Diretoria, bem como para 
a eleição dos delegados às Convenções e representantes nos Diretó­
rios, os Movimentos deverão realizar, sucessivamente, Assembléias 
Gerais nas Seções Municipais, Regionais e Nacionais, devendo as 
primeiras serem efetivadas dentro de 120 {cento e vinte} dias da vigên­
cia desta lei. 

Art. 18. É vedada a participação do mesmo eleitor em mais de 
um Movimento. 

Art. 19. Os Diretórios Nacionais dos Partidos Políticos designa­
rão uma Comissão Provisória Trabalhista e uma Comissão Provisó­
ria Estudantil, cada uma composta de 9 (nove) membros, as quais 
terão, também, a atribuição de constituir Comissões Provisórias 
Regionais incumbidas de organizar os respectiv.os Movimentos nos 
Estados e Territórios. 

Art. 20. O Tribunal Superior Eleitoral baixará instruções, 
dentro de 30 (trinta) dias, para a e)(ecução do disposto nesta lei. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Achando-se em 
regime de urgência a proposição cuja redação final acaba de ser lida, 
deve ser esta submetida, imediatamente, à apreciação do plenário. 

Em discussão a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 

170, de 1975. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerra-

rei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores 'que aprovam a redação final, queiram perma-

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
outra redação final que vai ser lida pelo Sr. IO?-Secretário. 

e lida a seguinte 

PARECER N•776, DE 197S 

Comissão de Redação 

RedaÇão final do Projeto de Resolução nO? 99, de 1975 . 

Relator: SenadOr José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
nO? 99, de 1975, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a realizar operáção de empréstimo externo no valor de 
USI 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos). 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente- José Lindoso, Relator- Orestes Quércia. 

ANEXO AO PARECER N• 776, DE 1975 

Redação final do Projeto de Resolução nO? , de 197S. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso IV, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1975 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 20,000,000.00 ('in te milhões de dólares norte-­
americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. lO? É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
autorizado a realizar operação de crédito externo, no valor de 
USI 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), 
destinado ao financiamento de construção de rodovias trancais, 
constante do Plano Rodoviário Estadual. 

Art. 29 A operação de crédito realizar-se-á nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos e condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil para registro de 'empréstimos da espécie, obtidos no exte­
rior, obedecidas as demais exigências do Governo Federal e, ainda, 
as disposições da Lei Estadual n9 6.912, de 12 de novembro de 1975, 
publicada no Diário Oficial do Estado, no dia 13 de novembro de 
1975. 

Art. 3~? Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Achando-se em 
regime de urgência a matéria cuja redação final acaba de ser lida, 
deve esta ser, imediatamente, submetida à deliberação do Plenário. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução nO? 99, de 
1975. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Gustavo Capanema. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (ARENA -Minas Gorais. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores:· 

Não posso deixar que se extinga o período legislativo de 1975, 
sem me referir a um dos mais importantes documentos deste ano. 
Trata-se da decisão do Conselho Federal de Educação a respeito do 
ensino e do uso da língua portuguesa no nosso Pais. 

Diante da diminuição e da piora desse ensino nos estabelecimen~ 
tos de educação e do defeituo!>O uso do nosso idioma nacional, não 
só nesses estabelecimentos como na imprensa, no rádio. na televisão 
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e, de um modo geral, em todos os :neios de comunicação, um grupo 
de alunas do curso colegial Frei Orlando, de Belo Horizonte, deu 
início a uma campanha, a Campanha de Restauração da Linguagem, 
que, saindo daquele Colégio, venha a atranger não só o Estado de 
Minas, mas todo o Brasil. 

Essa campanha teve por inicio a elaboração de um Memorial, 
indicando, em linhas gerais, o panorama do ensino e do u:>o da lín. 
gua nacional no nosso País, bem como o programa das medidas ofi. 
dais e particulares que seria preciso levar a cabo com o objetivo, en·. 
tre todos o mais patriótico, da obtenção do conveniente ensino e do 
aprimorado uso da língua portuguesa entr,~ nós. 

Esse Memorial foi dirigido ao Sr. Presidente da República. 
Encaminhado ao Ministério da Educação e Cultura, o Ministro Ney 
Braga, dando à matéria toda a atenção rr erecida, encaminhou·o ao 
Conselho Federal de Educação. 

Depois de cuidadoso estudo, o relator .do processo, Ministro 
Abgar Renault, que, naquele importante )rgão da direção nacional 
do ensino, é figura das mais categoriLadas, não só pela sua auto· 
ridade pedagógica como pelo seu notável saber de todos os assuntos 
de linguagem e, de modo especial, da língua portuguesa, proferiu cir· 
cunstanciado parecer que, estudado a fundo, veio a ser unanimemen· 
te aprovado pelo Conselho Federal de ::ducação, na sua sessão 
plenária, de 10 de outubro próximo passado. 

Venho à tribuna, Sr. Presidente, para 1 leitura desse 1mportante 
documento. 

Rogo a Vossa Excelência que dê essa leitura corno feits., para a 
conseqüência de que, ao pé do meu discurso, seja publicado esse do· 
cumento, destinado que é a prestar à causa do ensino e da cultura do 
nosso País os mais inestimáveis serviços. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR GUSTA­
VO CAPANEMA EM SEU DISCURSO· 

Parecer proferido pelo Conselhr. Federal de Educação so· 
bre o memorial de estudantes de Minas Geraü, apresetltado ao 
Sr. Presidente da República. visando uma campanha pela res· 
tauraçàn da linguagem 

I - Relatório 

Não temos notícia de documento mais significativo, mais grave, 
mais judicioso sobre a condição desastrosa do uso e do ensino da lín· 
gua portuguesa no Brasil do que este ora sob os nossos olhos, diri~ 
gido ao Exm~" Sr. Presidente da Rep(lbtica por joveM alun~s do l~" 
ano do Curso Colegial Normal do Colégio Frei Orlando, Belo Hori· 
LOnte, Estado de Minas Gerars. Revela um estado de espírito e um 
sentimento patriótico tão altos, que quaisquer palavras de apoio, 
aplausos e louvor jamais serão excessivos. 

O Memorial 

Vamos transcrevê.Jo por inteiro: 
"As abaixo~assinadas, alunas do l~'> ano do Curso Colegial Nor· 

mal, do Colégio Frei Orlando. em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, vêm, por este, expor a Vossa Excelência, para, ao final, soli~ 
citar: 

Considerando que: 
a) há muitas manifestações ditas cultlirais que vêm ganhando 

corpo entre nossa gente, mormente os jovens, as quais, ao invés de 
aprimorarem, buscam solapar nossos~ alares; 

b) tais manifestações, verificadas em tojos os setores artísticos, 
assim como no meio plubicitário (imprema falada e televisada e 
empresas de propaganda) têm como base, para sua tarefa per'suasiva 
e corrosiva, a linguagem; 

c) o esvaziamento cultura!, sobremodo na presente geração, é 
fato notório; 

d) esse esvaziamento decorre de que toda cultura é transmitida 
através da linguagem natural, não obstante a existência de çódigos 
específicos para as ciências exatas; 

e) a corrupção de princípios e valores tem como alicerce a 
corrupção da linguagem natural; 

() a predominância da linguagem chà, eivada de termos de 
gíria, incorreçõt:.s gramaticais e ortográficas, sob o pretexto de 
"comunicar", tem afetado todas as faixas etárias de nosso povo, des· 
de a primeira infância até o adulto, sendo prevalente na juventude 
brasileira; 

g) a minoria atuante dessa máquina~contra·cultura vem 
atingindo plena e sobejamente seU objetivo espúrio e antipatriótico; 

h) a língua de um povo é o reuato de sua cultura; 
i) torna-se premente sensibilizar a opinião pública para a 

restauração da língua nacional, sem prejuízo de sua espontaneidade 
11em violação de seu processo histórico; 

j) as abaixo·assinadas se julgam futuras co·responsáveis pela 
formação das crianças brasileiras, na qualidade de educadoras de 
primeiro grau. 

Solicitam a nímia gentileza de Vossa Excdência para as seguin· 
tes medidas: 

I. ~egislação federal, objetivando o cumprimento das normas 
gramaticais e do sistema ortográfico vigentes, por parte das editoras 
de livros didáticos e técnicos, dos meios de comunicação de massa 
(rádio, televisão e imprensa escrita), empresas de propaganda; 

2. Pelo Conselho Federal de Educação: 
2.1. - Resolução, proibindo adoção de livros didáticos que 

firam as normas liogOísticas. Por exemplo: títulos, nomes próprios. 
com letras minúsculas, sistematização de gírias, etc:, 

2.2 -introdução de Comunicação e Expressão no currículo de 
todos os cursos de Filosolia, como disciplina didática; 

2 3. - que na verificação da aprendizagem de qualquer curso 
ou grau também se leve em conta a correÇão da linguagem, mesmo 
nos enur:ciados das ciências exatas. 

3. Federações e Associações da Indústria, Comércio e Empre~ 
sas de Propaganda - normas disciplinadoras da linguagem escrita. 
visando à correta concordância, regência, ortografia. etc. 

4. Lei ou Decreto especial, proibindo placas comerciais (nomes 
de firmas) em língua estrangeira. Ex.: •·stone House", "Antonio's 
Bar", salvo as Ermas de outros países com subsidiárias no Brasil. 

5. Do mesmo documento legal, proibir ainda a fabricação de 
roupas e tecidos com inscrições ou motivos em língua estrangeira. 

6. Ãs gravadoras, proibir gravações cujas letras contrariem os 
princípios gramaticais. 

7. Rádio e Televisão: obrigatoriedade de revisão dos textos de 
jornai~·falados, novelas e comerciais. 

8. Doutrina e Propaganda do~ Governos: 
8.1. - Constem da doutrina e propaganda dos governos 

(federais, estaduais, municipais) frases sugestivas para a restauração 
da língua nacional. Exs.: A LINGUAGEM É O RETRATO DE 
NOSSA CULTURA, FALAR BEM É PROVA DE PATRIOT!S· 
MO, A LINGUAGEM É SEIJ CARTÃO DE VISITA. etc.; 

8.2.- estimular uma campanha de alcance nacional com o fim 
de soerguer a língua pátria. . 

Esclarecem a Vossa Excelência que, ato simultâneo ao presente 
pedido, as signatárias deste encetam uma campanha, que, em sua 
primeira fase, se restringe ao Colégio Frei Orlando; a seguir, abrange­
rá toda a Capital de Minas e, posteriormente, o Brasil de Norte a Sul 
e Leste a Oeste. 

Aguardam. ansiosas, o pronunciamento de Vossa Excelência, 
valendo~se, as infra-assin:~das, deste ensejo para protestar~lhe a mais 
alta estima e consideração. 

Belo Horitonte, 2 de abril de 1974. 
Pela Campanha de Restauração da linguagem: 
aa) Teretinha Carmem da Silva 
-Presidente do Grêmio Cultural 

Silene de Fátrma Moreira Lopes 
-Secretária 
Eliane Figue1redÔ Braga da Silva 
- Relações Públicas'' 
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Pensamentos Búicos 

Além de nos motivos do importanre memorial que acabamos de 
transcrever, inspiraremos o nosso estudo nos seguintes pensamentos, 
de escritores,lingUistas, filósofos, pensadores e dentistas. 

Uma raça, cujo espirito não derende o sru solo e o seu idioma, 
entrega a alma ao estrangeiro, antes de ser por ele absorvida - Rui 
Barbosa. 

Cultivar a vernaculidade e a pureza do vocabulãrio e da lingua­
gem é preservar a própria autonomia do pensamento- Joào Ribei­
ro. 

A língua, instrumento sagrado do pensamento dos povos, deve 
ser respeitada religiosamente- Antero de Quental. 

Na língua verdadeiramente reside a nacionalidade - Eça de 
Queiroz. 

São uma COI!Sa só pátria e lingua, pensamento e palavra -
Edmundo de Amicis. 

Simples questão de palavras- costumamos dizer com desprezo 
- esquecendo-nos de que as palavras têm poder para moldar o 
pensamento dos homens, canalizar o seu sentimento, dirigir-lhes a 
vontade e a ação. O comportamento e o carãter são, etn grande 
parte, determinados pela natureza das palavras que geralmente usa­
mos para discutir acerca de nós próprios e do mundo que nos cerca 
- Aldous Huxley. 

As palavras e os significados das palavras não são matérias 
apenas pa{a o divertimento de lingüistas e lógicos ou para o prazer 
estético dos poeta~; são matérias da mais prorunda significação ética 
para cada ser humano- Aldous Huxley. 

A única causa pela qual eu chicotearia os jovens seria não 
saberem inglês. Por esse motivo eu os chicotearia sem piedade -
Winston Churchill. 

Devo a minha carreira ao meu conhecimento da língua inglesa 
- Winston Churchill. 

Quem soubesse toda a linguagem, saberia todo o homem. -
Alain. 

Sem linguagem não existe razão, sem razão não existe 
linguagem.- Max Müller. 

Os limites da minha linguagem indicam os limites do meu mun­
do- Wittgenstein. 

Não há consciência sem linguagem, isto é, sem este eco de si, 
que permite o diãlogo consigo mesmo- Louis Lavalle. 

A runção da linguagem nas sociedades cobre a runção da 
inteligência em geral- Sechchaye. 

O nosso "domínio da linguagem expressiva é, em certo sentido, a 
medida do nosso ser- J.G. Weightman. 

A aprendizagem da língua materna está intimamente associada 
ao desenvolvimento pessoal- O. W. Canham. 

O ensino da língua materna constituí um todo, nenhuma das 
partes do qual é um fim em si própria, mas em que todas as 
disciplinas se unem com um objetivo claramente definido: a correção 
e a riqueza tanto da expressão ralada como da expressão escrita -
Charles Muller. 

O ensino da língua materna ravorece as capacidades necessârias 
nos estudos e apóia o ensino de todas as matérias- L. Karikoski. 

A boa linguagem, quer escrita, quer ralada, são a prova e o sinal 
visíveis do bem pensar- "Harvard Report". 

Dentre os signos da cultura, o primeiro, o mais considerável, o 
mais eminente é o conhecimento da língua materna - Nicholas 
Murray Butler, Reitor da Universidade deColumbia. 

Poderá não ser verdade o que disse Parmênides: "O nome é 
tudo, tudo quanto os mortais estabeleceram com a confiança de que 
é verdade. Mas, se é verdade, enquanto uma causa não é fixada por 
meio de nomes, muito pouco haverá- se é que alguma co usa há­
a que possa atribuir-se verdade ou ralsidade ou qualquer sentido"­
Wilbur Marshall Urban. 

Todas as rormas da doutrina t: da explicação filosófh::as podem 
ser reduzidas a crenças sobre a função e o alcance da palavra -}. V. 
Langmead Casserrely. 

A incorreção da linguagem raz mal às almas- Sócrates. 

. Onde o Mal tem Raízes 
Ainda relegando à margem o rato social de que vamos, aos 

poucos, abandonando uma civilização escrita e entrando numa 
civilização oral, levados por um processo tecnológico irresistível, e, 
pois, retornando, sem perceber, à ~ra em que a palavra não se-fixava 
por meio de sinais e tudo era confiado à tradição do que se 
transmitia pela boca ao ouvido, ainda que deixemos, por simples 
comodidade expositiva, de examinar a significação social desse rato, 
assim ignorado como sensacional, e suas repercussões na 
aprendizagem da língua portuguesa escrita, cumpre-nos e~amínar as 
causas da dificuldade dessa aprendizagem. 

A primeira observação que se impõe diz respeito à escola de l~' e 
2~' graus: essa instituição rundamental não ensina satisfatoriamente a 
língua nacional, e não a ensina porque desconhece a importância 
incomparável de tal ensino na rormação do estudante e na 
aprendizagem das demais disciplinas. 

Ê notório que o mal tem raízes no ensino de 19 grau, agrava-se . 
na de 29 e acaba sendo objeto de desprezo em virtude de não ser 
exigida, nos exames vestibulares, uma prova, qualquer prova, por 
mínima que seja, da capacidade de redigir, cirrando·se tais exames 
em perguntas de natureza gramatical, sobre sinonímia, ortografia, 
interpretação e correção de textos, do que tudo é impossível inférir, 
ainda remotamente, se o candidato aos estudos de nível superior 
sabe ou não sabe escrever razoavelmente a língua nacional, o que é 
insusceptível de aferição e correção nos cursos de nível superior. 

A aliança entre a incapacidade, mais ou menos generalizada, da 
escola para ensinar esse rato humano por excelência, que é a 
linguagem sob a forma de língua nacional, e o desdém por qualquer 
esrorço em exercício de redação, que a maioria dos candidatos sente, 
são desastrosos, mas explicáveis. Trata-se, de rato, de sentido 
intimamente psicológico, muito compreensível e igualmente 
detestável pela sua significação e pelo seu resultado: aprender a 
escrever para que, se nos exames não se exige redação? Esse é um 
raciocínio primário e, por isso mesmo, inelutável. A experiência em 
qualquer outra ãrea de estudo levará à mesma conseqüência: se se 
suprimir, nos exames de matemãtica, o tópico sobre equações de 2~' 

grau, que está muito longe de ser tão importante como a redação, os 
estabelecimentos de ensino que preparam os estudantes para os 
exames vestibulares deixarão imediatamente de ensinar equações de 
2~' grau, que são um instrumento exatamente como a redação é um 
instrumento. Não deveria ser assim, mas é, e alguma Providência 
deve ser tomada, que evite esse despropósito. 

Ainda. porém, que a escola de l~' e 2~' graus, bem cumprisse a 
tarefa a ela assinada e ainda que as provas de exames vestibulares 
incluíssem a exigência da redação, teríamos de enrrentar a grave 
questão do papel de desensino e deseducação exercido pela maioria, 
a quase totalidade dos órgãos da imprensa escrita, da imprensa 
ralada e da imprensa televisionada. 

Não existe escola que resista aos ereitos desses três tipos da 
dirusão de notícias e diversões. O que a escola faça ou fizesse é ou 
seria logo destruído por ser a aprendizagem nio intencional muito 
~ais rrutuosa do que ll aprendizagem intencional. 

Tudo demonstra que o estudo da língua nacional foi relegado a 
plano ínfimo no sistema dos estudos gerais da escola de l~' e 29 graus 
e é evidente que o não exigir a prova de redação contribui 
poderosamente para agravar o penoso problema desse estudo, 
havido por bâsico em todos os países civilizados, e obrigatório, em 
virtude de preceito da nossa Constituição. 

Na Conferência Geral da UNESCO do ano de 1966 fizemos, em 
nome da Delegação do Brasil, intervenção sobre a precariedade 
desse ensino e dela re$ultou, pouco depois, reunião internacional no 
[nstituto Pedagógico de Hamburgo, órgão daquela instituição, cujos 
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estudos estão reunidos em dois excelertes volumes publicados na 
Alemanha. Esse fato demonstra o valor que na Europa se atribui à 
aprendizagem das línguas vernáculas. 

É difícil exagerar a importância do conhecimento da língua 
nacional, do ponto de vista psicológko, antropológico, social e 
cultural.~ ele um dos sinais mais eminentes da cultura; é socialmente 
a forma, por excelência, de comunicação oral e escrita; é antropolo~ 
gicamente a marca mais viva da identidade humana em mc::io ao mun~ 
do animal; é psicologicamente o instrumento de pensar: só se pensa 
por meio de palavras, de imagens de palavra ou de símbolos de pala~ 
vras; o pensamento irredutível a palavras não existe. Estâ Max 
Engels reeoberto de razão ao afirmar: "A realidade imediata do 
pensamento é a linguagem". 

Realmente, não existe nc::nhuma co usa ou ser que não tenha sido 
consagrado pela linguagem. isto é, pela palavra. As causas ou seres 
sem nome não existem. 

A linguagem, muito especialmente sob as vestes de língua 
nacional, deve, sem sombra de dúvida, CClnstituir a disciplina capital 
do currlculum de qualquer escola de 19 e 2ç graus. 

Todas as disciplinas são importantes e solidárias e tendem a 
criar a unidade essencial do conhecirrento. A língua nacional, 
entretanto. precede as demais em origem, nascimento, evolução e 
significação psicológica, pessoal e social. Não é um ponto isolado do 
curriculum é uma encruzilhada de todos 0s seus tópicos. Sem ela, as 
demais não existiriam, pela simples, elementar razão de que é a 
expressão de todas. Facilmente compreendemos, no relativo às 
disciplinas que têm natureza e expressão especialmente discursiva, 
mas muitos não percebem que a afirmação se aplica também à 
matemática e, por via de repercussão, às ciências em geral. Os 
probl,emas de expressão constituem uma função de cada parte e de 
cada disciplina do sistema de educação. 

O Departament(} de EducaÇão da Escócia, ao focalizar o que 
denomina muito apropriadamente "the unique centrality" do ensino 
da língua materna, exprime~se nestes termos: 

"Pelo estudo da língua materna significamos a preparação para 
a compreensão e o uso do inglês falado e escrito. A importância sem 
igual desse estudo jamais se revelará, se nde se pensar simplesmente 
como uma disciplina entre as demais. Bem mais que isso é ela 
instrumento e precondição de todo o progresso intelectual, penetra 
na educação em todos os pontos e, sem apelo, é preocup<lçào de 
todos os professores". 

Os efeitos do desconhecimento de noções elementares da nossa 
língua são nitidamente visíveis e facilmente apreciáveis na aprendita~ 
gem das demais matérias, entre elas a matemática. Segundo 
comprovaram pesquisas americanas, e alemãs, simultâneas mas 
independentes, existe curiosa coincidência entre o mau preparo em 
matemática e o mau preparo em língua n~cional. A razão apontada 
fo'1 a incapacidade de compreenderem os estudantes o q·ue falava em 
linguagem comum o professor de matemática. 

Tais efeitos avultam ainda mais gravemente nos estudos das 
línguas estrangeiras: quem ignora os fatos da sua língua nacional não 
pode compreender nem aprender os de outras línguas. O processo de 
ensino audiovisual, que - não há dúvida - representa notável 
progresso, quer pela rapidez, quer pela mais fiel assimilação dos sons 
estrangeiros, encerra defeito índisfarçavel e de penosas conseqUên~ 
cias por motivo de sua exploração exa<!erbada da imitação. No quase 
delirio da exaltação de suas próprias virtudes e conquistas, 
inegavelmente muito ricas, tal processo perde de vista o fato de que, 
em primeiro lugar, nem tudo é oralidade no estudo de nenhuma lfn­
gua; em segundo, a língua nacional não é apenas um ponto de 
partida, logo abandonado, para que o estudante aprenda 
diretamente, isto é, sem o intermédio d;.~ lfngua materna, a sua 
segunda ou terceira língua, senão que é ta nbém ponto de chegada~ 

em terceiro, que a tradução e a versão têm de ocupar espaço e tempo 
no plano geral de estudos das línguas estrangeiras; em quarto, que 
esses dois imprescindíveis instrumentos de aprendizagem, 
compreensão e aquisição de tais línguas são insusceptíveis d!! uso 
adequado sem o conhecimento da língua nacional do aluno, e, por 
último, que as influências inglesas, francesas e espanholas na língua 
portuguesa são muito fortes e devem ser objeto de atenção apurada, 
por forma que se evite. não a adoção de vocábulos necessários, 
mas a alteração das estrutums fundamentais da sintaxe da nossa 
fíngua pefa invasào da sintaxe estrangeira. 

Consoante observava, em conversa conosco, Onestaldo de 
Pennafort, o notável poeta, ensaísta, crítico e admirável tradutor de 
Shakespeare, no Brasil estamos a escrever espanhol, francês e inglês 
com palavras portuguesas. 

Por tudo isso é muito recomendável, em cada curso de 29 grau, 
entendimento entre os professores de línguas estrangeiras e os de 
língua portuguesa, que deve ser o centro de todos os estudos. 

O entendimento sugerido consistiria no exame de tudo quanto 
possa contribuir para más traduções, más versões e, por seu intermé~ 
dia, para o abastardamento da nossa língua nacional. 

Ê notório que cerca de 70% do vocabulário inglês procede do 
latim c vasto número existe em português provindo da mesma 
orige-m, mas é menos notório que negligible não é negUgivel, rellabte 
não é confiável e muitos menos reJiá,el, allocate não é alocar, ignore 
raramente. senão rarissimamente, é igoorar otber tban, não é outro 
que não, the heart o f tbe rnatter nào é o coração da matéria; demaod 
não é demanda, to park nào é parquear. How do you like Rio? não é 
Como gosta do Rio? J<eference books não é linos de referência -loint 
l'entures não é venturas juntas- To make sense não é fazer sentido -
Except ror não é excepto por - Out of plty não é Fora de pena - Tbt 
Age ofCbaucer não é absolutamente O Auge do Cincer, assim como 
"Momhlg 'Bttomes Electra" de todo não é uA Manha se transforma 
em Electra'\ como apareceu em certo teatro nosso ... Warmongen 
não é monges da guerra e o verbo Interferir, não se usa com a prepqsi~ 
ção CCJm, e os verbos insistir e proceder não se usam na voz passiva 
em português. Este livro vende multo - A França explodiu a sua 
primeira bomba atômica. Panel não é painel; é grupo, corpo c:m frases 
como : the panel of the jury = o corpo de jurados - Audieace não é 
audiência: ê púbUco.auditório. He looked "ery casual não é Ele olba'Va 
muito casu~l; é Ele parecia multo despreowpado ou l vontade. - H e 
divorted. her não é De a di'V~nciou. 

Se tomarmos a língua francesa, teremos traduções como estas: 
O meu dever é de ir lá - Face a tal situação - O CCJndvel era 
indelicado, isto é, o contabilista era desonesto ... - A dw"a tendo 
cometado a cair, deixei de viajar -A Leitura e a Escritura- ~ a 
partir do estudo que se aprende- O dinheiro foi recebido atraYés ~o 
Secretário da Fazenda - À base de cãlculos certos, chegou a 
conclusões erradas - O mandado de segurança foi concedido à 
unanimidade - A demanda de petróleo, isto f., a procura; (se fosse 
demanda, por que não dizer lei da oferta e da demanda?). le 
parcourut, l'ivresse au coeur, etc. Ele percorreu a livraria de couro, 
etc. - 11 faut aller s'asseoir un peu à droite ou à gauche- Ele foi-se 
ambientando um pouco para os lados. - 11 al'ait pris !JOn c:ongé -
Ele tomava o seu conhaque. - Une fée- .Uma falecida. - Dans 
l'anlêre - na lareira ~ Prendr~ la poésle au. sérieu"- - Tomar a 
poesia em série. - Saislr I 'ensemble d'un coup d'oeil - Sasiar (sic) o 
conjunto de um copo d'água.- Sab_er o aspecto de um copo d'ãgua 
- Surgir como de um olho d'água - Sentir o sabor de um copo de 
essência- Aspirar a essência de um copo de ô1eo - Sair à sombra 
de pau d'alho. 

A maioria destes primores é obra, não só de rapazes que jã 
tiveram acesso a cursos superiores, mas também de pós~ graduados, e 
todos revelam mais a ignorância d<1 nossa língua do que das línguas 
estrangeiras de que foi tentada a tradução. Muitos desses ex.emptos 
já'vão sendo usados a rodo, tal a preguiça de recorrer a dicionãrios e 
tamanha a ignorância transmitida aos estudantes em nossas escolas. 
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Entre as tolices mais em voga encontramos o uso indiscriminaM 
do de você, vocês, que nada mais é do que imitação do you dos ingleM 
scs e norteMamericanos. Ora, a língua desses povos dispõe tàoMsomenM 
h! desse pronome de 2• pessoa, ao passo que a nossa língua tem à 
mão você, tu, "·ós, o Senhor, a Senhora, não mencionados os que se 
usam no trato com autoridades. Há pouco tempo, um dos nossos 
melhores jornais publicou discurso do Presidente Gerald Ford dirigi· 
do aos deputados e senadores do seu país e, na tradução portuguesa, 
o tratamento era "vocêS", sem a mínima cerimônia ... ignorância da 
lingua inglesa? Não, ignorância da língua portuguesa ou, pior ainda, 
total desleixo, descaso absoluto. Qualquer rapazinho, hoje, fala às 
mais altas autoridades e a todas as pessoas em geral, por mais idosas 
ou merecedoras de tratamento cerimonioso que seja, chamandoMihes 
\OCêS ••• 

Constituem documento impressionante estes dados extraídos do 
livro "Ensino Planificado e Educação Comparada", obra excelente 
do ilustre Professor Vandick Londres da Nóbrega: 

"Agora, pdra comprovar as nossas afirmações sobre o baixo 
nfvd dos que freqüentam estabelecimentos da rede estadual, na 
Guanabara, iremos citar erros e disparates tirados das provas de 
candidatos que concluíram o 1"' grau e pretenderam ultimamente 
ingressar no Colégio Pedro 11. · 

Em relatório já apresentado ao Senhor Ministro de Estado relaM 
ciunamos alguns desses erros grosseiros, dos candidatos à matrícula 
por transferéncia, na 1' ou 2• séries do 2Y grau, em 1973. 

Poderíamos preencher várias páginas, mas fizemos, apenas, 
uma seleção, à guisa de exemplo: 

aix.o em lugar de "acho" 
fassio em lugar de "fácil" 
puriçu em lugar de "por isso" 
file·se em ;ugar de "fizesse" 
E, quanto ao conteúdo, nem é bom falar, porque são raros os 

que sab~m ex.pressarMse. Um candidato terminou a redação da 
~r.:guinte forma: - "Então bixos fiz ou não fiz as 25 linhas. Podes 
crer" etc ... etc ... 

Nos últimos exames de seleção realizados em princípio de 1974, 
a situação foi agravada com novo rebaixamento de nível. 

Preliminarmente, vejamos uma seleção dessas "preciosidades" 
dentre os que concluíram o i"' grau e pretenderam ingressar na t• 
série do 2"' grau. 

O tema apresentado para dissertação foi o seguinte: - "O 
mundo tornaMse cada vez menor". 

1 -Falta de nexo e de conteúdo: 
a) "O mundo porque quiser ficar menor porque ele nos produM 

ziar m.tda para todo mundo para os pais de forra"; 
b l "A pobre não tem muito seu valor para nada nem condição 

pra compra pà0"; 
c) "O mundo tornaMse cada vez menor de quizer ficar a assim 

mesmo por ele gosta muito do mundo menor para que todo mundo 
que o mundo mais pois o mundo menor e muito bem do mundo 
mator''. 

11 - Erro" de grafia: 
a l pcnçam em lugar de pensam 
b l n<:ssecitam em lugar de necessitam 
c) t:zistia em lugar de existia 
d l sauvação em lugar de salvação 
c) comr.:ssaremos em lugar de começaremos 
f) atropelace em lugar de atropelasse 
g J umanidade em lugar de humanidade 
h J mais tremu·los em lugar de mais trêmulos 
i) intencidade em lugar de intensidade 
j) aumenlarMmo em lugar de aumentarmos 
I J di.lastrt.:s em lugar de desastres 
m) almento em lugar de aumento 
n l pro encanto em lugar de por enquanto 
o J extinssào em lugar de extinção 
p) trouxece em lugar de trouxesse 

q) causse em lugar de quase 
r) engrasados em lugar de engraçado. 
E, agora, são alunos, que já cursaram a I' série do 2"' grau na 

rede estadual da Guanabara e pretenderam matricularMse no Colégio 
Pedro 11. O tema para dissertação foi: "O impossivel pode acontecer. 

I- Falta de nexo e de sentido: 

a) "Jesus Cristo foi o homem mais otimista que ouvi falar e 
tinha tudo para ser o contrário"; 

b) "O verdadeiro pesimista não sabe do que o homem é possível 
fazer, por isto e que são uns fracos incapacitados à vida"; 

c) "Nos não devemos dizer as palavras que só existem no 
dicionário dos fracos; devemos evolvir o nosso vocabulário converM 
sas com pessoas que tenham boa curtura"; 

d) (Jesus Cristo) "mesmo sendo filho de Deus era possuído de 
todas as atitudes boas e ruins"; 

e) "Mas sendo um ser que lutava para conseguir o Seus objetiM 
vos cujos os quais até hoje são ditos por todos". 

I - Erros de grafia: 
a J dezanimo em lugar de desânimo 
b) deverriam em lugar de deveriam 
c) conceguirem em lugar de conseguirem 
d) benefissio em lugar de beneficio 
e) possitivo em lugar de positivo 
O encarraMio em lugar de encarâMio 
g) decham em lugar de deixam 
h) com versa em lugar de conversa 
i) acreditào em lugar de acreditam 
j) porque à odeio em lugar de porque a odeio." 

Reflexos da Imprensa Escrita, Falada e TeleYisionada 

Grande responsabilidade pela desastrosa condição do modo de 
escrever no Brasil recai sobre a imprensa escrita, a falada e a 
difundida pela televisão. Esses meios de educação assistemáticos e 
difusos têm imenso poder de penetração, achamMse ao alcance de 
qualquer e, em razão mesmo do seu método de trabalho que se 
caracteriza pela veJocidade, imposta pelo desejo e peJo dever de dar 
notícias em primeira mão, não dispõem do tempo indispensável para 
escrever melhor e falar melhor, e a sua tarefa deseducativa em 
matéria de linguagem é completada cabalmente pela grande 
quantidade de anúncios redigidos no pior dos caçanjes. Mas tudo 
deve ter algum limite. O limiar de tolerância foijâ atravessado. 

Muitos locutores de rádio e de TV pronunciam erradamente 
palavras triviais. Assim, ouvimos com freqüência: gratuito, 
simúlacro, aziago, bulicio, ubíquo, lnáudito, ávaro, etc. 

Eis um punhado de pêrolas recolhidas da leitura de jornais 
brasileiros, infelizmente os melhores, os mais bem escritos, algumas 
das quais apareceram em poderosas manchetes: A saúde do General 
Schneider so(re grande melhora - Chegou a correr rumores de que ... 
- Ele pediu ao garçom para senir·lhe comida sem saJ - Pediu para 
ser promovido - Brasília, uma cidade que não tem nenhum dos 
problemas do país e, cujos principais não se encontram em qualquer 
outro ponto do país. -O caráter titoista do processo imposto pelos 
generais peruanos... - (Te rã alguém jamais falado ou escrito 
getulioista em vez de getulista?) - Foram procedidos inquéritos 
rigorosos - Faltam maiores pormenores - De sete mil candidatos, 
1.420 conSl'guiram uma vaga'- Soem haver casos- São problemas 
nos quais talvez ninguém pensasse neles - A palavra de ordem 
parece ser a de fazer tantos planos quantas gavetas hajam para 
recebêMJos - Encontra·se--os, inclusive, nas grandes cidades -
Mulheres querem igualdade e fim de todas discriminações - E, jâ 
que sua carta era um libelo reclamatório, exigia justificativas 
aplausiveis- Só posso dizer·lhes que foi Injustiçado- Se lhes pedirá 
mais sacrifícios pela Revolução - Os doentes dos intestinos 
reclamam da jornada - Nem sempre assim o é - Somente em oito 
meses que desempenhou o cargo de ViceMpresidente ... - Drama 
sobre e para adolescentes, contendo número musicais- A decisão da 
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menina Billie em participar do time ... - St a recusa em retirar-se ... -
O pagamento tem de ser feito em até 15 çrestações- Não podemos 
traçar uma linha em torno dos Estados Unidos, -voltarmos ao nosso 
velho isolamento e ficarmos por aqui... - Assim terá se chegado a 
uma fórmula magistral - Esse foi ..tm período terrível, e não fosse 
pela extraordinária combinação de revelações acidentais, poderia ter 
sido muito pior.- Teriam havido onze e não quatro disparos ... -
Sua mulher foi comunicada de sua morte. -Não existia instrumentos 
nem técnicas adequadas - Haviam pessoas interessadas em resolver 
o grave problema social - João resvltou com alguns cortes. 
Biblioteca ganhou sede há 25 anos. - M nistro volta a insistir que 
PETROBRAS é intocável- Sob prévia recomendação do Secretário 
da Defesa ... - Meus ex-colegas, vocês, e eu temos muito traba~ho a 
fazer( ... ). Estou grato por vossa calorosa acolhida - Haviam apenas 
duas entidades sindicais internacionais - : ... ) chegando a admitirem 
um homiçídio perfeito( ... )- Ante à potência dos foguetes soviéticos 
( ... )-Frente à Faculdade( ... ) andando rápido e com aparência de 
muita disposição, mas, contudo, silenciosos, os estudantes ( ... ) - Se 
alguém propor não uma crítica mordaz, mas uma via construtiva 
( ... ). - O Secretário Márcio Garcia Vilela vinha despachando no 
Palácio da Liberdade, enquanto o seu gabinete no Palácio dos 
Despachos passava por reformulações- Minas apela à União- De 
acordo com zoologistas, o animal não del"eri tratar-se de um reptil. -
Ele depara com transcrição de entrevista do Marechal Costa e Silva a 
um jornal chileno, em cuja entrevista o Prt.:sldente declarou que( ... ) 
- E tem o Ministro Jarbas Passarinho dando entrevista - Tem 
carta para o funcionário José Alberto Xavier nesta redação. - Não 
existe atritos entre ele e o Governador Laudo Natel - A morte 
parece ser, para os mineiros, inevitável ft.talidade - Até que ele 
apurasse que se tratavam de aparelhos de escolta da Força Aérea 
Síria- Estavam as causas ne')se estágio quando ... (não se distingue 
mais eslágio de estádio, julgando que esta palavra é sempre e só praça 
de desportos). - Governo definirá posição frente a medicamentos -
Não há mais esperança de que hajam sohre\ i ventes sob os escombros 
- Deputados aumentam seu salário - A Faculdade terá maiores 
vagas - Conheça a ideologia do conforto - Se tiver uma reedição 
das geadas de Junho, haverão grandes prejuízos para a lavoura- A 
China explode a sua primeira bomba atê mica - T errar explode 
avião militar na Argentina- O ilustre hóspede preferiu ficar do que 
partir com o mau tempo reinante - O p-esidente Geisel tem dois 
nomes para suceder Petronio. 

Ãs vezes é impossível atinar no sentido dos títulos de certas 
notícias: -O Senado vê o Governador da c dade. Ora, o Senado não 
viu Governador nenhum; apreciou a mensagem do Sr. Presidente da 
República, que submetia àquela casa do Congresso o nome do 
Governador que pretendia nomear para Brasília. 

Muitos escritores deixam também de policiar-se e comparecem 
nos jornais com co usas deste tipo: "Convidou fulano, fulano, fulano 
e eu- Isso tudo levou 18 meses diários- O assim chamado lthe so 
called) pequeno burguês- A assim chamada poesia ossiânica - ... 
para locupletar essa falta de elemento'i ( ... ) - Em certo suplemento 
literário deparamos isto, na primeira página: "Tem mais Manuel 
Bandeira na página 8" - Pois, é bem provável que ( ... )- t claro 
que deverá evitar as atitudes drásticas. lndusive as que impliquem 
em perda de objetos (observe-se que isso é poesia ... )- Não avaliei, 
de nenhuma forma, os resultados nem a confiabllidade dos mesmos. 

O uso mais tolo e mais comum é o do advérbio latino inclusive, 
que significa inclusivamente - De vários jornais extraímos estes 
exemplos, que dispensam comentários: Chegaram inclusive a 
formular pedidos - É um especialista em direito administrativo, 
tendo inclusive feito um curso de dois anos na Universidade de 
Munich, na Alemanha - Chegou ontem dos Estados Unidos, 
inclusive sem dinheiro e sem bagagem - Inclusive a Polícia foi 
atingida - Assumiu, inclusive, a Prefeitura o Presidente da Câmara 
- A pequena sala, repleta de mesas e .::adeiras, que, inclush'e, 
dificultam a movimentação dos funcionários - Ela está sendo, 
inclusive, esperada em La Paz - Esta é, inclusive, nossa última 

sessão - Inclusive, com o General Portela, integrou o contexto 
revolucionário- E recordava, inclusive, que o Governo ( ... )-As 
autoridades preveniram, contudo, que a epidemia, que já chegou, 
inch.1sive ao Hawai ( ... )-Aliás, inclusive, é médico- Esta a explica­
ção, inclusive, para a circunstância de ( ... ) - Assim, inclusive as 
agências de classificados só serão reabertas terça-feira.- A obra( ... ) 
deverá ter inclusive o caracter de uma cruzada apostolar. -
Inclusive, o famoso míssivista advogado Sobral Pinto elogia a 
decisão do Chefe do Governo - Espancava a mulher, sendo, 
inclusive, processado. Embora tenha apresentado acentuadas melho­
ras e já esteja andando, inclusive( ... )- Afirma que o processo está 
totalmente falho e que, inclusive, são co-autoras todas as teste­
munhas da acusação. - Esses remédios poderão, inclusive, levar a 
uma eventual cura do câncer - Admitiu que cultuava o espiritismo 
e, inclusive, recebia vários clientes. Forneceu, inclusive, os endereços. 
A polícia admite, inclusive, que o fato tenha ocorrido de forma 
diversa - Dispõe, inclusive, de esquema para a invasão. A 
Assembléia Legislativa foi palco inclusive de uma zombaria em coro 
·_ A polícia soviética, inclusive, antes do fim da IJ Guerra Mundial 
preparava as pases do que seria a cortina de ferro. - A viagem de 
retorno, foi, inclusive, feita por carros de jornais. (. .. ) - porque, 
inclusive, podem parecer contrários à ética mílitar. - I\ bordou mais 
uma vez, inclusive, o aumento de impostos, denunciando, inclusive 
que( ... )- Ganhou, inclusive, confiança.- Agora inclusive declara· 
se que ( ... ) - O desenlace fatal é somente questão de dias, talvez 
inclusive de horas. - Esse gado, inclusive, teria sido vendido no 
Brasil.- Foi às vezes, inclusive, desacatado.- No final deSSf desfile 
surge, muito paradoxalmente, o "carro-chefe": A viagem do 
Sr. Presidente da República inclui, inclusive, uma visita à exposição 
de gado de Uberaba. 

Atualmente, ninguém consegue fazer os gastos diários de suas 
conversas sem dispor de 50 a 100 inclusives. Deve, pelo visto, ser a 
palavra mais usada neste País. Todavia, nada mais é do que um 
espanholismo vicioso, próprio dos países sul-americanos, que 
consiste na repetição de i11cluso sem razão nem pretexto. 

1: pena que o grande Mestre Aurélio Buarque de Holanda tenha 
oferecido agasalho em seu estupendo dicionário a exemplos desse 
vocábulo com significados populares ou sem nenhum sentido na 
maioria das sentenças em que é usado. 

À redação das nossas leis, decretos e atos administrativos 
deveria, por sua vez, ser dado o maior esmero. No decreto que tra­
tou, há cerca de quatro anos, da reforma ortográfica está escrito:( ... ) 
"das palavras homógrafas de outras", como se existissem palavras 
homógrafas de si mesmas ... 

Eis uma jóia de C!>tilo de empresa pública: "Vem, com 
supedâneo no artigo 29 e seguintes do Capítulo IV, da Lei nq 5.260, 
de 09 de fevereiro de 1967, prestar à opinião pública os necessários 
esclarecimentos, infra descritos, referentes aos fatos publicados na 
reportagem de o jornal Folha de S. Paulo, edição de 14 do corrente 

mês, a saber: 
- que, a Diretoria não assume a responsabilidade pelos fatos 

apontados naquela reportagem, porquanto os mesmos foram 
cometidos por pessoas desqualificadas e estranhas ao quadro de 
funcionários desta Empresa; 

- que, o principal elemento envolvido no evento, consoante 
apuração sumária já realizada, trata·se do Sr. Delphim Rezende 
Porto, proprietário da Papelaria de mesmo nome, localizada à Rua 
Martin Francisco, 641, 11esta Capital, e que não detém autorização 
desta Empresa para proceder à venda de selos: 

- que, a coleta de correspondência realizada pelo cidadão em 
epigrafe, além de invadir a área de monopólio estatal, tipifica ação 
de natureza ilegal, assim definida pelo Decreto Federal n9 29.151/51; 

-que, esta Empresa, já tomou as medidas legais cabíveis quanto 
aos delitos praticados: venda desautorizada de selos, coleta ilegal de 
correspondência e sua violação, requerendo de já a instauração de 
competente inquérito policial junto ao Departamento de Polícia 
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Federal, indicando o cidadão em questão, bem como os demais 
elementos arrolados no caso; 

- que, foram adotadas todas as providências necessárias para 
resguardar os interesses dos nossos usuários, no que se refere ao 
encaminhamento ou devolução ao remetente dessas correspon­
dências; 

- que, nesta data foram colocadas à dísposíção da Imprensa 
todas as provas necessárias à apuração definitiva dos fatos em a 
reportagem tratados; 

- ao tempo em que damos por esclarecida a opinião pública so­
bre os eventos da reportagem, lamentamos, outrossim, que fatos 
dessa natureza, praticados por elementos desqualificados e autên­
ticos delinqUentes possam tentar denegrir o esforço de desenvolvi­
mento desta Empresa em beneficio do "Povo Brasileiro". 

A Língua Nacional nos Testes de Múltipla Escolha 

O vestibular único, ou seja, a sua validade geral para o ingresso 
em qualquer curso, indiscriminadamente, baseia-se - parece-nos -
na simetria e na isonomia, principias falsos de que se têm originado 
absurdos colossais. Um exemplo: estudantes que, em desespero de 
causa, se matricularam em Conservatório de Música, onde o ensino é 
de nível superior, sem saber distinguir a clave de sol da clave de fá, es­
tudantes que se encaminham para cursos de engenharia, apesar de in­
capazes de resolver uma equação de uma incógnita ... (Esse despro­
pósito acaba de ser corrigido, relativamente ao estudo da música, 
mas a correção veio muito tardiamente). 

Nos testes da língua nacional, que obedecem aos princípios ge­
rais desse tipo de prova, os candidatos defrontam perguntas de natu­
reza gramatical malgrado o despretígio dos estudos desse gênero, 
perguntas sobre o sígníficado de certos vocábulos, questões de orto­
grafia, interpretação de textos, correção de sentenças. Não hâ o que 
opor a tais processos .de avalíação; o desastroso, o indefensável resi­
de na exclusão da prova de redação, que, pelo menos em si mesma, 
isto é, sem deixar de reconhecer a dificuldade da correção de mi­
lhares de provas, ê, sem sombra de qualquer dúvida, elemento essen­
cial e insubstituivel na condição de meio de avaliação da aptidão pa­
ra escrever com o mínimo de correção e decoro. O problema é de 
imaginação. 

Entender um texto é um bom teste, mas trata~se de insuficiente 
prova de superllcíe, que só atinge a língua em seus aspectos passivos. 
Vencer o candidato essa prova não implica, de modo algum, a capaci­
dade de escrever corretamente. Um símile pode ser este: responder 
satisfatoriamente a um teste de múltipla escolha sobre os nomes das 
peças de um automóvel, sua posição e sua função não pode, não deve 
implícar- e não implica - habilitação para dirigir esse veículo. Só 
é possível escrever e só é possível dirigir mediante a aprendizagem do 
escrever e do dirigir; e, para apurar a competência de quem deseja 
provar que sabe, só há um meio: levar o pretendente a escrever uma 
carta, p.ex., ou a dirigir um automóvel. Pelo telefone não se aprende 
a dirigir e a escrever, como tampouco se apura a capacidade de fazer 
uma causa ou outra. 

Prova irrecusável da ineficácia absoluta dos testes utilizados pa­
ra apuração do preparo na lingua portuguesa é este fato, ocorrido 
recentemente em instituição oficial: estudante é aprovado nos exa­
mes vestibulares, matricula-se e, logo nas primeiras provas escritas, 
apurou-se que só é capaz de redigir na sua língua materna - o 
italiano. 

Tal como escrever o nosso sempre admirável Carlos Drummond 
de Andrade: 

"Mas o pior é que os nossos garotões, vítimas do sistema de 
múltipla escolha, que os dispensa de escrever e, em última análise, de 
pensar, para escrever, não sabem ordenar as palavras que mal escre­
vem, e que de resto são muito poucas. Concordância e regência, 
antes de princípios gramaticais, são exigências do pensamento ló­
gico, ao procurar exprimir-se em forma discursiva''. 

A alegação, em defesa do processo, de que basta a aprendi­
zagem por que passou o candidato nos cursos de l\' e 2" graus prova 

demais: deveria estender-se às outras disciplinas, pois a presunção 
pode ser a mesma. 

A realidade é esta: o não exigido nos exames vestibulares não é 
sequer exigível nos cursos de I" e l'~ graus. Aí está a razão capital e 
inelutável das desastrosas condições de modo de redigir dos candi­
datos a ingresso em cursos superiores. f: uma questão de fato, uma 
razão simples, prática, natural, terra a terra, mas que não pode 
deixar de ser levada em consideração. 

Nào discutamos a triste realidade de que a aprendizagem de 
alguns macetes vai resolvendo satisfatoriamente, para estudantes e 
professores de cursinhos e também d,: cursos, o problema dvs testes. 
Examinemos a acusação mais pesada que se atira à redação: a pre­
paração de narizes de cera de textos para memorização, com peque­
nas variantes capazes de iludir os exa-:ninadores. 

Ora, em primeiro lugar, o grande número de alunos em cada 
curso torna inexeqUível a preparação de tantas adaptações a um ~ó 
tema; em segundo lugar, a descoberta do perigo já foi feita e. onde 
feita, corrigida. 

Ainda, porém, que assim não fosse, há causa pior em todo o 
conjunto desses testes: a repetição de perguntas em todas as dtscipli­
nas, que conduz inevitavelmente à facilidade, cada vez m:.tior. do 
detestável treinamento ad hoc, com a mira nas perguntas mais 
prováveis. 

A outra alegação em defesa dos testes de linguagem c da exclu­
são da prova de redação é que esta .. não apreciada mediank cru7i­
nhas, implicaria fatalmente desigualdade de critérios dejulgamcnto. 

Essa desigualdade é contingênc:.a humana, contra a 4ual jama1~ 
se ergueu qualquer protesto, e é observável em todos os tribunab, em 
qualquer assembléia, em qualquer colegiado, ou seja. onde quer que 
os homens se congreguem para julgar outros homens e as cousas 
humanas. Pela primeira vez essa questão sutilíssima é levantada. pe\a 
primeira vez se afirma, sem dizê-lo, que é mais importante cuidar d<J. 
gaiola do que do passarinho ... 

Seja como for, o fato inegâvel é que se impõe mudar o proccssü. 
e a mudança deverá basear-se no princípio da divisão do trabalho 

A preparação e a realização das provas de exame de língua 
portuguesa deverão ser devolvidas às casas de educação e ensino. 
Seria a solução ideaL Dado, porém, o vultoso número de candidatos. 
que alcança proporções de massa, poder-se-á também dividir o 
concurso de habilitação em dois tempos, situando· se a prova de re­
dação no 2" tempo, quando, por via de eliminação, aquele número c~­
taria substancialmente reduzido. s.erá igualmente possível usar o~ 
dois processos simultaneamente, conforme as situações se apresen­
tem nas várias instituições. 

A questão oferece duas face:; - uma administrativa. uma 
pedagógica. Será que a primeira haverá de prevalecer sobre a 
segunda? 

Os preparadores dos testes não podem fazer mais nem melhor 
do que fazem. Suas limitações coincidem com as dos computadores. 

Aliás, a er1câcia do processo é também duvidosa em relação às 
provas sobre línguas estrangeiras. Onde começa a anâlise crítica ou, 
por outros termos, onde a resposta nào pode ser sim ou não, indicada 
por sinais, que previamente se convencionam, cessa a exatidão do 
computador. Em rigor, o processo de múltipla escolha de\'eria limi­
tar-se às prdvas de Ciências Exatas c, talvez, às de Ciências Sociais. e. 
ainda assim, em seus aspectos quantitativos. 

A crítica norte-americana à redação, segundo a qual somtnte se 
cuida, na correção dos exercícios, de apurar despiciendas questões 
gramaticais, aplica-se com rara justeza aos professores incompeten­
tes, bem como aos testes que vêm sendo usados no Brasil, e eviden­
cia, antes de mais nada e acima de tudo, que esse tipo de pro\'a ê 
normal nos Estados Unidos. 

Demais, não pensa de acordo com essa crítica primária a comis­
são dos planos de estudos e de o~ientação pedagógica da Lnivcr­
sidade de Columbia, que assim s.e exprime no livro "A Collcgc 
Program in Action": 



7730 Quarta~feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1975 

"Recomendamos também que o nosso plano de ação adminis­
trativa seja utilizado para tornar obrigatória a exigência de escre­
verem os estudantes de rrtodo cuidadoso e apresentável e seja tal exi­
gência in.:orporada aos conjuntos de regras de todos os cursos do 
College e levada ao ponto de ser em casos extremos o motivo deter­
minante da aprovação ou da reprovação. Um exame escrito de inglês é, 
seguodo rodas as opiniões informadas, uma das provas mais úteis da 
capacidade para o prosseguimento do trabalho no College. Sem ele 
ficaríamos sem um dado dos mais pertinentes sobre a capacidade do 
estudante para usar a sua inteligência como a universidade deve espe­
rar que a use. Deve ficar claro que, se continuarmos a admitir estu­
dantes que não sabem escrever, seremos obrigados a continuar se­
parando-os, a fim de cuidar de seus problemas em nivel mais baixo· 
de instrução, sem que lhes assista direito a qualquer crédito". 

Muitas universidades americanas mantêm cursos de inglês para 
esse efeito corretivo a que alude o texto acima transcrito, e nas 
universidades inglesas as provas escritas são julgadas, não apenas 
pelo conteúdo, senão também pelos defeitos de expressão e de 
ordenação. 

A leitura não basta a ensinar a escrever; é instrumento auxiliar 
imprescindível, que leva, sem dúvida, a conhecimento sempre melhor 
e cada vez mais completo da língua que está sendo usada; é processo 
insubstituível de enriquecimento esp rifual. mas escrever exige 
escrever~ arte que não se aprende quanc.o a avaliação dos resultados 
da aprendizagem pode ser- e freqUen:emente é- substituída por 
palpite-;. 

O processo de redação é um meio criadór, que não tem similar 
nem sucedâneo no processo de incorporação, assimilação e aplicação 
das outras disciplinas. É sempre ou ter de a ser sempre original~ no 
sentido de que o aluno que escreve está, pela primeira vez, dizendo, 
em relação ao seu espirito, aquilo que vai escrevendo, e, por isso, 
quase infalivelmente exclui a fraude, como exclui qualquer fórmula 
ou tipo de "treinamento" ad hoc. que os testes de múltipla escolha 
admitem, consagram, estimulam. 

Entretanto, a fraude pode ocorrer, -nas a sua ocorrência é muito 
mais difícil, e o próprio exemplo verificado em São Paulo e objeto de 
citação usada como argumento contra a prova de redação pelo nosso 
nobre colega Professor Edson Machado de Souza, revela que essa 
fraude pôde ser descoberta e punida. Ao passo que a fraude em 
outras disciplinas, sob capa de "treinamento" e cálculo de proba­
bilidades na repetição de perguntas, é inmsceptível de ser descoberta, 
a prova de redação tem de ser nova, original no sentido de que o 
candidato tem de criar alguma causa em vez de iludir um 
computador. 

Todos sabemos que o defeito, principalmente nos cursos de 21' 
grau, é a c<irência de exercícios de redaçJ.o (pois nos de f9 grau o que 
se deve ter primacialmente em mira é a expressão oral, sem prejuízo, 
nos anos finais, de oferecer-se ao estudante uma boa iniciação na 
linguagem escrita), mas não ê ba~tante corrigi-lo aí: é indispensável 
que o aparelho de avaliação exi~>ta e funcione de modo suficientemen­
te sensível para verificar o uso da linguagem escrita e apurar-lhe a 
qualidade. Tal aparelho deve ser o exane vestibular, em si, e não o 
computador. 

Por natureza, mecanismo e final.dade, a qual é propor ao 
computador valores por ele "reconhecíveis,., os testes de múl.tipl.a 
escolha são incompatíveis com as provas de redação e, pela não 
exigência dessas provas, dão igual tratamento às línguas estrangeiras 
e à lingua nacional, recalcando o nível desta ao daquelas. Ora, a 
língua nacional não pode ser posta em pé de igualdade com as 
línguas estrangeiras para nenhum efeito. em especial para os objeti­
vos de aprendizagem e de avaliação da tficácia dessa aprendizagem. 
Demais disso, não se deve perder de vista que o desconhecimento ou 
mau conhecimento da língua nacional implica, quase sempre, o 
desconhecimento ou mau conhecimento das línguas estrangeiras. 

Os resultados dessa falha gravíssima, que consiste em deixar 
sem solução o problema fundamental da redação, p•dem ser colhi-

dos já em pleno correr dos estudos superiores. Eis alguns exemplos 
colecionados pelo O Estado de S. Paulo, o grande órgão da imprensa 
nacional, que tão patriótica e sabiamente se tem preocupado com 
essa questão: "A origem da lei da gravidade é a Constituição Fe­
deral"- "O hormônio vai haji", sentença em que a última palavra 
pretende ser agir - \1àe transforma-se em :vlaen - Hesitou é exitou 
- Exceção torna-se excessào, como, aliás, se vem grafando em 
muitos jornais, consoante assinala o próprio grande diário paulista. 
Hipótese surge como ipotes. 

Em certa univers1dade, durante uma aula em que surgiu a 
expressão ''União, Estados e '-'1 un1cípios'', uma aluna, muito intriga­
da, indagou que união era aqut:la ... 

Essas cousas,sào tipicas dos exames vestibulares na Universida­
de de São Paulo, onde se conseguiu mtroduzir a prova de redação: 
"O homem que entre no povo de uma sociedade, ele deve entender o 
que faz. Um homem que quer ser um integrado do povo, precisa de 
inteligente, dinheiro, trabalhador. .. etc. Um menino que nasce é nor­
mal, os pais qué ele ser um homem favorite. No começo de estudar o 
primário, os pais leva ele para a escola, aí ele entra no meio das crian­
ças e começa a discutir os problemas, depois de um tempo briga com 
os outros. Começo de o.ecuhdário continua assim, os pais sabe que o 
filho faz na escola, quando volta na casa o pai dei uma lição para o fi­
lho e castigá-lo. Durante o tempo passa, o filho creceu ser um 
homem para homem toda \'eL que d\e faz se o que o pai disse. Ai no 
meio do povo se entende tudo e ser um homem que tudo mundo 
gosta. Assim que os povos faLem". "Essa correria, que nós podemos 
chama-la atomica"- "Quando Jlllio Wcrney expôs os seus raciocí­
nios, todos o julgaram debil mental, e, a prova temos. hoje, em nos­
sos olhos".- "O ser raciocin inante está, cada veL mais, demonstran­
do. subjetivamente, que não é capai de viver passivamente, usando e 
abusando de sua inteligência". "rui espera-lo, mas o senhor chegou 
num avião a priori". 

É a ignorância aliada à falt<-1 de cuidado, à falta de tempo, à falta 
de compreensão e de st:ntimento da linguagem por elas multiplicada 
numerosas vezes e vivamente estimulada pela inépcia do tipo de 
avaliação utili7ada nos testes em vigor. 

Aí está. Todavia. nos termos do art. !9 da Lei n9 5.692, "o 
ensino de 11' e 2<~ graus tem por objetivo geral proporcionar ao 
educando a formação necessária ao desenvolvimento de suas 
potencialidades como elemento de auto-realização, qualificação 
para o trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania". 

Segundo observou o mesmo jornal paulista em judicioso edito­
rial: "Como que se está elaborando uma nova didática, que conduz o 
estudante, não a desenvolver o seu espírito, mas a preparar-se tão­
somente para ser submi!tido às provas objetivas, que vão invadindo, 
de forma avassaladora, as escolas elementares e secundárias. 

Trata-se, enfim, de um convite ao não-pensar e ao não escrever 
(atividades inteiramente associadas), à pura passividade espiritual 
própria do rebanho, em que cada um é incapaz de encontrar a sua 
própria rota. E tudo isso se faL em nome de uma pseudo-objetivida­
de, que não é senão subjetividade padronizada", 

Causas e sua Erradicação 

Onde a explicação desse deplorável estado de causas'? No ensino 
de IQ e 29 graus, que são os imediatamente prepostos, um à prepara­
ção das técnicas elementares da leitura e da escrita, outro à sua 
complementação e aperfeiçoamento, em um desses tipos de ensino 
apenas, em ambos ou principalmente no mais etementar? 

Parece~nos que nenhuma acusação isolada ou excludente seria 
de todo em todo satisfatória e justa. Afigura-se-nos que estamos 
diante de um círculo vicioso, que envolve também. indiretamente, o 
ensino superior. A correção, todavia, deverá ser iniciada na escola de 
J9 ç_ 21' graus, com a maior urgência, com o maior cuidado, com a 
maior energia e com a utilização de todos os meios de estímulo aos 
estudantes. 
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Qualquer que seja o principal responsável, direto ou indireto, o 
fato líquido e final é este: o não exigir-se, nos concursos vestibulares, 
prova de redação contribui poderosamente para o desleixo com que 
se ensina a língua nacional e, por via de conseqüência, para a 
capacidade insuficiente ou a total incapacidade dos candidatos à 
matrícula nos cursos superiores para escrever e para pensar. "O. ae 
pense vraiment qu'a"ec saplume à la main", afirmava Remy de 
Gourmont, pensador tão notável quão esquecido. 

f: uma evidência (não usamos essa palavra com o significado 
inglês que lhe vem dando muita gente e que não existe em português) 
que o não exigido deixa de ser objeto de cuidado maior: se não se 
exige prova de redação nos exames vestibulares, passam os exercícios 
de redação a não ser exigidos nas escolas e nos "cursinhos". Isso é 
natural e muito brasileiro ... Ao longo de toda a história da educação 
brasileira, os estudos de 2'~ grau têm sido sempre condicionados pelos 
exames vestibulares. 

A defesa - já sabemos - é que o elevado número de 
candidatos torna impraticável o processo de redigir como forma de 
avaliar. Se isso é exato- e estamos em que o é- não defrontamos 
obstáculos invenciveis. A solução é uma das apontadas acima ou 
ambas ao mesmo tempo, se necessário: que se autoriza cada 
estabelecimento isolado e cada unidade universitária a efetuar os 
exames de Português ou que se dividam os exames vestibulares em 
dois tempos, o segundo para essa disciplina, por forma que a redação 
seja introduzida nas provas, pois não há sucedâneos para esse modo 
de avaliação, o que leva a concluir que o preparo na língua nacional 
é o mais mal avaliado de todos os preparos de que deve prestar 
contas o candidato a matrícula em curso superior. 

O certo, o positivo, o irrecusável, o irredutível é que nessa 
medida, tomada em conjunção com as que devem ser adotadas no 
ensino de )9 e 2'~ graus, está a solução para o grave _impasse do ensino 
nacional, precisamente no relativo ao seu ponto crucial - a língua 
em que pensamos, falamos, estudamos e escrevemos ou, pelo menos, 
devemos pensar, falar, estudar e escrever. 

Apesar de vivermos em época de oralidade, ao estudante 
brasileiro não se ensina a falar com correção, fluência, expressão, 
propriedade. É outro ponto insusceptível de apreciação no atual 
sistema utilizado no acesso aos cursos superiores. São raros os 
estudantes capazes de falar em público de forma conveniente e 
decorosa. A sua indigência vocabular, ainda em simples conversas 
sem qualquer formalidade, é notória: dos pronomes pessoais, 
empregados em relação à pessoa com que se fala, só utilizam você, e 
dos adjetivos parece que só tomaram conhecimento de válido, baca­
na, legal e genial, os três últimos pertencentes à gíria brasileira. 

Eis um ponto de que cabe tanto à escola de I'~ grau como à de 29 
cuidar acentuadamente. Que os jovens, usem a gíria à vontade, mas é 
\mperioso que usem também a outra língua, ao menos com o 
objetivo de aprender, por exemplo que "Ele está a fim de chegar" 
não substitui "Ele está para chegar ... " "A geração sem palavras, de 
que falou o notável professor Paulo Ronai, precisa de dicionário e 
gramática". 

A metodologia do ensino da oralidade é simples e exeqUível em 
qualquer escola, por mal aparelhada que seja, relatos de ocorrências 
do quotidiano da escola ou de fora dela, contos, memorizações, 
recitações, diálogos, debates, discussões em classe, em clubes, no 
trato escolar contribuem facilmente para melhorar a linguagem oral. 
Nem estamos pretendendo reínventar a roda... 1:: conhecimento 
trivial de qualquer professor digno desse nome. Pretendemos in­
ventar ou reinventar, isto, sim, a aplicação desses expedientes. 

Âs escolas, durante o ensino de 2'1 grau, correrá a obrigação de 
fazer prosseguir o processo de oralidade e alargar o ciclo da redação 
(contar cada aluno suas próprias histórias, incidentes da vida diária, 
escrever cartas, bilhetes, preparar pequenas antologias) a ele 
associando jornais, re·1istas, ainda que mimeografados, que 
publiquem as melhores composições feitas cada quinzena ou cada 
mês, composições que, criteriosamente selecionadas, sejam 

estampadas no jornal ou nos jornais da comunidade. Aí está um 
estímulo de primeira ordem. 

É, aliás, impressionante a unanimidade das expressões mais 
altas do magistério europeu ao opmarem sobre a importância do 
ensino das línguas nacionais, que implica invariavelmente a 
preparação para escrever. 

São de L. Karikoski estas palavras: "0 ensino da !ingua 
materna favorece as capacidades necessárias nos estudos em geral e 
apóia o ensino de todas as disciplinas". 

Eis como se exprime Milller: "Não pode ser adequada nenhuma 
educação na qual o conhecimento da língua nativa, da língua 
materna, ê falso, ordinário ou superficial''. 

Jan Forsyth escreve: "Se estudamos a linguagem é porque ela 
nos comunica uma nova consciênc·ia de nós próprios e dos outros 
homens de uma forma como nenhuma outra disciplina é capa1 de 
fazer". 

Finalmente, para encerrar estas citações, transcreveremos o que 
afirma John O. Regao em "The Functions of language" sobre a 
importância do estudo da língua materna no curriculum da escola 
primária e no da escola secundária: "O programa da língua nacional 
arca, de fato, com o maior peso do que se espera das divisões do 
curriculum''. 

Todas as disciplinas são "exteriores" ao nosso espírito; apenas a 
linguagem- a língua nacional de cada ser humano - lhe é interior c 
consubstanciai, somente ela constitui uma forma de comportamento. 
Aí reside a razão pela qual um erro de linguagem leva tão facilmente 
ao ridículo quem o comete. 

Gramática? 

Dizia Victor Hugo que "em todo grande escritor deve haver um 
grande gramático, assim como em todo astrônomo deve haver um 
bom algebrista". 

Apesar do muito que se há escrito contra a gramática, o 
conhecimento de alguns princípios fundados no bom uso da língua, 
que é o uso que dela fazem as pessoas cultas - e não o povo 
analfabeto ~u semi-alfabetizado~ ê imprescindível. 

A gramática tradicional já não tem mais cabimento no ensino de 
qualquer língua, mas se, conforme assinala Charles Müller, ilustre 
professor suíço, "não ensina ninguém a falar, pode ensinar a pcnsu 
logicamente e, nesse particular, possui valor de motivação e pode 
trazer importante contribuição à construção de real instrumento 
intelectual capaz de servir eficiente·mente o individuo que defronta 
constantemente as realidades da vida". 

O fato de que a linguagem, a língua materna, qualquer língua, é 
uma atividade exclusivamente humana, é arbitrária, é simbólica, 
fluida, complexa em tudo, baseada em obscura e tácita convenção 
coletiva e. sem embargo, possui um sistema - tudo isso implica 
maior necessidade do seu estudo, que não pode dar de mão a certo 
corpo de princípios gerais oferec1do pela gramática. Ao cabo de 
contas e a despeito de tudo, a língua não é o reino da anomia; é a 
província do psicológico, do ilógico, do alógico, do paralógico, mas 
não da desordem. Por isso mesmo, é compkxa, difícil. 
surpreendente, e exige aplicação maior e mais viva ao seu estudo. 

A gramática não é necessariamente execranda em si mesma: os 
processos e meios de ensiná-la é que a tornarão isto ou aquilo. É 
bastante ensinar a gramática pela língua e não esta por aquela. com o 
que se pretende signiticar que bons textos devem ser ·lidos e 
estudados por forma que deles se infiram os princípios da linguagem 
decorosa e esmerada. 

"Não há razão nenhuma", ~screve J. M. Zemb, professor da 
Sorbonne, "pela qual a gramática não possa ser, ao mesmu tempo, 
"divertida" e instrutiva, exatamente como seria estúpido acreditar 
que o que é interessante, "divertido", instrutivo, vivaz e, por 
vezes. absorvente não pode ser importante". De resto, convém çonsi· 
derar que nem tudo no processo educativo pode ser apresentado e 
aprendido sob a forma de jogo. 
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Muitos professores, que propugnam ardentemente métodos mo­
dernos no ensino de línguas, entre elas a nacional, cuidam errada a 
opinião de que o seu estudo não precisa de ser planejado, mas deve 
originar-se, de modo natural, das observações e perguntas dos 
discípulos, e têm razão, pois esse proeesso deixa muita causa ao 
acaso e exige demais do professor. 

Anotemos o que revela o já citado mestre da Sorbonne, ao 
declarar, na reunião do Instituto de Educação, órgão da UNESCO,' 
que "a gramática desempenhava na França papel mais importante 
do que em outros países, mas a aboliçüo do seu ensino não evitou 
absolutamente um declínio na mestria d~ língua materna". 

O malogro da gramática pode ser a:ribuído à sua inexatidão, ao 
seu dogmatismo e à sua inconformidade com usos aceitáveis, não da 
língua popular, mas da língua culta. Ertretanto, como observava o 
mesmo professor, "não se deve matar o doente, mas curá-lo. Se se 
houvesse abandonado o estudo da Física em resposta ao argumento 
de que a perfeição do movimento circular era um erro, pouco 
progresso haveria sido alcançado''. 

E imperioso ter a coragem de afirmar: menos Müller, menos 
Ferguson, menos Lenenberg, menos Chomsk, menos Greenberg, e 
um pouco' mais de gramática bem ensinada, mais leitura, mais 
redação, mais exercícios orais, mais exame de textos de bons autores 
- eis o que importa fazer urgen:emente, continuadamente, 
incansavelmente, com a segura consciência de que a língua nacional 
de qualquer povo é muito menos uma disciplina do curriculum 
escolar do que um modo de comportamento psicológico, pessoal e 
social. Mais vale ignorar aqueles grandes autores do que conhecê­
los, citá-los e, todavia, grafar dispender, excessão, supor que aduzir 
significa acrescentar, somar, escrever "Ele pede para ser promovido" 
e outras coisinhas assim ... 

Vamos, primeiro, ao trivial das pequices gramaticais para não 
exclamarmos por exemplo, em discursos públicos: "Sejai estudiosos e 
atentos"; depois, vamos às teorias dos grandes reformadores. 

Por fim, esta pergunta: Que visa qualquer sistema educacional? 
- Preliminarmente, proporcionar à ed1.1cação uma base nacional, 
uma unidade espiritual, uma coesão cultural, sem as quais não existe 
nação. E que tem por fundamento capital? - O ensino da língua 
materna, vínculo da unidade e da solidariedade das nações. Uma 
língua nacional é uma forma de autonomia espiritual, e o culto que 
se lhe renda será índice de civilização. 

Consoante se lê no velho Ruy: "Uma raça, cujo espírito não 
defende o seu solo e o seu idioma, entrega a alma ao estrangeiro, 
antes de ser por ele absorvida". 

11 - Parecer e Voto 

Em conseqüência de quanto ficou exposto, opinamos que as 
seguintes providências deverão ser imediatamente tomadas pelo pró­
prio Ministério da Educação e Cultura ou por ele recomendadas aos 
governos estaduais e municipais e solicitadas a todas as associações 
culturais, bem como a órgãos de classe: 

l~>) Recomendar: 
a) por intermédio dos governos do!i Estados, dos Municípios e 

dos Territórios, às escolas que dediquem durante os estudos de I"' 
grau, parte considerável dos seus programas ao aperfeiçoamento da 
linguagem oral, sem prejuízo, nos anos finais do curso, da prática de 
redação, e, durante os de 2"' grau, que façam da redação trabalho 
constante dos seus alunos por meio das mais variadas formas. Para 
isso deverá ser aumentado o número de horas, por semana, das aulas 
de língua materna, providência adotada nos países mais civilizados. 
Assim, observa-se que nas escolas dos Estados Unidos, corres­
pondentes ao nosso l~> grau, de um total de 11.934 minutos semanais, 
4.583 são dedicados à língua vernácula, havendo autoridades que 
entendem deva todo o programa do curso primário reduzir-se a um 
programa de linguagem, dentro do qual se ensinariam as outras 
disciplinas. Já em 1892, uma comissão recomendava 5 horas sema­
nais de aulas de inglês, durante todo o curso das hlgb schools, e, 

posteriormente, alguns Estados americanos vieram a consagrar à 
língua inglesa 1/5 e até 1/4 de todo o tempo escolar. Na Rússia, o 
tempo reservado ao russo é mais de um terço do total das horas de 
aula e na França mais ou men'os o mesmo tempo é consagrado ao 
ensino do francês. Cartas e simples bilhetes trocados entre os colegas 
de classe, notas, relatos, atividades e incidentes, descrições, pequenos 
contos, relatórios, requerimentos a autoridades, a começar pelas da 
direção do estabelecimento, publicação de pequenas revistas e 
jornais e organização de antologias constituem exercícios valiosos, 
devendo o professor sugerir vários temas, todos relacionados com a 
vida quotidiana e com a experiência pessoal do aluno, que escolherá os 
que mais lbe agradarem. t de suma importância a liberdade de escolha 
do tema pelo estudante, pois respeitará o seu tipo mental, levando-o a 
escrever sobre o gênero para que sinta mais tendência, e o Incentivará 
com muita eficácia. O professor arrolarã os erros cometidos, indica­
los-á, explicarâ a razão por que foram considerados tais e como de­
vem ser corrigidos. Que as boas composições sejam todas publicadas 
no jornalzinho da escola, que poderá ser facilmente mimeografado, e 
as melhores num jornal da comunidade. I! fácil correlacionar o exer· 
cicio com um trabalho do dia na escola e tornã-lo imediatamente útil 
também para outra área de estudo. A variedade é numerosa: escrever 
acerca de um fato na lição estudada, fazer a interpretação de algo 
estudado, opinar sobre assunto que tenha de ser discutido, fazer· 
sumários de discussões e das conclusões respectivas, indicar a idéia 
mais interessante que surgiu durante uma discussão. Com esse tipo 
de exercício poderão os alunos desenvolver a arte de escutar com 
atenção, a capacidade de escolher, reunir e avaliar idéias. Outro exer­
cício útil é o que visa levar a entender o significado das palavras e 
consiste em escrever de novo sentenças que não comuniquem a 
significação desejada ou o façam imprecisamente. Não se trata de 
corrigir textos - processo anti-pedagógico, pois propende para a 
fixação dos erros - senão de torná-los concisos, lógicos e mais cla­
ros. Trabalhar em causas escritas por outrem é bom meio de 
preparar-se o estudante a fim de rever o que ele próprio escreveu, e, 
além disso, meio indireto de ajudã-lo a escrever melhor. Adaptar 
histónas ou peças para apresentação no rádio ou no teatrinho da 
escola, escrever diálogos com a mesma finalidade, escrever pequenas 
peças originais também para o mesmo efeito, escrever cartas aos 
locutores e fazer indagações sobre matérias de interesse, escrever 
anúncios, fazer crítjcas dos programas de rãdio e de televisão, etc. -
eis outras tantas maneiras de variar os assuntos e estimular o gosto 
de escrever: 

b) que se atribua a devida importância às composições feitas em 
classe e aos exercícios e provas de redação, quer nas escolas de 1"' e 2"' 
graus, quer nas de grau superior; 

c) que se distribuam prêmios como incentivo aos alunos que 
apresentarem os melhores trabalhos de redação durante cada ano 
letivo da escola de t~> e 211 graus; 

d) que sejam imediatamente estudadas medidas capazes de 
conferir importância primordial, nos concursos vestibulares, ao 
domínio da Língua Portuguesa, "como instrumento de comunicação 
e como expressão da cultura brasileira", nos termos do art.~.§ 29, 
da Lei n~> 5.692/71. Sempre que houver condições para tanto, a 
avaliação do domínio da Hngua deverá ser feita sob a forma de reda­
ção: 

e) que, onde não haja como exigir a redação nos próprios 
concursos vestibulares, se estabeleça a obrigatoriedade de uma prova 
des.!.e gênero, com o caráter de diagnóstico, a qual deverá realizar-se 
no início do curso superior sob a responsabilidade da própria institui­
ção em que o estudante vier a matricular-se; 

• f) que, em qualquer das hipóteses previstas nos itens d e e, se 
desenvolvam, com os necessários reajustamentos metodológicos, 
estudo~ especiais de Comunicação em Língua Portuguesa, nos anos 
iniciais dos cursos superiores, notadamente no primeiro ciclo de 
graduação, de acordo com o disposto no artigo 59, alínea a, do 
Decreto-lei n~> 464/69, neles fazendo matricular os alunos que eviden· 
ciem preparo deficiente naquela área; 
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g) que, nas provas das demais disciplinas, a má linguagem seja 
sempre levada em consideração para o efeito de julgamento, pois a 
expressão constitui função importante de cada parte e de cada disci­
plina do sistema geral de educação; 

h) que se estimulem por todos os meios o gosto da leitura e o 
uso do dicionário, quer em aula, quer no lar do estudante, para que 
se transformem em hábitos; 

i) que entendimento continuo entre os professores de Língua 
Portuguesa e os das demais disciplinas, notadamente os de línguas 
estrangeiras, de cada instituição seja promovido pelos dirigentes 
desta, com o fito de estudarem soluções para problemas comuns 
originados no despreparo de seus alunos em matérias de língua 
materna; 

j) que se adotem providências para melhorar a qualidade de 
traduções feitas no Brasil, pois concorrem poderosamente para 
abastardar o nosso vernáculo; 

k) que se proceda a pesquisas em todas as instituições de nível 
superior sobre a língua nacional, sua estrutura, seu vocabulário bási­
co, seu ensino e a metodologia deste e se estudem medidas capazes de 
impedir a acentuada queda do interesse pela leitura, fenômenos que 
não é, aliás, brasileiro, mas universal; 

I) que se dedique especial cuidado à formação de professores de 
Língua Portuguesa, quer em nível superior (Licenciaturas), quer nas 
habilitações pedagógicas de 2'i' grau; 

m) que o Ministério da Educação e Cultura preste assistência 
técnica e financeira aos programas de formação e aperfeiçoamento 
de docentes para a área de Comunicação e Expressão e, parti­
cularmente, para as disciplinas ou atividades relacionadas com a Co­
municação em Língua Portuguesa; 

n) que se evite o fenômeno da minimizaçào curricular, ou seja, a 
redução do currículo pleno da escola ao núcleo comum (no ensino de 
I 'i' e 2'i' graus) ou ao currículo mínimo (nas licenciaturas de grau supe­
rior). Sempre que possível, devem os Sistemas e escolas enriquecer 
seus currículos, de maneira que os estudos de Língua Portuguesa se 
possam fazer em nível apropriado à importância e à significação do 
idioma comum; 

o) que a matéria exposta no presente Parecer venha a servir de 
ponto de partida para uma série de providências deste Conselho e, so· 
bretudo, que seja o tema desde logo tratado em Encontros dos 
Conselhos de Educação d.os Estados e do Distrito Federal que o 
CFE e nos Seminários de Assuntos Universitários; 

p) que se expeçam normas para tornar obrigatória a redação 
nos exames supletivos dos quais resulte a expedição de certificados 
de conclusão dos estudos de }9 e 29 graus; 

q) que este Conselho e o DAU criem uma Comissão de Espe­
cialistas no Ensino da Língua Nacional para, a exemplo do que 
ocorre com as Comissões congêneres já em funcionamento, estudar 
os principais problemas do ensino do idioma vernáculo e sugerir 
soluções convenientes; 

r} que se melhore a remuneração dos professores de ensino de 
I 'i' e 2'i' graus, em geral, e se examine a possibilidade de remunerar o 
penoso trabalho representado pela correção de provas e exercícios de 
redação. 

2'i') Encarecer a atuação da Academia Brasileira, que poderâ 
desenvolver ação do mais alto proveito no solicitar o mais vivo cuida­
do da imprensa escrita, da imprensa falada, da imprensa tele­
visionada com a linguagem que usam, por forma que sua grande mis­
são cultural por inteiro se cumpra; quanto ao cinema, instar por que 
apresente traduções em vernáculo em vez de uma língua que não é 
mais a estrangeira do original, nem chega a ser a nossa; quanto à TV, 
obter que dedique alguns minutos por dia a conselhos sobre o hábito 
da leitura e o uso do dicionário e à indicação dos erros mais comuns 
na linguagem quotidiana. 

)'i') No relativo aos itens 1;2.1;3;4;5;6 e 7 do memoral, enten­
demos que dependem de lei, competindo ao ÇJoverno da República 
decidir da oportunidade de solicitá-lo ao Poder Legislativo. 

Acerca dos itens 8 e 8.1, a providência é da alçada exclusiva do 
Governo ou, ma;s propriamente, da Presidência da República. O 
exemplo da Inglaterra é muito significativo: O Ministério da Edu­
cação desse País publicou dois pequenos e preciosos volumes em 
intenção dos funcionários públicos em geral Plaln Words e 
Language, O nosso Governo poderi~ tomar, não só as providências 
que os estudantes de Minas Gerais sugerem, senão também adotar 
medidas do mesmo gênero das impostas ao serviço público inglês. 

Por fim, o item 8.2, é da competência do Ministério da Edu­
cação e Cultura, cujo titular ilustríss,imo alcançará imediatamente a 
importância do pedido e facilmente poderá atendê-lo. Em nossas 
conclusões fazemos algumas sugestões a propósito deste item, as 
quais são todas de fácil execução. 

De nossa parte, ressalvadas as de n9s 4 e 5, somos favorável às 
medidas pleiteadas, cujos fundamentos são os mais respeitáveis e 
cujos objetivos merecem o louvor mais caloroso. 

UI- Condusão 

A Câmara de Ensino de 19 e 2'i' Graus acolheu o parecer e o voto 
do Relator. 

Sala das Sessões, em 07.10-75. 
(a.) Terezinha Saraiva 
(a.) Estherde Figueiredo Fermz 
(a.) Edília Coelho Garcia 
(a.) Paulo Nathanael 
(a.) Valnir Chagas 
(a.) Antônio Paes de Carvalho 
(a.) Abgar Renault, Relator ad hoc 

IV- Decisão do Plenário 

O Conselho Federal de Educação, em sessão plenária, aprova 
unanimemente a conclusão da Câmara de Ensino de \9 e 29 Graus no 
Processo n9 1.69lj74, referente ao Memorial de Estudantes de Minas 
Gerais, dirigido ao Exm'i' Sr. Presidente da República, sobre o mau 
ensino e mau uso da Língua Portuguesa no Brasil. 

Sala Barretto Filho, 
em Brasília, DF, 10 de outubro de 1975. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, lembrando aos Srs. 
Senadores que o Senado Federal realizará amanhã, às 14 horas e 30 
minutos, sessão especial destinada a reverenciar a memória do ex· 
Senador Ferreira de Souza. 

Está encerrada a sessão. 
( Levanta·seàs 18 horas e 55 minutos. J 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DIRCEU 
CARDOSO NA SESSÃO DE 1•-12-75 E QUE. ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espírito Santo. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Prossigo hoje, o rastreamento das estrelas de que vínhamos 
cuidando há várias semanas, mostrando ao Senado e à Nação o 
despenhamento do nosso céu, para o fundo ignorado da linha abaixo 
do horizonte, das estrelas cadentes, do Governador do meu Estado 
que vêm se desprendendo do engaste azul do céu sem firmamento 
formando um chão de estrelas cadentes. 

Queremos tratar hoje, Sr. Presidente, da Usina Siderúrgica de 
Tubarão, um dos grandes sonhos do meu Estado, não só do Sr. Go· 
vernador, de todos nós que colocamos nela a mais cara e mais 
significativa das nossas esperanças no futuro siderúrgico do Espírito 
Santo. 

Teve razão Napoleão, quando apontava, às suas hastes na 
campanha do Egito, as pirâmides que ele saudava com essas palavras 
que a História registrou: 

''Do alto dessas pirâmides, 40 ~:éculos vos contemplam.'' 
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Vamos verificar, Sr. Presidente, que, 40 século.s antes da nossa 
era, jã o Egito conseguia os primeiros elementos do ferro forjado, 
nas suas forças e primitivas forjas sopradas a ar, abrindo uma época 
da História da Humanidade que colocava o ferro como elemento 
propulsor do seu progresso e da sua c.vilização. Em 1873, o mundo 
registrou, na sua História, o primeiro milhão de toneladas de aço! 
Daí para cã, houve um avanço da era do aço. Esse primeiro milhão 
de toneladas, Sr. Presidente, o Brasil só haveria de conseguir 80 anos 
depois - a mesma tonelagem que o mundo registrava em 1873. 
Registrou o Brasil essa cifra em 1953, quando atingimos o .Primeiro 
milhão de toneladas de aço, conseguido nas nossas aciarias. 

Nós que vínhamos de 1930, com o registro de pouco mais de 70 
mil toneladas de aço no Brasil, em elementos diversificados como 
laminados, trefilados e peças fundidas. Em 1970, o Brasil atingia a 
5,4 milhõ~s dê toneladas de aço, avizinhando~se da produção da 
Holanda e de Luxemburgo. E a nossa se demanda, nesse ano foi de 
5,8 milhões de toneladas, 

Já o nosso consumo, em 1974, subíamos para 9,1 milhões de 
toneladas, com um ritmo de crescimento de 14,3 ao ano. 

Enquanto marchava assim o Brasil no setor do aço, o mundo 
experimentava o incremento de uma ordem extraordinária, 
mostrando a importância do aço no desenvolvimento da 
humanidade. De 1873, quando o mundo conseguiu o primeiro 
milhão de toneladas de aço, setenta e c:nco anos depoisjã conseguia 
os primeiros 100 milhões de toneladas, em 1927. Ejã se registrou, no 
ano passado, 750 milhões de toneladas de aço fabricados por vários 
países do mundo, enquanto que o Brasil alcançava, em 1970, os 
primeiros 5 milhões de toneladas de aço. E hoje, quando se fala para 
o mundo, em 1980, no primeiro bilhão de toneladas de aço, fala-se, 
para o Brasil, em 1980, num nível de 22 milhões de tondadas, 
quando então nós nos defrontaremos com grandes países da Terra 
que, nos tempos atuais, fabricam essa quantidade de aço nas suas 
siderúrgicas. 

Este, Sr. Presidente, o assunto de que vamos tratar, pois temos 
verificado que o Brasil, desde esses primeiros tempos até os dias de 
hoje, tem empenhado todo o seu vigor, todas as suas esperanças para 
estimular as aciarias, as siderúrgicas, a fim de que possamos atingir, 
em 1980, esse tão esperado desiderato. 

O mundo, de 1873, hã pouco mais de 100 anos, até 1944, produ­
ziu 4 bilhões e 100 milhões de toneladas, em 75 anos, e jâ agora, de 
1945 a 1970, em 25 anos apenas, atingiu o nível de 8 bilhões de tonela­
das, com um crescimento de 95% na sua produção de aço. 

O Brasil, em 1953, produziu o que o mundo produzia em aço, 
no distante ano de 1873. 

Em 1981, espera-se que o mundo atinja o nível de produção do 
primeiro bilhão de toneladas de aço, e~-: quanto o Brasil atinja o nível 
de 22 milhões de toneladas, um pouco audacioso nas nossas proje­
çÕes. E as projeções já nos apontam que, no ano 2000, o Brasil 
atingirá cerca de 120 milhões de toneladas de aço, quando, pelas 
perspectivas que se têm atualmente, somente quatro países terão a 
possibilidade de produzir mais aço do que o Brasil~ a Rússia, os Esta­
dos Unidos, a China e a Alemanha Ocidental. Nessa época, Sr. 
Presidente, que não serã para nós r:1as para nossos filhos, nós 
seremos a quinta nação produtora de aço no mundo. 

Sr. Presidente, hoje, na situação do mercado internacional, o 
Brasil que, há cinco anos, chegava a cinco milhões e 400 mil tonela­
das de aço, com uma demanda de cinco milhões e oitocentas mil 
toneladas, com um déficit de quatrocentas mil toneladas, no presente 
ano, estam.os caminhando para uma produção de cerca de oito mi­
lhões e cem mil toneladas, com uma demanda de cerca de nove mi­
lhões de toneladas de aço, em que a importação, nos quatro últimos 
anos, atingiu a quatro milhões de toneladas de aço externo, que 
trouxemos para o Brasil. As proJeçÕes do nosso Governo, 
relativJ.mente ao aço, são no sentido de se estimular, tanto quanto 
possível, essas iniciativas das nossas usinas siderúrgicas para que pos-

sam atingir um ponto ótimo de produção os níveis de nossa demanda 
prevista. 

Enquanto os altos fornos evoluíram para a aplicação do carvão. 
mineral, de uma produção de 20 a 30 toneladas por dia, para uma 
produção de 10.000 toneladas por dia, os avanços da produção de 
aço são robustos e encorajadores. 

O consumo de aço, no Brasil, era de 10 quilos per caplta, há 
quarenta anos, hoJe, I.!Stá mais alto, mas se espera que atinja em 
1985, a 200 quilos per capita, enquanto na Argentina, e na Venezue­
la, hoje, está em volta de 300 quilos por habitante. 

No mundo das aciarias já se estã caminhando para a redução do 
minério a hidrogênio e em pleno funcionamento os fornos elétricos 

,para "Obtenção do aço, prevendo-se para dentro de pouco que a futu­
ra u~ina siderúrgica funcione junto a uma poderosa fonte geradora 
de energia elétrica e de calor, ou seja, associada.a uma usina nuclear. 

Se o ritmo de crescimento da produção brasileira prevê um. avan­
ço substancial para 22 milhões em 1980, tem-se que levar em conta, 
sem sombra de dúvidas, que são demoradas as operações de um 
projeto siderúrgico, e na sua lenta evolução, desde o estudo da 
viabilidade econômica das negociações de financiamento, à engenha­
ria e especificações dos equipamentos, o julgamento das propostas 
atê a encomenda do equipamento em fábricas que estão saturadas de 
pedidos de todo o mundo, dada a fome de aço do mundo - até a 
montagem e a primeira corrida de aço, a tal ponto que entre a deci4 

são e o fumegar das chaminés de produção, são consumidas, 
cumpridamente, cerca de seis a sete anos. 

Segundo o Plano Sioerúrgico Nacional, as decisões de 1976 só 
produzirão seu primeiro aço por volta de \98 l. 

E o plano siderúrgico nacional está atrasado de ano e meio em 
virtude da grave situação financeira internacional, intensamente 
agravada com a crise de petrólec 

Felizmente, Sr. Presidente, nas cinqUenta empresas produtoras 
de aço do Brasil, jã se tem registrado um faturamento de cerca de 
16,2 bilhões de cruzeiros, em 1974, o que mostra a situação de 
progresso de nosso País, no setor do aço. 

Partindo-se do pressuposto de que os Estados Unidos, no ano 
de 1973, atingiram o coeficiente de 150 milhões de toneladas, e em 
1974 só produziram 145 milhões de toneladas de aço, um deficit de 5 
milhões de toneladas de aço, no Brasil, as projeções, com referência a 
1974 e t 975, demonstraram que tivemos também, um deficit nessa 
produção. Ou seja, produzimos menos do que se esperava, seja por 
uma ou por outra circunstância. 

Este, Sr. Presidente, o problema que trago à consideração do 
Senado, o fato de que os Estados Unidos, produzindo há cerca de 20 
anos 57% do aço do mundo, hoje produz apenas 20%; exatamente 
porque outros países a ele se emparelharam, na produção desse 
ekmento tão necessário à economia do mundo. E o Brasil segue esse 
ritmo, e hoje estamos verificando que, dada a natureza complexa da 
implantação de uma siderúrgica, dada a dificuldade de sua 
estruturação e da execução do projeto e as dificuldades do 
financiamento, as decisões têm que ser tomadas com grande antece­
dência para que os níveis de produção atinjam as projeções esta­
belecidas com antecedência de cinco e seis anos. 

Espera-se, Sr. Presidente, que haja um compasso de espera nesse 
nosso crescimento. E i: o de que vamos tratar no nosso discurso de 
hoje, com referência a uma siderúrgica que o Espírito Santo contava 
como certa desde o ano passado, e que em virtude da situação mun­
dial, em virtude da situação do mercado internacional e da crise do 
petróleo, em virtude da falta de dinheiro daqueles que se associaram 
para criá-la e implantá-la em Vitória, e por força de condições polí­
ticas evidentes sua instalação vem sendo procrastinada. 

Este o apelo que hoje vamos fazer às autoridades federais 
envolvidas no assunto, ao Sr. Ministro da Indústria e do Comércio e 
até ao Senhor Presidente da República, para que lá, onde se ter­
minam as pontas de trilhos da Companhia Vale do Rio Doce, jo­
gando os quatrocentos milhões de toneladas de minério oceânico que 
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abastecem ai siderúrgicas do mundo de várias origens e procedên­
cias, ali, de ()ode pa(tem çinqüenta e cinco milhões de toneladas de 
minério de f<:rro todos os anos através de Tubarão ali, onde por lógi­
ca e por estudos feitos por uma Comissão Técnica da ONU, deve lo­
calizar.se Ull\a usina sider6rgica de grande porte, como solução lógi­
ca para o Brasil e para o Esplrito Santo, no ponto de encontro do des­
tino do carvão e do minério, naquele promontório onde a terra capi­
xaba avança, nos entroncamentos de Tubarão, um dos mais movi­
mentados portos de exportação de minério do mundo. Pensou o 
Governo Federal ali localizar, a princípio, uma usina de 3 milhões de 
toneladas dt aço, que evoluiria, depois, para 6 milhões de toneladas 
e, futurame11te, falava-se até numa usina do porte, de 12 milhões de 
toneladas. 

Ora, quando o mundo produzia ferro pelo sistema do forno de 
Pudlagem Serafim e que 'se chegou, em 1873, ao primeiro milhão de 
toneladas de aço, quando a técnica avançou com outros meios de 
produção, eomo o conversor Bessemer e o forno Siemens Martin, 
evoluiu-se daquela produção mínima para centenas de milhões de 
toneladas f11bricadas pelo mundo. Hoje com a redução do minério a 
hidrogênio e na obtenção do aço nos fornos elétricos, quando es­
tarão acasalados, indissoluvelmente, à usina sider6rgica e à central 
nuclear, a fim de fornecerem eletricidade e calor para a obtenção des­
se produto tão necessário e tão útil à economia e ao progresso do 
mundo, uma usina ótima, há alguns anos, devia produzir um milhão 
de toneladas, mas hoje, a usina ideal é: aquela que pode produzir lO 
milhões de toneladas. 

Qualquer economia no investimento de usinas no Brasil aumen · 
taria a drenagem de nossos recursos para a aquisição de aço nos mer­
cados internacionais, o que traria danosas conseqüências para nossa 
economia. 

Sr. Presidente, para a usina que se projetava para Vitória, for­
mada pela associação de três empresas nacionais e duas estrar.geiras 
- as nacionais, SIDERBRÁS, Companhia Vale do Rio Doce e 
Companhia Siderúrgica Nacional, e as duas estrangeiras, a 
KAWASAKI japone!ia, c a FINSIDER, italiana -, essas cinco 
empresas !ie associariam de tal maneira que as três nacionais ficariam 
com 51% <Jo capital e a empresa: ~KA W ASAKI,japonesa, com 24,5% 
do capital c os italianos do FINSIDER com 24,5%, também do capi­
tal, perfazendo 49% do capital total do empreendimento. 

Sr. Ptesidente, para manter o ritmo da programação do aço, o 
Brasil est:i exigindo um investimento anual de 3 bilhões e 500 mi­
lhões de dólares ao ano, um programa de 10 anos, a 35 bilhões de 
dólares, para que cheguemos, em 1980, a 22 milhões de toneladas de 
aço, e para se chegar ao ano 2000, com 120 milhões de toneladas de 
aço, conforme as projeções até hoje feitas. 

O certo, Sr. Presidente, é rareando o dinheiro em virtude da cri­
se do petróleo, rareando dinheiro, porque o Governo tem que atacar 
outras prioridades, espera~se que haja Uma redefiniçào de priori­
dades do Governo em setores tais como o siderúrgico, o setor petro­
químico, o setor da celulose e o setor dos fertilizantes. E é isso que 
tememos nós do Espírito Santo, que, ao revés da construção daquela 
usina, que já devia ser iniciada a sua execução, seja ela procrastinada 
por vários anos, talvez porque o Governo sinta falta de dinheiro, ou 
por falta de prestígio do Governador do nosso Estado, para conse-
guir da Ptesidência da República essa decisão. · 

O St. VlrgOio Tbora (ARENA- Ceará.)- V. Ex• dá licença 
de um aparte'? (Assentimento do orador.) O problema maior que te­
mos hoje em nossa economia, sem sombra de d6vida, aquele apresen­
tado pela balança de pagamento, tem seu ponto de estrangulamento, 
justamente, em quatro ou cinco itens. Esses quatro ou cinco itens 
são prioritários para o Governo e podemos dizer a V. Ex• que um de­
les, justamente, é o que V. Ex• estâ percutindo. Poderá faltar dinhei­
ro brasiltiro, moeda brasileira para outras atividades. V. Ex• pode fi~ 
car descansado porque, para este setor o Governo atribui prioridade 
um, assim como aqueles outros gargalos que nos perm~timos enume­
rar: a substituição das importações, na parte de moeda brasileira, na 

implantação das indústrias de bem de capital, dos fertilizantes, 
autarquização dos não-ferrosos como um todo; papel e celulose, 
petroquímica. Na petroquimica, bem entendido, daquilo que é cssen­
cif!.l. De maneira que V. Ex• pode ficar descansado, porque uma par· 
te que o Governo está dando uma prioridade absoluta é esta. Na 
semana passada, tivemos ocasião de tomar conhecimento das medi­
das que pretende adotar a respeito. Não há prova mais evidente do 
que estamos dizendo do que a terra do eminente colega seu, Senador 
Jtamà.r Franco, ter sido, sexta-feira passada não é longe, beQeficiada 
pelo maior financiamento que o Banco Nacional de Desenvolvimen­
to Econômico, BNOE, já deu a uma entidade privada, no Brasil: 
dois bilhões de cruzeiros novos. O setor siderúrgico - tornamos a 
repetir a. V. Ex• - é daqueles a que uma atribuição de prioridade 
maior está sendo dada pelo Governo nas atuais circunstâncias. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espirlto Santo ) - Eu 
agradeço o aparte de V. ·Ex•, mas não posso sofrear muito a minha 
ansiedade. 

O Sr. VlrgOioTávora(ARENA- Ceart)- f: justo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espirlto Santo ) - E 
vou dizer porquê. Porque o Governo já está, de acordo com os seus 
planos, no setor siderúrgico, com um atraso de um ano e meio, E a 
implantação de uma ind6stria sider6rgica, - sabe V. Ex• mais do 
que eu - pela complexidade dos problemas: problemas de engenha· 
ria, - de técnica e de fabricação; pela negociação de contratos de 
financiamentos, pelas encomendas e o prazo de sua execução, pela 
implantação e até execução da usina medeiam, segundo o Plano 
Siderúrgico Nacional, cinco anos, desde a decisão atê à execução e o 
primeiro aço que possa correr, na sua linha de fabricação. 

Portanto, para que nós atinjamos, nobre Senador, daqui a cinco 
anos, a meta de 22 milhões de toneladas de aço, haveria necessidade 
que essas usinas todas já estivessem em meia execução, e não ainda 
em fase de estudos de viabilidade, e algumas, nobre Senador, em 
pesquisa de mercado. 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA - Ceará) - Eminente Se­
nador, permita~me duas retificações: número um, para o montante 
de 22 milhões de toneladas, não entram com as parcelas relativas, 
nem a Tubarão a que V. Ex• se refere, nem a ltaqui. Deveremos, 
fora Tubarão e ltaqui, ter o nosso programa siderúrgico até 1980 a 
esse nível. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espirlto Suto) -
Permite V. Ex•? Já disse aqui, há dias, que V. Ex• domina a Oposi­
ção com a sua autoridade, com seu argumento e com as suas expli­
cações. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - Ceará ) - Estamos justamen­
te dando as explicações. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espírito Santo) -
Quero dizer a V. Ex•: V. Ex• dá as explicações e eu quero falar; 
agora, das coisas explicadas. 

Vê V. Ex• que o número ... 

O Sr. Virgflio Távora (ARENA- Ceará)- Então, nos reserva­
mos dar o resto do aparte para quando V. Ex.• permitir. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- Espírito Santo.)- Pois 
não, tenho muito prazer. Eu me ilustro com o aparte de V. Ex', mas 
V. Ex• domina debate com o MDB. Agora não, V. Ex.• vai ter pa­
ciência, não vai dominar o que vou falar, de maneira nenhuma. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - Ceará)- Nobre Senador, 
V. Ex• é o dono do discurso. Só V. Ex• pode conceder o aparte, só 
dá o aparte se o desejar. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- Espírito Santo)- Seria 
un1a honra para mim. V. Ex• é um brilhante General e eu um 
humilde e obscuro Cabo de Guerra. 
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O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- V. Ex• perdoe ter 
interrompido o discurso de V. Ex• 

O SR. DIRCEt: CARDOSO (MDB- Espírito Santo)- Con­
voco V. Ex• para um ligeiro exame. Naturalmente, vou ter o cuida­
do de responder no decorrer do disCurso as objeções de V. Ex• 

Um técnico do aço, nos Estados Unidos, fez um levantamento 
das possibilidades de o mundo chegar ao primeiro bilhão de tonela­
das de aço em 1980. O mundo produziu, no ano passado, 750 mi­
lhões.- lsto é, ele prevé mais 250 milhõe!> para o mundo inteiro. Acha 
ele que poucos países poderão produzir mais cinco milhões de tonela­
das de aço: f:stados Unidos, o Japão, uns dois ou três mais, os outros 
não poderão alcançar essa meta de cinco milhões, de aumento. Nós 
pretendemos pular de 9 milhões de toneladas, agora, para 22 milhões 
de toneladas, em 1980. 

Veja bem V. Ex• Estamos em 1976, e para pular, em quatro 
anos, de 9 milhões para 22 milhões, é uM salto substancial de 13 mi­
lhões de toneladas, o dobro do que produzimos hoje! V. Ex• hã de 
reconhecer que tínhamos razão. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - Ceará ) ~ Eminente Sena­
dor, quanto ao número l, V. Ex:• ouviu o que eu disse. 

O SR. DIRCEU CARDOSO tMDB- Espírito Santo)- Não, 
Excelência, vamos discutir, tese por tese. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- Nesse nível de 22 
milhões de toneladas em 1980, não estf:o computados, nos planos 
governamentais, nem Tubarão, nem Jtaqui; q1.1er dizer, seriam 
surplus, mesmo porque eles vão funcionar após esse tempo. Segundo 
-e aí eu digo a V. Ex~- aquilo que dependia apenas do Governo, 
foi dado. A prova mais provado é esta: quanto tempo, aqui, se 
di~cutiu que o Governo não estav'} auxilif:ndo a Mendes Júnior? Está 
recordado, eminente Senador Itamar Fra1.co? Justamente, a Mendes 
Jünior já tinha apresentado um projeto de 2 milhões de toneladas, e 
o Governo procrastinava, e demos as raz,jes por que achávamoS que 
não h~via procrastinação. Sexta-feira, foi concedido, ipsis litteris, 
verbo verbum, tudo o que a iniciativa privada solicitava para isso. 
Mas os Senhores diriam: Por que não fize::ram a mesma coisa com a 
nossa Usina de Tubarão? Por uma razà(J muito simples: Porque a 
Usina de Tubarão, pelas suas proporções, não estava ao alcance de 
apenas os recursos federais, A Mendes JUnior, embora privada, tem 
80% de recursos do Governo. Essa outra citada era urna associação 
do Governo do Brasil com entidades estrangeiras. Houve - todos 
nós sabemos - o recalque, o retraimento da demanda, e, portanto, 
da produção mundial de aço, máxime neste ano em que estamos. As 
grandes empresas, a braços com problemas imensos, no mundo 
todo, naturalmente retraídas, tornaram mJ.is dificeis as negociações. 
lstp é o que queríamos dizer, que o Governo brasileiro tem que fazer 
ê is~o ... 

{)SR. DlRCEt: CARDOSO (MDB- Espírito Santo)- Mas 
é exatamente o que eu estou dizendo. V. Ex• está sangrando na "veia 
da saúde". O Governo está em descompasso, em virtude de dificulda­
des. Não estou acusando o Governo de coisíssima nenhuma. Estou, 
sim, narrando um fato. V. Ex• está sangrando na "veia da saúde". 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- V. Ex• concorda 
em que o Governo está fazendo tudo que é possível para que a Usina 
de Tubarão seja implantada, conforme os desejos, muito justos, de 
todos os capixabas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- Espírito Santo)- Dâ li­
cença, nobre Senador, este é o ponto número dois do meu 
pronunciamento, que vamos discutir agora. Vamos ao dois 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- Então, número três. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espírito Santo) -
Número dois. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Senador Dir­
ceu Cardoso, permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- Espírito Santo)- Pois 
não. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Senador Dirceu 
Cardoso, eu me reservava para o período da minha inscrição para, in­
clusive, falar sobre essa aprovação, pelo BNDE, da Siderúrgica Men­
des Júnior. V. Ex• há de admitir que eu estenda um pouquinho o 
meu aparte, já que fui citado pelo Senador Virgílio Távora. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- Espírito Santo)- Prefi­
ro que V. Ex• domine o meu discurso a que esse domínio seja exer­
cido pelo Senador Virgilio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- Senador, não há in­
tuito de dominar o discurso de V. Ex• Apenas alguns esclarecimen­
tos, como sempre fazemos aos Senadores da nobre Oposição. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB.- Espírito Santo)- Aliâs, 
é uma homenagem à combatividade de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (\1DB- Minas Gerais)- Quero apenas 
dizer a V. Ex• que não pretendo dominar o discurso de V. Ex•, mas, 
na hora a mim concedida em virtude da minha inscrição, falarei so­
bre o problema Mendes Júnior. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. DIRCEL: CARDOSO (MDB- Espírito Santo)- No­
bre Senador Virgílio Távora, vamos ao ponto número dois. O nosso 
receio é o de que, atrás desses interesses nacionais, registrem-se for­
ças regionais mais poderosas do que os primeiros. 

O nosso receio, repito, é o de que se implante, em Minas, que 
tem razão para postular a instalação de uma ou duas usinas siderürgi­
cas, que venham essas duas antes da Usina de Tubarão, porque a 
Mendes Júnior foi decidida sexta-feira e é possível que venha a 
decisão, na outra sexta~feira da AÇOMINAS. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- Está V. Ex• bem 
informado, porque virá. Mas, nada vai influir, nem aumentar, nem 
diminuir, as probabilidades e as possibilidades de Tubarão, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espírito Santo) -
Permite V. E•? O Governo não tem tanta possibilidade de sacar 
dinheiro assim, porque- V. Ex.• bem sabe que cada tonelada de aço 
representa mais ou menos 400 dólares de investimentos, alguns admi­
tem até 500 dólares por tonelada. Instalar uma usina do porte de três 
milhões de toneladas, ou de cinco ou seis milhões de toneladas, re­
quererá, 'assim, recursos vultosos. 

O Sr. Virgílio Távora (ARE~A ~Ceará.)- Paulatinamente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- Espírito Santo)- En­
tão, nobre Senador, não teremos, em 1980, os vinte e dois milhões de 
toneladas de aço. Este é o meu receio. Como brasileiro, desejaria que 
chegássemos aos vinte e dois milhões de toneladas, em 1980; em 
I 990, aos quarenta milhões de toneladas, e, ao ano 2000. atingíssí­
mos cento e vinte milhões de toneladas de aço. Seríamos o 
quinto produtor de aço do mundo! As minhas restrições emede­
bistas, nobre Senador, não me impediam de sonhar, como brasileiro, 
este sonho de grandeza que eu tenho todo inteiro, no meu coração. 

O Sr. Virgílio Távora (ARE~ A-- Ceará)- Todos nós sonha­
mos eminente Senador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espírito Santo.) -
Nobre Senador, acho eu, e achamos nós, capixabas, que as coisas 
têm sido procrastinadas. E vou citar um fato. Na posse do atual 
Presidente da República, veio o Governador de então, representar o 
Estado; e em retornando a Vitória, fez declarações que não deixam 
margem ao otimismo. Seria implantada no mês seguinte, ali a Usina­
Piloto que ia estudar a viabilidade econômica da grande Usina de 
Tubarão, formada, então, do Consórcio da Vale do Rio Doce, da 
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SIDERBRÁS e da Companhia Siderúrgica Nacional; com 51% de 
capital, a Kawasaki, japonesa, com 24.5, e a Finsider, italiana, com 
24.5. Isto na posse do atual Presidente Geisel. E, até hoje, há, apenas, 
estudos de mercado, nem de viabilidade econômica. E um ano jã se 
passou, um ano e pouco já se passou, e não passarão novas dúvidas e 
novas palavras; e eu espero que, no ano que vem, possa o 
Governo, então, determinar o início da construção dessa usina que 
só ficará pronta, só fumegarão suas chaminés em 1982, 1983, se possí­
vel. EÕtào nós teremos perdido um tempo imenso em que o Governo 
devia estar preparando a infra-estrutura para a implantação desta 
grande sidenirgica naquela plataforma onde todos os técnicos do 
mundo vêem a situação lógica de uma usina e somente os interesses 
políticos, às vezes, não registram tamanho interesse nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazeodo soar a 
campanhia)- O tempo de V. Ex• está esgotado. ' 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espírito Santo) - Sr. 
Presidente, este era o assunto que estávamos tratando e, de tal 
importância, que vamos passar; agora, ao item número 3, segundo o 
cartesianismo do ilustre Senador Virgílio Távora. 

Recebo, Sr. !>residente - sou homem de Oposição, nem sei 
como recebi isto aqui- um telex datado de 14 de noVembro, de Vitó­
ria, assinado pelo Presidente da Federação das Indústrias do Estado 
doEsplrito Santo, Jones dos Santos Neves Filho, filho de uma das fi­
guras ilustres do meu Estado, Governador ilustre, iniciador de tanta 
obra grandiosa dci nosso Estado, inclusive da eletricidade, do asfalta­
mento, etc., e que honrou o Senado da República, como representan­
te do Estado do Espírito Santo, nesta Casa, que foi Jones dos Santos 
Neves. 

Jones dos Santos Neves Filho é uma esperança para meu Esta­
do. Homem de empresa, de uma empresa vitoriosa e grande, dirige a 
Federação das Indústrias de nosso Estado. 

Foi um dos candidatos ao Governo do Estado, quando o 
Estado escolhia seu Governador e teria sido um grande governador, 
como técnico, corno homem de empresa, como homem afeito à polí­
tica, cuja vocação herdou de seu saudoso pai e que hoje dirige o 
importante setor das Indústrias do Espírito Santo. 

Seu telex está vazado nos seguintes termos: 

••Esta. hora quando todos aguardamos autoridades 
governamentais, determinação final implantação Projeto 
Siderúrgico Tubarão vg convocamos empenho especial ilus­
tre parlamentar sentido ... '' 

Ele empregou outro termo e, por humildade, modéstia e 
convencimento pessoal, vou mudar. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - Ceará} - V. Ex• é 
representante do Estado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - Espírito Santo) -
Continuando, Sr. Presidente. 

•• ... atuar junto Governo Federal objetivando atendi­
mento justa pretenção Estado Espírito Santo pt - Jones 
Santos Neves Filho, Presidente Federação Indústria, Espírito 
Santo." 

Isto é do Presidente da Confederação das Indústrias do Estado 
do Espírito Santo. 

Acima dos Partidos, acima das nossas bandeiras partidárias, 
acima das conveniências política, ele vem fazer um apelo que, 
naturalmente, fe:z a todos os representantes federais, receoso de que 
esta determinação da instalação da usina venha, então, somente para 
o ano que vem. Se ele apelar é porque tem razões para fazê-lo! 

E aí, então, haverá um atraso de dois anos e não mais 
fumegarão as cbaminês em 1981, fumegarão, talvez, em 1983 ou dali 
para frente. Mas, desejávamos, se é dali que saem 55 milhões de 
toneladas de minério de ferro que vão abastecer usinas siderúrgicas 

do mundo, ali também tinhamos direito a implantar-se uma usina 
siderúrgica. 

Por· hora, Sr. Presidente, só temos. usinas de peletização, e estas 
usinas de peletização, infelizmente, a Companhia Vale do Rio Doce 
quis levâ-las para Minas Gerais. Repito, a Companhia Vale do Rio 
Doce, com atual Presidência do Sr. Roquete Reis, quis des.viá-la 
para Minas Gerais; onde já implantou lima usina de pelets. 

E, neste sentido, Sr. Presidente, é a nossa ansiedade e a nossa 
angústia, porque atrás desse nosso apelo, de um lado, postula o 
grande, poderoso e prestigiado Estado de Minas Gerais, e do outro o 
pequeno mas batalhador Estado do Espírito Santo 

Reconhecemos que Minas tem direitos adquiridos a ter suas 
usinas siderúrgicas, pelo que significa na política de exportação de 
minério. Justo e justíssimo que tenha suas compensações. Mas, nós 
que também estamos engajados nessa politica, com o porto que é o 
pulmão por onde as trocas são feitas, também devemos ter nossos 
direitos reconhecidos. 

Queremos nossa usina siderúrgica de Tubarão, para 6 milhões 
de toneladas como o Governo Federal já planificou, e queremos tam­
bém, Sr. Presidente, a instalação, dentro de um futuro muito 
próximo, de uma refinaria de petróleo, 

Quando o Senhor Presidente da República era Presidente da 
PETROBRÁS, visitou a Câmara e nó~ erámos Deputados Federais. 

Ali reinvidicamos a instalação da Refinaria de Petróleo para o 
Espírito Santo, a se instalar em Vitória, na ocasião em que se cogita~ 
va da instalação da Refinaria de Minas Gerais e Sua Excelência me 
deu razão. achando lógica e defensável a tese de que a refinaria deve­
ria ficar em Vitória para que os prodl.ltos do refino subissem o suave 
aclive do Vale do Rio Doce até Belo Horizonte. 

Isto faz parte do relatório da Comissão de Minas e Energia, 
quando esteve presente o então Presi<:iente Geisel, da PETROBRÁS, 
hoje Presidente da República e que nos deu razão quanto à localiza­
ção da refinaria de petróleo da PETROBRÁS. 

Assim, nós do Esplrito Santo, sem abuso e sem ressentimento, 
remvidicamos essas duas grandiosas empresas: a Usina de Tubarão e 
a Refinaria de Petróleo. 

Sr. Presidente, o prestígio não se revela pelo pedido em si. Mas 
atrás desse pedido estão aquelas instituições, aquelas entidades e 
aqueles Estados que falam ••grosso", então, Sr. Presidente, o nosso 
interesse é colocado em segundo lugar. 

Já disse, aqui, e repito, aquelas palavras de Martin Fierro: 

"O sino do pobre é sino de tnadeira, 
Não ressoa, ninguém ouve, 
Embora razão lhe sobre." 
"Las razones dei pobre, 
Aunque razon le sobre, 
Son campanas de paio, 
Las razones dei pobre." 

Isso colocou Hernandez na boca de Martin Fierro. 
Assim, Sr. PresiO.ente, concluindo, levo esse angustioso apelo, 

veemente e caloroso, da Federação elas Indústrias do meu Estado, no 
sentido de que não se procrastine rnais a instalação e a implantação 
dessa siderúrgica. 

Não pedimos que outros Est<!dos não as tenham, queremos o 
Brasil produzindo daqui a cinco ahos, 22 milhões de toneladas de 
aço; queremos o Brasil produzindo, daqui a 10 anos 40 milhões de 
toneladas de aço; queremos o Brasil produzindo, no ano 2.000, 120 
milhões de toneladas de aço. 

Mas, queremos que desses milhões de toneladas, possa o Espíri­
to Santo concorrer com 3, 4, S, ou G milhões de toneladas fabricadas 
no ponta! glorioso de Tubarão, no meu Estado. 

Este o apelo que remeto às autoridades, Sr. Presidente, sem 
reclamar de ninguém, embora possa pedir ao Senhor Presidente da 
República, autoridade única capaz de nos atender, que não demore 
muito sua dec\são sobre a Usina de Tubarão, para que o Espírito 
Santo sinta atentido seu grande sonho de industrializar-se. 
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Reconheçamos que o atual Governo do Estado está engatinhan­
do, falando, falando, esquecido de que estamos vivendo a hora H, do 
dia O, e qualquer atraso ou cochilo poderá ser um desastre para a 
economia do Estado. · 

Todo o Estado espera aquela ndústria. Vitória, Serra, Vila 
Velha, Cariacica, e toda a população do Estado estão com os olhos 
voltados para a usina. 

Vive-se uma hora de ansiedade e c e esperanças. 
O Líder do Governo já nos deu a triste notícia de que a projeção 

da produção de aço do Brasil, para 1980, não prevê a produção da 
Usina de Tubarão, o que constitui uma amarga desilusão para nosso 
povo. 

Enquanto o Governador promete, nos seus discursos quilométri­
cos, um investimento de 5 bilhões e 555 milhões de dólares, vejam 
bem, de dólares, que significam perto de 48.880 bilhões de cruzeiros, 
maior quase duas vezes do que a arrecadação do Estado de São 
Paulo, e maior do que todo o dinheiro, promete alocar para a siderur­
gia do Brasi] inteiro, já o Líder do Governo fala que a siderúrgica de 
Tubarão nào está nos planos de produção para 1980. 

Sabemos que o Governo Federal p<!nsa num Fundo Siderúrgico, 
formado de 10% de adicional do preço da tonelada de aço e até na 
retenção do IPI e do Imposto de Renda, para as empresas 
siderúrgicas, que possibilítarã um estímulo para séu programa 
siderúrgico da ordem de 8 bilhões até 1978, tudo isto pesa an'e a 
histórica decisão mas nós contamos corr a nossa t:sina a ser iniciada 
em 1976. 

Sabemos das dlficuldades financeiras que o Governo Federal 
tem que vencer com a crise do petróleo, mas sabemos da necessidade 
de manter o ritmo siderúrgico de nosso crescimento; sabemos das di­
ficuldades de nossa balança de comercialização externa, mas 
sabemos da necessidade que o Brasil tern de aumentar as chaminés 
que produzem aço para nosso futuro; sabemos da demora da im­
plantação de uma usina mas sabemos ta:nbém que a decisão do Go· 
verno Federal vai desencadear uma reação em cadeia em nosso 
Estado, no sentido de seu progresso e do bem-estar de seu povo, 
razão por que esperamos que os Srs. Ministros de Indústria e do 
Comércio e das Minas e Energia, junto ao Presidente da República, 
consigam a decisão que tanto espera o Estado do Espírito Santo. 

O Governo Federal está criando para o programa siderúrgico 
medidas eficazes e enérgicas, dentro de um programa sintetizado nos 
pontos seguintes: 

a) melhoria na rentabilidad: e da situação financeira 
das atuais usinas siderúrgicas; 

b) estabelecimento de um estudo de preços para os pro­
dutos síderúrgicos; 

c) criação de um Fundo de D::senvolvimento. 

Estamos cientes desse desejo do Governo Federal. Mas, ou· 
sarnas fazer um apelo ao Senhor Presidente da República que ordene 
e decida o início da construção da Usina de Tubarão, realizando as 
mais fundas e significativas esperanças do Espírito Santo, de seu 
povo, em favor de seu grandioso futuro. 

to que espera todo o povo capbtaba. :Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO EXCELENT[s. 
SI MO SENHOR PRESIDENTE ERNESTO GEISEL, EM 
26 DE NOVEMBRO DE 1975. NA SOLENIDADE DE 
Ih'STALAÇÃO DOSIMPOS!OSOBRE POLITICA URBA· 
NA. PROMOVIDO PELA FUNDAÇ'IO MILTON 
CAMPOS, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE­
QUERIMENTO N• 547/75, DE AUTORIA DO SENADOR 
PETRON/0 PORTELLA. APROVADA NA SESSÃO DE 
2·12-75. 

"Considero ahamente auspiciosa a d~cisão tomada pela Fun­
dação Milton Campos, dC promover o Simpósio Sobre Política Ur· 
bana que ora se instala. 

A iniciativa tem o mérito de reunir políticos, administradores e 
técnicos para um amplo e, certamente, produtivo debate sobre o Ho­
mem e a Cidad'!, no estágio atual da sociedade brasileira. Demons­
tra, ademais, a atenção e a prioridade que a ARENA confere à pro· 
blemática urbana, um dos maiores desafios que hoje enfrentamos, na 
caminhada do desenvolvimento e na busca permanente do bem-estar 
social. 

Em certo sentido, a expansão urbana é, por excelência, o grande 
tema do Brasil moderno, em nossa época. 

Basta se considere que, tendo representado 31% da população 
total em 1940 - ou seja, há três décadas e meia, quando muitos de 
nós já éramos vivos -, a população urbana, na altura de 1980, já 
será cerca de 2/3 do total dos habitantes do País, correspondendo a 
quase 80 milhões de pessoas. 

A cidade. passou a responder pelo grosso da produção nacional 
(85% do PlB) e constituiu a vanguarda do processo de industriali· 
zaçào e modernização econômica do País, 

Mais ainda, permitiu vingasse uma mentalidade reformista, pre· 
dominantemente a da classe média urbana e que sustenta o avanço 
pacífico das leis trabalhistas, das leis sociais, das instituições econô­
micas, sociais e políticas. 

Por outro lado, tal processo de urbanização, rápido e des­
controlado - descontrolado talvez, porque rápido demais -
caracterizou-se por um complexo de desequilíbrios: 

Desequilíbrio entre o poderio econômico das cidades, principal­
mente no caso das áreas metropolitanas, e a sua infra-estrutura, em 
particular. a social; 

Desequilíbrio, igualmente, entre o ritmo acelerado de cresci~ 
mento das metrópoles, de forma prematura, talvez, de um lado e, de: 
outro lado, a excessiva pulverização de pequenas cidades, desprovi~ 
das de substância econômica e do mínimo indispensável de serviços 
sociais. Descurou·se realmente, da formação de um número razoável 
de cidades médias, como força equilibradora e garantia da preser~ 
vaçiio de formas de viver humanas e estáveis. 

O resultado foi que se acumularam tensões, principalmente nas 
regiões metropolitanas. algumas destas comparáveis, em dimensão, 
aos maíores aglomerados urbanos do mundo e apresentando 
ademais, aqui na Brasil, tax.as de crescimento que certamente não 
mais ocorrem em Paris, Londres ou Nova Iorque. 

A ação que o Governo objetiva desenvolver, na política urbana 
defin1da pelo H PND, processa-se, principalmente, em dois planos: o 
da atuação voltada para os problemas já existentes, particularmente 
nas nove regiões metropolitanas instaladas, mesmo que isso obrigue 
a empenhar·se em soluções arrojadas e complexas; e aquela, de cará­
ter preventivo, orientada para a desconcentração econômica e urba­
na, inclusive por um programa de apoio às cidades de médio porte, 
como pólos de equilíbrio. 

"Nesta última- ação preventiva- não se deve deixar de incluir, 
também, todo o vasto complexo de medidas, para incentivo, diver· 
siticaçào e maior rentabilidade de produção, para a educação de 
crianças e adultos. para o saneam~nto básico, no setor da saúde, dos 
transportes, comunicação, eletrificação rural, assistência ao traba­
lhador e previdência social, habitação popu1ar e proteção aos cida­
dãos e às pequenas comunidades, empreendidas com perseverança 
pelo Governo e que contribuem para a fixaçãO do homem na hinter­
lândia rural, reduzindo a pressão crescente das migraÇÕes para as 
cidades soperlotada5. 

Por outro lado, num país de dimensões e com a conhecida 
diferenciação econômica do Brasil, a estratégia urbana não poderia 
deixar de atentar, também, para os aspectos regionais. 

Em decorrência, pode·se destacar, como primeira diretriz, a 
contenção e ordenamento da expansão das Regiões Metropolitanas 
de São Paulo e do Rio de Janeiro e das áreas sob sua influência ime­
diata, parttcularmente no eixo Rio-São Paulo. 

I\ào se trata, evidentemente, de bloquear o crescimento das 
duas maiores cidades do País~ mas, sim, de cuidar para que o seu 
desenvolvimento ocorra organicamente, sem os gigantismos que 

• 
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geram sérias insuficiências da infra-estrutura e criam obstâculos qua­
se intransponíveis ao funcionamento dos serviços urbanos. Sob este 
aspecto, no Rio e em São Paulo, estão sendo realizados grandes 
investimentos, sobretudo no que respeita ao sistema viãrio, aos trans­
portes coletivos - o que, infelizmente envolve, em muitos casos, 
verdadeiras cirurgias urbanas -, ~o meSmo tempo que se procura 
induzir a desconcentração das atividades produtivas, mormente as 
industriais, para os centros periféricos de médio porte. O que se 
pretende evitar é o agravamento de problemas que, em outras partes 
do mundo, começam a inviabilizar as metrópoles, urbanística ou 
financeiramente, determinando sua decadência e abandono, minan­
do a riqueza que concentraram, dCteriorando, de forma irreme­
diáve\, a qualidade da vida e o bem-estar do homem. 

A segunda diretriz ê a da disciplina do crescimento das metró­
poles regionais de maior densidade econômica (Porto Alegre, €uri­
tiba, Belo Horizonte), de modo a evitar-se que suas atuais deficiên­
cias na estr'utura urbana venham a assumir proporções indesejâveis. 
Importante é, portanto, conduzir o crescimento dessas regiões me­
tropolitanas com bâse em planejamento rigoroso do uso do solo, dos 
eixos e núcleos perifl:ricos de localização da atividade industrial, d~ 
sistemas de transporte coletivos adequados às necessidad~s atuais e 
que permitam a evolução fácil para novo estâgio - por exemplo, o 
do pré-tnetrô ou, mais tarde, do próprio metrô. 

Terceira diretriz: a ordenação do crescimento e a dinamização 
da base econômica e dos equipamentos sociais das metrópoles das 
regiõ~s menos desenvolvidas (Salvador, Recife, Fortaleza e Belém), 
onde o crescimento demográfico não corresponde ainda ao das ativi­
dades produtivas, gerando o entumescimento urbano. Nesses casos, 
a par dos problemas enfrentados pelas outras metrópoles regionais, 
devem ser enfatizadas as políticas de emprego, habitacional e de edu­
cação, saúde e nutrição, porquanto a problemática social dessas ci­
dades é, certamente, mais grave. 

Em quarto lugar, o estímulo ao desenvolvimento das cidades de 
porte médio, sejam Capitais de Estado ou pólos sub-regionais impor­
tantes, De sua dinamização, da coordenação dos investimentos em 
infra-estrutura, do fortalecimento e desdobramento de suas funções 
urbanas, de sua capacidade de atrair as atividades produtivas depen~ 
de o êxito dos objetivos de desconcentração e de maior equilíbrio da 
rede urbana que se busca concretizar. 

Quinto, a capacitação das cidades de pequeno porte para o de­
sempenho de suas funções urbanas de apoio às atividades agroindus­
triais ou agropecuárias- e a promoção dos núcleos urbanos 
adequados ao processo de ocupação, principalmente, da Amazônia e 
do Centro-Oeste. 

Após o estabelecimento das regiões metropolitanas e a criação 
da Comissão Naciona\ de Política Urbana e Regiões Metropolitanas 
- CNPU- esta última para supervisionar e orientar o processo, em 
visão nacional - o Governo, com a colaboração do Congresso 
Nacional, conseguiu recentemente montar dois mecanismos da 
maior significação para o desenvolvimento urbano. 

O primeiro foi a criação, pela Lei n.,. 6.256, de 22 de outubro de 
1975, do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Urbano- FNDU, 
destinado ao fmanciamento, preferencia\ment~ com r~cutsos não­
reembolsáveis, de programas e projetos de implantação e melhoria 
do sistema viário, transportes, saneamento ambiental, limpeza e se­
gurança pública nas cidades, bem como dos equipamentos sociais ur­
banos. O FNDU deverá dispor, no período de 1976-1979, de re­
cursos da ordem de 17 bilhões de cruzeiros, dos quais CrS 3,3 bilhões 
em 1976 (preços de 1975). 

O segundo mecanismo é o estabelecimento do Sistema Naciona) 
dos Transportes Urbanos e a criação da Empresa Brasileira dos 
Transportes Urbanos- EBTU, (Lei n.,. 6.261, de 14 de novembro de 
1975). A EBTU. empresa pública de promoção e coordenação da po­
lítica dos transportes urbanos, deverá, também, administrar o Fundo 
de Desenvolvimento de Transportes Urbanos- FDTU, que contará 
com recursos, no mínimo, de 10,6 bilhões de cruzeiros, no período 

1976-1979 (preços de 1975), além de mais CrS 4 bilhões que provi­
rão do Imposto Único incidente sobre o recente aumento de preço 
dos combustíveis. 

Para a utilização coordenada desses mecanismos, o Governo 
está baixando ato que estabelece o Sistema Nacional de Fundos de 
Desenvolvimento Urbano - SFDU, integrado pelo FNDU, pelos 
fundos regionais de desenvolvimento urbano no Centro-Sul, Nor­
destee Amazônia, e pelos recursos do BNH, destinados ao desenvol­
vimento urbano (exclusive habitação), do FAS (previstos para o Pro­
grama Nacional de Centros Sociais Urbanos), do BNDE (Distritos 
Industriais) e da FINEP (estudos e projc:tos). 

A fim de permitir uma visão integrada de toda a ação do Go­
verno da UniàQ na execução da política urbana, procedeu-se, recente· 
mente, à consolidação do Programa de Investimentos Urbanos, para 
o período do 11 PND. Esse Programa, englobando os recursos men­
ciorlados, prevê investimentos totais de quase 250 bilhões de cru­
zeiros (preços de 1975). 

-Creio ter demonstrado assim, com esses dados a amplitude do 
esforço que será realizado pelo atual Governo para enfrentar, objeti­
vamente, os problemas das cidades brasileiras.. Esforço que, espero, 
seja capaz de produzir uma verdadeira distensão urbana, tão ne­
cessária ao desenvolvimento, à segurança e ao bem-estar social do 
País. 

Particularmente no que respeita ao desenvolvimento social nas 
cidades, quero assinalar o êxito e receptividade que vem alcançando 
o Programa Nacional de Centros Sociais Urbanos, destinado a pro­
ver as populações de baixa renda das cidades de grande e médio por­
te, em forma integrada, de serviços sociais de natureza comunitária 
nos campos da educação, saúde e nutrição, emprego, previdência so~ 
cial, recreação e lazer. 

Em menos de 4 meses, o Programa já foi acionado em todos os 
Estados e Territórios e, a julgar pelos projetos recebidos ou em ela~ 
boraç:ão final, contemplando a instalação de mais de 500 Centros So~ 
ciais em apenas 16 Estados, a meta de 600 Centros será ultrapassa-' 
da, sem que haja necessidade de destinar, ao Programa, novos recur­
sos, além dos consignados (Cr$ 2,1 bilhões, até 1979). Já foram apro­
vados 20 projetos de Centros Sociais Urbanos nos Estados do Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Minas Gerais, Ceará, Piauí e Maranhão, 
cuja execução deverá iniciar-se ainda este ano. 

De outra parte, os crescentes aperfeiçoamentos introduzidos na 
sistemática de operação do Sistema Financeiro de Habitação, com 
vistas a atenuar os custos de aqui!;ição de casa própria pelas popula­
yões de baixa renda vêm possibilitando ao BNH maior identificação 
com os elevados objetivos sociais que determinaram sua criação. A 
esse respeito, tem merecido particular atenção, principalmente nas 
regiões metropolitanas maiores, o problema da disponibilidade de 
terrenos, a custos razoãveis, para a construção residencial, inclusive 
objetivando a abertura de novas áreas. t importante considerar o 
problema da residência no contexto das tensões urbanas a que nos 
referimos, para não isolar a sua solução daquela relativa aos trans­
portes coletivos e a outros problemas prementes. 

Cabe mencionar, finalmente, a nção do Governo no que diz res­
peito ao controle da. poluição, sobretudo a industrial, e à preservação 
do meio ambiente nas áreas urbanas, cuja orientação básica está 
consubstanciada no Decreto-lei n9 1.413, de agosto de 1975, e, nota­
damente, o grande esforço que vem sendo realizado para assegurar 
em larga escala, às populações urbanas, serviços eficientes de abaste­
cimento d'água e sistemas adequados de esgotos sanitários, alem da 
proteção das cidades que, como o Recife, Campos, Blumenau e 
Tubarão, sào periodicamente atingidas por inundações devastado­
ras. Destaque-se, ainda, a execução simultânea de grandes projetos 
urbanos, como os dois metropolitanos, do Rio e de São Paulo, os 
Aeroportos Internacionais do Rio de Janeiro e de Manaus, os proje­
tos viários urbanos a cargo do PROGRESS e vários outros. 

Considero que o ano de 1976 serâ marcado por grandes realiza­
ções no campo do desenvolvimento urbano, tarefa que será comparti-



7740 Quarta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1975 

da, harmonicamente, peJos Governos da União, dos Estados e dos 
Municípios. 

Os problemas das nossas cidades constituem, porém, desafio 
w:rmanente à capacidade de mobilização e de motivação comunitá­
rias, pelos Partidos Políticos, das forças vivas da sociedade brasilei­
ra. É preciso que os responsáveis conjuguem sua experiência e 
sensibilidade para encaminhar as soluções reclamadas, conscienti­
zando as comunidades urbanas da dimensão dos problemas que noS 
desafiam e do empenho do Governo em superá-los. 

E necessário que se motivem as popUlações urbanas para 
contribuir, positivamente, com novas idéias e renovado interesse, 
propondo alternativas de solução e participando ativamente nesse 
grande esforço. Estou certo de que, para que tudo isso se concretize, 
não faltarão ao Governo o apoio e a compreensão das comunidades 
urbanas brasileiras, a atuação das lideranças políticas, a capacidade 
dos técnicos, tanto no Governo como nas U níversidades e nas 
Empresas, a experiência dos administradores, especialmente nos or­
ganismos metropolitanos e nas Prefeituras Municipais. 

Ao promover este Simpósio, a ARENA, através da Fundação 
Milton Campos, exerce uma ação inovadora. submetendo a amplo 
debate a política de desenvolvimento urbano que vem sendo 
executada pelo atual Governo. 

É importante que essa iniciativa se desdobre, no País inteiro, 
através de atuação rwUtico-partidária ('erseverantc e of)jetiva. Que 
programas como o dos Centros Sociais Urbanos e o dos Transpor­
tes Coletivos sejam seriamente debatidos, para que a ARENA re~ 
colha e transmita ao Governo os anseios e as preocupações da 
comunidade e para que se obtenham a confiança e a colaboração 
populares, sem dúvida imprescindíveis à ação do Partido e do 
Governo. 

Cabe à ARENA a função, eminentemente política, de alcançar, 
pelo diálogo permanente com o povo, a mais ampla participação 

comunitária no processo de decisões go\·ernamentais, em suas várias 
esferas administrativas, sem a preocupação, às vezes enganosa, do 
simples imediatismo. O Governo entende ser essa, missão relevante 
do Partido, essencial ao desenvolviment·J da democracia brasileira. 

Renovo à Fundação Milton Campos os meus aplausos pela 
iniciativa de promover este Simpósio sobre Politica Urbana. 

Estarei atento para as discussões que aqui serão mantidas e para 
as recomendações e proposições concretas que delas resultarem. Es­
pero, ainda, que os programas e projetos, atualmente em fase de 
análise pelo Poder Executivo e relativos principalmente a Íransportes 
coletivos. ao desenvolvimento das cidades de porte médio, ao 
equacionamento da problemática das Regiões Metropolitanas e, par­
ticularmente, ao uso do solo urbano, recebam contribuições efetivas 
da Fundação Milton Campos, da ARENA e do Congresso NacionaL 

Confio, ademais, em que a participação dos poHticos da 
ARENA nesse debate, com sua sensibilidade para com os anseios 
populares e sua experiência no trato da coisa pública, represente 
contribuição importante para o equacionamento definitivo dessas 
iniciativas e permita o melhor encaminhamento das soluçôes 
propostas para os problemas das nossas cidades." 

DISCU/ISO P/IOFE/1/DO PELO DEPUTADO MAR­
CO MACIEL. PilES/DENTE DA FUNDAÇÃO MILTON 
CAMPOS. NA SOLENIDADE DE INSTALAÇÃO DO 
SIMPÓSIO SOB/IE O HOMEM E A CIDADE, EM 26 DE 
NOVEMBRO DE 1975, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS 
DO IIEQUER!MENTO N• 548/75, APROVADO NA 
SESSÀ O DE 2-12-75: 

"No espaço de uma geração - não mais do que isto- o Brasil 
deixou de ser "um País essencialmente agrícola" para se transformar 
numa sociedade preponckrantemente urbana, pois, de acordo com 
projeções estatísticas, estima-se que já em 1980 dois terços da popula­
ção estejam nas cidades, algumas das quais verdadeiras megalópoles. 

A despeito de tratar-se de fenômeno mundialmente observado, 
constitui-se peculiaridade brasileira a intensidade e rapidez de nosso 

processo de urbanização, cabendo, por igual, proclarnar que ele 6 
inevitável - posto que universar - na medida em que expressa 
níveis de crescimento e dinamismo característicos 'das sociedades 
afluentes. 

Não pretendendo antecipar neste momento a análise das causas 
do fenômeno, cumpre, de logo, destacar, na busca de uma terapêu~ 
tica para os problemas dele decorrentes, qoe as migrações para as 
cidades têm, como se sabe, multivariadas origens: sejam econômicas. 
conseqUência da racionalização da agricultura ou, contrariamente, 
1pela continuidade de prãtícas rudimentares de manejo do solo, 
incapazes de suster comunidades rurais em números acentuadamente 
maiOres; sejam psicológicas, vale dizer, pela atração que as cidades 
exercem sobre diferentes camadas da população. 

Fato é que o homem brasileiro, desta, e sobretudo das décadas 
seguintes, serã predominantemente urbano. 

Singuém desconhece que o grande desafio do nosso desenvolvi­
mento - a que os Governos da Revolução têm respondido com de­
term1naçào, realismo e criatividade- consiste em realizar em alguns 
anos o que muitas nações construíram ao longo de séculos. Ora, se 
isso é verdade com relação ao processO de desenvolvimento como 
um todo, tanto mais ainda o é face ao problema urbano, porque, 
diversamente do que ocorreu em países do Ocidente, a população 
brasileira se está deslocando sem que a tecnologia tenha criado um 
excedente de alimentos nos campos ou oportunidades de emprego 
nas ctdades- estas, recorde~se, nem sempre providas de um mínimo 
de equipamentos sociais. 

Este Simpósio sobre problemas urbanos, significàtivamente eri· 
gido em preocupação inicial da Fundação Milton Campos, tem, 
assim, como finalidade maior estudar o fenômeno em todos os 
aspectos. Seu objetivo-síntese é o de propor ou sugerir medidas, de 
modo particular aquelas que importem na elevação da qualidade d~ 
vída do homem brasileiro, aspiração final do nosso projeto de desen­
volvimento. Pois, "o homem brasileiro, sem distinção de classe, raça 
ou região onde viva e trabalhe. é o objeto supremo de todo o planeja­
mento nacional", consoante afirniou em seu discurso-programa, 
perante o Ministério, o eminente Presidente da República Ernesto 
Getsel, sob cuja inspiração e com a honra de sua presença, instala­
mos solenemente os nossos trabalhos. 

Esperamos, assim, neste entendimento, oferecer ao Partido, e 
este ao País e ao Governo, contribuições reclamadas para a extcução 
de sua política ufbana, cumprindo, deste modo, a Fundação Milton 
Campos os propósitos a que visa, ou seja, a realização de estudos e 
reflexão critica da realidade brasileira, visando o assessoramento da 
ação partidária, que desejamos seja pródiga. em favor de uma de-­
mocracia brasileira, atenta a que o homem precise de pão, espírito, 
justiça e liberdade. 

Explica-se, por esses motivos, a reJevante tarefa, que sob este 
aspecto estã deferida aos Partidos Políticos, como instrumentos 
imprescindíveis ao exercício democrático, e veículos que procuram 
uma permanente interação entre Governo e povo, buscando, inclusi· 
ve, pela ampla discussão dos problemas, apresentar sugestões e 
propostas a serem convertidas em ação governamental. Os Partidos 
Politicos, antes de facções, representam tendências que, reunidas e 
elaboradas, transformam·se em princípios programáticos. 

Todo esse trabalho vem certamente, em arrimo da própria ação 
partidária que não pode ser orientada apenas pelo intuitivo ou 
conduzida pelo empirismo, mas antes deve ajustar-se a uma estrat~­
gia prévia e racionalmente est'abelecida. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República Ernesto Geisel. 
A presença de Vossa Excelência neste Simpósio- intitulado .. 0 

Homem e a Cidade'' - enseja-nos grata oportunidade para renovar~ 
lhe, e a seu Governo, a nossa lealdade e o propósito de cada vez mais 
firme colaboração. Creia que estas palavras não são manifestaçio de 
um ato formal de mero protesto da fidelidade que se deve ao Chefe. 

A ARENA, o seu Partido, sob a lúcida presidência do 
Deputado Francelino Pereira, reonhece, coesamente, na superior 
orientação que Vossa Excelência, como Chefe de Estado, imprime ao 
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Governo, a diretriz correta que leVa o País a sua vocação de gran­
deza. Destino que os indicadores de desenvolvimento econômico já 
expressam e aos quais se juntam vigorosos esforços no !)entido do 
constante aperfeiçoamento de nossas instituições políticas e na busca 
da paz social." 

(')ATO DO PRESIDENTE 
N' 62, del975 

O Presidente do Senado Federal, usando das atribuições que lhe 
conferem os artigos 52, item 38 e 97, inciso IV do Regimento Interno 
e de conformidade com a delegação de competência que lhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n9 2, de 04 de abril de 
1973, 

RESOLVE aposentar, Newton Cleanto de Campos, Assistente 
Legislativo, Classe "C", Código SF-AL-012.5, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, constante do Ato da Comissão Diretora n9 
15, de 1973, publicado no Diário do Congresso Nacional - Seção li 
-Suplemento de 1•q 1-1973, retificado pelos Atos n9s 16, de 1974. e 
3, de 1975, da mesma Comissão, publicados nos Diários do Congres­
so Nacional- Seção 11- de 24-10-1974 e 09-08-1975, respectiva­
mente, nos termos dos artigos I OI, inciso IH, 102, inciso I, alínea "a" 
da Constituição da República Federativa do Brasil, combinados com 
os artigos 403, inciso 11, 404, inciso I, 392, parágrafo 49 da Resolução 
n9 58, de 1972 (Regulamento Administrativo do Senado Federal), 
com vencimentos integrais e a gratificação adicional a que faz jus, na 
forma do artigo 39 da Lei nQ 5.903, de 09 de julho de 1973, mais as 
vantagens previstas no art. 405, item I, da Resolução nQ 58j72. 

Senado Federal, em 21 de novembro de 1975.- Senador José 
de Magalhães Pinto, Presidente. 

(•) Ro::publicado por hav<:r saido conl incorreÇÕes no bCN- Seção- de 22-11 75 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUtRlTO 
(Resolução 48/75) 

9• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 16 DE OUTUBRO DE 1975 

Às deze!)seis horas do dia dezesseis de outubro de mil 
novecentos e setenta e cinco, na Sala Rui Barbosa, presentes os 
Senhores Senadores Cattete Pinheiro, José lindoso, João Calmon, 
Eurico Rezende, Lázaro Barboza e Helvídio Nunes, reúne-se a 
Comissão Parlamentar de Inquérito criada pela Resolução n9 48f7S. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores Gilvan Rocha, Evelásio Vieira e Virgílio Távora. 

Dispensada a leitura da ata da reunião anterior, é ela submetida 
à discussão, sendo, na votação, aprovada por unanimidade. 

A seguir, o Senhor Presidente comunica que os documentos re­
cebidos pela Comissão foram catalogados conforme relação distri­
buida, encontrando-se os mesmos em poder da Assistência, à disposi­
ção dos interessados. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente, ao assinalar a presença do 
Senhor Senador Jarbas Passarinho, que, perante a Comissão, 
prestará depoimento, solicita ao Senhor Senador José Lindoso que, 
na qualidade de Rqlator, assuma o comando da tomada de termos 

t concedida a palavra ao depoente, que faz exposição sobre as 
atividades do Mobrat Referindo-se." em dado momento. a 
documentos que possui, S. Ex• informa que poderá fornecê-los à 
Comissão, solicitando, entretanto, que isso ocorra durante reunião 
secreta. 

Ao final da fase expositiva, assume a Presidência o Senhor Sena­
dor Gilvan Rocha, que apresenta escusas ao depoente pela ausência 
durante a primeira parte dos trabalhos, esclarecendo que a mesma 
foi motivada pelo atendimento a compromissos inadiáveis. 

Inicia-se, em seguida, a fase interpelatória, dela participando, 
pela ordem, os Senhores Senadores Lázaro Barboza, João Calmon e 
Eurico Rezende. 

Em questão de ordem, o Senhor Senador Eurico Rezende 
informa que acaba de receber do Senhor Senador Petrônio Portella 
uma solicitação para que os Senhores Senadores compareçam ao Ple­
nário do Senado, onde se dará a votação do Projeto que aprova- o 
texto do Acordo Nuclear firmado entre o Brasil e a Repóblica 
Federal da Alemanha. 

Decidindo, o Senhor Presidente comunica que, em atenção ao 
pedido formulado, suspenderá a reuniilo por alguns momentos. 

Reabertos os trabalhos, usa da palavra o Senhor Relator, Sena­
dor Josê Lindoso, que, ao declarar que não irá interpelar o depoente, 
esclarece que, pe:los trabalhos já desenvolvidos, já se julga apto a 
oferecer uma proposta de relatório a ser apresentada à Comissão. 

Findos os debates, o Senhor Presidente agradece a P.resença do 
depoente e declara esgotada a pauta de trabalhos. 

Nada mais havendo a tratar, enterra~se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e demais Mem­
bros. - Gilvan Rocha - Cattete Pinheiro - José Lindoso - Joio 
Calmon - Eurico Rezende - Lázaro Uarboza - Helvidio Nunes. 

A~EXO À ATA DA 9• REUNIÃO, REALIZADA EM 16-10-75 

CPl/MOBRAL (RESOLUÇÃO 48/75) 

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO SR. PRESIDENTE, 
SENADOR G/LVAN ROCHA. 

TERMO DE DEPOIMENTO QUE PRESTA O 
SENHOR SENADOR JARBAS PASSARINHO À 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO CRIADA 
PELA RESOLUÇÃO N• 48, DE 1975, E DESTINADA A 
ANALISAR A ATUAÇÃO DO MOVIMENTO BRASI­
LEIRO DE ALFABETIZAÇÃO - MOBRAL, EM ES­
PECIAL A PARTICIPAÇÃO DESTE EM PROGRAMAS 
DE ALFABETIZAÇÃO EM NIVEL INFANTO-JUVENIL. 

Às dezesseis horas do dia dezesseis de outubro de mil nove­
centos e setenta. e cinco, na Sala Rui Barbosa do Senado Federal, 
perante a Comissão Parlamentar de Inquérito criada pela Resolução 
n9 48, de 1975, destinada a investigar e analisar a atuação do Movi­
mento Brasileiro de Alfabetização - MOBRAL, especialmente no, 
que concerne à celebração dos convênios com municípios para a alfa­
betização dos excedentes das escolas primârias, compareceu o 
Senhor Senador Jarbas Passarinho, casado, residente à SQS 309, 
Bloco "G", apartamento 503, nesta Capital, que expôs o constante 
das notas taquigrâficas e o registrado pelo Serviço de Som do Senado 
Federal e que passam a integrar o seu depoimento, bem como as res­
postas às inquirições formuladas pelo Senhores Senadores integran­
tes da Comissão. Desse modo, o presente termo e registro ficam inte­
grados-pelas notas em anexo. Findos os debates e nada mais havendo 
a tratar, encerrou-se a reunião, lavrando eu, Cândido Hippent, 
Assistente da Comissão, este termo, que vai assinado por mim, pelo 
depoente, pelo Presidente, Relator e demais Senadores. Brasília, 16 
de outubro de 1975. - Senador Jarbas Passarinho, Depoente -
Senador Gilvan Rocha, Presidente- Senador Cattete Pinheiro, Vice­
Presidente - Senador José Lindoso, Relator - Senador Joio 
Calmon - Senador Eurico Rezende - Senador Lázaro Barboza -
Senador Helvidio Nunes -Cândido Hippertt, Assistente. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - Estã aberta a 
9• Reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito criada pela 
Resolução n9 48/75, para fazer uma anâlise e uma averiguação em 
torno do MOBRAL, especialmente sobre o MOBRAL Infanto­
Juvenil. 

Na ausência do Presidente efetivo, eu, como o Senador menos 
jovem, assumo a Presidência e passo a palavra ao nosso eminente Re­
lator, Senador José Lindoso, que vai proceder à qualificação do 
depoente. 
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O SR. RELATOR (José Lindoso. Procede à Tomada de Termo.) 
-"Termo do depoimento que presta o Senador Jarbas Passarinho à 
Comissão Parlamentar de Inquérito criada pela Resolução n~' 48/75, 
e destinada a analisar a atuação do Movimento Brasileiro de Alfabe­
tização- MOBRAL e, em especial, a participação deste em progra­
mas de alfabetização em nível infanto-juvenil. As 16,30 horas do dia 
16 de outubro de 1975 na Sala Rui Barbosa do Senado Federal. pe­
rante a Comissão Parlamentar de Inquérito criada pela Resolução n9 
48/75 e destinada a investigar e analisar a atuação do Movimento 
Brasileiro de Alfabetização- MOBRAL, especialmente no que con­
cerne à celebração de convênios com os Municípios para alfabetiza­
ção dos excedentes das escolas primárias, compareceu o Senador 
Jarbas Passarinho, brasileiro, casado, ~esidente na SQS 309, Bloco 
G, apartamento 503, que expôs perante a Comissão o constante das 
notas taquigráficas e o registrado peJe, serviço de Som do Senado 
Federal que passam a integrar o seu depoimento, bem como as 
respostas às inquirições formuladas pebs Srs. Senadores integrantes 
da Comissão. Desse modo, o presente termo e registro ficam integra­
dos pelas notas em anexo". 

O SR. PRESIDE;'\I"TE (João Calmon)- Na forma de decisão 
anterior, tendo sido distribuído o texto da ata da reunião anterior, 
coloco a mesma em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira se manif.::star, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada a ata. 
A Presidência deseja comunicar que foram distribuidas cópias 

de todos os documentos entregues à Comissão, documentos estes 
que estão à disposição dos Srs. Membros desta CPI. interessados, e, 
que assim poderão obter as providências do Sr. Assistente. 

De acordo com a finalidade desta reunião, que ê ouvir o depoi­
mento do Sr. Senador Jarbas Passarinho. dou a palavra a S. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Srs. Deputados, eu me ofereci a um depoimento e a 
Comissão Parlamentar de Inquérito, generosamente, resolveu convo­
car-me. Quando compareci, aqui, a primeira vez, pretendia, apenas, 
dizer breves palavras e me retirar e nLo ter - como diria Paulo 
Setúbal - a mais mínima participação nesta CPI. Mas, circuns~ 
tâncias enredaram-me e a razão da minha presença, hoje, aqui, por 
mais que eu me esforce como depoente. terá algum caráter polêmico. 
que fica sob o alvedrio do Presidente da Comissão policiá-lo e fiscali~ 
zâ-lo. 

Não vou dizer como surgiu o MOBRAL, porque acredito que a 
Comissão já tem fundamentos históricos para isso, mas todos sabem 
que foi durante o Governo Costa e Silva que as bases foram plan~ 
tadas pelo Ministro Tarso Dutra, nosso colega hoje no Senado. Parti~ 
cipei, como Ministro do Trabalho da ce·imônia de lançamento. Foi 
uma das mais bonitas que vi, durante todo o Governo Costa e Silva. 
Era um ambiente de festa, as Lideranças de Governo e de Oposição 
presentes, o Professor Celso Kelly, fazendo uma belíssima exposição 
sobre o problema do analfabetismo no 3rasil, e em seguida, deu-se 
como criado o Movimento Brasileiro de Alfabetização. 

Mais tarde, soubemos que perturbações causadas, sobretudo, 
pelas passeatas estudantis de eminente c.uáter unh·ersitário mais de 
que da Escola Média, fizeram com que ai preocupações do Governo 
Costa e Silva se voltassem muito mais para o aumento de vagas na 
área das Universidades do que para dar ~eguimento àquele belo pro­
grama iniciado naquela reunião ministerial. 

O Orçamento de 1970, que foi um dos melhores orçamentos 
com que trabalhei, me foi legado pelo ~inistro Tarso Dutra. Foi 
uma das boas coisas, entre as inúmeras que deixou para mim. Mas, o 
Ministro Tarso Dutra esperava obter fontes adicionais que não 
fossem orçamentárias, o que hoje me convence. claramente, que é a 
única solução. E, entre essas fontes adic1onais, para o problema da 

educação em geral, S. Ex' pretendia vincular 2% de uma verba do 
Imposto de Renda para este lim, mas, evidentemente, era inconstitu­
cional, posto que a Constituição proíbe, no caso, qualquer vin­
culação. De sorte que reStou para o MOBRAL uma participação or­
çamentária, quase simbólica, de quinhentos mil cruzeiros e a espe­
rança dos produtos da Loteria Esportiva. Mas, em 1970, essa loteria 
estava em fase experimental, a partir do seu segundo semestre é que 
ela começou a trabalhar mais sistematizadamente. E essas verbas 
eram, então, por uma sistemática da própria Caixa Econômica, reti­
das seis meses nesta Caixa para, depois, serem transferidas para o Mi­
nistério, o que h:vou, portanto, o Ministério a só contar com verbas 
provenientes da Loteria Esportiva a partir do ano de 1971. 

No orçamento de 1970 - quinhentos mil cruzeiros - a 
UNESCO considerando, em dólar convertido ao câmbio da época, o 
valor de um alfabetizando em 100 cruzeiros teríamos, então, a capaci­
dade de alfabetizar 5 mil pessoas. Nessa época, a discussão sobre o 
número de analfabetos era muito grande. Ainda hoje foi lembrado, 
aqui, na brilhantíssima exposição da educadora- esta sim, educado­
ra - Professora Anna Bernardes. que o número de analfabetos, 
àquela altura, variava segundo as estimativas entre 12 e 44 milhões.. 
considerando os analfabetos para o fim de UNESCO que são os 
análfab6tos de 15 anos e mais, portanto, adolescentes e adultos. Nós, 
então, percebendo a impossibilidade de dar seguimento ao progra~ 
ma, utilizamos um artifício que nos pareceu perfeitamente válido, foi 
o de ganhar tempo até o dia 8 de setembro de 1970. Por quê? Porque 
o ano de 1970 era o Ano Internacional da Educação e o dia 8 de 
setembro é sempre e, habitualmente, dedicado pela UNESCO ao 
analfabeto mundial. 

De modo que, assim, procedendo, disporíamos de tempo, entre 
novenbro de !969 e 8 de setembro de 1970 para tentar obter meios 
para o lançamento do programa. Porque era evidente que 5 mil pes­
soas alfabetizadas não respondiam, absolutamente, ao volume de 
alfabetizandos existentes no País. 

E tive, então, o meu primeiro malogro, por uma tentativa junto 
ao Presidente do MOBRAL na época; chamei S. Ex• e pedi-lhe que 
me fizesse um planejamento. Eele disporia de 3 meses para esse 
plano, enquanto nós mantínhamos, através da imprensa, um supri­
mento de notícias sobre intenções a serem desdobradas no processo 
de alfabetização. Ao cabo de 3 meses, o planejamento me foi trazido 
e visava alfabetizar I milhão e 200 mil pessoas, ao custo global, se 
não estou equivocado, de 57 milhões de cruzeiros, o que deve estar 
no artigo do Ministério da Educação e Cultura de hoje. Eu então, 
com·ersando com o Presidente da Fundação, disse-lhe que não tinha 
como ir buscar 57 milhões de cruzeiros, inclusive, porque me pareci~ 
uma soma vultosa para o rendimento desejado, I milhão e 200 mil 
pessoas. E ele me deu uma resposta que fez com que nós nos desen· 
tendêssema;s definitivamente. E ele disse: "o meu problema é 
planejar, como V. Ex• sugeriu, e o problema do Ministro ê obter o 
dinheiro. "Eu, então,. disse·lhe que não tínhamos condições de 
trabalhar juntos. E isso o levou a exonerar-se:. A partir desse 
prime1ro malogro, que evidentemente causou-me a frustração da per­
da de 3 meses- aliás de 5 meses, no total de meses que eu dispunha 
para planejar - por indicação do meu então Secretário-Geral, que 
era o Coronel Mauro da Costa Rodrigues, fizemos o convite ao 
Professor Mário Henrique Simonsen. Fiquei entusiasmado com a 
lembrança do Coronel Mauro, mas não supunha que o Professor 
Mário Simonsen aceitasse, porque era um homem de muitas ocupa­
ções e que, provavelmente, não teria a oportunidade de ir presidir a 
Fundação. Para minha grande alegria, ele aceitou. E a partir do 
momento em que ele aceitou presidir a Fundação, então tivemos, o 
então primeiro fruto dessa aquisição: foi o traduzido no Decreto-lei 
n9 l.l24, dado a público em 8 de setembro de 1970. O Professor Mâ­
rio Simonsen aceitou, começou a estudar as bases da direção do 
MOBitA.L, começou a pensar na sua descentralização- as origens 
do MOBRAL estão exatamente nessa fase- e o Professor imaginQu 
uma forma, por solícitacào minha, da participação do empresariado 
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nacional nesse esforço, uma vez que o programa de alfabetização 
não deveria ser apenas um esforço do Governo. 

Nessa ocasião, tivemos a sorte de verificar o resultado de algo 
que flZemos a título mais de pilhéria, a que nosso assessor de 
imprensa deu grande publicidade. Era uma esp~ie de an6ncio 
classificado em que se dizia: leigo, com razoâvel experiência na 
administração pública, ora_ à testa da maior organização de educação 
neste País, etc, e por aí eu oontinuava, com humor negro, a tentar 
fazer o que imaginava, isto é, um anúncio classificado pedindo o 
auxilio dos brasileiros, para solucionar o problema da educação 
brasileira; e entre esses eu falava em 30 milhões de analfabetos. 

Recebi milhares de respostas, não só por cartas, não só por 
telegramas mas, substancialmente, através de contribuições, como 
por exemplo cartilhas de alfabetização, métodos de alfabetização 
expedida, e pessoas que pagavam do seu próprio bolso a sua passa~ 
gem para vir até o Ministério trazer essa colaboração, o que me deu, 
mais uma vez, a certeza de que o povo brasileiro é um novo 
profundamente doador. Em conseqüência, encaminhei tudo isso 
para o Secretário-Executivo do MOBRAL que, por indicação do 
Coronel Mauro, e por aceitação do Professor Mârio Simonsen, era o 
Padre Felipe Spotorno. O Padre Felipe Spotorno conduziu a tarefa 
de selecionar todas as indicações, as sugestões de maneira a poder, 
como eu lhe sQiicitei não deixar uma só sem resposta, ainda que nem 
todas elas pudessem ser aprovadas por nós. Mas o mínimo que 
devfamos fazer era responder àquela doação do povo brasileiro, que 
atendia ao chamamento que fizéramos através daquilo que, inicial­
mente, era uma pilhéria. E, assim, o MOBRAL foi relançado no dia 
8 de setembro de 1970, presidido pelo Presidente da República, 
numa reunião parcial de Ministério e o Presidente me perguntou 
oomo eu desejava fazer a cerimônia, e eu disse: ''Presidente Médici, 
já foi lançado, aqui, pelo Presidente Costa e Silva, oom pompa, e não 
deu resultado. Eu tenho muito receio de uma nova frustração de 
natureza psicológica, porque as campanhas de alfabetizaçào jâ se 
fizeram no Brasil às dezenas, senão talvez às centenas, e elas não 
espamódicas, nascem com grande ímpeto e morrem com o mesmo 
ímpeto. De maneira que preferia que não déssemos grande pompa e 
gostaria, entretanto que V. Ex• presidisse a cerimônia e desse a pala­
vra, exclusivamente, ao Professor Mário Simonsen; o Ministro da 
Educação não precisa falar sobre o assunto". E através da televisão 
isto foi transmitido para o Brasil inteiro. 

Acho que a Presidência do Professor Mário Simonsen é um mar­
co extraordinário na história do MOBRAL. E como se tratava de 
uma Fundação, ê evidente que procurávamos dar a ela a flexibili­
dade que até os órgãos autárquicos na administração p6blica não 
têm. Certa feita, o Professor Mário me chamou e disse-me, numa 
linguagem que lhe é muito própria: "O Senhor talvez seja um dos 
poucos homens que pode cobrar entrada para as conferências que 
faz, então quero que o Senhor me ajude e vã a São Paulo, comigo, 
fazer conferências para conseguirmos mais dinheiro". E atravês, 
então, das entidades patronais, fui a algumas cidades do Brasil, 
acompanhado do Professor Mário Simonsen, e muito especia1mente 
em São Paulo, e lá f1zemos o lançamento do programa do Decreto­
lei n9 1.124 que, inicialmente, na redação do Professor Mârio 
Simonsen, pretendia transferir para o MOBRAL até 2% do Imposto 
de Renda devido pelas empresas. Mas, infelizmente, no Ministério 
da Fazenda, nós tivemos essas pretensões cortadas pela metade, e o 
decreto~lei acabou permitindo apenas I% do Imposto de Renda. 
Mas, havia uma peculiaridade, que era muito importante salientar: é 
que uma coisa é a empresa, entre entregar os 100% da sua contribui­
ção ao Imposto de Renda e só 99% e l% para o MOBRAL, e ter 
outra atitude, que é esta, dar por antecipação este 1%, a diferença é 
grande, porque dando por antecipação essa empresa está contribuin­
do com alguma coisa, porque ela está pagando, antes do tempo, e 
está perdendo sobre juros sobre o dinheiro que vai desembolsar. E o 
êxito da campanha de 1970 foi de tal ordem, que conseguimos verifi­
car que 22 milhões de cruzeiros, bilhões antigos, entraram por este 

processo de antecipação. Então, ficamos tranqüilos em relação ao 
futurO econômico da Fundação, porqlll~ se o empresariado nacional 
respondia positivamente, como demonstrava, os brasileiros 
ofereciam professores, não eram apenas leigos, eram professores, 
professores de Pedagogia. 

Lembro-me de uma professora, entrada em anos, que trouxe um 
projeto de alfabetização em nove horas, e que chegou até a ser 
experimentado pelo Exército, ela está aqui presente, e posso citar, a 
Professora Aracoely Pinheiro, que acompanhou os passos iniciais 
dessa fase e sabe com que euforia, com que entusiasmo recebíamos 
todo tipo de contribuição àquela época. Houve também contribui­
ções estapafúrdias, mas houve contribuições que, acredito, s~rviram, 
pelo menos, para uma anâlise, por quem devia analisar, que era um 
organismo próprio e credenciado do MOBRAL. 

Por outro lado, a Loteria Esportiva começando a dar bons resul­
tados, a partir do segundo semestre, experimental no ano de 1970, 
traria o que trouxe para nós no ano de 1971. 

Vou citar, de memória, Sr. Presidente, Srs. Senadores, e o dado 
fica sujéito a retificação. Mas suponhamos que, àquela altura, o 
dólar estava cotado a 3 cruzeiros - se não estou equivocado - e, 
então, o valor em dólar era da ordem de 20 a 25 milhões de dólares, o 
que nos daria, desde logo, uma possibilidade de ter de 75 a 80 
milhões de cruzeiros para o início do MOBRAL. Infelizmente, o 
MOBRAL ofereceu a primeira decepçào para mim. 

f: um assunto, Sr. Presidente, que pretendo tratar da maneira a 
mais ética possível, mas, se for necessârio, pediria à Comissão que se 
transforme em Comissão reservada ou em sessão secreta para dar 
documentos que, acredito, revelados trarão mais dores ao 
MOBRAL do que aqueles que, hoje, pretendem me atingir através 
da imprensa. Por isso, eu me conterei em posição absolutamente éti­
ca. Mas, se a Comissão, na sua alta sabedoria, desejar conhecer o 
problema em profundidade, apenas solicitaria que, para resguardar 
o MOBRAL, os documentos de que disponho, aqui, fossem forneci­
dos à Comissão, em Carâter de sessão secreta. 

A desintel!Jência, com o Padre Felipe Spotorno levou a minha 
impressão, como Ministro de Estado, de que sobretudo ela se gerava, 
tinha a sua origem, portanto, numa questão de relacionamento pes­
soal. Muitas pessoa$ queixavam-se do tratamento recebido, quando 
estâvamos em plena fase de engajamento, de tentativa, de catequese e 
não era possível esperar, de um Secretário-Executivo, uma atitude 
que não fosse altamente receptiva pelo povo. Tenho em mãos um 
documento do hoje Ministro Mário Simonsen, já de maio de 1972, 
quando se deu a substituição do Secretário-Executivo do MOBRAL, 
que me vota particular aversão a partir daquela ocasião. São os ônus 
do homem público. Disse que, muitas vezes, o convite que o homem 
público faz, quando detém uma função pública, é o começo de inimi­
zade. Porque entre convidar e desconvidar, muitas vezes, o fosso é de 
tal ordem que é intransponível para o futuro. E sei que S. S•, o Padre 
Felipe Spotorno, está convocado por esta Comissão, para vir depor. 
Ele pretendeu fazer interpelações de próprio punho, e as fez, ao Dr. 
Mário Simonsen, que era então Presidente da Fundação, que lhe 
respondeu, em documento de que disponho e que me parece oportu­
no ler. Diz o Dr. Mârio Simonsen ao Padre Felipe Sportono: 

.. Em resposta às suas cartas recentes, particularmente a 
de 30 de abril de 1972, tenho a informar o seguinte: As razões 
que motivaram a sua exoneração do cargo da Secretaria 
Executiva da Fundação do MOBRAL foram as que lhe 
expus, verbalmente. Compreenda que não teria necessidade 
de lhe apresentar quaisquer desculpas ou explicações, pois da 
mesma forma pela qual o nomeei para uma função de minha 
confiança, tinha o direito de exonerá-lo, e para tanto não lhe 
precisaria dar quaisquer satisfações. Como Presidente do 
MOBRAL, assumo inteira responsabilidade pela sua 
exoneração.'' 

Esse documento não é confidencial, não teve timbre jamais de 
pessoal, portanto, não estou quebrando qualquer sigilo. Os fatos por 
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mim apu~ados, após 14 de abnl de 1972, quando tal exg,oeração se 
processou, levam-me a repetir o que afirmei à imprensa, em resposta 
a uma entrevista de S. St "Espero que com a nova estrutura, a Se­
cretaria do MOBRAL melhore em ef ciência técnica, "em capacida­
de administrativa e em equilíbrio emocional..." O resto eu não leio. 

Logo, a razão da primeira crise, digamos que houve no 
MOBRAL, foi, precisamente, considerar que o equilíbrio emocional 
do Secretário-Executivo e o seu relacionamento humano não eram 
bons. E esta razão fez com que o Padre Felipe Spotorno fosse 
exonerado. 

Ocorre, porém, que no ano de 19"1, antes da exoneração do Pa­
dre Felipe Spotorno, havia o que nós fazíamos, regularmente, todos 
os anos: uma reunião de Secretários de Educação presidida pela 
Secretário-Geral do Ministério, e sempre aberta e encerrada pelo Mi­
nistro da Educação. Não quero chamar o testemunho, mas está aqui 
presente um nobre Sr. Deputado que era, na ocasião, Secretário de 
Educação. Apenas, eu pediria à Comissão que permitisse ao 
Deputado, no caso de eu faltar ã verd'-de, que ele me desmascarasse 
no mesmo instante. 

E o Padre Felipe Spotorno trouxe. pela primeira vez, sem o no­
me de Infanto-Juvenil, sem o nome de Recuperação de Excedentes 
ou qualquer outra formulação semântica, o problema de recuar o 
MOBRAL para os 9 anos de idade. O _-,roblema foi exposto durante 
a convenção e eu tomei a palavra e imediatamente me mostrei 
contrário, uma vez que tínhamos, no nosso entender, um enorme 
resíduo de analfabetos adultos e eu não entendia como o MOBRAL, 
iniciaJldo já vitoriosamente, mas comecando o seu programa, podia, 
agora, abrir o seu leque de opções de maneira à já poder atender. 
tam.bém, às crianças de 9 anos de idade. Então, fiquei sempre con1 a 
impressão de que se desejava regredir a :::lientela do MOBRAL, de 15 
anos, que era o mínimo, para de 9 anos de idade, que passaria a ser o 
novo mínimo. Na ocasião fui ao quadro-negro, fiz umas expliçações 
gráficas e acabei mostrando que, se fosse assim, a ambição do 
MOBRAL acabaria no pós-graduação. Lembro-me bem: "Acabará 
num curso de pós-graduação". E, em seguida, o assunto foi leYado à 
consideração de todos os presentes, e todos, sem uma única exceção, 
todos os Secretários de Educação lá presentes estiveram de acordo 
com o ponto de vista contrário a regred r o MOBRAL até os 9 anos 
de idade. Inclusive, o Sr. Secretário de Educação do Rio Grande do 
Sul; Coronel Mauro da Costa Rodrigues, que tinha sido meu Secretá­
rio-Geral até há I ano, e por cuja indicação, como disse ainda há 
pouco, o Padre Filipe Spotorno passou a ser o Secretário-Executivo 
do MOBRAL, o que mostra, portanto, c ue isto é um fato que se tem 
procurado, através de declarações do !"ladre Felipe Spotorno, des­
caracterizar e dizer que não existiu, mas o fato é absolutamente ver­
dadeiro. 

Eu sempre que viajava, procurava, até de forma inesperada, 
entrar numa sala de aula do MOBRA L. De modo geral, fiz isso 
sempre nas minhas vis1tas, quando me sobrava tempo para fazer o 
percurso noturno das escolas do MOBf~AL. Fiz isso no interior de 
Minas Gerais, no· interior do nosso Nc rdeste. Lembro-me de uma 
cidade, chamada Santa Cruz, em que Já cheguei encontrei, pela 
manhã, a matriz local transformada em sala.de aula quando não es­
perava encontrar o MOBRAL naq:~ele instante. 

Encontrei o MOBRAL em vários outros lugares deste Brasil. E, 
pela primeira vez, Sr. Presidente, V. Ex' que é um eminente e digno 
representante do Estado do Pará, foi no nosso Estado que eu percebi 
uma criança, nitidamente com menos de 15 anos de idade, fre­
qUentando uma escola noturna do MOBRAL, no Município .de 
Santo Antônío de Tauâ. Então, dirigi-me ao monitor e perguntei por 
que aquela criança estava lá. A resposta foi a seguinte - estávamos 
na sede da pequena vila, chamada cidade de Santo Antônio de Tauá 
- a resposta foi a seguinte, re;>ito: "Esta criança fez a primeira série 
da escola primária e a segunda, mas na vila onde ela reside não existe 
terceira nem quarta série. De sorte que, à noite, ela aproveita e vem, 
de favor, num caminhão que traz os adultos matriculados no 
MOBRAL, e participa da aula." Mas qual era essa aula, Sr. Presi~ 

dente e Srs. Senadores? Não era aula de alfabetização em 5 meses. 
Nós começamos com três meses, como todos que sabem a história do 
MOBRAL reconhecem, depois passamos para quatro e, depois, 
chegamos a cinco, e nos fixamos em cinco com um sexto mês de 
recUperação. Isto era o MOBRAL até o fim do ano de 1973 ou até, 
precisamente, 15 de março de 1974. 

A sala de aula onde encontrei essa criança, que devia ter uns 13 
anos de idade, era uma sala de aula do Projeto Integrado do 
MOBRAL. Quer dizer, o projeto de primeira fase, assim chamado 
pelo MOBRAL, porque eu nunca permiti a segunda fase enquanto 
fui Ministro. A primeira fase consistia, justamente, durante um ano, 
compactamente, em dar o curso primário dos quatro anos correspon­
dentes aos da escola regt.j.lar. Então, substituía.se a escola regular de 
quatro anos pelo curso compacto da chamada Escola Integrada de 
Primeira ·Fase. Achei, portanto, perfeitamente justo que, se aquela 
criança que não tinha escola na sua vila, e se ela podia vir junto com 
os adultos, à noite, para acompanhar com eles um curso que lhes es­
tava dando um título igual ao do primário, em nome de quê deveria 
eu proibir? 

Assevero, Srs. Senadores, pela responsabilidade não só do meu 
grau mas pela responsabilidade de depoente, perante esta Comissão, 
que em nenhum momento, durante os quatro anos em que fui Minis­
tro e os três anos em que o MOBRAL se desenvolveu, pela mão de 
qualquer pessoa do MOBRAL, me foi trat:ida orna criança de 9, 10, 
li anos de idade para dizer que elas es•avam matriculadas, habitual­
mente, no curso, sistematicamente fazendo um curso chamado Infan­
to-Juvenil ou de qualquer outro nome. E refuto absolutamente falsos 
os testemunhos que, em contrário, tenham sido ou venham a ser 
dados nesta Casa. 

Vou mais longe, Sr. Presidente. Peço a V. Ext- jâ pedi ao Pre~ 
sidente efetivo da Comissão - que solicitasse ao MOBRAL, 
mediante requisição, o envio para cá da fita que gravei já depois que 
havia deixado o Ministério, e que me foi apresentado por duas 
pessoas muito simpáticas que servem ao MOBRAL, e que, na 
ocasião tiveram comigo mais de uma hora gravada, quando me pe­
diram informações da natureza das que estou dando agora, para o 
Centro de Memória do MOBRAL, como foi que ele nasceu, qual o 
meu ponto de l-'i.~ta, etc. E tenho absoluta convicção de que fui 
sempre coerente no princípio de que eu não aceitava que o 
MOBRAL abandonasse a sua finalidade, que era a de voltar-se para 
o resíduo de adultos e tentar eliminar, o mais rápido possível, esse 
resíduo, para dedicar-::.e àquilo que, por obrigação constitucional, 
deve caber aos municípios e aos Estados e que não devemos esti­
mular em suas ausências. 

A prova está, Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srs. Congressistas, 
no Plano Setorial de Educação e Cultura, de 1972 e 1974, repetido no 
Plano de 1975 a 1979, aqui está: primeira citação: "Estratégia e 
Objetivos Conjunturais": quando formulamos- o que me pareceu 
incomum - uma política nacional de educação e submetemos ao 
Presidente da República. Está aqui escrito, nas estratégias adotadas": 

"item I -quanto ao analfabetismo; 
1.1 - secar-lhe a fonte pela universalização do ensino 

fundamental obrigatório gratuito, na faixa dos 7 aos 14 anos; 
1.2- Eliminar possivelmente, no decorrer da década de 

70, o analfabetismo de adolescentes e adultos com esforça 
concentrado na faixa dos 15 aos 35 anos de idade". 

Sempre foi, portanto, objetivo prioritário do Ministério tudo 
que levasse à universalização do ensino primário, aquilo que o Japão 
conseguiu no início deste século, e nós ainda C::stamos vendo alguns 
dados, como hoje,'" postos até em dúvidas, devido a problemas de con­
trovérsias estatísticas, em relação à escolarização do ensino fun­
damental brasileiro. 

Mais adiante ainda se diz: "Objetivos - dentro do triênio 72 a 
74- Expansão da Rede Escolar, de modo a atender ao mínimo de 
80% da população de 7 a 14 anos". Havíamos tido a afirmação, pelos 
técnicos do Ministério, quando lá chegamos, qual a escolarização no 
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ano de 1968 era de 68% -.era fácil guardar o dado porque nós 
estávamos em 1968 e a porcentagem era exatamente a mesma. Então, 
quando formulamos essa política quisemos ser realistas. Ao invés de 
sair de 68% para 100%, nós então imaginamos que, em 4 anos, com o 
esforço concentrado, a operação escola começava a dar resultados 
graças à Lei do Presidente Castello Branco e a chegada de dinheiro 
das empresas privadas e, agora, também das públicas - aquela taxa 
de 1,4% sobre a folha de pagamentos, chamada salário educação­
entâo, tudo isto somado, mais os 20% que os Municípios eram 
obrigados a aplicar, mais os 10% que a Lei previa, que também a 
União deveria aplicar em educação, tudo isso deveria levar a um 
aumento de oferta de va@aS na área do ensino fundamental, que aí é 
o principal, porque do contrário seria - numa linguagem que a 
Comissão há de me permitir, o seu sentido chão seria "enxugar 
gelo''. Nós ficariamos fabricando, permanentemente o analfabeto pa­
ra lá adiante capturá-lo através do MOBRAL e, com isso, fazendo 
do MOBRAL uma instituição, em vez de temporária, como deveria 
ser, uma instituição permanente, pois, ao invés de secar a fonte nós 
iríamos lá adiante apanhar o resultado da criança que não teve 
escola. Então, o objetivo fundamental do Ministério sempre foi e 
continua sendo, sob o comando do Ministro Ney Brciga, a universali­
zaii;ão, no mais curto prazo possível, do ensino fundamental, isto é, a 
escolarização 100%. 

Como estávamos fazendo a reforma- uma vez que, infelizmen­
te, a reforma do ensino brasileiro começou da cúpula para a base, 
começou pelo Ensino Superior e não pelo Ensino de 1~> grau - fi­
zemos, então, a articulação, tentamos a articulação do 1~> e 2~> graus 
com o Ensino Superior e fomos realistas dizendo: "implantação de 
ensino do 1~' grau, pelo menos nas Capitais dos Estados e no Distrito 
Federal, no triênio 72/74". Ainda hoje, aqui, a Professora Ana 
Bernardes situa o problema, para nós, do paralelismo que há ainda 
hoje, entre a escola chamada, antigamente, de primária - ainda se 
chama muito ginâsio- e outras instituições que já estão, felizmente, 
com o ensino de oito séries. Além do triênio, até o final da década: 
atendimento integral da população na faixa etária. Então nós espe­
rávamos, até o fim da década, ter acabado o problema de analfa­
betismo no Brasil, com uma taxa, no máximo, de entre 5 e 10% de 
analfabetos, o que é perfeitamente compatível com qualquer nação 
em desenvolvimento. 

Aí está, então, a estratégia. Ora, seria uma incoerência da minha 
parte, absoluta, total e irresponsável, se formulasse, como quase pes­
soalmente formulei, grande parte desse plano setorial e, depois, fosse 
aceitar, precisamente aquilo que com isto se conflita, razão pela qual 
eu não concordei com o Padre Felipe Spotorno, razão pela qual nun­
ca me foi trazido, durante a gestão do hoje Ministro Mârio 
Simonsen, e, portanto, com o atual Presidente da Fundação, como o 
então Secretário Executivo do MOBRAL, nunca me foi trazido de 
volta o problema do Infanto-Juvenil, a não ser no fim do ano de 
1973, começo de 1974, quando se discutia orçamento. Isso esta 
Comissão já ouviu. Está aqui o depoimento da Professora Terezinha 
Saraiva, a quem eu telefonei, na ocasião, porque telefonando e não 
encontrando o Professor Arlindo procurei entrar em contato com a 
Professora Terezinha Saraiva e ela deu o seu testemunho, aqui, nesta 
Comissão, que eu me permito reler. Diz ela: "Em princípio de janei­
ro de 1974, S. Ex•"- que teria sido eu como Ministro- "dizia-me 
o seguinte: que tinham estado aqui em Brasília dois técnicos do 
MOBRAL, a Professora Cleide Ramos e o Dr. Marcelo Castelo 
Branco, numa reunião na Secretaria-Geral para a proposta orçamen­
tária de 1974 e, para surpresa do Sr. Ministro, entre os projetos tra­
zidos pelo MOBRAL, a serem incluídos na proposta orçamentária 
de 1974, constavam dois: o Programa Infanto-Juvenil e o Programa 
de Educação Continuada Segunda Fase, que correspondia às últimas 
4 séries do 111 grau". Quer dizer, o MOBRAL agora já queria chegar 
ao ginásio. 

Como V. Ex' sabe, "o MOBRAL"- e diz a Professora tere­
zinha - "além de ter o seu programa de alfabetização tem o seu 

programa de educação integrada. primeira fase, que corresponde ao 
antigo primário, feito em um ano. Propunha-se, então, o MOBRAL, 
a partir Qe 1974, a nacionalizar o Infanto-Juvenil e instituir a Edu­
cação Integrada de segunda fase. O Sr. Ministro transmitiu-me o 
seguinte recado: Professora Terezinha S.araiva, peço que se comuni­
que com o Sr. Secretário-Executivo, que não se encontra no momen­
to na Instituição, e diga que o Ministro da Educação não concorda 
com esses doiS projetos, pedindo-lhe por gentileza que me procure". 

A conduta do Professor Arlindo foi absolutamente correta e a 
própria Professora Terezinha, em seguida, depõe: "Imediatamente 
procurei o Secretário Executivo do MOBRAL, transmiti-lhe o re­
cado do Sr. Ministro e S. S• me pediu que tirasse do relatório, com 
perspectiva para 1974, os dois projetos: MOBRAL Infanto-Juvenil e 
Educação Integrada-Segunda Fase, uma vez que o Ministro Jarbas 
Passarinho não os aprovava em nível nacional." 

Aí está a coerência entre o fato Felipe Spotorno e o fato 
MOBRAL de início de 1974, abso\utarr.ente coerente. 

Ora, o Professor Mário Simonsen, este sim- estou com todos 
os relatórios do MOBRAL- tive o d1reito de tê-los por cópia para 
minha coleção pessoal, e oxalá eu ti\'esse me lembrado de outras 
coisas, durante o período ministerial, para tirar cópia delas, também. 
Estão aqui os relatórios, sucessivamente, de 1970, 1971, 1972, 1973 e 
1974. 

Srs. Senadores, desafio a Comissão a encontrar uma linha, em 
qualquer desses relatórios, em que haja a mínima referência ao 
Infanto-Juvenil. Nenhum deles, inc\u:;ive no ducumento final, que 
foi latino-aml!ricano. E com a minha autorização se fez um Simpó­
sio, e não há uma referência nesse documento - "Seminário lntera­
mericano de Educação de Adultos", realizado no Rio de Janeiro, de 
9 a 18 de abril de 1973- não há uma referência a crianças, a adoles­
centes de menos de 15 anos de idade. Portanto, o Ministro da 
Educação estava na absoluta convicção de que as suas determina­
ções, escritas e reiteradas verbalmente, estavam sendo cumpridas. 

Mas. o Ministro Mário Simon~en, então Presidente da Co­
missão, num desses relatórios ou mab à guisa de comentários sobre 
um deles, faz uma observação que me pareceu, na época, 
extremamente interessante, e eu anotei e ainda escrevi aqui 
"importantíssimo". Chamo a atenção. É de 25 de agosto de 1971. 
Passava-me o Professor Mârio Simor:,sen, nessa ocasião, em caráter 
confidencial, dados do Professor lsaac Kertztcnctsky Presidente do 
IBGE. 

Esses dados eram ainda reservados, em agosto de 1971, porque 
o IBGE não tinha dado tratamento ostensivo a eles. Então aparecia 
a percentagem da população por classes de idade total de anal­
fabetos e as classes de idades. E era interessante, observada pela 
aguda intefigência e talento do Professor Mârio Simonsen, este fato; 
classe de idade, acima de lO anos, teta! de analfabetos 21 milhões e 
fração; classes de idade, acima de 15 300S, total de analfabetos quase 
18 milhões, 17 milhões e 900 mil, mas vamos tomar 21 e 18 milhões. 
Ora, a diferença entre as duas classes de idade (três milhões), classes 
de idade de 10 a I 5 ocupavam; 10 anc.s, 11, 12, \3 e 14. Então, eram 5 
anos referidos, aqui, a 3 milhões de analfabetos - chamava a 
atenção o Professor Mário Simomen - do enorme perigo que 
significaria a alimentação, a partir do momento em que essas pessoas 
atingissem os I 5 anos de idade, do resíduo de analfabetos adultos o 
que se daria a uma média -grosso modo ~ de 600 mil pessoas por 
ano analfabetos com I 5 anos de idade. Então, o Professor Mário 
Simonsen dizia: "um fato que cria certa apreensão" - a expressão 
certa dele foi até muito cautelosa - "é a existência de, aproximada­
mente 3, I mílhões de analfabetos entre to e 14 anos, ou seja 27,1% da 
população da classe de idade. Esta cifra leva a prever uma 
substancial realimentação do analfabetismo adulto, nos próximos 
anos, recomendando"- e aqui pediria a atenção dos meus nobres 
pares- "ação intensa, junto aos Estados e Municípios, no sentido 
da expansão da rede primária regula~ de ensino". 

Aqui é a solução. Esta é a solução. Vendo-se que o problema 
das crianças, fora da oportunidade escolar, é que estavam sem salas 
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de aula, deveriam ter sido objeto de matriculas, como sugeri, inclusi~ 
ve, ao Professor La Macchia, no Rio Grande do Sul, em classes 
especiais, para evitar o constrangimento de se colocar uma criança 
de 14 anos com uma de 7 anos na mesma classe de alfabetização. 
Poderiamos fazer inclusive classes especiais, mas através do ensino 
regular. E era o próprio Professor Mário Simonsen que, também, 
coerente com o mesmo princípio, me propunha isso. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, acho que o meu ponto de vista 
tem respaldo não em mim, que não sou educador, evidentemente, 
esforcei-me para ser um administrador da Educação, mas em educa­
dores da mais alta respeitabilidade . .Aqui vi, e confesso com um senti­
mento de comoção, o depoimento de Dom Luciano Duarte, porque 
é- um homem que se se aliar a mim, neste momento, porque pior do 
que a figura do Senador João Calmon, que foi praticamente o inven­
tor de tudo isso, é a minha que ligJro como sendo o homem que 
concordou com a CPI contra a obra da qual foi, em parte, autor, 
quando ·digo, sem o menor constrangimento junto aos meus compa­
nheiros do MDB, o que acho que o Governo, com projetos como o 
MOBRAL que, no meu entender, tem um farto saldo de realizações 
produtivas, é um projeto inteiramente vitorioso, poderia até se servir 
de oportunidade como esta, nós poderíamos até- a maioria- pedir 
Comissões Parlamentares de Inquérito para ter oportunidade de 
fazer isso, porque qualquer comissão que não seja de inquérito não 
traz a repercussão que essas trazem. Fala-se numa comissão normal 
de educação e cultura e não se tem a mesma repercussão, mas 
quando se fala em inquérito é inquérito, pois esta palavra tem uma 
certa capacidade de estimular, sobretudo, a imprensa e toda a 
opinião póblica, porque a pessoa está sob inquérito, talvez este fosse 
o mal, mas aqui eu interpretei esta Comissão como de avaliação 
desses resultados, e foram tantas as c:>isas que ouvi, no Plenário do 
Senado, equivocadas sobre o MOBRAL, que acho que seria a enor­
me oportunidade de aproveitar exatamente momentos como esse, 
uma Comissão como esta, para por a limpo estas questões. E não só 
no Plenário do Senado, mas sabemos que, tambêm, no Plenário da 
Câmara dos Deputados. 

Quantas coisas, hoje, são negadas e que se fossem aceitas, 
tranqüilamente, pelo Governo, sem resposta, chegariam a atingir a 
base do MOBRAL e destruí-lo, e esta seria a grande oportunidade 
que o MOBRAL teria, não de tentar atingir certas pessoas, mas de 
tentar provar, claramente, que é um m·:>vimento acima das pessoas, e 
que é, como eu disse, a maior conqutsta, para mim, no campo da 
educação depois de 1964. 

Ora, Dom Luciano, leio agora - a Comissão acabou de me 
ent-regar as notas taquigràlicas, e é pena que não esteja aqui o meu 
dileto companheiro Eurico Rezende, que teve que sair, pois foi 
convocado pelo Senador Amaral Pe xoto. El~ fez uma pe~gunta 
tipicamente do seu estilo, para o Padre Luciano, e este respondeu -
vou ler apenas esta parte que me interessa: "V. Ex• me pergunta se 
acho que emergencialmente, circunstancialmente, em cará­
ter excepcional, o MOBRAL deveria enfrentar o pro­
blema da educação Infanto-Juvenil?" Quando li este preâmbulo, ima~ 
ginei que iria ler a seguinte resposta: "Nessas condições sim, porque, 
excepcionalmente, curcunstancialmente... Mas a resposta 
prossigo- foi a seguinte: ''respondo-lt e com transparência de alma, 
não. Pela seguinte razão: tenho muito medo dos organismos que se 
hipertrofiam antes de atenderem à sua própria finalidade." 

Estã aqui uma síntese de todo o pensamento, que eu não 
poderia expor de maneira melhor. 

A Professora Terezinha Saraiva, educadora, já aqui esteve e 
definiu seu ponto de vista contrário. A Professora Ana Bernardes, 
hoje, provocada habilmente pelo Senad·.Jr João Calmon, declarou-se, 
também, partidária da prevalência do ensino regular e, apesar do 
cuidado com que S. Sa. se referiu ao projeto - notava~se que não 
queria se imiscuir no assunto. As perguntas incisivas do Senador 
João Calmon lev~ram-na, porém, a ter que dizer, claramente, que 
jamais apoiou o MOBRAL Infanto-Juvenil. 

Leio um documento do Deputado Flexa Ribeiro, e sublinhei 
várias passagens que me pareceram da maior importância, porque 
ele traz. para nós, algo em que eu tivesse alguma responsabilidade, 
no campo da educação, eu me preocuparia com isso com uma 
prioridade a melhor de todas. Por quê? Porque S. Ex• diz, com a res­
ponsabilidade de quem foi Diretor-Geral da Educação da UNESCO, 
que lá, na UNESCO, ele sentiu o problema da regressão; que pro­
jetos inteiros passavam a ser completamente sacrificados, neutraliza· 
dos e prejudicados pelo processo da regressão que atinge, na expres­
são de S. Ex', aqui, em alguns casos, 90% do alunado egresso. 

Ora, aí está um ponto que considero da maior importância para 
o MOBRAL. Nós nào podemos esperar o Recenseamento de 1980 
para saber se houve r~gressão ou não, e nem mesmo esse sistema 
domiciliar de amostragem de que se utiliza o IBGE. Talvez o que o 
Ministério da Educação, o MOBRAL ou qualquer instituição 
brasileíra correspondente devesse fazer fosse uma pesquisa imediata, 
u acompanhamento aos egressos para saber se isso é verdade ou não, 
porque nós não podemos ficar responsáveis por um projeto do 
Governo, dessa natureza, ouvindo um próprio companheiro de Par­
tido, com a responsabilidade que possui, dizer isso sem nenhuma 
conseqüência; tem que haver conseqüência, tem que haver um inquê­
rito, tem que haver uma verificação para saber se isso é verdade ou 
não. E não ponho em dúvida a verdade da palavra do Deputado 
Flexa Ribeiro~ digo verdade, ou não, com relação ao processo brasi­
leiro. Por quê? 

O Senador Paulo Guerra, ainçla hoje, aqui está O Globo, 
confirma as críticas feitas ao MOBRAL. Eu ia perdendo essa amiza­
de. porque, quando ele fez essa crítica de uma maneira um pouco 
contundente, se não me engano, em um aparte a um discurso no 
Senado. não foi n.em em discurso próprio. S. Ex.' declarou que o 
MOBRAL era demagogia, e eu fui à televisão provocado e respondi 
que era preciso ter muito topete para chamar o MOBRAL de dema­
gogia. E consegui, com isso, um arrefecimento da amizade pessoal 
do Senador Paulo Guerra que, hoje, é um dos meus amigos diletos 
da Casa, mas houve o nosso problema de face oculta da lua durante 
algum tempo. 

Então, tudo isso pelo MOBRAL, tudo isso por acreditar numa 
organização dessa, e acreditar de tal modo, Srs. Senadores; que pedi 
a alguém menos que o Sr. Mibow, que substituiu, na UNESCO, pre­
cisamente, o Professor Flexa Ribeiro, que mandasse aqui, ~o seu 
inte:ro alvedrio na composição, uma comissão de investigação do 
MOBRAL brasileiro para saber se o MOBRAL era ou não o êxito 
que supúnhamos ser. 

De onde surgiu isso? Da Conferência de· Adultos, em Tóquio. 
Falava-se- e vou tratar de um assunto muito polêmico- de edu~ 
cação de adultos e o documento básico da América Latina tinha sido 
preparado em Santiago do Chile, ao tempo do Governo do sacri~ 

ficado Presidente Allende. Ocorre que essa oficina de Santiago do 
Chile, pura e simplesmente, ignorou o Brasil como País \atino-ameri· 
cano, e na hora de ser analisado o problema, na Conrerência, o 
Brasil não merecia uma linha de referência a qualquer programa de 
alfabetização de adultos, não era só de alfabetização, de promoção 
social, o MEB, que havia ganho o Prêmio Rehza Pahlávi, por 
exemplo, não recebeu a menor referência. SESI, SESC, SENAI, tudo 
que se raz por aí, também, igualmente, silêncio totãl. Mas, as obser­
vações sobre Cuba tinham precedência nos documentos da 
UI'ESCO, cujo secretariado é altamente infiltrado de uma esquerda. 
E aqui que digo que sou polêmico e não fujo disso. Não vou ser hipó­
crita pra dize.r que ela é de direita, não é, ela é de esquerda, e por isso 
o MOBRAL foi tratado com suspeição ideológica. O MOBRAL foi 
considerado um movimento para caracterizar, apenas, cada vez 
mais, a dependência do trabalhador à empresa capitalista brasileira. 
E era esta a principal razão pela qual o MOBRAL sofria o gelo 
dentro da Secretaria da UNESCO. 

Eu, então, usei da palavra, numa das Hnguas oficiais, e fiz o meu 
protesto formal. Naquele instante, ao meu lado, encontrava-se 
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' precisamente o Sr. Arlindo Lopes Correa e, à minha direita, Dom 
Luciano Cabral Duarte, que éramos os Membros da Comissão. E o 
P~ofessor Renné Maer, que era o Diretor-Geral da UNESCO, que 
não estava presente, em seguida compareceu, interrompeu a Sessão 
e, por cinco minutos, se dirigiu ao Ministro do Br3.sil dando-lhe expli­
cações e pedindo-lhe desculpas, porque eu, ironicamente, lhe disse: a 
menos que se conceba que, do outro lado dos Andes, a oficina que 
estã em Santiago do Chile e os homens que lã trabalham não tenham 
condições de ver o Brasil do lado de cã, porque de fato o Brasil é um 
país muito pequenino e está na quota zero. 

Em função disso, aqui veio a Comissão; aqui tenho uma carta 
que eu sugeriria à Comissão que fizesse cópia, porque não poderia 
dispor desse documento em definitivo, gostaria de ficar. com o 
original. A carta Monsieur Mibaux, para mim, encaminhando este 
documento: "O MOBRAL, uma experiência brasileira de alfabetiza­
ção de adultos," com as suas conclusões. E aqui está. 

Todo o território brasileiro foi percorrido por técnicos enviados 
de Paris, enviados também de Santiago do Chile, e de mã vontade, 
porque eles vinham atendendo a uma recomendação do Diretor­
Geral, em função de uma reclamação formal que o Ministério de 
Educação houvera feito. Portanto, não havia simpatia por nós. E o 
resultado foi altamente compensador. Isso deu margem à publicação 
de um documento oficial da UNESCO, que é Ó "Estudo n"' 15", que, 
sei, o Professor Arlindo jã apresentou nesta Casa. Aqui está: "A ex­
periência brasileira na alfabetização de adultos MOBRAL", em es­
panhol. Leio uma das conclusões: "Deve recordar-se que, de acordo 
com o resultado do censo de população de 1970, o problema do anal­
fabetismo revestia-se, até o ano de 1970, de características graves no 
Brasil. Se bem que as taxas tenham vindo decrescendo, paulatina~ 
Ínente, as cifras absolutas, ou os números absolutos mostraram o 
crescimento sustentado". Nós todos sabemos disso, que até 1970 di~ 
minuía percentualmente, mas o contingente residual era sempre 
maior. Pela primeira vez, na história do Brasil, ele se transformou em 
menor depois da atuação do MOBRAL. O que resta saber é se isso ê 
duradouro. O que resta saber é se a experiência é válida. E nisso 
todos nós devemos nos empenhar com patriotismo, não nos 
preocupando se fulano é simpático ou antipático a quem quer que 
seja. E diz mais: "Em 1970, um terço da população de quinze anos e 
mais era analfabeta, com um total próximo de dezoito milhões de ha­
bitantes. A causa direta desse fato é a insuficiente escolarização da 
população em idade escolar". Aí está a UNESCO fazendo seu 
diagnóstico concordante conosco. Absolutamente concordante com 
o nosso. Como vigorosa resposta a esse problema foi criado o 
MOBRAL. Aí dá as características do MOBRAL: a descentrali­
zação, o financiamento próprio, a fundação, a razão pela qual ele 
acredita que o MOBRAL foi bem sucedido. Eu para não cansar os 
Srs. Senadores lerei apenas este final: "Por último, é justo reconhecer 
que o trabalho· do MOBRAL já transcende as fronteiras do Brasil e 
se inscreve, com todos os seus problemas e soluções, no marco do es­
forço latino-americano e mundial em favor da educação e do desen­
volvimento''. 

UNESCO, a mesma UNESCO onde o nosso eminente colega 
Flexa Ribeiro, em função mais alta do que aquele que escrevera este 
documento, percebeu e conheceu o malogro de outros projetos. 
Então, é preciso até'que o MOBRAL esteja trazendo uma contribui­
ção mundial nova. E é de se verificar se isso é fato ou não. 

Encerrarei, Sr. Presidente, a minha exposição. Hoje e noutros 
dias tenho visto quanto tenho pago pela audãcia de certos atos. 
Aprendi com o Padre Vieira algumas coisas nos seus sermões antoló­
gicos, e nurn deles ele diz que prefere ser julgado do demônio do que 
dos homens, na segunda dominga do Advento como se chamava 
então. "Prefiro ser julgado do demônio, que dos homens, porque 
enquanto do demônio nos julga pelas nossas obras e atos, os homens 
nos julgam pelos pensamentos mais intimas que eles nos supõem 
ter". E diz mais: "As boas obras credenciam~nos diante de Deus, as 
mesmas boas obras sào o maior inimigo que nós termos diante dos 

homens". A inveja, o despeito, os ressentimentos que um homem pú­
blico cria. por mais lúcido que ele seja, jamais será capaz de se dar 
conta de quantos eles são. Em compensação há as gratificações. A 
vida pública não é feita só de decepções, e!la é feita de gratificantes de­
monstrações do povo, principalmente, quando-nós chamamos povo 
aquele anônimo que nos acena, que nos sorri, que nos abraça, e cujo 
nome nóS não sabemos porque não fizemos nem um bem pessoal a 
ele mas apenas o bem coletivo. Não se trata, Sr. Presidente, de me 
colocar aqui, agora, na posição inversa de testemunho para indi­
ciad9. Hâ uma sibilina propaganda - e eu chamo propaganda 
porque ela é organizada - que visa particularmente a mim. Os 
jornais estão cheios delas, companheiros me têm trazido, e o Lux 
Jornal me manda por dever de ofício, em que se pretende, nesta 
Casa, apresentar-me das duas uma, à escolha, como diria o Ma­
chado: ou como Ministro que nunca foi Ministro de coisa alguma, e 
não se sabia o que se fazia na sua Pasta, ou como um incoerente que, 
sabe o diabo por que razões, volta-se hoje contra aquilo que ele 
aprovava no passado. 

Então, essa argumentação pretende dizer que eu conhecia o 
MOBRAL lnfarito-Juvenil, estava tacitamente de acordo com ele 
pois o coonestei, nesta ou naquela cerimônia, ou desta ou daquela 
forma. E ainda se fala, até mesmo, num documento que, amanhã, 
pode ser semelhante a esse que nós e!tamos tendo gravado neste ins­
tante. Um documento me parece que vale para a história do 
MOBRAL. Respondo, Sr. Presidente, ao encerrar a minha parte 
expositiva e me colocar à disposição da Comissão, dizendo que não 
estou preocupado com julgamentos de ordem pessoal, nem minha 
nem dos outros. Estou preocupado, creiam ou não creiam aqueles 
que me olham hoje de maneira hostil, em provai que o MOBRAL é 
uma excepcional realização no campo da educação brasileira, em 
provar que o MOBRAL é, disparadamente, muito superior àquele 
que se realiza no Irã, apesar de naquele País ter recebido, com a 
experiência local, prêmios e aplausos mundiais. Hã dias me dizia, 
numa conversa, um dos participantes deste encontro, que não foi nin­
guém do MOBRAL- digo não foi ninguém do MOBRAL é bom 
que a Taquigrafia veja bem, não é' ao encontro que não foi ninguém 
do MOBRAL, não foi ninguém do MOBRAL que me dizia -
então me dizia uma pessoa, que não é do MOBRAL, que participa­
va desse encontro, que o encontro foi iniciado da seguinte maneira: 
levantou-se o representante de um determinado País e disse "Não 
acredito em nenhuma solução de alfabetização de massa que não seja 
feita por um País comunista". Foi assim, sob esses auspícios, que se 
deu a abertura de uma reunião que não é patrocinada pela 
UN ESCO, mas que se pode dizer que é sob os seus auspícios. E, por 
outro lado, reunião da qual decor~e a designação dos prênios, um 
com o nome de esposa de Lenine, Krupskaya, e o outro com o nome 
do pró~rio Xainxá da Pérsia. 

Acho que é possível alfabetizar, em ambiente democrático, sem 
a violência do homem. Lembro-me que a experiência que eu tanto es­
timulei, neste MOBRAL, foi precisamente iniciada por uma frase mi­
nha na Universidade de Brasília, que me criou um problema também 
de ordem de publicação de imprensa; eu mostrava o quadro involuti­
vo do analfabetisgw, em certas partes do mundo, e o quadro evoluti­
vo noutras. E, então, entre os involutivos aparecia Cuba, e mostra­
va que em Cuba o Sr. Fidel Castro tinha conseguido, praticamente, 
erradicar o analfabetismo em poucos anos. Mostrei o exemplo, e dis­
se: mas como? A que preço'? Crime contra a pessoa humana. Primei­
ro, todas as escolas secundárias, todas as escolas médias, superiores, 
fecharam, se não me engano, foi durante dois anos, e cada um foi 
obrigado a ser voluntário para alfabetização de, pelo menos, um 
analfabeto. Mas, determinado dia, sob o comando do Imperador da 
Ilha de Cuba, todos aqueles que vinham trazer o fruto do seu traba­
lho, colonos, foram barrados em barreiras colocadas previamente, e 
chamados para escrever e fazer contas, e ler. E aqueles que não sou­
bessem passar por essa prova tinham o produto de seu trabalho, às 
vezes de um ano de trabalho, confiscado pelo estado comunista cuba-
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no. Então essa gente foi desesperada, depois do pfimeiro confisco, 
procurar o primeiro voluntário para<' alfabetizar. E este processo eu 
considero um processo feito contra a criatura humana. E nós podía­
mos fazer um processo dos mais democrático!> possíveis, em respeito 
à criatura humana. Uma das minhas mais grata\ lembranças, da mi­
nha passagem pelo Ministério da Edu~açào, é a de uma nc ·, ~. numa 
praça em Uberaba, repleta a praça, principalmente de mulheres -
disseram-me depois que quase todas eram domésticas ou trabalhado­
ras de campo, lavradoras- com uma fita na mão escrita MOBRAL, 
a fazer com que nex:ionasse o pape: de encontro à luz, que era 
projetada, e elas todas cantando uma canção que, no local. se havia 
inventado em louvor do MOBRAL. 

Foi um dos mais belos e gratificantes dos frutos que colhi do 
Ministério. Essa apaga toda e qualquer tentativa sibihna de agressão 
dirigida a mim por ter cometido o "crime" de aceitar uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito a respe1to do MOBRAL. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) - Senador Jarbas 
Passarinho, por gentileza, queira passar-me a carta ou o documento 
que V. Ex• ofereceu, para que se providencie a retirada das cópias. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Quer V. Ex• também, 
aquele referente ao Professor Mário He1rique Simonsen? 

O SR. PRESIDE~TE (Cattete Pkheiro)- Sim, Ex•. Termina­
da a parte expositiva do depoimento do Senador Jarbas Passarinho, 
atendendo solicitação do Senador Lázaro Barboza, vou conceder a 
palavra a S. Ex• para que formule as perguntas que desejar. 

O SR. LÂZARO BARBOZA -Sr. Presidente, Srs. Membros 
da Comissão, na realidade todos nós ficamos sensibilizados com a 
brilhante e.xposição feita, aqui, pelo emmente Senador Jarbas Passa· 
rinho. S. Ex•, com a experiência de e(·Ministro e demonstrando, 
efetivamente, um amor invulgar à cauia da educação e, de modo 
especial, ao MOBRAL- \1ovimento Brasileiro de Alfabetização­
indubitavelmente tocou a sensibilidade de todos nós. E acha que 
ninguém, atê agora, pôde fazer perante esta CPI um depoimento tão 
completo, tão documentado e tão esgot1nte, se é que assim se pode 
chamar um depoimento prestado perante esta Com1ssão. 

Eu faria, ao nobre Senador Jarbas Passarinho apenas uma per­
gunta que, de antemão, todos nós já conhecemos a resposta. Tenho 
aqui, em mãos, um recorte do jornal A Folha da Tarde, edição de 
ontem, que, sob o título "Depmmento de Candau tranqüiliza o 
MOBRAL", a certa altura, diz o seguinte: 

"O depoimento do ex-Secretlrio do .\fOBRAL refere-se 
ao cidadão já citado, revelou que o Senador Jarbas Passa­
rinho, o Ministro Ney Braga e c \1inistro Mário Henrique 
Simonsen, quando à frente do Mcvimento Brasileiro de Alfa­
betização, sabiam bem dos proi;!Iemas de alfabetit:açãa de 
crianças agora criticados. O Senador Jarbas Passarinho, um 
dos responsáveis pela fo~mação da CPI. denunciou o 
MOBRAL infantil, chegou até a presidir diplomação de 
milhares de crianças alfabetizada~. E o MEC. dente do pro­
gramá, deu apoio irrestrito a ele." 

Senador Jarbas Passarinho, como eu disse de iníClO, esta per­
gunta seria totalmente desnecessária, ma~ acredito que V. Ex• pode 
fater para nós - e ilustrar ainda mais as nossos trabalhos desta 
tarde - uma digressão a respeito da denUncia aqui feita pelo ex­
Secretário do MOBRAL. Professor Marcos Candau 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Nobre Senador Lázaro 
Barboza, eu estava com a Folha de São Paulo em mãos, enviada pelo 
Lux Jornal, e foi uma das razões pelas ql!ais eu toquei, sem maior 
profundidade, no programa que chamei ce campanha síbilina. Vejo 
como V. Ex' traz, agora, um recorte da fl,Jha de São Paulo, e outros 
devem vir no mesmo sentido. Veja V. Ex" como os fatos articulam. 
Aqui está dito, na Sucursal de Brasília, na Folha de São Paulo, sobre 
o testemunho do Professor Marcos Candw.J: "Simonsen, então Pre-

sidente do MOBRAL, teria sido o iniciador do sistema de compra de 
material didático sem concorrência ou licitação pública," até hoje 
em vigor no órgão e tido pelos integrantes da Comissão como 
irregular. "Ney Braga, hoje ferrenho adversário do Programa de 
Alfabetização Infanto-Juvenil, teria, no ano passado, em reunião 
com os coordenadores do MOBRAL, emprestado seu apoio à idéia. 
E Jarbas Passarinho, outro crítico daquele programa, por ter, como 
Ministro da Educação, participado de cerimônias em que se entre­
gou diplomas de conclusão do curso do MOBRAL a diversas 
crianças". Vejo que V. Ex• traz uma noticia, publicada em jornal, 
em consonância com essa. 

O SR. LÂZARO BARBOZA -Justamente. Aqui diz, milhares 
de crianças. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Peco permissão a V. Ex• pa­
ra descrever - e me gabo de boa memória que tenho, sobretudo a 
visual - o que foi esse episódio que os jornais publicaram, 
nomeadamente, como em Santo André. Foi urna das belas ceri­
mônias de que eu participei, embora o meu eminente amigo, Depu­
tado Fle.xa Ribeiro, no seu erudito trabalho sobre o citado discurso, 
tenha me poupado e dito que ouviu, certa vez, de um orador, dizer 
que ncava muito comovido porque uma senhora de 65 anos se havia 
alfabetizado, e esse orador era eu. Fui eu de quem ele ouviu dizer 
isso, e ainda acho que é um grande empreendimento de natureza 
humana e social. Não? Equivoco-me, V. Ex• se referia ao 
"Auditório Nereu Ramos", e eu falei no "Auditório Nereu Ramos", 
na sua presença. Mas, valeria para mim, também, pois até me lembro 
de que eu fazia urn trocadilho sobre isso, quando me recordo de uma 
senhora que chegou e foi nos agradecer, lendo um discurso, que, no 
MOBRAL, era bom, porque provàva que sabia ler, pelo menos, ou 
que havia decorado a leitura, e na hora ela não pôde prosseguir fa­
lando, tal a sua comoção. Então, ela se voltou para nós e disse uma 
expressão que eu só tinha ouvido no Pará, ela disse "Governo," não 
disse "Ministro" ou tratou, com qualquer um de nós, pelo seu título, 
mas disse: "Governo, eu nunca pude estudar antes", e trazia pela 
mão urna menininha, "eu sempre fiz várias tentativas de àlfabetizar· 
me e nunca pude, e esta minha neta me ensinava o alfabeto errado. 
Esta foi a primeira vez em que tive a oportunidade, então eu quero 
dizer ao Governo que sou muito feliz". E começou a chorar, Eu, pa· 
ra demoralizar o ambiente de tensão que ficou emocional, disse logo: 
"Minha Senhora, a Senhora é muito corajosa". Além do mais, ela 
disse: "Tenho hoje 65 anos de idade". E eu disse: e a Senhora revela a 
ídade que, segunda Bernard Shaw, prova que é o teste final para uma 
mulher, em relação a segredo, porque a mulher que revela a idade 
não guardará qualquer segredo. Alêm do mais, Aporelli já dizia que 
as mulheres de certa idade nunca têm a idade certa, e a Senhora deu a 
idade certa, 65 anos". 

Então, realmente, aquele ambiente emociol}al se diluiu e nós de­
mos o diploma para ela, que ficou muito feliz e foi embora. 

Em Santo André, nobre Senador Lázaro Barboza, que é citado 
no jornal, eu presidi uma cerimônia num ginásio coberto repleto, que 
tem uma lotação possível de 15 mil pessoas. Veja V. Ex• como esse 
depoimento, que me dói, partido do Doutor Candau, eu posso 
realme~te chamá-lo de sibilino. Cheguei para presidir a cerimônia, 
estou agora admitindo que o Doutor Candau deveria ter sido a pes~ 
soa que o MOBRAL achou de credenciar, ao nível de Ministro de Es­
tado, para estar lá presente, além do representante do MOBRAL es­
tadual. Ao chegar, houve uma ovação naquele ginásio fechado, reple­
to, no mínimo 15 mil pessoas, e eu jamais poderia esquecer-me desse 
fato data. Cheguei, sentei-me à mesa da Presidência, deram· me aque­
le sumário do Ministro, dos trabalhos, organizado pela Comissão 
Diretora. Então, havia iâ 15 diplomas simbólicos a serem entregues 
pelo Sr. Ministro, E começaram a distribuir. E, em seguida, eu verifi­
cava que vinham acompanhados de um monitor e uma outra pessoa, 
ou uma monitora e outra pessoa, às vezes um casal, às vezes dois 
homens ou duas mulheres. E, imediatamente, o encarregado do 
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MOBRAL local- e não o Professor Candau, que seguramente es­
taria lá de passagem- deu-me a explicação, dizendo: ''Ministro, tra­
ta-se de uma das mais belas coisas feitas em São Paulo. Esses moni­
tores que estão vindo, aqui, são filhos das pessoas que eles alfabe­
tizaram e as trazem para que essas pessoas recebam, da sua mão, o 
diploma de alfabetização." 

Ora, nobre Senador Lâzaro Barboza, se essas pessoas eram pais 
dos monitores e podem ser confundidas com milhares de crianças, às 
quais eu distribuí, pessoalmente, esse diploma, eu não tenho o que 
pensar mais, da capacidade do homem de torcer a verdade. Se, entre­
tanto, se diz: Não! Não foi o Ministro quem deu os diplomas, direta­
mente, a esses milhares de crianças, mas se havia milhares de crian­
ças no audit6rio, pergunto eu: como poderia eu saber que entre 15 
mil pessoas que ali se encontravam, haveria crianças de- 12, 13 Ou 14 
anos, para receber diploma, naquela altura, se isso não me foi dito? 
Ora, eu estava na suposição de que trabalhava com pessoas de alta 
respeitabilidade e de alto principio de disciplina intelectual; se o 
Ministro tinha declarado que o programa não deveria ser executado, 
a minha impressão nítida era a de que todas as pessoas que estavam 
ali, sendo diplomadas, estavam dentro das diretrizes do Ministro, 
escrita e verbal. t, portanto, uma tristeza eu verificar um depoimen­
to dessa natureza, e depois o jornal publicar, como V. Ex• diz aí, que 
isso causou alegria ao MOBRAL, do qual eu sou tido, hoje, como 
um inimigo. Eu leio isso na fisionomia de certas pessoas que per­
tencem à instituição. Eles agora é que são os donos da instituição, 
mas quem a tirou do zero, quem a tirou do nada, quem fez a crença 
desse movimento dentro do Brasil, começou bem antes, muitos anos 
antes. E eu fiz parte daqueles que regaram a semente. Veja V. Ex• o 
que ê a capacidade dos hotnens. Eu tenho que parafrasear Conf6cio, 
não me lembro de ter feito qualquer bem ao Professor Candau, não 
me lembro, para que dele receba esse tipo de testemunho. Mas, ain­
d.a, retirou de uma fita, como estou dizendo, aqui- falei durante 32 
minutos, durante a exposição e estou falando agora - pode-se re­
tirar de uma fita uma frase, como ainda agora citei o caso Santo An­
tônio de ltauá. Estava lã uma criança, e eu me lembro bem de que 
essas pessoas,' muito simpáticas, que me ouviram, perguntaram: 
"mas, o Sr. ê contra o Infanto-Juvenil? Ou algo, assim. Eu não posso 
repetir agora, textualmente, mas perguntaram: .. e como permitiu a 
presença de menores de 15 an_os? E seria uni crime fechar a porta a 
eles"? Agora, crime maior, insisto eu, é o de transformar isso numa 
sistemática do projeto. Nào me considero, Srs. Senadores, absoluta­
mente, apanhado em qualquer incoerência nesta Casa, e solicito, rei­
tero ao Presidente da Casa, que solicite essa fita por inteiro, uma vez 
que ela foi pedida pelo Senador Gilvan Rocha, há 48 horas, e o 
MOBRAL não conseguiu fazê~la chegar, até o momento em que eu 
deponho. 

Veja, então, V. Ex.•, que a minha preocupação com o 
MOBRAL é outra. São afirmativas como estas, nobre Deputado Fie~ 
xa Ribeiro, confundir um ensino primário com o MOBRAL Infanto~ 
Juvenil, que dura cinco meses, torna susçetivel de culpa, quer de um 
lado o Estado ou o município, quer, de outro, o pai menos cuida­
doso, ou a mãe distraída da sua obrigação de mandar o filho a uma 
escola, permitindo-lhe dizer: já fez o MOBRAL, acabou a 
necessidade de escola. Está aqui um retrato de absoluta precisão! Co­
mo é que esse Infanto-Juvenil está-se pensando, talvez, que ele vem 
em favor da criança e, na verdade, ele vai ser contra a criança. Li. 
passei a vista., agora, Sr. Presidente, no documento que me fora en­
tregue no momento em que eu entrava aqui, às 4 horas da tarde e vi 
um colega nosso dizer, a transformar a nossa posição, a posição 
daqueles que, doutrinariamente, não são favoráveis ao Infanto-Juve­
nil, ao grande crime, em pessoas hostis para com as crianças. Está es­
crito aqui, no documento desta Comissão, hostis para com as crian­
ças que procuram uma vaga na escola. A falsa caridade é a 
hipocrisia, e a tentativa de fazer com que o MOBRAL preencha 
vazios daria exatamente nisso que o Deputado Flexa Ribeiro cita, 
aqui, e que eu disse antes: faria com que eles cruzassem os braços e se 

considerassem beneficiados. Ainda hoje a Professora Ana Bernardes 
trouxe um testemunho da maior importância, para nós: a esco­
larização está crescendo; jã chegou a 85% - era de 68 e chegou a 
85% - mas, ela disse, aqui, que as verbas estão cada vez menores, 
agora, para esse programa, e não se responsabiliza mais pela 
execução do plano setorial, pela falta de meios. E veja V. Ex•, disse 
mais ainda: à proporção que entram Os novos recursos do salário­
educação, os Estados e os municipios reduzem a sua participação na 
mesma medida, o que ocorreu comigo no Ministério do Trabalho, 
com relação ao Fundo Rural. Â proporção em que o Fundo Rural 
traZia meios para as Santas Casas ·de Misericórdia, os Estados re­
tiravam os meios na mesrna proporção. 

Então aí está, nobre Senador Lázaro Barboza, eu repilo o tipo 
de testemunho que aqui foi dado, e me ofereço à Comissão para ser 
investigando, já que acho que seria pouco ético, da mmha parte, pé­
di r para que se investigasse a palavra de um homem jovem, que eu 
não entendo para servir a quem, se volta agressivamente contra mim. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Senador Jarbas Passarinho, de 
antemão já sabíamos qual seria a sua resposta. Eu me dou por satis­
feito, Sr. Presidente, e não tenho nenhuma outra pergunta a 
formular. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro)- Em atepdimento ao 
que acaba de solicitar o Senador Jarbas Passarinho, devo comunicar 
ao Plenário que a Secretaria do MOBRAL, do Rio de Janeiro, comu­
nicou que está viajando, em inspeção a postos do MOBRAL do 
Rio de Janeiro, o Professor Arlindo Lopes Corrêa. E só ele tem a 
chave do arquivo onde está contido o material solicitado. Logo que 
S. S• regresse do Rio de Janeiro será feita a remessa à: CPI. _e a in­
formação que nos chega agora. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Sr. Presidente, pergunto a 
V. Ex•: eu nào tenho direito a comentários? 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro)- Releve V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO~ Prefiro nào ter. Àqueles que 
são donos de uma chave só, realmente, não tenho comentários. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) - Com a palavra o 
Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON - Repete-se, hoje, aquele fenômeno 
tão conhecido desde a mais remota antiguidade, a rebelião da criatu­
ra contra o Criador. O Senador Jarbas Passarinho não é, realmente, 
o criador do MOBRAL, e já que ele sempre, com a honestidade inte­
lectual que é uma das características da sua personalidade, sempre 
indica como criador do MOBRAL o Presidente Costa e Silva, que 
foi auxiliado pelo então Ministro da Educação, o nopre Senador 
Tarso Dutra. O nosso nobre colega foi o ressuscitador do 
MOBRAL, que tinha sido engavetado e foi reativado por ele em 
1970 ... Passarinho encara com indulgência a clássica rebelião da çria­
tura contra o Criador QU contra o ressuscitador. 

Creio que o Conselheiro Acãci() deveria costumar dizer que 
nada se parece mais com a mentira do que uma meia-verdade. Nesse 
último depoimento, prestado à Comissão do MOBRAL, pelo meu 
amigo Marcos Candau, ouvi uma afirmação que me causou enorme 
espanto. S. S' declarou que desde a sua criação, o MOBRAL, roti­
neiramente, admitia crianças nos seus cursos. Apresentou um do­
çumento, assinado pelo Professor Mário Henrique Simonsen, 
datado de 1971, como comprovação do que acabava de afirmar. Nor· 
malmente, eu deveria ouvir essa declatação e dá-la como 100% exata, 
mas a título de curiosidade eu me levantei e lhe pedi o documento. E 
vi que a circular, assinada pelo Professor Mário Henrique Simonsen. 
não fazia referência a. crianças no1> C\lfSOS do MOBRAL. Foi entre­
gue à nossa Comissão esse documento, assinado por Mário 
Henrique Simonsen, Presidente. Guanabara. 1971. O então 
Presidente do MOBRAL assegurava: "A Fundação MOBRAL está 
iniciando nova fase nas suas atividades. de modo a realizar um pro~ 
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grama de impacto para a alfabetização de adolescentes e adultos", 
sobretudo na faixa até 35 ano& de idade", isto é, na faixa de adoles­
centes e até 35 anos de idade. Acontece que o Professor Marcos 
Candau se referiu, expressamente, à admissão de crianças no 
MOBRAL, por determinação ou aut<Jrização do Presidente desta be­
nemérita instituição. Minha curiosidade levou-me a ler as outras 
páginas. A segunda pâgína do docu-nento era assinada pelo Padre 
Filipe Spotorno c não pelo Pres,dente do MOBRAL, Mârio 
Henrique Simonsen. Como as razõe.; que levaram o Presidente do 
MOBRAL a demitir, sumariamente, o Padre Filipe Spotorno são de 
natureza secreta, eu não sei se poderemos invocar aquele princípio, 
segundo o qual todo mundo merece confiança atê prova em con­
trário. Na circular assinada pelo Padre Felipe Spotorno, hâ na 
página 13 a seguinte afirmação: "As subcomissões municipais de­
verão remeter, ao MOBRAL Estadual, a montagem do que lhes com­
pete realizar, especificando da melho~ maneira: a.} quantos e quais 
locais destinados para a alfabetizaçi:o; b} quantos e quais locais 
destinados à semiqualiticação; c) "o número de matriculados, por 
faixa etária, de 12 a 35 anos (prioritárü:) e acima de 35 anos". 

Ora, pelo depoimento prestado pelo ex-Ministro Jarbas Passa­
rinho, já em 1971, o Padre Felipe Spotorno havia realizado a 
primeira investida para admissão de crianças no MOBRAL mas, fe­
lizmente, por unanimidade. o Congresso de Secretários de Educação, 
reunido aqui ern Brasília, fulminou esse programa. 

Lembro-me de que, na Comissão de Educação e Cultura -
onde tratei pela primeira fez do assunto MOBRAL infantil - quis 
dar o crédito da condenação do MOBRAL infantil ao Senador Jar­
bas Passarinho. Ele não aceitou o crédito que eu queria atribuir-lhe e 
afirmou que esse crédito deveria ser dado ao Congresso de todos. os 
Sccretârios de Educação do Brasil. Por ordem cronológica, portanto, 
em 1970, começou o MOBRAL a funcionar. Já no segundo semestre 
de 1971, começou a primeira investida do Padre Felipe Spotorno, 
através do Congresso de Secretários de Educação, Falhou essa 
tentativa. Eles distribuiu essa circular a todos os postos do 
MOBRAL, no Brasil inteiro, referindo-se à matrícula de ah.lnos na 
faixa de 12 anos. 

Há um outro ponto ligado à dúvida ou à meia-verdade, nesse 
depoimento do Dr. Marcos Candau ele declarou que a legislação que 
criou o MOBRAL admitia, expressamente, a atuação desse movi­
mento, a partir dos 10 anos de idade. E sacou, da sua pasta, a lei que 

criou o MOBRAL. Nós a tefllOS aqui ::onosco também. E~ me vi 
obrigado então, a me levantar e pedir a lei que criou o MOBRAL, 
que se refere, realmente, à faixa de I O a 15 anos, mas com outro 
objetivo, não para ser alfabetizada pelo MOBRAL, mas para ter 
assistência financeira com o encamin~amento dessas crianças à 
escola reguJar. Então, foi a segunda inexatidão ou a segund9 meia­
verdade, num só depoimento. Surgiu 9inda uma terceira meia­
verdade. O nosso Relator-Geral, que é um dos mais vigilantes va­
lores desta Casa, quando o Dr. Marcos Candau afirmou que o 
Conselho Federal de Educação já havia aprovado o Plano de 
Educação Integrada, do MOBRAL, imediatamente solicitou o nú­
mero do parecer, a data e o nome do Relator. O Or. Marcos Candau 
forneceu todos esses dados. Mas, antes mesmo da CPI receber a 
xerox do parecer, eu me apressei e ped1 ao Conselho Federal de 
Educação uma cópia. Não se trata de aprovação do Plano de 
Educação Integrada, com a duração de um ano. em escolas do 
MOBRAL. Trata-se da aprovação desse mesmo parecer - cujo 
número ele deu- n"' 408j73 de um projeto de curso de ed1.1caçào 
integrada por via radiofônica, elaborado pelo MOBRAL. E o pare­
cer termina da seguinte maneira: "Assim sendo, parece-nos oportu­
no, e até mesmo recomendável, esse experimento radiofônico". Ora, 
as palavras do Dr. Marcos Candau estão gravadas, ele se referiu ao 
Plano de Educação Integrada, que todos conhecemos, com a dura­
ção de I ano e não através do râdío. 

Assim, Ministro Jarbas Passarinho, minha primeira indicação 
creio ser bastante claro teria ocorrido abuso de confiança ou um 

movimento subterrâneo ou clandestino, sem conhecimento do 
Presidente do MOBRAL ou do Ministro da Educação? O Padre 
Felipe Spotorno, a partir do primeiro ou do segundo mês de atuação 
como Secretário-Executivo, teria desrespeitado toda a orientação do 
seu superior hierárquíco imediato, o atual ministro Mário Henrique 
Simonsen e de V. Ex• estimulando a presença de crianças nos cursos 
doMOBRAL? 

Â outra meia-verdade é o episódio do MOBRAL Infanto­
Juvenil em Porto Alegre. Temos, aqui, esse documento que fot envia­
do à CPI, sobre o experimento em Porto Alegre. Esse experimento 
abrangia, em 1972- V. Ext era então Ministro da Educação­
poucos alunos, apenas 200 alunos. Quando o Professor Lamachia, 
que era então Secretário Municipal da Educação, aqui esteve, eu lhe 
fiz esta indagação: "Por que V. Ex• não ampliou, um pouco, a 
experiência porto-alegrense, estendendo-a a outros Municípios do 
Rio Grande do Sul"? Ele ent~o, honestamente, respondeu, que não; 
ele nunca tratara desse assunto com o Secretário da Educação do 
Rio Grande do Sul - e que, por sinal, era o Coronel Mauro da 
Costa Rodrigues, ex-Secretário-Geral do MEC. 

Havis, rigorosamente, a característica de experimento, porque 
em 1973, de acordo com este documento oficial do MOBRAL, ape· 
nas estavam matriculados, neste curso, 325 crianças na escola primá­
ria regular, não em curso do MOBRAL. Durante toda o ano de 
1972, o experimento abrangeu 325 pessoas apenas. Em 1973, no Rio 
Grande do Sul, o resultado não deve ter sido bom, porque o número 
de alunos baixou para 255; na Paraíba 376 e em Alagoas 1.186. 

Baseado nesse experimento, do período em que V. Ex• era 
Ministro da Educação, o MOBRAL distribuiu para todo o Brasil 
uma circular, declarando: 

"O MOBRAL resolve implantar, a nfvel nacional, o 
Programa Infanto-Juvenil, numa ação conjunta MOBRAL­
SEC-SEMEC, com o apoio irrestrito da Diretora do DEF, 
Professora Anna Bernardes e do Ministro da Educação, Sena· 
dor Ney Braga." 

A circular é posterior à saída de V. Ex• do MEC: Nesse ano de 
1974, é que o programa, que tinha a caracterfstica de experimento, se 
ampliou muito, atíngindo o total de 20 mil, no Nordeste. Isso dentro 
do chamado Programa Infanto-Juvenil ou Programa de Recupera~ 
ção de Excedentes. 

Na base das meias-verdades, já indicadas desde o tempo do 
Padre Felipe Spotorno, o próprio Presidente do MOBRAL e o 
Dr. Marcos Candau revelaram, aqui, que cerca de 27% dos alunos 
conveniados- este ano são quase 5 milhões- são crianças. Portan­
to, há mais de l milhão de crianças, no ano de 1975, freqUentando os 
cursos do MOBRAL, não os cursos do MOBRAL Infanto-Juvenil, 
que foram planejados para uma duração de nove meses, mas os cur­
sos rotineiros para adultos, com a duração de apenas cinco meses. 

Creio, Senador Jarbas Passarinho, que essas indicações sobre as 
meias-verdades, que estão sendo apontadas, inclusive, atribuindo a 
responsabilidade da presença de crianças nas escolas ao Professor 
Mârio Henrique Simonsen, talvez expliquem quase tudo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Eu gostaria de aduzir uma 
razão, que me pareceu muito importante. E veja como, se o 
MOBRAL insistir na tese que está insistindo de que os Ministros, 
afinal de contas, estavam de acordo e agora mostram não estar, toda 
a sua estatística vai ficar sob suspeição. Veja V. Ex• a gravidade do 
que estou afirmando, e veja se estou errado, V. Ex• e os nobres pares 
que aqui eStão. 

Por exemplo, se se declara - e é verdade - que no recensea­
mento de 1970 foram, grosso modo, localizados 18 milhões ~de 
pessoas com 15 anos de idade e mais, e se se declara, paralelamente, 
que deste contingente se reduziram 8 milhões, até hoje, ê evidente 
que estou comparando com as pessoas de 15 anos de idade e mais. Se 
eu leio num documento do MOBRAL - que aqui tenho em mãos, 
que foi o último relatório, de 1974- que alfabetizados nos anos de 
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1970, 1971, 1972 e 1973 foram 5 milhões 79 mil e 400, eu não tenho o 
direito de subtrair dos 18 milhões este total, pois que este tOtal estâ 
contaminado por 20% de crianças. 

O SR. JOÃO CALMON- Ou 27% 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Exato, ou 27% de crianças. 
Então, as estatísticas não sào v~rdadeiras, o que me parece muito 
mais grave se o MOBRAL insiste nessa perspectiva. E para evitar 
mais um fato, não parece a V. Ex• que o meu argumento é vãlido? 

O SR. JOÃO CALMON- Muito válido. 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Pois se se reduz de 18 

milhões, e se diz que, hoje, restam li milhões, a partir de um 
contingente de 15 anos e mais, como eu posso diminuir deste 
contingente de 15 anos e mais aqueles que foram alfabetizados tendo 
12, 13, ou 9 ou lO anos, como V. Ex• cíta aí, que o Professor Mar­
cos Candau teria admitido, até os lO ou ll anos de idade? Então, 
teria que haver um expurgo dessa quantidade para caracterizar o efei­
to benéfico do MOBRAL, e evitar que as pessoas chegassem aos l S 
anos analfabetas, mas eu não posso, paralelamente, subtrair isso do 
valor do resíduo de analfabetos adultos. Parece lógico ou cristalino. 

Segundo: eu falei a V. Ex•- e vi que o seu sobrecenho se fran­
ziu- quando eu disse que o dólar devia andar pela altura de três cru­
zeiros, realmente eu devia estar muito otimista - era de seis cru­
zeiros o dólar, e nós tínhamos 120 milhões- eu peço que esta de-· 
claraçào seja retificada no meu depoimento- tínhamos 120 milhões 
de cruzeiros e que correspondia a 20 milhões de dólares, o que era 
um bom começo. Mais ainda: entre as razões pedagógicas apresenta­
das para a nossa resistência a essa ampliação do MOBRAL, na ârea 
Infanto-juvenil, estava uma de natureza pedagógica. E parece-me 
que a Comissão podia se debruçar sobre ela, muito especialmente a 
Comissão de Educação, que o Ministério, com certeza, o está fa~ 
zendo o ministério próprio. t:. que, como eu disse, nós recebemos 
milhares de respostas. O MOBRAL não estabeleceu urna só metodo­
logia, ou melhor, um só processo- retifico a frase- isto estâ dito 
no próprío documento da UNESCO e a traz com louvação. O 
MOBRAL não colocou um só método à sua disposição, experi­
mentou vários, num processo inicial, para ver o rendimento, e depois 
foi selecionando esse processo para ver quais os melhores. Ora, tanto 
quanto eu, leigo em educação, mas administrador de educação que 
era, fui informado pela responsável do MOBRAL, era preciso esta­
belecer uma metodologia que, pedagogicamente, respondesse a alfa­
betização do adulto, cujo universo de comunicação é infinitamente 
superior ao de crianças de 5 a 7 anos de idade. Então, das duas uma: 
ou isso tambem não foi verdade, ou 'se está demonstrando que se 
aplica a mesma cartilha à criança e ao adulto e, vice-versa, sem o 
menor problema, no que tenho minhas dúvidas, apesar de leigo. 
Então, é mais um argumento, nas minhas verdades, a que V. Ex• se 
referiu. Por fim, eu diria: a prova testemunha - já dizem os que 
entendem de Direito -seria a rainha das provas, se os homens não 
fossem os homens. 

O SR. JOÃO CALMON- Senador Jarbas Passarinho, o Arce­
bispo de Aracaju, Presidente do Movimento de Educação de Base, 
narrou a esta CPl o episódio da ajuda valiosa que V. Ex.• deu a esse 
movimento de iniciativa da Conferência Nacional dos Bispos. Dom 
Luciano Duarte o procurou, indagando da possibilidade de uma 
ajuda financeira; não esperava, com muita certe:z:a, receber essa 
ajuda, já que o MOBRAL se encontrava em plena fase de operação. 
V. Ex• declarou, então, que tinha o maior interesse em manter, Oo 
Brasil, mais de um movimento de alfabetização, inclusive, para fazer 
uma comparação, porque V. Ex• ê a favor do monopólio estatal do 
petróleo, mas não é a favor do monopólio da alfabetização pelo 
MOBRAL. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- De pleno acordo. 

O SR. JOÃO CALMON - Dom Luciano Duarte prestou-nos, 
aqui, um depoimento da maior importância, com a.experiência dessa 

Cruzada, que data de l3 anos, mais, do dobro da experiência do 
MOBRAL. O MOBRAL só começou, efetivamente, a atuar no se­
gundo semestre de 1970 e estamos no segundo semestre de 1915. Um 
dos grandes argumentos, na tentativa de provocar emoção, que o 
MOBRAL usa em relação às crianças ê que seria desumano, 
impiedoso, impedir que, hoje, um mHhào de crianças freqUentassem 
seus cursos. Entretanto, o Movimento de Educação de Base, que é 
mantido por padres, sob a responsabilidade da Igreja Católica Apos­
tólica Romana, é presidido hoje por um Ar~bispo, como já fora no 
passado, por outro Arcebispo, D. José Távora, jamais admitiu, em 
seus cursos, uma criança de menos de. 15 anos. Dom Luciano fez essa 
afirmação, com a maior ênfase, duas ou três vezes: seria, realmente, 
um erro trágico abrir as portas de cursos de alfabetização de adultos 
para crianças. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - E não me parece que a 
Igreja possa ser acusada de falta de caridade. 

O SR. JOÃO CALMON - Exato. De impediedade, falta de 
caridade cristã. Esse argumento tem sido utilizado, aqui, com muita 
freqüência e não me parece válido em face da posição do Movimento 
de Educação de Base. Por outro lado - este é um depoimento adi· 
cional que desejo prestar - num certo momento, os padres 
salesianos procuraram V. Ex• para submeter à sua apreciação um 
curso de alfabetização que havia sido fulminado com o veto do Pa· 
dre Felipe Spotorno. Apesar de ser padre, como os salesianos, ele 
não admitia concorrência, nesse setor. E V. Ex• exarou um despa­
cho, de uma maneira realmente antológica, e com a bravura que o 
caracteriza, aprovando esse sistema de alfabetização dos padres 
salesianos. Dentro da linha do bom humor que o caracteriza, apenas, 
não por escrito, mas verbalmente, V. Ex• declarou: "só tenho uma 
sugestão a fazer, a fim de evitar confusão com partido politico: esse 
método se chama MDB, Método Dom Bosco, que foi fundador da 
Ordem dos Salesianos, e acho melhor passar a chamar de SOB, Siste­
ma Dom Bosco". 

Revelo este pequeno detalhe bem~humorado apenas para confir­
mar a linha permanente da sua atuação no Ministério da Educação, 
nào permitir que houvesse· o monopólio da alfabetização de adultos 
neste País, exercido pelo MOBRAL. Reafirmar tudo que ouvi nesta 
CP!, inc:lusive, da parte da Professora Terezinha Saraiva, de que 
V. Ex•, desde o primeiro minuto, vetou, com a maior veemência, 
com a maior firmeza, qualquer plano de implantação de programa 
do tipo MOBRAL Infanto-Juvenil ou de Recuperação de Exceden-
tes. 

Finalmente, Senador Jarbas Passarinho, quanto ao problema da 
regressão, devo dizer que ninguém mais do que eu hesitou em abor~ 
dar o problema do MOBRAL no plenârio do Senado. Jã contei essa 
história quatro ou cinco vezes e não a contarei mais uma vez. Duran~ 
te um ano, sofri calado, aqui, nesta sala da Comissão de Educação e 
Cultura, no MOBRAL central, no Gabinete do Ministro da 
Educação. Eu não queria focalizar o problema do MOBRAL lnfan­
to.Juvenil porque eu previa, com absoluta certeza, que, abordado 
esse assunto no plenário. teria o desdobramento que estâ tendo. Ape­
nas eu não imaginava que de um discurso despretensioso, no dia do 
aniversário do MOBRAL, pudesse resultar até uma Comissão Par­
lamentar de Inquérito. Falharam todas as minhas tentativas. E, para 
ficar. acima de tudo, em paz com a minha consciência, vi·me obriga­
do a cumprir meu dever de cidadão e de patriota. 

Em verdade, o problema da regressão reveste-se de enorme gra­
vidade. Sou leigo em matéria de educação, mas cito o mestre Mârio 
Henrique Simonsen. Quando ele esteve na Comissão de Educação e 
Cultura eu lhe fiz indagação sobre o problema da regressão. 
Estávamos em 1973; três anos, portanto, após o inicio das atividades 
do MOBRAL. O Professor Mário Henrique Simonsen, que 
fulminou. por essa ocasião, qualquer tentativa de curso do típo 
MOBRAL 'Infanto-Juvenil, declarou que só se poderia fazer ava­
liação adequada do resultado do MOBRAL cinco anos após a 
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diplomação. Já chegamos a essa fase. Decorreram cinco anos após a 
diplomação da primeira turma do MOBRAL. Impõe~se, portanto, 
um esforço que não pode ser só do MOBRAL, porque ai seria auto· 
avaliação, autofiscalização, e isto não conta; é necessário que essa 
avaliação seja feita por l.lma entidade isenta, não interessada direta­
mente nos seus resultados. Será, então, apurado se a regressão chega 
ao máximo de 90%, ou se chega apenas a 20 ou 25%. Temos o teste­
munho do Senador Paulo Guerra, que vai depor aqui, nesta CPI. 
V. Ex•, quando Ministro da Educação, deu uma entrevista ao Jornal 
do Brasil, manifestando preocupação c:am o fenômeno da regressão e 
alertando o MOBRAL para esse risco. A preocupação de V. Ex• em 
torno do problema da regressão leva-me à convicção de que V. Ex• 
apoiará, agora, a tentativa que faremos, graças à CPI, para que se 
inicie, através de órgãos isentos, não comprometidos, a avaliação 
nacional dos índices de regressão ao analfabetismo, a partir da turma 
que recebeu diplomas em 1970. 

O SR. JARBAS PASSAR1NHO - Senador João Calmon, 
acho que V. Ex• está tocando num dos pontos cruciais. Veja V. Ex•, 
o que me parece que coloca o MOBRAL em cheque- e eu se esti­
vesse no MOBRAL, tudo faria para averiguar isso e ficaria muito 
feliz se não fosse verdadeiro. E a referência, que se tem tornado cada 
vez mais freqUente, à inutilidade do trabalho do MOBRAL. que o 
MOBRAL estaria alfabetizando a um c.1sto que representa poupan­
ça nacional, de qualquer maneira, e o resultado seria negativo. Não 
quero fazer conceitos apriorístícos, mas a minha intuição leva a não 
admitir essa falha; suponho que não há essa regressão nessa base, e 
com isso eu conflito com um homem da estatura do Deputado Fle"'a 
Ribeiro. Mas, enquanto o Deputado Flexa Ribeiro fez uma re­
ferência de natureza genérica eu ouvi - e daí V. Ex• ter razão de 
mostrar que já em 1970, ou pouco depois, já eu estava preocupado 
com o problema- eu ouvi do Ministro Mário Gibson, quando ele 
era o Ministro das Relações Exteriores brasileiras, que conversando 
com esse Presidente José figueires, da Costa Rica, o Presidente lhe 
declarou que; em abono até à tese do Professor Flexa Ribetro, toda 
alfabetização realizada em Costa Rica, ti :1ha resultado em regressão 
quase total, 

O Ministro veio de ~rna viagem a Costa Rica e pediu-me para 
conversarmos a respeito e me levou a sua preocupação. Eu disse-lhe: 
"Nós estamos tendo a vaotagem de ver o caminho que os outros já 
percorreram." Por exemplo, Lenine foi muito bem sucedido quando 
inventou a história de que "cada um deve ensinar ao outro", mas 
aquilo era em 1917. Como eu iria repetir essa experiência. como disse 
ainda há pouco, contra o homem, contra a liberdade humana? Mas, 
nós podemos estar tendo êxito, vamos ver se teremos êxito. A ques­
tão é verificar, com isenção. 

Então, quando o Senador Paulo Guerra diz isso, aqui, 
confirmando as críticas feitas ao MOBRAL, o jornal O Globo, de ho­
je, declara: .. Segundo o Senador Paulo Guerra" - está entre aspas 
- "cerca de 800 pessoas foram ouvidas nesses municípios", que são 
os Municípios de Pernambuco que ele citou, .. e dessas pouco mais 
de 80 dos consultados continuavam sabendo ler e escrever, represen· 
tando um índice de aproveitamento pouco superior a 10%. 

Ora, isso caí, para mim, como um raio fulminante. E eu gostaria 
imensamente de saber se nós todos fomo'il iludidos, se as milhares, 
centenas de milhares de pessoas envolvidas neste processo, no qual 
eu acredito, fomos todos iludidos por uma interpretação, por um tes­
temunho que pode ser episódico. Então cabe ao próprio MOBRAL 
verificar -e aí está minha ligeira discordância de V. Ex• -pois ele 
tem o dever de verificar; não importa que suas cifras possam ser pos· 
tas em dúvida; isto sim, uma outra entidade vai lhe dar a chancela. 
Mas o acompanhamento, no meu entender, deve ser parte do pró­
prio processo do MOBRAL. 

Mais, ainda; ele afirmll que a primeira turma do MOBRAL do 
Município- que agora ele dá o nome de Tejucopapo, na Zona da 
Mata, em Pernambuco, de )6 alunos, só conservaram os conhecimen­
tos adquiridos, oito pessoas. 

Então, são fatos que o nobre Sr. Senador por Pernambuco traz. 
Eu disse, aqui, que corri o risco de perder sua amitade, quando 
S. Ex• falou, à primeira vez, sobre isso. 

O SR. JOÃO CALMON- E há um outro fato que S. Ex• re-
vela. 

O SR. JAR8AS PASSARINHO - Eu nem analisei. E disse 
mais: "Quem quiser saber o que é o MOBRAL- acho até essa frase 
muito contundente- continua o Senador da ARENA, que percorra 
as áreas onde ele atua, no interior de Pernambuco, como eu fiz." 
Afirma, por fim: que numa das suas fazendas, Fazenda Manso, no 
Município de Frei Miguelinho, depois de algum tempo de atuação 
do MOBRAL, tomou conhecimento de que havia uma professora 
que ensinava a uma única aluna, sua mãe. Isso para mim é episódico. 
Eu defenderia, para surpresa dos que pensam que estou aqui 
conluiado contra o MOBRAL, por algum recôndito motivo, algu­
ma hostilidade que não sei de onde poderia vir, eu acho ainda que, 
com todo o respeito que tenho pelo Senador Paulo Guerra, esse seu 
testemunho não é definitivo; é um testemunho válido, mas para mim 
não é definitivo, porque esta apreciação só pode ser feita através de 
um tratamento científico e não de urna amostragem na Fazenda 
Manso ou na Fazenda Bravo. Isto a mim não interessa, interessa é 
verificar que ainda que eu tivesse 10% de pessoas que tivessem regre~ 
dido, num total de 8 milhões de alfabetizados, eu poderia apresentar 
800 mil pessoas ao Brasil, hoje, regredindo, e o resultado ainda seria 
fabuloso, porque eu teria 90% de bom rendimento. E11tão, o que é 
importante é dar o tratamento científico a essa tese. 

O próprio documento da UNESCO, que louva o MOBRAL, 
termina dizendo: "Não obstante, a tarefa que ainda resta por realizar 
é imensa, e requererá um persistente trabalho, por parte do 
MOBRAL e de outras instituições que com ele cooperam, dentro e 
fora do sistema educativo." Por exemplo: é preciso universalizar a es­
colarização infantil. Ou talvez, dentro da nossa tese, secando, assim, 
a fonte de formação de futuros analfabetos, o desenvolvimento dos 
programas do MOBRAL, nas zonas rurais, já iniciados, supõe a ado· 
ção de novos métodos, técnicas e organização de populações disper-
sas. 

Vejam a importância disso; o MOBRAL não tem um método 
só; o que ele está aplicando na área citadina de São Paulo não pode 
ser igual, exatamente igual, àquilo que ele aplica numa população 
dispersa lá do Nordeste, lã do Norte, lã do Centro-Oeste. Por isso é 
que o MOBRAL tem tido flexibilidade para responder a isso. E eu 
tive o orgulho de verificar com que paraguaios, bolivianos, ja­
maicanos e povos da África Negra vieram pedir a nossa experiência. 
Não é possível que essa experiência seja destruída por um exemplo 
isolado, ainda que seja t-.:;.aJmente verdadeiro. Daí o meu desejo de 
que isso Ü~'e~~::: um tratamento cientifico. A regressão, para mim, 
sim, é o grande desafio que o MOBRAL teria de enfrentar agora, 
para saOer o que acontece e acompanhar, como eu disse, acom­
panhar os seus egressos, para o que nós imaginamos fazer sociedades 
mobralenses, como e o caso - essa palavra foi criada lã, ao nosso 
tempo como neologismo - e o jornal de maior circulação, e há jor­
nalistas aqui presentes que pensam, cada um deles, que é o seu pró­
prio jornal e nào é, é o jornal do MOBRAL, que tinha, ao nosso 
tempo, dois milhões de exemplares. Era a sua tiragem. Pois bem, esse 
jornal foi feito com muitas figuras - para atrair, nattJralmente, o 
mobralense - mas como um jornal de consumo, para fe.zer leitura. e 
respostas, obrigando a pessoa a permanecer, dominando aquilo que 
foi a sua conquista de curso no MOBRAL, que é a lingu(lgem escrita, 
porque a linguagem oral qualquer um domina, mas a escrita é que 
seria o problema. 

Por isso é que acho que essas indicações, aqui, são da maior 
importância. Eu gostaria de insistir nisso, sem me preocupar em 
saber qual o efeito que eu causo, nas amizades ou nas inimizades, na 
boa vontade ou na simpatia de quem quer que seja. Nesta altura da 
vida, aos dois terços, na melhor das hipóteses, da curva da vida eujã 

' 
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não estou me preocupando com as pessoas que possam pensar que 
eu sou isso ou sou aquilo, tenho que me preocupar com o que eu sou. 
E eu, aqui, estou a favor, inteiramente, de um processo que a<;:ho que 
deve ser testado, para se chegar à conclusão como leVanta um educa­
dor. Então, um educador vem e diz: eu trago uma experiência mun­
dial, essa experiência é esta. Oxalâ o Brasil possa destruir esse 
exemplo. 

O Deputado Flexa Ribeiro - não tenho autorização dele mas 
tenho ceneza de que S. Ex• me autorizaria a dizer - ele não fez ne­
nhuma condenação apriorista, ele levantou um problema. Então, 
que se prove esse problema é verdadeiro ou não. 

Não, neste ponto, acho também que V, Ex• tem inteira razão. A 
minha preocupação com a regressão era uma preocupação vital, 
porque se a regressão for esse número, teremos tido o maior logro 
dos tempos .• 

O SR. JOÃO CALMON -Para encerrar a minha participação, 
eu devo prestar um esclarecimento que é do MOBRAL, a respeito 
desses casos isolados. O MOBRAL atua em quase todos os quatro 
mil municípios do País; tem mais de cem mil postos. Então o 
MOBRAL considera inteiramente compreensivel que ocorram 
alguns casos isolados, o que ele chama de "convênios-frios" ou repe­
tição, vârias vezes, na lista de alunos do mesmo nome. 

Ora, considerando os quase quatro mil municípios, se ocorre­
·rern 2, 3 a 4% de irregularidades desse tipo não são de espantar. Esse 
é o ponto de vista do MOBRAL que foi, inclusive, aqui, explicado 
com muita clareza pela Professora Terezinha Saraiva, com a sua 
longa experiência de Secretária-Adjunta do MOBRAL e, depois, 
como Secretária-Executiva do MOBRAL 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Sobre esse assunto, para 
completar tambêm a minha participação, em resposta a V. Ex•, o 
jornal O Estado de S. Paulo, que todos sabemos que é um poderoso 
jornal, levantou dúvidas sobre a estatística do MOBRAL, ao meu 
tempo de Ministro da Educação. Então, chegou a escrever um edi~ 

torial, dizendo que em Santo André, se não me engano, ou São Ber­
nardo, haviam sido expedidos diplomas a pessoas que, na verdade, 
não tinham sido aprovadas durante os cinco meses do curso. E, des~ 
graçadamente, era verdade, mas em parte. Então, eu, neste meu 
temperamento, confiando totalmente nas pessoas que realizavam o 
MOBRAL, o que fiz? Apenas telefonei hoje para o Ministro Mário 
Simonsen, e disse: "Vou desafiar o jornal." E telegrafei para o jornal 
e disse: "Desafio que me prove que um fato isolado merece um trata­
mento sistematizado deste jornal, isto é, de que no BrasH inteiro se 
fabrica estatística." Ou se pode ser um caso isolado, lembrado, como 
V. Ex• fez agora. ~evidente que o jornal colocou todo seu poder de 
investigação para desmoralizar o Ministro, o que seria compreensi­
vci, pelo tom de desafio que eu tomei. 

Pois bem, o que é que verificamos? Eram pessoas, ou seja, moni­
tores do MOBRAL, não querendo desestimular, carimbava, atrás do 
diploma, com os dizeres que significavam: "Não completou o seu 
curso. Tem que voltar, para mais um més de educação." Mas para 
eles não se sentirem frustrados recebiam o diploma, no meio dos 
outros, e se reingressavam na escola do MOBRAL, para completar o 
seu curso. Isso foi tomado como uma fraude deliberada. 

Então, veja V. Ex•, quanto equívoco pode haver sobre um 
projeto bom. f:. o fim, Sr. Presidente. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, eu pediria a pala­
vra, pela ordem, se V. Ex• me permitir, 

O SR. PRESIDENTE (Gihan Rocha) - Apenas eu desejaria 
fazer, Sr. Senador, uma justificação que, apesar de irrelevante, acho 
que tem sua razão de ser, que é da minha ausência na reunião desta 
tarde. Não é irrelevante pelo fato do meu empenho pessoal da presen­
ça do Sr. ex-Ministro, nosso colega, Senador Jarbas Passarinho, a 
quem eu peço as minhas escusas, por saber S. Ex.r que o nosso Regi­
mento Interno não prevê a ubiqUidade. 

Com a palavra, agora, o Senador Eurico Rezende, para uma 
questão de ordem. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, em primeiro 
lugar, quero dizer que estou recém-chegado a esta reunião ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Não, V. E•• chegou às 4 
horas. 

O SR. EURICO REZENDE- Sim, mas a reunião não tinha 
tido início. Logo, eu mantenho a minha posição semântica, diante da 
observação de V. Ex.•. Mas, disse ao Senador Jarbas Passarinho que 
um dever parlamentar me deslocava para a Comissão de Orçamento. 

Sr. Presidente, acabamos de receber do nobre Senador Petrônio 
Portella a notícia de que o Senado irá votar, agora, às 18 horas e 30 
minutos, o Acordo Nuclear, e pede a presença dos Srs. Senadores. 

Então, eu proporia que suspendêssemos os trabalhos e, em 
seguida, voltaríamos para continuar as interpelações. 

O SR. PRESIDENTE (GUviD Rodla)- Para responder com 
maior justeza à questão de ordem de V. Ex•, indago ao Plenârio, já 
que pela nossa relação, aqui, parece que só faltam duas inquirições: a 
do Sr. Senador Eurico Rezende e a do Sr. Relator, se existe, real­
mente, alguma pergunta a fazer ao ex-Ministro, Senador Jarbas 
Passarinho. 

O SR EURICO REZENDE - Sr. Presidente, posso ter uma, 
duas perguntas ou várias. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Racha)- V. Ex• estimaria que 
seriam perguntas rápidas? 

O SR. EURICO REZENDE - Então, V. Ex• me conceda a 
palavra, para que eu possa fazê-las. 

O SR. PRESIDENTE (GUvan Rocha) - Perfeitamente, tem 
V. Ex• a palavra. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, não assisti à 
exposição que, tenho certeza, foi brilhante, como sempre, do emi­
nente Senador Jarbas Passarinho. E, inicialmente, a Comissão 
desejou ouvir o ilustre Senador, mas depois do depoimento do Pro­
fessor Marcos Candau esse depoimento se tornou necessário não só 
para a Comissão mas para o próprio Senador. 

Gostaria de saber se o Sr. Senador Jarbas Passarinho já res· 
pondeu àquelas criticas feitas pelo Professor Candau, no sentido de . 
que S. Ex• sabia que o MOBRAL estava alfabetizando crianças e 
nunca vetou. Se já respondeu, a minha pergunta fica prejudicada, 

O SR. RELATOR (José Lindoso)- Na qualidade de Relator 
posso dizer que S. Ex• o Senador Jarbas Passarinho não só res­
pondeu como comprovou a sua posição. 

O SR. EURICO REZENDE- Então, Sr. Presidente, a minha 
observação, agora, se esgota no que vou dizer. ~ o problema da 
regressão que, realmente, cria perplexidade, angústia, principal­
mente depois das declarações do Senador Paulo Guerra, porque foi a 
única argUiçào em termos concretos. O eminente Professor 
Deputado Flexa Ribeiro recrutou uma opinião da UNESCO mas de 
um caráter genérico, esse documento não se debruça, especifica­
mente, sobre o Brasil, é a regressão no mundo, que atinge até 90%. 

O Sr. Senador'Jarbas Passarinho disse que não se tem elementos 
para uma afirmativa que corrobore as declarações do Senador Paulo 
Guerra. 

O SR. JARBAS PASSARI!<HO- Perdão, V. Ex• me permite 
uma interrupção't (Astentlmento do Orador) - Ando muito 
preocupado com as interpretações a respeito do que eu digo. Eu, 
necessariamente, não disse isso. Disse que a palavra do Senador 
Paulo Guerra me merece inteira fé. O que eu não tenho é elemento 
para verificar se isso é um fato sistemático. 
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Se V. Fx• prestar atenção ao que disse, eu teria dito que não se 
tem elemento para corroborar o fato pelo Senador. Não, o fato é de 
S. Ex~. pois ele responde pelo fato, o que eu não tenho é condições 
pura saber se isso é um fato que 0corre episodicamente ou generaliza­
damente. Era só essa colocação que eu queria fazer. 

O SR. EURICO REZENDE - Mas, isso não prejudica a 
l>b~cr\'a~iío que cu desejo fuer. 

Quer me parecer que, em matéria je regressão, o MOBRAL não 
precisa de aguardar aquele recenseamento que se faz, no Brasil, de 
deL em dez anos. O MOBRAL já tem elementos para fazer essa pes­
quisa sobre regressão. 

Gostaria, então de saber do ex-Ministro Jarbas Passarinho, se 
quando Mmistro da Educação deterninou alguma pesquisa nesse 
sentido, porque o curso é de cerca de seis meses, numa comunidade 
adstrita a um município ou a um distrito. Ora, o MOBRAL tem 
cinco anos. Assim sendo, quer me parecer que é perfeitamente pos­
sível a essa institui~ão, quatro anos e meio depois, já que, via de re­
gra, os conveniados do MOBRAL conlinuam no mesmo distrito, no 
mesmo município, se poderia fazer uma pesquisa. O próprio 
MOBRAL fazer uma pesquisa. Então, eu gostaria de saber se o 
Ministêrio da Educação se preocup~u com isto, também? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Nobre e prezado Senador· 
Eurico Rezende, V. Ex• sabe, tanto quanto os outros, no mínimo,· 
mas V. Ex• sabe que o MOBRAL, efeth'amente, começou em 1971. 
Aplicamos, em 1971, 1972 e 1973 - é que eu já entreguei os 
documentos, pensando que íamos encerrar a reunião, caso contrário 
eu leria para V. Ex• os documentos oficiais do MOBRAL, ele só se 
refere ao alfabetizado a partir de 1971, com parcela menor, e em 
1972 atingiu parcela bem maior e mais em 1973. 

Ora, nós estávamos em plena expansão, na tentativa, inclusive, 
de fa1er o MOBRAL ultrapassar a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos nas suas agências muni.::ipais, e conseguimos. O 
MOBRAL, hoje, é o único que chegou a todos os municípios bra­
sileiros E parece-me que V. Ex•, quando me pergunta se eu, ao mes­
mo tempo, me preocupei em mandar fazer pesquisas sobre regressão, 
que eu estaria sendo demasiado se o fizesse, porque estava em plena 
fase experimentsl de MOBRAL, ainda. Os três primeiros anos são 
anos ainda críticos, substancialmente os dois primeiros anos. O que 
nós mostramos- e respondendo a urra pergunta do nosso nobre 
par, o Senador João Calmon - foi a preocupação que transferi, 
imediatamente, aos responsáveis pelo :\IIOBRAL, quanto ao pro­
blema da regressão. Eu citava, momen :os antes de V. Ex• chegar, 
que primeiramente me preocupei com o fato, como testemunho pes­
soal do Ministro Mário Gibson, que mt: disse do fracasso de Costa 
Rica, que tinha chegado praticamente ~ zero de analfabetos e, de­
pois, houve umit regressão de quase 100%, o que coincide com o 
ponto de vista levantado, em carãter global, pelo Deputado Flexa 
Rihciro. 

Então, o MOBRAL garantiu-me que estava fazendo técnicas 
adicionais, para impedir que a regressão se desse como se dera nesses 
outros países. Essas técnicas adicionais t-ram, por exemplo a educa­
ção integrada. Se não estou equivocado, durante o tempo em que 
estive lã orçou pela altura de um milhão de pessoas, participando da 
primeira fase de educação integrada. Ora, se eu tinha alfabetizado 
cerca de três milhões de pessoas, parece-me, nos dois primeiros anos, 
e um milhão de pessoas já estava faze1do educação integrada, é 
evidente que a educação integrada, que ccrresponde ao antigo primá­
rio, seri;.t uma garantia contra essa regressão. Outra: formar os 
clubes de mobralenses, fa?er com que eles tivessem. dentro do 
espírito gregário dos homens, um processo associativo, trocassem 
correspondência, escrevessem, lessem o jornal do MOBRAL- que 
eu acabei de dizer que era o de maior tir~gem do Brasil, de dois mi­
lhões de exemplares na edição - e havia esses jornais de consumo: 
respondiam palavras cruzadas, perguntas, etc. E isso, então, fazia 
com que o pessoal do MOBRAL continuasse treinando a língua que 

havta dominado. Mais ainda, o PIPrvtO, que se acoplava em pro­
gramas dessa natureLa programas de formação de mão-de-obra, que 
aí não foi dos maiores, mas se não estou eq11ivocado no primeiro ano 
atingiu a mais de trinta e três mil pessoas, que passavam a utilizar o 
domínio da linguagem escrita como uma forma de valorização pes­
soal, de qualificação profissional. Ao lado disso, um projeto da LBA 
que, se não estou enganado, foi uma idéia pessoal do Professor 
Arlindo Lopes Corrêa, que começou a trabalhar com a própria Le­
gião Brasileira de Assistência. 

O SR. EURICO REZENDE - 1::, ele explicou isso, para 
manter a habitualidade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO .- É, para manter a 
habitualidade. 

Mas, fazer pesquisa sobre a regressão, mal o programa tinha 
iniciado, estâ me parecendo que seria prematuro, realmente. 

O SR EURICO REZENDE - Então, V. Ex• concorda em 
que, a essa altura,jâ se possa fazer essa pesquisa? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Acho que sim. 

O SR. EURICO REZENDE- Então. Sr. Presidente, eu me 
dou por satisfeito e pediria ao Relator qJJe anotasse, porque isso 
passou a ser o ponto mais importante, pois quanto ao fato que moti­
vou a Comissão este jâ está esclarecido, a presença de crianças no 
MOBRAL. De maneira que o Sr. Relator artotaria esta parte para, se 
julgar conveniente, colocar, nas suas conclusões, uma sugestão no 
sentido que a instituição proceda a uma pesquisa. Pelas razaões que 
expus e com as quais concordou o eminente.interpelado, isso é uma 
tarefa perfeitamente possível, agora. 

O SR. PRESIDENTE (Gihlln Rocha) - Esta Presidência 
manifesta-se sensível ao apelo que foi feito, e que o Sr. Relator, certa­
mente, providenciará a respeito, e lembra q~e está, também, sensibi­
lizada pelo apelo do Sr. Líder para comparecermos a uma votação. 
Mas, tivemos o cuidado de percorrer as bancadas e não existe mais 
nenhum Senador que queira falar. Como o Sr. Relator, também, nos 
informou que não fará perguntas e, somente, pequenas observações, 
achamos por bem permanecer em Sessão até que, depois, possamos 
sair juntos para votação no plenário. 

O SR. RELATOR (José Undoso) - Srs. Membros da 
Comissão, Sr. Senador Jarbas Passarinho: 

Sinto-me no dever de fazer algumas observações para justificar 
a minha não intervenção como inquiridor, nesta tarde, não pelo fato 
de estarmos sendo convocados para a reuniiío do Senado, porque se 
houvesse, realmente, matéria que julgasse necessária ser debatida nós 
teríamos que retornar a esta sala para fazer as inquirições necessárias. 

Não aplaudi a instituição desta Comissão Parlamentar ~e Inqué­
rito. Não aplaudi, não por juízo de qualquer espécie; talvez porque 
fosse um admirador do MOBRAL. porque o conheci no seu aspecto 
mais positivo, e banhado, assim, por aquele sentido imenso de uma 
tarefa altamente patriótica, coisa que ainda não desfiz e nenhum de 
nós desfez nesses embates de esclarecimentos, dentro das contin­
gências humanas, às coisas aqui apresentadas. 

Não aplaudindo a constituição da Comissão -e isso é uma co­
locação que faço especialmente ao Senador Jarbas Passarinho, e ele 
sabe por que o faço, dentro da admiração e apreço -eu o fiz dentro 
de um raciocínio de um comportamento de ortodoxia de liderança à 
qual estou vinculado; somente por isso, sertl nenhum juízo relati­
vamente à função e ao desempenho de qualquer companheiro no tra­
balho. Não aplaudmdo considero, admito, que ela tenha sido válida. 
E, no momento, tenho, pelos depoimentos aqui já processados, juízo 
completo e me julgo até apto a fazer uma proposta de relatório e de 
conclusões aos Srs. Membros da Comissão. 

O depoimento do Sr. Senador Jarbas Potssarinho, embora con­
tundente e polêmico como ele diz e declara, e que não pode fugir por-

• 
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que estã nele este ímpeto e do qual eu também não fico muito distan­
te, S. Ex• satisfez plenamente. Ele que gosta de ·citar Vieira, po­
deriamos dizer que ele não deu depoimento simplesmente informan­
do, ele fez como naquela passagem em que Vieira, ao celebrar a vitó­
ria das armas brasileiras e portuguesas sobre as holandesas, 
imprecando, diria: .. eu não vos peço-pedindo, mas sim protestando e 
argumentando, porque quem pede pela Justiça não pode absoluta­
mente pedir pedindo". Ele, depois, protestando e argumentando, 
não pelo prazer de protestar e argumentar, mas pelo prazer de servir 
ao Brasil e servir à Justiça, que é a Justiça nas suas dimensões corre­
tas de equilíbrio, no serviço imenso que nós vamos prestar, com esta 
Comis.são, tranqüilamente, serenamente ao Brasil, no julgamento e 

na avaliação de natureza politica, que é a que nos compete faztr, da 
atuação do MOBRAL, nós certamente o faremos dentro das nossas 
responsabilidades e com a nossa consciência cívica, dentro das 
nossas responsabilidades de Senador, repito. 

Essas as observações, definindo uma posição e justificando 
porque não inquiri o Sr. Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Agradecendo a presen­
ça do nobte Sr. Senador Jarbas Passarinho, convoco uma reunião 
para amanhã, oportunidade em que prestará depoimento o Sr. Depu­
tado Flex:a Ribeiro. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 18 horas e 30 mirzutos. I 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e pareter aobre o Projeto de Lei 
n9 35, de 1975 (CN), que "autoriu o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério da Educação e Cultura, em favor da Escola F e­

' deral de Engenharia de ltajubá, o trédito especial de 
CrS 1.254.500,00, para o fim que especifica". 

2• REUNIÃO, REAliZADA 
EM 27 DE NOVEMBRO DE 1975 

Ãs dezoito horas do dia vinte e sete de novembro do ano de mil 
novecentos e setenta e cinco, no Auditório do Senado Federal, sob a 
Presidência do Sr. Senador Itamar Franco e a presença dos Srs. 
Senadores Alexandre Costa, Virgílio Távora, Henrique de La 
Rocque, Ruy Santos, Cattete Pinheiro, Saldanha Derzi, Gustavo 
Capanema, Leite Chaves e Evelâsio Vieira e os Srs. Deputados Luiz 
Fernando, Francisco Bilac Pinto e Marcos Tito, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei nq 35, de 
1975 (CN), que "Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério 
da Educação e Cultura, em favor da Escola Federal de Engenharia 
de ltajubá, o crédito especial de CrS 1.254.500,00, para o fim que 
especifica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senador 
Teotônio Vilela e Deputados Manoel de Almeida, Furtado Leite, 
Nasser Almeida, Leur Lomanto, Genival Tourinho, Figueiredo 
Correia, Alcir Pimenta e Edgard Martins. 

F. dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em se­
guida, é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente comunica aos Srs. Parla­
mentares, Membros da Comissão, que ao Projeto não foi apre­
sentada nenhuma emenda. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Deputado 
Luiz Fernando, Relator, que emite parecer favorável ao Projeto. 

Posto em discussão e votação, o Parecer é aprovado, sem 
restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Cieide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Co­
missão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

incumbida de estudo e pareeer sobre o veto parcial do Se­
nhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara nq 
11, de 1975, que .. institui benefícios de Prel'idênda e Assistên­
cia Social em favor dos empregados rurais e seus dependentes, 
e dá outras providências' 1

• 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE NOVEMBRO DE 1975 

As dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e seis do mês de 
novembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco, no Auditório 
~Milton Campos, presentes os Senhores Senadores lta\ívio Coelho e 

He\vídio Nunes e os Senhores Deputados Wilson Braga e Antonio 
Morimoto, reúne-se a Comissão Mista incumbida de apreciar() Veto 
Parcial do Senhor Presidente da República ao Projeto de lei da 
Câmara nq 11, de 1975, que "institui benefícios de Previdência e 
Assistência Social em favor dos empregados rurais e seus 
dependentes, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhotes Se­
nador Agenor Maria e Deputado Pacheco Chaves. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Iniciando os trabalhos, o Senhor Deputado Wilson Brag'l, Vice­

Presidente no exercício da Presidência, concede a palavra ao Senhor 
Senador ltalívio Coelho, Relator da matéria, que apresenta relatório 
acerca do Veto Parcial da Presidência da República, qut:, sem 
debates, é aprovado e assinado pelos. Membros da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar,·- eu, Marília de Carvalho Bricio, Assistente de 
Comissão. lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 27 DE NOVEMBRO DE 1975 

Ás dezessete horas do dia vinte e sete de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta e cinco. no Auditório Milton Campos. 
presentes os Senhores Senadores José Lindoso, Cattete Pinheiro, 
Helvídio Nunes, Augusto Franco, Paulo Guerra, Luiz Viana Filho, 
Mendes Canale e Roberto Saturnino e os Senhores Deputado!; Viana 
Neto, Moacyr Dalla, Augusto Trein e Gomes da Silva, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de 
Lei nq 33, de 1975 (CN), que "altera o§ 2\1 do artigo 26 do Decreto-lei 
n\1 3.365, de 21 de junho de 1941 ". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o.> Senhores 
Senadores Jarbas Passarinho, Amaral Peixoto e Orestes Quércia e os 
Senhores Deputados Ney.Lopes, Wilmar Dal!anhol, Celso Barros, 
Octacílio Queiroz, José Costa, Alberto Lavinas e Edgard Martins. 

t:: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e dada como 
aprovada pelos Membros da Comissão. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente, Senador Roberto 
Saturnino, comunica aos Senhores Membros da Comissão o rece­
bimento do Ofício da Liderança da Á RENA, indicando o Senhor 
Senador Cattete Pinheiro para substituir o Senhor Senador Renato 
Franco. 

Continuando, o Senhor Presidente concede a. palavra ao Relator 
da Matéria, Deputado Viana Neto, que emite o parecer ao Projeto 
de Lei nq 33, de 1975 (CN), pela aprovação, com a alteração consubs­
tanciada na Emenda nq 1-R. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por unani­
midade pelos Senhores Membros da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo P.ereira Fernandes, Assisttnte da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será \lssinada 
pelo Senhor Presidente. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei 
D' 30, de 1975 ( CN ), que H autoriza o Poder Executivo a abrir 
a Encargos Gerais da União - recursos sob supervisão do 
Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), para o fim que 
especifica". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE NOVEMBRO DE 1975 

Às dezessete horas do dia vinte e seis de novembro do ano de ml\ 
novecentos e setenta e cinco, no Auditório '"Milton Campos", 
presentes os Senhores Senadores Saldanha Derli, Alexandre Costa, 
Virgílio Távora, Helvídio Nunes, Ruy Santos, Cattete Pinheiro, José 
Sarney, Osires Teixeira, Mauro Benev1des e Ru) Carneiro e os 
Senhores Deputados Arlindo Kunzler e Ernesto Valente, reúne-se a 
Comjssão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de 
Lei n9 30, de 1975 (CN), que "autoriza o Poder Executivo a abrir, a 
Encargos Gerais da União- recursos sob supervisão do Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de Cr$ 1 000.000.000,00 (um bilhão 
de cruzeiros), para o fim que especifica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Orestes Quércia e os Deputados Antànío Morimoto, 
Temístodes Teixeira, Fernando Magalhã~s. Josias Leite, Fernando 
Gama, Marcondes Gadelha, Vinicius Carsanção, Henrique Cardoso 
e Emmanoel Waismann. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Iniciando os trabalhos, o Senhor Vic::-Presidente da Comissão, 

Senador Alexandre Costa, concede a palavra ao Senhor Deputado 
Arlindo Kunzler, Relator da Matéria, que emite o parecer favorãvel 
ao Projeto de Lei ~9 30, de 1975 (CN). 

Posto em discussão e votação, é o pa·ecer aprovado sem restri­
ções. 

Nada mais havendo a. trata.r, encerrL-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereua Fo!roandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida c aprovada. serã assinada 
pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei 

n9 29, de 1975 ( CN), que "autoriza o Poder ExecudYo a 
instituir e. Fundação Na~ional de Arte, e 46 outras 
providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 1975 

Às dezessete horas do dia dezenove de novembro do ano de mil 
novecentos e setenta e cinco, no Auditório do Senado Federal, sob a 
Presidência do Sr. Deputado Brígida Tinoco e a presença dos Senho­
res Senadores Ruy Santos. Henrique de La Rocque, Alexandre 
Costa, Luiz Viana. Accioly Filho, Evandro Carreira e Orestes Quér­
cia e os Senhores Deputados Paulino Cícero, Aderbal Jurema, Braga 
Ramos, JG de Araújo Jorge e Padre Nobre, reúne-se a Comissão 
Mis!a tncumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 29, de 
1975 (CN), que "autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação 
Nacional de Arte, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Cattete Pinheiro, Jarbas Passarinho, Fausto Castelo-Bran­
co e Ruy Carneiro e o~ Senhores Deputados Álvaro Valle, Hugo 
Napoleão, Gastiio Müller, Theodoro Mendes e Adernar Santi!lo: 

Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente, Deputado Brígi­
da Tinoco, comunica aos demais membros da Comissão, através de 
Oficios da Liderança da ARENA no Senado Federal a indicação dos 
Srs. Senadores Fausto Castelo-Branco, Alexandre Costa e Cattete 
Pinheiro para substituircm os Srs. Senadores Osires Teixeira, João 
Calmon e Renato Franco, respectivamente, para integrarem a 
Comissão. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que em segui­
da, é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente comunica aos Srs. Parlamenta­
res, Membros da Comissão, que ao Projeto· foram apresentadas 
quatro emendas, todas julgadas pertinentes pela Presidência e com~e~ 
de a palavra ao Sr. Senador Henrique de La Rocque, Relator, que 
emite parecer favorável ao projeto e contrariamente às emendas 
apreso;:ntadas (n9s I. 2, 3 e 4). 

Posto em discussão e votação, o Parecer é aprovado, sem restri­
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que. lida e- aprovada, é assinada pelo 
Sr. Presidente e vai à publicação. 
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I 
I 

---··-··----------
RELATORIOS DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CORRESPONDENTES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 
1975 

COl\llSSAO DE AGRIC'C"L~URA 

RELATóRIO CORRESPO~DE:'\TE AO MtS DE NOVE:.:IOO 

PRESIDENTE: S::llA:;JOR ORE.J:;:~ QUE::lCIA 

ASSISTENTE: r.!AU.tO LOP:ES DE SÁ 

DATA DE FIC.· 
NÜMERD E EMENTA CESIMENTO 

NA COMfSSAO 

DE 19 75 

DATA DA CONCLUSAO RELATOR 
OIS- DO PARECER 

DESIGNADO TRJBUIÇAO DO RELATOR 

P:!OJ.u:i'O -.1E L;;I r::, c.::;.:.;.R1 :T!l56, n;;; 1975: 04/06/75 SEli.-..XtR 06/0b/75 
.',ltorr:. , reà.c..ç.:'.o do 1h't.3~ do Lei n<;.S. 760, :Paulo Guena 
Je 03/12/1971, ~u.e "DinpÕ~ sobre a i=Ileção 
oani"téria e i.nduo-:;rill do o :prouutos de o ri- ------

Redistri buÍdo 03/10/75 P"J.voU::vel ooo 

CONCLVSAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 

Aprovado, elll. 
gel!l. ru1iln:.l, " dã outrea p-rovidências". 

ao Sr. S211.:'..dor ~f!".da 3ub~titE: 12/ll/75 
Otair :Jccker 

;·L.~J.:;:ro :w::: LEI :::;.:., C.i..u:RA l1!:7.j, DE l 975: 09/10/75 s,;::U,DOR 10/10/75 
! Di<l:t>Õe uobN a proibição do :ól.tabe de I frutíferas e dá outras providencias. 

árvore Agen.or ll:.ria 

I 

NGMEAO E EMENTA 

1-:',CJ..:;.:'C :U3 1.31 :h C.":::;.ru. 1:2124, D_., 1 975: 
.~cre.::ct·:l-:-a rc.rá:;rc.fo Único r-.o ;,rt.60 1 do D,! 
0reto-1•d n2167 1 de 14 de fevereil'O de 1967, 
:.<:.r.• reti~-r ~o endosso dado a ll'ota Pro!!lis ... 
sÓri~- Rural o cariter cambiário, reduzindo­
a c:i.l'!rJ.cs cessao civil sem efeito reJressiv 
co2tru o endooSLnte. 

::.;,üJ•~~O :D2 LEI !lA Ci:.l.:A.RA ~;297, DE 1 975: 
:.t~~o::.-i:..~. o L'l-3~itu::o !:.:"..cion.:U. .::e Coloni.::::a;-L 
c :~:.-'OJ.!:.:J. -~::~ria - IJ.~CPá - a. C.oa:r iraae qu 
r.···n-Jio:::u. 

iltOJ.;;:G ];. r....:_;: J.:'. C.tl.~.!.R.-l. riC99, DB 1 975: 

I..."l~-~itui a ol:..ilo;;ificr.çii:o da r-ro.lutos V<',JC­

t~\i::J, :::ub::;·Ndu~os e resÍi!nos de valor eoo­

n0~-.icc, e ct.-1 ou.tr.la providências. 

DATA DE RELATOR 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO DESIGNADO 

11/09/75 Senador 
:.:endes Ca!W.le 

- ... ---
Reôi.atrib'.l.Ído 
~o Sr. Se~dor 
3~r.eà.i to Fei---
reira 

26/11/75 Senr-.d.or 

27/11/75 

_:endee C.:m:::..le 

Se!l:l.dor 

l';:l.ul.o Gue:rra 

DATA DA 

D1STR1BUJÇA,Q 

12/09/75 

28/10/75 

26/11/75 

27/ll/75 

R-;.t;;,;ztzs ORD!;:/.::1!1-S •••••••• , •••••• , ••. ·Ül 

:?:lOJ:O::i'OS ?.:;r..:..TA:JC3 ••••• • ••· •• , •••• ,. •• .03 

::>~oJ:::..:os ::;::.·~a:;::B:.;~.00s •••••••••••••••••• 02 

OFICIOS .::G:::::JDOS •••••••••••• , •••• , ••• ·01 

;:;_TJ::RllS L.;;m:,:;12S • ••• •••••••. , •• , •••• ·01 

.iva. 

Fuvor::ivel 

CONCLUSÃO 
DO PARECI::R 
00 RELATOR 

F:lvoxável 

Bras:Ú.io. 1 em 28 de novembro de 1 975 

À Coo.l.s<::~o a- .relido d'" 
rrova voto Elr. vista do 
s e:rarado do Sr. .3en,:::lor 
3r. ~en.·lll.Or Otair Beclre 
Obir Becke~, 
contdi'iO ao 
P:rojeto, el:l 1 
ll/75· 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃ,O 

.A Oollliszão a 
provn voto e 
SCIJ<-"'lrodo do ::n 
senador Po<.ulo 
Guerra, contru 
rio ao Pro jetc 
e 1Su"os.da CCJ 1 

ea 12/11/75 

OBSERVAÇOES 

Pedido de vi~ 
t:l. do Sr. ~e: 
nadar J?-... ulo -
Guerra. 
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CO:\liSS.\0 DE ASb'UII':.'C3 REGIOi!AIS 

flELA'I'óRfD CORnf:Sl'ONDZ:o.;','E J,Q Mll:S DE HCVE:,.EHO DEi97$. 

I'I!ESIDENTE: SErAOOR CJ.T'l3l'E PDlHEIRO 

1\:Q.\lERO E EMENTA. 08SERVAÇCZ.: 
1i DATA DE RE- RELAíOR DATA OA CONCLUS~O I CONCLUSAO 

· N~i::~~';J~~~~O DESIGNADO TR·~G~çAO gg ~~~~g~ COM~:SAO 
------------------------------------------~------"-"----i-------------~-----'-------J-----------------------------[-------------

C..ue sçja :. matij 
riã enca.:;:.r.hadul 
c2r o, col;_:_.;,r~ -
ç~o a CoJ,;issço 
I;ac::cnuJ. de ~:r 

o!;'tcro so:a. PE 1 9 z S' 

~o Sente::- Pre!iider.te cia .. u:soc.iE!çZ:o 
Cc.::.~·;-c.:.u. cte '.'.::..tórit.l E:::to.do do .:s~!ri'~o 
.::i:.;-.to, enca::=:.r.];c.ndo sugestÕe!l pe.;-t~ne~, -
tes à ilei;ião .::etropolitar.a de VitÓ::-1-J.. 

12.08.75 SEN.:.OOR SALD,A 

NF.A OERZI I 12.08,75. ·rcr.~ve1 1 
~ :'(··,do e:: 
:_ .: .75· 

"''l:torize o Insti t~to l:.r.cional ãe ·c2. 
lon!za-;ao e 3ef'ort.a Aer;-.ria ... 1!lCRA - a 
do~ ire~~ que ~encicnao 

26,01.75 

giÕe~ l ~ropoJT 
ta.""J.as e i. ·o li tiC • 
U::-bar:a - C!.~U , 
parp_ e f.O:;sÍVel 

cr:a.<1çao da n~ -
gião }íetropql1-
tan~ do Vitoria 

••• 

ReunlÕes ordinárias 
Projetos relatados 
)f{cic~ recot~dos 

OfÍcios expedidos 
Telesrao~ expedido 
~de,: rcccb1Qc 

:'elex eY.pedido 

o o o o o o. O o o •• o o •• o. o o. o o. o o ..... o. 

3 
l 
l 

3 ... 
3 
3 

••• o o •• o o. o ••• o. o o o •• o •••• o o o •o o 

• o o. o o o •• o •• o •• o o •• o. o ••••• o •••• 

o. o •• o. o o. o o •••• o. o ........ o ••••• 

• o ••••••• o o o •• o o o o o ••• o •••••• o •• 

!.ea.orando expedido ••••••••••••• o ............. o.,... 1 

cc"i<oi:c de Aw,n<o, nocionaH, .t 2 3/~ nove,,bro do 1975. 

C0li11SSAO DE CONSTITUiçJ\0 E; JUSTIÇA 

RU.ATÓL:IO COrutESPONDE;'(l'E AO .\IICS DE NOVEMBRO JJE 1975 

PftESJDENTE: SJi;NADOR ACCIOLY I'ILHO. 

ASSISTENTE: "MARIA fi.ELEt A BUENO BAA!IDXo 

DATA DIÕ RE- FIELATOA 
NCIMERO E ESMENTA CESIMENTO DESIGNADO NA CQMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 136/75< Cí8.10.75 SENADOR ITAL! 
VlO COELHO. 

OisOO-e sol>re o tol:lba,..nto elo loenli no Inst:i 
tutô do PatricÕnio lli5tÓrJ.co e Artlstico -
Naci<;tnal llPHAtl). 

Autor: Senador Pet:.rõnio Port:ella. 

fll!OJ~<;'I'O U:I SEtiADO N9 72/7~ .. eo-,plementar. ll. os. 75 SENAtlOR JOSt! 
LWDOSO. 

Dá nova rsdaçá9 ao art. 49 dO Ato co~ ?le-
mentar n9 43, 4e 26.1.1969, q1.1e dispi:e se 
Dre o Plano NaO:::ional de DcsenvolVilnerto.-

ll.utor: Senador José Sarpey. 

DATA DA CONCLuSAO 

"~ DO PARECER 
TFUBUIÇAO DO RELATOR 

14.10. 7S Constituçional 
e jurlc:Ueo. 

14.05.75 Constitucional 
e jurldicO. 

CONCLUSAO 

" COMISS.l.O 

AJ>ROVAOO. 
(05.11.75) 

APROVADO. 
IOS.l.l. 75) 

OB5.ERVAÇ0ES 

{Sllbatituti-
va <11:1 Cf:C) 



De-..del'l75 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Qaarta-feira 3 775! 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA """"""'o CDI~CLUSA.O 

RECEB!MENTO 00 PARECER o• OBSERV,\ÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRISUIÇAO 00 RELATOR C<:•MISSAO 

PROJETO LEI SESADO N9 172/75o 03.10.75 SJ;NADOR HELV! 14.10.75 constitucio· APROVADO. 
1)40 mJNZS. nal e ~>11:1.11!. (l)S.ll..15} 

oá nova redação ao art. 39 do Decreto-lei oo. 
n9 594, de 27.05.1969, que institui a Lo-
teria Esportiva Fed01ral e dá outras provi 
dinciaa. -

Autor• Senador Osire!l teixeira. 

PROJETO' LEI SENADO NO 47/751 09.04.75 SBIWXJá DIR· 10.04.75 com•titucio• APRO\'ADO. 

""""""""'· nal e jurld! (OS.ll. 75) 
Acrescenta § 59, ao art. 37, da Lei 5 108, oo. 
de 21.09.1966 • c5dirp Nacional do Trâns1-

"'· - -- Autora Senador José JS:ateves. 

PROJETO LEI SENJ\DO N9 170/751 03710.75 SENADOR JOSe 14.10.75 constitucio· APROVAOO. 
LINDOSO. nal e j\lrÍ.d!. (05.11. 75) 

DispÕe sobre a orqani~açio e o furu::ionamen co, apresen-
to de MOvimentos Trabalhistas e Estudanur tando 7 ente!!. 
nos Pu·tidos PolitiçOs e dá outralil provi - das. 
dências, 

Autor• Senador Petrônio Portella. 

o.o.u, Ot RELJI.\01\ 0.0."\"o\ O.o\ CONCLUSMl CONCLUSJ.O 
OBSERVAÇOES NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER " NA COMISSAO DESIGNADO DIS\RIBUIÇAO 00 RELATOR COMISS.lO 

PROJ"ETO LEI SENADO N9 149/75: 05.09. 75 SENADOR HEL- 09.09.75 Prejudicia11- APROVADO. 
YlOIO NIJNE:S. aade. (05.11.75) 

DispÕe sobre o reajustamento do v"'lor de 
beneficios no caso dO apo.senta.do que , 
nessa condição, retornou ã "'tividad.e,dan 
de nova reda,;ão ao art. 34 da Lei Orgini 
ca da Previdencia Social. -

Ao.~toro Senador Franco ldontoro. 

PRO-JETO LEI SENADO N9 114/751 27.06.75 S&NIIDOR DI~- 05.08.75 Constit\lcio- APROVADO. 
CEU CARDOSO. nal e jur!di (05.11. 75) 

Acrescenta. alinea ao art. 134 da CLT, dis- Co. -
ponto sobre a a\lsência do empregado ao 
trabalho. 

Autor• Senador Nelson Carneiro. 

PnoJETO LEI SENADO N9 58/751 08.09.75 SENADOR Nl::L- 09.09. 75 Constitucio- APROVADO. Substitut:ivo 
SON "CARNEIRO. nal e jur!di (05.11.75) da CEC. 

Reg\ll.amenta a profi5Gio de IIIOCiÕloqo. co, com al.lbê" 
menda. -

Autor• Senador Vasconcellos TOrres, 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER " OBSERVAÇOES 
NA COMISSII.O DESIGNADO DISTRIBUIÇA.O DO RELATOR COMISSAO 

PLS M9S 46/73: Reduz o prazo prescrieional 06.10.75 SENADOR HEL- 14.10.75 Constit\lcio- ~~r~;, do direito de receber ou cobrar as impor- vtoto NUNES. na.l e jurld! 
tâncias devida!l ao INPS "-"' 30 para 5 ano!l, co,nos termo111 
a.ltl!rando o art. 144 da Lei 3 807, de 26- do So.~bstituti 
08, 960J 101/75: Altera a redação do art. vo qo.~e ofGre= 
144 da Lei 3 1107, de 26.08.960; 162/751 Di ce. e prejudi 
nova reda,;ão ao art. 144 da Lei Orgânica cadcs OG PLS-

~~i~~~!~~~~!~~o~;aàivi~!a~~!:e~o I~;:~- 101 e 162, '• 1975. 

·Ao.~tores: Senadores Nelson Carneiro, Ota.ir 
Becker e Franco Montoro. 

PROJETO LEI SENADO N9 152/14: 06.05. 75 SENADOR DlR- 06.05.75 consti tu.cio- ~~~;) CEU CARDOSO. nal c j>Jrldi_ 
Restabelece a qrafia tradicional no nome co nos termos 
daa cidades tombadas pelo P&trimõnio His do S\lbstit\lti 
tórico. - vo que ofere= 

oo. 

A\ltOrl Senador Vasconcellos Torres. 

PROJETO LEI SENADO N9 148/751 04.09.75 SENADOR LEI- 05.09. 75 Constitucio.., ~~VAOO. 
TE CHAVES. nal e jurld! ota com re•-

DispÕe sobre a locação, pelas instituiçõeG oo. trições Sena-
de previdência,de-ii!!Õveis do tipo popular or Nelson Ca!:. 
para eesurados com renda inferior a dois eiro. 
salá.r1.os w.!.niliiDs. ~115.11.75~ 

A\ltor• Senador Milton cabral. 
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NúMERO E EMENTA 
DA-A O~ 

RECEBIME,_TO 
NA COMISSÃO 

PROJETO LEI SENADO N9 165/75: 26.G9.75 

Determina que se proceda uos cãculc:,s dos j 
r<;s e correr;ão monet.>.ria trimestral dos de 
positos do Fundo da Garantia do Te~~~po d 
Servir;o e dá outras providências. 

Autor: Senador Man;:os Freire. 

PROJETO LEI SENADO N9 1116/761 

Estabelece o Programa da Refeir;ão Básica 

rr~: ~r:i~l~~f~ .. ~e baixa renda a dâ ou-

Autor: Senador Roberto Saturnino. 

PLC N9 CG3/74 - Regula os contratos para a 
gravar;ão e col!'lercializar;ão de di~cos rnusi-

~:;:r:r;~~sd:9d~!~~:; ~~~s0:~;~=~~!!" d: 
obras a~::t!aticas, literârias e cientificas. 

Autores: Deputado Florim Coutinho. 
Senador Franco Montoro. 

NúMERO E EMENTA 

25.06.75 

08.10.75 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 56/72: 09.06.75 

Obriga as emissoras de televisií.o e rádio a 
promover programas de debates sobre proble 
mas nacionais, estaduais ou municipais,deS 
Unados ã educar;ão pol!tica da p<:pulaç.io.-

Autor• Senador Franco Hontoro. 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 

" COMISSi!.O 
DO PARECER 

DISTRIBUIÇAO 00 RELATO~ 

SENADOR HEL- 01.10.75 
VlDIO NUNES. 

SENADOR JQSJ!; 05.08. 75 
SARNE"l 

SENADOl!. NEL- 14.10.75 
SON CA!UIEIRO. 

RElATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

:liSTRIBUIÇÃO 

constitucio- APROVADO. 
nal e juddi (05.11.75) 
oo. 

Injur!dico. 

const1tut:io­
nal e ;urld! 
oo. 

CONCL.USAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

APROVADO. 
VencidOs os 
Senadores Nel 
son Carneiro-; 
Lei te Chaves 
e Dirceu car­
doso. 
(05.11. 75) 

APROVADO. 
(05.11. 75) 

CONCLUSAO 

" COMISS.II.O 

SENADOR JOSt 10.06.75 Constitucio- APROVADO. 
LIND0$0 nal o juridi (05.11.75) 

~o~~~i~~;~:j! 
da C'i'.para qu 
se pronuncie 
sobro o méri­
to {Art.ll6 
do Regimento 

Dezembro de l!J75 

OBSERV.O.ÇOES 

Pelo voto de 
desempoue do 
Sr.Presiden­

:te. 

Substitutivo 
da CEC, 

OBSERVAÇOES 

-- --------------~-------i-----------f---------+':":':":'":0:'-----l------------J------------J 
i'ROJETO LEI SENADO N9 106/74: 

Elimina desigualdade de tratamento J:"Jo cál­
culo da complementar;io da aposetr.adoria de 
ferroviários. 

Autor. Senador Franco Montoro. 

11.06. 75 

PROJETO LEI SENADO N9 140/75: 28.06.75 

Altera_a denominar;ão do Tribunal de contas 
da uniao. 

Autor: Senador Vasconcellos Torres. 

NúMERO E EMENTA 

OFICIO S N9 42/72 do Governador io Estado 
de Goi5.,., solicitando autorizaçã, ao Sena 
do FedeJ::al, no sentido de que, aquele EsEad 
possa obter, por intermédio do Grupo Real 
S.A,, ernprêstimp eJCterno r:o va.lo:r de 15 
milhÕes de dÓlares. 
(PROJETO DE RESOLUÇJtO DA COMISSJtO FWJ\NÇAS) 

PROJETO LEI SENADO m> 154/7 S - COlnplei"Ientar 

Altera as Leis Complementares n93 7 de 7.'1. 
970 e a, de 3.12.970, c= as "lt~r<>.r;ões "! 
tabélecidas pelas Leis CO~lplernentares n Qs 

"· de 12.12.73 e 19 de 2~.6.74, cria o 
B anco Nacional do Trabalhador (3N"r). 

Autor: Senador Luiz Cavalcant ... 

OFICIO S N9 41/ll/i do GOvernador do Estado 
de Mina; Gerais, solicitando ""t:>rizaç5o 
ao Senado Federal, para que poss~ a.quele 
GOverno contrair empréstin.o externa • 
(PROJET() RESOLUÇJi.O DA cmussJ'íO FI!;ANÇAS) 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

04.11.75 

17.09.75 

04 .11. 75 

SENADOII. HELV1 12.06.75 
DIO Nl,INES -

SENDDOR DIR- 01.09.75 
CEU CARDOSO. 

RE~A70R DATA DA 

DESI~NAOO DISTRIBUIÇÃO 

SENADOR OSI- 114,11.75 
RES TEIXEIRA. 

SENADOR JOSE: 18.09.75 
SARNEY. 

SENADOR GUS- 04.11.75 
TAVO CAPANEMJ\ 

Inconstitucio APROVADO. 
nal. - (05.11.75) 

Inconstitucio APROVADO. 
nal. - Sen.Nelson 

Carneiro vota 
pela injuridi 
cidade. -

(05.11.75) 

CONCLUSAO CONCLUSAO 
DO PARECER " DO RELATOR COMISSAO 

Consti tucio- APROVADO. 
nal e jur!d! (05.11. 75) 
oo. 

. 

·constitue lo- APROVADO. 
nal e jlu!di- (05.11. 75) 
oo. 

OBSERVAÇõES 

Concedida vis 
ta ao Senador 
Leite Chaves. 
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NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

OBSERVAÇOES AECE~ENTO 00 PARECER OA 
IM CQMISSAO DESIGNADO OJSTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO UI SENADO N9 205f7So 05~~~75 SENADOR XTAL! 05.11. 75 Constitueio• APROVADO. 
VIO COeLHO. n.al e judd!. (05.H,75) 

M o41tic• d.hpositiVOIII dO Dec:reto-leJ. n9 oo. 
227, da 28,02,67 - CÕdiqo de mineração -
aJ.tex-ado pel.o Decreto-lei 318, de 14.03.67. 

' Autor• senador Jos.! SarrÍey, 

. .• 
PROJETO LEI SENADo N9 207/751 05,11.,75 SENADOR BELV1, 06.11.75 Con!Jtitucio- APROVADO, 

biO NUNES. nal a judd! (12.11.75) 
Alter• a red•ção do art. 79 da Lei 4 l37 , cO,COIIIle-
C~<Hqo Eleit<:>ral - e 4ispÕe aoMe a isen - -·· çao da .. ul ta prevista no «rt. 89 d• 1118am& 

-., di outras providências. 

~toro Senador Josi Lindoao, 

PROJEro LEI SENADO N9 192/75: 24.10.75 laiWXIR SEI- 04.11,75 Constitucio- APRO'IADO. 

DispÕe 11obre a aeli.cação da Lei n9 6 162,de 'l'Oit DlAS. nal e jurld!. {12.11. 75) 

6.12.74, aos õ.rgaoa .relativamente autônomos oo. 
entidades da Adminiat.ração Indi.reta e Funda 
çõea, .resultantes deunidades ds Mminist.J;a-
ção Di.reta Cenual do Distrito Federal. 

Autor; Do P<l<;l.e.r !Qcecutivo. 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSAO CO:>ICLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER " OBSERVAÇOE$ 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RElATOR COMISSAO 

FLS N9S 57/711Re9ula a propaganda el;llllGrcia 25.09.75 SENAOOR JOS!! 26.09.75 Constituc:io- APkOVADO. Stlbstitutivo 
dos produto& industrialhados do fwnor 59/ SARNEY. nal e jurldi {1:1:.11.75) da eomi .. ão 
71 - dio:;eiplina a venda de cigarros a mano 

com, eom ·~ Bducs.ção • .res, lU.ita a publicidade sobre o fWilO,to.r menda. Cultura. 
na obrigatório nos invólucros dos produtos 
de fUIIO o dlstico•CDIDADO! PREJUDICIAL A 
SAOoE! r 78/71-dispÓe sobre propaganda de f 
IDQ e de bebidas alcOÕUcasr24/7S-determina 
que os maços de eiqarros tra9am impressos 

. na parte externa s/fórmula de composição. 
Autores• Sen~-R~nedito Ferreira,Josê .i.in-
PROJETO LEI cl\MARA N9 77/751 17.10.75 Sl:tUIDDR HEI- 04.11.75 Constitucio- APROVADO. 

'l'OR DIAS. nal e jurld!, (1:1:.11.75) 
Retifica, sem ônus, a !Ali 6 187, de 16.12. oo. 
1974, que •eat1.lllll a receita e fixll a despe 
sa da Dnião, para o exerc!eio de 1975•. 

Au-tor• Comissão de Fiscalização Financeira 
e 'romada de Contas da câmara 'dos D.! 
putados. 

PROJETO LEI SENADO U9 l88/75o 23.10. 75 SENADOR HELV! 04.11. 75 Consti tucio- APkOVADO. 
DIO NDNES. nal e jurld.i 11:1:.11. 75) 

DispÕe sobre a obri9atoriedade de os •car- co,c0111 2 e= 
tõea de c.rêd.i.tO• contar11111 a fotografia e ~~~endaso 
o CPF do port.,ador e di ouu·as providências. 

Autor• Senad.or Nelson Ca.rneiro. 

DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIM~NTO DO PARECER .. OBSERVAÇOES 

NA COMISSJiO DESIGNADO OISTRIBVIÇJ.O 00 RElATOR COMISSJiO 

PROJETO RESOLvçlo DA COMISSXO 00 DISTRITO 14.10.75 SENADOR KEITC l4.llil,75 con.stitucio- APROVADO. 
FEDERAL ao Oficio s n9 32/75 do Sr. Presi DU.S. nal e judd! (12.11.75) 
dente do Tribunal da Con.U.s do O.Federlll';" oo. 
enca!llinhandQ ao Senado Federal o relatá -
rio e o resJ)ecUvo parecer prévio sobre -
as contas do Governo do D.Federal, = ·-xerclcio de 1974. 

PROJETO LEI SENADO N9 55/75• 16.04.75 SENADOR ITAL!, 22~04. 75 Constitucio- APROVADO. 
VIO COELHO. n.al e jurid! (12.11.75) 

Daclar• de utilidade pÚblica o Grande Orien. co,com eroen-
te -do Brasil, os Gran.doa Orientes Eataduais da subatitu~ 
e •• LOjas • êle filiados, e:~<iaten.tes ou tiva. 
que vierem • ser or9anizadas no Pais. 

Aut0.r1 Senador Oaires Tei:ui.ra. 

PROJETO LEI SENADO N9 158/75o 22.09.75 SENADOR PAU- 23.09. 75 Favorável. APli.OVADO. 
LO BROSSARD. (12.11.75) 

Dl nova redação ao item IIl do art. " " !Ali n9 6 182, de 11.12.74. 

Autor o Senador Vasc:onoellos Torres. 
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATÓR DATA OA CONGLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER " OB!>ERVAçOES 
NA COM!SSAO DESIGNADO DI$TR18UIÇ-'0 DO R~LATOR COMISS-'0 

P!>;OJETO LEI SENI.DO N9 69/12: 31).~1).'15 SENIIDOR JCS! 31).~1).'15 <:.<mst1.t=1.o• l\PROVI.DO. 
ReV09'A 111 Lei 5 453, de H.6.68, que insti· LINOOSO. nais e jurl.- Vencido Sen-
tuiu o Bistema de sub~e9enda partidária • dicos.cont1'! Paulo aros-

l.'io quAntoaa sard, 
PROJETO LEI SENADO N9 1)1)2/75: mérito, 
Revoga a. Lei 5 453, de 14.6,68, que insti- (12.11.75) 
tuiu 11 SublB9endA partidária, 

Autores o Senador Franco Montoro. 
SenAdor M.1uro Benevidel. 

PROJETO LEI SENADO N9 57/72: 21.10,15 SENADOR HELV! 04,11.75 Ratifica pa- APROVADO, 11. CCJ .para r,! 
DIO NUNES, recer anteri (12.11,75) ex~Une face a-

Fixa em seis horas o per1odo de trabalho or p/consti= ~~~~ação. RQS 
diário dos operadores em eletricidsde • tucionalida-
dá outras ~ovidênciAs. de e juridi-

cidade, 
Autor o Senador FrAnco Montoro. 

PROJETO LEI SENADO N'ÕI' 95/75: 11.06. 75 SENJ\DOR HENRI 12,06.75 Constitucio- APROVADO, 
QUE DE LA RCÇ nal e judd! V otam co111 

Acrescenta d~sposi.tivo i consolidAção das QOE. oo. restrições 
Leis do TrabalhO, aprovada pelO De<::reto-- sen,Heitor 
-lei 5 4!>l, de 1.05,1943. Dias e Pau 

lo Brossara. 

Autor o Senador Lá·u.ro 1!11rho$a, 
112.11. 75) 

NúMI':RO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER " OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COM!SSJ.O 

PROJETO LEI ~ N9 22/75 e :&I'!ENDA suas- 08.10. 75 SENADOR ITAL! 14.10.75 Vista AO Sen« 
'l'lTtll'IVA DE:. pLENJI.RIOI VIO C:OELHO. dor Joai Lin= 

do.to. 
'l'orna ob:ri9Atória a venda avulsa !!e peçaa (l2.11.7SI 
e ac.essó-cios destinados a rep&I:açe.o d<~o v~t 
culo" autoiiiOtore$, -

. Autor• D<!putado Al.eir Pimenta, 

' 
OFICIO S N9 38{15 do Preaiden~e do Supremo 20.10.75 SENADOR HELV!, 04,11.75 Visita tiO SOW!, 
'J'ribunal Federal, Representaçao n9 929, Es DIO NUNES, dor Paulo , ,, 
tado de Goiás, inconstitucionaJ.idad.e dÕ Brossard. 
art. 54, § 19, J>, da Lei 1 730/13, daquele 
EsttldO, - U:Z,ll,75) 

PROJETO LEI cAM/IRA N9 83/751 01.11.75 SENADOR HELV!. 11.11.75 lncon,tituciO APROVADO, 
DIO NUNES, nal o art. 

,. (12.11.15) 
Altertl a organU:açio do conselhO de Rec=-
soa dA Previdência Social, IIIOdificQ. dispo-
sit1VO$ do Decreto-lei n9 72, de 21.11.66 e 
dá outras providências, 

com 1 emeiHl.a. 

Autor. Poder E~teeutivo. 

c---
NúMERO E EMENTA 

DATA DE RElATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAQ 
RECEBIMENTO 00 PARECER DA OllSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESiGNADO OISTRISUIÇ-'0 DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO lU:SOLUçhl DA C:OMISsXo DE FINANÇAS l:Z.ll. 75 SENADOR JOS~ 12,11.15 Const1tucio-- APROVADO. 
ao Oficio s n9 46/7S do Gove:mador do Es- LINDOSO. nal e jur!di- Vencido o Sen 
Udo de Santa Clltal:'ina4 solicitando ao s~ no. J:aulo Bros -
nado Federal autorizaçao para contr:atar sard. 
empréstiiiiO e~tterno para aplicação <!ltl obras (12,11. 75) 
rodovih1aa nAquele B.$tado, 

PROJBTO I.>E~ LEGISLATIVO N9 29/751 12.11.75 SENADOR ITAL! 12.11.15 FAvorável. APROVADO. 
VIO COELHO, (12.11.75) 

DispÕe -'Obre o pecúlio parlamentar. 

Autores I Deputada. Jo'ilé BonJ.tâc:io ft 
Laerte Viei-ta. 

PROJETO RESOLuçkl DA COMISSXO DE FINANÇAS 12.11.75 SENADOR HI!I· 12.11.75 Con.$t1tucio- APROVADO, 
ao Of!eio S N9 43/75 do Governador do Es- TOR DIAS. nal e jur!d! Vencido o Sen 
'Eado da BahiaL I!Olicitando ao Senado Fede oo. Paulo Broa -
r111 autorh:açao para contrair em~risti:no- urd. 
externo destl.nado à comple:nen~çao de o - tll.ll.i!l) 
bras do POrto da Artltu e cto Col!lple>:o Pe -
troqulfUeo ca=açari. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÂO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENT-' RECEBIMENTO DO PARECER " OBSERVAÇOES 

NA COMtSs.\0 OESIGNADO DISTmatiJÇAO 00 REI.ATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI citMAM N'i' 88/?~l 12.11.15 SENADOR HDIIU 19.11.75 Constituciona APROVADO. 
OlJE DB IA~ e jur!cUco. (lSI.ll.75) 

Autoriza o Poder Executivo a a.hrir créditos '""· "'up1etr~enta.res aos programas constantes .. 
Lei n9 ó 167, de 16.12.1974. 

Autor: Poder Executivo. 

E'Ro.n;:w LEI chiAAA N9 B0/15t 05.11.75 ~~~iõ. 13.u.n Constituciona APROVADO. 
e jurid.tco. (1.').11. 75) 

Altera dispositivos do Decrst<>-1e1 n9 32 
de 18.11.1966 -que institui o Código Bra-
sileiro do Ar. 

Autor I Poder Executivo. 

• 

PROJETO UI SENADO N9 206/751 05.11. 75 SBNADOJt. SJ:I- 13.11.75 C:onstit.uciona APROVADO. 
'0011. DIABo e jur!dico. (19.11. 75) 

Fixa os v<üores de vencimento& dos carsos 
do Grl>po-Qutras Atividades da Nivel Médio 
tlo Serviço Civil do Distrito Federal e di 
outras providências. 

Auto::c1 Poder Executivo. 

DATA DE RELATOR i>ATA DA CONCLU$AO CONCLUSÃO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

D!!il;rRIBUIÇA.O 
00 PARECER PA 013SERVAÇOES 

NA COMISS.I.O OESIGtv.DO 00 RElATOR COMISSÂO 

PROJETO U:I SENADO NQ l96/751 31.10.75 SENA!Xla I'L'AL1 o.t.U.7S CQJlsti tuciona APRO~O. 
VIO COELHO. - e jur!dico. (l9.ll.. 75) 

Altera a redação dos aJ:ts. 59 ~ 69 da Lei 
1 493, de 1).12.1951, que dispoe sobre o 
pagamento de auxilias e subvenções. 

Autor: Senaeor Heitor tl.ias. 

PROJETO LEI SENADO N9 l 9 J/7 5: 29.10.75 SENADOR W~ oc.ll.?5 const.ituc.iona APROVADO. 
CARNEUIO. " jur!d.ico.Fa !l9.l.l.nl 

Altera a redação do art. 73 "caput• da con- vorável quant 
solidação das ~.is do Trabalho. eo mérito. 

Autor: Senador Orestes QUércia• 

PROJ'ETO LEI SENADO N9 127/75< lS.DB.75 sENADOR II'A!.l 19,08. 75 const.it11ciona APROVADO. 
VIO COELHO. - e jur!dico. (19.ll.75) 

Det.ez:mina gue na aposentadoria J?Or tempo 
de serviÍo' o seg~~Iado indenizará o INPS 
~~~ul:;.od.o d1>>:ante o qual não haja CO!!. 

Autor: Senatlor Franco Montoro. 

NUMERO E EMENTA 
DATA OE REI.ATOR DATA DA CONClUSAO CONCLUS.I.O 

RECEBIMENTO DO PARECER " OBSERVAÇDES 
NA COMISS.I.O DESIGNADO DI$TRIBUIÇAO DO RElATOR COYISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 82/75: 29.10.7S SENADOR NEL- 04.11. 75 Const1tuc1ona APROVl\00. 
(SUBSTI'rll'l'IVO DA CEC) SON CIUINEIRO, e jur!dico. (l9.ll.75) 

Determina que metade do montante daa a11b-
venções ordinárias recebid~s pelos estai:>! 
lecimentos de ensino deveu. !ler obrisato-
rioU~ente restituida sob a fo:r:ms. de bolus 
de estudo. 

. Autor• Senador Henrique de La Rocque • 

PROJETO I.EI SENADO N9 196/751 30.10. 75 SENl\IlOR NEL- 04.11.75 Constituciona APROVADO. 
SON CAJtNEIRO, ~;:~!~·em (19.11.75) 

DispÕe sobre a p.ermanê,cia do estrangeiro 
no srasU e dâ 011tras provid&ncias. 

A1>tor1 Senador Itallvio coelho. 

PR.OJETO LEI SENADO NQ 173/741 20.10.75 SENADOR NEL- 04.11. 75 Constituci<:ona APROVADO. Des11rqui vado. 
SON CARNEIRO. a :Jur!dico. (l9.ll.75) 

Di nova l:'eQaç:io ao § l'i' do ~t. 66 da Lei 
.f. 729, de 14.7.65, que disciplina o merca-
do de capitais e estabelece llledidas para O 
S81> desenvolvimento. 

Autor• Senador Maga1hias Pinto. 
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NOMERO E EMENTA DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COI.IISSAO 

PROJETO LEI .SSNADO ll9 181/75: 16.10,75 

~stende o dhposto JIO § 29 do art. 38 da z,e 
n9 3 80?, de 26.8.1960, cam a red.açio que 
lhe deu a Lei n9 5 1>90, Q.e 8.6.?3. 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 161/75: 22.09.75 

oá nova redação aos itens do § SQ do art. 
39 da Lei S 890, de &.6.?3. 

Autoro Senador Ore.st~ ~r<:ie., 

PROJETO t.EI SENADO N9 106/73: 18.11,75 
(EMWOAS OE PU:liAlu:O N9S 1 a 10) 
Define as infrações penais rela.tivaa à cir 
cul.ação <;te verculos, regula o respeetivo -
processo e iu~q:antento e di. outx:aa p~:ovidên­
cias. 

Autor: Se<Uldor Nelson carneiro. 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECtBIMEHTO 
NA COMISSÃO 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTiliSIJIÇ.\0 

SENAOOI'l tw.V! 04.11.1'5 
oro NmteS. -

SENADOit HENRI 23.09.?5 
QUE DE LA R0C 
Qut. -

SENADOR Hli:I.Vl 19.11.. 75 
DIO NUNES, -

RELA'TOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

O!STR!BI.JIÇAO 

PROJETO U.l: Sl:NMlO N9 lü/15: 26,tl~.?5 SENADOR I'I'ALI 01.10.?5 
VIO COELJIO -

Altera a Lei 6 179, de 11.12.74 quli! •insti 
tui amparo previdenciária pa.ra tnai.Qres dê 
70 anos de idade pau. inválidos e dá outr.a 
providências. 

Autor: Senado::." It;unar Franco 

PROJETO LEI SENADO N9 153/751 

Acrescenta pa:tágrafo ao art. 19 da Lei n9 
6 179, de 11.12. 74, que institui ll.lllp<lro 
previdenciário para l!laiotes de 70 anos 
de idade e para invãl.idoll e dá o...1tras 
providências. 

PROJETO LEI SeNADO N9 210/75: 

Inclui diapositivo ao Oecreto-lel $98, de 
2~.09,6SJ, definindo como crime contra a 
s~quranya nacional. a venda, doaç:io, ces • 
aao e trl).nsporte de -ploaivo.!l p<lrll fins 
Mo industriab .. 

Autor: Senador Ben~IUUn Farah. 

NúMERO E EMENTA 

12,09.75 SENADOR ITALI 17.09.?5 
VIO Cot.LHO. -

06.11.75 

01\TA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

Sl::NADOR HENRI 06.11.75 
QU$ OB LA Roê 
Qut. -

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA OA 

DISTR!BUIÇAO 

CONClUSAO 
DO PARECER 
00 RE.l.A.lOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMIS$1.0 

Consdtuciona APROVAI)(), 
e j"IU'i:U.co. tl,.ll.?S) 

Inc:opstitucio APROVAOO. 
nal.. - Vencidos os 

Sen.Di~e.v. 
Cardoa4, Lei 
te chaves .­
Nelson carnei 
~. 

(19.ll.. ?5) 

Constitucio- APR<IVM:IO. 
nais e jud- (19.11,?5) 
dicas. 

CONCLUSA. O 
00 PAR:!õCER 
00 RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

constituciou APROVA!)() 
e juddico (19.11. 75) 

Anexação ao APROVADO, 
PLS :l0/?5. 119,11. ?S) 

Const.itllciOMl APROVADO. 
e juddico. IU.ll.75) 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
00 REU..TOR 

CONClUSA() 
OA 

COMJSSAO 

PROJETO LEI SENADO !49 232/151 19.11,75 SEJ(AOOk HEI- l.9.ll.75 ConstitllCiOna APROVADO, 
TOl\ !:liAS e jllt1dico. (U.ll.?S) 

Autori:~~a. o Governo do D.Federal. a eontrair 
empréstimO destinado 1:10 atendimento da Re­
de de Ensino do lQ Grau do O.rederal. 

Autor o Poder Executi?O. 

CONSULTA S/N9, de 1975, DO Sr. Presidente 21.11.?5 SENAOOk NEL- :U.ll.7!i Fixa. OS c~ité APROVNlO. 
do Sena.<:lo Federal. no .lientido da fixa.ção SON CAlUIEIRO rios - (16.11.75) 
de criti!riO!ll que ajufltem 05 proced11:1entoo 
discordantes de a:nll<u.c as Cilsas do conqres 
BO ~acional, com rela.çio ao f?"9'Arnento dai 
diárias, além da jUfltificaçaa de faltas, 
co~ prevêem os resp<;ctivos Reqim.,ntca In-
ternos. 

PJWJETO LEI CTIMARA N9 92/7!i• 

Au.t.or:b:.a.. o Poder :o:xeeutivo a abri:e ao ~u­
niStério dos Tr,.nspol:tes, e111favor da Se ~ 
eretaria Geral - l::tltidades Supervisiona -
das -o créd.t.to e.spe.cia.l de Ct$~0(1.000,00 
para o fim que especiftc:a. 

Autor. :Poder Executivo. 

17.11.?5 SENADOR lTALI 26.11.75 COnsUtuciona APROVADO. 
VIO COst.IIO. - e 'ur!dl.co. (26..11. 75) 

Dezembnl oJe 1975 

OBSERVAÇOU 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA-O CON,~LUSAO 
NOMEFIO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER " OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTFI12UIÇA.O 00 1\ELATOFI COMISSJ.O 

PROJE'l'O LEI d.MARA NQ 89/751 u.u.n SENADOR NEL- 19.ll, 75 IH.liqi!ncía APROVADO, 
SOll CARNEIRO. junto i CD. (~,.l.l. 75) 

Di.spÕot sobre a contratação dl!l lileo;IUI:OS 811111 
exigência e restrições previstas ne. Lei 

• 594, de 29.12.64 • 

Autor ' Poder Executive>, 

PROJE'l'O LEI SENADO N9 184/75, 16.10.15 SEWWOR DIR- 20.10.75 constituciona APROVADO. 

Institui o Dia do Mé<ii<:O. 
CEU CARDOSO. e jur{dico. (~6.11.75) 

Autor= Senador Nelson Carneil::o. 

PROJETO LEI cAt4ARA NO ~ll/1~" 18.11.75 SENADOR HEL\1! 19.11.15 consti tuciOnil APROVADO. 
DIO NUNES. e jurldico, no (2t.ll.75) 

Aereseenta parágrafo aQ art. 40 d• Lei n9 te~·do .sub 
4 878, de 3,12.1965, que •dicpÕe sobre o titutivo.Pavo 
regilll>iO jur!dico peculillr aos funcioni:rioa rãve1 qu11nto 
Policiais Civis da União e do o.Pede:ra1. •o mérito. 

Autor, Deputado Ivahi:r Garcia. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLlJSAO 
OBSERVAÇOES NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER " NA COMISSAQ DESIGNADO DISTI'IIBUIÇAO 00 RELATOR (.OMISSAO 

PROJETO LEI SENJ'IDO liQ 176/75, 09.10.75 SeNADOR HEURI 14.10.75 eonstituci<:>na APJIOVADO. 
CDE DE LA~ e jul"Idico, (26.11.75) 

Disciplina a de&tinação de Prêmioa da L<:>- O"E. 
teria Federal nic:o p:rocu:radc:os no pra~ 11!1-
gal.. 

Autor. Senador O&ires Teixeira. 

Pli.OJE'l'O LEI SENAllO NQ 219/75, 13.11.75 51:!11\DOR JOSE! 14.11.75 Con:tJtl.t"ciona APROVADO. 
SARNEY. e ju:t!dico, !2>5.11.75) 

Di&pÕI! sobl"l! a obrigatoriedllde da. :redação 
nos Vl!stibulares e dá outt•s providincill.s. 

AutOr< I Sena.dor Va.sconcel.os 'l'ol:'.,-eB. 

PROJE'l'O LEl: SENAOO UQ 194/751 30.10.75 SENADOR I'rAL!. 04.ll.75 Con.stituciona APROVADO. 
Vl:O COELHO. e ju:r!dico. c-.a.ll.75l 

Dá nova redação ;:~.o "caput• do art, 59 da 
Lei 4 923, de 23.12.65, asse<]U:r•ndo me -
l~ol:' amparo ao desempregado. 

Auto:r1 Senador Orestes OUêl'cia. 

CATA DE RELATOR DATA OA CONCLUS.lO CONCLUSAO 
OBSERVAÇOES NOMERO E EMENTA RECEBI '-lENTO DO PARECER OA 

NA COMISSA.O DESIGNADO DISTRIBUIÇÂO DO RELATOR COMISSAO 

PROJE'l'O LEI SENAllO N9 115/74, 27.10.75 S2NADOR JOst 04.11.75 ConSti tuciona APROVADO. 
(SUBSTITU'l'IVO DE PLEliAR!O) SARNEY. e Ju.ddico.co (16".11.75) 

trsrio quanto 
oã nova redação ao •caput" do art. ltl da ao mii:rito. 
Lei n9 S 107, de 13.9.66, que criou o 

'''"· 
Autor: senador Ne1,.on carneiro. 

Pf!0JE'l'9_ LEI SENAt>O N9 160/75, 22.09.75 SE:NJWOR HEI- 23.09.75 ;oj~!:~~~~~~~~: AJ>f!OVAOO. 
'I'OR DIAS. _!26.11.75) 

Dispõe sobre a p:t"ofissiio de Té.cnic:o Aqd- 1 em..,nd•. 
cola e dá outras providênciAs, 

Autor: Sena.dor Ruy Carneii:Q, 

P!<OJE'l'O LEl: SEIUU>O NQ 227/7'!., 17,11.75 SiruADOR NEL- 18.11.1'!. constitucion•l APROV/<00. """,,,,_,.0 e ju:rldico, Vota com :res-
Acrescenta dispoaitive> á Lei 5 10'1' do 't:ri.çõe• o Sen 
13.9.66 - FGTS. Ne1v!dio Uune 

(26.11.75) 

Autor: Senador Orestes Quércia. 
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DATA !li: l'lEtATOR DATA llll CONCLUSÃO CONCLUSA O 
0BSERVAC0ES NOM!;RO E EMENTA RECeBIM!õNTO 00 PARfCER " NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PRO.n'l'Q I!ESO!.UÇlcl N9 88/?St lJ,l.L,75 SDIJ,OOR UEl.Vl: lO.!.l.7S Fe.vo-rii. .. cl,o::<>~>. M'l\OVJ\Dtl., !~~-~~~~~r! 
DIO NUNES1 - substitutivo. (26,11.75) 

Acrescenta al!n"a ao art. 403 do ~~nto 
Ln.te.l:no, 

Autor, BanadOr RUy Santos. 

PROJE'lO U:I SENAIIO 1«1 201/751 04.11.75 SENADOR JOSt o4.ll,75 Constitueion.a. APROVADO. 

'""'"'' e jurldico. (2f.ll.75) 
DispÕe sobre a 111.c:luaão <1• d1SC1.plin.. 

:~r!:;~~~~o":O!e~~:~~~~ d!o ~r~~~· 
Auto~; senad<:>r oreat.a oau&eia.. 

PROJE'ro LEI SENAPO N9 8lj75o 22.05, 75 SENADOR HEI , 22.05. 75 Constituc:iona APROVJIDO. 
'l'OR DIASI. e jurldico. (26.11. 75) 

DhpÕ• aohr4 a eab.h!.lidade pl'O'Iili>Óz:ia 
dos diriqentea de Ae.Ociações P«>fis .. 
sion•ia. 

Autor t Senador Ne.luon Ca:ruoi.,.;f>. 

OATA OE RElATOR OATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMe:RO E EMENTA RECEBIMENTO O() P,o\RECE:~ O< OSSERVkç.{)ES 

NA COMISSAO OESIGNAOO OISmu::IIJIÇAO 0(,) R(lATOA COMISSAO 

PROJETO LEI SE:NAPO N4 ~04./Hl OS.U,')S St:NhOOlt ;:ros1.: os.u. ')5 Vista ao Sen. """'EY t<ebon Carne.!. 
IntrOduz alterações na t.coi 5 78~, dEI 6.6. <o. 
~972, que ftxo;,u oa pra.-o• de fitiaçio pa~ {26.11.75) 
tidária. 

Autor1 Senador ores tEla Ql.lérc:J.a. 

PROJeTO LEI SI:NADO HQ :i!C0/75l 1)4.11.1!> St:lllltiOR HEI~ P4.ll.,75 eonstituciona APROVNlQ. 
'rOR DIAS. e juridico. (26.11.75) 

Altera a r~«<;:io d.o art. 79 d.a tei n9 
5 s:n • ele U .11.,1.968 e di out.ras provi~ 
dincil!ls. 

Autor, Senador H&1110n Ca~:~:~eiro. 

PROJBTO LEI StNADO 110 :i!P2/751 05.11.75 SEIIADOR JOS~ 06.l.l.75 Constitucional APROVADO. 

""""""'· e jurldico. (21i.ll.75) 
Acrescenta d.hpoaittvo aQ Decreto-lei 1 ]7 
d.e 12.12.74, ~u.e dispõe olobre., c:riaçio 
de 1t~.veatiU~~Jntos, al t~• a l.eqial.açio do 
Impollto sobre a llandl!l :relatu·" a incenti-
voa tiac:ais e di ouu-as providênc:Lsa. 

AutQr; Sanador nel..on Carneiro. 

DATA DE RELATO!\ OATA OA CONCLIJSioO CONCL\.lSJ>.O 
~OMERO 1$ EMENTA RECEBIMENTO 0o PARECER o• OEISEAVAÇOES 

NA COMISS-'0 DESIGNADO OISTAiaUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI sew.oo &9 uan5• 01.10.75 SENADOR .I'I'A- 02.10. 75 constttu.o:;:tOI:\8. I'.PROVM)O, 
LIVID CO&LUO ~~i~~ic~=n~ (21i.ll,75) 

Acrescenta cl:ispolliUvo eo art. 8"" da Cons 
110li<1açio d.ls Leis do 'l'ro.balho. ..o 1:1ér1to. 

AutO"r1 senaaor NelsQfl carneiro. 

PROJE'l'O LEI SENADO N» 235/751 20.ll. 75 SENADOR HELV! 20.11.75 constitue tona APROVADO. 
DIO NUNES ~1~~~~~~ Vota eott~ res-

"!teu, • :re.daçii.o de. u-t. 'D4 <te. consoli<;la- triÇÕes o Sen 
çao das Leis do 'l'raba1ho ap:J:"OVtula pelo ne- ao mãrito. Nelson Carnei 
ereto-lei 5 "52, de 1.5.U. <o. 

(21i.ll.75) 

Aute·n St!l!l&.d.O:J:" t.-restea. 0\)é:J:"cis. 

PRO.TETO LEI SEMDO 119 &&/"JS1 Pl.6. 75 SEnADOR HEl-' 10.06.75 Ineon.&tituci.!?_ APIWVAOO. 
'l'OR DIAS. ""' (26.11.75) 

Concede isenÇio:de itlperiJtQ 4e Itero&:~ is I peSIIOes que especitic:e.. 
I 

AutOr I Senador RQy carneiro. 
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DATA DE RELATOR DATA 0A CQNCI.USA.D CONCLUSAO 
OF4SERVAÇOES NúMERO E EMENTA FIECEBIMENTO DO PARECER " NA COM1$SA.O DESIGNADO OISTAJS(J!ÇAO DO RELATOR COMISSAO 

P&DJETD LEI SJ::JV>DO N9 215/75• ll.ll, 75 SENADOR HENRl l3.U.7S. I=onstituc:ig: l\PROVAI>O • 
QUE DE J.A R&:' =•- (26.11.15} 

Altera • redação dos itens II e IIl <to QUE:. -
ar:t. 22 a o parãgr:afo Ú!\ic:o do art. ~4 
da Lei Orginic:a da Previdência social.. 

A11tor: Senador Orestes 0Uércia. 

P!«>,t:TO LEI SENADO NQ UI0/75: 14.11).75 Sl!IIAOOR JOSC 14.10.75. vista ao Sen. 

"""'"'· Nelson Ca.rne!. 
Dbp&! 11obre a fis.c:alizl'lção pelo Consres~ <O· 
IIQ llaci<:>nal dos contratos de &t~rviçolll,corn (26.11.75) cliusul<~. de n.sco, relativos a atividade 
mctnopoltzada )?ela Uniio e dá outras Provi'i 
dinciaBo 

Al:ttoro SenadoJr Itamar Fr&nco. 

PROJETO UI StJUtDQ N9 246/751 24.11.75 SeNADOR HEI~ 25.11. 75 Constituciona l\PROVAOO. 
!'OR PIAS. e j,.rldic:o. (25.11. 75) 

D1spôe aobre doação de lotes, a Elltado 
eurangeiro, pela Cia. :tmob1liir1a dl!il 
Bl"asllh - 'l'ElUV>CAP. 

Au.toro lloder Executivo. 

DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUS.I.O CONCI.US.I.O 
NOtdERO E EMENTA AECEBIMfNTO DO PARECER OA OSstRVACOES 

NA'""'""" DfSIGNAOO DISTRIBUIÇ.I.O DO RELATOR COMISS.I.O 

OI?ICIO S N9 50/75 do Go'II'E!rnador do !:!atado 26.11.75 SENTIDOil. ITA- 26.11. 7S Constitucion• J>.PftOVAPO. 
d<:> Mato Grosao aolic!ta:ndo ao .Senado Peds UVlO COELH:O e jur{dico (2(;.11.75) 
r11.1 p~>ra contr•ta:r -frê•umo ot=:~<tern<:> pa.: Pru; ó• CP. 
r11. financiar • execu.orao d.a rodcwia esbl -
du..l. 

DATA DE RELATOR DATA OA. CONCLUS.I.O CONCLUSAO 
OBSERVA.ÇOES NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA 

NA COMIS'SAO DESIGNADO DISTRIBUIÇ.i.,O 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SE:NAOO ~9 182/751 20.10.75 SENADOR JO- 04.11. 75 

1\C:resc,.nta 1.1111. parágrafo &() art. 469 da 
st LINDOSO 

ConsoU.daçio das Leis do Trabalho (dispÕe 
80bre • tr•nsferência do empregado) e dá 
ou.tras providências. 

Auto:n Senador NelsC!n carneiro. 1-- ·--

PROJETO Ul: SeNADO U9 183/751 2.D.lo~7S SENADOR OR 04.11.75 -
Ll\NDO ZJ\N= 

Di o no~t~e da Presidlmte Hidici ao trecho CANER. 
Rio~santos da &R-lOl~ e di 011.tras prov"'ê.!! 
e1as. 

Autors SE!nador Alexandre cost:a. 

PROJETO LEI StNliDO ~9 184/751 20.10.75 SENADOR DIR 04.11.75 

1nstitll.i o Di.\ do M&:lico. CEU CARDOSÕ 

Auton .Seru~dor Nelson carneiro~ 
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DATA DE """'OR DATA DA CONCLUSA.O CONCLUSAO 
NOMERO ~ EMENTA RfCEBIMENTO 00 PARECER DA OBSEAVAÇOES 

NA COMISS.\0 DESIGNADO D!STRISUIÇ.I.O 00 RELATOR COMISSAO 

PROJrro LEI SERAOO N9 U6/1S1 .ll.l0.75 SJ::WWOR ITA 04.11.75 

~!tr·:,;, '":!aí;o d:o:.:~ s:. •1;;1~· :;:! LIVIO COE-= 
LUO. 

dispÕe sobre o fa9UIIIJito de •llXIUoe • 
allbvençõea, 

Autor1 Sen.dor lleitór 01••• 

PROJE1'0 LEI SlmADO N9 197/751 31.10.15 SEUJWOR IU::N 04.11,75 

Ac:reseent& e liiOdiU.ca ~Uapost..;ões n1o ~1 RIQUE. DE LÃ 
n9 5 101, de 13 4e ntulbro dlill U66, que ROCQUJ:':, 
•o:::dou o !\IndO de Garantia elo 'l'ampo de 
Serviço•, 

Autor1 senador o~eu Qv.irqu~ 

PROJETO :LEI SENADO N9 l98/7Sz 03,11:.7 SENI\DOR ITA 04.11.75 
LIVIO C02 = 

Dá nova redação e acrescenta dispo- LIIO, 
sitivo ao axt. 89, da Lei 5 107, de 
13.09.1966, que •crià o Fundo de Ga 
rantia do Tempo d.e Serviço• e d& oü 
tras providências, -

SENADOR OiiES'l:ES QU!~It.A. 

PATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLVSAO 
/IIONEFIO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PM\t:CEI\ "' OSS~~"'ÇôES 

NA COMISSAO OESlGNAOO OISTRIBUIÇJiO 00 RELATOR COUISSAO 

PROJE'l'O LEI SJ;:lTADO N9 195/751 30.10,15 SENJ\DCIH NEL 04.,ll.7S 

DiBpÕ. .obra a ponw.nl!nc:1a do estrangeiro 
SO!l CAIUlEI= 

no Brasil e di outras prov1dinc1•s. no. 

Au.tor1 SeMdor It.lllivto Coelho. 

PJIOJE"l'' Lf:I cAJVI.RA iW 82/751 30.10, 75 SElll\DOR LEI 04.11,75 

Indu! a11 •çõ~rs da inden1zaçio por il.cielon- TI:; CHAVES -
·~ea elo trabalho entra aa que ti• eu.r110 naa 
férias forenses, 

Autor• Depo;otadO Luiz uraqi.. _j 
. ·- ------

PitOJETO 1.!:1 SEtiADO 1-W 181/75 20.10.75 S~UADOR HEL 04.11.74 

Elltcnd.c o ci111poSto no.. S 29 llo art. 38 da 
\'IDIO NUNES 

Lo1 n9 3.807, de 25,011.1950, cOlll a rllda~ 
çiio qua lho dou a Lei n9 5 t190, de 8 ela 
junho de 1913 • dá outras provLclanc1aa. 

Autor1 Sem~clor Nelson carneil'o. 

- -
DATA OE RELATOR DATA DA CQNCLUSA.O CONClUSÃO 

H~EIIO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER " OSSERVAÇ0ES 
NA COMISSAO DESIGNADO DIS111!SUIÇA.O DO RELATOR COMISSJ.O 

PROJE"fQ LEI SENADO !19 191/751 29.10. 75 SENADOR NE!o 04.11.75 

Altera a redação elo art. 73, •caput•, .A CARI:lEIRO 
consol1daçio daa Leia elo 'l'rabalho, 

A11tor1 Senador Oreatu QUércia. 

rno.n:'1'0 LEI S&tlAUO ll9 82/751 29.10,75 Sf:;NJWOR NEL 04.11.75 
(UU::NOI'. SUllS'l'l'l'UTIVA DA COIU.S.l:~ E SOll Cli.IUlJ::IR' COL 1'UitA) , 

OCtcrPilna que r-~ctadc do mntanto dal'l sub-

r~r~~~t~;d ~~ã;~:~r!Q~~e;:&· ~~~ 1~:Z: ~:;~ 
riarnC'ntc rcst1tu1t.!a aob a tonaa de bolaaa 
da e11tudo. 

PROJETO LEI St:W\DO 119 194/75 I 30.10, 75 SENADOR ITA 04.11,75 

Oi nova reo:l.:.ção ao •eaput• do art. 59 da LIVIO COE = 
Lei nli' 4 U3, de :23.12.65, a•sequrando M LUO. 
l.hor 8JIIP&ro ao eleaG~aFe.gaclo, -

Autor1 Senador Orestes QUireta. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUS.\0 
NúMJ;RO E EMENTA RI'CEBIMENTO 00 PARECER ., OBSERVAÇOES 

NA COMISSJ.O DESIGNADO DISTRISUIÇ.\0 00 RELATOR CXlMiss.\0 

PROJETO RI::SOLUÇl'iO N9 82/75 (llen,.. 216/IS) 21.10.75 SEli11DOn IU>LV! Constituaiona 

DC) Sr. Presidente da Repúhlica, subrneten- DIA liUNI:lS, e jurld1t:t>.R,2: 
latada em Ple 

do ã sprov!!ção do sen~do Federal, Pr2jeto nãrio na 8es= 
de Resoluçao que d1Spoe sobre operar;oe~J de sio extraordi 
et"1íd1to dos Lst ... dos e Mllnicipios, uKa lh nária de 28 ; 
mites e condições devido pedido 

urqênci•. 

PllOJl:TO LEI SB!IAOO !l9 U.S/74• 27.10.75 SENADOR JO 04.11.75 
(EMENDA N9 2- SUBSTITU'l'lVA DC Pt.!iliÂniO) • sE SAHNEY-

o;;, nova redação ao •çaput• do art. 10, " La! 5 107, de ll.09.196&, que criou o 
Fundo de Garantia dO 'l'elilpo de Scrvtr;o. 

Ayçcn SE!nador llelson C11rneiro. 

PROJETO LEI c:Jt1.U\M Tl9 80/751 2li,10,7S SENADOR NEL 04.ll.75 
Altera dispositivos do becreto~1e1 n9 32, SON CARNEI-
de 18.11.1966 -que Institui o CÕdl<JO Dr_! Rb. 
sueiro do ll.r. 

ll.U~Orl d~ PODER EXECUTIVO. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA.O CONCLIJSA.O 
NúMf:I'IO E EME:NTA RECEBIMENTO 00 PARECER "' OSSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO O!STRIBUJÇ,._O 00 RELATOR COMlSSÂO 

PllOJE'I'O LI::! SENADO tl9 191/75: 24,10.75 51:111\DOR HEN 04 .11, 75 
RIQut: DE r.A 

In~titui a obrigatoriedade de eXIIJI>C anual ROCQUE. 
<lc vista para estudante de 19 e 29 grauG, 
~~j;~~i=~~ sua gn.tuidad~ e dá outras vr2 

llutorl S<1nador Oaireli 'I'cb<1ira. f---- ·--- -
PR()Jl:TO LI:l SE!/1\DQ 119 32!72: Determina 'JUB 24.10.75 SI::~Il.OOR HE,! 04,11,75 Anexado ao 
todos os beneficios conccdidos pelo IfiPS , ns 150/75, 
s•·jam raajustados em proporção <lO s;;~liírto-

TOR DIAS lAca aprova 
-"'{nimo Vi<Jentc na <IJ.ta <lc seu inicio, a- ç:io RQS 47l. 
lininando dcSi'JUIIld<>dO do critérios e PI.S 
119 150/75 - DispÕe sobro o reajuatamentc:l 
de ocncficlos COCIC'Cdldm; •nt<'S de 21 .. 1.1,66, 
e em manutenção pelo lllPS. 
Autores: Sena<lor l?r<>nc:o llontoro: 

Sc:n<~dor Urc:stc:u OUért:iól. 

PR!)JE'l'O LEI SEtlliOO W;> 192/75-Lll? 24.10,75 Sr:l:ADOR HE.!. 04.ll.75 
(u.,ns. 215/75 - N~ 342/75 na orig<"tn) TOR DIAS 

Ol~rõc sobre ,~ aplicüçii'o da Lei n'l 6 162", 
rl<:> 06 de dozt:r:V>ro de 1974, aos Ótgiios rcola-
t1v,~rnentc .~utõnom<::>s, entidades da Adr.11n1s" 
traçã" Indireta c I'Ufl<laçãcs, resultante.>~ 
d.J transformil-çSo de vn1ll.odes d"' lldninistra-
ç:io Dirct;, central do D.Fodoral "' dá outras 
provirlências. 

DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSA.O CONCLUS.I.O 
NúMERO f EMENTA Rl"CEBIMENTO DO PARECER " OBSERVAÇõES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBU!ÇÂO 00 RtlATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 189f75o 23.10.75 SENADOR DIR 04.ll.75 
CEU Cl\.RDOSÔ 

ll.t::r:escent.a dispositiVO ao art. 89 da Lel 
n9 S 107, de lJ.09.19b6 (Fundo Garantia 
e.o Tempo de Serviço). 

Autor I Senador Oresto.!":!J Qt:ércia. -- --
PROJETO LEI SENADO !N 19(}/75< 23,10.75 SE!1ADOR JO 04.11.75 
llctescenta dispositivos i L<!i n9 5 991, de sE LillDOSÕ 
17 de dezenbro de 1973, 'JUe "dispÕe sob:tce 
o ~;;ontrole 5an1táric do r;omércio de droças 
medtcil-mcntoa, insuii\OS faJ:J;IIlt:êuticos e cor-
r"'btosM e dá outras providências. 

Autor• Senador Gilvan Rocha. 

PROJETO U:I CÂI-tllltll IN 45/75: 2l.lG.75 SEI'IADOR LE! 04.11.75 Face ao subs 
titutivo •• Altera dispositivos da LE!i n9 1 411, de ll 

TE CHAVES - CLS. 
de a2osto de 1951, que d:l.spàe sobre a pro-
fiiiHl"O de J:;conomieta. 

Auton Deputado Adsyl de Al:ueida. 
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0,<\TA OE ~LATDR DATl' DA CONCLU$AO CONCLUSAO 
HOMERO I! EMEI'«A RECl!BIMEHTO DO PARECER " OBSERVAçOES 

NA COW.l$81.0 OESIQH.AOO OISTRiiiUIÇAQ 00 REU.tOR. COMIS'3AQ-

Pno.n:TO tBI SENI<DO H~ li&/7St 22.10.7S SDIAUOR JQ 04.11.75 
LIUDOSO. 

DispÕe sobra o J'lano de oaaenvol.villlento da 
Educaçio uacion-.1 a c!l outr .. providinc:iaa. 

Autcnn Senador Nelson Carneiro. 

PROJl:,'TO Lt:l SENADO 1f'i 187/751 23.10.7$ SEliAOOR JO- 04.11.75 

~~!~~~ :O!:!~~)C:~:;;r:l:o i~~i~!~c! 
- MOl'IW<ITO e dl ouuaa provJ.4êiUI1aa. 

st l.lNDOSO. 

Auton Senador Oairea 'l'fl1u1ra. 

PROJ.tTO LEI Sew\DO H9 188/751 23.10. 7$ SX::NAOOR- llEL 04.11.75 

01$~ ~b~Ut• a obl:i';llt.or1c;4ada Aa Q.a •car• 
V!IDIO lltiNES 

tõea da cridito'" contere• a fotQ<J%•t1• e 
o CPt do port&dor e dl outras pt:OV143nci ... 

Autor1 San.~~dor HlliiOrl can..a1co. 

NOMERO E EMENTA 
DATA o'E RELATOR DATA DA CONCLUSJ.O CONCLUSAO 

OBSEAVAÇOES RECEBIMENTO DO P"RECER ., 
NA COMISSAO DESIGNADO DIS"TRISUIÇAO 00 RELATOR co ....... 

Pno.n'I'O LSI Sl:NNXI "" 57/721 21.10.75 S&NAOOR UEt. O<\.ll.15 Volt.a. à CCJ 
VIDIO NUUE~ para reen~ 

F1n em aela hor«• o perlodo da tr.t>alho me face a~ 

cUlrio doi operirtoa 1:111 eletricidade e prwa.çio do 
dl outraa provldõiinciaa. RQ$ 467. 

Autor1 Se/'lador f't"anco Honl:oro. 

PnoJ&'l'OS LEI St:lfl\DO ""$ 97/751 22.10.75 SeNADOR JO 04.11. 75 Volta i CC1 

AlterA a red«çio do » 29 do art. 6'1 da Lei St SARNEY- faca aprova-
ção RQS n1, 

Orc,iir.iclll. da ?z:av1.óência Social !Lei n9 tr&lltitaçíio 3 801, c\e 26.8.1960) e 169/JS - Deten~in& conjunta. quf! os benet1c10I concadi<;loa pelo Iln'S 
u:.rio z:~ai'•••t~~oll.oa nil. b&SG do z:aajuat.e~ltn-
to do nl rio-!ÚI!.11110. Di nova redAçíio ao 
§ 29 do art. 67 lia Lei Ocwinice da Previ..-
dincia Social. 

• 

l\utorest ~:n:~:_ Orastes f)Uéccia. 

PBOJE'ro LSl SENliOO N9 l8S(lS1 22.10."15 S:ENDDOR NEL 04 .11. 75 

Alter• a udação doa at"tl. 1l e 141 e CIJVO"' 
SON CARNEI= 

<;a diapat.i.thoa da eonaoli4açio Pa ub 4o 
RO. 

TJ:abalho, aprov~ pelo Decr.to-ola:l 5 451 • 
df! l,S.ltU. 

Autlora S.mador .:Jos' Sarney. 

INMERO E alENTA 
OATA OE RELATOR DATA DA COI>ICLUSAO OONCWSAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER ., OBSeRVAÇOE3 
N,.\ COMISSAO DESIGNADO OISTRJBUIÇAO 00 REl-ATOR COMISS.I.O 

JIROJ'tl'O LEI cAMM. 119 77175 t 20.10.15 SENADOR HS! 04.11.75 

RotUle«, s11111 õmn, • Le1 n9 6 187, do 15 
'l'OR O:IAS 

de dazllmbz:o de 1974, quer :~>ni~~~a 111 Roca! 
ta • fio a ou.paqa d.l. un.ião ~t:• o e.ur~ 
c!cio ht~f.nco.iro de 1975•. 

Au.tor1 coa1nio de filediuçã":?: Ftnaneoira 
a TOJDada de Conus da ca~~~ara dos O!. 
putados. 

INDJCAÇ:11.0 119 004/7S do Son.l.<lor lt;:al!lllr FU!!, 20.10.75 SENADOR PAU 04.11.75 
co, in<licarulo, nos tenaos do art. 247 dO LO bROSSARÕ R!gtn.onto Interno, A CaiiLUdo da conlltitu!, 
xao C J"ulltiça p~cdor '"tudoe no 110ntid0 

o .:OIIclarecet' •• podo a GoveJ:nador do o. 
Fedcnl •er convocado pa.ra pJ:estar e•cla'" 
red.llll!ntos sobl'e a sua a(l1ll1n11tração ao 
PlenSrta do Sen(U:!o Federal, ou, ae fot' o., 
c.:..so, fomular 1t corJ:oapondente pcopo11çao 
le1Jbl•tlo:va. 

PROJETQ U:I SSN.IIIXl !19 173{741 :.10.10.75 SENADOR N~L 04.11.75 Dasarqu.ivado, 

Di nova .radaçio ao § 19 .SO art:. 66 da IA.t 
n9 t na, de l4.07.l!IIU, qua dhcipl:lna 
o lllllt'Cado da c-apitais e eltabtllac. ••c:U.da• 

SON CARNEift 

f&t'a o 1eu datenvolYiiD&ntCI. 

Autor1 Senac!or »kgdhiaa PiQtc:l• 
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NOMER!) E EMENTA 
OATA OE """" .. DATA OA ~E~ CONC<<J<Ao 

RECEBIMENTO .... OOS<RVAÇOES 
NA COUISS.I.O '"""''"" OI$TRIBU1r;AO DO AIU.TOR COMO§AO 

OFICIOS NO 38/75 do Sr. Pre11idente do Su• 20.10.75 SENADOR. HEL 04,11.74 
premo 'l'ribuna1 Federal. (Of. 30/P/MC/75 na lvrczo NUNES 
origem), Representação n9 U~, do Estado 
do Goiás, ineonstitucionalid4de do art. 54, 
§ lo, .2.. ela Lei no 7 730/73 claquab Enedo, 

OFlCIO S NO 39/75 (Of, :n~P/MC/75 na ori· 20.10.'15' 
~ADOR PA1J 04.11.75 qe111) do Prcddente SuprertoO T>:ibuna1 Federal 

n .. c::urBo Extraordinário n9 81 145, Estado BROSSARD 
de Mimos Gerais, ineonstitucionalidadc dos 
a.rb. <!51 e <!52 da Lei no 699, de 19671 
IIIO<lificada pela Lei no 816, 4e 1970, do 
Mu>~lcipio de Mesquita, 

OFlCIO S N9 40/75 (Of. 32-p/MC de 75, na 10.10.75 ~NJ\DOR PAU• 04.11.75 I oriqem) do Presidente Suprll1TIO Tr1bunal Fe• BROSSARD deral, Recurso Extr<~.ordinãri() n9 80 517 , 
Estado sio Pa11lo, incomltitllc1ona1 4 fi!X. 
prQssio 'noa rec:uraQs ext.roardinárioa ou•, 
constante do § 19 do art. <ll do Deere~ 
·hi n o <!OJ/70 àquele Eatadp. 

NOMERO E EMENTA 
OATA OE RELATOR OATA OA COHCt.USAO CONCWSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER " OBSGAVAÇOES 
NA COMISSAO OESIGN...OO Ol$llUBUIÇAO DO RELATOR COM .... O 

t'ROJETO LEI SENADO N9 ll/9/75: OJ,ll, 75 Sl:NADOJt GUS• 04.11.75 
'l'AVO CI'ÜI'IIXB• 

~i:r~~~~~e P:~i:i:1:~ ... eutor na.e1onal ... 
Autor! Senador OSIRES TEIXBIQ.. 

PROJETO LEI SENADO N'l <100/75 03.11.75 SEJlAOOR UEl• 04,1.1., 7S 
TOR DIAS. 

Altera a red.açio do art. 79 da Lei 5 537, 
da <!1.11.1968 a di outras providências. 

Autor1 Senador NELSON CARNEIRO 

PI\OJ:&TO LEI SENADO N9 201/751 03.11. 75 """"""- 44.11.75 ......,. 
DillpÕe JIO])ra a inelusio da diac:iplin.a 
"Princ:ipioB da Segurança do Trabalho" ~ 
c:urrlelllO doa c:ursoa de 20 grau. 

Autor1 San.a4or ORESTES QtltRCIA, 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA 0A CONCO.U"" CONCLUSAO 

RECEBIME~TO DO PARECER " OBSEAVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇI.O DO RELATOA 

_ .... , 
PROJETO L&I clMARA N'i 86/751 Df,ll.75 SENADOR OU.• u.u. 75 Pra~ da ' CARDO"'• :s::::· ~~ A1tOJra a redação do $ <!9 do art. 26 do oe• 
crato·lfi!i J 165, da 21.06,41, que 'dlapÕe reeabillento 
sobre desapropriações per utilidade t>Gb1! !:n:e~~~:-c:•'· 

f•tl !D.ll) 
Aupora DeputAdo JOAQUIM BEVIIJlcQUA. 

OFICIOS NO 42/75 do Sr. Governador do Ea· 04,11,75 SENADOR OSIRE llhU•15 li 
Ralaeado em tado de Goiâa, solicitando autorização ao 

TEIXEIRA. Pldrio na 
Senado Federal, no sentido de ~·· aquele saaaio •• Estado pcnaa obter, per lntenledio do erupe Radiat.r.U.UJ.do 05.11.75. 
~!l~S.A. -~é•timo ooxterno no vo~~lor da 15 ao San.IQ:I1!0R 

lhQaa dd dola.re•, '""· (PROJETO RESOLuçltO DA COMISSXo FINANÇAS) 

PROJETO LEI SENADO NO 30/13 SENADOR LEITB 05.11. 75 ~~·:.-=i CHAVES. 
Olsf'Õe sobra as atividades da indústria far .... 
IIWleeutica e di outras provldênciaa. -

Autor1 Senador VASCONCELOS TORRES, 
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NVMERO E EMENTA 

OFICIO S N9 41/75 (Of. 1 447,20.10.75 na 
origem) <;!o Sr. Govern4dor dO Estado de Hi-
nas Ger<~,is, solkita.n~o a.uto.rhayãc ao Se-
nado FeQ.eral, para que possa aquele Gover-
no contrair empréstiftl() externo no valor 
de 25 milhÕea de dÓlal'eST 

(PR~ RESOLuçAo COIUSSKo FINANÇAS) 

PROJE"l'O LEI SENADO N9 205/75: 

MOdific" dispodtivos do Decreto-Lei n9 

;i~;r~~o ;!i~2Ó;~;~t~-i:ti~~ ~la~i~:r~lão-
de_""":l:'õ'"> de l!Hi1. 

Autor I SeJl&dor Jose SARNEY 

PRQ.!ETO LE.l. cJ.Ml,.P.A NQ 76-/15 \BH- na CD) 
Dá nova redação ii.O § l9 do a:~:t. 67 da Lei 
n9 5 68J:, de 21.07.71. 
PROJETO LEI SENADO N9 ll9f7SoDá nova red"'-
çio ao § l9 do "'rt. 67 da Lei r.9 S 682, 
de 21.07.71. 

Autorut Deputado WIUIAil O~HOL 
Senador VASCONCELLOS TORRES 

PRCVE'ro l$1 Sirn1úl0 ll9 202/151 

Acrçuo;:enw diupc>sitivo ao oecreto-l~:ti n9 
l J76L de 12.12.74, que •dispÕe sob~e a 
c:~:iaçao de Fundo!il de Investimentos, altera 
a Lçgis1ação do Imposto sobre. a Renda rel_! 
tiva a incentivos fiao:>ais e da outr<~.s pro­
vid~ncias. 

Autcn Senador f'IELSD!l CAR:'<EI1l0. 

DATA DE 
FIECE8iMENTO 
NA COMISSAO 

04.l1.75 

04.11.75 

tlLll,15 

DATA OE 
AECEBIM]ONTD 
NA COMISSAO 

05.11.75 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR ous-
'l'AVO CJ\FANE-
MA. 

SENJ\DOR I'I'A-
LIVIO COELHO 

SENADOR JOSJl: 
LINOOSO. 

RELATOR 

OESIGNADO 

DATA DA 

OISTRIBUIÇAO 

05.11.75 

05.11.75 

05.11. 75 

DATA DA 

D,STRIBUIÇAO 

SENADO~ JOS! 06.11. 75 

"""'"'· 

PROJETO U:I SENADO NO 203/75: 05.11.75 SENADOR. HEN- 06.11.75 
lsent• do ilnposto sobll:e a ciro::ul•çã<::l de 1:\er 
cadorias todas as Op<Joll:açÕes ln~restaduais-

RIQUE OE LA 
aDCQUE. 

que destineto quaisquar produtos aos OS (ci~ 
co) Estado!il de 111<1nor J:enda per c•pita de 
NordeStE~ e dâ outras p:~:ovidencias. 

AuWn Senado:~: ALEXANDRE COSTA. 

fJ3-0JETO LEI SENADO NO 204/75: 05.11.75 SENADOR JOSS- 06.11. 75 

Introdu~ alterações na Lei S 782, de 06.de 
junho d~,~; 1972, que fU;Ôu os prazos de fi -
1iação pa_rtidiria. 

Autor 1 Senador ORES'l'ES Q\JtRCIA. 

NúMERO E EMEt.'TA 

PROJETO LEI SJ::NADO !'19 206/751 (D?) 

Fixa OEI valores dQ vencil:'.entos dos cargos 
do Grupo-Outras AtividadeS de Nlvel Médio 
do Se:~:viço CiVil do orstrito Feder•l. 

Autoro Poder Sxecutivo. 

PROJETO LEI SSNAOO N9 207/751 

~~~~~ :1~~~~}=~ ~o e "~f;rJ! :~b;;:ill 4 i!;~: 
çio de 111ulta. previsu no a:~:t. ao da """"""" 
e dá out.ras p~:ovidi.n.;iali. 

Autor o Senador JOsf LINDOSO. 

Di nov,.. redação ao § 29 dO art. 5U da Con 
G<:>lidação das Leili do 'l'ra.Palho, a<>rOvada. 
p0!10 Deçreto-1ei S 452, de 1.5.1943. 

DATA DE 
AECEBIMENTO 
NA C0'-11S5.1.0 

SMWE'.:. 

RElATOR 

DESIGNADO 

05.11.75 SENADOR llEI-
1'0R OIAS. 

DATA DA 

DISTfi18UIÇÃ0 

14.11.75 

06.11.75 SENADOR HEL- 06.11.75 

vtoio uum:s 

C6.:l.l.75 SENADOR HEI• 06,11.75 
TOR DIAS. 

CONClUSAO 
DO PARECEA 
DO AELATOA 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RElATOR 

CONCLUSA O 
DO PARrC!OR 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 

" COMISSÃO 

CONCLI.ISA.O 
OA 

CDMISSAO 

CONCLUSA O 
OA 

COMISSA.D 

Dezembro ele 1975 

OBSERVAÇOES 

Tramita em. 
conjunto co.m. 
o PLS NQ 139/ 

"· 

OBSERVAÇOES 

DSSERVAÇOfS 

Prazo de s 
sessÓef! ordi­
niri"-s na CCJ 
para rl!çeber 
etoendaa. 
{Até l~.ll.) 



.. 

Dezembro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secio U) 

DATA DE 
HOMERO E EMENTA ' f!ECEBJWENTO 

tfA COMISSAO 

PROJ'ETO LEI SENADO N9 20,/7!>: 06.11.75 

Altera a Lei n9 1 060, de 5.2.1950, que 
"establ;!lece nonnas para a concessão de 
A&lli&téncia Jud1ciãria a<:u; necessitados" 

Al.ltor> Serudor ORESTES Qt/ERCIA. 

PROJETO LEI SENADO N9 210/751 06.11. 7S 

Inclui diapodtivo no Deereto-lei n9 899, 
de 29.09.1969, definindo c:omo crillle contra 
a_sequrança nac1onal a v=cl.a,doaçào, ces -
5ao e transporte de exploaivoa para fins 
nio industriais. 

Autor: Senador llEI<JAMIN PARAM. 

OFICIO 5 N9 49/74 do Sr. Governador do 
Estado de Mim•a Gerais, aolicitll.ndo auto-

06.11.75 

rizaçio ao Senado Federal, a fim de aer 
alienada área d<l! terras devolutas do Eeta 
do de Minas Gere.is, ao p:reço de C:r$30,()()-
o hectare, para. illlplanução de pX"ojeto 
de reflorestamento .; EJD.preaa Perre.gena 
Ant6nio Falei s. A. 

NúMERO E EMENTA 
OATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COhiiSSAO 

OFICIO(; N9 51/74 do Sr. Governadot do E.lll- 07,11,75 
udo de Mina• Getais, solicitando o~~utori:ra 
'i'ã.o ao Sen.~~~do Federal, a fim de set aUeni 
da áreas de terras devolutas dp Estado d8 
Minas G*ra.is, para illlplanta'i'ão do projeto 
de reflorestaJ~~Gnto, i empresa PLAN1'AR -
Planejatt~Qnto Técnica e AdJU.niatraç.ão de 
Projetos s.A. 

"""'OR 
DESIGNADO 

SEKADOR PAU• 
LO PO&SARD. 

SENAOOR HEN-
RIQUS DE LA 

"""""· 

SElflü)QR GIJS'l'~ 
vo CA,PADMA. 

. 
RELATOR 

OESJBNADO 

SENADoR GUS­
TAVO CAPANE­
MA. 

DATA DA 

OISTRt6UlÇA0 

06.11. 75 

06.11.75 

07.11.75 

DATA DA 

OISTRIBUJçi.O 

07,11,75 

PROJETO LEI cAMAltA NO 63/151 07,11.7$ SRN6DOR HEI.- ll.ll.,7S 

Altera a orga.nbaçio do CQn•elho o. Recw;­
sos da. l'revidêncta Social, mocH.Uca dispo­
sitivos do Decreto-lei n9 72, de 21..11.66, 
e di outras providêno;ias. 

Autor I l'oder Executivo. 

PROJETO LEI SBNAllO N9 2111751 ()7,11.75 

Dlspõe ~e>bre a .aposentado.t'ia propo:rcional, 
ao11 25 ano• de serviço, da mulher através 
do INPS, 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISS.I.O 

pROJETO L&I SE:NADO N9 212/751 ()7,11.75 

Regulamenta a profissão de desenhista grá-
fico e di out.xae providino::ias, 

Aubn"J Senadox Orestes OUêrcia. 

P1II>JSTO LEJ" SEN.IUJO N9 21:1/75-cwnple!Jlll!lntar, 10.11.75 

Acrescenta dispositivo i Lei Colllplement.ar 
n9 26, de 11.09.1975, que MAltera disposi 
'i'Ões da legislação que rc!lgula o Programa-
de!! Intec;u.çio SQeial - P:tS a o Proc;ra~~~& 
de FOrn,ação dO PatrimôniO do Servidor p(i 
bl1eo : PASEP• -

A•ltOI:I Senador ORESTES OIJtRC:IA 

PROJETO LEI SENAD9 N9 36/'11 10.U.7S 
lSUBS'UTUTIVO DI\ COMISSAcl L&GlSt.l\ÇJIO SOCIA J 
Redu:z: o lilllita de idade da aposent.adoria __ _ 
por tempo de servi'i'o das mulheres para 25 

~~o;~ ~Íe~~gin~~aJ!o P~=v~~~f! ;~~l § 

VICIO HtJ!óES, 

RELATOR 

DESIGNADO 

CATA OA 

DISllRBUiç.lO 

SEHADDR ITA- 11,11,75 
LIVIO COZLBO 

SENADOR LEI­
TE CHAVES 

11.11. 75 

(N9 l 807, de 1~60) e PROJETO LEI SENADO 
n9 47/74 -Altera a Legislação da Previ­
dência soc::ial (§ 10 do arJ:. 10 ct.\ Lei no 
~ 89(), de 6.6.73) 
AIIOt.xea J Sen.cforea VASCONCELOS TORRES e LSON CARNEI)w 

COHCWS1.0 
00 PIJ!EaôR 00 ...,._ 

CONCLUSJ.O 
DO PARI:~R 

00 """''"" 

CONCLl/SA.O 
DO PARECER 
DO ""'<a. 

"""-""'--.... 
""''""' 

COHCWSJ.O 
DA 

COt.IJSSAO 

COHCCUSAD 
DA 

COMIS$AO 

Qurta-lelra 3 7773 

OSSEIWAÇOES 

oSSEAVAÇOES 

.l SGH paxa 
sex •-do 
aos PLS 36/71 
• 47/74. 

TriiJIIitulaD 
oonju.nto • 
.l SGit para 
se.r anexado 
&O PLS 211/ 
75 
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DATA DE REI-" TOA DATA DA CONCLUSAO CONCL\JSA.O 
tKIMEP.C E E.MEN'U, RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSJ.O DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RElATOR COMISSAO 

l'~ DECRETO l.EG:ISLA'M:VO ll9 28!7!i• 10.ll.75 SENADOII. Jost 11.11. 75 

Aprova os textos das At.Js l'ina:l.a da con- """"" teriru:ia A<ho.inist:.:ativ• MullcUsl de Tel-
co=.unicaç~ Eapac:l.a:l.a, ~e.,.U:::aàa e... Ge-
nebra, - 1971. 

AutorJ Com111sio dll Relayõea E><terior-es 
<H CSmara do• oeputadoll. 

' PROJE1'0 DECRETO U:GISLA'l'IVO N9 29/751 11.11.75 SEW.VOR ITA- 11.11.75 
LIVlO COELHO 

D:l.apÕ8 ao~ e o peclil1o parlam~Wtar. 

l:· 
Autores• O.putadoa José SOnifScio e 

t.aerte Vieira. 

PROJETO LEI SENADO N9 i:l4/751 11.11.75 SEN.WOR PAU- l.l..ll. 75 

t:st.abel..::e reauiçõcs i. OOJ!Ieraializaçio 
LO l3ROSSARD 

de drQqaa e med:l.o#lllentoll, rta fonu quo 
especifica, 

Autor• '"""""' orastes Qué~:cu .• 

NOMEAO E EME:NTA. 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO CO PARECER DA OBSERVAÇOI$ 
NA COMISSAO DESIGNADO CISTRIBUIÇ.lO 00 RELATOR COMJSSAO 

O?ICIO S N'õ' U/915 dos~. GOvernador ll.ll.1S SENADOR •HEI~ U.ll.7S 
do Eat.ado da S.Ohia, solicitando autori- TOR DIAS 
zaçio ao Senado Federal, para <X>ntraLr 
~é.11tilllo eucterno no v•lor dtt 20 111ilhÕes 
de dólares norte americanos, d~sti~do à 
COilfl&~~~entaçio de obras do Porto de Ara-
tu e 6o ~oaple~ Pat.roqu.1mico de CaJDaça.ri. 

PROJE'l'O LEI SENADO N9 21.5/75: 11.11.75 SENA.DOR HENRI u..ll. 7.5 

Altera a redaçio dos item~ I:l o III do 
QUE DB LA R0S 

art. Z2 e o ~igrat'o Gnico do art. 44 
D<m. 

da Lei Or<Jãnica da P~evidincia SOcial. 

.. 
Autor1 Sen&dor ór.,stes Quêrcta. 

PROJE'l'O LEI SENADq- li9 216/751 13.11.75 SRNIIDOR NEto- 13.11. 75 

S0N CARNEIRO 
Institui a Obrigatoriedade do sequx-o de a-
c:identes do trabalbO no ~io rul'&l e dá ou 
tras ~1.dâm:laa. -

Autor• Senador Osirss Tt»xei.ra 

NOMERO E EMENT.\ 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLU$A.O CONCLUSJ.O 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DtSIGN.IIDO OISTRlSUlÇ.I.O DO RELATOR COMISS.lO 

PROJE'l'O LEI SENADO N9 Zl7/7SI 12.11.75 !n!:d~!~.•(l; 
Altera a z:eaaçio do § 29 do art. 67 da Lei l'LS n9a 97 e 
Orqinica da Pz:evidineia Soe.tal e di outras 469, 1975. 
providlneia•· . 
AUtor I Senador Orestes QUêrc;:ia,. 

OFICIO S Nli' .C.6/75 do Sr, Go'le-.:nadol: do Ea- u.u.,s SE\iii\OOR JO.<:! 1.2.1~."15 
t.ado de santa C:ata;rina, i!I011citando autQri 
zaçio ao S8Jl,!.do Federal, para que aquele-

I.IIW0$0 

,;atado poes• contratar, no exterior, ero-
p:.:htisrc de SO milhÕes de dólare:~ norte-
americanos ou equivalente etn outras 1110e-

:::ir~~=t=~l.: :!::~- ~jatos prio-

OFICIO S N9 U/75 (Of. 36-P/MC) do Pres1- 13.11.75 SENADOR PAU- U.ll.75 
dente do Supr81110 Tribunal f"vderal, Repre-
sentação !ii2S, do Estado de Goiás, incons-

LO ORO$ ..... 

t.itucional.idade dos arte • ... 29 • 39 .... 
lei n9 7 841/74, daquele EsUdo. 



Dezembro de 197~ DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçlo U) 

MúMERO E EMENTA 

OFICIO S NO 48/75 (Of, 37-PjMC) do Prelli­
dente do Supremo Tribl.:lnal. Pederal, Recur­
so Extraordinário no 80.803, do Estado det 
Mato GrO.!iSO, inconst.1tuc.1onal:idade do 
art. lO da Lei 3 lll/7l dllq\lal& Estado. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMJSSAD 

RELATOR 

DESIIlNADO 

DATA DA 

OISTRI8UIÇAD 

13.11.75 ENADOl\ PAULO ll.ll,7S ... ..,.,. 

~~~~~ ~~s~~~~v~ooio~~sAD l:CONDMIAJ 13.11.75 ~~11. LBt'l'E 13.11.75 
Dá nova redação a d.bpositivos do Decreto­
-lei no 200, de 25.2,67, ~ra dhc:iplinar 
a exiçênc:ia da c.or .. i.tl.:icllçao de q~.~.U:idade 
de pr<ld.utos e matarb.is inclustrializados 
na m.b:itaçio às licitações, 

Autor 1 SanlldOr José Lindo ao 

PRDJE'ro LEI CAMARA NO 005/751 

Instltlli lalldo de av.,Uação na aquisição 
da moradia com financiiUilento da Bll.nca 
Nacional de H.abitaçio. 

Autor• Dsputa.do Alfeu GaBpU"ini. 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SENADO NO 218/75> 

Perlllite ao aequrado do INPS ll desiqnação 
de lUis de uma pessoa ~ue Viva coll'lprova-
damente sob sua dependencia acon&rlica, 
dando nova redação ao !tem II do art. ll 
da Lei Or9ânica da Previdência Social • 

. Autor• Senador J"ranco MOntara. 

PROJETO LEI SENADO N9 ll.9/75 

DispÕe GObre ll obr1Çiltoriectade da redação 
nos vestibulares e di outras provldênc:i&ll. 

Autor.!. Senador Vasconcelloa 'l'orrea. 

PROJETO LEI SENADO NO 220/75 

Dá nov., redaçio "'o art. 19 da Lei 5 969, 
de 11.12.1973, que institui o Programa 
da Garantia dA AtividAde Agropecui.ria. 

Autor• Senador Pllulo Guerra. 

NOMERO E EMENTA 

PROJE'l'O LEI CAMARA U9 88/75> 

Autor1"<=a o Poder EX<l!cUtivo a abri:t' cridi-
tos Gllplementares aos proqtamas constan • 
tes dll. Lei n9 6 187, de 16.12,1974. 

Autor: POder Executivo. 

13,11.75 

DATA DE 
RECEBINENTO 
NA COMISS.AD 

13.11.75 

13.11.75 

13.11. 75 

DA.TA DE 
FIECEtBIMENTO 
NA COMISSAO 

ll.ll.75 

PRDJE'l'O LEI SENADO UO 221/75• 17.11.75 

EstAboüece a remunerllçio mlnilna obri9atórill 
pa.ra Cls motOl."1stuo profissionais, ffx:a-lhes 
a jornada de trabalho e dá outras provi.dên ... 
ciss. 

Autor1 senador Orestes Quátcia. 

PROJE'l:OLEI SENADO N9 222/151 l7 .11. 75 

considera dependentes do se9urado, para ob 

;~~~:~e~~ :!!i!;~~~!:a ~~g~;Ía~s a!il~a :~ 
ncs à<1 idada acrescentando pará9rafo ao 
art. ll da LEIIi Orçil'l1Cil da Pravidênci So -
cial 

Autor! Senador Franco MOntllro. 

13.11,75 

RELATOR DATA DA 

DESIQ.NAOO OISTRIBUIÇAO 

SENADOR HEN- u.n. 1s 
RIQUE DE LA 

""""""· 

SENADOR JOSI!: 14.11.75 
SARNEY. 

SENIIDOR ITA- 13.11.75 
LIVIO COELHO. 

RElATOR DATA DA 

DESIGNADO DISTRIBUIÇAO 

SENADOR IUi:N- 1.9.11.75 
RIQUE DE LA 

""""""· 

COOOCWW> 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLI.JSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
00 PAI'U:CER 
00 RE\.ATOR 

CONCLUSAO 

" COhiiS&J.O 

CONCI..USAO 

" """"'""' 

CONCLUSI,O 

" CDMIS&lO 

Qoona.felra J 7775 

.l CCJ para 
apreciar o 
projeto • o 
aubstituUVO 
4& CE. 

OSSI::RVAQOES 

OBSEIWAÇOES 

Prato da 5 
aasaõets ardi-
nlri.aa ba cc:r 
para ~::accber 
emendas. 
TiraillO pra• 
101 1!1.11.75 

.l SGM para;~ 
aíiiUlldo ao P 
218/75, 
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DATA OE 
RECEBIMENTO 
NA COI.liSSAO 

""'"'" DESIGNADO 

OATA 0A CtlNCI..US-1.0 
NDIERO E EMENTA DO PAI'lECER 

DISTRIBUIÇAO DO RELATOR 

PROJETO LEI SENADO N9 223/751 17.11.75 SENADOR I'l'JU.I 18.ll..7$ 
Asse9'-U'e. o reapeito ao direito dos seg=a- '13:0 CO~ -
dos dS p:revidãncth Social que já tive:ra111 
preenchido as condiçÕei!i exiqi<llls para sua 
•posentado:ria. Dá nov• redação ao a:rt. 29 
d<11 Lei 5 890, de 08.06.1973 • 

. Auto:r• senador P:ranco 1-\ontoro. 

PROJETO LEI SENADO N9 .224/75• 

Dispõe sobre fixação dos U.m.ites de p:ra::cos 
e juro10 nas vendas <11 credito ~ di outr01111 
p:rovid.ânc:iaa~ 

Autor I Senado:r Aqano:r Mari<11. 

PROJE'l'O LEI SENADO N9 225/75: 

DispÕe sob:re a <11posenu.do:ria e$peCi<111 dO 
Hotor:bta Pfofissional. 

Autor: Senado:r Agenor K<llz'ia. 

NúMERO E EMENTA 

PROJE'l'O LEI SENADO N9 226{75.t 

Introduz modifiç<llçÕea na Lei 5 107, de 13 
de setembro de 1966, qUe criou o Fundo de 
Gar<llntia do Teti!IPO do serviço. 

Autor 111 Senador Aqenor Maria. 

PROJETO LEI SENADO N9 1.27/75• 

Acrescent<ll diapositivo ã Lei n9 5 107, d.e 
13 de setembro de 1966, que cri.ou o Fundo 
de G.a:u.nti.e. 00 Tempo dO Servi.ço. 

Autor. senador Orestes OUérci<ll. 

PROJ&TO LEI SENADO N9 106/73 
(lt:MENDAS N9S 1 a lO DE PZ.ENÂRIC) 

Define 11.s i.nf~e.çõea penais ~elati.vas i• ci.r 
culaçio de velçu1oa, reqtl1<11 o respectivo -
p:rocuao e julgamento e di outras provi~ 
dãnciaa. 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI cAMARA N9 90/751 

Acrel5cent.lo parágrafo ao art. 40 da Lei n9 
4 878, de 3.12.1965, que •,uapÕa sobre o 
:regime jurldiCO paculU.r aoa tunc:1on.á:r1oa 
Poliçi<llis Civi.a da União e d~a.·o±strito 
l'ede:ral. 

Autor• Deput.Jodo Ivahir Garcia. 

17.11.75 

17 .u. 75 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

11.1.1..15 

SENADOR LEI- 18.11.75 
TE CIIAVES 

SENADOR flEN- 18.11.75 
RI.QUE DB ~ 
MCO<JE. 

REL.Jr,TOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUiç.I.O 

11.11.75 SENADOR NELSD 18.11.75 
~IEIRO 

18.11.75 SENADOR IIELVI 18.tl.75 
DIO NUNES. -

DATA DE RELATOR DATA DA 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO 

18.11.75 SENADO\\ 1\EI.V!, 
oro mnms 

l'J.l.l.lS 

PROJETO LEI _cAMARA N9 89/75• 18.11.75 SENADOR NELS()l>j 19 ,tl. 7 5 

'"""'""' Dispõe sobre a contratação de 11equros sem 
exiqênçia e restrições previstas .,.. Lei. 
n9 4. 594, de 19.12.l.9tA. 

Auto:r• Do POder Exec::utivo. 

PROJETO LEI cJlMARA N9 92/7So 18,1.1.75 SENADOII I'rALI 26.11.75 
Autori.Z<ll o Poder Executi.vo a sb:::cir ao lU- VIO CO&I.IIO. -
ni.stirio dos 'fransptYrtea, w; favor da se-
cretari<ll Ger<11l. - Entidades Supl!L"Viaion.a -
d<11s -o crédito espeçial de Cr$600.000,000, 
para o fim que especifica. 

Autort Do Po4er E:.tMN.tivo. 

CONCLUSAO 
00 PAFU;:CER 
00 IIEL.Jr,TOR 

CONCLUSA.O 
DO PAFU;:CER 
00 REL.Jr,TOR 

COOCI..\JSAO 

" COMISSA-O 

CONCLUSAO 

" COMISSAO 

CONCLUSAO 

" COMISSÃO 

Dezembro de 1975 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

l SGM. p.a.r<11 
ser anexado 
aos PLS 12ij/ 
74 e 89, 164, 
189 e 198 de 
l-'J1'>. 

OI!SERVAÇOES 

Pra1:0 de 5 
sessÔEUI ordi­
n.irias na CCJ 
para recebe:r 
emend<11s. 

PRAZO• 26.11. 
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DATA DE FU:LI\TOR DATA DA CQNCLUSAO CO~ICLUSAO 
NOMEl'\0 E EMENTA RECEBIMENTO DO PAFtECER OA OBSEIWAÇOES 

NA C0Mf$SA.O DESIGNADO DJSTRJBUJÇJ.O 00 REUITOR "'"""' 
PltOJBTO U!I C1MJ.RA NO 56/751 19.ll.75 Sl':NAOOR. JOS! 19.11.75 Conaulta da 

LINZlOSO. "'· Atwra a r-.:1a<;io do aJ:t. 39 da Lei 5 760, 
4t 3.U.l97l, que "dhpõe sobre a inspe -

g:oo;t;!.~!:.:l:L:d~&~:;~~~;r~~~a:~ •• ~ 
Autor1 Deputado Alexalldre Machado 

l'ltOJS'l'O U:l SENADO 1'19 228/751 19.11.75 SENADOR HEJI- 20,11.75 

D:LapÕe aobre proporcion-alidade obriqatória. 
RIOUE l>E "" 1k ~Ualhadoras da idade iqual 0\1 superior """"'· 

a 4 5 ano. no qQacko de peaao.al das a:r'e -
...... n.S C:Ond:irÕaa que aapeCitiC.. e ou-
~- providênc ••· 

Auton S.n.dor Orestes QUérc:ia. 

PRO.JETO LBI SE!U.DO NO 229/751 19.11.75 SENADOR HELV!. 
DIO NUNES. 

20.11. 75 

::~~r :O cir~~~· nlio 1=~~8 ~~ ~~ 
ta da G~pl'a&a, d.aa providinci .. e cautfll;u 
legais daatin&4u a evitu- o a<:idel!.te do 
tu!H.lbo. 

Aut:or1 SeM;dor LeiW Chavaa. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NtiMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PAREa'R "' OSSERVAÇOES 

NA COMISS.I.O DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSJ.O 

PROJETO LEr smfADO H9 230/75• U.ll.75 SENADOR HENRI 20.11.75 
QUE DE LA ROS 

l!lataJMl~• novos padrões de l:'UIUM!rtaçio pl:' QOE. 

tiaa.ion.tkl IÚnil:aa aos e!Vlenlulil:'o., arqu~t~ 
toa e engenM:il:'Oa•a91"6ao&~a e di OQtraa 
Yidlnciu. 

All.tor1 Senador Nelson carae.h·o 

HQJJ;T0 UI SSliADO N9 2ll/75J 19.ll..75 SENJ>.DOII. HENRI 20.ll..75 
QUE D!! LA~ 

D.iapÕe aobre -t.1.nanc::.iamentoa imobil1irioa, QOE. 
QOal rec:tu'ao& de fUI'Idoa de a~laçio de 
tr&baUwulorea, i populayio de baix• renda 

-,. 4l outzaa providinc:taa. 

Autor• Sena4ol:' Benjamin Farah. 

P~ LBJ: BmfADO N9 232/75·DF 19.11.75 SENAIXlll. H&ITCm 20.11.75 
DIA8'. 

Autoriza o Gaqrno 4o Distrito Fedwal a 
QOiltr&ir u.pré&tiJIO destinado ao atendi.• 
-nto da -.de da .Ena.iJX> do Pri.llle.iro Grau 
4o D.i&tr.ito F-.;l.eral. 

Autor• Oo l'Ode:c sxec:uuvo. 

HOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOfl DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER " OBSERVAÇl.IES 
NA COMISSAO OESIGHADO DISTRIBUJÇAO DO RaATOR COMISSAO 

Pao.D'rO LBI SEII"IotlO N9 233/75• 20.11.75 SENADOit rTAE! 20.11.7$ 

'l'otn.l obrigatSria a apreaentaçio dt1 doeu- VIO COELHO 

_t.a_çãc. CJOIIIPI'Ohatór.ia da qu.it.açio doa 
dep15aitcl'a rw:lat:ivoa ao Pwldo de C.rantia 
do '1'apO da 8en'iyo, para o• fina qua ••-
peoif.ica. 

Autora Senador llalaon C&rne.iro. 

Paa.n:TO L2Z SBHADO NC> 23,/75> 20.11.75 SENADOR I'l'AL! 
VIO CO&.HO. 

20.11.75 

Dt.pÕa aobre a tunaferência. de funcioná-
r.io pÜ.bl.ico aatudante universitiriQ e di 
outraa providil1Ci4&. -
Auto:n 8eJlador Nelaon carneiro. 

PJI()olM'O LEl: SBNI.DO IN 235/7SI 20.11.75 

Al.Ura a_ redaçio do a.rt. 404 da Coflsolida-
çio dal t.e.ia do Trabalhei aprQvada pelo De-
oreto-11111.1 n9 5 452, de 1 de ma.io dl!il 1943. 

SENADOR HZLV!_ 
DIO NUNES. 

20.11. 75 

Jl.uton Senador Oreat .. QuérO'-•· 



7778 Quarta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se(lo 11) Dezembro de 1975 
-

-~ - -
DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÂO NIJMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER " OBSERVA COES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISmiBUIÇAO DO R.ELA1"0R COI.IISSJ.O 

PROJETo :LEI SJ>NAOO 1'1'0 236/75o 20,11.75 SENADOR LE:I'l:E 20.11. 75 

Dá nov« ~edaç;o ao a~t. ].3 do DEilc:teto-lai Cl!AVES, 

n9 1 038, d.Eil ll.lO.l969, que •estabelece 
net~Y.a 1:ela%.iV:as ao :II!Iposto t'lnic:o sob~• 
Mineril;is e dá outras providências. • 

Autor • senador O ta. ir Re.c.ker, 

PROJE'l'o :LEI S&NADO N9 237/751 20,11, 75 SENADOR JOS! 20.11. 75 

Ois!>Õct sobr., punição pelo reu.rdamento itl.-
......... 

juatUicado = concessão do Oenttt"lc!os ou 
prostlt.ção de serviço PBlo INPS. 

Autort So!nador Franco Montoro. 

PROJE'OO RESOLUÇ!o N9 88j1So 20.11.75 S"DU.OOR RE.J..- "lO.ll. 75 

Acresc:e~ «11ne4 ao art. 
VIOlO N!INI:$, 

403 do Re<11111ento 
Interno. 

Autort senador Ruy Santos. 

o,._n, OE f\EU.TO>I Oi>IT;.. CA CCiiC\..I.ISÃO CONC\..USÃO 
NúMERO E EMENTA RECe81MEI'ft0 00 PARECER " OBSERV"'ÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTR113UIÇAO 00 RElATOR COMISSAO 

PROJETOS LEI SENADO N9S 36/711Reduz o lt.i 20.11,75 StNADOtl. HE::t~ 2l.ll. 75 AnexadOII t"ace 
te de idade da apc~aentadoria p<>l: tef!tpO di TOR DIAS aprovac;i:o RQS 
setoviço das mulheres p.~~ra 25 anos, alter• 5l'l/1S. 
a toedação do llrt. 32 e s~u I lQ da Lei or-
g!irlica da Previdência Social; 47/74 - Alte 
r« a t.egislaçio da Previdência Soc:id (§ -
l9 do art. lO da Lei S &90,13,f>,13J 2:1:1/75 
DiiÕpÕe sobl"e " apoaenUdoria proporcional 
ao11 25 anos dolO serviço, da. mulh~r atravã, 

~~~~!!;sen V"seon <! 1 

PROJETo LEI S~ N9 106/75: 20.11.75 StNADOB. Jose 21..lL.7S 
(EMENDA SUBS'I'I'l'U'l'IVA DE: PLENAltiO) """""" 
Estabelece O Progr~ cl:a Rafetçio Bi.11ica 
pa~a a população de baiX4 re~ e di ou~ 
trlls providinciall. 

Autor, Se.n.ado~ P.o.t.ert.<:> sat.m:n1r-<:>. 

PROJETO LEI cAMARI. N9 l.7/75o "20.l:t..7!i StNADOR HELV! 21.11,75 

:.;r::~~~o~~!! ~n~t~~a~~~~~m-=ntação a 
Dlp NUNES. 

transporte, inclus!ve lntermodal, de lllflr~ 
cadorias em unidade de carga o di oUtras 
provl..di=ias. 

Autor, do Podu Exeçuttvo. 

DATA OE RELATOR DATA DA CONCLtJSAO CONCLUSAO 
NOMEFID E EMENTA Rli:CESri.tli:NTO DO PARECER OA OBSEIWACOES 

NA COM~S.UO 01$1GNADO OIS"l"P.ISUIÇ'-0 DO REl..ATt)R COMlS$11,0 

PROJ,LEI SEN1\00 N9S 91f7S•Alteu a lledaçio 2l.ll.75 SENADOR JOSt 25oll,7.5 
dO i 29 do «rt.67 da. L<li Orq.intca da Previ SARNEY. 
déncta social (Lei 3 807,26,il.l960ll 169r 
75: detennina que on benefic:ios concedidos 
p<!lo INPS serão reaJUIIUdoo;~ na bas~ do rea 
justamente dO 8alário-a{niJ:IO,Dà nova reda:-
ç;o ao § 29 (l.o art.67 da Lei Ot<]ãnica da 
Prevl~ncia Social! 2l.7/1~•Altera a reda -
çiio do !l "19 cl.o art. 67 da Lei Orgânica da 

~~~~~~=~~!~.~:;~!~ "Qéreia e tranco lllontor 

PROJl:'l'O LEI Sl::tiADO t!9 2311/75< 2l.ll.75 SEtlADOR LEI- 2!1.11.75 
'l'E CHAVES, 

'I'Orna obriqat-ório o Ullo de eq.uipanoento de 
emergência eltt tt<J.flSPQJ:ten coletivos, n;o 

~f~~o~~ !i;:s t!r~~a~~:~s m;~;t~~~1!!7 
AUtOr o Senador Osires Teixei.,a, 

PRO.lE'I'O LEI SENADO t/9 239/751 21.11.75 SENADOR I'I')J.!, 
VIO COElJlO. 

25..ll.75 ' 

oi nova redação ao § i9 óo a.,t, 10 da Lei 
n9 5 890, de 8.6.1973, que altera a lt19iB 
laç:io d.e previdên.;:ia Soc:ial. e di outrats -
providéncias, 

Autor• Senad~r O~C$tes Quérd.a, 
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NOMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SENADO N9 240/7 51 

Oi nova redação ao art. l13 do oecreto-~ei 
nQ 2 672, de 26.9.940, que dispÕe sobre as 
sociedades por ações. 

Autor o Senador Nelson carneiro. 

PROJETO LEI SEWúlO NQ 241./'15-ComplemEintar 

Altera a redação e acresc:enta disposJ.tivo 
A Lei Complem..=ntar de 2S.S.U7l, que ins-
tit.ui o ProqrU~& de Aasiatência .ro 'l'raba-
lhador Rural e di outras providência~>. 

Auton Senacior Nelson carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 242f7S; 

DispÕe sobre a rese.va de vag;us para aten-
dimento do111 empregados reeducados ou re• -
dapU.doa profiuiorntl.mente, dall.do nova re-
daçio ao art. 55 da Lei n9 3 607, de 26 de 
agosto de .1960. 

Autor• senador Franco Hontoro. 

NOt.1EFt0 E EMENTA 

CATA OE 
RECESIMENTO 
NA COMISSA.O 

21.ll. 75 

2l.ll.75 

2l.ll.75 

DA'TA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

OESIG~OO 

SEIIAOOR m:L'Jl 
DIO NUNES 

SENIU)()R t!Ilmi 
QuE DE LA IIDf 
·~-

SENADOR HENRI 
QIJE DE LA ROS 
·~-

RELAfOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

OISTRIBUIÇlO 

25.11.75 

2S.ll. 7S 

25.11..75 

DATA DA 

DISTR!BUIÇAO 

OF1CI0 S NO 46/74 do Sr. Governador do t::a­
tado de M.inaa Gerais, solicitando autoriza 
çio c!o.senado Federal, a tilll de serem ali!: 
~dllB •re•s de terra• devolutas do Estado 

2l.l1.7S SENAOOH GUS'I'A 25/ll/75 
VO CAl>J.ti:EMA•-

~e r f~~ O~~a~~t!~e::!~a IÚ~~n'!:çi~. • d; 
projeto de reflorest.mento ã en~preaa CIA. 
DE AÇOS ESPECIAIS ITABIRA - ACESrTA. 

(l>ROJETQ RE:SOLU!;AQ llA COMISSlo LEGISLAÇlo 
SOCIAL) 

OF!CIO S N9 48/74 do Sr. Governador do EB­
tsdO de,Kinaa Gerais, solicitando autoriza 
çio do Senado Federal, para alienar irea'i 
de terraa devolutas do Estado de Minas Ge­
l'&U i Pt.ORES'I'AS RIO DOCE 5/A, com sede em 
Belo H"l"izonte, para implantação de proje­
to de l'efloreatamento. 

2l.l1,75 SENADOR GOSTA 25 • .11.75 
vo CAPI\NEMA -

(lUtOJET() IU:SOLuçlO llA COMISSX0 llE LEGISLA­
çlo SOCIAL) 

OP1CIO S N9 l6/7S do Sr. Governador doEs- 2l.ll..75 SENADOR GUSTA 25.ll..7S 
t.ado de Minas GeraJ.s, solicitando autoriza VO CAPAN&'IA -
çio dO Senado Fedel'al pal'a elienar ãreas = 
de terras davolut.s do Eatado de Minas Ge-
rai• i .PROC.'SL - l!:alpreernU.Jnentoa FlOl'&sU.is 
S/C Lcl.a., aediada Clll são Paulo _ SP. 

U>ROJETO RÊsot.uçXD bA COMISSlo DE LEGISLA-
Çio SOClALl 

NOMEAO E EMENTA 
OAf" OE 

RECEBIMENTO 
N" COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

o-.TA DA 

DISTR!BU!Ç.I!.O 

OF!CIO S N9 11/7~ do Sr. Governador doEs- 21.11.7~ SENADOU GUSTA 2!;,ll..7S 
~do de Minas Gero~~is, .alicitando &Utol'i:z:& vo CAPII!IEMA -
çao do Senado Federal, para alienar ál'eaã 
de terras devolutas do Estado de l'linaa Ge-
reill i ME'l'ALlJtl. L'l'OA., empJ:Cesa de nacional! 
dada bre.aileilL'a, c~ sede 8fll são Paulo. -

(~ROJE'l'O RESOLUçXo DA COMIS$AO DE U:GISLA-
.Çio SOCIAL) 

Ol'!CIO S N9 18/75 do Sr. Governador do Ea- 2l.ll.75 SENAlXHl CUSTA 2S.ll.15 
t.ado de Min.aa Geraia, solicitando autoJ:Ciza VO CAPANEIUI.-
çio do Senado Fedel'al, para alienar ireai 
de terras devoluta&, do Eat&do de Minas Ge 
uu, i I'JVEX 5/A - Môveb, Indústria,.,, cõ 
lllércio e Expoll.'tação, empl'eaa de 'nacionali9:a· 
de brasileira., com aede em MOntea Cl.a.ro& , 
~in.a• Guaia. 
(PROJETO RESOt.uçXo DA COMISsJill DE LEGISLA­
Çio SOCIAL) 

OF!CIO S N9 19/75 do Sr. Governador do Ea- 21.11.75 SENAr>OJI. GUSTA 25,ll..7S 
t.ado de Minaa Gel'a.is, solicitando a.utoriza. vo CAPII!IEtlA -
çio do Senado Federal pal'a alienar ireaa <fe 
terraa devolutas dO Est.a.do de Kin&s Geraia 
i CARVALHO - l'ROJE'l'OS E CONSULTORIA LTDA., 
eedi&da em Belo aori:z:onte, Minas Gerais. 
(l>ROJETO RESOL\JÇKo DA COHISsKo OE LEGISLA-
çJto SOCIAL) 

CONCLUSAO 
DO PAI'IECER 
DO RELATOR 

CONCLUSA.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

GONCLUSAO 
llO PARECE!~ 
DO RELATOfl 

CONCLUSAO 
OA 

COMISSJ.O 

CONCLUSA.O 
DA 

COM"'-'0 

CONCLUSÂO 
DA 

GOMISSAO 

Qaorta-felra 3 

06$ERVAÇ0ES 

0B;ERVAç0ES 

08SERVA00ES 
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NúMERO E EMENTA 
PATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCi.USAO 

F<.ECESIMENTO DO PARECER OA OBSEAVAÇ(IES 
NA C()N!SS).Q OESIQW.DQ DlSTRlBUIÇAO DO REL...\.lOR COMISSAO 

~~I~;o M~n:: ~~~s~0 .~fic~~~~~~z!~;; 11.-U,TS SENIICOa G\JST~ lS.l:l.,75 
VO CAPMEMA 

elo Senado F~en1l pare alieMr terra$ devo-
luue ISO Est&do de K1naa Cer•111 i REPt.ASA -
Refloreata~~>ento e Plenejllllleneo Agro Indus -
tt-ial SDroetlba Ld:a., er.~presa de nacionalidll 
de bralilelra, com aede elll sorcx:aba - s. P. 

{P1tOJE'l'O RESOLuçlo VA COMlSSJ.O OE' LEGISLA-
çXo SOCIAL} 

ofiCIOs N9 21/75 do sr. Governador do E~ n~u.7s ~~1'~ 25.ll, 75 
do de Minas Gerais, aoU.::itar>do autot:L~ 
do Sen&do Foderill para alienar áreas de ter 
n.s devolutas do Eltado de MJ.nas-Ger•h e 
Pt.I.NTA •1• - SElWIÇQS R'llRAl.S, aecUada t111 
Sete Legoas, M.G. 

(PitOJE'l'O RBSot.uçl.o DA. CO!USslo DE 12.GISLA 
çi0 SOCIAL) -

O'i':f.CIO S 119 U/15 do Sr. 'Govunador dO E~~ zt.U.Ts SENADOR GUS'l'JI. 15.11.75 
do de Minas Ger~ais, IIIOlicita.Wo autorizsç~ao vo CAPANEMA -
do Senado Feder~al para aliarut.r ii..rea.a da ter 
ras 48\rOlutaa do Est.do de Minas Gerais . 
FLORES'l'AMEl."l'' HlNAS <mAArS 5/A, sediada ~ 
BeLO ~lei"&Ot.t.e , MG. 

(PilBJRtQ ESOLOÇJ.o ~ CQKISskl DE UGISIA~ 
çJ;O SOCIAL) 

DATA DE RELATOR OATA DA OONCLUSAO CONOlUSAO 
NOMERO e EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 

NA COUlSSAO DESIGNADO OISTRIBUlÇJ.O 00 I'ICUTOR """"" 
ortcio s NQ ll/7!i <1o sr. Governador do B~ra ll.U.75 SEl'I)IDQR GUS'l'! ZS.ll.75 
do de .~Unas Gerais, 110licitatldo aatori:açao VO CA>NOEMA 

~B S~~tRi~e:l P~~ :!!;~U~~~e;;i; 
In6ii.sb'1a da nacioft'llidade brasileira, com 
sede 8111 S. Paulo. 

(PitOJE'l'O RESOLUÇlo DA COMIS5Jo DE LEGISLA,. 
t;J.o SOCUL} 

OFfCIO S N9 35/75 do Sr. Goverr.ador dO E~~ n.u.75 SJ::tW)QJI. GBS'l'[!; 25.11.75 
do de Minas Gertt.is, solicitando autorizaçao VOCA>ANEMA 
do Senado Federlll pazca alienar ireaa de ter 
ra8 devolutas i COUDECRER L'l'PA. S.c. w Ad.-
ldrliatração-con.8Ul toriawPlana :\11.-tl.to • ai~ • 
tuadaa no Murlicipio 4a 'Rio Pardo, M.G. 

(PROJETO RESOLuçlo DA COMISs.lto DE LEGISI.rt.-
çlo SOCIAL) 

ortcio s ll9 llii/15 do sr. Gove.rMdar 4a E~~ ll.ll.'1S SENJ\liOlt GUS'rA 25.11..75 
do de tun.a Gel:aia, solicitando BQtorhaçao VOCA>-
do Senado FederAl, para alienar i ADIP'LOR 
S/,. Coule1:cial e lnd.uat.ri.&l., lreas óle ~as 
devolut:aa aitua6aa no Hu.Dieipio de Buriti-
aeiro, M.G. 

{Prol&TO RESOLuçlo nA COHl:ssAo DB LEGISLA-
çlD SOCUI.l 

NCIMERO E EMENTA 
OAT,_ OE RELATOR DATA DA CONClJJSAO CONClUSlO 

OBSéRvAÇOES FlECEB!t.IENTO 00 PARECER DA 
NA COM!SSAO PESlGMADO OlSTRIIWlç.t.O 00 RELATOR """'""" 

OPICIO S N9 31/15 do sr. Governador do Ea- n.u.1s SENADOR GUS'l'!, 25.11.75 
udo de Mi.na.a Ge1:aia, sol.l.eitan<.lo autoriza W CA>ANEMA 
çio do Senado Federal., para aliena.r ireaa-
de ~nas devolllt&a do Eatado de Minas Ge-
raia, i :rHTERFLORA - FloreatBlen~ e Refl2, 
restuo.trr.to Lda., COlll sede em S. Pe.ulo. 

(PROJETO RESOLUÇID nA COMISS~ Lt:CISLAÇJio 
SOCIAL) 

~SUL'tA S/N, de 1.975, 00 Sr. ProUdente Zl.U.7S ~RNEL- U.ll. 75 
do Sanado Federal no aentido da tixaçio 5011' ClülNEIRO 
de critério• que ajUlJtt!lll oa procedU~oen -
tos discordantes de ambas ea Celkl$ do Con 
qr1uao Nac;Lon&lj cOlll relaÍio ao paqillllentõ 
dd dihi.s.a, al..em da 1ut ficação de fal.-
tas, ccnao prevêem ot; respectivos IleqU!en-
tos Internas. 

PROJE'l'O LEI SENADO NQ 243/751 .'U,ll.7S SENADOR LEI- 2S.U..75 
TE ClQ.WS 

Detendna a GIDissão de selo posul • ho-
men.aq11111 i IIIUlher .braailC!!ira. 

Autor1 Senllldor Oair•s Teixeira. 
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NCIMERO E EMENTA 
DATA DE AELATO!l DATA OA CONCLUSAO CONCLJSA.O 

RECEBIMENTO DO PARECER "· OBSERVACOES 
NA COMISS.\0 DESIGNADO OISTR!SUIÇAO 00 RELATOR COMI~SAO 

t'll.OJETO LEI SENAOO N9 241/751 24.11.75 5Eti1\DOR I<EL- 25.11.75 

o pra$o do p.'lrágra-
SQN CARNEIRO 

Revigora, por 30 dias, 
:to ünico da art. 19 dei Decreto-1E!i 1!H, d.e 
24.02.67, que d.hpÕe sobt:e a aplicação da 
legislaçiio sobre o Fundo de Garantia d.o 
Tempo de Serviç<:o às entidadas dEI fins fi-
lantrópi~::ol!. 

Auton Senador OJ:estes QUéreia. 

PROJETO LEI SENAOO N9 245/75• 24.11.75 SENADOR Nt:L .. 25.11.75 

OispÕe sobre o ~gament.o do auxilio-doença 
a segurados do IWPS, que &l<erçan mais de u 
J:aa atividade profissional, acresc:entando -
parágrafo ao art, 24 da Lei l)rgãnica da -
:Previdên~i" Social. 

SON CARNEIRO 

AutO%)- Senador Ftanco Montoro. 

PROJETO LEI SENAOO N9 246/751 24.11.75 SI::NADOR fltl- 25.11.75 

DispÕe sobre a d<:>ação de lotes, • Estado 
estrangeiro, pela Co~npanhia Im<>biliiria 
de BradHa - TERRACAP. 

TOR DIAS· 

Autor o PQder Bxecutivo. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÂD CONCLUSÃO 
OSSERYAÇOE$ Ni)MERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PAR<OCER OA 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENAJ:)O NQ 24'7/75• 24.11.75 SEJIADOR lTA- 25.11.75 
LIVIO COElJIO 

Asse<JUra <:> amparo da previdência social aos 
segurado~; incapa~es para o trabalho nou ca-
uos que imtica: 

Autor: Senador Franco MOnt.orl'. 

PROJ&TO U:1 S&llAOO NQ 241!/75: 24.11.75 S&lll\DOR I!BNRI 
0\Jl: DE LA ROE: 

25.11.75 

oâ nova red-ação ao art. 566 da C<:>nsolida- O<m. 
ção das Leis do Trabalho, assegutando a 
Sindicalização dos empreo:rados das J::ropre -
sas PÚblicas e Sociedades de J:;conomia Mi,! 

"· 
A\ltOt: Sent&dor Orestes Quércia. 

PROJETO LE! SENAOO tl9 249/75• J4.ll.75 

lntroQuz alteração n<> art. 585 do CÓdigo 
de Processo Civil., 

Autor: Senador Mattos Leão. 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR D4TA DA CONCLUSAO CONCLUSA.o 

RECEBIMENTO DO PAHECEA " OSSERVAÇOE$ 
NA COMISSA.O DESIGNADO DISTRIBUIÇA.O DO RELATOR COMISSA.O 

PROJETO U:I SENADO N9 106/74 24.11.75 StN11IlDR IIEL- 25.11.75 
(EMENDA N'ó' l DE PLEN1i.RlO) VIOlO N!,ll<ES 

El.imina dt!ISiqualdade de tratan>.ento no c&!. 
culo da complementação da aposentadoria 
de ferroviários. 

Autor o Se!1ador Franco flontoro 

CONSULTA SfN, de 1975, (lo Presidente do 25.ll.. 75 SENADOR HEI- 25.11. 75 
CPI da Mol>ral sobre se está ou não COTJ TOR DIAS. 
figurada wua vi<:olação dos texto'> const'I 
tucionais (art. 176, item II, da Cons= 
tituição de 1969) face & Lei 5 692, de 

I 

~2.08.71. 

PROJETO U:I SENADO NQ 2SOj75: 25.11.75 t'ra:zo par~ .. -

Transforma o Departamento de rrllnsito do 
presentaçao 
de e~~>endas 

D. Fedetal eJI\ autarquia e dá outras pro- 5 Se!il!i1Õe6 OrT 
vidências, dinirias. 

Autor o l>Qder Executivo 
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NOt.4ERO E EMENTA 

PROJt'r<) Ltl SEMAPO N9 251/75 

Protege a IIIÚsic::a ~astlo,ira e di Qutras 
provtdilnc:t••· 

Auto~• Sen.dor Ollirea 'l'e1xeira. 

PROJBTO t.El SEtvADO N9 252/75: 

Acre•centa paraqrato •o ::~.rt. 311: <ia. Lei 
3 801, de 26.8,1960 (Lei Orginio;:ada Pre-
vidêltci• Social) para <> fim de penrtitir 
aposetna<loria p;roprcioMl aos 25 anoa da 
serviço para os segu.rados do sexo mascu• 
lino e 20 p!lra 011 do sexo fem.inino. 

Auton S.rad.or llri!.ste.s ~r~::ia. 

OFICIO $ N9' 42/75 do GOVE>rnadOr do Esta· 
do de Goils IIDlicit.ando a.utari:l:ação •o 
SenadO Federal no sentido da poder <:<>n• 
txaiz:o empdat1.1:10 po:a:: tn.~to ~f'O 
Real S.ll.. 
(V ol ta Jl. CCJ J)at'& aprecia.t novo PRS da 

CF face 110 Of. 1031/75 do Governador do 
Ena.cto de GOiáal • 

NOI.IE~O E EMEI>TA 

O!'lClO S 1W 50/15 DO Sr. Governador do E! 

~o .~o s:an!~o G~~:=~~l s~:i~~::a~~~ri:; 
exterior, empdõstiD:I de 20 111ilhÕe11 da dÓ-
larea DOt'te-~iCB.llOIII, de111tinado ia o):>raa 
de t:~~;planuçio e pavi<llentação da BR-158-MT 

P~ U:l SENADO N9 253/75 

DispÕe aobl'e &batimento <ia renda b1:uta da 
peaaoa t'bica. 

Auton Senador ogaaCQnceloa Torrelll 

PROJt'I'O IIB LEI c!MJtRA N9 15/75 
IEHE::IDA N9 l DE PLENÃIUO) 

59 do Decreto Suprillle o itelfl l(II, do art. 
-1~1. n9 :n.1, de 28.42.6.1, qv.e <I'ID<lif1.ca • 
CÕdi90 NaciOnlll do Trânsito. 

Anto:tz ~~~~!~ i~~~~r!~ !~r;;I~e~: 
da Cilna;ra dos Deputados. 

t&no:l.O parigrato ao art. 11 da Lei Orgãni­
aa da Prev1dincia Social. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
W. 001.1\SSJ.O 

25.11.75 

25.11.75 

26~U.'lS 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

26.11. 75 

26.11.75 

26.11.75 

DATA DE 
Ri"CEBIMENTO 
NA COMISS.I.O 

Plll;l;JE'I'O U:l Cl\MARA N9 9~/151 26.11. n 
Dl nova redação i let.ra c do art. 19 da 
Lei nQ 91, de 28.8.1935,-<'stenclen<lo a e• 
•1ginc1a d.e gratuidade aos cargos do.a 
con1elhos fiscai.a, deliberativo.a ta con-
•uleivo• daa aocied.adea declarada de 
uUtw-4• ~lic~o. 

RELA'rOR 

'"'""""' 
Sf:NADOit DIR.~ 
CEU (:ARl)OSO 

~ELATOR 

DESIGNADO 

S1!JIADOI\ l'r),Ll 
Vl"O c®UIO -

SENADOR ITALI" 
vtO COELHO. -

SENADOR IIE:llftl 
Qtm Di LA~ 
Q<>E. 

RElATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

0\ST~al!\ÇM) 

25.ll.75 

DAT ... DA 

DISTRIBlJIÇ.lO 

U..ll,lS 

26.11. 75 

26.11. 7S 

DATA OA 

OISTRIBUIÇ.I.O 

SENADOR HElUil 26,ll. 75 
QUE OE LA noC' 
QUE. -

SENADOR rTA- 27.11.75-
LIVlO COELIKI 

CQNCLUS ... O 
DO PARECER 
DO 1\EcLA.TOI'I 

CONCLUSAO 
00 PA~ECER. 
00 ~ELATO~ 

CONCLUSAO 
tlO PAFifCER 
00 AElJ\TOfl 

CONOLUSAO 

" COMISSAO 

CONCLUSAO ,. 
COMISSAO 

CONCI.USAO 

" COt.IISSAQ 

Dezembro de 1975 

OEISERVAÇOES 

~~!:~~~-~~~ 
36{71,47/74 
e 211/?5 

Rel.aU4o .. 
Plenirto, 

OBSERitAÇOE$ 

Jl. SGK 9U"ll 
&eJ: a~:U.$'3 
ao Pt.s '25917 

OBSEIWAÇOES 

Tramitam era 
conjunto taee 
4Jll:'OVa<;io RQS 
~34. 
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DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSAO COMCLUSJ.O 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMJSSAO """""""' DJSTRJBUIÇAO DO AEJ.ATOR cou~;s.I.O 

PRO.re'l:O LEI SENADO N9 254/?5• 27.11 ... 75 S2NADOR HEI- 28.11. 75 

Es~lece a uniformidade dc:oa perlQdoa de 
firia~~o eac:oluea 8111 todo o t>ab. 

roa DIAS. 

All""l SenadQI Benj-u.n rare.h. 

PROJETO LEI SENADO N9 255/75: ;n,ll.TS St:IIADOR NEL- 28,11.75 

N.xa « obriq<lltoriedada de ••ibiiio de .. ü-
SOU CJ\JINEIRO 

aica ao viva e dl outras providenc:iaa. 

Autor, ~aM<l.OJ: Oair~ta Teixeira • 

• 
P~ LEI SENADO N9 256f75; 27.11.75 SlhiADoR I.EITE 28,11.75 

Acrescenta ~ráqrafo ao art. 132 da cana. 
CHAWS 

d.u Leia do ~rllbalhC! (D&Crato-lei 5 452, 
de 1.5.43) 

A>.ltoe, Senador Nehcm Carneiro. 

DATA DE R!;LATOR DATA DA CONCLUSAO COt.ICLU$.1.0 
OBSJ:RYAÇOES NOMEAO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER OA 

NA COMISSAO DESIGNADO DISlliiBUIÇAO 00 RELATOR COt.IISSAO 

PROJETO Lei SENADO N9 257/75• 27.11.75 8ENAOOR !ml.- l8.ll.15 
VIOlO NUNES 

Modificill dispositivo do Dec:reto-lei .:.9 
3 36S, de 21.6.41, qua •cUspÕe aobre 
daaaJWopriaçõea por utililh.d.e pÚblica"'. 

Aut.oJ:t Sanado~: Nelson C.~:n•iro 

~ LEI SENADO )1"9 2Se/1St 21.11.75 SENAPOR m:L- 28.11. 75 
SON r;A11'11E:!RO 

Integ~:a a Odontologia e • J?armacologia co-
mo espll<:ialidadea dos Clll:'sos de t_.,icina. 

Auto1:1 Senado~: Paulo Guet:l:ill. 

PRO.n'l'O LEI SENADO N9 259/751 27.11.75 A SGM pau 

~e:!i!aJ !u~U::O ~~í.,'1:fa.~bre a 

ser anexado 
ao Pt.S 253/15 

Aut.ort ~enador Osires '1'8ixe11:&. 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE ""'' .. DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OB$.ERVAÇ(IES 
NA COMISSAO OI;SlGNAOO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI ·SENADO N9 260175 27.11.75 

DispÕe sobl:e o canceltull<l!nto de pomalida-
dea aplicadas a servidora& civia e o abo 
no 4e falt.as não juatific~s. -

Autcl:n senador Vaaconcelo• sorrea. 

PROJETo LEI SENliDO N9 84/74tAcrC!acenta 27.11.75 SENADOR OIJI.- 28.11.75 All8a-adoa dispositivo i CL'l', aprovada pelo DecretQ.o. 
czo CAROOso fac:e RQS •le.t S 452, de 1.5.1943 e 

535/75 
PI\OJE.'l'O LEI SENADO N9 221/75• Estabeleço 

_ a _l:uo.uaeraçio I'Ünilna obz:igatõria para oa 
moto::.rist.as profiBBiOnai,.,tixa-lhea s jor-
Mdill de trabalho. 

Aut<:>rea• Ssnador tlelson Cillrneiro 
Senador OJ:este• Quéreia 

' PROJETtl LEI SENADO N9 230/751 SENADOR ITAL! 28.11. 75 b<l.btribui-
Estabaltl!ce novos pe.drÔe!$ <le re:m.me~:ação vro COELHO 00 
p~:ofissional m!nillla aos or.rulenheJ.ros, ar-

~~~::O:~:~v~~~:~~=~~os-agronOJIIOa e di 

Aut:Qn Senador Nelson carneiro. 
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NúMERO E EMENTA 
CATA DE RELATOR DATA DA CONCI..US.I.O CONCLIJSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER "" OBSERVAÇóES 
NA COMISSAO OESIGNAl.'JO DISTRIBU!ÇAO 00 ~U.tOR. COMISSAO 

f'ROJETO RESOLUçlO N9 93/75 28.11.75 SENADOR HEL\'!. 28.11.75 
o:ro NUN&S. 

DispÕe sob1:e ·- apU.cação aos servidores do 
Senado Federal, dA eontageno de tempO ,. 
llerviyQ em atividade privada, prevista .. 
Lei n9 6 226, de 14.U7.7S. 

Autor; Comiesão Diretora. 

S1NTESE DOS TRABALHOS DA COMIS81i0 

ReuniOn Ordln6rlu-----------------­

Reuni""s E~lraQrdln!rias ---------·------­

Prl>Jelos relatados -----------------..>00 

ProJetoS d~Jirlbui~ ------------------''" 

Projetos em dlf,g6ncla -----------------'· 4 

Ollcfos rec:ebidoa 1 5 

Ollcio3 upedidoa -----------------­

f'adidos de lfOIIa ------------------

Emendas apre~~entadU-----------------' 

Subemendas apresentada ---------------­

SubstltuU•o• --------------------

PrOjetos da Resoi~-----------------

DeclaraçOes de Y1110 -----------------JO 

compareclm""to de autorldl!ldes --------------­

Votos com "'S!Tiç6ea ----------------­

Ccnvlles e;<pedldos ------------------

tlrullla, em 30 de novembro de l97S 

COl\fiSS.AO DO DISTRITO F:IDERAL 

RELATóRIO CORRESPO!\"DENTE AO MBS DE li:OVEJ.:BRO DE 19 75 

PRESIDENTE: 

ASSISTENTE: 

SE!iADOR ~:íE:TOR. DIAS 

RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA 

DATA DE RE-
NúMERO E EMENTA "CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

~'Q ~ W DO.SE;<ADO ll! m, 2ll.~ 
:.E:.'SAGE:l :12 215 1 DE 1975" (l.:ens::tgern n2 342 1 
de 24.10.75"1 na origem}. 1).11.75 

DISP02: SGBEE A APLICA.Çla OA LEI iH!: 
6.162, DE 6 DE DEZELB?.O DE 1974, /_OS OrGXcS 
!GL\::'IV.;\i.:~ITE AU70i!OJ:os, El!TIDADES DA AO::I-
::ISTRi.ÇlW n~UC:TA E Fl.I:.'DAÇOES 1 FESULT:.::;TES 
DA TR!I.:TSFOIU-:AÇ.ít:O DE UXIDADES DA AD;;r::ISTRA-
Ç~U DIRJo;l'A CE::THA.L DO DISTRITO FED:BRAL, E D.t 
UJTRAS PROVIDt::CIAS. 

PHOJ3TO ~ 13J. DO SE:T.WO W;i gQS, ~ lC?í-DF 

:3:!5.\G::: ;,:g 223 1 DE 19?5" (hensagem no )60, 
de 04.11.75, na orieem). 19.1J..75 

Fl7...ii. OS V.\l.ORSS DE VEl~Cll.Z;lTúS DOS 
c.;r:GOS DO G::l:UPO-OUTP..AS ATIVJDADES DS :IJ!\':SL 
l .. :..:nú DO SS:tVIÇU CIVIL DO DISrrtl~'G FED:!.."'.AL, 
E DI;: Cl.ITRAS PI)OVID"!.l~CIAS. 

RELATOR 
DESIGNA.OO 

SEUADOR 

SALDA11BA DERZI 

SE~mDOR 

ADAIJlliR70 SENA 

DATA OA CONCLUSA O 
OIS- DO PARECER 

TRIBUIÇAO DO RELATOR 

1).1J..75 FAVORA.VEL AO 

PROJETO. 

19-11-?5" FAVoRA.VEL AO 

PROJETO. 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 
OBSERIJAÇOES 

APROVADO 

E:m 20.11..?5" 

APROVADO 

Em 20.11..?5 
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DATA Df REI.ATOR DATA DA CONCLUSAO 
IIIOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇ.J.O DO RELATOR 

~_.IQ, Q! W. Qg SE;VADO l!E. ~1 Y! ~ 
i;EiffiAGEH Niô! 226 1 DE 1955 (Kensagem 
de 18.11.?51 na oriee~ • 

ni! 375, 
26.1.1.75 SE:·!ADOR 26.1.1.75 FAVOR!tVEL 10 

AUTOlliZA O OO~....m!O DO DISTP.ITO FE- IlE}ffil QUE DE PROJETO. 
DBAAL A COHTRA.Itl. El-:PRt.sTlliO DESTINADO AO LA ROCQIJE ATE!·!DD!EliTO DA i!EDE DE ENSINO DO PRillEIItO 
GRAU DO DISTRITO PEDERA.L. 

~ ~ 1&, llQ. SENADO li2, ~~ ~ ~ 
I:ENSAGEH Nll 233 1 DE 19?5' (t<íensagem 
de 21.11.75, na origem). 

nQ 383, 
2?,11.?5 SE!T.\DOR 27.1.1.?5 FAVOR!VEL AO 

0ISP05 SOBRS A DOAÇXO DE LO~...S 1 A OTAIR BECKER PROJETO, 
ESTADO ESTRANGEIRO, PELA CObPA.NHIA ll-~OB!-
LIÁRIA DE BRAS!LlA - TERRACAP. 

A cu;iiSSÃO DO DISTRITO FEDERAL, EH !IEU:a.ão 
DE l3ollo75 1 TEiiDO COI:Q CO!IVID:IDO O DR. EL-

1-:0 SE!rEJO FARIAS, GOVIDUiADOR DO DISl'IU!O ~ 

DERAL, OUVIU E DIIDA.TEU O SEU PROGRAHA DE GQ 
VEmiOo 

DATA DE RELATOR CATA DA 
NCIMERO E EMENTA RECESIMENTO 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇA.O 

A COHISS1tO DO DISTRITO FEDERAL, EH REUI!l1!:0 

DE 20oll.75, TE~'DO COHO CONVIDADO O CELo ~ 

LIO PRAT='....S DA SILVEIRA., EX-GOVER..'W>OR DO 
DISTRITO FEDERAL, OUVIU EXPOSIÇXO, SEGUIDA 

DE DEBATES, SOBliE DIVERSOS ATOS DE SUA AD:>il. 

~ISTRAÇJCOo 

StrmsE DOS TR.4.nALRUS DA COlUSSA'O 

IBU::IOES OTIDIK.tRIAS , o,,. o o, o o.,, ••••• o 3 

PP.CJETOS ICCZDIDOS • , .... , • o • •. o , •• o •• , 4 

PP~JETOS ~ISTRIDUIDOS •••••o••oo••oo••o 4 

P!l.OJE':OS RSLATrlDOS ••••••• o. o.......... 4 

CU};PAP.ECii.·Jl:!ITO DE AUTORIDADES , •• •,, o,. 2 

OF!CIOS HZC3BJDOS 

oF1CIOS ~!~OS 

3 

5 
CC~WITES EX..'DF.DlDOS ••••••••••• o ...... , • 500 

Brasilia, 30 de noverr.bro de 1975 

CONCLUSA.O 
DO PARECER 
DO RElATOR 

CONCLIJSAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMI~O 

Afi!QVADO 

Em 27-ll.75 

APgOVADO 
""' 2? .ll. ?5 

CONCLUSA.O 
DA OBSERVAçOES 

COMISSAO 
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COl\USSAO DE ECONOMIA. 

RELATóRIO CORP.ESPONDENTE AO 1\rtS DE NOVEHBR.O DE 1!1 ?5. 

PRESIDENTE: SB~·:.ó.XR l!ILTC! 0.\.B?.AL 

ASSIST:ENTE: DA fiEL REIS DC SOUZA 

DATA DE RE-
NCJMEf!O E' EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSÃO 

PRDJl-TO DS lEI DO SE:llAllO :;o. 3:. 0 m: 1 974. 

Alte:r-a o Código da Propriedad~ L'ldUS· 20.03. 75 

tr.ia1 ( Le.i nP 5.772, de 21 de de:Z$~bro de 

1 97J-), **~***** 
0].10. 75 

t..utor: Senador Carvalho Pinto 

PROJITO m: LEI DJ. cAUJ".i.. ::~ '· D:C 1 975. 

Institui la'l'do de avaliação na aquisj. 20,03.75 
~ão de 10or::dia cctt !ina.'lciru:ento óo Banco 

ac:ional de íl.a'nitaçao. 

Autor: Deputac:l.o Al:feu Gasparir..i 

NúM!;RO E !;MENTA 
DATA DE 

AEC!"BIMENTO 
NA COMISSAO 

PROJEtO DE LEI DO SEUADO No 73, DE 1 973, 

Dispõe sobre a aquisição de ve!culc 26.05.75 
autor:::otor ror r:o~rUt:;. prot'1ss1onal aut,â 
nome, nas c:on<,!içoes que especi:fica, e o:1ã 
outras providencias. 

Autor: Senador Benjar..in Farah 

PRO,J"EtC D!' LEI XI SE:lADO llQ 42, DZ 1 975. 

Altera o artigo 18 do Decreto-ld nQ 26.06.75 
227, de 28 c:l.e fevereiro de 1 967 - CÓdigo 
de lrinas, acrescentando-lhe o parágrafo q'l.le 
especifica, 

Autor: Senador José Sarney 

FRDJETO DE Lr:I ::lA cA;.ARA :;!! 186; Jr. l 97"-. 

Obriea as empresas de tr:nsporte cole-
tive urbano a ll'..:l.nter um seguro destinado a 

:4,08.75 

garantir o pagarl(!O';o de i!lden~:zação ' seus 
usuRriOS e::J decorrência de ac:i.dente CO"- o 
ve!culo trensportador. 

J..utor: ~putaào José Baddaô. 

NUMERO E EMENTA 
O_., 'f>\ DE 

R:OCEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI DO S!liADO NO 110, DE 1 97~. 

J':stabelece horário espec .• al r>Lra. o llr.08.75 

~~~~~;~i2~c~!s ?opping Cen·•ers e da oy 
**•***"'* 

Autor: Senador Leite Chaves 19.11.75 

l~!TSAOEJ.: NO 149, DE 1975. 
~ Sr, Presidente da ReC7,;blica, subm~ 18,08.75' 

tendo a aprovaçl':o do Senado Federal, p•o-pc.z 
ta do Sr. Jlinistro da Fazenda, para que se- ***~*··· 
-i;a;~;o~;~~~~ ~ ~~;~~o e;

0 c;Ô:~~~. ~~ •• ~:~ •• 
C3,10.75 

l._2oo.ooo.ooo,oo(h~..m bilhão e. qu1nlnmtos m.1 •••t•••• 
liloes de cruzeiros) o c.onta.nte de s·Ja d{vj ]0.10.75 
c:l.a consolidada, 

FROJE'!C DI:; LEI DO SEN..WC :;g 6, DE l 97), 

Dispõe sobr<l o depésito ê~:!cáM.o dos 2+,09.?5 

I 8.1-aÍliOJ! e 'transr~~ências da U"lião, nos e.11. 
tabeleeilr.entos ofioiais de cré·Uto. 

.t.utor: Senador Geraldo }:esqui ta • 

REI-ATOFl DATA DA 
OES<GNADO OIS-

TRIBUIÇAO 

Sen(!.dor AR!ro:r 20.03.75 
DE l~LLO 
................. ** 

~······· 
Senador /JWON 07.10.75 
DE l::::LLO 

Senador :1!1 02.01!-.75 
SO:t CA::POS ............... 
RecistrilY.liC.o 10.0\j-,75 

"' Senador 
AGEllOR IL\.'UA. 

RELATOR CATA OA 

D~SIGNADO DISTAIBUIÇAO 

g~~g~~o~A:J 28,05-75 

Senador LUIZ 27.06.75 
CAVALCANTE 

Senador JES$ ~?.08.75 
>m:nm 

1'\ELJoTOI'\ !lATA DA 

DESIGNADO DISTRIBLIIÇAO 

Se!l'.10:' J'ES$ 15.08.75 
FRI:~ ........ ~ ....... ,.. "'**•···· 
Se:~ador JESst 20.11.75 
r.uonm 

S<"nado:r- RJ:NA- 18.08.75 
TO F?.A:i:O ......... .................. 
Se!lat:or RE:!A. 
TC FRA::~o 

07.l0.75 

..... ~ .......... * .. .............. 
Senador RENA-
TC FRA~lCO 

)0.10.75 

Senador AR::o~l 
DE !:ELLO 

25.09.75 

CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
DO PARECER •• OBSERVAçOES 
DO RELATOR COMISSAO 

Par-accr f:!.vc~a.- A.Jl~=e. o .,a- ~mr~~;~~J~ w>, "' :for.,a. recero em 
do Jub~titutivo .~! •. l.ll •• Oficio- Pres 
~ue ofC>rece, Senado soli 
·.' ·~······ .... h Comissão cite.!'\do reJl 
Pan'C~r rr:tif:l-- conceóe viS- xat~e da cn't 
cando termos do ta Qo Proje- r:ia, Ao Sen 
Parecer anteri- to ao Senaào Arnon de. ~~· ' or de nfl 119/'75 Franco l:Onto eo 2!;,0;,75 

roi~~ll.75 

Parecer por di· Aprovt. o pA- Em 28.05.75 
Hgéncia junt;;o re~~~64~5 gf~~~bi~~ ao E:!H. ................ ,...,. ... ~ ..................... ~ a:ru., can:!.fe 

Pe-recer favorá.-
tando-se !:e 

Aprovt. o par 
~~ ~;~:;!~~ vel, na :fOI'l:'.a cer, em 

" SubstitutiV'o l2.U.75. J.o Ser1o A&!!. 
que ofereee. nor !·:aria , 

C!J 28,05,75 

CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
00 PARECER " OBSERVAÇõES 
DO RELATOR COMISSÃO 

Pnrec<>r favo- A Com.issão 
rfvel ao Pro- concede vi.J. 
jeto. ta d.o Prol,e 

to ao Sel\ll -
dor Ruy san 
tos, ea 

05.U,75 

~~c:~j~/5 o! 
pauta da re.J,l 
nião e rliti ... 
rado a pedi-
do do Relator 
Sen. LuU Ca-
valcante, 

Pa;:ecer oon- Aprova. o par,t 
trc.rio 00 cer, ea 
Projeto. 05.11.75 -

CONC~liSAO CONCLUSAO 
DO PAf1ECEA " OBSERVAÇõES 
DO RElATOR COMISSÃO 

E:n 19.11.75 o 
Projeto volta 

Parec~r favo- Aprova o- pa- ~eC~Q!=~ .. ~ rável ao Pro- rec~~Ú9~ 

~:;:-;;,. ...... •• ~t .... ~, .. do Reqtc529Jz 
do Sen. Jesse 
Freire, solie 
tando :tee;;::a.~~:e 
da matériA. 

Parecer favo- Aprova o pa- ~~e~~d~·Z~é riivc1, concl:.;_ recer, em 

!~~~a~~~r: 3h~ 19.08.75 cio do Pres,do ............ Senado solid-
jetc t:~ Rcso- AJ;!'Ova o pa- tando :tec=e 
t~~e~; ........ recer, ec. da r.ateria. 

... t~*;~.~~ .... ****"'*"'"'······ Pr..rece!' ~1-a 11. CCJ S'.::gere 
re:.cubl.icaç~o Em 12.11.75 tornar seo e-

feito Res,44 e de Resoluçao a Collissão .A 
~~~usr outre. ~a5F.,g~r~í. ~;o~a iã~t8j ~rqueo-

InclUÍdo e l',t 
tirado da :pa,y 

Parecer favo- AI!rova o Jl&· ta a pedi-do 
rável ao Pro- reti:h~5 do Relator,S.ll. 
jeto. nador Arr.on d 

!~elo, respec-
tiva,..ente e, 
15.10.75 e 
05.11.75. 
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NOMEAO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DA. ClMA.RA ~ BL, DE 1 9?5. 

cu sa:~:r~a e~ ~~=r ct!xõ~~ e~p;~~~i:o~ 
internos para a realUaçio de obras 1 aq~ .. 
tição de bens de capital produzidos no PaU. 

Autor: Poder l!:J:ecutivo 

PROJETO DE LEI DA Cl::ARA Nll 841 IE 1 975'. 

OATA OE 
I'IECEBihle.Nl"O 
NA COMIS$AO 

. ........ . 

DispÕe sobre a iru~idência. do 11nposto de 29.10.?5 
renda dali ecpresas sob controle ou co~:~ partj, 
ci:r.açio governll!l'lental. 

Aut<)r: Poder beeutivo 

PROJEtO DE LEI 00 S!NAOO lfll. 5'3 1 de l 975. 

Decl.al'a de Utilidade PÚblica a11 Asso~ Ol+.ll.?S 
!!"~!Za ~~:~ere1a1s e Industriais exbteilhs 

Autor1 Senador Os1res te1xe1ra 

NOMERO E EMENTA 
DATA I)E 

RECEBlloiENTO 
NA COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO ND '}2 1 
COUPLEI:nrt.AR 

DE1975'-

Dá nove. redação ao artigo 411 do Ato 06,11.?5" 
Cot~Ele~:~ental' no 43, de 29 de janeiro de 
l. 9 9, que dispÕe sobre o Plano Nacional 
de Puenvol.vimento, 

Autor: Senador Joaé Sarney 

PROJl;TO DE LEI DA CAl--ARA Nll 3, DEl. 9?11-. 

Regula os .contz-.ato1 para a çavação o6,ll.?S 
• cot:ercial1zação da discos musicais, 

Autor: Deputado Florim Cout111ho 

FFtOJETO DE LEI DO SE:tA.DO NQ 5".3 ,· DE 1 974, 

Torna obrit;atória. a nwae:ração de dia- 06.ll.?5 
coa e demab gravaçÕes de obraa artist1caa, 
literárias ou cientifi.caa. 

Autor: Senador ]'rance V.ontoro 

DATA OE 
NOMERQ E EMENTA RECEBIMENTO 

NA COM!SSl.O 

ffiOJETO DE LEI DO SE!U.DO Ng 109, DE l 9?1t. 

Dá nova :reda<;ão a dispositiVO$ do De- ll.0?.?5" 
ereto-lei nD 200, de 2S de fevereiro de 
l 9E.?, eara disciplinar a ex~ência da c ex 
tifica~o de qualidade de ~ utas e lllll."t-Jt 
ria1s dustr1alindos na b1l1tação as 
l.ic1taçõea • 
. Autor: Senador José Lindoso 

Fli.OJETO DE LEI DO SENADO ND 571 tm l 97l 

Regula a pro~anda come~ia.l dos ,. l.2.1.].. 75 
dutos 1ndUstrial1tados do tumc. 

Autor: Senador :S.nedito Ferre4-a 

PROJETe DS l"EI DO Sf.tiADO ND 59~ DE. l 97l 
Disciplina a Venda de cil!;arros a tte- l.2,U,?5 

noru, lir.!ita a publicidade so'ore o tumo! 
torr..a o'or1gatórrs hOs invólucros ~ro~ 
toa de .t'Uno o d st1C!o: CUIDADO! IC -
AL l SA.UDE, e da outru prov1dênc1aa. 

Autor: Senador José Lindoto 

Rlõ\.ATOR 

OESIGN.tJ:IO 

DATA OA 

OISTRIBUIÇAO 

Senaãor PAULO 29.1.0.75 
GUERI\A ................... ········ 
Rel11atr1bu1do 11.11.?5' 
ao B11mad0r 
LUIZ CAV.l.LCÃ,! 

"' 

~~i~fut~~ 29 .10. ?5 .............. . ....... . 
Senador RUY l2.ll.75 
SJ..'ITOS 

flELA.TOR DATA DA 

DE:S!GNADO DISTFIIBUIÇAO 

~~~Uh~ O?.ll.?S 

Senador JAR- 06.11.?5 
BJ..S PASSAlti-
NBO 

Senador J"f 
BA.$ PAS.uA 

06,11.75' 

Nl!O. 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO OISTR18UIÇ,I,O 

Senador JA!I- 11.09.?5" 
BJ.S P.ASSAli.I -
llliO 

Sanad.or PAULO 
GIJEIIRA 

19.11.?5" 

Sel"lador PAULO l.9.ll.?5 

""""' 

·--- -

CONCLU$.11.0 
00 PARECER 
DO RELA.TOR 

~recor favo­
rável, :prote­
r1d.o oralmel)­
te, 1111 PJ.ena­
rio. 

CONC:LUSAO 

" COMISSA.O 
OBSERVAÇOES 

PaJ:>ecer apro­
vado, em 

11.11.?5. 

Parecer con- RE!jeita o pa- t designado "' 
trário·ao Pru reee:r do Reli, ra relatar ó" 
jeto. ta:r-,eo 12~11. vencido o Ser. 
~••••••••••• 75". dOr Ruy·Santos 
~rece:r taVll, 
:ravel ~ Pru 
leto. 

CONCl..USAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÂO 
DO PA.RECER 
DO RELATOR 

l'l!rece:r !"avo-
rli.vel, na fo 
ma do &ubsti-
tutivo que o-
!erece, 

. ................... ... 

COVCWSAO 

" COMISSI.O 

CONCLUSAO 

" COMISSAO 

Ar·rova o Pio 

r~~rt.75 

OBSERVAÇOES 

O Pro~eto tr~o 
mita ee. 000· 

~~~~c~J;~. 

O Prolato tr-'. 
Cllta ec con-

~~ac5J;~. 

OBSERVA.ÇOES 

-

() J'Tojeto tr.~~o 
I:lita e:;, con-
~to cor.: os 

?8'7~g! -~t~~ 

O Projeto tr.l!. 
mita en con-

~~~~~~o5 ,H 
?8/?1 e i!n5 
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NOMERO E EMENTA 
DATA OE R~LATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÂO 

RECEBIMS:NTO DO PARECER " O!!SERVAÇOES 

NA COMJSSAO OESIGNAOO 01$TRIBUIÇAO DO RELATOR COMI$SA.O 

PROJETO DE LEI DO i;!E!W)() Nt 781 IS 1 97l. o Projeto tna. 
DispÕe sobre propaganda de !\1DIO ! de J2,l.l,75 Senador PAULO l.9.ll.75' mita e111 con-

bebidas alcoÓlicas e dá outra• proT1dene1as OllEI!l\A jlll'lto co~:~ as 
PLS n!ls 57/71. 

At~tor1 Senador Odres 'l'eú:e!ra 
59/'ll e 24/'15 

PRCmo DE LEI DO mmADO U.ll 2lt1 os l 97'5. O Projeto '" Oeter'llin:!. que os lllaÇOS de cigarro 12,11.,75 Senador PAULO 19.11.75 !!lita er.:. cem 
t~agam impressos na_parte externa. sua OllEl!RA t.tto co,. ~~ 
f'orr.rul.a de eompes1ç:w, Snfls5/ 

59/n. e 24/7 
.!utor: Senador Vasconcelos torre,. 

:>30-mTO DE LEI DO SE:lADO Yll 188, )!: 1 975 

DispÕe eobre a o!lrt.g:::.t.-,rte.<hdl'l de os l.2..ll.75 Sen;s.<!.or VAS- 1.9.11..'75 
"c:~ortões de crédito" conter91=1 e totosra - CO!fCELOS TOE_ 
ra.a e o CPF do portador e dá 01.1tras ilrovJ. "'' d.enC1allo 
.\utor: Senador Nelson Carneiro 

NWEFIO E EIAIONTA 
CATA DE RELATOR DATA DA C()NCLUSAO COHCI.USAO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COIAISSAO DESIGNADO DISTRIBUJÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO 'DE LEI DA Cl!-!ARA Z{ll 56, !lE 1 975. 

Altera a redaàão do <Jrt~o §g da Lei. lJ.ll.75 Senador RUY 13.11.75 P!;recer faVJ:l. O Parecer fo 
no 5.760, de 3 de eze~bro de 1 7l 1 que SA!ttOS raV"e1 ao f'r:2 J!r'ftjr!do ec 
d!sflÕ~ sobre a inspeção sanitária e !nd~ jeto, na for. enar!o, o-
tr!al dos pro~utos de ortsem an!raal, e d.& = eo Substi ra.lJ:Iente, J.-
outras providencias, tutivo ore:-.!: prolf-11.~. 
Autor: Deputado Alen.ndre l!acha.do 

c!à.o_pela (:2 
mJ.ssao de A-
gr!cul tura, 

!'SO.mo DE i:ZI 00 st'L\DO ~ 12.4, Oll 1. 97), 

Acre:scenta par~raro único ao 1l.rti;o llt.ll.75 Senador VAB- llt.ll.?'S 
60~o Decreto-lei n 16?1 de llt de feve- ~~'CELOS T01! 
r e de 1967, para retirar ao endosso d.a, 
4o a :~ota Pro~:~iu:Ór:La R>~.ra.l o caráter ca,m 
biário, red=!ndo-o a simples cessio c!-
vil SeJD efeito regressivo contra o endos-
sante • 
.\"o.!tor: Senador Lei te Chaves, 

P:l~TO D!!: Lr:I DA cl!-:ARJ. !lO 911 te 1 975. 

Autor:l..za a aliena'iio Ce bens ~veis 18.ii.75 Senador PAULO 19.11.75 P!p:-ecer fav.Q. Aprova o m 
da União! situadgs nas áreas.ub(lnas das Otll:lUU ravel ao ~ recer, •• 
c1.d.ad.es e t:aca:pa, no '!:erritor1.o 'f(lderal. ~eto. 13.11.75 
do Amapá, e Bo~vUtal no '1'erritór1o Federal 
de Rora.:1l!\3. nu cond ções estabelell!das na 
Lei nll 6.0êiJ.~je 10 de julho de l 974, e dá 
outra.!! ,rov ~nc1as, 

Autor\ Poder 'Exe-cut.1."1':), 

NOJIIERO E EMIONTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 

P.ECEatii.~TO 00 PP..I\ECER CA tiBSERVAÇOES 
NA COMJSSAO t!ESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJEtO DE LBI .00 SBYADO NO 173, DE 1 971t. 

Dá nova reda.ião ao § J.Q c.o art. 66 4a 19.11.75 Sem).dor JAR- 20.11.75 
Lei no 4.728, de 4 de julho é.e 1 965, que 31t.3 PASSAR!-
disciplina o cerllado cl.e Clapita1s e esta.be- NI!O 
1ece aed1das para o seu desenvolvimento, 

.\utor: Senador lf.ae;alh!ies l'into 

:.m:fSAGEII jj; 198, DE 1 9?5-. !m 12.1!.?5' é 
~ ST. ?Tes1.1l.el'lt.e cl.a ll.e~~l.ica, aubf:.e ... a.pl'OVi!.dO i'e.l'J, 

tel1do a &flrOVIl-·:tão do Senado ederal, m-opo.a 2.0.10,7.5 Senador~ 20.10.?.5 ~recer !t1.V.2 A.prova o PA cer cl.o Sen.!t.Q. 
ta do Sr-. l!inistro da Fal!lenda, nara ~Ue se- bert::> sa:tur~ 

ja autor-inda a P:ute!tul'a ::ur.iCi<::il1 de S3Jl co 1-:cn:cmo ravel, con- recer, •• no sal:!.c~t.::.."""l-

tos(SP) a eleV!!-!" em Cr~-)8.l66.4oô,OO(trin- •••••••• ,.. ........ ~ .. •••••••• clu1.."ljo por 27,11.?5 do diligênc:!.a aprese!ltar 
ta e oito !:!il.hoe,, cento e aes8enta e seis "27.ll.75 ~~Tl~~o~c~:! 2?.11.?5 um >'1-o~eto 

junto ao Co!)-
nil e quatrocentos cruz!l1r0a) o Mntante de de tesolução 

se1ho !loneta-
111111. divida consolidada, .............. ,.. ..... . ......... f,;~s :~gj/?~Í: Raõ,istribuidtl 27.11.75 ,. :mY SA'"'I' 

:m:ISAGE:I :lg 199, !m 1 975, Eo 12.1.:..75 é 
~ Sr, Presidente da RepÚbliça 1 sub!\l.e .. 20,10.7.5" Senador LUIZ 20.10.75" ~ree~r faVJil. Aprova o PA a!1rovno!o Pars 

teMo a aprovação ~o Senado Fec!ernl; nropo.a ~~~i~-lo c~; r~~~ii.~. 
cer do Sen.?..~< 

ta do Sr. l:inistro da Fazenda, para qú~ ee~ 
C.A.VALCA.'n'E berto Sa t"rn,!. 

j~ autori?.:eda a Prefeitura l·:Un!ci~el de Dri apresJnt= no por dil:!.:e 

r.a.'"t3t Paul.Uta(SP) a e"l..evn.r e" Cr',.o •• , ..... , ~ R~~i~~o 
c:ia junto e.o 

10. ~.536,20(dez ~ilhÕcs, qui!1hent:;.s e q'.IA 
Cg:""lsel!:.o lt:lni;. 

re:""lta e um mil, qui>tllentos e trinta e seis 
tario "lacio'"!a 

~~g}~~~~ ec~*~~!J!~~vos) o montante d• 
~-!ens.203/75). 
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NOMF;RO E EMF;NTA 
DATA DE 

RF;CF;StMENTO 
NA COMISSAO 

l$!:SAGEl4 !HI 200 0 DE 1 975. 

Do Sr. Presi:l.ente da Repúb:.ica, sub!:ie- 20.10.75 
tendo à a;rovação do Senadc, Federal, !lTO!lOJi. 
ta do Sr, !-!inistro da Faze"tdo., para o;ue se-
ja autorizad;; a Prefeitura l!unici:>al de :-laj. 
rin'lue(SP) a elev~r em Cr<)~l2.500.ClOO~OO(d,Q. 

... ~n~;i~"~e e s~1~1~rJ~s c~~!o~Ià~~os 0 

!-!E,TSAG'SI! ;'!g 201, DE 1 975 

~ Sr. Pres:l.'\ente da ReoÚbl:l.ca, suh!:ie- 20.10.75 
tendo a aprovação do S:mado Federal, propo.ll. ·~~_ ......... 
til do Sr. ltlnistro da Fazenda, para <;.Ue se-
.J<~.·nuto::-hada a Frefeit:.Jra. l:Unic~;Jal de Co!} 27.11.75 
córdia(SC) a elevar e::l Cr~-2.566.368,3l{!lois 

~~~~~6s q~i~~~~~~a e e s~i~n~~~ei~~~ :~r~ 
ta e w:: centavos), o oon':;ante d.e sua dívida 
consolidada. 

::-::::lsA.Gr::z ;:2 202, DE 1975. 

Do Sr. PresiC.ente Ca RepúJ:ica, su:bl:!e- 20.10.75 
tendo à ayrovação do .3enaclo Federal, pro pOli. ........... 
ta do Sr. ~t:l.n:l.stro da Faze~ea, para çue se-
ja 'l.utori:;acla a Pt-efe:l.tura l·!un:l.cipal de São 27.11.?5 
arlos (S?) a ehv-,r er:t CrC-lo.ooo.oco,oo 

(:\el: ,_n:-.ões de cruzeiros) o :oonta.;te de sua 
div:l.da consol:l.daà.a, 

N01.4ERO E EMENTA. 

::EXSAGE:: :Jl! 20), DE 1 97'5. 

~ Sr. Pres:tc.e~te da. RepÚblica, sub::tâ 
tendo a arrovaçâo do Senn.do Federal, t>ro­
posU!. do :;r. !:i:)1stro du Faz•:n::ro :para· que 
s~ja a):!torizada a Prefeitura ll:m.!.c:Lpal de 
S<1o .Jouo do Pau d'Alho(SP) a elev~r e"! cr:: 

t~~t~O~~o~~e~{~~~~~o~;~l~~~!:ros) o moll 

!ZC13AGE;: :;~ 204, DE 1 975 

~ Sr. F-res:!.d.ente c:a RepÚ':llico., s·J.':lOle­
tendo a aorovaç"io d.o Stnado federal, r;ro"OOS 
b do Sr.-!li~stro da Fazend&, :p:.r<1 c:ue Se: 
ja autor:l.z3da a Prefeitlll'a }lu.'"licit>al d.e Lu-

(~u!g~~g!g~S~ll a c~~~~~o~) ~r~~~~~~o,oo de 
S'-"a dÍ"tiC.a consolid<:.d.a, 

::E:!SAGE!! :r~ 205, DE 1 975. 

D2 Sr. ?-re!:l.dente da Rep·~':llica, s·~b,m­
tendo a aprov:!<;3o do Senado ."ederal, propOl 
ta do Sr. :::cn1strv r::a FaZC!lda, ~.:..ra que se­
ja autorbad~ a Prefeitur9. l!unici;>al de I~a 
rnçu do Tiete(SP) a eleV".r en cr:: •••••••••• 

~;.;~~-~~o ;e~<~t:!~~d~~s~Íi~~~iros) o t::ell 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

20.10.75 

.......... 

20.10.75 .......... ,. 
27.U.75 

20.10.75 

27.11.75 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISS.II.O 

l!:E:)SAG:.:r So 206, DE 1 975. 

~ Sr-. Pre~idente da Re;,Úbl1ca, sub:Je­
teC~d:> a .,_;orov,_;ao do Senado .fcdera.l, çro.,a,§; 
':.a C.o Sr. :!:l.!listro ta Fazen~a, ?ar:. r;_ue se­
ja autorizaC.a a PrefGitura ::u'"lici~al de Ne­
ves Paulista(SP) a elevar e"' Cr.:·-25"0.000,00 
(duzentos e cin'"c•cnta ::~il cru~e1ros) O mOll 
ta:-~te de sua d:Ívi··a consol.idaia. 

l·C':!SAG:ll: :r~ 207, D!". 1 975. 

po Sr. Prssi•sntc da RepÚblica, :rub~ 
tendo a e.provaçao C.o Sr:-na:!o ~eder:..:, r>ropol!, 
tn do Sr. llin:l.strc d.a Fazf'-nda, ~ara c:ue se­
ja autorizada a Pt-efei~Ur<>, ;.::.;_.,!.cip-.1 C.~ Ca­
~amar(Zl') a elevar e;~ Cr-V-5.:oo.oco,oc(c:tn­
co r.rilh.Ões de cruzeiros) o :ocnlln~e de sua 
d:!vida consolidada. 

::::::rsAar.:: ::~ 208, :a: 1 975 
tJo 3'!". Pr22i1en':.e !a RepÚblica, sub::l_!t 

t~nclo a npro•mçao do Sena<l:o :>e:!.cral, -proC'01!. 
ta do Sr. ~!i:üstro C.:1 Fazt:-~cla, :~::J.ra ~ue se­
.!"- autotiza~u a PrC'!"eitu'r"a !~.:.·üc1'"1::l.l d!l lt_ll. 
pcva(SP) a elevar- e::~ Cr-$-2.0CO.?OÕ,OO(dois 
:::!.1-~Ões de c:-uze1ros) o ~:~cnta..,te <!.:. sua d!­
v:l.U co:-"!solidada. 

20.10.75 

27.11.75 

20.!0.75 

27.:!.1.75 

20.10.75 .......... 
27.11.75 

RF;LATOR CATA DA CONCLUS.lO CONCLUSÃO 

DESIGNADO 
00 PAAECER ., OBSERVAÇõES 

DISTRISUIÇAO DO RELATOR (.oMISSAO 

Em 12.11.75' é 
aprovado Par~ 

Se=<!or LUIZ 20.10.75 ~~i;:l.~ã Aprova o PA eer ,!o Sen.%1. 
CAV Al.CA..'l'rl re~7:h~5 

berto Gaturnl, 
c1u"!..1do por no por o!il1ge 
apresentar cia junto .eo 
m:t Projeto C~nselho M:ln&. 
de Resolu~io tario Nac1ona 

(1-1ens.203/75) 

Par!jcer ta- J,.prova o Pil. E~:~ 12.11.75 e 
arrovado o Pjl Senador RUY 20.10.75" voravel,eon recer, ~ rceer do Sen. s:..:r.oa cLtindo por 29.10.75 Roberto- Satu,t ... ,.,.,. ........ .. .......... apresentar ............... ni:1g, por di-Senador aUY 27.11.75 um Projeto Aprova o Pll li:;:er.c:l.a ju>"Jt s:..:ITos tie Eesolução 

re~7:u~5 aQ Cons.l:One-
tar1o ~ac:!ll."'la 
Olens • 203/75) 

S~nador FILL3 20.10.75 ~~~;:I.~~~ -'.prova o PA Em 12.11. 75 é 
co J:crro?.o re~7:h~5 a;.rov:ado Per:. .................... ............ clui.,do por ~=~~os:~;;~ 
Senador mA,l! 27.:!.1.75 apresentn.r 

U!:'l Projeto ll2 I!Ord:l.li-co I:c::rono de Resolução geneia junUl ................ ........... 
a~ Cons.!lone~ 

Red:l.s~r~~idl 27.11.75 tario :lacio'la 
~o Senaé.or o:ens.20)/í'5) RUY SA"tTOS 

P-i;:LATOR 

DESIGNADO 

DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO ., DO PAREeER OBSERVAÇõES 
DISTIIIBUIÇAO 00 RI;LATOR C01.4tSSAo 

Senador RO­
s:'"-"170 SATUR 
'lDQ -

...... *******'" 
Ser-3,dor P.O 
tc<'.TC s~ 
:>r!lQ -

Senador C<CS 
T":s çu-"o.nc:u-
**""**<-•*~'"•• 
Ser.,_dor OFCf'"S 
'IT.J Ç!!t..\CYA-
*"'~*"'*"''"*•* Redistribui­
da ao Se:~ado 
PA~O G'i.~ 

Sena1or PAU­
LO GU!l!RA 

20.10.75 

* ........... . 
27.10.75 

20.10.75 .......... 
2?.11.75 ........... ~ 
27.11.75 

20.10.75 
........... ~. 

REL.ATOR 

DESIGNAO() 

DATA DA 

OISTRIBUIÇ-'0 

S<:>n;;à.or a.--::!! 
TC F:t.c,::!CO ... .-.. ~ ...... ~~·· 
SG!l~;ior :RE:!A 
Te ~-..::co 

........ ~····~··· Red:I.Strib'Jl.. 
c!a ao Senl:!ào:r 
!'A~..O GL'"-8."U 

Se:tado:r ORES 
T::S ~"L:t:u-
·~***u"""~~· 
Sn::.dorCJ!:3 
:;:::; ~r::::r.::::u.-
"'""'""'""J>-••u 
Redistribu!rta 
ao se,_.no:E!!:3-
rc SATL':!.::r::o 

S~n.:td<>r ;c:;A­
TC Fr~,;::ca 

******~''"*~·~ 
S~:-~::.1.o:- R:::<A.­
TC :M.;.:rco 
,,..~·~·***** 
:1cd.:!.stri!lu1da 
ao Senador 
PAU:O GU"...R..U 

20.10.75 

27.11.75" ........ 
27.11.75 

20.10. 75 

27.11.75 ......... 
27.11.75 

20.10.75 

••**•••• 
27.11.75 
.* ....... . 
27.11.75 

Parec!!r por l.prova o parJ. 

~~!~t~~~ Cllii.IT.75 

Ii:l 27.11.75 é 

ta.r io Nacio -
Ml, .............. .. .......... .. 
P~eeer favs Aprova o par-11. 
r aval ,eoncly, eer em 

~~Jeror c!~ 2?.n.~ 
Resol,';:~ão. 

f!~1~ 11~. 0ng~ 
410-S'JPAR/75 
do Gab.qv:n 
da I? .Renu't21i­
ca, co.::· as .i.Q 
fortlações so­
lic1taC.as. 

rlll 12.11.75' é 
a:;li"<Iv::;.!o o PA 
recl!rdo Sena~ 
<!or Roberto 
Satll.rn!.r.o,,ar 
diligência ao 
Cor.ls.:lonet.:'IA 
cional. 
(;lens.203/75~ 

~reeer fa~. 
nvel·, con~~ 
:L,do por U!ll 
Projeto de 
ResOl";J.çãc. 

Em 12.11.75 é 
Aprova o par~ aprovado o Ê.;\ 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

~~:f~~o;~r~: 
1'l::lo !>Or u:n 
Projete de 

~~';.~~·~';. •.. 
~reccr favo­
ravel,conc~u­
:l.ndo por ut:1 
Pr-ojete de RJ:: 
solu;;ão. 

~;;:i~r c~~~ 
!.!1.~0 )lor um 
ProJeto de 
~~i'lW'i.~'ih. 
P;;rccor fnvs_ 
ravel,conC~J.I 
indo por = 
hojsto de 
Resolução. 

:~~:f~~o~~~ 
indo por lllll 
Projeto de 
~~~~;;c;.!~;..~ 
Parecer ra~ 
r5.vel,cone1Jl 
indo por um 
Projeto de 
Resolução. 

cer, lll:l recl!r do Sef~A 
27.11.75' dor Roberto 

Si:tur;:tino, po 
dlligencia a 
Con!l,l:Onet.::a 
cional. 

CONCLUSAO ., 
"""""'o 

Aprova o pa-

re~9:lo~5 

.............. 
Aprova o pa-

N~7~h:75 

(l!ens .203/75). 

OBSe:RVAÇOES 

Em 12.11.75 é 
aprOV:J.do l'ar~ 
cer do Senade 
Robe"r"to Sat~ 
n1n2, por n_:: 
lizench ~W:" 
li.~ Ccns.:!one­
tario llaciona 
(llens.203/75) 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO 
NOMEAO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECE.!\ 

NA COMISSAO DESIGNADO O!STRIBUIÇAO 00 RELATOR 

tlR!iSAGElt !TQ 209 1 DI: 1 975. 
Semdo~ Otr':S Pnrcccr favo 

20.10.75 rável 1 conclu D(l Sr. Presidente d.a Re:r;Úbl1cc., sub::le- 20.10.75 TES :;:L't.'l.CIA-
indo por Ull! tendo a a:rrovação do Senado Federal, propo4 .......... ............. .......... 
Projeto de Re t~~; do Sr. lliniltro da Fazenda, para que ae- 2?.U,75 ~~~'tg~§ 2?.ll.75 solução. ja autorizada a Prefeitura Municimü de J"u- .......... ~ ...... ~ .. ····· qu1t1ba.(SP} a elnar em CrC-350.0Ô0 100{tri!- .... ~ ........ 

untos e ci:~quenta mU cruzeiros) o =ntan- Red:tstribuida 2?.11.?5" Parecer rllvo 
te de sua divida con.sol1dade., ao Senador r~vel, conclu 

PAUW GU"' .... RRA ~~je1~rde ~ 
' o 

J:!i!ISAGEJ-1 :10 210 1 lll:; 1 975". 3e!lildor FRAN- 20.10.75 ParecJr ravo 
~ S:r. Presidente da Rerníblic::., sub1:1.e- 20.10.75 CO :D::'l'O~O râvel, conclu-...... ,., .. ,., ... ,. .. *"'"'"'"'"'"'"' ~~~er6r de a! tendo a aprovação do Senado Fcder::.l, protO.J ........ ,.,,., 

ta do Sr, H:l.nistro da Fazenda, parn t_ue se- 2?.11.7$ Senado:- FiU .. l'l- 2?.11.7) 
!~!~i!~'*"'""'* Ja autorl:;ada ) Prerettura l!unici'lal de OnJ, co ::o::roao 

ao Paulista(SP a eleve..r em Cr3-l)O.OOO~O ............ ,., ... ....... "'* Parecer ravo-Redistribu..Ída 2J.ll,75 (cento• e cinquenta mil cruzeiros) o !l!On n-
ao Senador RO rá..vel, conclu-te de sua divida consolidada, 
H""P.'!C SA..."'Ua'Jl inM por '\1.lll 

Projeto de Re-:ro solução, 

PRO.r.:;:!'O DE LEI DA Cll:ARA UI! 102, DJ: 1 975". 

Estende às duplica.tas o processo de 8.J.I 2?.ll.75' Senador PA1J- 2?.ll.75 
tenticação cedia'lte chancela !!lecâniea, nos LO Glf"....RRA 
ternos do art. 111. da Le-1.. nQ ),)89, de 3 de 
julho de l 970. 

lutor: Poder heeut:l.vo, 

NOMEFIO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLVSAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER 
NA COMISSAO DESIGNADO OrSTRIBUIÇAO DO I'IEL.ATOR 

l'ROJ:ETO DJl: LEI 00 SE!UDO :Jg 2C2, DE 1 9?5, 

Acrascenta d1..!:;oos1t1vo ao Decreto-lei 27.11.75 Senador ORE§. 2?.11.75 ng l.J76, de 12 de deze::o.bro de 1 97'-;.., cue 
T:l:3 Q'Ot!tCIA "d1spoe sobre a criação de Fundos de InVcs 

t!.!I!entos aJ..t.O'lrn a L~gitlt..ção do Im?Osto -
sob:te a Ílenda rela~:l.va a incentivos !"1sea1s 
e da outras providencias. 

A-utor: Senador Uelson Carneiro 

SINTESE DOS TRAeALHOS DA COMrSSAO 

Reun!4U Ordl~irfll------------------ 3 

A1Unl6ea Extreordl,.rias ---------------- 2 

Pto]etos relatados ------------------23 
Pto]etoc dlwll>ll.l4os -----------------.l5 
PtOjet.._ "" dlligtncoe ----------------­

otlcfos <JJCebldos ------------------ l 

Oficios expedidos------------------ l 

Pedidos de villls 2 

Emendas çreserrtadai ----------------­

Sullemendas apresentsdas ----------------

SubsllluU.a• -::.:;:================= 2 Pro)etol de Ae$OIUÇio 13 

DfC!araçtla de vale------------------
COmparecime'IIO de autoridade- --------------

ValOs com restrlçW ----------------­

CQnyi.IN apedidos------------------

Brelllla, em JO DE UOVE:!lfi.O DE 1 975. 

Dozembro de 1975 

CONCLUSAO 
Ok OBSEP;V#<.ÇôES 

COMISSAO 

Aprova o pa-
E::. 12.1.2.75 é 
aprove.~ Par,t 

re~9:io~5 eer do Senado 
Roberto Satu:-
nPJo por dili 

••••••••••• gene1a ao Con 
selho lbaetS. 

Aprova o pa- cional, 
recer, em (Hens.203/?5"). 

27.11.75" 

Apro-va o :pa- 'C!Il. 12.11.75 ' 
rl!eer, = a!lrovado Pare-

ear do Zena.t:or 29.10.75" 
Roberto 3iitur-
r.a..no, por dil! ........... ,.,,.,. genc:..a ao Con-

Aprova o pa- salho J.lonet,!l.ll 

1'~7~il.?5 cional, 
(l-:CmJ.203/75). 

CONCLVSAO 
Ok OBSEAVA.ÇOES 

COMISSJ.O 
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COlUSSAO DE EDOCAç':D t .CUl'-'l'll'R~-

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mf.S DE NOVEMBRO DE 11 7S 

PRESIDENTE: SENADOR TAASO DUTRA 

ASSISTENTE: CtEIDE MARIA OARBOSl\ FERREIRA CRUZ 

DATA DE RE· 
!:I~TOR, DATA DA CONCLUSA O CONCLUSÃO 

HOMERO E EMeNTA CEBIMENTO Dl5- DO PARECER DA OSSERVAÇ~ES 
NA COMISSAQ DESte "'ADO TRIBUlÇAO DO RELATOFl COMISSAO 

PRQ!".'rO DE LEI 00 SENADO N9 142/75, que 04.11. 75 Senado~ 8ELV1- 05.11.75 Pela rejeição A Comissão a 

·o~clara de utilidade pÚblica a Sociedade 010 NUNES prova o P.Jt"(' 

Pro::.ocional de Bl\lll!.onau do ll'lenor Tra~alh!_ c':!r no Rela-
do~ - PRU~ENOR•. tt:Jr, TIOS ter 

!:tOS de sua 

C<:lnclus;;o, "' J..U) )i~: Senador EveU'isio Vieira 20.11.7~. 

PRCJL'i'O DE LEI DA CA.:·IAPA N9 12/7 5, c:u(' 01.10. 75 Senador JoJ<O 24,10.75 Pela arrovação A Comissão a 

·r~ta'~el'lce nol:"Mi'ls para a pl:"l'lt!e'!l. didli.tico CALMON. do PLC N9 12/7 5 p,rova o Pare 
Ci'i!:-tt!fica da ~vivisseeçio de animais•,e d cer do Rela 
ter;;~J na outras providências• e PROJh'l'O DE Prcjuoicado o tor, no.s ter 
LEr DO SENADO N;t 104/15, que •pro!be a vi- PLS n9 104/75. mo• de '"' •tiss'!cção de animais, em estabelecimentos conclusão,e!:'. 
de ensino, d'! l9 e 27 Graus•, 20.11. 75. 

.. 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLlJSAÕ CONCLUSA O 

OBSEAVAÇOES NOt.lERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

PRCJ[.'ro DE LEI OA C~.'\ARA N9 93/7:;i, qu• 1a.11.75 Senador HENR!_ 18.11. 75 Pela a;;>rovaçã A Comissão a· 
•Ex~irio;ue o .Instituto Nacional do Cinema, QUE OE LA RCf_ com as emenda prova o rare-
a.-;~plia as atribuições da Empresa Brasileira QOE. de n9s l à J• Cf'r do Relato 
de !"ilnes S/ A - EMBRAFILME - e dá outras pr~ c.x:. nos terll'OS de 
vidf.:tcie.s··. sua <::onclul'Õ:O 

em 2).11.7:,. 

DURANT;> fl ,1rs DE NOVJilolBP.O, ~ORA.'! REA.LIZAD).S AS SECtliNTE:S fON?ERI::t!CJAS: 

1) Pela Sra. ESTH~;R FIGiJElR~DO FERRAZ, Met:lbro,_do Conselho "'edoral de Educação e ex-'secre­
t5ri3 de Educação do E$tado de São Paulo. 

21 Pelo Sr. ScnaCor JARBAS PASSJ.r.l!ffiO, que abordou o tQI!I<; "A Crise l·tunaial da t:auc.~rão e 
o Br.,sil•. 

3) Pt'JC> :ir. i:inistro NEY &RAGA, Ç.a Educação e Cultura, que aoord<:Ju o tN"'' "Jv:;:io do <ii11S­

tério da Educação e CUltura•, 

SlNTESE DOS TRABALHOS NA COMISS~O 

Reuniões Ordinárias •••••• , ••• o o ••••••••••••••••• , ••••••••• 4 

keuniões t-:x.traordinirias ••••••••••••• o •••••• , ••••••••• , ••• 2 

Projetos relatados ••••••••••• , o ••••••••• , •• o •••••• ,,. o., •• 3 

Projetos distriblliàos o. • •••••• , ••• , o, •••••••••• , ••••••••• lO 

Comparecimento de autoridades • , ••••••. , , •••••.••.•.••••.•• 3 

convites expedidos •••••••••• , ••••••••••••••••••. , ••••.•••. 1.140 

Br.aa!lill, em 2él de nover•nro de 1 975. 
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COMISS.lO DE F'IflANÇAS 

REL.\TÓIUO CORJtESI'ONDENTE AO Mf:S DE NOVEMBRO 

PRESIDENTE: SENADOR AMARAL PEIXOTO 

ASSISTENTE: MARCUS VINICIUS GOULoAA.T GONZAGA 

DATA DE RE-
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

O?ICIO "S" N!! 41, DE 1975 - Do Sr. Governa 
23.10.75 dor do Estado de Minas Gerais, solicirandÕ 

a•J.torizaçã:~ para contratar no exter1or,op~ 
ração de crédito no valor de USS ·-·-···-
25,000,000.00 
!.e.res-) 

(vinte e cinco milhÕes ~e d~ 

PROJETO DE LoEI DA CÂMARA N!! 17, DE 1 975 - 5.11.75 
"Dispõe sôbre a unitização, movi~entação e 
transporte, inclusive intermodal, de n.erc~ 
dori.il.s em unidades de carga, e dá outras 
p1'cvidê-ncias" 

CATA DE 
Nl)MERO E EMENTA RECEBIMENTO 

NA COMISSAO 

OFÍCIO "5" N~ 43, DE 1975 - Do Sr. Governa- 7.11-75 
dor do Sstado da Bahia, solicita~do autori-
za;ão do Senado F'ederal, para co~tra'r em-
préstimo externo no valor de USS ... , ...... 
20.000,000,00 (vinte milhÕes de do~ares) 
norte-americanos. dest:inado a complenwntação 
de obras no Porto de Aratu, e do Compl·:xo 
Petroquimico de Camaçari. 

OF1CIO "5" N!! 45,DE 1 975 - DO Sr. Governa- 11.11.75 
dor do Estado db Ceará, solicitando .:.cu:ori-
zação do Senado Federal, para que aqne:.e E_:! 
tado possa obter um reescalonamento de par-
celas a que se referem as Resoluç5es n~s. 
41. de 1971 e 29, de 1972, ambas do senado 
F'ederal. 

OFICIO "S" N2 46, DE 1975 - Do Sr. Govern.~ 11.11.75 
dor do Estado de Santa Catarina, solici tan-
do autorização do senado Federal. para que 
aquele Estado possa contratar, no exterior, 

50,000,000.00 (c1n~~en um empréstimo de US\ 
ta milhÕes de dÓlares norte -amer~cano$) oÜ 
equivalente em outras moedas, destinado a 
financiar projetos prioritários naquele Es-
tado. 

PE 1975 

RELATOR 
DESIGNADO 

SENADOR 
ROBm_'I'O 
SATURNINO 

SENADOR 
ROBERTO 
SATURNINO 

RELATOR 

DESIGNADO 

SE:NADOR 
RUY SANTOS 

SENADOR 
VIRGILIO 
TAVORA 

SENADOR . 
RUY SANTOS 

DATA DA CONCLUSAO CONCLUSA O 
OIS- DO PARECER DA OBSERVAÇõES 

TRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

2:3.10.75 Parecer favorá Aprovado o 
vel nos termoS parecer nd 

de Projeto de reunião do 
Resolução apr~ día 4.11.75. 
sentado. 

Parecer ·favora- A Comissao F'oi aprov2 
5.ll.75 vel ao Projeto rejeitou o p do o pare-

e às Emendas n!! recer do re- cer do Sr. 
1-CT, 2-CT (com lator na reu Senador 

nião do dia-subemenda) e Ruy Sz:.n"!=O.ê 
6.11.75. o N~1 ~uf:;~~J~ 3-CCJ, sr.Senador 
RUY Santos da CCifJ;;.sao 
foi designa- de Tran5por-
do Relator tes,pe!a a -
do vencido. prova::-~:. d.::s 

Emend-"-~ d.:t 

""" 

DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

DISTRIBUJÇAO 00 RELATOR COMISSA-O 

ll.ll.75 Parecer favo A comissão a-

rável nos te p:r_ovo•; o par~ 

mos de Proje cer do Sr.Re-

to de Resolu lator na reu-

ção apresent nião do did 

do. 11.11.75· 

12.11.75 Parecer favo A comissão a-
rável nos tê provou o par! 
rr.o~ de Proje cer do Sr. Re-
to de Resolu !ator na reu-
ção apresent nião do dia 
do. 12.11-75. 

l2.ll. 75 Parecer favo A comissão a-
rável rios te provou o par! 
mos de Proje: cer do Sr.Re-
to de Rescl\\ latol" na reu-
ção apresent nião do dia 
do. 12.11·75. 
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NúMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 7l, DE 1975 -
Acrescenta parágrafo único ao artigo 11 da 
Lei n2 5.690, de 8 de junho A de 1973, que a1 
tera a legjslação de Previdencia Social. 

F~J;ETO DE LEI DO SENADO N2 55, DE 1 975 -
:e~lara de utilidade pÚblica o Grande Orien 
~e ~o Brasil, os Grandes Orientes Esta ~ 
:·)_-__ s e as Lojas a ele filiadas, existentes 
:c.< -:_ue v1erem a ser organizadas no Pais. 

~ROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 06, DE 1 975-
~c:~esc:enta parágrafo ao Artigo 2~ da Lei ng 
~1, de 26 de agôsto de 1935. que "determina 
~e~ras pelas quais são as sJc:iedades decla­
taGas de utilidade pública". 

NOMERO E EMENTA 

:?.C]ETQ :>E LEI DO SENADO N' 206, DE I 975 -
i>:a cs valores de vencir~entos do carqos do 
:-·-·?0 Outra'l Atividades de Nivel Médio do 

: "" •.> 1 ;o civ11 do Distrito Federal, e dá ou-
~r- s froviàências. 

fR:_TE'rJ DE lEI DO SENADO NO 207, DE I 975 -
;.1 r era a redação do artigo ,, da Lei no 
..;. "7}7 - código Eleitoral - e dispõe- sobre a 

" o!.;ao de r:~u1ta prevista nc artigo " da 
e.:-,a e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 62, DE 1 975 -
Dá nova redação ao artigo 39e acrescenta -
lile porá3rafo, renumerado o atual § ,, ao 
õ.rtt-;o ,, e ao parágr'ilfo Único do artigo lS 
to~os do Lei ne 5.107, de 13 de setembro 
1e 1%6, que cria o Fundo de Garantia do 
re- po de SEJrviço. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

6.ll.75 

19-11.75 

DATA DE 
RECEBit.AENTO 
NA COMISSAO 

20.11.75 

12.11.75 

17.10.75 

REt.ATOR 

DESIGNADO 

SENADOR 
HENRIQUE DE 
LA ROCQUE 

SENADOR 
HELVIDIO 
NUNtS 

SENADOR 
MAURO 
BENEVIDES 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR 
BENEDITO 
FERREIRA 

SENADOR 
FAUSTO CAS-
TELO BRANCO 

SENADOR 
LEITE 
CHAVES 

DATA tiA 

OISTRIBUIÇAO 

12.11-75 

!3.11.75 

19.11.75 

DATA OA 

DISTRIBUIÇAO 

~0.11.75 

13.11.75 

23.10.75 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
00 RE.LATOR 

Parecer pela 
aprovação do 
Projeto. 

Par:ec-er pela 
aprovação do 
Projeto. com 
a redação 
constante da 
Emenda Substi 
tutiva da co: 

~~~~~~ ~!ção 
Parecer pela 
rejeição da 
Emenda Subs­
titutiva de 
Plenário. 

CONCLUSA: O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Parecer pela 
apro·.ração do 
Projeto. 

Parecer pela 
aprovação co 
a alteração 
proposta pel 
Err.en<l.a ne 1-
CCJ. 

Parecer pela 
aprovação co 
a alteração 
proposta pe-
la Emenda n' 
1-CCJ. 

Quarta-feira 3 7793 

CONCLUSA. O 
DA 

COMISSA O 

A Co:nisúic ~ 
provou o pa-
rec:er na reu 
núio do dia-
20,ll.75. 

A Comissão ~ 
provou o pa­
recer na reu 

nião do dia-
20'.11. 75. 

A comissão ~ 
J?rovou o pa­
recer na reu 
nião do dia-
20.11-75 

CONClUSÃO 
DA 

COMISSA O 

A Co::-.' ssão a-
provou o par~ 
cer na r eu -
nião do dia 
20.11.75. 

A Comissão a-
Pl'Ovou o par!;_ 
cer na r eu -
nião do dia 
20.11.7'). 

A Comissão ,_ 
provou o par~ 
cor na r eu -
nião do dia 
20.11.75. 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 



. 

7'794 Quorta-felra 3 ULUlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 63, DE 1 975 -
Dispõe sobre o funcionamento dos museus, aos 
sábados, domingos e feriados, e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 1~9, DE 1 975 -
Veda ao empregador efetuar qualquer descon-
to no salário do empregado, nos casos que 
especifica. 

PROJETO DE LEI DO SSNADO N9 "· de 19'73 -
Dispõe sobre o salário-m1nimo profissional 
do Técnico Industrial em eletrÔnica. 

NúMERO E EMENTA 

OFÍCIO "S" N<2 49, DE l 975 -DO Sr. Gover~~ 
dor dv Estado de Goiás, solicitando ~eja =~ 
c:.·1:da c:~ Resolução n!! 75, de 197~ ~ q;.~.e "~~ 
tO~'lZ:)"l o Governo do Estado de GoJ.as a rea 
::~ o~~ração de empréstimo externo no valo 
~t us~ l5,000,000.00 (quinze milhões de dÓ 
:ares norte-americanos), referência a ~al 
~'.-:-:!r es-::::~.~lecimento de crédito. 

J'"~CIO "S" N!! 50, DE 1 975 -DO Sr. Govern 
.::::- Cj !:s~ado de !·:ato r.:rosso, solicitando 
~:.;:oriz~;ão do Senado Federal para contra 
:<.r, 1.0 exterior, empréstimo de USS ••••••• 
~c.ooc,ooo.oo (dez milhÕes de dÓlares amer 
:.:..::n) para aplicação no progr~ma rodoviá­
r.:.:J do Estado. 

?E-JJETO DE LEI DO SENADO N<2 23~, ae l 975 
A'x::oriza o GOverno do Distrito Federal a 
ccntrai:r empréstimo -destinado <tO atendimen 
to da P.ede de Snsino do Primeiro Gra~ do 
~istritO Federal. 

DATA DE 
'AECfBlMENTO 
NA COMISS.3.0 

27-10.75 

17.10.75 

7ol0o75 

DATA DE 
RECE61MENT0 
NA COMISSAO 

25ollo75 

FIELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR 
TEO'l'ÔNIO 
VILE'LA 

SENÀI>OR 
TEOTÔNIO 
VILfLÃ 

SSNADOR 
TE:OTÔNIO 
VILELA 

RElATOR 

OES\GNADO 

SENADOR 
SALDANHA 
DERZI 

SENADOR 
ROllER'ID 
SATURNINO 

SENADOR 
RUY SANTOS 

DATA DA 

OISTRIBUIÇAO 

27.10.75 

23.10.75 

12.10.75 

DATA DA 

OlS"TRlBUlÇAO 

25-ll-75 

27.11.75 

CONCLUSA. O 
00 F'ARI:OCER 
DO RELATOR 

Parecer pelo 
arqJ.ivai!IB."lto 
dO Projeto. 

Parecer pela 
aprovação do 
Pt'Ojeto. 

P;l.re,;:er pela 
aprovação do 
Pt'ojeto. 

CiONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

Pat'·:!cer favo-
rável nos ter 
mo~ de Proje:: 
to de Resolu-
ção apresent~ 
do, 

Parecer favor 
vel nos termo 
de Projeto de 
ResOlução apr 
sentado. 

Parecer pela 
aprovação do 
Projeto. 

Dezembro d< 1975 

CONCLUSAO 
DA 

COM!SSAO 

A Comissão ~ 
provou o pa-
recer na reu 
nião do diã 
20.11-75. 

A comissão .! 
provou o ·pa-
recer na reu 
nião do diã 
2Q.ll. 75. 

A comissão a-
J>rovou o par! 
c:er na reu -
nião do dia 
20.11. 75. 

' 

CONCLUSÃO 
OA 

COM!SSÂO 

A comi~"õ.ão ~ 
provou c p:;-
recer n" r"''1 
nião do dia-
25.11.75. 

A Comissão ~ 
provou o ~~ 
recer na re: 
nião do dia 
25.11. 75. 

A Comissão a­
pro-vou o par 
cer na reu 
nião do dia 
27.11.75· 

OBSERVAÇOES 

I 

O sr. Se:!!.ador 
Ruy Santos a 
presentcu. vo 
to em separa 
do, r.ela ,r~ 
jeiçao do 
jeto • 

oase:RV:..-;c~s 
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i 

NUMERO E EMENTA 

F30JETO DE LEI DO SENADO N~ 246, DE 1975-
D~spõe sobre doa;ão de lotes, a Estado es 
tran•::eiro, pela comp<J.nhia Imobiliárl.a de 
Era-si lia - 'IERRACAP". 

P:-!OJE'.:'O DE LEI DA C.Â?o'IARA N!l 92, DE 1 975-
knoriza o ?oder Executivo a abrir ao Mi­
nistério dos Transport~s. em favor da Se­
cretaria Geral - E~tidades Supervisiona -
d:~s - o crédito especial de Cri ••••••••• 
, ')0,000,000.00, para o fim que especifica. 

P~OJETO DE LEI DA CÂMARA N2 91, DE 1 975 -
Autoriza a alienação de bens imÓveis da 
União, situados nas áreas urbanas ~as cida 
des de Hacapá, no TerritÓrio Federal do -
J-:.apá, e Boa Vista, no TerritÓrio Pederal 
de Roraima, nas condições estabelecidas na 
Lei n2 6.083, de 10/7/74, e dá outras pro­
v:;.dências. 

NOMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DA. CÂMARA NQ 73, DE 1 975 -
Dispõe sobre a proibição do abate de árvo-
res frutÍferas e dá. outras providências. 

OFÍCIO "S"· N!! 32, DE 1 975 - Do Sr. Presi -
dente do Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral; enc!inhando âo Senado Federal, oRe-
latório e o respectivo projeto de Parecer 
Prévio sobre as contas do Governo·do Ois-
tri to Federal, no exercicio de 1 974. 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ l.OO, DE1975-
Destina 15% da renda lÍquida da Loteria Es-
portiva Federal aos excepcionaiS, introdu -
zindo alteração no Decreto-lei nQ 594, de 
27 de maio de 1969, e determina outras pro-
vidências. . 

' 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA. COMISSAO 

27 .11. 75 

DATA OE. 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

27.11.75 

12.11.75 

29.10.75 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR 
SALDANHA 
DERZl:. 

SENADOR 
HENRIQUE DE 
LA JlOCouE 

SENADOR 
HELVIDIO 
NUNES 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR 
RUY 
CARNEIRO 

SENADOR 
LEITE 
CHAVES 

SENADOR 
L E: ITE 
CHAVES 

DA.TA DA 

OISTI!!IBU!ÇAO 

27-11.75 

27.11.75 

DATA DA 

DISl'RlBUIÇAO 

2?.11.75 

1a.u.75 

3.11.75 

CONCLUS.!.O 
00 PARECER 
00 RELATOR 

Par-<ccer pela 
ap:rovilçiio de• 
Projet<J. 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

A Cor'liss::io ~ 
pro•;o.J. o pa­
recer do Re­
lator na re~ 
nião do dia 
27.11.75· 

Parecer pela A Comissão a­
api-ovação do provou o pare 
Projeto. cer do Rela : 

Parerer· pela 
aprovação do 
Projeto. 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

Parecer pela 
aprovação d~ 
Projeto. 

Parecer favo 
râ.vel ao PrÕ 
jeto de ResÕ 
lução da co': 
missão do 
Distrito Fe-
deral que a-
prova as Con 

Parecer: pela 
aprovação do 
Projeto. 

tor na reu -
nião do dia 
27.11. 75. 

A Comissão a­
p_rovou o pare 
cer do Rela = 
tor na reu­
nião do dia 
27.11.75-

CONCLUSAO 
OA 

C;OMISSAO 

A· comissão ~ 
J>rovou o pa-
recer do Re-
lator na re~ 
nião do dia 
27.11-75. 

A Comissão a-
provou o par 
cer do Rela-
torna reu-
nião do dia 
27.11.75· 

A Comissão a-
provou o par! 
cer do Rela -
torna reu -
nião do dia 
27.11-75· 

OSSERVA.ÇOES 

OBSERVAÇOES 
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' 
NúMERO E EMENTA 

F:l.OJETO DE DECRETO LEGlSLA'l"r\f0\ .. 11 28, DE 
.i.9~4 - Aprova " Contas do Presidente da 
2e;:"Í.blica, relativas ao exercido de 1973. 

P:I:CfETO DE LEI DA CÂMARA Ng 75, DE 1 975 -
?er.umera e acrescenta parágrafos ao Artigo 
é7C da Consolidação da. Leis do Trabalho,a 
provada pelo Decreto-lei n' 5.452, de li!-
de mal O de 1943. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 110, DE 1 974 -
Destina à P'.J.ndação Nac1onal do Indio, •ub -
ver.ções não recebidas pelas instituições 

·~ neiJ.cJ.árias. 

NúMERO E EMENTA 

I F~:;ETO DE LEI DA CÂMARA Nl! 96, DE 1 975 -

I 
,;-.aoriza a União a doar ao Departamento ffa­
.;io!lal de Obras de_ Saneamento - DNOS, áreas 
;ê :erra que discrtmina; 

C'Pi:IO "S" N!:! 51, DE 1 975 - Do Sr. Governa 
1 :.!::~"· do Estaào de ·são Paulo, solicitandc au 
I :::~;~::e.;ão do Senado Federal, para contri'tar 

I 
<::.;>;É>StÜ'tO externo no valor de USS 

-~:.CCJ,GCO,OO (trezentos mllhÕes de dÓla 
). 

:J?1CIO "S" N!! 52, DE 1 975 - Do Sr. Govern~ 
d0r do Estado de Pernambuco, que solicita 
D se~:.do Feàeral autorização para contrair 
·-=_::::résti:Y,o externo no valor de usa 
lO.,ooo,ooo,oo (dez milhÕes de dÓlares), 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

23.10.74 

24.11 ."75 

18.9.75 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COM!SSAO 

27 .11. 75 

27.11.75 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR 
V!RGIJ,IO 
TAVORA 

-

SENADOR 
VIRGILIO 
TAVORA 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR 
ROBERTO 
SATURNINO 

SENADO~ 
ALEXANDRE 
COSTA 

DATA DA 

OISTRIBUIÇAO 

29.10.74 

-

18.9.75 

DATA DA 

OISTAIBUIÇAO 

27.11.75 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO R:LATOA 

ParH:er pefo 
aprovação o 
ProJeto. 

-

Parecer pela 
rejeição do 
Projeto. 

CONCLUSA O 
00 PAP.ECEP. 
DO RELATOR 

Pare:=er pela 
aprovação 
no"J termos d 
Projeto ae 
REsolução a­
presentado. 

Parecer pela 
aprovação 
nos termos 
de Projeto 
de Resolução 
apresentado. 

Dezembro de 1975 

- -· .. ~--

CONClUSA O 
DA 

COMISSAO 

A Comissão ~ 
provou o pa-
recer !'la re" 
nião do diã 
27.11.15· v~ 
taram com re_& 
trições os 
Srs.Senadores 
Leite Chaves 
aberto Saturn 

-

A Comissão 
deixou de a: 
preciar o pa-
recer em vir-
tude de pedi-
do de vista 
formulado pe-
lo Sr. Ser.ado 
~lauro Benevid 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 

A Comissão i!. 
provou o pa­
recer na reu 
nião do diã 
27.ll-75 

A Comissão a -
provou o pa­
recer na r~ 
nião do dia 
27.11.75. 

OBSERVAÇOES 

o sr. Se:.ador 
Mauro ::.-oct.e\•_i 
de' at:<de:;-
tou vo·o em 
separaé.o. 

no. 

-

'· 

OBSERVACbES 

-----------------------~----~------~----~~----~------~------~ 
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-----
DATA DE RELATOR DATA DA CONClUSi\0 CONCLUSA O 

NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISS.J.O DESIGNADO 01STAIBU!ÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

c_r1:::ro "$" N' 53. Dt 1 975 -Do sr. Gov~rna 
27.11.75 SENADOR 27 ;1.1. 75 Parecer favo- A Comissão 

do Estado de Minas Gerais, sol.i.ci t "' ;:.or que 
KA'I'l'llS LSÃO rável no' ter o :o.-J_toriza-;:ão do Senado Fecleral garantir provou pa-para 

mo' de Proje: recer na reu 
;:c~'"?;~o de cf.~di to externo no valor de US$ de Resolu- nião diã to ao .::?:.- co.ooo.oo (sessenta e dois milhÕes • ção apresenta o. 27.11.75 
:;·;e·~roc-:::ntos mil dÓlares norte-americanos), 
..::es~i::"'àos a cobrir parte dos investimentos 
~.<!c~sÚ.rios à implantação de indústria êi.Ut2. 
· Jb~llstica no Estado. 

F~:o:s:o OE LEI DA CÂNARA Nl! 93, DE 1 97~ - 27-ll-75 SEN~OR 27.11-75 ·Parec-er favo- A Comissão ~ 
!:::t_!l!j'.le o Instituto Nacional do Cinema, "!! VIROILIO rável no' ter provou/ o p" 
:;:li o;. ., atribuições da Empresa Brasileil:'a TAVORA mo• de Proje:: recer do r e-
::_" ?ilr.es S/ A {EHBRAFILME) ,e dá outras P"2, to de Resolu- lator na reu 
'·iC.3ndas. ção apresent!! nião do diã" 

do. 27-11-75. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 84, DE 1 971 - 14.11.75 SENADOR 14.11-75 Parecer pela O -parecer foi )is::·Õe sobre a incidência do importo de ren LElTE aprovação do relatado ora,! .::;~. c .. e~,presas •ob controle ou com partici CHAVES Projeto. mente no'! 5CS-
;::~:;:â.o governan.en t.:o_l, 

são ordinária 
do senado F e-
deral do dia 
14-11-75. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVhÇ~ES 

NA COMISSA.O DESIGNADO 01STR16UIÇAQ DO RELATOR CQM!SSAO 

P!<.OJETO :::.E LEI DA C:ÂHARA N!! 83, DE 1 975 - 21.ll.75 SENADOR 21.11-75 Parecer pe- D !'c>r'"'<>"r fo~ "Altera a organização do Conselho de Recur-
~os da Previdência Social, madlfica disposA MATTOS la .1prova - relatada ora.::_ 

-c~·:..1o; Co )c;creto-lei ng "· de 21 de novem-· LEÃO ção do Pro- mente na ses-

I 
~r'C de 1806, e dá outras providênc~as". Jet:l com a são ordinária 

Emenda n' do Senado F'e-
1-cr. deral do dia 

21.11. 75 

F~O:ETO DE LEI DA CÂMARA N9 88, DE 1 975- 19.11.75 SENADOR 19.11. 75 Parece:r pela O parecer foi "Au':oriza o POder Executivo a abrir crédi-

I 
tos s·.!ple:nentares aos programas constantes ~~lto apro•;ação do relatado oral 

ProJeto, mente na ses:' c!.:> ~ei n<:~, 6187 de ló de dezembro de 1974. 
são ordinária 
do Senado f e-

' deral do dia 
19-ll. 75 

. 

PROJETO DE LSI DA CÂMARA N<:' 94, DE 1 975- 19.11-75 SENADOR 19.11.75 Parecer pela O parecer foi "Altera a legislação do Instituto de Pr-ev.!_ 
Cência dos Congressistas e dá outras Pl'Ovi 

SALDANHA aprovação do relatado ora_! 

C.ên-:::ias. DERZI Projeto. mente na ses-
são ordinária 
do Senado f e-
deral do dia 
19.11.7'). 
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SJNTESE DOS TRABALHOS DA .CQMJSSAO 

Reuniões Ordinária~ ------------------

Reunião$ Extraordirdrlas -------------------

Projclos relatados 

Projetos dlstrlbuldos ---------------------­

Projetos em diligência -------

Oflcios recebidos ----------------------

Olicios expodidos ----------------------

Pedidos de vista 

Emendas apresentadas-------------------­

Subemendas aprese~tadas ~-----------------­

Subitilutivos 

Projetos de Resolução 

Declilrações da voto 

{TR~S) 

4 {QUATRO) 

28 (VINTE E OITO) 

22 (VINTE E POIS) 

1 

10 (DEZ} 

1 (UM) 

7 (SETE) 

Deuabrodel!l75 

Comp;ueci<'rumto de autorldadu ----------------­

Votos com restrições -------------------­

Convites expedidos ---------------------
81 (OITENTA S UM} 

Brasrna, em 30 de Novembro de 1975 

Co:\IJSSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

RELATÓRIO CORRESPONDENTE AO Mf:S DE NOVDIBRO DE 19 75. 

PRESIDENTE: Senador NELSC!T OA...'mEIRO 

ASSISTENTE: Cláudio Vital. Rebouças Lac$l'da 

NOMEAO E EMENTA 
DATA DE FIE· 
CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

c~ ..... -" "3" n• 05, :>:s: 1 075: 04.09.75 

:Jc s::-. Gove!T..o.do::::- do Eoto.do de t11nas Gerais, 
.sclici ta.:'lc!O aatorização do Se:1ndo Federal, a 
f:..:: de oer .Uien!lda. área de terras devolutas 
:.o ::3-:~do de l:in::x.s C-erais, para il:J.:;lrotação 
I ::.c ::f.'l'C~ cto de re!'3..oreGt=znto, ~ e::~~eco. I'le. 
: "';:l!' - ?l~ej~;;:1to, Técnica e .Ad!:li."listrc.ção 
l~e :rojeto~ S/~. 

: ~;:-·:.;:J :r:: ::.:I DO S::iJXO r.o 056C74: 04,09,75 

Ai::LATOR 
DESIGNADO 

DATA DA 
OIS. 

mraurç.-o 

Senru~or Henri 19.09,1975 
~ue c.e La Roc 
que • 

Senato::r- Henri- 19,09.75 
que <-e, La noc-

:.sse.;..t:.-2. ~~ entià.e.des sindicais a participa-
;ão na fiscalização da leGislação praviden -

que 

~:.i:ie.. 

I 

CONCLUSAO 
DO PAREÇER 
DO RELATOR 

Favorá·v·el nOB 
termos de pr.2, 
jeto d~t reso­
luoão que a -
preacm.ta. 

Favorável. 

CONCLUSAO 
DA 

COMJSSAO 

J.provc.do e:~ 

5.11. 75. 

OBSSRVAÇOES 



Deu-.odel975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Se<io U) 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSJ.O CONCI.USAO 
NúMERO E EMENTI\ RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA.. COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

í'"'~DJ=~c re 131 DO S21ADO Ni 02!Q2: 08.09.75 Senador Henri 19.09.75 Favorá:nl.. Aprovo.do ... 
.?.:!.. 'tera o § .J,!õl do artigo 543 da Ccn&olidaçã.o que de La Ros 5.11..7~ • 
das Leia do !à'ab31ho. que, 

I 
;~ç ·-:-·-{\ p•• -:--~T DO 5-.:"j !;DQ li R 12505: 16.09.75 Sena.Cor Henri l.9.09.75 l'd.vorlvel. .AWovado ... 
l'Ó. nova .. redaçã.o ao § 111 do artigo )Bl. da O~ que e1e La .Bllc 5.U.75. 
solidaçao das laia ao !llrabalho que 

on::::IO wS" r.~ ~2Q4: 18.03.75 SenadOr Jeasé 18.0,3.75 DiligÉ!noia ao J.provaa.o em 
~ s:. Gove:rnado do Estado de JJinaa Gern.is, .PreirQ Governo Qo 1;! ~.11.75 90licitando autoriz~ão do Senado Federal, a tado de 1II1Dae 
!'in de ser aliene..dil erea de terrc:.s devolute.s Gara:la. 
G.o 2st::!.lio de :.:inas Gera!.s, ao :preço .d!l oe 
C:'.J JO,OJ (trinta cruzeiros) o hectare, para 

à Ll1Flan1;açio a.e projeto de renorestanento, 
(;~rr }e a. Perrl(;ens .An tõnio Falei S/ A. 

DATA DE RELATOR DATA DA. CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMISSJ.O DESIGNADO DISTRIBUICJ.O DO RELATOR COMISSAO 

P?.OJZTO D:C: LXI DO s.::u..uo NJ 120L7.2: 04.09.75 ~enad.or Jeasé 18.09.75 Contrario, o Aprovado, "" 
Zsta.beleee horári'o espee1a.l rara o ttmeioná. l!'reire retorno do Fr ;.l.J..'(!I 

rio de l:itlOPl•ing Centers e dá ou1:ras prov.Ld«i:; ~eto u.' Comi.us fo 
de CQilsti tui-c ias. çao e J\Uiti.ça 

P1tüJE'fO m: !.EI DO Ciii.ít..tU.. Nlll 6Jlt2: 02.09.75 Sena.lor Lka- 18.09.75 Dillgênoia ao Aprovado em 

lJJ.srO" ~c-ur .. ~ remunel'a.Çao dos p:r.·ofl.~!d.aua:i.B 
ro lklrboza. Conee~o Na.ci L5>11.75 

nal. da Ordurtl rliiJ.o:adoa em .ui.r .. :~.J;O. 
do Advogados 
do 3:-asil e d 
l11Dstério d 
Trabalho. 

I 
?J.CJS"TO D...:: !::0:1 DO s::::.DO Til! J6Cll:; 05.03. 75 Sena ;.or AcCiS, 1).03. 75 Favorável na J.pr~o "" ~c~~z o l~!~e ~G id~de da npoccrntaãoria }Ol 17 F3ho foma. da subs 07.11.75 
to2=:;o d.e ::::c.:."'t•iço â.c.;; .!tUl.hc:res ~a 25 cnos, titutivo que-
altera a. red.&lã.o elo a.n. 32 e se" Eá,srato apresentE>..-
l>o da !.ei O..ganiea da PreVidência ocial. e 
dá outras ~~vidência. 

I 
I 
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DATA DE RELATOR DATA DA CQNCLUSAO CONCLUSÃO 
NOMERO E EMENTA RECEBIME:NTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

tltA. COMI$S,I,O DESiGNADO OISTRIBUlÇAO 00 RElATOR COMlSS.I-0 

I ~DE UI DO SElADO 05.03.75 Senador Acci.2, 19.03.75 Favorável na Aprovado em 

··~ , ."a"""' Soc'iaJ. e :l.y Pilho. :rcrma de wb,!! 01.ll.?5 
ti tutivo que 
apreeenta. 

I 
P "-,:CJ!~O !E LEI DA c;"'~.:u, Nll 52/75: 07.10.75 Sena..lor Acci2, 15.10.75 contrário. Aprovado ., 
.'.J.:tera a :.{;i ~ue dia~C9 aom-e o Est.3.tu.tc d ly F..l.lllo 07.11.75 
Cz-l!e.::::! dos J.C.Yo(;tldos do 3:rasil. 

::::~.;:TO :::::::; :::r :::0 s ....... :A:ro !ill 8Ja2: 07 .10'. 75 Sena_or Aco.i.9, l5.:t.0.75 Fa.vorivel. Aprovn.do ~ 
;.:... ter~ .:t or.;c.ni:::;u.ç::.o c!o Conseltc da l'revidêr. ly F_lho 07.11. 75· 
cia So::!.al, :::.odif'ic~ dis:fOsi tivoo do Dacre~ 
!ei nQ 12, de 21 de no~bro de 1 966, e 
o~~as ~ovidP.ncias. 

i 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVACOES 

NA COMISSAO OESIGNA.DO DISTRIBUIÇJ.O DO RELATOR COMISSAO 

t'1CJ3TC !l3 WI DO mr:.no n11 130á2= 04.09o75 Senador Acci,g 18.09.75 Fa.vor~hel. Afi'ow.do em 
::<. :::cvt:. raàa.~ac ao artigo 864 e ao "~a.PJ.t" lyFiTho 07ell.7!). 
do li'.rti.;o 864 e ao "capu.t" do e.r"l:i.go 867 
da Conooliüa~ão das Le1a do Trabalho. 

c:"to::o "S" r:t 46á4: 18.03.75 Sc.na.é_or U:cm - 1B.OJ.75 Favorável. ;nos A;:rovado ., 
=-~ Sr. '-iCVCl."":;.:::!.dOr do Estado de t::inas Gerais, des C. anal. e ternos de >r.!/. 20.11.75· 
~'>lic::.t::.::.do cu:toriz~ção ·do Scna.do Federal, jeto de reso-
fi:l de sere=. alienadas áreas de terr:l.S deV"o lução ""' l•..tt"J.S C:.o Estado de l!inas G-era:is ao }l::'eço nd: aJtt'esenta. 
:::..r::.o de C:3 30,00 (trinta c:reze:tro01) o heota 
:-a, :;:~a :!..=.:;::.=.::.tcçâo do ;rojcto do ra.flores 
-::~,,~_t'J, à et:.;reza Co::.;.a."1.hia de !.çoc ~s~-
Ci::.i:l It~bira - AC~SlTA. 

"-.. ,... ... ,.... 
v--""'~'- "3" :-:c 48,!74: 18.0Jo75 Senc.dcr :,:~Q~DES 18.03.75 I'avorá.ve.l nos !.I-riJVado "" _, o- •• 3ova!"'.::!t.or do !::::t~o ,, !:in::..s Gcr~J.o, C..Ui.AL! tcro.os de P".!/. ;&.11.75· 
~oL.::i-::>::C.:. cu.to:-iz2.-;e.o •• Se.."l:ulo ]'edezoal. p j e to de re.co-
ra al:ic:J.o.r :ire as •• terrat~ üevolu.tao do ,_ luçã.o que a~ 
~:;.;!O de !.:i!;.a.s Gerais, à. :?LORES~AS i1IO DOCE senta.. 
S/."., co::. ce.!o e=. ~alo Hcrizcnto, purtl-ü:!Plm: 
'.:.a~ ia "' :;;::-o;;eto ~e raflores~ento. 



Dezelobrode1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<io H) Quru-fein3 ?801 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS.J.O CQNCL.USAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇ.l.o DO RELATOR COMISSAO 

EJ.CJ::TC m; LI!.'! DA CÃ:':.\RA NQ Z;íCl5: 17.10.75 Senador Acoi .a..10.1S 7avorá'Pel. AJ>l'ovadoem 
, Rsnut!.ara e acrescenta paré...~afos ao Artigo ll Filho i:!O.ll.75. 
j 670 c: a Co:l.!:loJ.idaçã.o das Laia do Trübalhc ·-l'"oveda ;olo Dec"eto-lei no 5 45<::, de 1' 
de .:.aio ê.e 1 943. 

I 

F30J!CO :D:S !.~I DO SE:.'f.\DO I;SI 016.!14: :<0.11.75 Senador Uendé' 20.ll.75 Fa.vorá.v&J. na .t.provado em. 
~U tera a le,:;!.!.'lc.ção d!:. l':::evie.ã::ci:::. Social. e <:anal o forma do sub,! 20.11.75. 
dá o~~res ~rovidencias. titu.ti.vo a.pr.2, 

vado peJ.a CLS 

I 
I 

f"!C.;~ :Ot t:::I DC S"":J.DO 1\SI 66l7~: n.oB.75 Sena.d lr !.tende ;.:6.08.75 :ravorável. ÃPl'ovado em 

..t.J:::era a aJ.!..'lea ~ do J;a.r.i,:.~afo lSI, do arti- Canal• .::D.U.75• 
co 3C aa Lei n!l: 3 807, de ;.:6 de BGOS't<:o de 
1 9GO. 

• i 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCI.US.l.O CONéL.USAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAçOES 

NA COMISSA.O DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

P2CJ:TO DE LEI DO s::=;-lA.DO :iU 82(/5: :&.ll.'/5 Senador Mende ~.11.75 Contrário Aprovado em 
Da. nova red:l.Ç8.o ao § 111 do artigo 469 da Canal. e :lO.ll. 75. 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

!::!O~~~:N DE LEI DO S:mTADO Nll 1~5Q2;: 16.10.75 Senao..Jr Jarbrui 16.10.75 Favorável ao AP>"Wado em 
~odi~icn e acrescenta ~is~sitivos na Conso Passa..~ Projeto e a E- 20.11.'/5 
lidaçao das Leis ao Tra~o. - menda nll 1-CCJ 

da ComiGOii.o de 
Conati tuiçB.o e 
Justiça.. 

I 

! F:w~-Z·:i'O !IS EI DO S.::!:J,])() NP ll~a~: o& .. l1.7!J :fdlaaar Jar'bal: ~o.u..1> Favo:ni.,..l. Aprovado em 

1 Altera a redaseo tto art. 711, da Lei nll5107, rassn..-inho &.11. 75. 
de lJ ~e ~e~~uro de 1965. 

I 



7802 Quarta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) Demabro de 19'15 
I 

I NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLlJS.I.O CONCLUSA O 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMlSSl\0 DES\GNAOO DISTRIBUI C~ 00 RElATOR COMJSSAO 

r ?JOJ:::::ro D?: :.:::1 DO :::imADO rJ!I ~0Uf2: V4.v9.7:, SOI18dor Jarb" 18,09.75 Favorável. Aprovado e:::D. I AJ. ,., .• u artigo 5', da Lei n• 5 107, de 13 Pasat.amL.o 20.11. 75. 
ae lll:tte:~.bro de 1966, que "Cria o lo\.indo a.e 
IJ.e.r;mtia do Tempo de ~erviço. 

I2CJ2':0 DE l:!I DO S:;;!;"!.DO !f!! 12BÔ4: 20,U.75 Scnaé.or Jarba 20.11.75 Fa.vorável. Aprovado em 

Acrescenta :p::.r!Ígra.fo ao art-igo 8!1 da. Lei nll Pasau.inbo 20.lle75. 

5 107, de 13 de setembro de 1966 e d' outra 
prortC.ê::J.cia.<~, 

E.~J,;:;~Q :o:: l:::I DO S!:::.;DO J:SI 22Q4: 07.].0,75 senac. or Mande 15.10,75 Favorável. A.prova.c!o em 

Altera o § 411 do .:;.rtigo 79, da. Lei n2 3807, Canale 20elle75o 

I 
de 26 ds q;o~to de 1960 e dá outras lll'ovi-
dâ:J.ciez. 

I 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
N()MERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISS.I.O DESIGNADO OISTRIBUJÇAO 00 RELATOR COMISSA O 

CF:fC!O "S" :;~ Ol6LZ2: 19.06.75 Senador Aocio 19.06.75 :Favorável no Aprovado e%!1 
!l~ S.!:'. Govc.,;,'!~.ad.Cr C.o "Estado de t:i,nas Gerais '>'Pilho termo& de :po 20.11.75. i solici ta!ldo au.torizaçã.o do Senado Federal 3et2 de re.eo 

I :rzra. alie.ner áre3S de terras devolutas do lllçao que a-
Zrtte.à.o de r.:hle.a Gerais à JROC.EL - ~endi- lXl'eaenta. 
~eotos Florestais s.c. litda. sediada eo. são 

_j ?aulo - SI'. 

c?f:-.. c "S" :;9 017Ll:5: 19.06.75 Senao.:.or Aocio 19.06.75 Ptlvor<ival no Aprcvc.do 1m. 
:;:;::J ;;r. Gc .-c!'"::"_.::.dc: ê.o ~tadc de J.a.na.n Gero.is ,.. P'ilho tornoe de_~ 'l;O.ll,75. 
aol!cit~do ~orizeçio do Senado Federal jet2 de reao 
J;a:-~ alicn::u- áreas de terre.s dE!Ivolu-;as do l11yao que a-
:::2te.do de ::L"l:;..s Gel':ne à ~ete.lur I.tda., em- pre::um ta. 
~e l~ de nt..eicnali~l!de brasileira., 
a::. sãc te.uJ..o .. 

com sede 

c:-fc:o "S" ~Q c:::.ea2: 19.06.75 Sena.t,or Accio g.o6.75 Favorável no' Aprovado e:::t ' :O~ S:::.·. Gov~~dor do Estado de t:ino.s Gerais J>'l>:.lho termos do ~~ 20.11.75. 
s~lici~~do eutcrizaçCo do Bcn~do Federal r jcto de reoo 
rc ::;.li'<;:-.= 6:~cc-d~ te.rraa d<av';)J.•J,tac, do E=. luçao Cl\le a.-
-c::.'!o de :::::=-.~ Gere-i:::, à :.rcvex :;;;.. - r:óveio, presOZlttl. 
~~!:s~iü, C~~rcio e Exrort~;~, ecr.reoa d 
nacic~alid~~~ b!:'ezilaira, co::t !.:l'.de e:1. :r.!onte 
C:e=-ca, e::. t:inac Gerais. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OSSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

~:;-!ciO "S" Til! 1905: 19.06. 75 Senador Acci_2 19.06. 7~ Favorável no Aprovado em 
l)o Sr. Governador do Estado d.e llino.s Geraia l1f J!'il.ho tetTios de pr 20.11.75. 
!aolicitar.do lllltoriza..ç:ã.o do Senado Federal. J:: jeto de reao 
l:'e. &.l!.e.."'!.er ~reas de terras devolutas do Es- lução que ·-~o de l:i:l.ll.li Gerais à Ca....""'Va.lho - Projetos :presenta. 
e CO!lmll toria, Ltda., ·sediada em Belo Hori-
ZO.."lte - :<.:G. 

OF!c:::c "S" I:ll 02005: 19.06. 75 Sene.d.:lr Acoio 19.06. 75 Favorável no Aprovado e;n 

De Sr. Governador do Estado de ltl"lao Gerais ly Pilho ter:nos de ~~~ 20oUo7So 
tJolioit:::.ndo autorizaç~ do Sfm.ado Federal jeto de reso 
:O:.E.r:l &.lic.r..u- é.rens <ie terras devoluta.:::s do luc;ão que ·-:Stc.d.o de :.:ine.s Gerais à. R.ll'LASA - Reflorco presenta. 
t=cnto e l'lan.ejwi!;;lto .Agro-lndustrial Sor2 
oo.ba, Ltda,, eo.pres~ de nacionalidade bro.si 
l.eira., co::!. sede e:::1 3oroca.ba - S?. -

CF::.nc "5" :f!! 0d(l5: 19.06.75 Ser:tad·Jr Açeio- 19.06. '/5 Favorável no ... A:çrcva.do eo 
Do Sr. G07e:T.ador d:> E:ltD.do de ::.:inas Ger:tis j:y Filho termoo de pr .::O.llo'f~o 
zolicitar~~o autcriznç~o do Senado Federal jato de reso 
:·::o.rr. hlie.."'..:;.r .h-e~ do t;~o.o devolutas de lu~ão que ·-~tado de l:i.-"1:1~ Gcra.is o. l!.JJTTA 7 - ..S~niço presenta.. 
rurai&, se.d!Ma. Ol!l Sete ·I.a,goas, l:ínaa Gerai 

DATA DE RELATOR DATA OA ' CONCLUSAO CONCLUSA O 
NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

OISTRIEIUIÇÃ.O l DO PARECER DA 08SERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DO RELATOR COMISSÃO 

C?fCIO "5" Nll 2<:!Q:5: 19.06. 75 Senador A.cci,g 19.06.75 Favorável nos .t.v:rovado •m 

!)o Sr. Gove...-ne.dor do 'Estado de Einas Gerais, ly li'iTho tenaos de }l:rE_ G0ollo7'io 

sol!citando autorização do Senado Federal p 
jeto de reso-

ra t.li e."\e: ~eaa de terras devolut:J.S do Zst luçã.o que apr 

'-• a.e 1:inas Ger:tia e FlOrestamentos 1:L~as G 
senta, 

raie S/A•t sediada em Eelo Horizonte- ~G. 

i:?!CIO "'S" !:!! C2JQ2: p.9.06.7:1 ~enalor .iccio 19.0óo7' Favorável nos Ar ... rovado ·~ ;:)o or. Govarr..a;!or do :E:ata.o.o a.e t.7inas Gerais ly Filho temos de rr.2 20.llo 75, 
~c!:!.ci t~"lao :m-::-:n•i::~r;c.o <1c Senado :Federal t jeto de re:::o-
l:'a. 8ie:-.a.!' area3 de te::-ras devolutas lo zs- luçüo quo a-

I ~aC.o õ.e l:inr:.s Ce::-a.ia à Fábrica de Papel Snn presenta. 
te. ~erez~~ 3/ A., indústtia de nacio:J.a.lidi 
à e brg.silcirt!1 ··~ 

~ede "" são Faulo. I 
k?;o;~ "" ''' o ,,LZ5: 

I 
7 .. 10. 7:J "<>~me:xor Accio ~1 .. 10.,;, ravorável noo .-1~-·l·OV"~O = I I Do Sr. Go·;,:l!-:l::!..iO':" ::10 ;.;:::-.;aao a.e t:inas Gerais, ly ~llho ternco ae r.r2 20 .. ll•f:). 

!i:o::!.cit=..o10:C e!:.'tOL'"ize.vê.o do ~c:ne.:lo ?eu.e:r-al , J"'1.0 a .. rt:so-
;t:::.::;. t.:.ier;c.r ã C:!<:!.iE~;;-'.J:.lt L'I':ll.., s.c., Ado.:ini lução quo ·-·::::re:~e.o, l,;cns-..tl-toria e Pl~cj<l!:len'to, áreas d premeu "te.. 
te~ras devolu~as ao ~~clpio de ató ~ardo, 
~,;=c u.t: l!:inas Gero.!a. 



' 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS40 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO CISTAIBUJÇAO 00 RELATOR 

0:?1~.w o llll 016h5: 17.10.75 Senador Acci,2 2l..l0.75 Favorável no 
:>o Sr. Gov .. rn~:.Uo.;;· u.Q :Estc.do de ~aa·Gera.is 13 :Filho ter.nos de ~ 

so:::J c i ta.ndo c.utcriz:1ção do Senado JederaJ. jeto de reao 

;c.re elier.!U" à. ADn':.OR S/A, Agro-COllleroial. lução qua a-

e L"l.dustrinl., ·áreas de t-erras aevo::..utcs si- pl'e&a·~~h 

tt:.e.daa no ~ic:Ípj.o de Bllri UzeU>o, f.atado 
de ~as Ge=ais. 

c:r-:fcrc "3" :;t 0}7/75: 17.ll.75 Senad.Jr A.cci~ 21.10.75 Favoráve:: no 
::Jo Sr. Gover":.:lcr do Eata.do -de ~ O.erais 1.y F:i:..ho ten:~os de pr 
cclicit:l.'"ldC a:..;~o:dzcção do Scnai!o :Federal 
::;:z:ra tüien.l.I' &eaa de terras devolutas do 

jeto de reso 
lução que a-

Er:te.do de :.:inas Gere;is, à Iw~:."'D':.OI-:11. ... no prcsenta. 
restaoê!lto Itda •• sediada BQ. são l'a.ul.o. -

i 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Reuniões OrdinérlaS--------------------II.l 

ReunlOes Extraordlnérlas ----------'---------"' 

Projetos relatados 

Projetos ólstrll:luldoa --------------------"~ 

Projetos em diligência --------------------"0,~ 
Oficios recebidos -------.---------------'"-

Oficios expedidos ---------------------"0~2 

Pedidos de vista ---------------------'0~ 
Emendas apresentadas -------------------'0"-4 
Subemendas apresentadas ---------------00""' 
Substitutivos------------------------"la 
Projetos de Resolução-----·--------------"'· 

01 Declarações ae voto--------------------""-
Comparecimento de autoridades ____________ _,0,_2 

01 

Convites expedidos ------------------

Brasllia, em 30 de noveJllbro de 1 975 

COM.ISSAO DE lmiAS E 1:l!ERGU 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mf:S DE :rov~ 

PRESIDE.."a'E: Sml.DOR JOIO CAT..I.ICN 

ASSISTENTE: UAURO LOPES Lb 3.( 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RE-
CEBIMENTO 

NA COM!SSA.O 

DE 1975. 

RELATOR OATA DA CONCLUSAO 

DESIGNADO OIS- 00 PARECER 
TRIBUIÇAO DO RELATOR 

PROJ"~O Dt.: LEI DO SffiADO N!i1.205, D& 1915: 05/ll/75 S:mADDR 05/ll/75 

~.:odifica diapocitivoa do Decreto-Lei 
nR227r de 28 de fever~iro de 1967- CÓdizo 
de mineração - alte!'t,i.d.o pel.o Decreto-Lei -
nR 318, de 14 de Ínarç() de 1967 • 

Autor: Senador Joa~ Sarney 

Vir,::!lio 
Ti v ora 

STI;TESE DOS TRABALHOS DA COMISslO 

ID:."'J:1ltJES DRDlli..(RlAS •.,. • • •• • • ••••• • • .01 

PR.OJ".r.'TO:::i LliSTB:!BD!DOS , ; • •• • • • • • ••• • • .01 

PEDIDO DE VISU ••••• • • • • •. • • • • •••• • • ,Q). 

Bras:llia, em 28 de novembro de 1975 

Dezelürodel975 

CONCLUSAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 

A:r:rovado etil. 
20.11. 75. 

Aprovedo em 
20.11.75. 

CONCLUSAO 
DA OBSERVkÇOES 

COMISS.I.O 

A Comie:Sao 
durante os 
trabalho~~ CO! 
oede vista -
ao sr. Sana-
dor Dom!ci~ l 
Gandim~em.,l. 

:um. 



llezetürodel975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) 

CmHSS.'\0 DE REOAçXO 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mt8 DE NOVEMBRO DE 19 75 

.PRESIDENTE: SENADOR OANTON JOBIM 

ASSISTENTE: Maria Carmem Castro Souza 

DATA DE RE· 
NOMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

PARECER N9 593Q5 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 30.10.75 
n9 145~ de 1975-0F, que dispÕe sobre • doação, pelo Distrito Federal, de bens mó 
veis inse:r:v!vets, antieconômicos ou octo=-
aos. 

PARECER N9 596l75 

Redação final do Projeto de Decreto Legla- Q4.ll. 75 
lativo n9 27, de 1975 (n9 28-B/75, na cima 
ra dos Deputados), que aprova o texto dã 
Con~enção de!tinada a Evitar a Dupla Tri~ 
taçao em Materia de Impostos sobre a Renda 
e sobre o Capital, ~onclu!da entre a Repú-
blica Federativa do Brasil e. a República 
da Austria, em Viena, a 24 de maio de 1975 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

PARECER N9 597L75 

nedacão final do Projeto de Decreto Le~isla 04 .11. 75 
tive n9 26, de 1975 (n9 23-B/75, na Cârnarã 
dos Oeoutados), ~ue anrova o texto do Aeor-
do de Corércio firMado entre a República Fe 
êerativa êo Brasil e a República Helênica ~ 
e!" Bras!lio!!, a 9 de junho de 1975. 

~PRECE~ N9 598L75 

~e~acão final do Projeto de Resolucão n9 67 28.10.75 
~e 1975, aue susoende a exeeu~ão das Léis 
no• 698, t'e 1967 e 705, de 1968, do Estado 
do 1razonas, declaradas inconstitucionais 
nor decisão do Sunremo Tribunal Federal. 

~PPECEP N9 600L!5 

nedacão final do ~rojeto de Pesolu~ão n9 
~e 1975, eue autoriza o ~~verno do Estado 

85 

Ce roiás a realizar onera~ão de ~résti~ 

05.11. 75 

externo no valor ee t~! 15,000,000.00 !auin 
ze rilhões Ce CÕ13res norte-americanos) na= 
ra !inaneiar a ,..,e~Vif'.entaeão da rodovia ro-
1~4 - trecho r.oiâs-~ozarlândia. 

RELATOA 
DESIGNADO 

Senador V1r91-
lio Távora. 

Senador Virgl-
lio Távora. 

R~LATOR 

DESIGNADO 

Senador Josi 
Lindoso. 

Senador V!rq! 
lio Távora. -

senador José 
Lindoso. 

DATA DA CONCLUSAO 
01$- DO PARECER 

TRIBUIÇAO DO RELATOR 

03.11.75 Redação final 

04.11.75 Redação final 

DATA DA CONCLUSÃO 

DISTRIBUIÇÃO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

05.11.75 Pedação final 

04.11.75 Redacão final 

05.11.75 Reda~ão final 

I 

CONCLUSA.O 
OA OBSERVAÇOES 

COMISSAO, 

Aprovado em 
04.11.75 

Aprovado ~ 
05.11. 75 

CONCLUSÃO 
OA OBSERVAÇOES 

COMISSÃO 

A.provado em 
05.11.75 

Aprovado ~ 
05.11.75 

Aprovado ~ 
05.11. 75 



7806 Quarta-fel,. 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Dezembro dei975 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE: RELATOR DATA DA CONCLUSA O C:ONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMJSS.l.O DESIGNADO OJSTRI6UIÇAO 00 RELATOR COMISSA O 

f'JIPECE'> N9 60lL7S 

Pedaeio final Co "rojeto de Fesolução nQ 84 05.11. 75 Senador Rena te 05.11.75 Pedação final Jl.nrovado ""' ~c 1975, "ue autoriza o r~verno do Estado d 'Franco 05.11.75 
·~nas ~er~is a realizar oneracão de emprés-
tiro externo no valor d~ US$ 25,000,000.00 
{vinte e cinco rilhões de dólares norte-~e 

ricant'\s) ~ara fin~nciar projetos priorltár! 
o5 n~cuele Estado. 

r~OECE? N9 615/75 

oedacão firial do ~rojeto de Lei do Senado n 04.11.75 Senador José 06.11· 75 Pedacão final Jlprovado "" 87, de 1971 (n9 l.?.eO-B/73, na cãn-ara dos ... ~ Lindos o 07.11.75 
~utP~O~), ~ue dis~õe ~c~re a averba\-ão do 
~e~~~ento Ce titulos nr~testados, a tdenti-
f'ica,..P:o eo devede~r eJ"'' t!tulos: cal"'hiais e du 
o1icatas de fPtura e dá outras providênciaS 

~~PECEP N9 632/7; 

Rede~io do vencido, ~ara o sequndo turno re 06.11. 75 senador Ores- 10.ll.75 Pedaç.io do ve!!_ Jl.provado em 
Cl'ir-ental, do r>rojeto de Lei do ~enado n9 1~ tes (}uércia c ido ll.l1.75 
~e 1913, Gue define as infrarões penais re-
l~tiv~~ à circu1aeão de veicules, re~ula o 
re!"nectivo r-rocesso e julqo!llllento e da outrm 
T>roVid~neiM. 

---·----
DATA DE: RELATOR DATA DA CONCLUSA.O CONCLUSA O 

NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSEFWAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO D!STR!BUJÇAO DO RELATOR COM!SSAO 

~~~ErE~ N9 6~~ 

~e~eetie~ final Co Pro1eto de Decreto Lecris1a 12.ll.75 :::enador V!rq! 12.11.75 Pedaçfto final 11nrovado e~ 
tivo n'? 29', •• 1~75 (n9 29-B/75, na Cim.arã Uo Távora. 12-11.75 
êos De'!'lut.ados), oue di5~Õe sobre o pecúlio 
"'arl~,eontar. 

P~DErED N9 637~75 

~e~artio f.inal do nro~eto de Pesolução n9 86 12.11. 75 l'!:enador Virq! 12.ll.75 ~edação final Anrovado· "" ~~ 1975, "Ue a~tori2~ o ~overno do E9tado d lio Távora !'2.11.75 
H~hi~ a contrair or-era~Ão de ~~réetino ex-
terno no v~lor de ug~ 20,000,000.00 (vinte 
"'ilhÕe!:l \'!e dólares n.ortt!-al"erieanos). I 

I 

~~PECEP N9 63SL75 

vefl.adio do vencido, ~ara o sequndo turno re 12.11.75 senador Ores- 12.ll.75 Pedação do ven '-orovado em 
cinental, do Projeto de Lei do Senado nQ li€ tes nuéreia eido 12.11.15 
de 1975, oue disnÕe sob~e o to~hamen~o de 
Pen~ no !n~tituto do ~~tri~Õnio Histórico e 
'-:::-t{!:ticC'l !;"aciona! (IT>HNH. 



1Jezembro4ei!J7S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<io U) 

NOMERO E EMENTA 

'!'MECE\" N? 64305 

Peea~êo finP.l do ~rojet~ de PeAolucão n9 59 
Ce 1975, c~p su~~enõe a exeeueão dos arts. 
1" e 4<;>, ~~rãrra~o único, da Lei n9 9.589 
Çp 30 d~ c~~er~ro Ce 1966, lllterados pêla 
I.êi n9 9.9~~. ~e 10 de de%eMhro de 1967. do 
t~ta~o de ~ão ~aulo, declarados inconst1tuc 
n~is ~or d~ciAaÕ do Su~r~o Tribunal Federa 

'!),IIPF,('EP N9 647/75 

oe~~~~o !in~l do "rojeto ~e Pesolucão n9 a:~ 
C'c 1°75, rJUe I'I.Utoril'!a o ~overno do Estac:lo d 
r~;---:; " r~~~e~lonar finanei~ento exte:r:no 
c~ r.~ ·-~~~c~ o The Deltee Banking Co:tpor 
t.~en Lil"'iteó de llassau, Bahamas. 

~~PECER N~ 648/75 

1 oe<'!ar~o !1:'1<'1 <!o ~roj~•w de :l'!esolução n9 90, 
Çp 1975, ('"1lC rutoriza o r.o,•erno do Estado d. 
~~nta rata~ina a rea11~ar oneracão de emorês 
ti~ externo no valor de u~~ 5o;ooo,ooo.bo 
(cjn~uenta ~tl~C~s de dólnre~ nortc-a~erica 

!1"1!'). 'l'lra ~~ltc~e~o ~~obras rodoviãriaq n~ 
~:•ele r:~t<\<1'" .• 

NLJMERO E EMENTA 

!'l'l:IECEP N9 650175 

DATA DE 
RECE!31MENTO 
NA COMISSAO 

08.10.75 

-

13.11.75 

13.11. 75 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

:=:l!nador Penat 
l"ranco 

~enador Ores-
tes Ouércia 

nenaC'o:r: Pena to 
Franco 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA O,f. 

OlSTRJBUIÇAO 

12.11.75 

13.11.75 

13. u. 75 

DATA DA 

OISTA:IBUJÇA.O 

~erarão do vencido, nara o turno suplementa 13.11.75 Senador Mendes 13.11.75 
Co ~uh~titutivo do ~enado ao Projeto de Lei Canale 
~" <'P,..ar<'~ no 56, t'le 1975 (n9 298-B/75, na c 
s~ ~e cri~e~l, ~ue altera a redacão do arti 
~co 3r:> ôl'l t.ei n9 s.7f;O, de 3 de deze:"lbro d 
1971, oue "rli!'!nÕe sohre a inspeeão sanitãri 
e in~u~tr1Pl ~o~ nrodutos de oriqem animal, 
e e~ outras ~rovi<!.ência~. 

CONCIJJSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

edacão final 

edMão fil'lal 

erle.<7ão finnl 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

' 

I 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSJ.O 

I> provado •• 
13.11.75 

Jlprovado em 
13.11.75 

Aorovado <r 
l3.ll.75 

CONCLUSM 
DA 

COMtSSAO 

edação do ven ~nrovado e~ 
ida~ - 13.11.75 

OBSI!:RVAÇOES 

' 

' 

I 
I 
' 

I ! 
I i I 

I ' 
I 

OBtEAVAÇ()ES 

~------------------~---+----~----~----~-------~,------' 
I 

~r.FE~F N<;> 661/75 

~~A?~?o ~t~Pl do ~rojeto de Lei do senado n 
14 3, ~e 1 ?7 5, nue ~.isnõe sohre o exerctcio 

18.11.75 l':enador nres- Ul.ll. 75 
tes nuêrcia 

ede.eão final l\r>rovado (!r:'! 

18.11.75 
j r:.~ carrTco ê.~ N'-1n1$tre!"ão sindical ou 6.e re ! 

I~_::_. ~_:_;_~_~:_.~_~_~_"_'_"_"_ê"_'_'_._'"_"_"_cf_i_"_'_io_n_ .• _l __ "_·'_'_l----'--\------~!-~----1------~~1:., -----~ 

I 
nnECE" no 662175 _ I l J 

oedar-ão f'tn<'11 <!o "rojeto éle ne!lolucao tJ;Q 75, te.tt.75 :"len<>d':lr !PTJd(>."' 18.11.75 ·"r'.:v-;:;c ~!!'i.l l"'"'rc"·"~r- P."' 1 
r~ 1~75, "~'~'" :-~:!:~e:v·c n ~":f:c:.v·5" f',-, f':n:. 13;, \r<tr:.'"'l". I !le .. '_l,"?!; 

! ~:1 ~~~:t;~~;~~~ :~eR~;:t~c~o ai'~~e~~~r.~~-~$(;7 l I tuc;ion<"l n'? 1, de 22 ~e !"etcl'\bro de 1972 ..... 

' I 
L--.----------------------~-----L------~----~L 

I 
' 

i 
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA C0NC1..USÂO CONCJ..USAO 

RECEBIMENTO DO PARECiER DA 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUJÇAO DO RELATOR COMJ$SA.O 

:'~E..':_ t!9 !'i75Q_5 

"P".~r'ín """n"l rl;~ r,.,,..nn,, é o <:enndo ao "rojcto 21.11.75 -enaãor Mendes 21.11.75 Pedarão final /'provaà-o eo 
é o LI' i é• ríi:l"'?ra no 83, de 1975 (n<:> :.l-C/75, anal e 21.11.75 
ne C"1\'\l'> de nrine,.,), nus illtera a orqt,nizaciio 
én C"nn<>E>lho én 0 Peur"n-" da r>revidêne:l a ~o-

I r-i ;ol, rf'f'if1C"i" cli,o:r>o,o:itivo,o: dn ""lecreto-Lei 
nn 72, de ?I de nnvel"hro dn 1966. e d' nu-
tr2<: ,..,ravi"êncfall. 

"'-~-<>ECZF' No;> 710/75 
I 

' ?eclacão do vencido, para o segundo tu:::s.o re- 12.11.75 enador Virg.í- 24.11. 75 Redaçâdo do .t\Provaôo ~ 
ci_~eilta1, do Projeto de Lei do Senado no;> 11. io Távora vencido :;15.11.15 
e~ 1973' que acrescenta aarãgrafo único •o 
;:r::. 222 é a CC"t:"o:idaÇ'ão c: as Lei» do ':'r aba -
:"" (CL'I), a;-rovada ...,e-lo t'ecreto-le.:.. i.? 54 52 

I ê= lQ é e I".aiCl de 1943. 

I 

i 
, I I ; 

'"''".=('?;> ::ç 711/7 5 ' 
P-~O::<e~Ão !inal do Prcjeto de Reso:ução no ss, 20.ll. 75 ~enad~r Virgl-1 24.11.75 l )')edação final I •erovado ~ 
de 1975, ave dá nova redac-iio no j nciso 6 dn ia T"'vora I 25.11. 75 
,.r-;. 7B do !'er-ir-er o !r.to:~r:;o. I t 

L----'------'----'----

"T>'PECEP N'i' 713/75 

:>ed?.-.;:;o final do Projeto de Resolução n'i' 87, ,, 197 5' ,.,.ue revn"!a a Pe..,olucão n9 44, ea 
de sete-!Jro de 1975, e autoriza o Covern-:. de 
J:o;tçCo c1o Pio Crande do Sul a elevar p~r~ •• 
C'rS 1.500.000.000,00 {h~ bilhão e quinhan-
':o<; r"iU:õcs de cruzeiros) o :"!Ontante de su 
dívida consolidada. 

Pf,P.I:CEFI N9 714/75 

~e darão final do Projeto de Lei do Senado n. 
118, de 1975-DF, nu e dispõe sobre as protr.o-
roCes dos Ofici.ds da ativa do Corpo de •em 
beires do Pistrito Federal, e .. ou-:ras rrO-
vidências. 

20.ll.75 enador Virgi-
110 Távora 

19.11.75= senador Virg!~ 
lio Távora 

' 

I 
J.\fi• 'CA l I O•STP'8'.,ÇÀQ 

21.11. n 

24.11.75 

21.11.75 

---..,-.. ~-----
:::.:J .c.··· . .,,_, 
JG "'~ ·.~.::~ '• 
DO qELATon 

Redaqão filtal 

Redação final 

CC,':CLLISP.C 
o• 

CCMiS$Ã0 

l'.r'rc•:;ado e.::-· 
,25.11. 75 

Aprovado 
25.11. H 

•• 

llprovado em 
25.11. 75 

-..4el975 

OBSERVAÇOE'S 

i 

I 
' ! 

\ 
I 

I 
I 

I I 
I ' 

' ' 

I 

i <JCSERVAYOES 
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NOMERO E EMENTA 
DATA DE REtATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIM!õNTO 00 PARECI!R DA OBSE!'IV ... ÇCJ':;S 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTR:BUJÇAO 00 P.ElATOR COMISSJ.O 

PJ'.!!Cct"P N9 715/75 

Pcêação do venc:i<'o, ~-ra o segundo turno r• 18.11.75 ~:nador Mendes 21.11.75 Redaç5a do r. :provado ""' g1-~ntal, do ~ro:rtQ êc Lo i do Senado ni$ anale vencida 
.1 

25.11.75 
171:1, êe 1975, t;ue dispõe sobre a organiza-.. 
c-ão e o funcionaM"i!nto de l<'ovil'lentos Traba -
lhi$ta e Estudantil nos Partidos Pol! ticos, 
e Cà outras providências. 

PARECER N9 7l9l75 

~eêação do vencido, ~ara o segundo turno re 26.11.75 enador Vi.rq!- 26.11.75 Redação do '-provado "" çirental, do Projeto de Lei do Senado n9 lio Távora vencido 26.11. 75 
207, êe 1975, que altera a redação do art. 
79 da Lei M 4. 737, de 15 de julho de 1965-
Có~igo ~leítoral - e dispÕe sobre a isenção 
da r.-.ulta. T">re,•ista no art. 
dá outras.providêneias. 

89 da mesma Lei e 

P~RECER N9 720l75 

Pedação final das emendas do Senado ao Pro- 26.11. 75 enador José 26.11. ?$ Redação final Aprovado em 
jeto de Lei ea C~ara n9 17, de 1975 (n9 Lindos o 26.11.75 
2.388-B/74, na Casa de orig~), que dis~ 
so~re a unitizacão, DOvimentação de carga, 
e dá outra$ proVidencias. 

DATA DE RELATOR OATA DA COIIICLUS~O CONCLUS~O 
NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OI\ OBSERVAÇOES 

NA COMlSS~O DESIGNAO O OISTRIBUIÇ~O DO RELATOR COMISS~O 

P~.REt:ER N9 721{.75 

Pe~ação final do Projeto de Decreto Legisla 26.11. 75 enador Virqt- 26.11.75 Redação final Aprovado ee 
tivo n9 31, de 1975 (n9 35-A/75, na Câm<tr lio Tâvora 26.11. 75 
dQ~ ~e~utados), ~UQ autori~a o Senhor Pre~i 
ee~te àa Peoública a ausentar-se do País, n 
~ês Ce dezeribro de 1975, em. visita oficia 
ao Paraguai. 

l'.o\Pl:CER N9 722l75 

Pedação final do Projeto de IA! do Senado n9 25.11. 75 Senador Mendes 25.11. 75 Red11ção final Aprovado ""' 106, de 19i3, que define as infrações pena~ Canale 26.11.75 
relativas à circulação de vef~ulos, regul 
o respectivo processo e julgamento e dá ou 
tras providências. 

Pl\RECEP. N9 726l75 

Peda~~o final do ~rojeto de Resolução n9 91, 26.11.75 enador José 26.11. 75 Redação final Aprovado em 
de 197S, que altera o art. 19 da Resoluç~o X.ini!oso 26.ll. 75 
n9 75, de 1975, que autoriza "o Governo do 
Estado de Goiás a realizar operação de ~ 
oréstiMO externo no valor de US$ 15,000,000. 
00 (quinze milhÕes de dólares norte-amertca1 
nos) cara financiar a pavi~entação da roeo-
v!a r.o-154 trecho Goiá.<J-'-'ozarlând.ia. 
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NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OSSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DtSTRtSUIÇAO DO RELATOR COMISSA.O 

PAREcER N9 727i75 

~eda~ão final do Projeto de Resolução n9 92 26.11. 75 !'!enador fo'endes 26.11. 75 Redar,ão final Aprovado em 
ae 1975, que autoriza o GOverno do Estado d Canale 26.11.75 
~·~to r:rosso a realizar operação de emprésti 
ro c~tcrno no valor de US$ lÓ,OOO,OOO.OO{de 
rilhÕes de dólares norte-americanos) para f 
nenciar a execução de rodovia estadual-

n~p~CEP NQ 728/75 

"N~e,.lí fi~~l ~o ~rojeto de Lei Co Senado nQ 26.11. 75 Senador Virgí- 26.11.75 Redeção fint.!l JlprCivado ern I I 2°6, de 1975-PF, que fixa o' valoreo d• von lio Távora 27.11.75 
ci~erttos do~ eab~os Co cruno-outras Ativirlã 

' fe-;, {e ::Ivpl ·•a iodo "'e-·•V''? Ci•.·il d-:1 Pi?o-
' ' 

1 
~:::-~t(' fc-C-:--:--:-:1, C t'ii ?'.lt!"'":' [:::'OVi::"3nci,·o;. - I ' 

' I I 
P]'P2CEP !ó<? 729/75 i ' 

I 
"eC'eot"'ão final do Projeto de Lei do Sen<~do n 26.11. 75 Seni!dor Dirceu 2?.11.75 Pedac:io final }'provado c;:- I 
192, ·de 1975-DP, que disoõe sobre a aplica- Cardoso :n .11. 15 I t"'ão da Lei n9 6.162, de 6 de dezembro de 
1974, aos õrgâos relativar.ente autõno~os , 
e!ltiC~deo; da ~dninistracão Indireta e funda I 
cões, resultantes ~a ~ransfornação de unid~ 
des da Adninistraçao Direta Central do Ois-
trito Federal, e dá outras providências. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUtÇAO DO RELATOR COMISSAO 

P1RECEP N9 734~75 

Pedacão final do Projeto de Lei da Câmara n9 27.11.75 enador Virqí- 27 .u. 75 Redação final Aprovado ., 
9 3. de 1975 {no? 991-C/75, na Casa de origem) io Távora 27.11.75 
oue extinque o Instituto Nacional do Cinema, 
;-~lia es atribuicÕes da ~presa Brasileira 
C.e "?ilr'·e S.A. - E~IDP.AFIL~'E - e ciâ outrar: pro 
vié'ências. 

PARECER N9 744i75 

Pedacão final do Projeto de Resolução n9 94, 27.11.75 ~:nador Dirceu 27.11.75 Redação final Aprovado ""' de 1975, que autoriza o Governo do Estaêo de ar doso 27-11.75 
~ernar~uco a modificar o reoiMe de priorida-

! des dos "::lrojetos vinculados- ao empréstirr.o ~~ 
~ terno, autorizado pela Resolução n9 38, ae 

1974, do Scn~cl.o Federal. 

PARECER N9 745/75 

?edação final do Projeto de ~esolução n9 95, 21.11.75 enador Mendes 27.11.75. Redação final 1\provado "' ee 1975, que autoriza o Coverno do Estado dE Canale 27.11.75 
~·inas Gerais a qa.rantir operação de erédi to 
externo no valor de US$ 62,400,000.00 { ses 
senta e dois ~ilhÕes e quatrocentos mil dó!~ 
res norte-americanos). 
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSJ..O 

RECEBIMENTO DO PARECER 
NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRISUIÇAO 00 RELATOR 

P~XCER N9 754/75 

?eC~~ão final do Projeto de Resolução n9 96, 28.11.75 enador Virg{- 28.11.75 Fedação final 
ee 1975, quê autoriza a Prefeitura Municipal lio Távol:'a. 
êe Concórdia (SC) a elevar em ••••••••••••• 
er~ 2.S66.3Se,3I (dois MilhÕes, quinhentos e 
sessenta e $eis 1"'·11, trezentos e s~ssenta • 
cito eru%e~ros e trinta e u~ centa~os) O MO!! 
t~nte de su~ d{vida consolidada. 

P~RECCR N9 755/75 

">':'··,-~0 final do Projeto de Resolução n9 97, 28.11.75 SensC!or ~!endes 28.11.75 Redação final 
{ ''5, ~ue autoriza o Governo do Estado d canale 
S~c- · · ·. ·? i'! reelh:ar ot:~era~ão de eMpréstimo 
exter~o no v~lor de US$ 300,000,000.00 (tre 
::p~too; l"'.ilhÕel'< de dólal;'es nol;'te-anericanosT 
de~~inado a cor~l~~entacão de recursos para 
as o~ras do '"'etrõn e ~êlhorarnento nas Rod_2 
vias do E'>tado. 

~r..P.tCE!' N9 756/75 

Peda~ão final do Projeto de Lei do senado n 28.11.75 Senador ~endes 28.11.75 J:'edação final 
246, Ge 1975-DF, que dispõe sobre doação d Canale 
lotes, a Estado estrangeiro, pela Companhia 
t~ohiliâria de Bras!lia - TERRACAP. 

S!NTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

keuniÕes ordinárias ................... , .... _ .... , ... , , . 

ReuniÕes extraordinárias ..................•... , . . . . . . . . 2 3 

Projetos relatados . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . • 38 

BrasÍlia, em 28 de novembro de 1 975 

JtEL.l'J'úRIO cor.nESPONDENTE AO MtS DE NOVEMm.O 

PIUO:SroE:••."''rE: SEN.ADOR D.Jl!EL 1\R:r:F.GER 

AgSISTENTE: CltliDIDO HIPP&l.TT 

NúM!;RO E EMENTA 
DATA DE RE· 
CEB!MENTO 

NA COM/SSAO 

DE 19 ?5 

DATA DA 
O!S­

TR!BUIÇ.A.O 

Quuta felraJ 7811 -

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Aprovado ~ 
28.11.75 

Jl.provado "' 28.ll.';l5 

Aprovado ." 28 .11. 7 5 

OBSERVAÇOES 

l 

.'.f1;:-ec!ada et 
l"·v.:..'1i::.o se­
c~·et:'!. 
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! NúMi::RO E EMENTA 

I ?.moer o DZ n; .y :~o l m; •;u_nvo '" J-lLZl: 

, ;p~~~[~ ~~ ~~j:·~~. ~~~aA~~~di!l''~: ~::_~~~;ia 
' li: '.:·1••':;-.;>: d; ;;_;i~o Intn:raci?r . .:ll de Tcl.e 
! ctt:.:,.:!c<:.ç(•.·::. 1 •·::1i;,::;;da '"-;;-, GcnBor~, no pe-
1 r)oJ.o de 02 ;:: ll d"' a'o::.·U ele 1973· 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMJS$!1.0 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador 
MrlurtO 
BEN:'.f/IDES 

DATA DA I 
O!STR:BUIÇAO 

i 
CONCLUSI.O I 
DO f'f,R~::;=:p, 

CC~ICll!MO 
N. 

CCM:~SAO 

Dezembro de 19'75 

OBSí:RVAÇOES 
DO RELATOR ! 

~~-----------+----------

.-;.rc1-.;~ão 

:.t,.ll.?5) 

l--------------------l-----l----+---l-------,-----<----
l-!-'0.::.:;T~ D1 DMmt:~·o LEGISLATIVO ND 2&/?í 
i."rov:, os textos ti'ls Atas Finais da Conta.. 

· -,.1 ... .-'.::.dr;.:.str~<ti·:a i-~·.hdial de Tel.ecomuni I hi~~~ Esrt·Cit~.is 1 rf'~izad3 e:a Ge:c.el-l'a, em 

Senador 
AUGUSTO 
FRA:1CO 

I 
.lli.QlflQ.J!li: D3Ch'1'0 LEXiiyLATIYO Nll 31/zl)' 

:.tltcri~.::. o S<?r:l:0<.' Presiilente da República a 
at:!.·c-r.t:r-t::c do ?o..!s, no mês de deZell.bxo de 
1~75, em Viê-its oficial ao Paragu~i. 

NUMERO E EMENTA 

:_:r;,T"'":'O ~:: l-B~:.DO N~ 1Q5/22 

DATA DE 

RECEBIME~l9 
NA COMISSA 

Senador 
SALDAIIHA 
DEI!ZI 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

I "'''''" ,ctrc ~ per"'nôncia d~ estrMceiro 19.ll.;5 
no :erz.:;il e da outr<' s. providencias. 

i I 

S.:fNTESE DOS fRAB..\LHOS 

Rh"UJIICfF.s REALIZADAS ••••••.••••••••••••• •• 3 
1-'RO.POSI Ç0Ea RECEBIDAS •••• , ....... • • • ••••• • ) 

PJ.RECERES PROPEaiDOO ••• ••••••••••• •••••• 7 
P.'tOPOS!ÇOES DISTRIBUtoM-. • .............. • ; 

Bras!lia, 28/ll/75 

__,__ 
i 

Favorável 

Favor~vel 

' CO--..:CLU'31 O ' DO PAR<.:CF"l 
DO RtôLA~c;:. i -

I 

! 
i 
' 

I 
I 

~ --:ll'OVaçEó 
I (,ó,ll.?;) 
I 
I 

I 

I 
Parecer .,01"21 
et:.! PlE'nLrio 1 
I'M!'~.rido etti 
26.11. 75·-

c,XlCUJS/..0 l 
OA ~OBSERVAC0ES 

cc:.'rC;Sl.O -----
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COI\IISSAO DE SA'ODT:;: 

!tEL.'!.TóRIO CORRESPONDENTE AOMtS DE NOVID·:BRO DE 19 75 

l•P..ESIDENTE: 

ASSISTE~'"TE: 

SE::~ADOR FAUSTO CASTELO~BRAHCO 

P.C:!ALDO P.\CH3CO !'E OLIVEIRA 

NúMERO E EMENTA 

r::: . .:.:-z.::, ::::: :.:;r D.:.. c.:;:;,.:;u. ~:2 71, DE 1975' 

(Fr:J~eto C.e Lei n2 840-C, de 19721 na origem 

DATA DE RE· 
CEBIMENTO 

NA COMISSÃO 

RELATOR 
DESIGNADO 

DATA DA 
DIS­

TRIBUIÇÂO 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

PA1!ZCER PR'SL!;.;r A?T:C:V.'.DC, 
NAR POR Arort.;:- 06 ll 75 CIA AO l·iriS'_'S- em ' ' 
RIO DA SACDE. 

! P~ w::: :c ::: ._.:. :;.., :::;:::-·A..Jo ::2 71, o:::: 1975 

.:;:-_ 3::::: _', :0 ,?.::,t\:'\: t:~ICU A.O A:l.~IGO 
·:..:.. J .. --.!. ::: ;.::.~~! :,-~_s,~:: ..... l~_·.:~ ... ?.~;,I973, 

17.10.75 SE::.l.DOR 

DAUL:ti.'!'O SE:rA 

20.10.75 71..'/0F.!i.VEL 

PRGJETO. 

AC ;_p;(r,y;:::o, 

L-~..:."'--Ç~.v ... ..:. r.L:.Jl .... ..;..".._;-. SO-

SI":~SE )OS TMB ',!..!:OS DA COi-:ISS1l:O 

PJ~tn.'"ICSS 0:::'-!>I~I!P.~ 1S • , •• , , •• , , ••• , , ••• , , 1 

PROJ3'l.US REL.\':'ADOS • , , •• , , , •• , , ••• , •• , • , 2 

l?:?.G.B':CS E:-i JILI~:JC}.i. •• , ••• , , •• , , •• , , • 1 

C..:F!CICS ?.::.c:.-::I:lúS , ••• , • • • • • • • • • • • • • • • • • 2 

Brasília, 30 de noverr'bro d~ 1975 

co:mssAO DE SEGmtANÇA NACIOitAL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO l'tttS DE NOVE:reRO DE 19 ?5'. 

PRESIDEYIE: SENl.DOR Jost GUIOW.RD 

ASSISTENTE: 1JIDA FERRElRA DA ROCRA. 

DATA DE RE· 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSÃO 

REl..AIOR 
DES,GNADO 

DATA DA 
OIS-

TAISUIÇAO 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

l!Efll-E'~T DA CfL~'.J..J!A NA 80. DE 1925 
20.11.?5' (AVOCADO) 20.ll.75 Parecer ravorá-

J.lter~ dispositivos do Decr~to-lei SENADOR JOS~ veJ.. 
r..>! 3? 1 g.e 18 de novE:>::.bro de 1966, que 11 Inat GUIOHàRD 
tui I• Codico Brasileiro do .Ar 11 , 

~ROJ:;.?o DE I.EI....&Q...§FAOO UI! 210, J;!E J.oz:í 19ollo75 

L'1clu~. C.i:::pcs:.tivo::; no Decreto-lili -
~;;; E98, cie 29 G.e sete:..tro de 1969, definin-\to co~ c cl'i;: e contra a seg-,.J.rMt;a nacional a 
n;r.da: do~ç2o, ce~si:o e transporte de BZP1!2. ! 

/.s::.vos ~·ara f::X.s nao ir.dustriais. 

Reuniões ree~ize.das • , • , ••,,, .... , •• , , ••••• •., ••• •. 1 
Projeto relatado •• ••• o o, o o o o• oo•oooo, •o• o o •• ,, •••, 1 
Projeto d1str1bu1do o.,. o,,.,,,,,, o,.,., •,, ,, , , , •• , 1 
OfÍcio:J recebidos o, o. o •••• o o o.,, o o., o. o.,,. o,,, o,, 2 

or!clos expedidos o •••• o o •• f.' .... o ••• o o ••• o •• o. o.. 3 

Cotnissão de Segurança. Nac{tJ.~ em 28 de nave:t~bro de l 9?5' o 

en 06.11.75 

CONCLUSAO 
DA 

CQMISS.li.O 

Aprovam 
20.ll.75 

em 

OBSERVAÇOES 

OBSE:RVAÇOES 
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COl\1ISSAO DE SE!lVIÇO 1'1ntl:co CIVIL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO M2S DE HOV&:lUIO DE li 75. 

PRESIDENTE: Senll.dor lJ.zJ.BO B.\.WOZ.\ 

ASSISTENTE: CLAUDIO VI~AL HEI!CUÇ/.S X...\C!:!m!. 

DATA DE RE· 
NOMERO E EMEtn'A CES\MEHTO 

NA COMISSAO 

rn:JL'TO DE Lo;;! DO SZ!'lfo..DO NO 102{12: u.09.75 
Di.srõe cobre a obtenção de e.Jpréstir:los sim· 
I•lco pelos Sorvidoreo l'Úblicoa ao P.ro31"ama 
de Formnção do l'o.trinÔnio do Servidor Fúbl~ 

••• 

P~CJi.'TO ::>::;: WI DO 531}.1)0 zro 12BQ2: 1).11.75 
Dci. nova. rcda.ç:l.D a.o 1 tem III do artiso 21 da 
Lei nO 6 182, de l.l. de dez~bro de 1 974. 

DATA DE 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

NA COMJSSAO 

I':lOJ:::TO DE LZI DOS :!".dDO NO 181Q:;!: 19.11.75 
:Eotendo o dieposoto no § :tO do arti~o 38 da 
Lei no 3 807, de 26 de ago3to de 1 960, com 
a redação que lho deu a Lei no 5 800, de 08 
de junho de 1 973, e dá outras ,provta.ênoias 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO OIS. 
TRIBUIÇAO 

Sen!ldor n;;;,; 12.09.75 
ll'ral1co 

Senador tiei 'to 26.11.75 
Diao 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO DISTRJBUIÇAO 

s.=iorlt= :t6.ll.75 
Franoo 

S1rr'l'i.SB DOS T.:u:B/,LHOS 

CONCLUSAO CONCLUSAO 
DO PARECER OA 
DO RELATOR COMISSAO 

Pavor.ivel. A,prow4o. 

CONCLUSAO CONCLUSA.O 
00 PARECER OA 
DO RELATOR COMISSAO 

REONIÕES ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 01 

rROJETOS nzLA~AVOS ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 01 

TROJZTOS DIS'l'!t!IltJtDOs • •, • •. o. • o. • • •• • • •• •• • o o • • • • • • • • • • •. •. • • • • • • • • • ••• • • • o • • • • • • O:t 

OP1CIOS UCEBIDCS • •••••• • • • •. • • •. • • • • • • •. •. • ••••••••• • ••••• • •• • • •• • • • ••••••• • • • • • 02 

Braa!l.ia, 30 de novembro 4• l. 975• 

OSSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 
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COMISS:\0 DE TRJ.NSFOP.lES, COHUliiCJ.çe'Es B OllR.AS PJ1m,ICAS 

nEJ.A'fúlUO CORRESPONDENTE AO MES DE HGVEtm\{) DE 19 75 

Pnmam:NTE: SENADOR ALEXANME COSTA 

ASSJSTENTE: Cb:IDIDO HlPPEitH 

' I ' DATA DE RE· DATA DA CONCllJSÃO CONCLUSÃO 

' RELATOR 

I 
NúMERO E EMENTA CEBIMENlO DESIGNADO OIS· DO PARECE?! DA OBSERVACOES 

NA COMISSA..O TRIBU!ÇAO 00 RELATOR 

i· 

COMISSAO 

;:~·:-Jc?Q n~ r.:u !\'_ c,':i:r& 1f2 J.íL:Zl 
S1.~3!1'1ne o 1t.~'Q. XII 1 do artigo 'Sl do Decrets!, 19.06.?5 Senador l.9.0ó.?5 Fa"Ç""O!'áYel ~O Aprovaçã> 
lei nn 237, ~e 28 de fevere-iro d2_ l.96?, qu9 J.L""-!-m!B projeto e z. I (03-11-?5) 
J:odif!ca o Coiigo llacional de Transito e dã COSTA a1t~rr1cto à.!.'. 

I ' 
cUtl'< s :pro?id.ências. · eDienta. 

I 
' ,. 

f:..-('I.T"::TQ Il:!o; In I D~- C!tl·;.6U HQ l2tzl I 
DispÕe sobre a wdtize~o, movimentação e 2').ole.?') 

=~ 2~-o4-?'J Favo:-ável z.o .'.;lroV'",JrEó 
trt.r.sporte, 1nCl\ISiVe ternlOdnl. 4e meroo projeto e à!: (03.1{.?5> 
c:;.:io::-i:.;,s ~:;", \.uüds.des de carga, e d1j.. outras VIEIRA. e::.:~ru-h:: nl2s 
i'l'::.·,•iil...,;-,c.:.as. l-cCJ c 3--cc.r, 

a u~rc~tm.t;;,r . .lo 
- subet1:Jnd:l a 

emctxl.r.: n2 2-S ~: 

I J 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSI.D CONCLUSA.D 
NúMERO E EMENTA Re.CE6lMENl0 00 PARECEI'. l p, 06SERVAÇOES 

NA COMISSA,() DESIGNADO OJSTRIBUIÇÂO DO flELATOR 

I 
Cm.(,SSAO 

, ?·~~ •. r.:;o D~ f.!U.-º.Q...·~T,t..IXl Ji!2 70/25 ! 
~.i.utoriza os lt.unid.:~ios localizados na Ama- 0~.09· .. ?5' Senador 24.09-75 

Parcc•' "'" I ·- ,t·~v .... ;W 
zônia ;eg;al e e'uprêgnr suas cotas do FUndo L.!zA!lO diliC Ênci:i • :~J.11..75) 

! Ro·lo'"lia.rio lla.c1on::ü no setor que especifica. llARilOU junt" r!.O l::l.-
nistério ~.05 
Transport~:;. ( 

I 

I 
fo~tCJ'?.'}'O DE !.E! DA Ct.'.J<.';{l\ N!l ??/25 

favor= rov<.~ão Resul~ a concessão ~e autprização esaecial cl!:,olt.?5 Senador oe,ole.7S Parecer 
para trânsito d~ v~ culo, nas ~or~t~9es que J!VJll<DRO rável. (20.:.1.75) 
estabelece, e da outr~s providencias·. CARREIRA 

tn.OJ!:!i'O DE LEI !lA Cf.J.:ARA N~ 188/zlt 
' torna obrigatória a instalaçãO de e1ntoa de 18.09 .• 7, SenadiZ 23;el0.7f} Parecer con- l.i)rova;ão do 

co:;ure.nça nos vdculos de transporte cole tJa E'IE Dl trário. :.:..1·e01I· 
vo, VIEIRA (20.11.?5) 

I 
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE REl.A.TOR CATA DA CONCLUSA. O l CONCLUSAO 

RfCEBIMENfO DO PARECER i "' OBS:OAVAÇOES 
NA COMISSAO DESiGNADO OISTRIBLIIÇAO 00 RELATOR cOM'SSAO 

D·lo.j!!.~O DE D~JL!!.~Lh'l':r10 Nl 30/75' 
I 
I 

1 •• ·:.roy::t os ter.t::.s da:: J.bs Fintlts da CQnte .. 1~,11.?~ s~r 19.11'·75' Fa:vor~v~l ' !.l>rOY:lção 
:-~11Ci'l .;..1!:li'1istra't!v:l !·iu...'lttül. de !relegratta .Atunrma I (20.llâ'5) 
e TeHfoni!.~, d~ Un:.~o lnternae.tonal 4• TeJ..l coa1'A I 
col::'.l.l1ii':a,;oes, real.i:-.!!1.B. em Genebr•t Jk) pe-. I 

r!odo de 02 a ll de a.brU de 1973:!' I 

I 
5;;0.in0 DE z,F.J ~ c.tMARA !i" aalZS f 

i;.lto~a diSlJodtiv.,s·do Decreto-lei nll 32, 1~.li!.71 Senador ~9.11·.75 Favor~vel I t:.pr9nç~ 
d·~ 1.1 de r.ove::J1i!'O de 19661 qUIJ 1nBt1tu.1 o A!ElWillBE (20.11.?5") 
C9J1~o Era31lelro do Ar. COS'lA 

I 

~.lbt'Q )2:3 lel DA C~J.BA !!" ~2L2~ 
Dis~Õe sobre a unitiz~o, mo~en~ãO e •1'.011>.?S =~ 

·~:011'.?5 Contrário às! Parecer prot.; 
transporte, inClusive termoda.l., de merc~ emendas n2s. 

1 
rido e~ PleflM 

dor~as em unidades ·de carga, e ~ outra• Vll!J)U. 4_e5 deF'" rio 1 . ' """ videncias. n3l'1o. <2s.u.m 
I 

L I 

DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSÃO I CONCLUSÃO 
NOME:RO E ~MENTA RECEBIMENTO DO PAR!:CE.R I O,\ OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTR:BUIÇAO DO RELATOR I COMiSSAO I ~"g:;;;•o º~ 1•a !l!l ""'·lll2 'I• ;:6t~ 'I 
Obr!~a as ect1ssaras de tel.evis.ão e ri4J,.o a o&'.U.?5 -- 2o.n.75 .Pa:tec~ c-.:m-~: l'.)>"aÇfu do 
2~·:..<::-\~erelll prc~al.':l.~ de debates sobre pro- AIElWIII!B tr&.rio. :JC~l·~ com 

1 "t.>_·:. ~· . .::; nc.cinr..ni:., e::;te..du~fs e ~<:ipo.1s, cosu ·, .· t.os v«:no:1do 
1 ::..:_·;"::i."l.c:ios à e:Ncc.ç2o pol tica da :popul.a- I : ,, Oon"do,·es 
ç::.o. ,:-,,r,d:o C~rre: 

l ·. e E•:·llas!O 
v_~·~ra •. 

I <>7.11.75> 

!J_OJZfO M D;p;::B110 LJP!SLA't'IVO V~· 28/?'í : 
' Anrova Ofl te%to:l das Ata& P1na1B da Cont ... 26:11'.?5 SenadOr 26:.11,~75 Parecer taTO! :.;:.·c-..;.~[o 

r'ê;::':ta J.dm1,11stratlva 1-:.md.Ul. de !elee0Jl111l1• ALl!XAIIIlBB r~vel ! {2?.11'.?5') I Cl:. :-Ses :&"lpae!ais, rea11t:ada em Genebra, em cosu 
19'/l. 

.E~o.:rgrg ~ Ul S!l ~i!·WJ.& xo §ú:2~ i 
Altera a.' Lei no lOS; de l3/o4/;6 que ~, .. JO.lC>,?1 Senador 06~11.?~ 
;5'3 sobre o uqo de carros oticid.s, e ~ L111% 
outras provid~~c1a3. CAV>LCJo>m; 

I 
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I DATA DE RELMOR DATA DA CONCLUSÃO • CO!'!CLIJSAO 
OBS!:fWAÇOES NúMERO E EMENTA RECJ;BIMENTO DO PARECI::R I 0' 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RE:LATOR i Cmi!SSJ,Q 
1--------------t.::==::.::..J----1--L--t-::..::...:;:..::...:;.:__:-~:..::...:;:_:___:_l----l 

\ 

fRO.T:,."'rQ o:;: !.::'.I ;o s:~IADO ;:g 42/?;' 

1

1 

Acrescent:~. § 52 ;;.o artis:o 37i da Lci,nQ 27.11.?5' 
~.1c3, dê ~1 d]. setembro de 966- Codigo ! ::.::.~::.o:1<..l d~ T1··.n.üto. 

I 

I 
1-------------+---1----J----l----1----IL----1 

E:a.;::~:O n;. I.3I % C.~·:A."\:1 11. U.Q 98/75 

JU.te:-a o Plal•O Nacional de Viação, aprovado 28.11.75' 
:;-:~.::. L~i nJ 5~917, de 12, de setcra~o de 
2;73, ;~,cl·:·--~.r.o ::. ligt.ç::..o !'errovWia entre 

[ '-""" e Eoo·to.:Lec,, 

PJ.OJE70 Di!! J.EI DA CÃ:·:J.RA NQ 100/75 

I.'"lclui ltgação terroviária de Hato Grosso 28·.ll.?5 
~~ relaç~o C~scritiva das ferrovias do Pla-
no :::.':'::.ont>l de Yiaç!o, instituído pela Lei 
nn 5.9:7, de 1~ de setembro de 1973• 

Núi·,:ERO E EME~JTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

I ?Cg.c:co oe J,cr "" c:-:ARA '" 58175 
L~clui represent~~e da Associação Nacional 
ne Fabric~'"!.tes de eÍculos AUt?motores -
.:..l.Fi;~ - r.o Con:Jel!".o llaclonaJ. de Tr~sito. 

20.08.75 

i 
i 
I 
I 

i 
I 

RELIITOR DATA DA COt..ICLUS.!'.Q I CO~CLUSAO 
DO p.~rlCC<OR o:, 

DESIGNADO DISTRIBUIÇÂO DO REt..ATOn ' cc:.:·.ss.\o 

Senador }IAJ 
I 
I 

MEHOB3 CJJI 2lt.09.75 

Senador 
EVAIIID.O 
C.A!U'Ji:!dA. 27.11.75 

l~idistribu 
ão) 

REUNIOES REALIZADAS, •, •, o o o, o. o o o o o o o o 3 

PROPOSIÇQ'Es RlOC:EBIDA.S .• o. o o. o. o o o o •, •, • 7 

PROPOSIÇ0zs DISTRIEU+t>As. ••• o o o o o, • • • • • 6 
P ...... 'l.ECE?lES PROFZR.IDCG o o o o o,,, o,. o, o., • • lO 

El·:.G<DAS APRE.SE:iTiJJJ.S,o o, ooo o, o•,, ,, , • • 1 

BrasÍlia, 28/ll/75 

Cláudio C,R, Costa 
Cl"lafs do Serviço de Comia 

sÕes Psnna.nentes -

I OBSERVAÇOES 
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SERVIÇO DE COMJSS0ES Ml.S'l'AS ESPEC:AIS E DE INQUÉR:;<J;O 
RELATÔRIO CDRRESPO!lDENl'E AO MÊS DE NOVEMBRO D8 1975-

r---
NÚMERO E EMENTA ' CC: <POSIÇÃO PRAZOS ! 

i ?OP..POS'l'A DE SMENDA À CONSTITUiç!O N!! 37, DE 1975 PRES.SEN. ADALBERTO SENA Até 08/11/75 
I (CN), que "ALTERA A ~DAÓÃO DA ALÍNEA "h", DO PARÁ V.PRES,DE?. MINORO MIYAMo-
j GRAFO ÚNICO DÓ ARTIGO 30 DA CONSTITUIÇÃO DA REPO = . TO 
; B'J";!CA ~'EDERATIVA DO BRASIL". REL. SEN, RUY SANTOS 

'PROPOSTA DE EY.ENDA ). CONSTITUIÇÃO N2 38, DE 1975 PRES.SEN. NELSON CARNEIRO 
, (C~i), que "ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 152 DA V.PRSS.SEN. JARBAS PASSA-
iCOUSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE DISPCIE SOBRE A ORGANIZA,. RINHO 
i ÇÃO, FUNCIOI"AMENTO E EXTINCÃ? DOS PARTIDOS POLÍTI- REL.DEP. RAIMUNDO PARENTE Até 09/11/75 
COS". 

' 
!PROPOSTA DE ~I".ENDJCÀ- COUST_ITUIÇÃO N!! 40, DE 1975 PRES.DEP. PADRE NOBRE Ate 09/11/75 
: (Cr:), que "P!SPtiE SOBRE~ PENA PE MORTE EM CASOS V.PRES,DEF'. ItlOCENCIO OLI 
?" ASSA.LTO OU SEQUESTRO EGUIDOS DE MORTE", VEIRÂ 

o R!!:I.,SEN. EUIÚCO REZENDE 

~PROPUS'!~AS DE E:,'iENDA À COUSTITUIÇÃO N!!S41 e 43, DE RES. SEN, EVANDRO CARREIRA Ate 12/ll/75 
·1975 q·le "ALTERA O § 42 DO ARTIGO 144 DA CONSTITU! •PRE:S.SEN, RENATO FRANCO 
:;Xo F'EJE:RAL"· REL.DEP. OSMAR LEITÃO 

' 
' :PROPOSTA DE El.ffi!!DA A CONSTITU~O DE N~S 42, 44 e RES.DEP. JAIRO BRUM Ate 16jllf75 
46, DE 1975 que "ACP.ESCENTAM DISPOSITIVO AO TÍTULO ~ PREs.o;:p, LYGIA LESSA 
V JAS .JISPOSIÇÕES GERAIS E TRA.VSI'l'Ó::-!IAS" E 11 MODIFI BASTOS 
'CA A REDAÇÃO DO § 12 DO ART. 175, DA CONSTITUIÇÃO- ~L.sEN. ElEITOR DIAS 
;DA REPjBLICA FEDER.A'l'IVA DO BRASJL 1 <;.Ue DISPtiE 5.2, 
BRE A !:WISSOLUBILIDADE 00 CASAMEN1'G", 

I NÚMERO E EMENTA COHPOSIÇlo PRAZOS 

iP:ROJETO DE LEI N2 16, DE 1975 (CN), que •DISPOE so PRES.SEU·D~RCEU CARDOSO Até 06/11/75 
I Sii!E O ENSINO NO EXtêi'l'Q E' M OUTRAS PROVIDfNCIAS 117 V.PRES.DEP, PAULO STUDART 

I REL.SEN. JARBAS PASSARINHO 

;PROJETO DE LF;I U~ 17, DE 1975 (CN), que "INStiTUI PRES.DEP. ERASMO MARTINS Até 06/11/75 
~SISTEMA DE ASSIST~NCIA COMPLEMENTAR AO ATLETA PRO- PEDRO 
FISSIONAL E DÁ OUTRAS FROVID~NCIAS"• oPRES.SEN. OTAIR BECXER 

\ 
REI..DEP. AÉCIO CUNHA 

I 
"?ROJETO DE LEI COMPLEMEU'iii.R N!! 18, JE l975(CN),qliE ~ES.DEP. "WALTE:R DE CASTRO Ate 09/ll/75 
·"~:ODIFICA O ARTIGO 6!! DA LEI COMPt~.fENTAR N!! 1, D .tPRES.DEPo .NUNES ROCHA 
iJ9 DF NOVEMBRO DE 1967•. EI..SEN• ITALfVIO COELHO 

:-Z.1\SAGEM N!< 8),, DE 1375 (CN), que SUBMETE À DELIBE· RES.SEN. DIRCEU CARDOSO Ate 13/li/75 
'::u..Ç/::0 Z::·O CO!\:iRESSO Nli.CIONAL TEXTO DO DECRSI'G-LEI N!! ~;RES,SEN, SALDANHA DE~!: 
:42J ~E 09 DE OUTUBR~ DE 1975, que •ALTERA A LEGIS LoDEPo HYDEKEL FREIT 
..J..ÇÃO RELATIVA AO IMPOSTO 6NICO SOBRE LUBRIF'ICAN'IE s 
iE cc;;srJSTÍVEIS LÍQVIDOS E GASOSOS E DÁ OUTRAS PRO 
~;:;~::CIAS". 

~;;.o;.:;rc DE LEI N~ 19, DE 1975 (CN), que "CRIA AS-~~ PRE:SoDEP. 4.N'l'ÔNIO PONTES Até 11/11/75 
:.feiAS DOS TERRITÔRIOS FEDERAIS DO AMAPÁ, DE RONDÔ: V.PRES.SE;>r. AITEVIR LEAI. 
~:IA E DE RORAIHA, DISCIPLINA AS SUAS 0RGANIZAÇ0ES 
~ÁS:CAS, FIXA OS RESPECTIVOS EFETIVOS, E DÁ OUTRAS 
:?XOV!:;l~I:CIAS" • 

RE:I..DEP. HÉLIO CAMPO~ 

?,'• 

·-·· 

Dezembro de 1975 

OBSERVAÇÕES 

Relatado em 04/11/75· Pare-
cer contrário à Proposta, 
APROVADO. (Instalada em 

lOL10L7s~. 

Relatado em 06/11/75· Pare-
cer pela rejeição da Propo1

1 ta. 
APROVADO. 

.Relatado ern _l~f:l/75- Pare-
cer pela.reJe1Çao da Propo1 
ta. 
APROVADO. 

Relatado em 0?/11/75· Par~ 
cer favor~vel à Proposta ng 
4l, e pela rejeição da de 

!l 43. 
1-u'ROv ADO • 

OBS. N<10 foi relatado por 
falta de quorum. 

! 
! 

o 

OBSERVAÇ0ES 

Relatado em 04/11/75· Pare-
cer favorável ao Projeto com 
com alteração contida na 
~~nda nl! 1 - R. 

ROVADO. 

Relatado em 11/11/75• Fora r:~ 
apresenta~os .16 Emendas ao 
Projeto, com parecer pela 
aprovação, das de n2s 5 e 17 

R e pela rejeição das de-
ãis. 
PROVADO. 

Relatado ·;JQ.. l/lle5~ Pare-
er Favoravel ao ProJeto na 
orm~ apresentado. 

~RDVAD(), 

~elatado ;m 11/11/75. ?are-
er favoravel nas tennos 10 
rojeto de Decreto_ Legisla.-

dvo apresentado. 
~ROVADO. 

elatado em 05/11/75· Pare-
er favorável ao Projet~ r,"" 
~~ma original apresento~ 

ROVAOO. 

i 
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I NÚMERO E EMENTA CO}IJ>OSICXO PRAZOS O:SSERVACO~S 

\HEN$AGEM N2 85, DE 1975 (_CN), que SUBMF:l'E}.. DELIB! PRES.SEN. LEITE CHAVES Até 13/ll/75 Relatado ~ ll/11/75. Pare-
RAÇ_ÃO 00 CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRE'l'O-LEI N!! V,PRES.DEPo PASSOS PORTO cer favorâvelnos termoFdoPr; 
jl,4~l, DE 09 DE OUTUBRO DE 1975~ qu'e •oiSPÕE SOBRE REL,SEN. HEitiÍDIO' ,NUNES ,.,. . -.. '""'" ''" l \ I<CRBSCIMOS As ALÍQÚOTAS 00 IMPOSTO DE IMPO!>rAçl(Q 8 apresenta<l.o. 

DÁ OUTRAS PROVIO~NCIAS", · APROVADO• 

i PROJETO DE LEI N!l 20, DE 1975 (CN), que "AUTORIZA PRES.SEN. MA1JRO BENEV!DES • 11/ll/75 Rel-ôltado r._m. 06/11/75. Pare-Ate 
;') PODER EXECg'l'IVO A ABRIR AQ 1-UNISTÉRIO DOS TRANS- V,PRES,DSPo ALCIDES FRAN- cer .favorável ao projeto na! 
! PORTES, O CREDITO ESPECIAL ATÉ O LIMITE DE Cri o,, CISCATO forma apr~sentado, 
j44.863,500,00 (QUARENTA E QIJATRO MILHtsES, OITOCEN- REL.SENo ALEXANDRE COSTA APROVADO. 
í70S E SESSE!l'I'A E TRES MIL E QUINHENTOS CRUZEIROS), 
?AAA O FH: QIJE ESI>ECIFICA"• . 

jPROJETO DE LEl N!! 21, DE 1975 (~~· que •ALTERA E f'~ES.DEP. SERGIO MUR.ILO Ate 16/ll/75 Relatado .;m 14e-le5: Pare-
jACRESCEiJTA DISPOSITIVOS to bECREI'O-L"EI. N!l 221 , V~PRES.SENo RUY SANTOS cer favoravel ao ProJeto c~~ 
iJE 28 DE FEVEREIRO DE 1967, que DISPCIE SOBRE A PRO RE;L o DEP • U:BÃLDO CORREI A cluindo por um Substitutivo 
:"I'EÇ1:.•1 E. ESTfr.ruLOS Â PESCA, ALTERADO PELA LEI fi apresentado. 
~5-438, DE 20 DE l>'JüO DE 1968"' .. f-PROVADO. 

;PROJETO DE LEI 'N2 22 0 DE 1975 ~-CN~• que "AUTORIZA. PRES.SENo GILVAN ROCHA Ate 16/11/75 Relatado ~m 11/11(.?5: P<"'lre-
fo PODER EXECVTI'VO A ABRIR A ENCARGOS GERAIS DA ~.jPRES.DEPo MOACIR DALLA cer favoravel ao ProJe.to na 
j:t:Q;ltO - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ÁREAS ESTRATÉ- ~EL.SENo Re:NATO FRANCO sua forma Original apresen-
;:aCAS, O CRbiTO ESPECIAL DE Cl'$ 1.290.872.000,00, ta do. 
\PARA 0 FHI QUE ESPECIFICA". APROVADO. 

iPROJE'i'O DE LEI N!l 2.3, DE 1975 .• ~~!..• que "AUTORIZA. RES·DEP. JOAQUIM BEVILA- Ate 17!11/75 Relatado ';m. 12111e5~ Pare-
•O PC:lER EXEC'JTIVO A ABRIR A SN"CAroOS GERA.J:S DA CQUA j:er favoravel ao ProJeto r.;~ 
T:IÃJ - :<.:::Cl'RSOS SOE SUPERVI sXo DO MINISTÉRIO DA FA • PRES.DEPo PED~O CAROLO Forma Original apresenta~o • 
!:Si::JA, O CRÉ::>!TD ESPECIAL DE Cl'$ 870o0D0,000,00 1 t>f ELoSEN. C'-ATTETE PINHEIRO jA>ROVADO. 
1Y. O FIM QUE ESPEClf'ICA"• 

I NÚ:r.EiO E E:.;t;:JTA CC~:.POSIÇ::tO PR.AZ.OS OESEJ.VAÇÕ::S 

I PROJETO DE LEI N!l: 24, DE 1975 (CN), que "AUTORIZA ~RES.SEN. DIRCEU CARDOSO Até 17/11/75 Relatado em. 12/11/75. Pare I o PDDSR EXECUTIVO A ABRIR A. ENCARGOS GERAJ:S DA V.PRES.SEN. HELVÍDIO NUNE co<lr favoi">ável ao Projeto na 
UNlÃO - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ÁREAS ESTRATÉ- RELo DEP. EJUAROO GALIL forma Dr~ginal apresentado 
GICAS, O CRÉDITO ESPECIAL DE Cl'$ 675.000.000,00 APROVADO. I (SEISCENTOS E SETENTA "g CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS 

; PARA 0 FIM QUE ESPECIFICA". 

"PROJETO DE Lt:I N!2 25, DE l975_:c~!• que "IliSPUE SQ PRESoSENo MAURO BENEVIDES AtelB/11/75 Relatado em 12~:1Q5· Pare 
I3RE A EXriNÇao DA CONTADORIA GERAL DE TRANSPORTES V.PRES.SEN. HEITOR DIAS · c~r .favol:'áve1 na forma ilp~ 
i E DO CONSELHO DE TARIFAS E TRANSPORTES, E DÁ OUTRA! RELo OEP. HENRIQUE PREI'TI sentado. 
:"PROVIDbciAS". J;pRCfo.IADO, 

i?RO...'ETü DE LEI N!~ 26, DE 1975 (O:?• que "PRORROOA PRES.oEP. OC·l"A'?J:LIO QUEIR Ate 18/11/7 5 Relatado ;rn 13el(75· Par~ 10 PRAZO ESTABELECIDO NO AR'l'. 112 DA LEI li~< 5.972, VoPRES.DEP, MELO FREIRE cer favo:rave1 ao Projeto nà. 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 197 3, que RIDULA O PROCEDIMEN REL.SF.No HELVÍDIO NUNES forma Original à.presenta-.:o. 

\TO PARI. O REJ::;ISTI?O DE PROP)UEDADE DE BEYS IMÓVEIS- . APROVADO, 

~~s~:,~~~~:~~OS ADXINISTRATIVAMENTE OU POSSUÍDOS PE-

\PROJETO DE LEI N~ 27, DE 1975·-~CN), que "INSTITUI "PR~~·DEPo HUMBERI'O LUCENA. Ate 23/11/7 5 Relatado ~m. 19~lle5· Par~ 
IPOLi'.'IC"A DE EXPLORAÇXODE 3ERVIÇO DE RADIODIFUSJt.O DE V,PRES.DEP. GIÔIA JÚNIOR cer Eavo~avel ao Projeto 
'"::,:iSSO;;>.AS OFICIAIS, AU'1'0RIZA O PODER EXECUTIVÓ A RSL.SEN. JOSÉ SARNEY com altexações c:onsubstar,cí.i 
:::Ci-:S:'I'i'UIR A. EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODOFUSÃO - adas peli. aprovação Ci!3 l 

:1ADIOB:?.ÁS - E Df.. OUTRAS PROVJD~NCIAS". Emendas de ngs 1, 2 (cor. 

l Subemenda), 3,4 e 7 rejei-~ 
tando as demais. 

' APROVADO. (I~~it)~51., e!". i ' 
"PRO}::=:?O DE LEI N!2 28, DE 1975 (CN}, que ''ALTERA A ·PRES.SEN. DIRCEU CARDOSO Até 23/ll/75 Relata~o em 28/11/75· !>are 
]:tSDAÇlO DO ARTIGO 697 DA CONSOLI DAÇ~O ;)AS LEIS DO .PRFJS,SEll. HEITOR DIAS cer favorável ao Projeto r.a 
j.RA3ALEO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Ng 5o452, DE REL.OEP. VICENTE VUOLO forma Driginal apresentaCo. 
;:~ JE ::AIO DS 1943". APROVADO • 

. 

?/. 
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I NÍl'MSitO E EMENTA COHPOSIÇÃO tRAZOS Ot!SERVAÇÕES 
I ! l~ENSAGEM N2 95, DE 1975 ( CN), que SUBMWI'E Â DELIBE PRES.SEN• GILVJ\N ROCHA Até 24/11/75 Relatado em 20/ll/75· Pare-

RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO 00 DJ::CRF:l'O-LEl ~ V • P'RES. SEN. CATTETE PI NHEI cer favorável nos termos do 
1 :..42.2, DE 23 .:JE OUTVBRO DE 1975, q-...te "DlSF0E SOBRE RC Proje"to de Decreto Legisla-
1 O SALÁRIO-EDUCAÇÃO'' • REL.DEPo NEY LOFES tivo apres~ntado. 
i APROVADO, (!n~~,i~~~'l) • el\ 

''1EJiiSAGEM N2 96, DE l975,.,~Cl_tJ_! que SUBM:f:TE_~_DELIBE PRES.Def'• JUARSZ BATISTA Ate 24/ll/75. Relatado ;m .Jelt75, Pare-
::'"AÇÃO tO COr.URESSO NACIONAL TEXTO DO DSCRE'l'D-LEI N2 V.PRES.DEP. UL!SSDS POTI- cer favorave nos termos do 
i: .;.23, DE 23 DE OUTUBRO DE 1975, que »:?RORROOA A GUAR Projeto de D cretp Legisla-
'I!GÊl:CIA DE ESTfMULOS Â EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MA- REL.SEN. SAL!'-"SHA DERZI tive apresen ado. 
NUFATURADOS"• APROVADO, (In ;)~i_L~~ )_. em . o 
PIWJETO DE LEI N2 29, DE 197~ ~?::!~ q_ue "AUTOR.IZA~PRES~DEPo B~GIOO TINOCO Ate 23/>1/75 Relatado em 19~~1~75· Pa:o.'e-
PODE:< EXECUTIVO A !NSTITI:IR A FUNDAÇÃO NACIONAL DE V ... PRES,DEP, PAULINO c:fcERO cer favot'ávei ao Projeto,pe 
ARTE, E DÁ OUTRAS PROVIDbCIAS". REl .. SEN. HBNR.IQUE DE LA la rejeição das' Emendas n2~ 

ROCQUE 1,2.,3 e 4. 
APROVADO. (Ins6~,~~~7 .,. ~ 

P~O.T~O :>E L::::I N2 30 DE 1975 (C~~· que "AUTORIZAO !'_~:. DEP. HENRIQUE CARDOSO Ate 30/11/75 Relatado ;m 26~lle5~ Pare-
?J:E:~ EXECU:LIVO A ABRIR A ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO !v.PRES.SEN. ALEXANDRE COST cer favo~avel ao Projeto na 
:- REC'JRSOS SOB SUPERVISÃO 00 MINISTÉRIO DA FAZE:NDA ~ELoDEP. ARLINDO. UJNSLER forma Original apresentado. 
:o CRÉDITO ESPECIA[. DE Cr& l.OOO.OOO,OOO,OO, PARA O APROVADO. (Instalada = 

~::!:1-; Ç~'E ESPECIFICA"• 11/11/75). 

j'"rto,;s;o ;:.;:; LSI ::2 Jl, DE 1975 ( Cll), que "FIXA os RES. :t~. XAURO BENEVIDES Até 30/ll/75 Relataõo em 26/11/75· Pare-
,VALO.:?ES DE VENCHlEnTOS DOS CARGOS DO GRUPG-OUTRAS • PRES. PEP. MAURO SAMPAIO cer favorável ao Projeto r.a 
iATIVIDADES P'- NÍVEL SUPERIOR :xJ QUADRO PE~ EL.SEN, RuY SANTOS orma Original apresentadc. 
'::E!\":'S DA SECRETARIA~ERAL DO TRIBUNAL DE COlfi'AS DA APROVADO, (Instalada em 
:·::;:~0 E DÁ OUT!U\S PROVID~I'C!AS"• 11/11/75). 

' 
NÍJMSRO E EMENTA COMPOSIClO PRAZOS OBSERVAÇÕES 

\ PROJE'I'O DE LEI N2 3:2, DE 1975 (CN) • que "AUTORIZA 1FRES.DEPo OGrAc:fLIO ALMEI- Até 30/11/75 Relatado em 20/11/75. Pare-
I A n5;:'I':.'UIÇÃ0 DA FUUDAÇÃá PROJETO RON;)QN ~ E DÁ ou- DA cer favorável ao Projeto, e 
. ??-AS PROVIDÊ!ICIAS"• V.PREb.SEN. JOSf ~ARNEY pela rejeição das Emendas 

REL.DEP. LYGIA ~SSA BASTO n2s 1 e 2. 

APROVADO.~frJJf}~. em 

'.T!O PA:<:CI.O..L AO PROF'r:TO DE l.oEI Nl! 11, D.S 1975 (C~!, PRES.DEP• PACHECO CHAVES Ate 04fl2!75 R~L~TADO EM 2.~~~~/75• Rela-
.;c;:e "IJ:STITUI B:!:NE CIOS DE PREVID~N.:.rA A ASSIST~N V.PRES.OEP. WILSO~ BRAGA tnr1o aprcse~tado. 
C:A SOCIAL EM FAVOR DOS EMPREGADORES RUAA!S i RSL.SEN. ITALÍV!O COELHO APROVADO. (Irista.lada em 

· 3EUS ~E?ENDENTES E DÁ OUTRAS PROVIDtiiCIAS" • 
18/11/75). I 

'~ROJETO ~E LEI N2 33, DE 1975 (CN!,: ~e "ALTERA o PRES.SEN.RJI:lERI'O SATURNINO Ate 02/03/76 Instalado 1~;11?5· Relata-
~ 22 ;:;o ARTIGO 26 DO DECRE."rO-LEl N2 ::.365, DE 21 V.RRSS.SEN. HELVÍDIO NUNES do em 27/11/75. Parece~ fa-
I úE JUNHO DE 1941". REL.DEP. VIANA NETO foràvel ao Projeto com alte 

rações ·cons.ubstituttivo pe 
la aprovação da Emenda nH= 
R o 
APROVADO. { Ins~'ia~~ c; l . em 18 11 7 • 

HOJETO DE LEI NQ 34, DE 1975 (CN), q..1e "CRIA O~..:'! RES.DEP. JAISON BARRETO Ate 02/03/76 nstalado r:~m 1.~~1.1e5• Re12, 
S SLJ-:0 FE~ERAL E ; OS CONSf:LHOS R&: I ONAI 5 OE F'ISIOTE- .PRES.DEP. ADEMAR PEREIRA tado em 27/11/75· Parecer 

1:ot,P"IA E TERAPIA OCUPACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIotN- ~EL.SEN. RUY SANTOS favorável ao Projeto na for 
iC:CAS", fu• original apresentado. -

fJ'ROVADO. ( Instalda em 
18/11/75). 

;:s::sA::>E:-; !:2 104, DE l.975 .. ~~NL• qae SUBMETE A DELIB C~>oO.No •>runv~.~~"~::: .. l"'e , . ., ., nsta.laaa em .:-:_ ~:'" Ke.l~ 
,~AÇJ::O :lO CO!/GRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETü-LE:l N2 .. PRSS.Df:P .. ANTONIO GOMES tado em 26/ll/75· Parecer 
::.;.ac,, ;;:; 0) :;;~ ~:OVEMBRO DE 1975, que •orSP0E SOBRE ELoSEN. ALEXANDRE COSTA Wavorável nos termos 1u Pr~ 
,::._ 7A3ELA PROORESSIVA 00 IXPOSTO DE RE!,DA DEVIDO P.ê, 'eto de Decreto .Legislativo 
:..?.:3 PESSOAS FÍSICAS, ESTABELECE DESCOJiTO PADRÃO E !apresentado. 
:JÁ Ot:TRAS PRCNIDfNCIAS". fU'ROVADOo ( \'\l-\:\\1',~~ • em 
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' NÚMERO E EMENTA. CO>O'OSIÇlio ,RAZOS OJSER.VAÇ~ts ! 
~l-lENSAGEM N!i!. 105 D2 1975 (..CN}, que IUBME'l'E l DELIB.!l; PRES.DEPo ARNALDO LAF'AVE'l"1'1 At~ 04/12/15 Instalada em '20/ll/75. Rela 
! RAÇÃO DO C0l'GRESSO RAClONAL TEXTO DO DECREro-LEI. Nll oPRESoSS~. AUGUSTO FRANCO tado ern 25/ll./75. Parecer-
]1_125, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1975, que "AU'J'ORIZ.A. RE~ RBL.DBPo .\N'l'ONIO GoMES favorável JllO!I termos do Pro 
tT!Tli'lÇXO DO IHPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALl.ZA- jeto de ~c:ruo Legisl.itivÕ 
I I>OS Â TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/ A - TELEBRÁS o Apresentado. 
!S\JAS SUBSID!ÁRIAS. ASSOCIADAS E DEMAIS CONCESS:tOd. ~Àoo. (Instalada "" ,nAS DOS SERVIÇOS D2 TELEFONIA, E DÂ OUTRAS PROVI= ,./ll/75). ;t~NCIAS". ; 

' 
\PROJeTO os LEJ N!! 35, DE 197çr~T! que •AUTORIZA P~ESoSENo l'l'AMAR FRANCO ... 02/03/75 nstadada· em 1.~?11~75· Rel,! 
PObER EXECUTIVO A ABRIR AO MitnSTfRIO DA &DUCAÇ~O JPRESoSE'Ro SAI.DANHA DBRZI tada elft ?.7/11./75. Parecer 
S CULTURA, EM FAVOR DA ESCOLA P'EDERAL DE EIGSNHA .. ~.DEl'. l.lQ:Z FeRNANDO :vor~vel ao Projeto na fo!. 
RIA DE ITAJUBÂ 10" CRfDITO ESPECI:At DE lo.254.o500,001 ~1 Ongina\J};í;ii.ada . f' ARA O FlM QUE ESJ?ECl FICW o . ROVADO.· (f ai ~). m 

I 
SÍNTESE DOS 'I'ltABAI.HOS 

COMISS0ES INSTALADAS ••••••• , , •• •, •,.,.,., o • • •,., ~, • • • ••, • • o • • • o • • •, 14 

~UNIOES REALIZADAS , •••• , •• , o • •••••••••••• , •• • o •• , •• • • • •• , • • o • o • • • , 48 

MEMBROS DAS COMISSOii:S • , • , , o. , , , , , , , o , • , • , , , • o. , • , • • o • , o • , , , • • • • • • , • 704 

PARECE~S PROFBRIOOS •• o , ••••• , •••••••• , •••• o , o •• o • o ••• • •••• o , •. • • • • 31 

AVISOS ENCAH!NHADOS AOS SENUORES MEMBROS DAS COPfiJSDES, 8 OUTROS ·,. 3o410 

ATAS PUBLICADAS • , ••• o , • , ••• , • , • , , • ••••• o , •• , • ••••• • • • • o • • • • • • • • • • • • 42' 

EMENDAS RECEBIDAS • , , , • , , • , , • , , ••• , o •, ...... , , •• , • , , • ••• , ••• , •• • , • • , o 44 

~ado Fedet-al., t!ll 30 de novEJ~~bro de 1975, 

RU'l'll IlE SOU1.A CASTRO 

- chefe de serviço -
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ME$A 

Presidente: J9.Secretório: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Magalhães Pinto IARENA-MGI leu rival Baptista I ARENA-SEI 
tíder 

Petr6nio Portella 
Vice-líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

José lindoso 
Mattos leão 

Osires T eiJceira 

)9'-Vice-Presidente, 

Wilson Gonçalves tARENA-CEJ 
4" -Secretório: 

lenoir Vargas IARENA-~0 Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio Távora '29· Vi_ce-Presidente: 

B#lnjarnilf'l Farah IMD&-RJJ 
LIDERANÇA DO MDI 

IDA MINORIA 

IQ-Sec:rAIÓrio: Suplentes de Secretórros: líder 
Franco Montara 

Vice-líderes 
Mouro Benelfides 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
fvandro Cnrreiro 

Oinorte Mariz tARfNA-RNI 

'2'?-Sec:retárlo: 
Marcos Freire IMDB-Pfl 

Ruy Carneiro IMOS-PBI 

Renato Frarrto IARENA-PAJ 

Alexandre Costa IARENA-Mf\• 
Mendes Cor~ote IARENA-MTI 

COMISSOIS 

Ojfe!Ofl Jo$é Soares de Oliveira filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Te!efon&'l: 23-6244·e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SIRVJÇO DI COMISSOES PIIMANINTIS 

Chefe: Claúdio Carlos Rodrigues Costa 

loco f: Anexo lt- Térreo 

Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

C:-ISSAO DI AGRICULTURA- (CA) 
f7 Membros! 

htufaret 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Oresh!is Quércio 

Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

Supf•nt•• 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres I. Ahevit leal 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito Feueiro 

4. ltolívio Coelho 

S. Mendes Canale 

MDB 
I, Agenor Mario 

2. Orestes Quérdo 

Assistente: MourQ lopes df Sá- Romof310. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 hOras. 

2, Ot:~ir Beder 

3. li:enoto Franco 

I. Adolberto Seno 

2. Amoral Pei~oto 

local: Solo "Coelho Rodrigues"- ,'\nexo 1t -Romo:/613. 

'(;OMISSAO DI ASSUNTOS REGIONAIS- (CAl) 
17 Membros! 

I. Cottete Pinheiro 
2. José Guiamard 
3. Teotônio Vilela 
4. Osires T eixeiro 
5. José Esteves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

ARENA 
L Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Renato franco 

MDB 
I. Agenor Maria I. fvelósio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gitvon Rocha 

Assistente: lêdo ferreiro do Racho- .iamal312 
Re1.1niões: Terços-feiras, às 10:00 horas. 
loco!: Sola "Epitóêio Pessoa"- AnexoU- ~omo/6\5. 

C-ISSAO DI CONSTITUIÇAO I JUSTIÇA- (CCJ) 
113 Membros/ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: AcciQ!y filho 
!"-Vice-Presidente: Gustavo Coponema 

~-Vice-Presidente: Pno!o 5rossord 

l. Accioly filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
4. Helvidio Nunes 
5. ltolivio Coelho 
ó. Eurico Rez:ende 
7. Gustavo Caponema 
8. Heitor Dias 
9. Orlando lanconer 

I. Dirceu Cardoso 
2. le1te Choves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 

ARENA 

MDB 

I. Maltas teõo 
2. Henrique de·lo Racque 
3. Petrónlo Portella 
4. Renato Franco 
5. Osires Teixeira 

I. Franco Montoro 
2. Mauro Benelfides 

Assistente: Maria Helena Bueno Bronoêio- Rama/305. 
R"evniões: Quartos-feiras, às !0:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilocqua"- AnexoU- Rama/623. 
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COMISSAO DO DllrlllO PIDIIAL - (CDf) 
111 Membros! 

ntuloret 

I. Helvídio NunEJs 

2. Euric:o Rezende 

3. Renato franco 

4. Os ires T eixeiro 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heifot Oios 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

S..lenteo 
ARENA 

I. Augusto Franco 

2. luiz Covolconte 

3. José lindoso 

4. 'Virgílio Tóvora 

7. Henrique de la ll:ocque 

8. Otoir Sec:l:er 

I. Adolberto Seno 

2. lózoro Borboza 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

L Evondro Correiro. 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

local: Solo "Rui Sarboso''- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSA O DI ICONOMIA- (CI) 
t li Membros) 

1ltulares 

I. Milton Cabral 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Miltofl Cobro/ 

VIce-Presidente: Re11oto Franco 

ARENA 

I. Benedito Ferrc!ira 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Jessé Freire 

-4. luiz Cavo1ccnte 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato franco 

I. franco Montara 

2. Orestes Quércia 

3. Roberto Saturnino 

MOB 

3. Ruy Santos 

4. Cattete Pinhtiro 

5. Helvídio Nul\es 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675. 

Reuniões: Quartos-feir«:~s. às 10:00 horas. 

local: Solo "Epitócio Pessoa"- An&JlO 11- Ramo\615. 

COMISSAO DIIDUCAÇAO I CULTURA- (CIC) 
17 Membrosi 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Outro 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

Tltvkrre1 Suplentes 
ARENA 

I. Torso Dutra I. Arnon de Mello 

2. Gustavo Co penemo 2. Helvídio Nunes 

3. João Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de la Rocque 

5. Mendes Canale 

MOB 

I. Evelósio Vieira I. Franco Montoro 

2. Paulo Brossord 2. Itamar franco 

Assistente, Cleide Maria B. F. Cruz- Ramo\598. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 

tocai: Sola "Clovis Bevilocqua"- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSAO DI fiNANÇAS- (CF) 

117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Af~!orol Peixoto 

Vice-Presidente: Teot6nio Vilela 

Titulares 

1. Saldanha Derzi 

2. Benedito ferreiro 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Jessé Freire 

6. Virgílio T óvoro 

7. Mattos Leão 

8. Tarso Dutra 

9. Henrique de Lo Rocque 

10. Helvídio Nunes 

I!. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

I. AmarO! Peixoto 

2. leite Chov$s 

3. Mauro Benevides 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

~plentet 

I. Daniel Krieger 

2. José Guiomord 

3. José Sarney 

4. Heitor Dias 

5. Cottete Pinheiro 

6. Osires Teixeira 

I. Oonton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vie ra 

Assistente: Marcus Vinicius Goulort Gonzogó- Romo\303. 

Reuniões: Quintas-feiroJ, às 10:30 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 62\ e 716. 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
17 Membros! 

Titulares 

I. Mendes Canale 
2. Domício Gondim 

COMPOSIÇÃO 

Pres1dente: Nelson Carneiro 

Y1ce-Pres1dente: Jessé Freire 

Suplentes 
ARENA 

I. Virgílio T á vara 

2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Passarinho 3. Accioty Filho 

-4. Henrique de lo Rocque 

5. Jessé Freire 

I. Franco Montara 

2. Nelson Corneirp 

MDB 
1. Lãzaro aarboza 

2. ~uy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital llebauças lace roa- Ramal 307. 
Reuniões: Quintas-feitas. às IHlO horas. 

local, Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexe tJ- R'amal623. 

COMISSJI.O DE MINAS IINIRGIA- (CME) 
!7 Membros! 

Titular .. 

l. Milton Cobrai 

2. Arnon de Mello 

3. Luiz Coll'okonte 
4. Domício Gondim 

5. João Calmon 

1. Dirceu Cardoso 

2. ilamor Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Domicio Gondim 

Suplent•s 
ARENA 

I. Paulo Guerra 

2. José Guiomord 

3. Virgílio Távora 

MDB 

I. G1/von Rocha 

2. le1te Chaves 

Assistente: Mauro Lopes de Só- Ramol310. 

Reuniões: Quintos-feiras. às 10:30 horas. 

local: Solo "fpitócio Pessoa"- Anexq Jl- Ramal 615. 

Titulares 

l. José tindoso 
2. Renato Franco 

COMISSJI.O DE REDAÇJI.O (CR) 
~5 Membros/ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 
Suplentes 

I. Virgílio Tóvoro 
'2. Mende$ Canale 

3. Orlando Zoncaner 

MDB 

l. Donton Jobim 1. Dirceu Cardoso 

'2. Orestes Quérclo 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza~ Ramall~. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11 :00 horas. 

1Lcx:al: Solo "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSJI.O DI RELAÇOIS EXTERIORES - (CRE) 
!15 Membrt»l 

ntular61 

I. Daniel Krieger 

2. Luiz: Viana 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mt31lo 

6. Petrónio Portella 

7. Saldanha Derzi 

B. José Sarney 

9. João Calmon 

tO. Aug~.~sto Franco 

I. Danton Jobim 
2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Kríeger 

lQ.Vke-Presidente: luiz: V1ona 
2Q. Vice-Pcetidente: Virgílio Távora 

Suplentes 

ARENA 

1. Accioly Filho 

2. José lindoso 

3. Collete Pinheiro 

4. Fausto Costeio-Bronco 

S. Mendes Canale 

6. Helvídio Nunes 

MDB 

1. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossor<:l 

3. Roberto Sotutnino 

5. Mouro Benevides 

Assistente: Cóndido H1ppertt- Romol676. 

Reuniões: Quartos. feiras, às 10:30 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

Titular•• 

COMISSAO DI SAUDI- (CS) 
!7 Membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Fausto Castelo. Branco 

Vice-Presidente: Gi/.,..on Rocha 

Suprentes 

ARENA 

1. Fausto Castelo-Sronco I. Saldanha Derzi 

2. Mendes Canale 2. Cottete Pir.heiro 
3. Ruy Santos 
4. Otoir Becker 

5. Altevir leal 

1. Adall:lerto Seno 
2. Gilvon Rocha 

MDB 

I. EvorodroCorte\ro 
2. ll:uy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oli.,..eiro- Roma1306. 

Reuniões: Qui1'11os-feiros, às 11:00 horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoo"- Anexo li- Rt~mo\615. 
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COMISSAO DI SIGUIANÇA NACIONAL - (CSNl 
17 Membros) 

I. Luiz Cavalcante 
2. José Lindoso 
3. Virgílio Távora 

4, José Guiomord 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: José Guiomard 

Vice-Presidente: Vosconc.elos torres 

ARENA 
1. Jor'bos Passarinho 
2. Henrique de la Rocque 

3. AlelCondre Costa 

5. Vasconcelcn Torres 
MD8 

1. Amaral Peixoto L Agenor Mario 

2. Adolberto Seno 2. Orestes Quércia 

Assistente: lédo Ferreiro do Rocha- Ramal 312. 
Reuniões: Quartos-feiras, ôs 11:30 horos. 
tocai: Slllo "Cióvio Bevitocquo"- Anexo 11- Ramol312. 

COMISSAO DI SIIVIÇO PU.LICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros! 

Titular•• 

1. Augusto Franco 

COMP051ÇÀO 
Presidente: lázaro Borbozo 

Vice-Presidente: Orlando Zoncaner 

ARENA 
Suplentes 

1. Mattos leão 
2. Orlando Zonconer 2. Gustavo Coponema 
3. Heitor Dias 
4. Acdoly Filho 
S. Luiz Viana 

I. Itamar Franco 
'2. l6zoro Sarbozo 

MDB 

3. Alexandre C.osto 

I. Oanton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal 307. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 
tocai: Solo "Coelho Rodrigues"- AnexoU- Ramal 613. 

COMISSII.O Dl TRANSPORUS, COMUNICAÇOIS 
l OIRAS PUBLICAS- (Cn 

\1 MembrO<;\ 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: Ale~andre (C<;ta 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Alexandre Costa 

2. luiz Covolcof\le 

3. Benedito Ferreiro 

•• Jos~ Esteves 

5. Paulo Guerra 
MDB 

I. Evondro Carreira 

2. Evelásio Vieira 

Assistente: Cândido H1ppertt- R'omal 676. 

Reuniões: Qumtos-leiTOs. Os I I :00 horas. 

I. Orlando Zonconer 

2. Me1\des Canale 

3. T eotón1o Vilela 

I. lázaro Barboza 

2. Roberto Saturnino 

local: Solo "CÓelho Rodrigues"- Anexo 11- Ramal 613. 

I) SERVIÇO DE COM\55015 MISTAS• UPECIAIS 
I DIINQUlRITO 

Coml11ões Temporárias 

Chefe: ~uth de Souza Castro. 
Local: Anexo 11- Térreo. 
Telefone: 24-8105- Ramo1303. 
1 I Comissões T emporórias paro Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comissões Temporários para Apreciação de Vetos. 

31 Comissões Espec1ais e de Inquérito, e 

• 

41 Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentária lart. 90 do Regime!"lto 

Comum I. 

Assistentes de Comi$sões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674; 

MQrília de Carvalho Bricio- Ral'l'lal3l4; Cleide Maria B. f. Cruz- Ramal 

59B; Julio no Lauro dct Escassia Nogueira- Roma1314. 

SINADO FIDIIAL 
SUISICRnAIIA DI COMISSOIS 

SERVIÇO DI COMI55015 PIIMANINTES 
HOIARIO DAS RIUNIOIS DAS COMISS015 PIIMANINTIS DO SENADO FIDIIAL 

PARAOANODI1975 

HORAS TEii!ÇA s A L A ASSISTEilTE flORAS QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

10:00 
EPl:TÁCIO PESSOA LtOA 09"" c. o. r. RUY BAR!lOSA 

C. A. R· Rélllla1 - 61) Ramais - 621 e 716 RONALOO 

,.,. .. QUARTA s A L A s ASSISTENTE C.E.C· 
CLÔVIS BEVILÁCQUA 

l.C: R~al - b23 CLEIDE 

c.c.J. ClÓVIS BEVILAcQUA MARIA c.s.P-C COELHO RODRIGUES CLÁUDIO 
Ramal - 62:3 HELENA Rantal - 613 LACERDA 

10:00 

c.s. EPITÁCIO PESSOA c. r. RUY BAROOSA MARCUS 
Ra~~~al - 615 DANIEL R~is - 6:H ~ 716 VINICIUS 

10:)0 

c.J.E II:U'i BARBOS. CÂNDIIO C.M.E· El'I'rÍ.CIO ?ESSO~ MAURO 
. RMI<liÍS - 62:1 e 716 Ramal - 615 10: 3Q 

CoA• 
CQELWl R:ODR:tGUES 

kAURO C. L. S. CLÓVIS BEVlL~QUA CLÁUDIO 
Ramal - 613 Ramal - 623 LACERDA 

11:00 c. a. Cl.ÕVIS BEVILÁCQUA ~~IA SPITÁCIO PESSOA 
Ra;r~~al - 623 '"""" ll:Oo c.s. R<l:lilal-615 2JN4LOO 

CtbVtS BEVILÁCQUA 
~tOA c.T. COElJlO RODRIGUES 

cbtm:n 11:)0 c. s.N. R«~~tal - 623 iarrtlll - 613 

.. 
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PROCESSO LEGISLATIVO 
- Emendas à Constituição 

- Leis Complementares 

- Leis Ordinárias 

- Leis Delegadas 

- Decretos-Leis 

- Decretos Legislativos 

-Resoluções 

' 1-

,; ,, 

i i 
Conceito, iniciativa e elaboração das normas legais de acordo com 
cionais e regimentais. 

d
. . - . :1 
osposoçoes constotu- lj 

Preço: 1 5,00 
Os pedidos deverão ser dirigidos à 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 
Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes. 70000- Brasília-- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagãvel em Brasília e emitido a favor do 
Centro Gráfico do Senado Federal. 

Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Histórico completo do novo Código de Processo Civii(Lei n9 5.869/73. de suas alterações 
(Lei n9 5.925/73) e das leis que o aplicaram (Leis n9s 6.014/73 e 6.071/73). 

Colecão em 6 Tomos- Preco: Cr$ 180.00 . . 

Os pedidos deverão ser dirigidOs à 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 

Ed. Anexo I. 11• andar. Pra·ça dos Três Poderes. 70000- Brasil ia- · DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagãvel em Brasília e emitido a favor do 

Centro Gréfico do Senado Federal. 
Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 

I, 

li 



· Dezembro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Quarta.feira 3 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Emendas Constitucionais 

n91, de 1969, 
n9 2, de 1972, 
n9 3, de 1972, 
n9 4, de 1975 e 
n9 5, de 1975. 

(formato bolso) 

136 páginas 

Preco: Cr$ 6,00 • 

A venda no SENADO FEDERAL, 119 andar. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS do SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 111' andar. Praça dos Três Poderes-70000- BRAS I LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



Quarta·feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACOONAL (Seção 11) Dezembro de 1975 

CONSTITUICÃO FEDERAL 
I 

E 
CONSTITUICÕES ESTADUAIS 

I 

2 TOMOS 

Contendo os textos atualizados da Constituição Federal (Emendas Constitucionais n9 s 1 a 
5) e das Constituições Estaduais. 

PREÇO DA COLEÇÃO: Cr$ 1 00,00 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria 
de Edições Técnicas e impresso pelo Centro 

Gréfico do Sanado Federal 

A VENDA ND SENADO FEDERAL. 11' ANDAR 

Os pedidos da publicaçõBB davarão sar dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇIIES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Tris Podara- 70000 -BRASÍLIA- DF. 
acompanhados da cheque nominal, visado, pagável am B1asília e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema da Reembolso Postal. 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília- DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 144 PÁGINAS J [PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 0,50 


